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RECOMMENDAÇ ÕES DA IMPRENSA, 

Carta do Ex.mo Snr. Senador Conselheiro Dr. Francisco 
Octaviano de Almeida Rosa, dirigida ao autor e publicada 
na cc Reforma» de 8 de Fevereiro do corrente anno; 

cc Fólgo que tenha emprehendido escrever sofJre um 
dos mais importantes periodos da nossa historia politica, 
no qual figura tão luminosamente uma pessoa de sua fa
mília, que exerceu a· mais benefica influencia na direcção 
dos espiritos, nessa quadra solemne, entre difficuldades e 
perigos. V. S. me faz dupla justiça, não só me conside
rando admirador de Evaristo Ferreira da Veiga, como 
ainda acreditando no empenho que tomo pelos bons tra.
balhos a respeito da historia de nossa patria., e mais que 
tudo da nossa historia politica. 

cc Quando me dediquei ao jornalismo, muito pesquizei, 
colligi e cogitei, com o intuito de escrever alguma cousa, 
para memoria dos serviços prestados pelos homens do sul 
do Brazil, na conquista e defeza da liberdade: mas, faltou
me tempo e saude, para o complemento do meu trabalho; 
ou, antes, perdi a confiança, que tivera em minhas forças, 
ao emprehendel.o. Entretanto, dous de nossos principaes 
escriptores, que me honrárão sempre com a sua amisade, 
os Snrs. José Maria do Amaral e Salles Torres Homem, . 
podião ter feito melhor do que eu. A ambos estimulei, por 
vezes, para que prestassem o serviço de ensinar á geração 



mais nova o que tinhão sido os nossos pais : desconfio que 
o Sm. Amaral tem algum trabalho preparado, mas não 
acha ainda opportuno publicaI-o, para não ser obrigado a 
tcr dcferencias, contra o devcr de um historiador !>incero. 

c( Do Snr. Salles ouvi episodios admiraveis, a r espeito 
dos homens e das scenas da revolução de Abril, contados 
com o entbusiasmo de um patriota e com o brilho d'aquclla 
eloquente pa\'avra, que a todos nos arrebatava; dizia-me 
elle ainda,' ha um anno, que ia renun ciar as tarefas do 
Conselho de Estado, para escrever a historia do parlamento 
e da imprensa, desde 1826 até 1834. Infelizmente a mórte 
fel-o renunciar a tudo! 

cc Em nossas scenas políticas, não ha vulto mais digno 
de estima e de sympathia do que o de Evaristo. Apre
senta-se sempre com um patriotismo ex treme de ambição 
pessoal : não reclama os fóros de homem de estado, sendo 
aliás a cabeça que dirige os esforços e combina os planos 
do pal,tido nacional; n'aq uelle tempo não havia mesmo a 
fertilidade de genios, que hoje se multiplicão, para esmalte 
dos pa~· tidos e que, por milagre da Divina Providencia, 
nasc.:em estadistas, precisando apenas de um decreto im pe
rial p/ira occuparem as eminencias, a que tem direito: Eva
risto appareceu e foi um dos primeiros, quando a nação, 
uinda inexperiente, não referendava decretações de talento 
e primasia : teve de conquistar essa primasia, mostrando 
talento real, amor á patria e devotação pelos interesses 
nacionaes. 

cc Sua energia, efficaz para bons resultados, nunca af
frontou a liberdade alheia, nunca passou por cima dos 
principios de justiça. e de eqllidade: repelLia a habilidadc 
F-em escrupulos, contentava-se com uma sagac.idade honesta. 
EUe aconselhou medidas de vigor; mas combateu sempre 
as vinganças e abusos do t riumpho. Foi grande a sua co
ragem em arrostar o despotismo, porém foi maior ainda 
em conservar·se acima dos preconceitos e cóler as do seu 



partido, procurando acalmar, sem adulação, as paixões exal
tadas do povo. 

cc Esse genero de coragçm valia, nos ultimos annos do 
primeiro reinado, o que não vale hoje, porque, de um lado, 
o despotismo tinha as bayonetas de um exercito aguerrido, 
o ouro da praça de Londres, que não se importava se as 
camaras autorisaviIo ou não os empresti mos, as sentenças 
dos tribunaes de justiças e um pal'tido, pequeno embóra, 
mas unido e audaz, de reacção contra as instituições libe
r aes ; e do outro lado, os animos das victimas, isto é, 
dos nacionaes independentes, tinhão sido tão acre e inso
lentemente irritados, que não fazião distinção entre o prin
cipio monarchico e os erros do principe, entre a instituição 
judici:al e a corrupção de alguns magistrados, entre o cre
dito publico e a sordidez de alguns I sraelitas, e condemna
vão toda a nação portugueza, pela inépcia e loucura de 
alguns negocian tes emiquecidos, a móI' parte d'eUes, por 
privilegios a malversações. 

cc Aquella intelligencia clara e justa de Evaristo não 
se transviou no meio de tantos escolhos! isso consiste o 
melhor de sua glór ia. Houve, no seu temI?o, caracteres 
tão energicos e puros como o d'elle; intelligencias talvez 
superiores á sua; dedicações do mesmo quilate; mas, nin
guem foi tão constantemente sereno, ninguem se preparou 
para os acontecimentos, nem os acolheu, nem os encaminhou 
com mais previdencia e segurança do que esse grande ci
dadão, cuja divisa bem póde, ainda hoje, ser a de todo o 
patriota: cc Uma patria respeitada, não tanto pela grandeza 
de seu territorio, como pela união de seus filhos; não tanto 
pelas leis escl'iptas, como pela convicção da honestidade e 
justiça de seu governo j não tanto pelas instituições deste 
ou d'aquelIe molde, como pela prova real de que essas ins
titu,içõcs favorecem ou, quando menos, não contrarião a li
berdade e o desenvolvimento da nação. ), 

cc Fico ancioso, aguardando a publicação do seu livro 



e desejando-lhe a melhor recompensa de um escriptor cons
ciencioso, a attenção e a critica sensata dos que hajam re
flectido sobre os acontecimentos da época privilegiada da 
nossa. historia política. Quem sabe se eu mesmo não ousarei 
inscrever-me nesse concurso?» 

(C Com todo o respeito e sympathia etc., ,etc - F. Octa· 
viana. » 

Seria descortezia não publicar a resposta. que démos 
a esta tão formosa quão honrosa carta do eminente esta
dista brazileiro. 

Eil-a, tal qual foi inserta na (cReforma» de 9 do re
ferido mez: 

o SR. CONSELHEIRO OCTAVIANO 

(C 111mo e Exmo• Sr. senador conselheiro Dl'. Francisco 
Octaviano de Almeida Rosa. - Faltão-me expr ssõefl para 
agradecer devidamente a V. Ex. a muito formosa. e honrosa 
earta que se dignou dirigir-me hoje nas paginas da Reforma. 
V. Ex. tem sido sempre um exemplo e um santelmo para 
a mocidade bl'azileira, que não sabe o que mais admire e 
prese em V. Ex. si o prodigioso talento do parlamentar, 
a opulencia e o atticismo do escriptor, ou as explosões 
bemfeitoras de um coração cheio dc generosidade. 

(C Este é o segredo da força irresistivel de V. Ex. j V. 
Ex. não é um homem, é um exercito e exercito formidave l. 

« Experimente-o. 
« 'No meu livro, só no ultimo Capitulo (o 36°) me 

oecupo especialmente com Eval'isto Fel'reira da Veiga j a 
((Anrora Fluminense» só appareceu em Dezembro de 1827, 
como V. Ex. sabe, e eu trato de todo o reinado de D. 
Pedro L 

« E' cérto, entretanto, que o fim principal do livro foi 
provar que o movimento popular e mi li tar da noite de 6 
vara 7 de Ab l'i l de 1831 t inhílt sido legitimo, necessal'io, 



i't!evitavel e invencivelj e como b triumpho d'esse movi
meuto foi a concreção do pensar e do sentir de Evaristo, 
póde-se dizer que o espírito immortal d'aquelle immaculado 
patriota domina toda a composição_ 

cc Agradeço mais uma vez a muito graciosa e instru
ctiva carta que V. Ex. se dignou dirig il·.me_ 

(( De V. Ex. muito obrigado criado, admirador antigo 
e amigo certo. - Luiz F. da Veiga. 

A muito illustrada e patriotica redacção d'aquella 
folha pol itica, publicando, a 7 ainda do mcncionado mez, a 
ln.troducção deste livro, escreveu tambem o seguinte, que 
ig ualmente agradecemos e cordialmcnte : 

cc O Primeiro Reinado. - Em outra secção, publicamos 
a Introducção de uma obra intitulada - O primeiro rei
nado;-estudado á luz da sciencia ou a revolução de 7 de 
Abril ele 183 1, justificada pelo direito e pela historia-que 
o Sr. Dl'. Luiz Francisco da Veiga pretende dar a lume 
brévemen te. 

(( E, um trabalho interessante, em que o auctor expõe, 
com .clareza e cOllciRão, o plano do seu estudo e apresenta 
as eausas qlle levaram-n'o a tentaI-o, as razões que o fi
zeram escrever. 

(( Reeommenda-se, já pela illustração qlle manifesta, já 
pela independencia das 0l)iniões que emittc. 

(( Si o resto da obra, como é de crer , estiver em har
monia com a Introducção, podemos assegurar que serfl. um 
dos mais notaveis escriptos que tenha apparecido en tr e 
nós. 

(( Acha-se aberta no cscriptorio d'esta r edacção um a 
assignatul'a para o livro do Dl'. Luiz Francisco da Veiga.)) 

A muito distincta Redacyão do cc Globo)), +>ublicando a 

• 



6 do dito mez, o Prospecto do livro, honrou-nos tambem 
com as seguintes palavras, que sinceramente agradecemos: 

cc O Primeiro Reinado, estudado á luz da sciencia ou a 
Revolução do 7 Abril do 1831. - Com este titulo vai pu
blicar bl'évemente uma obra o Sr. Dl'. Luiz Francisco da 
Veiga. 

cc Da importancia desse trabalho historico póde-se formar 
juizo pelo seguinte Prospecto. » 

Seguia-se o Prospecto. 



INDICE 
DAS 

MATE RIAS CONTIDAS NESTE VOLUME 

Relnção das 117 obras e mais 20 fon tes de informação (re
vistas, folhas politicas, etc.) que servirão de base plll'a 
o prescnte livro .. ........ ........ .... .................... .. .. .. ..... Png. l X 

Introducção ........ .. ...... .. .... .... . .. ....... .......... .. .................. li XVII 
Cbronolog illlluxiliar, pllrll m elhor intelligcncill deste livro. 

Capitulo 1.° A independencia do Brazil.. .... .................. .. . 
Secção L" Opulencill do Brazil-territorio (apreciação de 1821 

e 1622) ....... .. .. . ........ .... .. .... .. .......... .... ....... . 

li XXVII 
3 

n 5 

2." Vitalidade do Brazil-povo.... .... .......... ............ li 8 
3." A Independencia do Brnzil dáta de 19 de Janei-

ro de 1808 .. .......... ...... . ....... .... ......... ....... O" 12 
4." Fataliuade dll independeneia com a sepuração ... 
5." A independoneia com a sepllração era desejo de 

todos os Brazileiros ..................... .. .... ........ .. 
li 6." Foi do Rio de J aneiro que parti0 o verbo inicia-

18 

24 

dor da independencia separatista................... 27 

li 7." Serviços relevantes da maçonaria.. ........ .. .... .. ... li 33 
8. ' Os verdudeiros o prineipues promotores da inde-

pendencia separatista ......... .......... .... ............ 37 

!l." J osé Bonifacio, P,ltriarea da Inder cndencia I.... 41 
li 10." 0 3 tres iIIust res ir mãos Andrada .......... .... .... ... 48 

11." D. P eel ro...... ... .. .... .. . .. ................... ............... 5i 
» 12." Um grande trama elynastico burlado.... ........... 62 

Capitulo 2.° Dobrez de D. Peelro.......... ........................ li 73 
3.° I mperante estrangeiro.......... .. ..................... 77 



VI 

CapitullJ 4.· Impunidade de um grande cri me .. ..... ............. rag. 85 
5. 0 Dissoluçüo d,t Assembléa Constituinte...... .. .. .. .. 8() 
6. 0 Antigo regimell. ........ .. ....... ......... ......... ........ ()9 
7. 0 Batalh1io elo l mpemelor. .......... ...... ................ 10\) 
8. 0 Dvpois da cli3sohtção da Assembléa Constituinte 

apavorllo o Bl'I1zil as tendencias governativas 
e prop<lgandus !lulicas de absulutismo ... ........ 117 

9. 0 Rei constitucional perjuro. .................. ........... 12() 
10. 0 Absolutismo, despotismo, tyranni !\ .... ..... ...... . .. 145 
11.0 Commi sões militare" suspensões de g!\l'fintias, 

pemt cle morte. ......... ......... ......... .... .. ...... ... .. 155 
12. 0 .Amnistia ................. :. .................. . .. .. ............. ~05 

13.0 Responsabilid<lcle moral dos reis c r esponsabi-
lidade juridica elos ministros .......... .... .. ..... .. . 209 

14. 0 Gabinete sccreto, cou~elho aulieo, camw'illa, 

fa voriti~mo. ............. . .. ... ......... ......... .. ....... 223 
15.0 Mornl e Pulitit:a.. .................. ............ ........... 235 
l ô. o Apologia da liberdad e.. .............. ... ............... . 2-17 
17.0 O jornalismo ; 'seus s()rv iços............... ............ 251 
18. 0 Valor de umfl, .questãõ de direito e de uma for-

malidade ..... ~ ............. ........ . .... ..... .. ........ ..... 265 
19. 0 Reconbecimento d'!\ independeneia do Brazil.... 275 
20. 0 Sael'ificios nacionae3 j2ór negocios on interesses 

não naciollaes ...... . ~. .................. .......... .. ...... 283 
21.0 Actos mais importantes do P oder legislativo 

bl'azileil'o, de 1823 a 1830......... ......... ......... 293 
22. 0 Dynastin r evol ucionaria........ ... .......... .... .. ...... 297 
23.0 Tratados de COlllmercio e outros .................... 303 
24. 0 lndependeneia ela Provincia-cisplatina; guerra 

imperial para readquiril-a........... ...... .. ....... .. 311 

25.· Forças de mar e terra; exorbitancias.... ...... .... J) 325 
26. 0 Má politica, péssimas finanças .................. ...... 335 
27. 0 Dispendios da Augnstissima Casn I mperial.... .. 343 
28. 0 Facção governativa e::trangeira.. ...... ... ............ 34() 
29.· A Revoluçü'o de 7 de AbrI l de 183 1 foi expres-

são genuin!1 da vontade de todo o Brllzil.. .... 361 
30. 0 Influencia da revolução de Jnlho de 1830, cm 

França, sobre os acontecimentos politicos do 
Bl'Ilzil que produzirão a Revoluçüo de 7 do 
Abril de 1831. ... ..... ......... .................. . ........ 371 

~ 31.· Illegitimidade e impossibilidade ele uma· eontra-



\ 

vI! 

l'esistencia e ue uma contra-revolução gover
nativas a 6 c o, 7 de Abril de 183 1. Tudo para 

o povo, mas nada pelo povo .. .... ........ ........... Pago 387 
Capitulo 32.0 Abclicnção, Deposição . Modus Faciendi ...... ... ... 419 

" 33.0 Cinco gl'flncles direitos, garnntia dos outros 

" 
" 

tambem grnncles clireitos do ci 'laclão: 

l'roemio 435 

1." Secção. Di rei to de petição e de protesto. 439 

2." 
3." 

" repremlia ou retorsão. 
" intervenç~o .......... .. .. 

4. • " resisteneia .............. . 
5.' " revolução .... .. .......... . 

3!.· Altissima nobreza da Hevolução cle ';' cle Abril 
de 1831 ........ .. ........ ... ........ ... .... ....... .. .... .. .. . 

35.0 Imparcialidade do escriptor des te livro .. . .... .. .. . 
36. 0 Evaristo F erreira da Veign ........ ... ..... . ........ .. .. 
Ad vertencin final. .. .. ...... .. .... ............ .. .. .. .. .. . .. . ...... .. . 

• 

441 
443 

452 

463 

473 

483 
489 
519 



RELAÇÃO 
DOS 

Autores, obras e outraS fontes de informação que servirão 
de base para o presente Livro, "de todas" as quaes 
são citados varios trechos, com indicação da na
cionalidade dos referidos autores. 

lnglezes: 
1 Blackstone. cc Commentaires sur les lois anglaises D. 

2 Erskine :M:ay. « Histoire constitutionelle de l'AngIa
t erre )). 

3 Lord J ohn Russell. « Essai SUl' l'histoire du gouver
nement et de la Constitution britanniques ». 

4 Th éodore Karcher. cc Institutions politiques et sociaIes 
de l'Angleterre». 

5 Lord Macaulay. cc Essais poli tiques et philosophiques li 
6 Jeremias Benthan . ccTratado dos sophismas políticos.)I 
7 J. Armitage. cc Historia do Brazil ». 

8 Lord Cochrane (conde de Dundonald) ccNarrativa de 
serviços ». 

Italianos : 
9 Cesar Cantu. cc Histoire U niverseIle ». 

10 Simonde de Sismondi. (C Études SUl' les constitutions 
des peuples libres li • . 

1 



11 Alfi eri. cc Tratado da tyrannia». 
12 » cc Tratado do Príncipe e das lettras». 
13 Carmígnan i. CI Uma lição sobre a pena de morte »). 

H espanhóes: 
14 D. Francisco Martines Marina. cc Ristoire des grandes 

fi semblées nationales d'Espagne»). 
15 Ramon Salas. cc Lições de direito publico consti tu

cional ». 

Suissos: 

16 Vattel. cc Le droit eles gens». 
17 De Lolme. cc ConstituLion de l'Angleterre»). 

Allemães: 
18 R. Abrens. cc Cours de elroit naturel ») . 
19 Reifter. cc Dl'oit international ele l'Europe ». 

Suéco: 

20 G. Lall el·steelt . cc La Scanclinavie, ses crain tes ot ses 
e, péranccs ») . 

.Norte-Americano: 

21 Rem} Wheaton. cc E lemonls ell1 ell'oit intematiooal ». 
22») ») cc Ri. toire eles pl'ogl'es du dl'oit des 

gons»). 

Francezes : 

23 Guisot. cc Cívil isation en Europe». 
24 
25 

») 

») 

C( Civil isation en France »). 
cc R istoire ele Washington »). 

26 ») cc Monk ») . 

37 Capefigue. cc H istoire ele Ia Restauration». 
28 Sainte Beuve. cc Portl'aits littel'air es ») . 
29 Benjamin Constant. cc COUl'S de politique oonstiLution-

neUe »). 
30 Charles Com te. cc Traité de legislation »). 
31 Vivien. cc Études administratives ») . 
32 Chateaubl'iand. cc Opinion~ et disoours »). 

33 » cc Congres de Verone li. 



xr 

34 Chateaubriand cc De Buonaparte et des BOUl'bons lI. 

35 » c( Analyse raisonnée de l'histoire do 
France I) . 

36 Daunou. cc Ensaio sobre as garantias individuaes ». 
37 Lerminier. cc Philosophie du droit ». 
38 Victor Cousin. cc Discours politiques ». 
39 Visconde de Bonald. cc Pensées ». 
40 Gustavo de Beaumont. cc L 'Irlande sociale, politique eL 

religieuse ». 
41 Macal'el. cc Elements de droit politique». 
42 M<tbly. cc Entretenimentos de Phocion ». 
43 CormenÍn . cc Livre ele orateu l·s». 
44 » cc Dt'oit admin is\'J'atif» , 
45 Jouy . ccLa morale appliquée à la politique». 
46 Edmond Aboui. cc Gt'ece contempomine li , 

47 Eugene de Pelletan. cc Heul'es de tl'avail I) , 

48 Théodore Vemes. cc N ap leí! et les N apolitains ». 
49 Gal'nier Pages. c( Pl'incip s généraux du droit poli

tique». 
50 » » cc Dictionnait'e politique », 
51 Mootesquieu, cc Con iJidératiolls S Ul' les causes de la 

gl'amlcul' eles Romai ns ct de leul' décadence ». 
52 Ancellot. cc Vie de CI ateau bl'iand», 
53 Duverg ier de Hau\'annc. cc Histoire du gouvernement 

pal'lemel1taire e11 ]'rall('C». 
54 Cbad e Reybaud. cc Le Brésil. » 
55 Chal'les R ibeyrolles. cc Ü Bf'azil P ictol'esco ». 
56 Chul'les L. Chassin. cc Manin et l'Ita lie». 
57 M. V. Angliviel la Beaumell e. c( De l'Empire du Bl'é

sil, consideré sous ses rapports politiq ues et com
merciallx» 1823. 

58 Pierre Lal'ousse. cc FIeurs historiques ». 
59 Edoual'd Fournier. cc L 'esprit dans l'histoire». 
60 Coquclin et Guillaumin. cc Dictionnaire de l'Économie 

politique ». 
61 Laul'entie. « De l'Éloquence politique ». 



XIl 

P01tuguezes: 

62 A. Herculano. «Histol'ia de Portugal ». 
63» » cc Lend as e Narrativas ». 
64 Silvestre Pinheiro Ferreira. cc Précis d'un cours de droit 

pu blic interne et externe ». 

65 José Ferreira Borges de Castro. cc Collecção de Tra
tados, Convenções, etc. ». 

66 F. S. Constancio. cc Historia do Brazil». 
67 DI'. Heliodoro J acyntho de Araujo Carneiro. c( Brazil 

e Portugal ou reflexões sobre o estado actual do 
Brasil» . .Reimpresso no .Rio de Janeiro, 1822. 

68 Bacharel Sergio de Sousa Mello. cc A calumnia desmas
caradà». Rio de Janeiro, 1830. 

69 Conselheiro José Feliciano . de Castilho. c(Carta ao Dr. 
Franklin Távora, sobre o romance historico - O 
Cabelleil'a ». 

70 J oaquim José Pedro Lopes. cc Reflexões sobre a neccs
sidade de promover a união dos Estados de que 
consta o reino unido de Portugal, Brazil e Algar
ves, nus quatro partes do mundo ». Lisboa, 1822. 

71 Daniel Garção de Mello. c( Peças interessantes, relativas á 
r evolução effeituada no Pará, afim de se unir á sagrada 
causa da regeneração portugueza». Lisboa, 1821. 

72 «Historia das Cortes que houve em Portugal. Desti
nos futUl'oS de Portugal». Lisboa, 1820. 

73 cc A revolução de França ou os successos de Paris, nos 
dias 26, 27, 28 e 29 de Julho de 1830». Lisboa, 
1836 (anonymo) . 

74 « Considerações sobre a integridade da monarchia por
tugueza» . Por um amigo da Patl'ia. Lisboa, 1821. 

75 «Exame analy tico-crit.ico da solução da questão: o .Rei 
e a familia real de Bragança devem, nas circums
tancias presentes, voltar a Portugal ou ficar no 
Brazil?» Bahia, (1821). 

76 cc Questão politica) em que se demonstrão, 0 8 inauferi-



XIII 

veis direitos do Snr. D . Pedro ao throno por tuguez 
etc. )l Rio ele Janeiro, 1828. 

77 F . D. de Almeida. « Da Independencia do Brazil », 

Artigo publicado no « Panorama ». 

Brazileil'os: 
78 .F. A. Varnhagem (visconde de Porto Seguro), « His

toria geral do Brazil ». 

79 Dl'. Agostinho M. Perdigão Malheiro. « Indice chrono
logico dos :factos mais notaveis da histor ia do 
Brazil ». 

80 J . L de Abrê.) Lima. « Oompendio da H istoria do 
Brazil ». 

81 » «( Synopsis ou deducção chronologica dos factos mais 
notaveis da HistOTia do Brazil )l. 

82 «( Historia da Revolução elo Brazil, no dia 7 de Abril 
de 1831, principiada por um Membro da Oamara 
dos Deputados e concluída por J. F.)l Rio de J a
neiro, 1831. 

83 Silverio Oandido de Faria. «( Breve historia dos felizcs 
acontecimentos políticos, no Rio de Janeiro, em o· 
sempre memoraveis dias 6 e 7 de Abril de 1831 )l. 
Rio de Janeiro, 1831. 

84 Oamarista D. José de Saldanha da Gama. «( Ooup 
d'reil philosopbique et hístorique 'sur les affaires 
brésiliennes, avant, pendant et apres la r égénéra
tion)l . Rio de Janeiro, 1831. 

85 Americus. «( Oartas Politicas)l . Londres, 1825 e 1826. 

86 Oonselheiro J. M. Pereira da Silva. «( Historia da fun· 
dação do I mperio brazi leiro)l. 

87 )l « Segundo Periodo do reinado de D. P edro I no 
Bl'azil. Narrativa histor ica )l. 

88 Oonselheiro F . L M. Homem de Mello, «( Esboços bio
graphicos)l. 1862. 

89 )l «( A Oonstituinte perante a historia n. 

90 Bernardo P ereira de Vasconcellos (Oonselheiro e Se 

• 



• 

XIV 

nador). « Carta aos Snrs. Eleitores de Minas Ge
raes)). São João d'EI-Rei, 1828. 

91 J. A. Pimenta Bueno (Marquez de S. Vicente). « Di
reIto publico constitucion al )). 

92 F. de Salles Torres Homem (Visconde de Inhomerim). 
« P ensam entos ácerca da Conciliação dos Partidos )). 
Rio el e Janeiro, 1853. 

93 ), « Libello do POVO)l. Rio de Janeiro, 1849. 
94 Dl'. J llstiniano J osé da Rocha. (C Acção, Rcacção, Trans

acção)l. Rio de J aneiro, 1855. 
95 Cirurgião-MóI' Manoel J oaq ui lU de Menezes. (C Exposi

ção bistorica da Maçonaria no Brazi!JJ. Rio de J a
neiro, 1857. 

96 Dl'. Conrado Jacob Niemeyer. (C Impug nação fi obra : 
Segundo P eriodo do r einado de D. P edro I no Bra
zil, NalTativa histori ca, pelo Snr. Conselheiro J. 
M. Pereit'a da Silm)). Rio de Janeiro, 1 72. 

97 João Francisco Lisboa. cc Jornal de Timon)l. Maranhão, 
1852. 

98 Dl'. Domingos Antonio Raio!. (C Motins politicos da 
Provincia do Pará)l. Rio ,le J aneiro, 1865 e 1866 . 

99 Conselheiro José Ma ria de Avellar Bl·otéro. (C P hiloso
phia do Dit'eito ConstitLlCional Jl. S. Paulo, 1842. 

100 Senador Theophilo Bvnedicto Ot toui. (C Circulal' aos 
Eleitores de Senadores pela Provincia de Min as 
Geraes)l. Rio de Janeiro, 1860. 

101 Conselheiro Antonio P ereira Pinto. cc Apontamentos 
para o Direito internacional)l. Rio de Janeiro, 1864 
a 1869. 

102 Dl'. Francisco Muniz Tavares. cc Ristoria da Revolução 
de Pernambuco, em 1817)l. P emambuco, 1840. 

103 Dl'. Urbano ::iabino P essôa de Mello. cc Apreciação da 
Revolta praieira em P ernambuco ". Rio de Janeil'o, 
1849. 

104 Senador Firmino Rodrigues Silva. cc O bom Senso". 
Rio de J aneÍl'o, 1849 . 



xv 

105 Senador Firmino Rodrigues Silva. cc A facção aulica 
e a dissolução do gabinete de 5 de Maio». Rio de 
J aneiro, 1847, (25 de Maio). 

106 Dr. Joaquim Manoel de Macedo. cc Anno biographico 
brazileiro». Rio de Janeil'o, 1876. 

107 Senador Joaquim F loriano de Godoy. cc A Provineia 
de S. Paulo». Tl'aba']ho estatistico, histol'ico e no
ticioso. Rio de Janeiro, 1875. 

108 Bacharel em sciencias j uridicas e sociaes José Maria 
Correia de Sá e Benevides. cc Disse l·tação que apre
sentou, p01' occasião da defeza das the e, para 
ob tel' o grão de Doutor nas mesmas sciencias n. S. 
Paulo, 1858. 

109 cc Refuta ção ua defeza do Snr. Joaqllim Estanisláo Bar
boza». Rio de Janeiro, 1839.-Este folheto é at
tribuido a um do::> Snrs. Andrada, maxime ao fali e
cido Con,;elheil'o ~íartim Francisco. 

110 cc A opposiçiio de 1831 a 1832 jllsti fi cada ou os crimes 
da administeação actllal». Por um Bl'uzi leil'o amante 
de sua p<ttria (o Visconde de Jequitinhonha). Rio 
de Janeiro, 1832. 

111 cc Exposição dos acontecimentos politicos dos ultimos 
dias de Julho, com todos os documentos officiaes», 
Rio de Jan eiro, 1832. 

112 Jacinto Pereiea Reis. cc Reflexões ás calumnias tecidas 
pelo cirurgião formado J oaquim José da Silva ». 
Rio de J aneiro, 1831. 

113 cc O Amigo da. Razão» ou carta aos Redactores do cc Re
verbél'o ». Rio de Janeiro, 1822. 

IH Bacharel em sciencias juridicas e sociaes. L. F. da 
Veiga cc Cogit.ações acerbas, por Luciano lI . Rio de 
Janeiro, 1869. 

115 Mesmo autor. cc A Revolução de 7 de Abril de 1831 e 
Evaristo F erreira da Veiga )1 . Rio de Janeit'O, 1862. 

116 Mesmo autor. cc Synopsis das revoluções, motins, seui-



XVI 

ções militares e grande crise constitucional, havi
dos no Brazil, de 1544 a 1848 ». Rio de J aneiro, 1867. 

117 Dl'. Americo BralSiliense. cc Lições de historia patria» . 
S. Paulo, 1876. 

Outras f ontes de informação: 

118 «Revista trimensal do Instituto Historico e Geogra
phico Brazileiro » 1839 a 1876. 

119 cc Oollecções das L eis e Decisões do Governo de 1808 
a 1831 ». 

120 cc Annaes da Assembléa Oonstituinte, no Brazil ». 1823 . 
121 cc Annaes da Oamara dos Deputados de 1826 e 1827 n. 

122 «Aurora Fluminense n. Dezembro de 1827 a Dezem-
bro de 1835. 

123 «Galeria dos Brazileiros Illustres ». 
124 «Fallas do throno n. 1823 a 1872. Publicação officia l 

da Secretaria da Oamara dos Deputados. 
125 cc O Portuguez ». Revista portug ueza publicada em 

Londres, 1815. 
126 cc O Oompilador ». Revista portugueza publicada em 

Lisboa, 1822. 
127 cc A Estrella d'Alva ». 1851. 
128 cc O Tres de Maio n. 1858. 
129 cc O Oonstitucional-». 1862 a 1864. 
130 « O Espectador da America do Sul n. 1863 a 1864. 
131 «O Oorreio Official ». 1833. 
132 cc Diario da Oamara dos Deputados de 1828, 1829 e 1830 ". 
133 cc O Regenerador n. 1860 e 1861. 
134 cc Jornal do Oommercio ». 1841. 
135 cc Oorreio Mercantil ». 1862. 
136 cc Biographias de Eval'isto F erreira dt"\, Veiga, al'tigoA 

necrologicos e poesias sobre a morte do mesmo 
cIdadão n. 

137 tt Actas das Oortes Geraes, E xtraordinarias e Oons Li 
tuintes da Nação portugueza » • 

. _-



INTRODUCCÃO. 
> 

cc Este ~ um üvro de vot"dado & 

conscioncia. li) 

« O prélo é a tribuna da multiLlà:o e dos proscrz-
11tos do Pctrlamento. 

« Subir a ella é direito nosso incontestavel. 
« Usemos d elie. » 
Estas palavras memoraveis forão exaradas pelo 

exceltSo Snl'. Conselheiro José Maria do Amaral no 
primeiro artigo do primeiro numet'O do Espectador da 
Ame1"ica do Sul de 16 de Julho de 1863. 

Antes d'elle, porém, já havia dito o egrégio Ben
jamin Constant: 

« A imprensa é a tribuna engrandecida: a palavra 
é o vehiculo da intelligencia e a inLelligencia a senhora 
do mundo material. )) 

E.3crevendo este livro usámos, pois, de um direito 
nosso, valioso e incontestavel; quanto á intelligencia 
n'elle revelada, julgarão os leitores. 

Este livro é mais e é ao mesmo tempo menos do 
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que uma historz'a do primeiro reinado: é menos, porque 
s6mente referimos os factos cfl pitaes d'esse reinado, e 
esses mesmos nem sempre com grandes minudencias; 
é mais, porque os factos menciona los forão a,preciados 
longamente, á luz dos mais preclaros espiritos do 
mundo civilisado, 

Entretanto, mesmo quanto á par te puramente his
to rica, ao menos sobre a,]guns pontos, cr emos que aqui 
encontmráõ os leitores informa ções muito mais amplas 
do que em qualquer outra obra publicada sobre o mes
mo assumpto. 

Prestando á verdade um culto de la, tria inteme
rato, começúmos nosso estudo do primeiro reimtc10 pelo 
exame ponderauo de toda a legi:::;lação bmz ile ira de 
18U8 a 183l. 

Depois, lémos e extractámos todos os escri ptos fi
dedignos que tem sido publil~auos sMn'e o inuicmlo 
periodo da historia, patria, e que tivemos á mi'í.o, 1nax'i
me de 1821 a 183l. 

Importando os grandes factos governativos do 
primeiro reillauo gran(les ques tões ele sciencias juridi-

• cas e sociaes, procurámos conhecer, com toda a segu
rança, as opiniões dos mais prov ectos e autorisados 
pensadores sobre questões semelhantes . 

Apurado o facto e reconhecido inconte tavel, o 
confrontámos com o principio que o rege ou deve re
geI-o, e como desse confronto r esultasse a condem, 
nação d.) dito facto, proclamámos Rssa condemnação. 

Notará, talvez, o leitor qne o es tylo é vivo, in
cisivo e vehemente; mas: que importa isso á verdade 
Çlo's factos e á verdade doutrinal ? 

E' uma questão de temperamento e mais nada, 
S6 respeitamos o que é respeitavel, admiramos o que 
é admiravel e amamos o que é ~mavel. 

O espectaculo do crime ou do vilipendio não nos 
prov6ca o riso, mas a indignação e a commiseração. 

Estudando o primeiro reinado, com inteira im-
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parcialidade, mas tambem, ou portanto, com inteira 
independencia, a cada passo encontrámos motivos ir
r esistiveis para nos possuirmos de indignação ou de 
commlseração. 

Quem quer obter os louvores da historia trata 
de mereceI-os por seus actos. 

N aela mais facil; a hi storia não póde mentir: não 
hade louvar a Cartouche e Yituperar a Duguesclin. 

A historia é um tribuna l úngular: estygmatisa 
os rép l"obos e outorga premios á virtude, como os 
de M() uthyon. 

Quem almeja titulo de benemerencilt não tem 
outro partido a tomar senão tornar-se benemerito; 
smão .... não. 

O sabio Cantu diz na sua soberba Ht'sto1'ia Uni
versal : 

cc Foi um rei (Carlos XII) que diC'e que a his
toria deve ser uma testemu nha e não um lisongeiro, 
e que o unico meio de obrigaI-a a dizer bem era fa
zel-o ll) . » 

Será., porém, uma inconvenienC'i a ou uma irreve
rencia o condemnarem es"riptores brazileiros ao pri
meiro Imperauor do Brazil, durante o reinado de seu 
Augu to Filho? 

N em uma, nem outra cousa: trata-se da historia, 
de uma historia e coada ha quasi meio secu]o, não 
de politica hodierna, nem de questões partidarias, 
nas quaes estej a envolvida a pessôa inviolavel. 

Sócio do Instituto Historico, onde lémos o 
Capitulo IX deste livro, cidadão brazileiro no goso de 
direitos politicos sagrados; membro de uma família, que 
conta entre seus chefes homens que prestárão á es
tabilidltcl e da monarchia e á liberdade serviços rele
vantissimos, perfeito é o direito do autor deste livro, 

(l) O. Oantu. matoiro UnÍ\'erscllo .. vol. 1. llltr, duction, Vag, 73. 
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para discutir factos da historia patria, intimamente 
ligados a biographias que lhe são caras, até pelo 
motivo - argumento do sangue. 

O laureado publicista brazileiro (o Sm. Senador 
Octaviano, uma das :primeiras intelligencias deste 
paiz, assim responde á, tal supposta ineonveniencia 
ou irreverencia, em um admiravel artigo que se l~ 
no C'orreio Mercantil de 7 de Abril de 1862 : 

cc Acaso a subida de Luiz Philippe ao throno 
de França fez com que os escriptol'es elogiassem os 
crimes de seu pai? Thiers, preparando as novas edi
ções da sua Histo?"ia dC6 Revohu;ão, sacrifi cou a ver
dade, para lisongear o rei, de quem era ministro? 

cc Acaso Jorge III se deu por otrendido, quando 
a Camara . dos Communs lhe aconselhou que tivesse 
á Inglaterra, como inglez de nascimento, o amor que 
não tinhão tido seu pai e seu avô, por serem es
trangeiros? 

cc Já, se ouvio dizer que Martinez de la Rosa, 
para obsequiar a rainha I sabel, sua soberana queri. 
da, deixasse de chamar de tyl'anno ao miseravel 
Fernando VII? 

cc Si é irreverencia dizer-se, em vida de um mo
narca, que seu augusto pai mereceu a condemnação 
popular, como ousão apparecer na presença de se 
monarca os fautores dessa condemnacã.o? 

cc E depois, não é a pl'opria hist~ria das familias 
dynastica,:; que nos mostra, em Portugal mesmo, 
os filllos e os irmãos dos reis associando-se aos no
bres, ao clero e ao povo, para combaterem os atten
tados da realeza? 

cc A adulação procede, neste caso, de um erro 
que a experiencia condemna. Pensão os Sms. mi
nistros que os filhos representão os pais, com uma 
fatalidade cruel, de sorte . que o filho do cnmmoso 
déve ter as tendencias de seu pai. 

cc A philosophia christã encerra uma doutrina 
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opposta, que a nossa Constituição consngrou, quando 
estabeleceu que a pena não pnssasse do delinquente . 

« A adulação, pois, converte-se em ~uma inju
na. )) 

Foi por certo uma resposta esmagadora, como 
sa bia dal-as aquelle prec1arissimo escriptor, que teve 
e tem adeptos e admiradores enthusiastas, mas que 
nrLO deixou eSfJola, isto é, discipulos d'aquella singu
lar e iriada caligraphia, nã:o manual, mas ideologica, 
o que ninguem extranhará, porque o estylo é o lto
rnem, uma manifestação intmnsmissivel da personali
dade. 

Quem não se sentir, dizemos nós agora, com bas
tante coragem para dizer toda a verdaue a respeito 
dos acontecimentos politicos de seu paiz, hodiernos 
ou passados, não tome sobre os hombros a grave 
empreza de narraI-os e commental-os; renunci~ a mis
SttO de historiador, afim de não falseaI-a ignominio
samente. 

Um dos patriarcas, da nossa Independencia, 
membro da Assembléa Con tituinte brazileira, o Dl'. 
Francisco Muniz Tavares, escreveu, h3. 37 annos: 

« A historia é a experiencia das nações e a 
consellzeim mais sabia dos ?'eis; aquelle que bem a 
escreve presta mui relevante serviço; desejava pres
tnl-o; eis a razão desta obra. 

« Emprehendendo-a, não desconheci o risco a que 
expunha-me. Todavia, qualquer que seja o perigo, a 
verdade não deve occuHar-se, quando é exigida; nós 
a devemos a nós mesmos, aos nossos compatriotas, 
a todos os cidadãos do universo (1) . )) 

E o Dr. Mnniz Tavares fez que ao preceito se
gtusse o exemplo. EUe escreveu uma digna historia 
da revolução brazileÍl'a de 1817. 

Aqui surge uma questão preliminar, que poderia 

(1) Dr. Francisco Muniz Tavnres. Historia da revolução de Pernambuco em 18li. 
l'ol'Dumbuco. 1840 . Prefucio. png. 1. 
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ser prejudicial, e é a seguinte: como p6de ser accu
sado o primeiro imperador do Brazil pelos actos do 
poder executivo e do poder moderador promulgados 
durante seu reinado, si pela constituiçãú do Imperio 
são os ministros os unicos responsaveis pelos referi
dos actos? 

Previmos essa muito natural objecção e démos
lhe resposta completa no Capitulo XIII deste livro; 
não poderiamos deixar de prever e deixar em pé 
objec<;ão que, si prevalecesse, annullaria no, so livro, 
aluindo-o pela base e feriria com um anátbema in
delevel a muito honrosa e gloriosa resistencia popu
lar e militar da noite de 6 para 7 de Abril de 1831, 
o acto mais merit6rio do povo bI'azileiro, seu brazão 
de immaculada e conquistada nobreza. 

Foi, pois, prevista e destruida aquelh cleclina
toria fori e não s6mente no menciona,ào CH,pitulo, 
como incidentemente em outros, ligados estreitamen
te áquelle pelas leis indefectiveis da ideologia, 

Sendo um dos fins prineipaes de te livro a jus
tifieação plena da ?'esistencia passiva de 6 e da ?'evo
lução ue 7 de Abril de 1831, conseq uencia. fatal e 
indestructivel d'aquella ?'esistencia, tivemos de es tu
dar toJo o primeiro reinado á luz da sciencia, isto 
é, a luz dos principios do direito, da moral, <la eco
nomia política e dos precedentes historicos . 

Assim procedendo, realisámos o respeitavel pre
ceito de um grande talento nacional, do muito cons
pícuo e talvez mal apreciado jurisconsu lto e publi
cista brazileiro DI'. Urbano Sabino P essôa de Mello, 
de saudosa memoria, que assim esereveu : 

« Para deter~Iiar a responsabilidade e o me?'eci
mento de uma reyo lução, é preciso exami.nar a sua 
origem e natureza, as caztsas que a pI'odusirão . ... e 
mesmo calcular suas futuras consequencias (1). )) 

(1 ' Dr. Urbano S"b;nn PessÔa do Mello, Aprecia9ilo da reyolta praieira em Per
nambnco. Rio de Janeiro, l 8i9. pago 15. 
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Estudámos essas ca~tsas, e desse estudo ' resul
tou nossa profunda convicção sobre a legitimidade, 
necesBidade e insuperabilidade d'aquella ?'esistencia e 
consequente ?'evolução, 

Uma das faces caracteristicas deste livro é o 
appello que constantemente fa.zemos para a autori
dade de escriptores nacionaes e estrangeiros, com o 
fim de firma?' a verdade histo?'ica e a verdade dou-

. b'inal. 
Nada póde ha.ver mais natural do que este ex

pediente que tomámos, á vista do titulo do livro, 
Não poderiamos ter a pretenção de ser a per

sonificação da Sciencia. 
Tambem não podeTÍa.mos citar todos os escri

ptores que tem tratado dos assumptos que interessão 
ao no"~o estudo . 

Cremos, porém, que os noventa e oito escripto
res de dilf"erentes mtciona.lidades, a.utores das cento e 
quato7'z·e obms que citamos, (excluidos tres pequenos 
escriptos nossos) e ma.is vinte outras fontes de in
fo]'ma ~ ii,o pouem represen tal' a. sciencia, 

Este nosso alvitre é justificado do seguinte 
modo por dous illustl'es pensadores: 

Diz Laurentie: 
« Eu rep ito que a verda.deira maioria. nilo pode

ria ser a maioria da, multidão j porém a dos homens 
instruidos e dos cidaduos vid~tOsos C) . » 

Diz .1 eremias Benthan: 
(C A autoridade mais concludente é a profissional 

ou scientifica, isto é, a d'aquelles homens que de uma 
arte ou sciencia tem feito o seu estado ou profis 
são e), 

« Si a opinião dos p?'ofesso?'es fórma um legiti-

(1) Lauron!i • . De l'Eloquence politiquo, pago 136. 
(2) Jeremias Bentlmm. Trrttndo dos Sophi<mllS politicos traduzido por Anlon!o. 

Jos6 ~'ulciio d'l Frúta. Saut'l Oathllriuu. 1838. pal;. H. 
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mo fundamento de aUf01"idade, é sempre debaixo da. 
hypothese de uma perfeita integridade por sua parte, 
e d'aquella especie de úztegridade que consiste na 
cand'idez; e sempre debaixo da hypothese de que 

• - não existe nenhum inte?"esse indi?'ecto que óbl'e sobre 
sua opinião, para pervertel-n (1). » 

« Temos visto que ha casos em que a aut01"idade 
forma uma razoavel base de decz"são. 

cc Qualquer que seja a materia controvertida, nRo 
ha sophisma em citar opinz'ões e 1'eunir docwnentos ou 
factos, quando ha nisto o designio de apresentar 
uma mais completa instrucção. Não se reproduzem 
estas citações e documentos, como si por si mesmo 
constituissem autoridade, nem se repu tão como re
vestidos de um valor independente do valor dos ar
gumentosque d'elles se podem deduzir; mas s6men
te são os materiaes do pensamento (2). » 

Emittindo sempre doutrinas liberaes, nem uma 
s6 vez citámos, em apoio de nossas asserções, as 
opiniões de revolucionarios systematicos ou anarchis
ta.s de vocação e profissão, os homens da grande 
palingenesia social de 1789, nem mesmo certos pre
goeiros, mais ou menos modernos, de liberdade, sus
peitos de demagogia, como Lamenais, Ledru Rollin, 
Lniz Kossut, Louis Blanc, Victor Hugo, Castellar, 
Proudhon, Garibaldi e Mazzini. 

Não precisamos desta gente, nada temos com 
ella, a despeito do merecimento que possa ter. 

S6 citámos autoridades que os nossos conse?'va
do'res não possão desconhecer, nem repelliT. Para 
refutal-as terião elles necessidade de renegar seus 
proprios mestres, os fundamentos de todos os seus 
dizeres doutrinaes, no parlamento e na imprensa. 

Terião de construir uma Scienza nuova, á ma-

(1) J . Bentban. mesma oLro. pago 17. 

(2) J. Del1!han. mesma obra, pago 21 c 22. 
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neira de Vico; e, como é isto simplesmente impossi
vel, e, como tambem s6 citámos factos incontestaveis, 
serão elles obrigados a aceitar, óon gré, mal gré, 
nossas indefectiveis conclusões. 

Sentimos profundamente essa fatalidade!. ... 
Não inventámos os factos, nem inventámos os f 

prece~·tos : fizémos tão sómente applicação rigorosa 
destes áquelles e, sem queTer, os .... fulminámos! Somos 
culpados? P erguntai aos mais rigidos ou piedosos ma
gistrados, que diariamente applicão as leis penaes aos 
factos criminosos; elles vos dirão isso mesmo que vos 
dizemos: que não são responsaveis pela existeneia de 
factos perturbadores da ordem social e da ordem po
litica e administrativa, nem pela existencia das leis 
que mandão punir seus autores irremissivelmente. 

Proceder de outro modo seria uma miseria bem .. . 
misera.yel ou uma reyclação de completo idiotismo. 

Boileau, em uma Epistola dirigida ao Secretario 
de Estado marquez de Seignelay, na qual faz o elo
gio da verdade, diz o seguinte : 

« Rirn n 'est beau que la vrlli: la vrui seul est nimublej 
« Il doit régner pnrtout, et même duns In fuble. II 

Si mesmo na Fabula deve reinar a verdade, a 
amavel verdade, o que diremos da historia, da inte
gerrima hi to ria, que deve ser a narração fiel dos 
acontecimentos, acompanhada do seu imparcial, mas 
severo commentario? 

Honra, pois ao historiador romano Fabio Arule
nus Rusticus, que não temeu, nos reinados de Nero 
e Domiciano, fazer o elogio de Thra.séas e de Hel
vidius Priscus e escreveu uma Histo1'ia ·dos Impem
dores, notavel pela honrada e honrosa independencia 
de seus juizos! 

Ultima consideração : 
Fazemos ne te livro gratissima mcnçito de uns 

quarenta escl'iptos politicos de autores brazileiros, 
2 
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mais ou menos i11ustres, alguns dos quaes não erão 
absolutamente necessarios para a demonstração das 
nossas tbeses juridicas e sociaes. 

Assim, porém, procedemos, pelas duas seguintes 
razões, que nos parecem inteiramente satisfactorias : 
primeira, para patentear nossas cordiaes sympathias, 
nossa admiração e nosso respeito por tão benemeri
tos Brazileiros; segunda., porque acreditámos fornecer 
assim algum subsidio para a historia da litteratura 
politica nacional. 

Todos os livros que servirão para a confecção 
desta ,obra, (pois alguns ha que não se encontrão á 
venda. nas livrarias, nem existem nas bibliothecas 
mais ou menos publicas desta capital) estão á dis
posição dos leitores. 

E repetiremos, terminando, nossa epigraphe ca
racteristica: 

« Este é um livro de verdade e consciencia. » 

Janeiro de 1877. 



CHRONOLOGIA AUXILIAR 
PARA MELHOR INTE LLIGENCIA DESTE LIVRO 

-
o Principe Regente e Rei D. João, no Brazil 

De 19 de Janeiro de 1808 a 26 de Abril de 1821 

ACTOS E FACTOS MAIS NOTA VEIS 

Abre D. João os portos do Bl'azil ao commercio directo 
estrangeiro, crea o Supremo conselho militar e de Justiça, 
o Real Archivo Militar, o Tribunal da Meza do Desembar
go do Paço e da Oonsciencia e Ordens, a Academia de Ma
~'inba [1J, a Caza de Supplicação, a Imprensa Regia, a R,eal 
Fabrica da Polvora, o Erario Regio, o Conselho da Fazen
da, a Real Junta do Oommercio, Agricultura, Fabricas e 
Navegação, o Banco Nacional, a Provedoria Mór da Saúde, 
a Meza do Despacho maritimo, um serviço r egular de pa
quetes entre a Inglaterra e o Brazil, a Academia Real Mi
litar, uma Junta Medico-Cirurgica, e, digno remate, por 
Oarta Regia de 16 de Dezembro de 1815 [oJ eleva a ex-

(IJ A crençuo duo Academ ia de l\{nrinha não vem moncionada na. col1ecç:io oas Leis 
brazilelms-runs na Synopsis do ALl'oO e Lima e no Indica do Dr. I!,-rdigii.o. 

[2] Segu imos rigorosamente a ordem chronologica da Legis lHçiio,posto não citamo 8 
a8 <latas dvs netos. 



haurida e enftlltada Colonia á categoria de Reino, llnidQ fiOR 

de P or t ugal e Algarves. 
F allecendo ncsta Corte a rainha D. Maria r, a 20 de Março 

de 181b, sóbe ao throno o Principe Regente, com o titulo 
de D. J oão vr ; isto, porém, nenh uma alteraçITo produz, 
porque elle já era de ~acto r i desde 1799. 

Em Outubro de 1820 chega ao Rio de J:ineiro a no
ticia da. Rev0lução do Porto, acontecida a 24 de Agosto do 
mesmo anno, com o fim do estabel ecer o governo consti
tucional representativo. 

Coagielo pelas manifestações do Pará, Pernambuco e 
Bahia, a favor ela re\olução elo Porto e sob a pressão ainda 
mais energica do povo e tropa portugucza, existente no 
Rio de Janeiro, D. João vr altcra o Decreto le 18 de Fe
vereiro de 1821, no qual promettera que serião adoptadas 
no Brazil aquellas partes ela futura Con tituição portuglleza 
que fossem applicaveis, expedindo outro Decreto a 26 do 
mesmo mez, garantindo a auoI çào da Con. tituiçào sem al
t eração algum a. 

D. J oão vr E' toda a familia r eal jurão obed iencia ás 
bases da Consti t lli ção por tuglleza vindas de Lisbôa e, em 
consequencia ele um motim, prcsta o mesmo j uramento á 
Constituição Hespanhola e annuncia sua intenção de voltar 
para Lisbôa, por Dec~'eto de 7 de Março. 

Finalmente, por Dccreto de 20 de Abril annulla tudo 
o que t inha feito na vc pera, nomea D. Pedro Regonte e 
seu L ugar-Tenente no Reino do Brazil, embarca a 24 elo 
mesmo mez e segue viagem a 26, dous lias depois. 

D. Pedro Principe Regente e Imperador 

1821 

D. J oão vr havia partido para Lisbôa a 26 de Abril 
do 1821. D. Pcdro, nomcado Regcntc do Brazi l e Lugaro 
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rt'enente do rei - e. treia se u governo com banquetes con
ciliadores - infJ.'llCtiferos. O governo precedente tinha dei
xado o the ouro exhausto; e o Banco, tambem exhausto, 
vê-se obrigado a. suspender seus pagamentos. 

Por lei datada de 24 de Abril deste anno as Cortes de 
Lisbôa declarão independentes do Rio de J aneiro todos 
os governos provinciaes e sujeitofl tão sómente aos Tl'ibu
naes de POl-tugal. 

Em virtude desta ordem, acha-se D. P edro r eduzido a 
simples governador do Rio de Janeiro e mais dnas provin
eias do Sul. 

As Cortes, por Decreto de 29 de Setembro, extinguem 
os Tribunaes da ChanceIlaria e do Thesouro, a Junta do 
CommeTcio e varias outras repartições centraes. Por outro 
Decreto da mesma data, ordena-se a volta do Principe, 
para viajar, afim de instruir-se. Ainda por outro Decreto 
de 1.0 de Outubro, é nomeado para cada provincia um 
governador das armas, delegado do poder executivo de 
Lisbôa e finalmente ordena-se a 18 do mesmo mez que 
se expeção mais t r opas pl:tra o Rio de Janeiro e Per
nambuco. 

1.822 

O Príncipe Regente D. P edro r esolve-se a ficar no 
..I3razil (9 de Janeiro) annuindo : 1.° a seus proprios dese
jos, motivados por causas diversas; 2.° aos desejos dos Bra
zileiros, r evelados em representação da Camara municipal 
do Rio de Janeiro, orgão do povo flumin ense, e em r epro
sentação da Junta provincial de Minas e da junta provin
cial, Camara m unicipal, Bi po, Cabido, Clero e Governador, 
tudo de S. Paulo; 3.° aos desejos dos P or tuguezes r esiden
t es no Brazil, em grande par te sectarios do absolut ismo, e 
que temião a independencia do Brazil, sem eUes e contra 
elles. 

Bem averiguados, porém, os factos, segunq.o as datas, 
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que são irrespondiveis, o Fico foi obra exclusiva do Rio de 
Janeiro. 

Tendo chegado ao Rio de Janeiro a noticia, que o go
verno portuguez havia ordenado a seus consules, em paizes 
estrangeiros, que impedissem a remessa de armas e muni
ções bellicas para o Brazil, o que foi considerado uma 
declaração de guerra, a Camara municipal da dita cidade 
offerece ao Principe o titulo de Defensor Perpetuo do Bra
zil, o que elle acceita. 

Os Procuradores Geraes, que formavão um Conselho 
presidido por D. Pedro, Cl'eado por Decreto de 24 de Fe
vereiro, e o ministerio, finuados em representação do povo 
flumin ense, dirigida ao Senado da Camara, determinão D. 
Pedro a convocar, por Decreto de 3 de Junho, uma As
sembléa ConstÍtuinte e legislativa, composta de Deputados 
das Províncias do Brazil. 

A 7 de Setembro, no Ipyl'anga (S. Paulo) recebe D. 
Pedro despachos de Lisbôa, e proclama a Independencia 
do Brazil. 

1828 

N o correr do anno de 1823 são expulsos do Brazil os 
testos das tropas pOl'tuguezas, e tomados e destruidos ou 
afugentados os navios da mesma nacionalid!lde. A 2 de 
Julho desse anno tem a Bahia seu Sete de Setembro. 

N o Pará as facções entregão-se a uma luta renhidis· 
sima, cujo mais importante e triste episodio é narrado c 
commentado no Capitulo 4.· 

A Assembléa Constituinte, reunida a 17 de Abril, é 
dissol vida a 12 de Novembro, sendo deportados alguns de 
seus membros. 

1824 

A dissolução da Assembléa Constituinte produz pro
lunda impressão em todo o norte do imperio, maxime na 
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provincia de Pernambuco, antigas Thermópylas da indepen
dencia e da liberdade do Brazil. 

Uma gran -le revolução; começada a 21 de Fevereiro 
com a eleição ue Manoel de Oarvalho Paes de Andrade 
para presidente da Provincia, quando o governo já tinha 
nomeado presidente o Capiüio-Mór Francisco Paes Barreto, 
faz completa explosão em U de Julho, com a proclamação 
da Republica do Equador, quando n'aquella provincia che
ga a noticia do Decreto de 11 de Junho, pelo qual se an
nunciara que uma sqnaelra portugueza se ;Preparava no 
Tejo, contra o Brazil. 

Vencida a revolução, iIo nomeadas duas com missões 
militares para julgar os compromettidos, soffrendo 14 a 
pena de morte. 

1825 

este anno, tem logar tres factos memol'aveis : 1.0 
o acto politico, reali ado na villa da Florida, a 20 de Agosto, 
por parte de uma Assembléa, orgão dos povos do Estado
cisplatino, declarando nullos os pactos de incorporação ao 
Brazil e a Portugal e proclamando a independencia do 
dito E tado; 2.° o reconhecimento da nossa :independencia 
por parte ele pOl·tugal, por Tratado de 29 de Ago tu; 3." 
o nascimento do actuaI Imperador o Slll'. D. Pe 11'0 lI, a 
2 de Dezembro. 

1826 

Grande animadversão publica na Bahia contra os Por
tuguezes (pródromos), D. Pedro vai á Bahia em Fevereiro 
e consegue abrandar a irritação. 

De vólta á corte, em 1." de Abril, recebe D. Pedro a 
noticia da morte de seu pai o Sr. D. João VI, acontecida a 
10 de Março, em Lisbôa, e com ella o acto de acclamação 
emanado da Regencia do Reino, proclamando-o rei de Por
tugal. O Imperador, acceitando a hel'ança de seu pai, ab-
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dica a Oorôa em sua fi lb a primo-genita a Snr.· D. ll1:aria 
da Gloria, ouvindo préviamente o Oonselbo de E ·tado. 

A 6 de Maio abre D. P etlro a primeira As embléa le
gislativa do Bmzil, convocada, pro forrntda, desele 1824, 
sendo a isso coagido por t er r econh ecido a impossibili dade 
de satisfazer, por si só, as graves exigencias das necessida
des publicas. 

A 11 de Dezembro ütllece a primeira Imperatriz do 
Brazil. 

1827 

Batalha de Ituzaingo, a 20 de F evereiro, na qual são 
batidas as tropas imperiaes. 

A 24 de llhio celebra-se uma fementida convenção pre
liminar de pa~ com o governo de Buenos Ayres, que re
nuncia todas as suas pretenções sobre o territorio ele Mon
tevidéo. Esta convenção não é ratificada pela dita Repu 
blica. 

N~ começo de Dezembro é publicado o primeiro nu 
mero da Aurora Flurninense. 

1828 

A 11 de Junho, grandes motins militar es dos batalhões 
de Allemães e Irlandezes ; morrem cem, attacados pelo l)OVO 
e tropa brazileira, sen(lo ' fusilado o chefe da revolta (Stei
nbausen). 

Fazendo o Brazil inter vir nos negocios internos de 
Portugal, manda D. P edro sua filha D. Mari.L da. Gloria 
para a Europa. E lla embarca a 5 de J ulbo, mas fica na 
Europa sob o patrocinio inglez, em vez do do avô, iml)era
dor d'Austria, segundo os tl esejos de D. Pedro . 

Em 6 de Julho surge no porto o almirante Roussin 
com uma náo e duas fragatas, exigindo a imm ediata r es
tituição de todas as embarcações francezas tomadas no rio 
da Prata e uma indemnisação por perdas e damnos, o qu e 
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cau a grande agitação em toda a cidade. D. Pedro cede 
contt'a a vontade de ambas as Camaras. 

Trat:1do dc 28 de Ago to com Bueno Ayrcs, sob me 
diação da Inglaternl. 

1.829 

No 'omeço do anuo, pequeno motim em Pernambuco, 
mas que dá logar á promulgação de Decretos creando uma 
commissão militar e suspendendo as garantias. 

E' debaixo destes tristes auspicios que D. P edro abre 
extraordinariamente a A embléa Geral no dia 2 de Abril, 
pam pedir permissão, pa-ra a entmda, no Imperio, de tró
pa portllguezas emigrada' e manifestar o estado critico e 
dcp loravcL das finanças do Estado. 

A Camara do Deputados accu l~ fórtemente os minis
tros da ('·uerra e da ju tiça l)ela expeuição dos ditos De
cretos e tenta r espoDsabilisal-os. 

IniLado por es c debates livre, em que !'le punhão 
patcntes os de atino e o. crimes de eu governo discricio
nario, inconstituciou:11 e anti-nacional, encerra D. P edro, a 
3 de Setembro, a Sessão legislativa de um modo insolita
mente laconico. 

1.830 

o as assinato do Visconde de Camamú, Presidente da 
Bahia, aconteclido a 28 de Fevereiro, vem mais uma vez 
pl'otesta r contra os desati nos do governo imperial. 

Abre-se a 1.' Ses. ão da 2." legislattu'a. 
A 14 de Setembro chegão noticias da revolução dos 

tres dias de Julho em Paris: grande sensação. 
Sendo extremo em Minas o descontentamento contra !l 

poli tica do govem o, resolve D. Pedro visitar aquella Pro· 
vincia e parte da capital do Imperio a 30 de Dezembro. 
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1831 

Além de algumas demonstrações o.tficiaes de considera
ção, prestadas a Sua Magestade, nada mais vê ou conhece 
D. Pedro em Minas que não importe profunda antipathia 
á sua pessoa. 

A 22 de Fevereiro publica D. P edro no Uuro Preto 
uma proclamação altamente inconveniente, anarchica e pro
vocadora. 

Volta de Minas a S. Christovão a 12 de Março. 
Noites das garrafadas - a 13 e 14 de Março. 
A 17 de Março entrada publica de D. P edro na Ca

pital. 
Nesta mesma data - Representação de 23 Deputados 

e 1 Senador. 
A 20 ainda de Março -modificação .não satisfactoría 

do mínisterio. 
A 25 de Março - Te Deum dos Liberaes - D. Pedro 

apparece, sem ser esperado, nem convidado. 
A 6 de Abril de ma.nhã, demitte o ministerio e nomea 

6 titulares impopularissimos, porque retrogrados, aulicos e 
despoticos. 

Nessa noite, povo e trópa reunem-se no Campo de 
Sant'Anna, até o Batalhão do imperador, e pedem a rein 
tegração do ministerio demittido. 

D. Pedl'o resiste, mas, por fim abdica, porque o povo 
t) a trópa ta,mbem lhe resistem invencíveis. 



o ~rirneiro Reinaao estuaaao á luz na sciencia 

ou 

A REVOLUÇÃO DE 7 DE ABRIL DE 1831 

JUSTIFICADA PELO DIREITO E PELA HISTORIA 

K Este é um livro de verdade li 

consciencia. » 
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CAPITULO I. 

A INDEPENDENOIA DO BRAZIL. 

10 

Opulencia do Brazil-territo rio (apreciação de 1S21 e 1S22) 

Vitalidnde do Brnzil-povo. 
A Independencill do B razil dnta de 19 de J anciro de 1SOS. 

Fntalidade da Independencia com a separação. 
A Incl epcndencin , com a separação, era desejo de todos os 

Brazileiro . 
F oi do Rio de J noeiro que parti0 o verho iniciador da 

Independencia separatista. 
Serviços relevantes da Maçonaria. 
Os verdadeiros e l'rincipaes promotores da Independencin 

separatista. 
J osé Bonifucio, PatrinrclI da Jnrlependencill! 
Os tres iJlustres irmãos Andrlldu. 
D. P edro. 
Um grande trama dynasticc> burlado. 

.e 



SECÇÃO I. 

Opulenoia do Brazil-territorio. 

Um distincto escriptor portuguez, illustrado e caloroso 
impugnador da independencia do Brazil, na qual via a com
pleta ruina da monarchia portugueza, e por isso, impugnan
do calorosamente a recolonisação do dito paiz, intentada 
pelai'> Cortes de Lisboa, por consideraI-a precursora cérta e 
immodiata da temida independencia do- gigantesco reino 
americano, escreveu em 1821 o seguinte, sobre a 0pl1lencia 
do futuro imperio hrazileiro: 

(C Na America possue (a Corôa portugueza) o vastis
simo reino do Brazil, quasi igual á Europa em extensão e 
superior em riquezas naturaes. Na reflexão seguinte se verá 
que elle é aptissimo para formar um i1nperio verdadeiramente 
independente. 

cc Não póde negar-se que o Brazil se acha assaz au
gmentado de 1808 para cá. De tantos cuidados é digno o 
reino do Brazil, já pela sua extensão, que o torna capaz de 
população igual á de Austria, França ou Eussia; já pela 
espantosa abundancia de seus productos vegetaes, que tem 
para consumo e exportação j já pela cópia de suas riquezas 
mineraes, que o fazem monarchia vel'dadéiramente preciosa; 
taes são as pedrarias de varias ~species, o ouro e o ferro i 
já, emfim, por sua situação geographicamen te vantajosa 



6 

nas duas zonas, a Tórrida e a Temperada austral, t endo ao 
nascente o mar, ao poente e sul as t erras de Hespanha, e 
ao nórte o mar e a Goyana; defendido ao nascente pelo 
mar, ao nórte pelo mesmo mar e pelo Amazonas e ao su l 
pelo Paraguay e outros rios. E', sobretudo, aptissimo para 
o commercio, quer interno, pelos muitos e grossos rios que 
o cortão e communicão suas grandes e distantes provincias, 
quer externo, pela facil r elação em que está com as outras 
partes do mundo; pois da Asia di ta menos q lle a Europa 
tem de fronte uossas terras de Africa; da Europa distão 
suas provincias mais proximas um mez de viagem e com
munica-se facilmente com o mar Pacifico. Não tem logares 
inh abitaveis, pelo excesso do frio , como a Laponia; tem 
poucos estel'eis, pclo nimio calor, na partc mesmo q1.1e jaz 
na zona Tórrida; pois em Minas Geraes cahe ncve e no 
cume das cordilheiras. A parte sita . na zona Tempcrada 
gosa do mesmo clima qu e Portugal. 

cc 'Vingão no Brazil todos os fructos da Asia e Africa 
e gl'ande parte dos da Europa; os Francezes juntlÍl'ão em 
Uayenna uma collecção copiosa de vegctaes do Oriel1te, de 
onde se propagárão por varios jardins botanico do Bl'azil. 
Podemos tran plantar para o Brazil os prodllctos da Asia 
e, por ventura, dispensar-nos de sustentar estes miseraveis 
restos de nossas antigas conquistas. Si o Brazil carece de 
vinho, tem assaz de outros fl'uctos, pelos quaes o possa 
permutar com abundancia, Veja-se a orographia lo Padre 
Ap'es e as vi'lgens do veneravel D. Frei Caetano Brandão, 
impressas nas Memorias paTa a historia de sua mda, em 
Lisboa, 1818- tomo 1.0» [lJ 

Outro escriptor portuguez, igualmente illllstrado e im
pugnador da independencia do Brazil, assim tambem de -
ereveo, em 1822, a opulencia do grande reino americano; 

[1] Joaquim José Pedro Lopes. -« Rofl exões sobre" necessidade de promovor 
" união dos Estados de que consta. o reino mudo de Portugal, Bra.zil e Algnrves, uas 
quatro partPB do nllludo. J) - Li r3bou., 182'2, paga. 8, 9 elO. 

Estt;, eSOflpto é anonymo j ficámos conhecendo o DOllle do auctor pela.s Aotns dAs 
Cortes Ger~-., };XlI'llordinarfns c Constituiute8 dI!. nl\çiio portoglle • .a. Tomo õ, pag.l41. 
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« O Brazil é uma va'3tissima reglao que, desde a em
bocadura do Amazonas até á do Rio da Prata, em praias 
e cnseadas, tem mais de mil e duzentas léguas de costa; 
seu comprimento, entre os mesmos rios, de nórte a sul, é 
de qua i novecentas léguas, e sua maior largura, de léste a 
oeste, de quasi setecentas léguas. 

« Este immenso t~rritorio é cortado por differentes 
caudalosos rio!', dos quaes uns vão despejar-se no Amazonas, 
outros descmbocar no Oceano. Suas margens são bordadas 
de arvores fructifera c uteis, propria,s para o alimento e 
commereio. Suas ribeiras régão extensos, vicejantes prados, 
accessiveis á culLlll'a, e capazes de abraçar e fazer produzir 
quasi todos os generos que se lhes semeiio e quafli todas as 
arvores que se lbes transplantão. Seus bosques, povoados 
das arvores indígenas, fornecem as melhores tinctas, as mais 
seguras e ageitadas madeiras pura a constl'ucção de navios 
e as mais polidas e duradolll'as para obt'as de marceneria. 
As suas praias ou seus rios são abundantissimos de peixe. 
Suas serras crião diamantes, topazios. saphyras, etc.; suas 
minas pt'ouuzem O ouro, O ferro e o cóbre. 

« Parece qne a natureza se empenhára em prodigalisar 
ao Brazil seus thesouros e esgotar aUi seus primores, suas 
pompas e suu mugnificeneiu; ou antes é elle um paiz vir
gem, que a mão destruidora do homem eivilisado niio tem 
aindu podido penetrar e devastar, havendo-o modelado e 
affeiçoado imI el'feitnmente só em alguns pontos, ao longo 
da costa ou el11 algumas poucus pumgells ao pé dos g t'andes 
rios, que, por centenal'es de léguas, atravessão sua exten
sissima superficie. » [1] 

. [1] (1 0 ,Compilado!')) "01. 2, 11.0 vn do Ma.io rio 182'2. Lisbôn. 1822, nrtign iri .. 
htul,mlo: Brn1.l l, Uolluxúcs sobre n. tcndoncia dos lll'uziloiros ,le se sep!\rnrt'nt dll Miii· 
pllt na, Pl\gs, ij o O. 

3 



SEOÇAO n. 

V i talidade do Brazil-povo I 

Tendo posto em relevo, na anterior eeçiLo, a soberana 
opuleneia deste puiz, a muito not avel pujança do Bmzil
territorio, mostraremos, nesta secção, a pl'ecóce e, por eerto, 
tambem notavel vitalidnde do Bmzil-povo. 

Ápenas forão-se formando mais ou menos avult ados 
nucleos de população, em diíferentes pontos do littoral e 
em alguns interiores do Brazil, lógo tambem se fez sentir 
ou revelou-se a consciencia que ião adquirindo esses em
bryões de futuras cidades, do seu valor sorial e politico. 

O que se dava com cada cidade, villa ou povoação, 
dava-se igualmente com cada capitania e :finalmente com o 
grande todo chamado Brazil. 

Quanto á população diz um escl'iptol' já citado: 
« Sabemos com certeza que a população do Brazil, ex

cluindo os selvagens, excede á de Portugal. E' opinião 
commum que a de Portugal é de tres milhões, e não pó de 
ser muito mais; a do Brazil, diz o Diccional'io de Vosgien 
(Paris, 1813) é de tres a quatro milhões; outros assegurão 
quatro a cinco milhões, contando com a escravatura, que 
tambem é gente. » [IJ 

[1] J Ol\quim José Pa.lro Lopes. Ohm cltl\dll, ]ll\g. 84. 
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o lJrimeiro facto importante da historia patria, que re· 
velou a vitalidade nascente do Brazil-povo, deu-se, de 1649 
a 1654, durante o dominio hol landcz em Pernambuco, 
quando lcvantou-se um partido dos Independentes, capita
neado por João Fernandes Vieira, para o fim de libertar 
do jugo da Holianda, esta tão importante parte do Brazil
colonia, abandonado e entregue a scus proprios recursos, 
pelo gov;erno da Metropole, em cujo r eivindicado throno 
sentara-se D. João IV. 

E is como se exprime sobre este ponto Abrêo e Lima: 
« Si por uma parte D. João IV persistia em não pro

teger os Independentes de Pernambuco, por outra os Esta
dos Geraes, cansados de t antos e tão inuteis esforços, re
solverão imitar a cil'cumspecção de Portugal, não enviando 
mais soccorros ao Brazil. Dcsde então fico u o Recife 
abandonado ás sttas pro]rias forças e a guerra só se susten-
ava pela tenacidade dos dous partidos. l' [1] 

Pois bem; foi em virtude dos h eroicos esforços desse 
partido dos Independentes, onde preponderava o elemento 
brazileiro, que foi proscripto o dominio holiandez e que 
pôde ser celebrada a Oonvenção de 26 de J aneiro de 1654, 
que entregou ás autoridades portugllezas (textllal) a cidade 
1I1auricéa, as ilhas de Fernão de Noronha e de Itamaracá e 
as Provincias elo Ceará, Rio Grande elo N orte e Parahyba [2] 
sendo um dos Plcnipotenciarios o heroico Parahybano An· 
dré Vidal de Negreiros. 

O segundo facto de vitalidade do Brazil-povo encontra· 
se na historia dos Paulistas, durante q uasi todo o tempo do do
minio hespanhol, em que realisarão excursões e explorações 
prodigiosas e fundárão povoações em diver sas provincias, po
voações que são hoje cidades importantes. 

Era tão notavel a hómbridade dos Paulistas, que elies 
constituião durante o citado dominio -uma qURsi - repu· 

[I] J . I. <l e Abrllo o Lilll ll. "Compendio da Historia do Drn70il., vol.1.o pag. 193. 
121 Mesma obra, vol. 2.0 Documentos, pago 3. 
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blica indepenàente, e, si não fosse o desinteresse c a mo_ 
destia de Amador Bueno da Ribera, tc!'ia a independencia 
de facto, obtida sem certame, uma eonsagração popular 
expressiva e de difficil extincção. 

cc A ideia de independencia, diz o Snr. Senador Joaquim 
Floriano de Godoy, ali i era já quasi um facto consumado, 
pelas condições excepcionaes em que os Paulistas vivião; 
e por isso acreditamos que ella seria facilmente realisada I). 

Ouçamos o que diz Saint Hilaire a este respeito: 
cc Alt ivos pola nobreza do seus asoendentes, animados 

por esse espírito de liberdade, que caracterisa a raça ame
ricana, habituados a ma,ndar sobre numerosa escravatura 
destemidos e vigoro o , por sua r esítlencia nos sertõe , onde 
levárão uma vida solta de toda a vigilall oia, os Paulistas 
nunca forão . um povo bem sujeito sob o dominio hespanhol, t0l'
nando-se quasi independente e á· espreita do p!'imeiro momento 
de defecção ou perturbação no regimen publico, para rom
perem o fraco liame que ainda os prendia á dominação eu
ropea. I) [IJ 

O terceiro facto de vitalidade do Brazil-povo consubs
tanciou-se na revolução de 1817 que, iniciada em Pernam_ 
buco, estendeu-se á P arahyba e ao Rio Grande do Norte, 
expulsando o Govemador :M:ontenegro e proclamando a re
publica I 

O quarto facto, finalmente, ela vitalidadc do Bl'azil-povo 
ficou provado, e indelevelmente, na porfiada lucta que tive
rão os Brazíleil'os de sustentar para conservar a indoI en
dencia inaugurada a 7 de Setembro de 1822, [ucta de honra 
que foi por toda a parte coroada pela victoria, victoria 
para a qual concorreu, manda a verdade que se confesse, 
a experiencia e a 'perícia de Lord Cochrane. 

Lord Cochrane, depois Marquez do Maranhão, não foi, 
entretanto, senão méro auxiliar marítimo, apozar do muito 

[1] ~onn,lor J oaquim Flori"no do Gorlny. "A Provinoi" de S. Pan lo li. Tmb"lho 
estati6tico, historico e noticioso, l'll.b"8. 62 e 63. 
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quo allega na ua exagerada « N al'rativa de Serviços l) [IJ. 
Além da parto importantissima quo tomarão as tropas ter
restres, no corL:lmo omancipador, cumpro não esquocer quo 
os navios omprcgados na guorra orão brazileiros e brazileira 
ora, om gcral, a respectiva guarnição. 

rI] "Narmtiva do 80rvlc08, DO libortar-se O Brazll da domlDação portu;:ueza 
prestados pelo almiraDte CoDde de Duúdonald • . Londres, 1850_ 
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SECÇÃ.O lII. 

A independenoia do Brazil data de 19 de Janeiro 
de 1808 . 

••• 

No dia em que o rei D. João VI chegou ao Bl"azil Cá 
Bahia) nesse mesmo dia foi proclamada de facto a inde
pendencia do reino americano. 

Dizendo a independencia não dizemos cértamentc a se
paração. 

O Brazil não era indel1endente (ncm tambcm livrc, mas 
isto é outra questão) desde 1500 até a véspera d'aquolle 
dia, porque seu supremo govomo es tava na "Europa, em 
Portugal e d'elle dependia (d'ahi a não indcpendcncia) toda 
a vida civil e politica (si é que isto existia) da espezinhado. 
e miseranda oolonia. 

Do dia 19 de Janeiro de 1808 a 26 de Abril de 1821 
(durante mfl.is de tl'eZfr annos, pcriodo de t empo em que o 
Regente e Rei residio no Brazil) in vertel'ão-se os papeis; 
a colonia, depois reino, em 1815, pa sou a scr mctropole de 
facto, como sé de do governo gel"al e r eal, e o velho r ei
no, ex-Metropole, passou fi. ser reino subordinado c depen
dente. 

A Regencia de Portugal dependia, por COl·to, do RogenLc 
e Rei, que estava no Brazil ; e é por tcr estado sob cst a depen-
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dencia, desde 150Cl a 1808 (18 de Janeiro) que o Brazil não 
era independente, ainda quaudo já fosse reino nesse pe
riodo. 

E tanto é isto verdade e mesmo de uma evidencia so
bel'aua e indefectivel, que os Portuguezes residentes no 
Brazil, que querião a continuação da união do Brazil com 
Portugal e que temião a quebra da integridade do imperio 
portuguez, aeonselhavão ao Rei que não sarusse do Brazil, 
porque eUe Rei, aqui se conservando, evitaria o fracciona
mento da monarchia, certos como estavão de que Portugal 
jámais r epudiaria seu velho Rei, herdeiro de uma longa serie 
de r eis e representante e garante da autonomia portugueza, 
na illustre sociedade das nações da Europa. 

Assim pensava tambem D. João VI, que sahio do 
Brazil, arrastado por considerações a que não pôde resistir. 
Já em 1815 tinhão tentado os Portuguezes quasi raptal-o, 
por intermedio de agentes inglezes; mas então a empreza 
ma llogrou. se. 

A paz geral da Europa, firmada pelo congresso de 
Vienna, não foi suffieiente para determiual-o a deixar o 
seo riquissimo e amado reino do Brazil. O seguinte trecho 
é prova completa desta asserção: 

cc E' certo agora que S. A. Real não vem para seus 
reinos da Europa, determinado a manter por longo tempo 
a sua Corte no Rio de Janeiro e até veio copiado em. mui
tas folhas inglezas que logo que ao Rio foi chegado o ca
pitão Beresford, destinado a passar a Real Familia para; 
Lisboa, S. A. Real lhe fizera notificar, que não estava re
solvido a largar o Brazil, e que elIe Beresford sahisse do 
})orto do Rio de J alleiro no prazo de 15 dias. 

cc No Rio de Janeiro passava por um grande crime de 
estado o dizer-se que S. A. iria para o reino. » [1J 

A independencia do Brazil data pois d'aquella epoea 

e 569.[1] "o Portuguoz» (revistn) D.O 12 de 10 de Abril de 1815. Lond;-cs. pags 565 
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nenhum. valor tendo ser o rei Portuguez de nascimento e 
não Brazileil'o, porque depois de 7 de Setcmbro dc 1822 
os Brazileiros se crerão perfeitamente independentes, apczar 
de ser D. Pedro Portuguez e nã,o Bl'azileil'o. 

cc Certamente (confirma um escriptor illustrado, contem
poraneo da independencia com a separação,) o Brazil cm 
1822 (antes do 7 de Setembro) não estava metis scparado 
(independente, devêra dizer) de Portugal do que o tinh a 
sido cm 1808 pelo proprio rei D. João VI.» [lJ 

O iIlustre Visconde de Porto Seguro, euja autoridade 
em assulllptos de historia patria é geralmente r econheeida 
diz tambem: 

« O Brazil não deveu a D. Pedro a sua emancipação: 
que essa consummada estava desde 1808 ... deveu-lhe, pOl:ém 
a integridade e Javeu-Ihe a monal'chia, que foi sim bolo do 
paz no interior e de confiança no exterior. » [2J 

Reconhecemos um unico periodo, depois de 19 de J a
neiro de 1808, em que o Bl'azil dcixou de ser independente 

e foi esse o decorrido de 26 de Abril de 1821, dia da par
tida do rei para Portugal e o 7 de Setembro do 1822, ou 
o 9 de Janeiro deste ultimo anno, em que começou a r e
bellião do reino americano, um periodo, portanto, de 9 a 
17 mezes. 

Excluido este periodo, é innegavel, l'epetimos, a inde
pendencia do Brazil, desde que n'elle aportou o Regcnte, 
depois Rei D. João, até 'que parti0 para Europa, o que o 
referido escriptor contempol'aneo mais uma vez confirma 
com as seguintes palavras: 

« Elles (os planos) não podião ser dllvidosos, pois que 
ellas (as Cortes de Lisbôa), attl'ibuião á independencia do 
Brazil (isto é, á estada do rei na Amel'ica) a decaclencia 

[1] M. V, Angli"iel I" Bcnumcll a. "Do I'Empiro rIu Br6sil, considoro BO US so, 
raJlPorts politiques et commerciaux n. Pttris, L823, pago 90. 

[2J Viscondo do Porto, Soguro. "lIIstoria GoraI do Bn1zil n. Vol. 2.', I'llg.139. 



15 

de Portugal; era claro que para regenerar Portugal devião 
eIlas submetter o Brazil. » [1] 

A unica diffel'cnça, pois, que exi te entre o 19 de J a
neiro de 1808 e o 7 de Setembro ou 9 de Janeil'o de 1822 
é que o primeiro dia foi a independencia e sómcnte eUa, e 
o segundo ou terceiro a independencia com a separação, 
posto que não definitiva, como provaremos na ultima secção 
deste capitulo, quando patentearmos o - grande trama dy
nastico burlado. 

A revolução do Porto de 34 de Agosto de 1820 foi um 
protesto contra a dependencia em que Portugal vivia do 
Brazil, havia já treze annos, e o preludio de uma guerra 
para a reacquisição da perdida inrlependencia. 

Si D. João VI ficasse no Brazil, este então não se separaria 
e contimwl'ia independentej mas, muito provavelmente Por
tugal, não podendo obter a independencia senão pela separa
ção, se separaria. 

As reflexões seguintes de um escriptol' portuguez, feitas 
na Europa, em 1820, quando o Rei ainda aqui estava, con
firmão plenamente todas as nossas atiSCl'ções : 

(( O governo do Rio de Janeiro, por seu injusto proce
der, tem quebmdo os laços sociaes por que Portugal só 
póde e tal' unido com o Brazil.» 

(f No actual e tado das co usas, em que o Governo Su
premo Portuguez e. tá estabolociclo no Bl'azil , sem. probabili
dade de voltar para Portugal, etc. 

(f Supponhn.Dlos agóra que o Brazil fa~ timbro de SOl' 

teimoso, não quer olhar por as afllicções e miserias .de Por
tugal, e continua absurdamente tenaz em não lhM querer 
ministrar os romedios convenientes: e supponhamos mais,
qne Portugal, enfllstiado de tão ingrato, ba.rbaro e impoli
tico procedor, toma, afinal, a r esolu ção desosperada de se 
eximir da obediencia ele um govorno que só o empobrece' 

[1) M. V. Anglivicl lu Dcnurn cllc. Obm citada, Pllg. 73. 
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attormenta e despreza: quaes serão provavelmente seus 
destinos futuros ? Nós já dissemos, que o pretender cons
tituir-se independente (eomo alguns querião) era um easo 
inadmissivel, por impl'atieavel: não lhe r esta, portanto, 
senão a ultima alternativa que é - a sua união com a Res

panha. » 

cc P assar de centro e cabeça de uma illustre monarchia 
a ser desamparada, empobrecida e rniserrima colonia do 
Brazil, que desde 1808 nem um só bem lhe tem feito, antes 
sim, debaixo de todas as falsas apparencias de Reino fra
ternal e Unido, lhe tem constante e scguidamente feito a 
guerra mais injusta e espantosa, esbulhando-o de t ud o, scm 
sequer um unico beneficio lhe fazer !" 

c( E é ainda evidente que se Portugal se vê com todas 
as espernças perdidas do lado do Brazil, será muito de 
proposito levado a um acto mui provavel de ultima deses
peração, pelo qual, de um modo ou de outro, procure a sua 
independencia. I) [lJ 

Si D. João VI, foi para P ortugal e não ficou no Brazil, 
apezar de pedirem os Bl'azileiros e os Portuguezes r esiden
tes no Brazil que aqui ficasse, annuinc1o, assim, aos desejos 
dos Portuguezes de P ortugal que requcrião a vinda, assim 
procedeo porque o numero c a autoridade dos que pcdião 
que elle voltasse á Europa erão maiore. c ma is comp un
gitivos e pressivos os argumcntos quc empregavão do que 
o numero e a autoridade dos que solicitavão a fica da e os 
argumentos de que estes se servião. 

Além d'isso D. J oão VI, entre receios e saudades, tin ha 
esperança de que o filho, dotado de grande alam'idade, con
seguiria conter qualquer aspiração subver siva e se firmaria 
no solo brazileiro, pelas sympathias que devião inspirar 
seus dotes cavalheirescos; e, assim, meio conforLado, porque 

[1] • Hislori l\ dus Cor tes quo houvo om Port11 gal, dos Púdores o A11toridades 
con.stituciolllles e doe Deetiqoe hH4 ros ele POrLugnl n. Lisuoa, 1820, pUS". -13, 49, 59, 64, 
~a . 
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meio esporançado, julgou poder attonder e satisfazer áquel
los quo, oomo argumonto pro aris et focis, appellavão para 
seu berço, para os tumulos de seus pais, para a antiga re
sieloncia 'de seus avós, pn.ra a longa fidelidade dos velhos 
subditos conterraneos, para o possivel perigo de perder a 
bella nesga do terra, que doslumbrára outr'ora o mundo 
com seu heroismo. 

D. João VI julgou, emBm, sua honrn. empenbada nesta 
quostão o offcndielo seu amor proprio ele velho rei absolnto, 
o por isso emprebeneleu abatter os soberbos da Europa, como 
levantára os humildes da America. 

A unica ditl'erença, portanto, repetimos que existe en
tre o 19 de Janeiro de 1808 e o 9 de Janeiro ou o 7 de 
Setembro de 1822, é que o primeiro dia foi a independencia 
e só mente ella, e o segundo ou ter ceiro a independ6ncia com 
a separação, posto que não dpfinitiva, como provaremos na 
ultima socção deste capiLu lo, quando pn.tcntearmos o grande 
trama dynastico burlado. 



SEOÇÃO IV. 

Fatalidade da independencia com a separação. 

A independencia do BraziJ, com a separação, cra um 
facto providencial, irrcsistivel. 

Em Portugal todos os homens intclligentcs a previrão 

e presentiI'ão: a divergencia estava apcnas nos meios de 
impedil-a. 

Mas, nenhum alvitre podia ser producente : os factos 
tem tambem sua logica e logica terrivel, porque inven
civel. 

O Brazil tinha chegado a seu periodo dc ma.ioridade 
e essa maioridade devia tornar-se uma realidade. 

Causas fataes, segundo Guizot, ou Providencia, segundo 
Bossuet, ha uma lei inflcxivel quc, sem prejudicar o livre 
alvedrio do homem, r ege os destinos da humaniuade, no 
espaço e no tempo. 

Em virtude dessa lei augllsta, o Brazil devia tornar-sc 
independente, sacudir a tutella de um reino europeu exi
guo e decadente e ser admittido no grande congresso dos 
povos livres, no anno de 1822. 

E o direito tornou-se um facto e o facto tornou-se di
r eito i a faculdade legit ima transformou so cm possc lcgi
tima. 
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Eis o que dizia o já citado, escriptor portuguez no 
tambom já rcferido anno de 1821: 

« As Cortes devem quanto antes fixar suas vistas par
ticularmente no vasto reino do Brazil. A revolução do 
Brazil está em parte verijicrula, havendo começado em algn
mas provillcias por vontade dos habitantes e n'outras por 
ordem do governo. Ignoramos, porém, onde ella irá parar. 
J á na Bahia se derramou sangue e mais ainda em Pe;
nambuco pelo cbóqne dos partidos. Circulão por lá ideias 
de confederação republicana. Houve no seculo passado uma 
sublevação em Minas Geracs [IJ e, neste, outra em Pernam
buco, ainda mais sér~a [2]. Si algum pal'tido republicano se 
levanta, e toma corpo, veremos r eprodusidos no Brazil os 
espantosos estragos da America He~panbola ". [3J 

« Havendo cscripto estas Reflexões em 1821, prevendo 
os successos futuros do Brazi l, eis que neste M:arço de 
1822 cbcgão noticias do Brazil de novos tumultos, excita
dos pelas ordens dRs Corte, relativas á abolição dos Tribu
nucs no Rio e á volta de Suas Altezas Reaes para Lisboa. 
Já d'anles havia suspeita dcstes tumultos e agora appare
cem o Despertador Braziliense, a .~Malagueta, as Instrucções 
clauas pclos PaulistRs a eeus deputados e outras notic ias. 

« Não falta quem vaticine a separação entre Portugal e o 
Brazil como provavel, e talvez não muito seródia, r epetin
do a este 1'C peito que as monarchias são para a Europa e 
as republicas para a America. Da bondade ele Deus, da pru
dencia o actividade do governo e da notória fidelidade da 
nação esperamos ver frústl'ado tão abominavel agouro)). ['J 

Outro elistincto escriptol' portuguez assim se exprimo: 
« O principio errado d'onde se parte é ainda na ideia 

de que o Brazil devc ser appendix a Portugal; isto é um 

[1] Em 1708, guerra dos emboabas. 
[2] A. revolução de 1817. 
[3] Joaquim Jos6 Pedro Lopes. obra citada, ]lag. U. 
[4) J . J. l'odl'O Lopes, obra cit;l<ht, 1'!Lg8. 103 e 1W. 
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erro; nem Portugal podia ser colonia do Brazil, como cs
teve sendo de facto quatorze annos, nem o Brazil hoje o 
pódo ser de Portugal: o Brazil abria os olhos. 

cc Com os quatorzc anDaS que RI-Rei estevc no BI'azil 
deu·so um impulso á independenoia. e liberdade dos Brazi
leiros, como talvez si não tivesse em secu]os da.do aos Por
tuguezes na Europa. 

cc Em que cabeça cabe a idei :1 de que ao momento que 
a America do NÓl'te está emancipada e tendo uma grande 
influencia na politica do mundo: ao momento em que todo 
o ~ul da America se acha independente e se proclama tal, 
que o Brazil haja de se querer unir e sujeitar á Europa! 
Portuguez sou eu (nóte-ee); mas, prescindo de boa mente de 
semelhante phantastica prerogativa, que de _certo se não 
verificaria muito tempo na pratica.» [1] 

cc Este paiz ha-de se emancipar e muito cedo, pois quc é 
o ultimo que resta na America. » [2] 

cc Eu avanço, sem medo de passar por Impostor ou te
merario, que, si o Príncipe Real se embarcar e o póde rea
lizar: adeos provincias do sul do Brazil e até o resto; i to 
é, adeos reconciliação com os Portuguezes. 

cc Si o Brazil se acha, como querem alguns, muito atra
zado para se organizar independente, tarnbem tem monos 
forças com que lute.» [3] 

A independencia do Brazil era portanto um faoto pre
visto, temido,mas oonsiderado inevitavol no propl'io Portugal. 

A indcpendencia se realisaria necessariamente e na 
mesma epoca em que teve lagar, (ainda quando não no mes
mo dia e no mesmo mez, o que pouco importa) com D. 
Pedro ou sem elle, com a monarchia ou sem ella. 

[lJ Dr. Heliodoro Jo.cintho de Araujo Carneiro. "Drnzil c Portuglll 011 reflexões 
sobre o estado actual do Brazil)). Publicada. prirneirnmente em Lisbon, em Abril de 
1822 e reimpre8Sa no Rio de Janoiro no mesmo anno, pago 9. 

[2J Obra citada, pago 16. 
[3] Ohm oitada, paga. 19 ~ 20. 
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E não erão sómente os Portuguezes residentes em Por
tugal que recon becião a inevitabilidade (permitta-se-nos o 
termo) da independcneia do Brazil; tambem os Portuguezes 
residentes no Brazil temião essa calamitosa separação e 
procurav~o conjuraI-a habilmente, combattendo a v?Ha do 
rei para Portugal e fazendo sentir, com talento e verdade, 
que tal retirada importava necessariamente a temida indo

pendencia. 
Mas, o rei e as Oortcs, posto que divorciados, parecião 

apostados a commetter quantos erros fossem praticaveis e 
mesmo impraticaveis, em beneficio d'aquillo que desejavã,) 
contraminar, asphyxiar e pulverisar. 

Quos Deus vul perdere p1'ius de'rnentat. 
Não forão pois o Fico de 9 de Janeiro e o lndependencia 

ou Morte de 7 de Setembro de 1822 que produzirão a sepa
ração do Brazil de Portugal. O que produzio essa separação, 
mesmo eliminando o 9 de Janeiro e o 7 de Setembro, foi 
a volta do rei D. João VI para a ElU'opa. 

O Fico e o Independencia ou Morte forão consequencias 
fataes e irresistiveis do 26 de Abril de 1821, dia em que o 
rei d ixou para sempre o Bl'azil. 

Em fins do anno de 1820, foi publicada no Rio de J a
neiro, em lingua franceza, uma Memoria com o seguinte 
titulo: (C O rei e a familia real de Bragança devem, nas cir
cltmstanGÍas presentes, voltar a Portugal ou ficar no Brazil? II 

Opinava o escriptor que o rei devia ficar no Brazil. 
Em refutação da dita J.ll{emoria, foi publicado na Bahia, 

no anno seguinte, um folheto com o titulo: Exame analy
tico-cl'itico drr, solução da questão,' o rei e a familia real de 
Bragança devem, nas circumstancias presentes, voltar a POl'tugal 
ou ficar no Brazil? etc. )) 

A notavel importancia da dita Memoria e secundaria
mente elo seu Exame analytico-cl'itico re alta das datas em 
que forão escriptos a Memoria e o Exame, combinadas com 
as que tõe, ventilatlas, e principalmente com a segunda 
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questão, que é assim exposta e r esolvida pelo autor da 
Memoria ; [ IJ 

« 2." Que a partida da Família Real para a Europa 
seria o preludio da Independencia do Brazil, r esultado inevi
tavel d'um passo t ão impolitico. 

« A segunda Proposição nos purece de igual evidencia. 
Uma r egião t ão vasta e tão r ica como o Bl'l1zil, que ha 
treze annos se considera centro do Imperio Portugllez, que 
por treze annos t em gozado da presença da FamiJ ia Real 
e da vantagem de pOBsuir em seu seio o assento do Gover
no, que sente t odas as superioridades sobre Portugal, tanto 
pela sua immensa extensão, como por suas riquezas e po
pulação sóment e branca, que conhece toda a importancia 
de sua magnifiea posição sobre o globo, não póde absoluta
mente · contentar-se com uma parte qualquer que seja no go
verno, fosse ella maiB consideravel ainda do que aq uella feita 
!)e1a H espanha ás suas colonias, e isto pela razão muito 
simples de que esta parte no governo é sempre pelfeitamente 
illusoria, quando aquclles a quem ella é concedida, estão a 
duas mil leguas de distancia do ponto onde se tratão os ne
gocios publicas. 

cc Si a este poderoso motivo de descontentamento se ajunta 
a acção dos par t idos, a influencia irresistivel elas regiões 
circumvisinb as, que todas estão com as armas na mão, para 
conquist ar a sua independencia, as secretas m:1Chinaçõcs 
dos· governos consti tuidos ela America, para 1isongcar c 
propagar o espirito r epublicano, que reina sempre, mais Oll 

menos, nos paizes de escravos, como si a vista ela extrema 
sujeição arrastasse o homem para a extrema liberdade, si se 
faz, emfim, entrar em conta a disc01·da,ncia de caracter e 
de opiniões que, por mais de uma vez, se tem manifestado 
entre Portuguezes _e Brazileiros, e que um acontecimento, 

ri] No Exnrn o criti co vem tmllBcripta intogmlmonto a lIt omorin; 6 do folhoto 
que tmz o Mxalllc que copiamos o trocho dl\ Mamoria, <1110 citn.moB. 



23 

como o que nos occnpa, não póde deixar dc fazer degenerar 
em antipathia nacional, convir-se-ha, a não se querer fechar 
os olhos á evidencia, que é impossivel que um lmperia, como 
o Brazil, fique por muito tempo colonia, debaixo de qualquer 
condição que ser possa, ele uma Provineia como Portu
gaL II [1J 

Do exposto todo o espirito logico eleve concluir: 1.° 
que a indepenclenci:1 do Brazil era prevista e presentida 
por todos os P ortuguezes sem crttaractas, na Europa e na 
America; 2.° que a ficada de D. Pedro foi principalmente 
em seu proprio J?enefi cio, trazendo é certo ao Brazi l a ván
tagem de um centro direetor mais prestigioso do mov i
mento libertador e maiores facilidades para a realisação do 
desideratwn bruzileiro, mas que não foi ella condição ne
cessaria da emancipação ou da separação. 

A independeneia se realisaria, e fatalmente, repeti
mos, e na mesma époc:1 em que teve logar (ainda quando 
não no mesmo dia e no mesmo mez, o que pouco impor ta) 
com D. Pedro ou sem e11e, com a monarchia ou sem e11a. 

111 Exnmo I\Dl\lytico-critico d1\ Rolnç:;o eln qnestuo: o n oi o 1\ Fumilia roal do 
nrn~nçn. (1<.IVOI11, nns ciJ'clllll stullcias pn'sl'l1h~s) voltar a POl'tngn.1 ou fi car no )Jrftzil? 
!)nllltclldn. (o. questão ou 1\Io l1l lJriu, não o CXIUIl O) no. Corto do Rio 00 Jan oiro, por 11m 
~~l()nYl1lf'lt .~m idioma. frnn coz 110M 111 tilllns flins c1n Ulllln proximo pn...:sndo. Bllhin. Nt\ 

Y11· ua \ 1U\'t\ SOl'1U o Cnl'valltu. UoUl hcoll1;a lia Conullissno uu. CenSllro.. pnga. S e 20. 
4 



SECÇÃO V. 

A independencia com a separação era desejo de todos 
os Brazileiros. 

Desde 1642, em que os Paulistas acclamão r ei a Ama
dor Bueno da Ribeira e em que (diz o Sor. Varnbagem) 
SOO~t distinctamente a palavra - IndependenciCl;, divcrsos factos 
se dérão, em diversos pontos do Brazil, no nórte e no sul, 
indicadores elo mal C011tido ou ostensivo anbélo dos Brazi
leiros pela eml}ncipação do reino americano. 

Além do facto supra referido, a revolta de 1684 no 
Maranhão, capitaneada por Beükman, com a ereação de uma 
Junta dos Ires Estados, o motim caracteristicamen to brazi
leiro, havido em Minas Gemes, om 1708, o conhecit1o sob o 
nome de guerra dos emboabas, outro motim politico, tambem 
de caracter brazileiro, acontecido em Pernambuco, em 1710, 
e den'Ominado guerra dos mascates, a tentativa de revolução 
emaneipadora que teve logar em Min.as Geraes, em 1789 ~ 
a revolução de 1817, cujo fóco fói Pernambuco, mas que 
incendiou quasi todo o nórte do Bl'azil, forão facto. alta
mente significativos, reveladores das vch mentes aspiruções 
desta importante r egião da Anlerica u conquistar um logur 
e logar conspicuo na sociedade dus nuções livres c inde
pendentes. 

A adhesão immediata que prestou o Brazil, maxime o 
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portentoso Pará (foi a primeira provincia a adharir) á re 
volução constitucional do Porto de 1820 (e quem almeja 
com tanto ardor a liberdade é porque t ambem -almeja e 
com igual ardor a independencia, da qual hquella, neste 
caso, inteiramente depcndia,) foi mais um signal c uma 
prova evidente de qne a antiga e velha tuteIla pOl'tugueza 
não podia mais continuar e que a independencia do vastis
simo c opnlentissimo Bl'azi l era um facto providencial, qne 
não podião contraminar os miseramros apparelhos bellicos 
e Iiberticidas dos arsenacs do despotismo. 

O Revel'bél'o de 30 de Abril de 1822, r edigido por J oa
quim Gonçalves Ledo e J anuario da Ounha Barboza 
e o1'gão legitimo e illu tre do qllel'er, do pensar e do sen
t ir de todos os Brazilei1'os, dirigindo-se a D. P edro, assim 
se exprim ia: 

« Principe, não dcsprezes a glori a de ser o fundador 
de um noyo Imperio. O Bmzil de joelhos te mostra o peito 
c n'ülle, gr<1vado em lettm de diamante, vê o t eu nome. " 

A aspiração da independcllcia cra pois antiga, sempre 
renascente e inextinguível no Brazil. 

s factos de 1822, que derão corpo e realidade áquella 
aspil'ação, fOl'ão apenas causas occasionaes, a desejada, es
perada e indefectivel opportunidade: o fl'Ucto só devia ser 
colhido e sabol'en.do, quando chegado á sua inteira maduri
dade. 

O seguinte trecho de um officio, datn.do de 18 de Se
tembro de 1823, red igido pelo eminente estadista b1'azileiro 
o Oonselheiro de E. tado J osé J oaq llim Oa1'l1ei1'o de Oampos, 
quc foi d pois primeiro Visconde e primeiro Marquez de 
Oaravcll:J.s e principal rcdacto1' da Oonstit uição do Imperio, 
dirigido ao Oondc de R io Maior, Delegado cio Rei D. João 
VI, nestn. Oorte, cor.robóra plenamente nossa ult ima asscr
ção e, dignificando a independencia brazilcira, põe patente 
sua verdadeira, ll ll icn. c honl·osn. sig nificaçi1o. 

~i , o trecho allud ido: 
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« Se apressa o abaixo-aRsignado em observar ao Snr. 
Conde do Rio Maior q ne a independencia politica do Brazil 
é o voto geral de todos os seus haúitantes j que a proclamação 
d'ella fôra eífeito do estado de virilidade em que se acbavão 
estes povos, uni eos do Novo Mundo que ai nda jazião de
pendentes do antigo, que a pl'opria consciencia das suas fa
culdades, progresso e recursos motivára sua emancipação; 
sem que jámais se deva presumir que a revolução de Por
tugal, as injustiças das suas Cortes. ou outros ql1aesquer 
eventos de condição pl'ecaria, pudessem ser mais que 
causas occasionaes da acceleração deste natural aconteci
ménto. II [ lJ 

Eis a verdade, a incontestavel verdade sobre o facto 
augusto da Indepencleneia deste grande Imperio. 

li) Oonsolheiro J oão ~iltnoel Poroirn dn Silvo. «Uistorio do fl111llnçüo do Impe
rio brnziloll'o ». 'romo 7, png. 182. 



SECÇÃO VI. 

Foi do Rio de Janeiro que parti0 o verbo iniciador 
da lndependencia separatist a. 

R:9 $I -

Discurso proferido pelo Conselheiro José Clemente Pereira (Mi
nistro da Guerra) na Sessão da Camara dos Deputados 
de 14- de Junho de 184-1 (segunda parte da ordem do dia) 
'Publicado no (( Jornal do Commercio)) de 16 do mesmo 
mez e anno. 

(r O nobro deputado, por oocaslao do uma declaração 
quo ou fiz de ter tido a principal parte na r epresentação 
para a convocação ao uma Assembléa no Brazil, disse quo 
entendera que eu mo r eferia ao dia 9 de J anoiro, con heci
do pelo dia do - Fico; e que, a ser assim, queria reclamar, 
porque a gloria da prefer encia, neste ca. o, per tencia aS· 
Paulo e não ao Rio de Janeiro. O nobre deputado com 
muita rasão desempenha o seu Officio de bom Procurador 
elos Paulistas ; mas, ha·cle permittir-me que, como Procura
dor dos Fluminenses, eu chame a sua attenção sobre alguns 
factos, dos quaes se deduz que a prioridade (si prioridade 
houve) pertence aos Fluminenses. A mim me parece quo, 
na cooperação para a Independencia, a gloria é igual para 
todas as Provincias ; mas, si é necessario que alguem tenha 
a prioridade, ha·de permittir-me o nobre Deputado que o 
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conteste e que diga que ella pertence aos F luminens.es 
(apoiados). 

cc O nobre Deputado conhec'e, e não ha duvida, que a 
r epresentação por parte da Província do R io de Janeiro 
teve logar em 9 de J aneiro de 1822, e que a representação 
por parte da de S. P aulo teve logar dias depois .. .. . . 

cc O Snr. Andrad~1 Machado - diz algumas palavras que 
não ouvimos. 

cc O Snr. Clemente P ereira: - P erdoe-me; a represen
tação t eve logar dias depois de 9 de J aneiro: é verdade 
que nós já esper avamos a deputação de S. Paulo e a lguns 
preparativos se fizérão para r ecebeI-a; mas, o facto é que 
ella não pôde chegar aqui senão depois tio dia 9 ...... 

cc Mas, o nobre Dep lltado qupr que a represen tação 
seja du.tada do dia da deliberação do Governo de S. Paulo, 
e não do e~ que foi apr esentada: pois bem; accei to a de
claração do nobre Dep utado e desejo que se escreva no. 
annaes da historia que o nobre Dcputado quer se conLo 
a prioridad~ do dia em que se tomou a dclibemção em 
cada uma das Provincias. A de S. P aulo é mltl'cada pelo 
nobre Deputado no dia 3 de J n,noiro, porque foi quuudo o 
Governo da Provincia dil·ig io.se ás l\1:u nicipaliuades, partici
pando-lhes a deli ber ação do Govcm o, ou convidanuo·as 
para cooperarem .... . . 

c( O Snr. Andrada Machado (ainda não o ouvimo ). 

c( O SOl'. Clemen te P er Bira : - Pois bem; aindn. mesmo 
como quer que seja, o nobr e Dep utado ha-de ter lembrança 
de que em 22 de Dezembro de 1831 sahio um commi saria 
mandado do Rio de :r an eiro ao Govern o de S. P a.ul o, con
vidando p~Lra cooper ar para a fi cada do Principe Regente; 
foi o SUl'. P edro Dias, hoje Marquez de Queixer amobim . .E 
no dia 20 sahio d'aqui pam Min as outro eommissario, tam· 
bem por parte do Rio de J aneiro, encarregatlo de igual 
commissão; foi o Snr. Paulo Bal'boz}~ da Silva. 

« Um Snr.: - Foi o Snr. Conego J an uario. 
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« O SUl'. Clemente Pereira: -Não Snr.; esse foi para 
a aeelam ação; estou bem certo nos faetos: foi o SOl'. Paulo 
Barboza. Em '\' i ,·tude desta euviatllras, aconteceu que al
guns povos de Minas mandárão as suas representações eom 
data de Dezembro (eu quero dar aos Mineiros a parte da 
gloria que lh es pertence). A villa de Barbacena enviou a 
sua representação datada de 27 de Dezembro; a Camara 
de Marianna enviou tambem a sua em data de 2 de Ja
neiro. Mas, no Rio de J aneiro foi este negocio tratado 
com muita antecipação e convém que se dê o seu a seu 
dono. Devo declarar que os primeiros que se lembrarão 
desta medida ou ao lUenos que a fizerão sentir e levar a 
eft'eito, forão o Snr. José Mariano e o Snl'. José Joaquim 
da Rocha. 

« O Snl'. Andrada Machado: - E' verdade. 

« O Snr. Clemente Pel'eira: - E isto antes do dia 15 
do mez de Dezembro .. .... isto creio que até anda impresso, 
e tanto que se me fez crime, porque não fui dos primeiros 
a concorda e com a medida como se me aprese~tava; O Snr, 
J osé Mariano foi á minha casa, por ser eu então Presiden
te do Seoa lo da Camara, communicar-me a resolução em 
qllC se acbavão de pedir ao Principe Regente do Brazil 
que quizesse fiear no Brazil, porqtie assim convinha aos 
interesses do paiz. N 'essa oecasião eu disse que julgava de 
necessidade a ficada do Principe, mas, que não julgava 
prudente que o Rio de Janeiro fizesse a r epresentação só 
1101' si, porque não havia a força necessaria, muito mais 
existindo no Rio de Janeiro uma força portugueza assaz 
forte que, como o nobre Deputado sabe por informações, 
até nos ameaçou eom as armas. Tratava-se de nomear en
tão um governo, esse governo de tres cabeças, governo que 
o Brazil não queria e eontra o qual eu me tiuha pronun 
ciado; e por isso foi-me objectado -Si o governo tem de 
nomear-se, o q ne ha-de de fazer então o Prinei pe ?- A isto 
r espondi - Em quanto S9 péde a cooperação du.s Pl'ovillcia~ 
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immediatas, Minas e S. Paulo, póde o Prineipe ir para 
Santa Cruz; lógo Cjue eheguem as representações, péde.se 
ao mesmo Príncipe que se deixe ficàr no Brazil. - E tas 
mi.nhas palavras servirão até depois para uma devas.'la por 
crime de republicano, na qual houve quem foi jurar que eu 
era tão republicano que tinha f!}ito as observações que 
acabo de referir. 

cc Mas, o caso é que o Snr. José :M:ltriano e o Snr. José 
Joaquim da Rocha acharão boas as minbas observações o 
concvrdál'ão em que se dévião dirigir aos .Governos do 
S. Paulo e de Minas : e, em consequencia deste accordo' 
partirão para S. Paulo, como já disse, o .Snr. Marquez de 
Queixeramobim e para Minas o Snr. Paulo Barboza. 

cc Ora, agora accresce mais que, tendo eu, como me 
convinh a, tratado de saber do Principe Regente qual era a 
sua opin ião a este respeito, porque corria a noticia de que 
eUe queria ir para Portugal (o que depois conheceu-se que 
era politiea saa, porque sempre teve vontade de ficar) diri
gi-me, logo depois da com muni cação do Snr. José llfariano, 
a S. Christovão, e S. A., com effeito, ai.nda reservou de mim 
sua opinião; mas, tomando consi:tellcia a opinH'Lo do povo 
flumin ense, e estando eu decidido a coo})erar para ella, em 
todo o caso, procurei novamente o Principe (e lembro-mo 
bem) na véspeTll, do dia de Natal e fallei-lhe na tribuna 
da Capella Imperial, dizendo a S. A. R. que o povo do Rio 
de J anei1'o tratava de dirigir-lhe uma supplica, no sentido 
que Ibe havia participado dias n.ntes e que devia espel'ar 
ig ual representaçã'o ele Minas e S. Paulo, porque era im
possivel que estas duas Provincias não annui sem ás com
municações quo lhe forão feitas pelo Rio de J anei1'o; e S. 
A. teve a. bondade de'responder-me que ficp.ria . No dia 26 do Dc
zembro fui li casa do Snr. José :M:ariano, onde se achava o 
Snr. Rocha e o Snr. Padl'o Frei Francisco dc Sampaio, 
que foi quem rcdigio a rcpresontação ... Creio quo estas ob
~ervações não são indi.fferentes para a historia (apoiados) e 
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fui dizer-lhes que a r epresentação devja fazer-se, que estava 
disposto a cooperar para ella e que devia ter logro.' no dia 
9 de J aneil'o. Tratou-se desde logo de dar a este acto o 
apparato mais magestoso possivel e na verdade creio que 
não será possivel nos nossos dias tornar a haver um dia 
tão solemne. (Numerosos apoiados). N'eIle apresentárão-se 
sessenta e tantos cidadãos das primeiras classes do Rio de 
J aneiro, vestidos com o uniforme de capa e volta, que en
tão se usava; reunio-se a elles o povo do Rio de Janeiro, 
com o maior enthusiasmo e interesse e isto no meio da 
grande opposição dos batalhões de Portugal, que chegárão 
a ameaçar-nos <Jom o emprego da força. 

cc Com estas informações, o nobre Deputado decidirá, 
decidirá tambem o publico e quem quizer ser juiz quem 
deve ter a prioridade no acto de 9 de Janeiro. Talvez 
mesmo aconteça que cm nosso enthl1siasmo, sem nos ha
vermos combinado, estivessemos todos dispostos para o 
mesmo fim; mas, eu bei-de continuar a sustentar que a 
priOl'idade pertence ao Rio de Jarwiro. » 

A estc veridico e importante di curso, com o qual so 
prova que a prioridade IJ.OS actos populares para a in de
pendencia do Brazil coube ao Rio de Janeiro, aos Flumi
Ilenses, apenas accrescentaremos o seguinte, extrahido de 
11m eseripto 110SS0 já publicado, e estribado em Armitage : 

(C Em 4 de Outubro de 1821 apparecerão diversas pro
clamações, declarando o Brazil independente e D. Pedro 
Imperador etc.») [1] 

Este facto é corroborado por um ilIustrado escriptor 
francez contemporanco, qnc muito provavclmentc recebeu 
informações e inspiraçõeR de D. P edro. . 

Eis o que diz Angliviel la Beaumelle: 

[11 o Bacharel om Scicncins jl1ridicns o socincs Luiz Francisco do. Vnibrn. «A 
Rovoluçno do 7 do Abril de 1831 e Evu.risto Ferreira da. Veiga.". Por um Fl l1 mineüso 
l\I1lUlÜO dn Constituição. Rio do J ttuoiro, 1862, pago 13 e J. Arruiutgo. «Historia do 
Ura1-ll» Va!:. 39. 
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cc A 4 de Outubro de 1821 um movjmento esteve pres
tes a fazer explosão no Rio de Janeiro. Proclamações atre
vidas forão affixadas; o Principe devia scr proclamado Im
perador otc.» [1] 

O Rio de Janeiroan tocipou-so, portanto, oJ;l1lLito, a qual
quor elas Provincias brazileiras no movimento ela libol'ta
C;,ão da patria commum. 

[11 M. V. AnglivieJ. "De l'Empire du Br6sil, cODsidoré sous SOB ro,PllOrh polltl
'1UOS et çowlUorcjaulI u, l'uris! 1823, pal" 74, 



SECÇÃO VII. 

Serviços relevantes da maçonaria. 

Si, como fica dito, a aspiração de independencia cra 
lwtiga, s mpre r enascente e inextinguivel no Brazil, si a 
revolação consti tucional portngueza e as medidas violentas 
das Cortes de Lisbôa forão, como disse o benemerito Mar
qucz de Camvellas, apcnas causas occasionaes, si em 1821 e 
1822, muis do qne nunca, anhelavão todos os Bt'azileiros a 
compl eta libertação do jugo poÚuguez, houve proeminen
cias honrosas, distincções culminantes, no dies irce do des
potismo, dies lcetiti03 elos povos, 

A maçonaria brazile ira foi incontestavelm ente o centro 
attra.ctivo, expansivo, luminoso e director de todo o movi
mcnto libertador. 

D'elIa partirão qnat)'o gr andus factos que tudo r esu
mem: o F ico el e 9 de J aneit'o, o titulo de Defensor Perpe
tuo do Brazil Ca 13 de Maio) que foi outorgado a D, Pedro, 
o 7 ele Setembro e a procla.mação do Imper ador e do Im
perio, em vez de R.eino e R.ei. 

O honrado e modesto cirurgião-mó r-reformado Manoel 
J oaquim de Menezes assim r efer'e a parte principal que 
teve a, maçonaria brazileira nos acontecimentos que nos 
derão a inclependen cia ' da patria, 

« O t itulo dc- Defensor P erpetuo do Bl'a2íil - foi 10m. 
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brado, na Maçonaria, pelo Brigadeiro Domingos Alves 
Braneo Moniz Barreto, e aeeeito pelo Principe regonte, a 
13 de Maio de 1822. » [1] 

cc Depois de um energico o eloquente discurso profe
rido pelo presidente (1.0 grande Vigilante Joaquim Gon
çalves Lédo) fez este (20 de Agosto de 1822) prosentir a 
necessidade de se proclamar quanto antes a Independencia 
do Brasil e a confirmação da r oaloza na pessoa do principo 
regen te. J) [2] 

cc Tendo sido projectada, }lreparada o desenvolvida pela 
maçonaria a lndependencia, a reunião das provincias o ac
clamação do Regente; conseguida do principe, por nossos 
osforços, a promessa de ficar no Brazil, servjndo do nosso 
intermcdiario o senado da Oamara, que n'aquelle tempo 
representava o povo, e de que era presidente o nosso ir
mão José Olemente P er eira, na qnalidade de juiz de fóra, 
o qual Iora encarregado do pôr em exocução o plano da 
sociedade, o que tndo satisfizera com a actividade e 'perse
verança de que erÇ!. dotado; o principe, srnclo intolligon
ciado pelo seu mi ni tro José Bonifacio, Grão Mestre da 
Ordem, da proclamação da Independenda, em assembléa ge
ral do povo maçonico, em 20 de Agosto (1822) e das pro
cauções e providencias tomadas pola sociedade para o bom 
exito dessa modida, parti0 para a provincia lo S. Paulo, 
onde recebendo as noticias officiaes e os decretos subvel'si
vos das Oortos de Portugn.l, 'para a recoloni:=;açíLo do Brazil, 
proclamou a Independencia, no sitio do Ypil'anga, no mo
moravél dia 7 de Setembro, sendo esse brado cO lTespondido 
com enthusiasmo por todo O Brazil. ) [3] 

CC Na sessão n.O 17, em assembléa geral, presidida pelo 

[1] Cirurgião·M6r-roformado nfnllbcl J onq uim <lo MOllozos. "Exposição historiC/, 
dI\. Maçonaria no Drn.zil, particularmente no. pl'uvincia. lIo Hio 110 .Tlln i 1'0, em I'OhLQiiu 
com n. indepcndrmciu. e integridade do Imperia I). lUo 00 JlLlIOiro, 1857, pn;,"8. 2!l o 30 

[2] Obrl> citada, pag. 39. 

[31 Our", citl\du., paIO', '11 e 42, 



irmão 1.0 Vigilante Joaqnim Gonçalves L édo, foi recebido 
D. Pedro como maçon, sob o nome de Guatimozim, pres
taudo juramcnto, tcndo sido anter iormente n.cclamado Grão 
Mestre da MaçonaJ,j a brazileira. 

« Deeidio-se nessa r eun ião que elle fosse, quanto antes, 
aeclamado r ei do Br!1zil; propondo, porém o Bl'igadeiro D, 
Alves Branco que, em vez de rei, se 'dissesse impel'adol'j 
a sim accordon-se unn.nimemente, marcando o dia 12 de 
Outubro, aunivel'sario do Principe. » [lJ 

Os factos capitae. desta interessante exposição achão-se 
confirmados na grande obra de Snr. Conselheiro Pereira da 
Silva sobre a Fundação do Imperio brazileiro, do seguinte 
modo: 

« Constituira-se Joaquim Gonçalves L édo chefe do par
tido denominado liberal que, adoptando ao principio ideias 
republicanas, com que imag inára libertar o paiz, acceitára 
depois o governo de D. Pedro, quando este Principe se de
liberára a r esistir ás ordens dlts Cortes de Lisboa e de 
boa fé mostrára prestar-se á obra da independencia nacio
nal. » [2J 

« Absorvendo a inflneneia do:Grande Oriente Maçonico, 
antes mesmo que José Bonifaeio tivesse chegado de S. Paulo, 
elU Janeiro de 1822, e tomado conta do poder, que lhe con
fiára D. Pedro, empregava-a L édo contr a os ministros e 
levantava no paiz uma agitação crescente, alimentada mais 
ainda pelo seu periodieo R everbél'o e por outros que ereára 
e espalhava pelas diversas classes do povo.» [5J 

« Do Grande Oriente Maçonico havião partido as pri
meiras vozes e incitações para a independencia. D'elle se ti
nMo expedido emi sarios para todos os pontos e províncias 

[1 J M. J. de Menezes. Obm citndn, paga. 49 e 51. 

11
' [2J Conselheil'o J. M. Peroim dl\ Silva. "Uistoria dl1 F Ulldação <lo Imporio bm

Z CI ro li. Tomo 7, pug. 5. 

[3) Idom, pllg. 6. 
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do Bl'azil, encarregados de promover e exportar os animo: 
dos povos contm o jttgo portuguez.» [lJ 

Mencionando em outro Iogar a perseguição que soffreu 
a Maçonaria dos Andl'adas, por méro oiume e deleitosa 
prepotenoia, e a extineção da mesma maçonaria, diz o 
Conselheiro Pereira da Silva: 

cc TeL'minou assim aquelle Grande Oriente, quo do ta
manha vanta.gem fôra, qtter para se intentar, quer para se 
levar ao fim a Independencia do Bmzil, e acclamar'-so D. 
Pedro imperador do novo Estado americano, que so forll1ára 
sobre as ruinas da monal'chia portugueza I Tinha cumprido 
com a sua missão. » [2J 

~e_ 

[IJ Conselheiro J. M. P"l'eim da Silva. Obm rotro cit"dll. Tomo 7, png. 7. 

[2J Idem, it1"lll, plg. 22. 



SECÇÃO VIU. 

Os verdadeÍL'os e prinoipaes promotores da 
Independenoia separatista, 

Em 1822, havia no BI'azil quatro partidos politicos: 
1.0 o dos quc qu erião a liberdade sem a independencia; 2.° 
o dos que qu erião a independencia sem a liberdade; 3.° o 
dos que não quel'ião, nem a, liberdaue, nem a independen
cia e 4.° finalm ente, o dos qne qllerião a liberdade com a 
independencia. 

O 1.° compunha-se de alguns Brazileiros (raríssimos) [IJ 
e de um pequeno grupo de Portuguezes aqui residentes, que 
applauclindo a revolução do Porto, consideravão um sacri
legio qualquer attaq ne á integridade da monal'chia, sendo 
fortemente apoiados pela Divisão Auxiliadora. 

O 2.° compunha·se ele um diminu to grupo de Brazi
leiros e dc alguns Portuguezes, para os quacs causava grave 
prejnizo a cxtincção dos Tribunas centracs de Fazenda e 
de Justiça, fundadoR no Rio de Janeiro por D. João VI, 
IDas que, dedicados em extremo ao throno, consideravão 

[11 Peçns in teressantes rolativns (lo revolução effeituaul1 no Pará, niim do S8 unir t. s,'\g l'adn. Ct\.l1 fU\ duo Rogo uE"rnçito portugu mm, . pl1blicn.dt por Daniel Gnrção do Mello. 
,abO". N •.• 1011'l'cn8" Nacionnl . Anna ele 1821, e 1\1. V . ..I.ngliviel do Bcaumolle «Do 

I' .hll!lpiro tlu Ul'énil couaidcl'ó SuU!:; scs rappUl'ts lJulitiqu C"s et commol'ciaux », pago 7'1. 
Pans, l S2'J. 
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um sacrilegio qualquer attaque á integridade do Podor 
Real. 

O 3.° compunha-se de Portuguezes inimigos de toda a 
innovação, admiradores do statuo quo, iJólatras do antigo 
1'egimen, em sua plenitude absoluta. 

O 4.° finalmente, era composto da quasi totalidaJe dos 
Brazileiros (exceptu ados os do 2.° partido) que q uerião quo 
os cidadãos. se emancipassem do lespotismo e o reino amo
ricano da Metropole européa. 

Retirada a Divisão Auxiliadora (portugueza) e separa
do de facto o Brazil de Portugal, em 7 de Setembro de 
1822, ficárão em face um do outro os dous par tidos cxtl'e
mos: o dos que não querião nem a liberdade, nem a inde
pendencia e o dos que querião manter a liberdade conquis
tada de direito e a independencia conquistada de direito e 
de facto. 

N esta Secção, apenas nos occuparemos do ultimo parti
do, do genuino partido brazileiro, dos que tinhão querido, 
antes de 7 de Setembro de 1822, a liberdade e a indepen
dencia, e posteriormente procuravão manter esse 1'egimen 
novo, em oPP?sição aos que tinhão querido conservar o re
gimen antigo e tramavão nas trévas para restaural-o. 

A independencia era a aspiração antiga e sempre r e
nascente dos Brazileiros, a independencia do Brazil era em 
1822 um facto inadiavel, todos querião a ~ndependencia; 
mas, posto todos quizessem a libertação patria do jugo 
portuguez, nem todos traba.lhavão para isso : muitos ho
mens timidos ou inertes fazião constituir seu imponderavel 
patriotismo em desejar in petto, mesmo tato cm'de aqueJIa 
independencia, mas esses desejos erão estereis; não erão 
patriotas militantes, porém simplesmente espectantes amo
rosos. 

Já tornámos patentes, na secção anterior d'este capi
tulo, os relevantes serviços prestados peja maçonaria bra
ziJeira nes c nobi lí ssimo pleito nacional, mas por nossa 
propria conta, nenhum nome escrevemos, ninguem rec'Om-
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mêndamos á gratidão nacional como constructor do portcn
toso obelisco da independencia da patria. 

Supprindo esta lacuna, declaramos com toda a impar
cialidade, sem temor e sem amor, apenas po suidos do mai 
puro sentimento de justiça: que os priocipaes promotores da 
independeneia separatista do Bl'azil forão: 

Joaquim Gonçalves Lédo, Januario da Cunha Bar
boza, Luiz Pereira da N obrega de Souza Coutinho, José 
Clemente Pereira, J o. é Mariano de Azeredo Coutinho, J o é 
Joaquim da Rocha, Frei Fran ,i co de Santa Therez~ Sam
payo, Paulo Bal'boza ela Silva, Pedro Dias Paes Leme, 
Domingos Alves Branco Uoniz Da1'l'eto, Antonio de Mone
zes Vasconcellos Drumond, J oaqnim de Oliveira Alvares, 
Jo, é Joaquim de Lima c Silva, João l\Iendes Vianna, etc. 

R' muito po ivel e mesmo provavel qlle tenhamos 
omittido alguns nomes de Bmzileiros bonemeritos, dignos 
de menção honro,'a; pl'ocedem'o com inteira boa fe c muito 
~entiremos que se tenha dado alglllntt omi 'ão importante; 
!l.credita,mos, porém, que os nomes Il~encionados fOl'ão os 
dos primeiros promotores da independencia do Bril,zil. 

Acima, porém, d'aquelles egregios e veneraveis pl'omo· 
tores da no a Ind pendencia, no curto, inten::lo e férvido 
periodo de 1820 <t 1832, exii:!tcm doui:! que, como principaes 
acceleradores dn. grande el'ii:!e salvadora, devem ser colloca
dos antes de todos, antes dflS primeiros: um pelo bem que 
fez, o outJ'o pelo mal qlle fez ou pelo bem que quiz desfa
zel', um pelas regalias, direitos c instituições que outorgou
nos, alteando a dignidade da envilecida colon ia, elevando-a 
á categoria de r ino-unido c fuudando tri bunaes een traes 
de Fazenda c do Justiça, o outro por q ueror despojar-no 
desses direito, r egalias e in,'titn içõe. c aviltar-no ' perante 
o muudo civilisu.do -o roi D. João VI e as Curtes portu
gllezas. 

Mas, dirão alguns illllminados patriotas: R D. Pedro? 
E J o é Bonifucio, o patl'iarchq. da Independeneia? R ~fartim 

5 
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Francisco e Anton'io Carlos? Os treB illustres irmãos An
dradas, emfim? 

Responderemos nas poste1'iores Secções deste capitulo, 
Constitue a Secção seguinte um lumillOSO e importan

tissimo artigo, escripto pelo venemnelo Snr, :M:arql1ez de 
Sapucahy (então Ministro da Fazenda) cm 28 de Dezembro 
de 1833, [lJ' Ligo esse tão pondel'n.do, narrativa essa ' tão fiel e 
conscienciosa, que quarenta a11nos depois, cm 1873, nos era 
eBa indicada por aquelle benemerito Brazileit·o, como fonte 
purissima e segura ela vel'dn.de bistol'icn., sobre a proclamada 
Independeneia do Brazil. 

liliHetr 



SECÇAO IX. 

Oorreio Official de 28 de Dezembro de 1833. 

o Snr. José Bonifacio, Patriaroa da Independenoia I 

Sempel' ego auditor tanturn? 

cc Não tem o Snr. José Bonifaeio de Andrada que ar
repender-se de ter feito a Independeneia do BraziJ, como 
inconsideradamente mn.nifestou aos honrados Juizes de Paz 
que lhe intimárão o decreto da suspen ão da sua Tutoria, 
porque o Brazil não déve este serviço exclusivamente aos 
seus trabalhos: nós vamos mostrar que apenas cooperou 
para ella muito menos do que se pensa. 

cc Sabido é já que ninguem póde arrogar-se a gloria, 
não digo só de ter feito, mas, nem mesmo de ter apressa
do a: declaração da Emancipação politica do Brazil: este acto 
operou-se tão aceleradamente e por tal unanimidade de votos 
de todos os Brazileiros, que póde dizer-se com verdade que 
os factos encaminharão os homens e não os homens os 
factos. O grito da Independencia repercuti0 em todos os 
angulos da terra de Santa Cruz, com gcral espontaneidade 
e pouca ditferença de tempo, sem que precedesse seducção, 
porque os animos estavão naturalmente preparados e muit o 
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mo,is quando se vio que 0,9 Cortes de Lisbôa, por seus acLos 
hostis, tendiiIo o, r ecolonisar o Brazil. 

« Eis a verdaue historica, quc convé m est~tbclcccr, por
que cxiste provada nas diffcrentes peça officiaes d'aquella 
época memoravel, e nos Periorlico e impressos avulsos que 
cntiIo ci!'cubvão, lidos avidamente pelos Br:1zileiros, que 
amavão vcr desenvolvidas as razões paro, a sua ho, muito 
desejada Independencia. 

« Todavia, tres factos prineipaes existem, pelos quaeB 
o Povo Brazileiro se declarou i nclependente de fac Lo e de 
direito: 1.0 o ficar o S11r. D. Pedro de Alcan tara no Brazil, 
contra as ordens bem terminantes da Metropole Portuguezaj 
2.° a convoc:1ção da Asscmbléa Oonsti~uintc Braúleiraj 3.° 
o brado de 7 de Setembro, na. margcns do Ypimnga. E tos 
actos t ivérão seus :1gentes j ma , convém saber-se a parte 
que n'elles teve o Snr. José Bonifacio de Andrada. 

« O f:1cto de ter a Junta de S. Paulo dirigido:1o Prin
cipe Regente a sua famosa carta de 24 de Dezembro de 
1821, redigida e talvez influida pelo Snr. José Bonifacio de 
Andrada, fez crer a quem niIo estavo, ao alcance das ch'
cllmstancias particulares dos acontecimentOfl, que a ello 
pertencera a iniciativa do movimento nacional que promo
veu a estada do mesmo Pl'incipe Regente no Brazil j m:1S, 
ha n'isto engano. Aquella iniciativa teve origem no Rio de 
Janeiro e pertence ao fallecido J o. é Mariano de Azeredo 
Coutinho e a J osé Joaquim da Rocha. Estes dous cidadãos, 
de accordo com mms outras pessoas, envüiriIo proprios á 
S. Paulo, solicitando a cooperaçiIo da Junta Provisol'io, d'a
quella Provincia e ao mesmo tempo abrirão corresponden
cias com a de b'Iinas. Como os animos estavão bem dis
postos e os aciutes da Mctropóle ff1ziiIo requintar o, indi
gnação dos Bl'azileiros, a cooperação verificou-se no sontido 
da primeira ideia aq llÍ concebida. 

« O facto de só verificar-se a 9 de Janeiro a Mensagem 
do Povo Fluminense ao Principe Regente fez com q1le pa-
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reccsse coUocado em scgundo logar, na ordem ehronologica 
do. successos d'.Lquella época; mas a deliberação para. essa 
Mensagem b:1V ia ido tomada mnito antes de 24 de De
zembro; e si não foi levada fi etreito senão em 9 de Janeiro, 
deveu-se es.·a demóra ás politicas observações do SUl'. José 
Clemente Perei1'l1, então Pre idente do Senado d,t Camara, 
que não quiz deliberar-se a obrar, sem que houvesse cer
teza da cooperação das Provincias de S. Paulo c Minas, 
considcrando quão arri cado I:leria esse pas o, si ellas não 
consentissem, o que era do recear, attcnta a dissidcncia em 
que estavão, e a presen-:a lla trópa lusitana., qno antecipa
damente sc havia pronunciall o contra. emolbante acto, até 
com ameaças. E tcs facto são tão vcridico , que por elles 
se fez culpa ao SUl'. Jo. é Clemente Pereira na deva sa da 
infame B emarda de 30 de OutLlbro, e achito-se por ello ex
plicados satisfactol'iamente no Pl'OCCS o que corre impresso. 

« Colh e-se, pois, em resultado elo que temos exposto, 
que no movimento do primeiro Acto da no .. a Indopenden. 
cia não foi o Snr. J osé Bonifacio Patriarca d'ell a, e apenas 
lhe cabe a gloria de um secumlario cooperador, visto ter 
rcdig ido a famosa Carta dc 2'" elo Dczembro, que acendeu 
perigoso incendio no scio das COl·tes ele Li bôa e teria pro
elusido grandes males á causa da Indepenelencia, si as tró
pas d'alli enviada tivesscm aqui chegado mai" cedo. 

« Pclo Acto ele 3 de Junho ele 1822, que convocou à. 

Asscmbléa Constituinte, fez o Brazil dcclaração ele dircito 
ela sua Incl cpond encia, pois que indopendente se achava já 
ele facto, desde 9 de Janeiro, não 01 eclecenclo ao governo 
ele Li .· bôa. Tam bem para este Acto em nada coneorron o 
Snr. José Bonifacio ele Andrada, ante el'elle se desgo. tou, 
declarando crua guerra aos seus principaes e bem cou 11e· 
ciclos agentes. Examinemos os factos. 

« Sabido é que o Decr eto de 16 de F evereiro d'esso 
mesmo auno, pela sua anti-nacional c:lau ula: - . Systemn 

constitucional que .. . jurei dar:lhe - e por outros actos arbi-
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trarios do Ministerio do Snr. José Bonifacio de Andrada, 
ia fazendo perder a este o bom conceito com que entrára 
na administração; e já as provincias começavão a mostrar 
pouca confiança no Governo do Rio. Esta circumstancia 
muito mais temivel se mostrava aos verdadeiros patriotas, 
quando conhecião que era empenho da Metl'opóle dividir as 
Provincias em tal ensejo, para dominal·as assim fracas o 
embaraçar a sua independencia, resultado infallivel de tan
tos aetos anteriores, mas perigosa, si a união de todo o 
Brazil lhe não désse uma base segurissima. Em Maio desse 
anno, o Presidente do Senado da Camara José Clemente 
Pereil'a, communicou aos Sms. Joaquim Gonçalves Lédo e 
JanuaTio da Cunha Barboza, o receio que tinha de que a 
revolução do Brazil, já começada, tomasse má dil'ecção, á 
vista dos symptomas de divergencia que manifestavão as 
Provincias, devidos em grande .parte ás razões ha pouco 
apontadas; e encontrando na egualdade de sen timcntos 
desses amigos, já distinctos por seu serviços á causa do 
Brazil, como provão com evidencia os seus escriptos no 
Periodico Reverbéro Constitucional Fluminen e etc., em
prehendido o sustentado, para pl'epal'ar a opinião dos Bra
zileiros á Independencia da patria, foi ajustado que se en
carregassem de r edigir um Manife l:lto, em nome do Povo 
Fluminense, que tivesse por fim pedir ao Principe Regente 
a eonvocação de uma Assembléa Geral no Brazil, como 
unico meio de ehamar todas as Provincias a um cen t l'O ; 
de remover suspeitas, que, de dia em dia, mais avultavão, 
e de satisfazer os desejos e necessidades de todos os Bl'a
zileiros, que nada mais esperavão das Cortes de Lisbôa, 
excepto a recolonisação. Proposição tão patriotica, tarefa 
tão honrosa, que tinha por fim apressar a declaração da 
Independencia do BraziJ, dar-lhe uma Constituição e man
ter a sua iutegridade e união, não podia deixar de sel' ap
plaudida. Houve logo uma conferencia, em que se assen
tál'ão as bases do projectado Manifesto o forão a olla con· 
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vidados os Sms. Padre João Antonio de L essa, Brigadeiro 
.Luiz Pereira da N obrega e João Soares Lisboa, redactor 
do Oorre"Ío {lo R '0, eujos sentimentos patrioticos erão assaz 
rcconhecidos e geralmente respeitados. 

« QllÍzémos fazer esta minuciosa exposição historica 
da .. cir cumstancias que procederão ao Acto de 23 de Maio 
o nomear os seus principaes Agentes, não só para que se 
conheça que elle não foi devido ao Snr. José Bonifacio de 
Andrada, mas, tambem pela notavel coincidencia de serem 
todos esses patriotas mlüLo perseguido pelo Snr. José Bo
nifacio, como todos sabem; e ainda tercmos occasião de 
mostrar que a origem de tão crua perseguição derivou 
closso facto, honroso sobremaneira a seUl:; autores. 

« Redigidas com promptid:1o as base do Manife ,to pelos 
Snrs. Lédo e Cunha Barboza, assontou-se que se devia com
municar esta doliberação ao GO\'0l"l10 e, feita a commnni
cação, respondcu o SUl". José Bonifl1cio: - Fação o que qui
zerern, na intelligencia de que, nem convêm apressar, nem im
pedir a convocação da Assembléa Geral. - Cada um pó le 
intorprotar esta resposta a seu modo; mas fica-nos a libero 
dade de dizer que olb inculcava manifesta reprovação; 
e mais alguns factos vem em abono dos no sos senti
mentos. 

(( Oclebrando-se no dia 22 de Maio o anniver ario dos 
MaTtyres da Bahil1, com pomposo funeral na Igreja ele S. 
Francisco de Paula e movendo-se a conversação sobre a 
Representação do Povo, que teria logar no dia seguinte, 
disse o Snr. José Bonifacío, tratando-se elos seus Agentes, 
em uma Tríbnnl1 do laelo ela Epístola ela Oapell a-~,1(ór d'a
quella Igreja: - Hei-de dar wn pontapé nestes revol1tcionarios 
e atirar com elles no Inferno. - Deste dito temos te"temu
nhas presenciaes no Rio de Janeiro, pessoas ele inteiro cre
dito. Por essa occasião disse o S11r. J o é Bonifacio ao 
Ministro Encarregado dos Negocios de.. . na sua sala de 
visitas e cm voz tão alta que foi Qll.vido pelos que se àCha-
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vão na sala de espera: - Hei-de enforcar estes Oonstitucio
naes na Praça da Oonstit1LÍção.-

cc Pelo Oorreio de lI1:inas, no tlia 1.0 de Jnnbo, chegá
r ão Representações dos Povos do Serro do Frio, e!p. sen
t ido igual ás do Rio de Janeiro; cumpre s::tber-se que ne
nhuma. intelligencia precedera a este respeito o ainda assim 
o Sm. José Bonifacio reluctava. 1I1as, o Principe Regonte, 
instado pelos Procuradol'es do Provineia Obes e Lédo, fez 
a insta.llaçito do Conselho de Procuradores Gcraes das Pro
vineias.·no dia 2 de Junho e convcio lógo na convocação 
da Assembl éa Geral Oonstituinte. Prova·se a verda.de des
tes factos, não só pela scioncia particular que d'elles t emos, 
como tambem pela Reprosentação que os referidos Procu· 
r adores e J o, é Ma.riano do AZOl'edo Ooutinho fizérão ao 
Principe Regente, que córre impressa, no fim da qual se 
lê a seguiute expressão : - Digne-se V. A. R . ouvir o nosso 
requerirnr.nto, pequenas considerações só devem estorva.r pequenas 
almas. - Oomparem-:e o, tas l)alavras com a dosapprovação 
man ifestada. ácima pelo Snl'. José Bonifacio e cOllclui l'·se
ha que ellas alludem ás duvidas que este Andrada punha 
ao. acto p rincipal da uo. s~ Ind epenclencia, da qual depois 
se chamou Patriarca!! 

« A ppareeeu por fim o Decreto de 3 de Junho ~ nom 
ao menos foi redigido pelo SI1I'. José Bonif:1,Ci.o, pois, sabe· 
mos que sabio todo ela penn::t do Snr. Létlo; tal era o scu 
ele, ejo de fazer a Inelependencia da P:üria! 

cc Vam Js ao acto de 7 de Setembro, que bom pouco 
aec l'esccntou ~tO de 3 de Juub o, r esu ltado da Representa. 
ção elo Povo Flumin el1fle, em 23, contra a qual tan~o se 
agastára o Sn1'. José Bonif<1cio, como fi ca dito. Ainda noste 
acto não apparece a intervcnção do 8nr. Andrada; o Prin
cipe Rcgcnte soltou essc bra.do de Independencia, em bem 
longa distaneia. de seu 1YIinistro, na occasi:1:o de reccber a 
noticia da guerra que lho declaravão as Oortcs 'lo Lisbôa. 
() padrão dessa grande obra estava já firmado no Acto da 
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Convocação da Assembléa Geral Constituinte; tirar· lhe 3-

cortina transparente que o cobria, não é fazel-o; e o que é 

constituir-se senão declara1"-se independente? 
cc F ica, pois, ao Snr. José Bonifacio a parte qlle só lhe 

toca de tcr sido Ministro do Imperio desse tempo, e ter 
expedido diversas ordens a prol da Independencia; mas 
d,ahi não se deduz quc ell e a fizesse, para ser chamado 
seu Patriarca. Os que nos argumentão com a sua r efe
renda aos actos do Governo de então, para provarem um 
titulo q ne lhe não pertence, como temos circumstanciada
mente mostrado, provarão tambem que Francisco Gomes é 
o Patriarca do systema constitucional lusitano, .só porque 
refel'endál'a a Carta das libcrdades portuguezas que d'aqui 
fôra mandada. O SUl'. José Bonifacio obedeceu IÍs cireums
tancias, porque não lhe era pos ivel resistir. A opinião pu
bliea, desde 9 de J aneiro (e talvez antes) até meado de 
Setembl'o de 1822 não foi por ello dirigida, e sim por 
aquelles que elle perscguio em 30 de Olltubr'o: e por isso 
mesmo que os per eguio, segue-se quc não mar'chava do 
accordo eom elles, ou, ma.is claro, que não approvava a In
dependencia, que elles tão efficazmente promoverão e conse
guirão, apezar dos féros de 'quem hoje se arroga o titulo 
do sou Patriarca! Mas, o Brazil marchou bem nessa época, 
e só depois das perseguições do MinisteJ io Andrada é que 
uma desconfiança se introduzio nos povos e que a resis
tencia aos actos arbitrarios do Principe foi tomando corpo, 
até ['egencl'ar·se a nossa Independencia em 7 de Abril de 
1831. Quererá tam bem o Snr. José Bonifacio ser autor 
d'este novo Acto? Talvez; m!'.s, a embaixada de seu ir
mão ao duque de Bragança [I] e os fa.ctos de sua Tutoria 
descobertos em 15 de Dezembro, bem provão quanto os 
Audradas prézão a gloriosa llldependenúia da sua patria.)J 

ri] Antonio Carlos co nfcsRon t ~m discurso proferido na sessÃo da Cn mn1'3 dos Depu. 
tnelos do 14 do .Junho du 1 i,H (publicado no Jorna l do Cbm:mercio do 15 do mosmo IU BZ) quo 
fOI (L J~l1ropa, crlUt iucumbcucilL LIa uUla. Sociedade politiCH, de convidar D. Pedro I lL vlJlta.r 
vara o llruzil . (N6ta do autor dut. tivro). 



SECÇÃO X. 

Os tres illustres irmãos-Andrada. 

Provado, cÇ)mo ficou , pela ' exposição e demon tração ca
tegol'icas dos conspicuos Sms. Mal'qucz de Sapucaby e Con
selheiro José ClemenLe Pereira, e sem réplica po sivel, 
porque a verdadc, sol immatel'ial e inapagavel, não pód c 
ser obscurecida ou velada senão tcmpo['ari amente, pebs 
nuvens enganadoras do embuste c de paixões miserandas: 
1.0 que ao Conselhci ro José Bon:facio de Andrada e ilva 
não póde ser outorgado o t itulo de P atriarca da Indepen
dencia do Brazil, si e. se titulo quer dizer que elie foi o 
principal promotor da dita lndependencia, o quc é uma 
mentira pyra.midal; 2.° que do Rio de J aneiro, c não de 
S. Paulo, é que parti0 o verbo iniciador da libcl'Lação bl':1-
zileira,' digamos clun.s palavras sobre os serviços dos outros 
dous irmãos Andrada. 

Si José Bonifacio, primeiro l\1:inistro do Principe Re
gente, não foi consocio activo do clu b Leroico dos conspi
r adores da Independencia, não foi co-réo, perante a Ma
gestade lusitada, no honroso crime da nova e coroada 
Inconfidencia, não agóra simplesmcnte provincial, mn.s de 
todo o Brazil , senão por sua adhesão post factum, que qu i
nhão de gloria póde caber a seu irmão o Conselheiro Mal'
tim Francisco Ribeiro de Andrada, Ministro tambem do 
Principu Regentc e passivo comO eUc? 
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Tratando-se em 1830 da verificação dos podercs dos 
doputatlos, animada discussão travou-se a respeito dos di
plomas de Jo é Clemente Pereira c Oliveira Alvar es, jul
gados indignos. 

cc Martim .Francisco, diz o Conselheiro Pereira da Silva, 
particularmente arrastado ainda pelas reminiscencias das 
dis enções que o havião separado dc José Clemente, durante 
a luta da indopendencia, chamou-o de Portuguez de nasci
mento c de scntimentos e inimigo das instituições juradas. 

cc L édo dcfendeu o direito do corpo eleitoral de esco
lher para seu representante o cidadão que lhe merecesse 
mais confiança e a incompetencia da Camara para nullifi
cal' esse direito, garantido pcla constituição e pela liberdade 
da eleição, aproveitando o ensejo para lembrar que · elle e 
José Olemente, trabalhárão afincadamente pela independen
cia elo Braúl e pelo sy tcma dc liberd.1des publicas, quando 
1'11artim Francisco e José Bonifacio pretenclião, na mesma oc
casião, apenas conservar-se nas posições .de ministros do Regente 
e exercer o mais violento arbitrio governativo. » (1] 

Sendo no so proposito, nas diffel·eutes Secções deste 
Oapitulo, unicamente cxhibir e apreciar a pujança mater ial 
do territorio, e a energia moral <.la população do B l"azil , 
que o habitavãe a quer er e a poder querer sua libertação 
do jugo da :Th1:etropóle, mostrar que a Independencia era 
julgada inevitavcl no pl"oprio Portugal, scndo no Brazil 
a piração unanime do Brazileiro c pôr. em merecido re
levo os nomes dos verdadeiros e principaes promotores da 
henrosis ima cru7.ada, nada diriamos sobre a ultima phraze 
do discurso de Joaquim Gonçalves Lédo, citado pelo Sn r. 
Oonselheiro Poreira <.la Silva, si não tivessemos á vista; 
neste momento, á pagina 19 do 4.° volume da Legislação 
bl'azileira publicada no Ouro Preto, uma Portaria datada 

rI] Consolheiro J. M. Puroira dll Sil"". <C Soguntlo P oriudo do roi nado do D. Podro I 
no Dmzll - Narrati vn llistoricu. n. Pu,g. 404:. 

~r..ntl(L ~, I"" ld,,,le quo ducllLrowos quo níio encontriimos nlLS discussôcs dUo Camu.", 
llS paJn.vras Clto.dlLS. _ 
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de 11 de Novembro de 1822, assignada pelo Consolheu:o 
José Bonifacio de Andrada e Silva (e só por cne, visto ser 
Pnrtaria) pela qual mandava abrir wna devassa em todo o 
Imperio (I I I) contra suppostos demagogos e anarchistas (os 
que não pensavão como ell e) que (textual) ousa vão temera
rios, com a maior machiavelismo, calumniar a indubitavel cons
titucionalidade (a propria Portaria r efutava a tal- indubi

tavel) do nosso Augusto l rnpera(lor e dos seus mois fieis (f I I) 
ministros I » 

Limitemo-nos á menção da immol'tal P ortaria; a apre
ciação dos actos do primeiro Mioisterio brazileiro está fól'a 
do "nosso programma; não escrevemos uma historia do pri
meiro Reinado: nas duas conhecidas obras do SOl'. Conse
lheiro Pereira da Silva e na H istoria do Brazil do integl'o 
e illustl'e historiador ingiez J ohn Armitage, publicada em 
Londres em 1836 e traduzida no Rio de Janeiro em 1837, 
encontraráõ os leitores a narrativa qu e aqui lhes falta; 
discutimos apenaR theses políticas, ligadas a factos impol'tan
tes desse periodo da historia patria ou certos factos quo 
avultão nas paginas da mesma historia por sua antipathica 

enormidade. 
A bréve nal'l'ativa historica que precede este livro é 

tambem demasiado summal'ia para que n'ella houvesse 10-
gar para o exame de actos governativos que não fig urá l'ão 
entre os importantes prov?,rás do não contrariado Libello 
de 7 de Abril de 1831. 

Proseguim:lo, dilemos: nem J osé Bonifacio, nem Mal'tim 
Francisco promove0 directamente a indopendcncia do Brazi!. 
.A Representação da Junta de S. Paulo, datada de 24 de 
Dezembro de 1i:j21, mas só chegada a esta Corte" depois de 
9 de Janeiro de 1822, nenhuma influeocia po leria t er sobre 
o Fico desta ultima data, pois que, si é de 3 do Jan eiro de 
1822 o Offieio do Govemo de S. Paulo avisando o Principe 
Regente de que lhe seria aprosentada umf1 mensagem, 
tem a data rie 26 de hneiro (17 dias depois do Fico) a 



51 

Falla da deputação de São Paulo [1J, pedindo ao Principo 
que ficasse, o que já estava resolvido. 

Si o Vice-Pl'esidente da Junta de S. Paulo, Conselheiro 
José Bonifn,cio C o Presidente era J oãe, Carlos Augusto 
Oeynbausen) um dos signatal'ios da Repl"esenlação de 24 
ele Dezembro de 1821 e orador da Falla de 26 de Janeiro 
de 1823, não foi promotor do Fico, em que poderia concor
rer para isso o Secretario da Junta Coni'elheiro Martim 
Francisco, que nem veio á Corte e não figura portanto, 
naturalmente, entl'e os signfLtarios da tardia Falla de 26 de 
Jan eiro de 1822? 

Tanto como os outros onze membros da Junta Ca junta 
compunba-, c de treze membros) todos como elle signatal'ios 
ela representação de 24 de Dezembro de 1821, e menos do 
que Antonie Leite Pereira da Gama Lobo, José. Arouehe 
de Toledo Ronrlon e Alexandre Gomes de Azevedo, signa. 
lm'ios da anachl'onica Falla já citada. 

O Conselheiro fal'lim Francisco não foi, pois, pl'Ol1W-
101' do Fico, como não foi da convocação da Assembléa 
Constituinte, como não foi do grito do Ypiranga, tendo in
teira applicação a e11e, e por demais, tudo o q l1e foi dito 
no artigo do lIfal'quez de Sapucahy e no discurso do Con
selheiro J o é Clemente Pereil'a, sobre seu irmão o Conse
IheiJ'o José Bonifacio e sobre a província de S. Paulo. 

Quanto ao Conselheiro Antonio Carlos Ribeiro de Àn
dmda Machado e Silva, é facil provar a sua nCllhuma in
tervenção nos actos e factos que produzirão a independen
cia do Br!lzil, porque nesse periodo heroico d:'1. nossa his
toria, estava au ente da· patria, na Capital da Metropólc, 
na Cortes de Lisbôa. 

Do exposto resulta victoriosamente que n:1:o só o Pa
triarcado do Con elheiro José Bonifacio de Andrada e Sil,a, 
como tambem a precminencia em serviços e a prioridade 

[1) "Comp"nclio !In Historio do Drnzil» do J. I, do ALl'êo Limll, vol, 2. Doou· 
meutos - lJuga. 18 " 34, 
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em ideias para a independencia do Brazil, que se attribuem 
os tres irmãos Andrada, forão r efutados in lirnine, como es
tupendas falsidades, por trcs homens illustres e bencmeri
tos: 1." pelo Marquez de Sapucahy, (artigo anonymo) Mi
nistro da Fazenda, em face de José Bonifacio, vivo e resi
dente na Corte, como Tutor do Imperador, nas paginas do 
Correio Oificial de 28 de Dezembro de 1833 ; 2.° 1)elo De
putn,do Joaquim Gonçalves Lédo, ero sessão da respectiva 
Caro ara, a 2 de Junho (?) de 1830, em face de Martim 
Francisco, Deputado e presente á Ses. ão; 3.° pelo Conse
lheiro José Clemente P ereira, Ministro da Guerra, na ses
são da Caroara dos Deputados de 14 de Junho de 1841, 
em faee de Antonio Carlos, Deputado presente, que até 
apoiou o dito Conselheiro Clemente Pereira em pontos im
portantes. 

O artigo do Marquez de Sapucahy e os discursos de 
Joaquim Gonçalves Lédo e de José Clemente P ereira nunca 
tiverão resposta e perduraráõ sempre como documentos e 
monumentos inconcussos da verdade historica e a verdade é 
só uma. Tudo o mais são embustes miserandos I 

Nada então fizerão os tres illustres irmãos Ancll'adas, 
em beneficio de seu paiz, durante o glorio o certn,me da 
Independencia, nos perguntal'áõ alguns impacientes leito
res? 

Responderemos, com inteira verdade e sincéro prazer: 
os tres irmãos Andrada forão paladinos distinctos, valentes 
e dignos da liberdade do Brazil, pugnando pela perfeita 
igualdade de sua patria em sua união com o Reino-Unido 
de Portugal e Algarves. 

Nesse pleito, preliminar da Independeneia, honrosissimo 
para todos os Brazileil'os militantes, foi, porém, Antonio 
Carlos o vulto mais brilhante e mais heroico. 

N as Cortes geraes, extraordinarias e constitllÍntes da 
nação portugueza, foi Antonio Carlos um gigante, pela pa
lo;n:l., pela coragem c pelo patriotismo, um O'Connell bra-
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zi1eiro, tão grande como e11e, porque como elle dispunha de 
uma eloquencia prodigiosa, era imperterrito e invencivel na 
defeza da mais justa e mais sagrada das causas, porque 
tambom como elle amava extr emecidamente a sua, não só 
verde, como opulenta El'in (a Irlanda) não só esmera.lda dos 
mares, como tambem diamante-rei do mundo de Colombo! 
porque tambem como ello, finalmente, propugnára denoda
dumente pela liberdade de eu paiz natal, aguardando, tal
vez, melh or opportunidade, para combater em prol de sua 
indepenrlencia, em terreno mais vasto, mais seguro e mais 
proprio e á luz de um sol mais fulgurante e mais inspi
rador! 

Assim, nas Cortes portuguezas, não tratou o Sr. Antonio 
Carlos, nem poderia tratar , da independencia do Brazil; porém 
tão sómente, como já dissémos, da liberdade brazileira, ou da 
igualdade de direitos do reino americano em sua união com 
Portugal e Algarves. 

Os deputados brazileiros nas Cortes de Lisbôa apenas 
pedirão o seguinte: 

1.0 Que o Brazil tivesse uma representação nacional 
á parte. 

2.° Que en e fosse semprc governado pelo successol' 
immediato da Corôa, maior, quando o r ei estivesse na Eu
ropa. 

3.° Que a séde do governo alternasse entre os dous 
reinos. [1] 

Esta distincção, que é expressão genuina da verdade 
historica, e nem outra causa seria possivel, não é, .pois, um 
invento nosso, nem a apresentamos, posto formule a reali
dade dos factos, de factos cinzelados nos annaes parlamen
tares de Portugal, com o disfarçado designio de amesqui
nhar as glorias de um tão egrégio Brazileiro. 

[1] M. V. Angliviel In. Bellumolle. «De I'Empire du Brósil, cOD8ider6 BOUS sos 
rnpporls pulitiqllcs ot commol'ciallx!I. Paris, 1823, pago 85. 
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E' nossa sincera convicção que jamais Brazileiro se 
achou em uma situação mais brilhante e mais nobre, nem 
mais brilhante e mais nobremente desempenhou a missão 
que a Providencia commettera ás suas raras faculdades. 

Para Antonio Carlos ser um benemel'i to da Patria 
basta-lhe o que fez nas Cortes de Lisbôa, propugnando 
impavidamente e luminosamente, em face de p unhaes (como 
varias vezes disse) pelos direitos eonculcados de seu paiz 

nat~l. 

Esta divida, e divida de honra para t odos os povos que 
se prézão, ainda não foi paga pelo Brazil. 

O amor da verdade, a nossa natural leald ade nos man
dão que aecrescentemos mais alg umas considerações a favor 
dos tres illu stres irmãos Andrada. 

No artigo do Correio o./ficial já citado fi cou dito e de
monstrado que o Conselheiro J osé Bonifacio, e portanto seu 
irmão o Conselheiro Mar t im Francisco, não p romoverão a 
convocação da Assembléa Constit uinte j entretanto nota
vel... singularidade! na sua r eferida Falia de 26 de .Janeiro 
de 1822, propunha o SUl'. J osé Bonifacio a convocaç.ão de 
uma junta de procuradores geraes, afim de reunir todas as 
provincias em um centro commum de união e de interesses re
ciprocos, havendo assim no R io de Janeiro uma D eputação 
brazilica (textual) que aconselhe e faça tomar medidas ur
gentes e necessarias a bem do B razil e de cada uma de suas 
provincias, além dos deputados geraes ás Cortes de L isbôa. 

Porque o Conselheiro J osé Bonifacio, que assim pen
sava a 26 de Janeiro de 1822, fi cou estacionario e impas
sivel como um marco ou o de os T erminus dos Romanos e 
deixou que: mais uma vez, outros Brazileiros t omassem a 
dianteira nos actos que devião produsir a inteira liber tação 
da sua patria? Por uma razão muito simples e ao mesmo 
t empo muito composta: José Bonifacio era Ministro, Mi
nistro do Principe Regente e n'essa qu alidade e por essa 
qunlidnde julgaya ; 1.· dever ao Príncipe eterno reconheci· 
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mento pela honrosisFlima. graça que lhe outorgál'a, nomean
do-o seu primeiro Ministro, sendo elle o lJrimeiro Brazileiro 
que reeebin. de rei tüo grande distincção; 2.' ser inconve
niente ou impropl'io da gmvidade do alto cargo que exercia 
qualquer precipitação da sua parLe, esquecido de que ha 
certas precipitações que süo heroismos immortaes; 3.' fi

nalmente, não dever comprometter o Principe Regente, a 
quem votava ext,rema dedicação, com actos que poderião 
não ser de seu agrado c que o obrigassem a dar passo, do 
qual não pode se, mas poderia querer recuar. 

O que fica dito a r espeito do Conselheiro José Bonifa
cio applicn.-se tambem ao Conselheiro Martim Francisco, 
com pequenas differenças que nada prejudicão. 

Acreditamos sinceramente que si o Conselheiro José 
Bonifacio não fosse Mini. tI'O no periodo da nossa indepen
dencia, seria dos Pl'imeiros a promoveI-a, porque não lh e 
faltava, por certo, amor da patria e sobrava-lhe illustração. 

O Conselheiro José Bonifn.cio era o Bl'azileiro que go
zava de mais extensa reputação seientifica nos tempos fér
vidos da Independencia. 

Si o monumento, pois, do Largo de S. Francisco de 
Paula foi erguido ao cidadão que era primeiro Ministro 
bl'azileiro no dia da libertação do Brazil e tambem então 
o primeiro repr esentante da Sciencia, nesta vasta r egião do 
novo mundo, apenas teriamos a admirar o desproporciona
do apreço dado á pouco valiosa circumstaneia de ter sido 
o glorificado, por mercê da deosa Fortuna, primeiro minis
tro do Principe Regente no dia da independencia e teria
mos ainda a admirar o transcendente enthusiasmo aeade
mico pelas conquistas da Philosophia, revelado pelos que 
ulgárão merecedor de um padrão de eterno reconhecimento 

naeional aquelle nosso, por certo, illustre patri(;io. 
Si porém a esta tua clt:l bronze que se ergue nessa praça 

do Rio de Janeiro quer dizer que foi o laureado o princi
pal promotor da independencia da nossa patria, protestamos 

6 
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energicamente, em nome da verdade historica adulterada, 
em nome da gratidão nacional ;transviada, cm nome dos 
verdadeiros promotores da Independencia, dcslem brados e des
prezados pelos que devião conhecer melhor a historia de 
seu paiz. 

Aquelle rnonumento-apotheóse é apenas um documento de 
úronze das injustiças dos homens! 

Não cremos que, para se satisfazer o amor proprio 
offendido da nossa nacionalidade, pela Estutua Equestre da 
.Praça da Constituição, se julgasse convenieute levantar 
tambem um monumento aheneo, á memoria de um filho le
gitimo deste paiz, e que um falso conhecimento da historia 
patria, consorciado a um cortezanismo, rico de expedientes 
engenhosos lembrassem (os dons) o nome preclal'O do Tu
tor de S. 1\1:. o Imperador, indicado por seu pai, na hóra do 
inteiro desengano, como o d'aquelle que faria cessar todas 
as susceptibilidades naeionaes, sem desperLar ao mesmo 
tempo a imperial susceptibilidade ... . .. 

Seria uma irrisão! 
Bem diz Floriam que a verdade vive ignorada no fundo 

de um poço! Quando terá ella altares e culto neste mundo 
de miserias? 



SECÇÃO XI. 

D. Pedro. 

Diz um clistincto cscriptor portuguez: 
cc Ao embarcar eI-rei, de regresso a Portugal, disse ao 

Principe: - que, no estado em que as cousas se acbavão 
preferia vel-o tomar para si a corôa do Brazil, a passar ella 
para a cabeça de qualquer aventureiro ambicioso, que não 
faltarião elle n'aquella conjunctura. 

cc O imperador D. Pedro I, coHocando-se á frente da re
volução que segregou da corôa portugueza aquella formo
si. sima joia, ao passo que ctlmprio um acto politico, conser
vando na familia porLugueza o que 10ra descoberto e con
quistado por Portuguezes, satisfez aos votos do rei Setl pai, 
não permittindo á revolução transviar-se nas sendas da de
mocracia. ») [lJ 

Todos os autores de Historia do Br8zil, principiando 
por Armitage, confirmão esias asserções j. um illustre bra
zileiro assim se exprime: 

cc D. João VI, dias antcs de sua retirada para Portugal, 
tinha no palacio de S. Cbristovão e em . confidenoiaes con
selhos a seu filho, o principe r eal, acendido no C'Rpil'ito deste 
a flamma de fulgurante e gloriosa ambição: o rei prevendo 

[1] D. F. de Almeida Amlljo. "Dn Indopondencil\ do B,.azi! IC. Artigo publicado 
no "Pnllomm"" e tr IInscripto no u Corroi o Morcantll » de 28 e 29 de Setembro dt! 1858. 
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proxima o corta a indcpendencia do Brazíl, dissora ao filho: 
cc Podro, em tal caso, põe a corôa. obre a tua caboça, antes 
quo a,lgum aventureiro lance mfi:o d'ella. )) 

c( Em uma elas suas cartas, ela collecção publicada, D. 
Podro, escrevendo a seu pai cm 1822, e oxplicando a sua 
adhosão á inelcpendcncia do Brazil, de cuja revolução c 
tornára ehofe, appella para sua memoria, r ecorelando-lh e o 
conselho e até o logar, o quarto, onde o r ecebera. J' [lJ 

Estas citações, si provão que D, P edro podia querer 
um dia a independencia do Brazil , provão tambem quo elte 
só a apoiaria em ultimo caso e para evitaI' mal maiol'. 

E os factos justificão pl enamentc este nosso juizo, que 
é de todos os historiadol'es, mais ou menos expressamente . 

De um escl'ipto nosso publicado em 1862, cxtractamOI3 
o seguinte: 

cc Em 4 de Outubro de 1821, apparecel'ão diversas pro
clamaçõcs, declarando o Brazil independente e D. Pcdro 
impcrador; a eR. e respeito, elle escreveo a scu pai o sc
guinte. J) [2J 

cc Querião-me e dizcm que me querem acclamar Im
perador. P rotesto a Vossa Magestade que nunca serei per
juro, que nunca lhe serei falso, e que elIes farão esta lou
cura, mas, será depois de eu e todos os Portuguezes estarom 
feitos em postas, o que juro a Vossa Magestade, escrevendo 
n'€l$ta com o meu pl'opl'io sangue : cc juro sempre ser fiel a 
Vossa Magestade, á Nação e á Oonsti tuição portugueza, )) 

cc E não é este o unico documento com que se prova 
que o Sí'ir. D. Pedro não protegia a causa da nossa eman
cipação. 

c( No Manifesto [sJ feito aos povos do Brazil, de 1." de 
Agosto de 1822, tle]Jois de mostrar o triste estado do Bra-

[1'1 DI'. Joaquim ~l!\noel de Macedo. "Anno uiogmphico brnzileil'o n, vol. 3.
Biogrnplíia do D. Pedro, pago 206. 

[2] Johu Al'mitage. "lIistol'in. do Drnzi! n, pago SU. 

[3] J. I . de Abl'ôO e Lima. "IIistori!\ do Drazi! n, vol. 2. Documentos, pago 78. 
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zil e as nrbitl'al'iedades das Cortes portuguezas, que elle 
accusava de ter feito eaptivo a seu pai e eontrariar suas 
ordens, diz o 'cgu in te : 

cc Resolvi.me, portanto, Tomei o partido que os povos 
desejavão e Mandei convocar a Assembléa do Brazil, afi m 
de cimentar a independencia politica deste reino, sem rom
pcr, comtudo, os vinculos da fratel'llidade portugueza, har
monisando·se com deeóro e justiça todo o reino-unido de 
Portugal, Brazil e Algarves, e conservando-se debai.'Co do 
mesmo chefe duas familias, separadas por immenso mare:;, 
que só podem viver reunidas pelos vinculos da igllaldade 
do direitos e logitimos i::lterosses, » 

cc No Mnnüesto [1] de 6 de Agosto de 1822, dirig ido 
ás Nações amigas, elle disse tambem: 

cc Eu seria ingrato aos Brazileiros, seria pOljuro ás 
Minhas promessas e índigno cio nome de Principe Real do 
Roino Unido de Portugal, Brazil e AIgarves, si obrasse de 
outro modo. 

cc Mas, protesto ao mesmo tempo perfl,nte Deos, e, ,í face 
de todas as Naçõe.' amiga c alliadas, que não de.'ejo cor tar 
os laços de união e fl'àterniJade que devem fazer de tocll1 
a Nnção portugueza wn só todo politico bem organisado.» 

cc E, finalmente, em um folheto, publicado no Rio do 
Jane iro cm 1 28, e cm que sc fundamentão os direitos do 
SIll': D. Pedro ao throno portuguez [2] lê· se o seguinte: 

cc Vamos mostrar que o Snl'. D. Pedro, deixando-se ac
.clamar Imperador elo Bmzil não fez mais do que sanccio
Dar as leis de uma força i1Tesistivel e ditada pelos aoonteci
mentos e vicis itudes elo mundo político:» [3] 

[1] J . I. de AI,rOo e Lima. «Ilistoria cio Bmzi! ", vaI. 2. Documentos, png.l00. 
[2] Qncsul0 pOlítica em quo 80 domollstrão os innufcri" is direitos do nr. D. 

Pedro, no thro~lO portuguoz, contendo u. n,llU.lySO o refutação du~ flltuis o illsidiosns 
dO ll tl · l~t.llS tIo lolheto intitulo.uo: te Quem 6 o legitimo roi '!}) o do lIurilxlico U (L TrullI
bota li IUul )', pnS. 5. 

J3] Rachu.rol em sciencins juridicas o socinos Luiz Fntncisco dn. Voi~a. _ cc ARo· 
voluçao do 7 do Abril do 1 ·31 o EwU'isto FOl'reiru. dn .. Vei ga li. Por um lflnmin oll!3u 
"umuto dIL COllstituição. lUa do J twciro, 1862. pags. 13 e 14. 
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Abrêo e Lima, quo foi depois do 7 de Abril de 1831, 
restaul'l.tdor oonfesso, iracundo Caramurú, diz tambem o 
seguinte: [1] 

cc Já não eel1 possivel esperar cousa alguma favoravol 
d'aquellàs COl'toS (de Lisbôa) e os Brazileiros decidirão-se 
pela independencia, Entretanto; D. Pedro dispunha-se a pa,r
tir (I); porém a desappeovação desta modida era goraI mente 
partilhada por Brazileiros e Portuguezes, quo vião ne3te 
passo uma revolução inevitavel, » 

c"edendo, fnalmente, ás obsorvações do Senado da Ca
mara do Rio de Janeiro, etc., resolveu o Principo ficar. 

De tudo isto resulta que D. Pedl'o só adherío á nossa 
independencia, quando temeu que ella se realisasse sem elle, 
por ser inevitavel. 

Alé'll d'esta razão principal e decisiva, em falta de 
outra, e sufficiente, outros influxos aciuarão no animo do 
Principe Regente, determinando-o a ospozar a gl'ande ca~sa 
brazileira. 

As Oortes de Lisbôa tinhão otfcndido gravemonte o 
amor proprio de D. Pedl'o, descentralisando o govcrno do 
Bl'azil, tirando todo o poder governativo quo ao Príncipc 
cabia, em virtude do Decreto de 22 de Abril dc 1821, fir
mado por seu pai e mandando-o passeiar pela Europa, para 
aprimorar sua educação, como a menino mal-Cl'cado c ainda 
carecedor de tutella. 

O despeito, o desejo de gloria., e a aspiração de tornar·se 
independente, maxime este movei, e o temor supra-roferido 
é que l eval'~o D. Pedro a adoptar como sua a causa da 
nossa indepepdencia. Felizmente a independencia de D. 
P edro estava identificad·t com a independoncia do Brazill 

O 7 .ide Setembro de 1822, o grito do Y piranga, foi a 
proclamação de duas independencias, a do Principe Regento, 

. rl1 J. I. do Abrêo Liro" . • " Synopsis chronologica da Historil\ do Drnzil-, 
vago ã25. 
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transformn.do em Imperador e a do reino-unido do Brazil, 
transformado em Imporio soberano. 

E tanto é ve'!·dn.de que a il1l1opendeneia do Brazil poderia 
realisar-se sem D. Pedro e qne o interesse pessoal fo i o 
movel capital de todo os sous actos, que elle mosmo con
fessou em occasião olemne, tel' sido o tl'ono do Brazil uma 
doação dcste bom povo brn.zileiro. 

No Officio que dirigio ás camaras Logislativas, pedindo 
a confirmação da nomeação do tutor que déra a seus filhos 
disse o 1.0 Imperador. 

cc Resta-me agóra, como pai, como amigo da minba 
patl'ia adoptiva e de todos os Brazileiros, por cujo amor 
abdiquei duas eorôas pal'a empre, uma oiferecida e outra 
herdada, otc.» 

Temos, pois, finalmente, po. to patentes os moveis da 
adhesão prestada por D. Pedro ao pleito de honra da li
bertação brazilei1'[\. : 1.° temo I' de que a emancipação e 
fize e sem elle j 2.° despeito, pelo amor-proprio otfendido j 
3.° desejo de gloria., e 4.° a a. piração pessoal de indepen
dencia e, poderiamos aecreseen ta r, soffreguidão de herdeiro. 

Tudo isto confirmn. e ju tifica o seguinte n.popbtegma 
de um judicioso e criptor franeez : 

cc Attribue-se muitas vczo,; aos grandos benemerencia 
em aeções louVtweis que el'ão para enes necessidades de 
oeeasi:.1o. I) [1] 

-e 

[1] Theodoro Veruos .• Naplo3 ot los N"poli~.i ns >l. pago 210. 



SECÇÃO XII. 

Um grande trama dynastico burlado. 

Porque ' D. Pedro, apenas recebeu despachos de Lisbôa, 
ás margens do Ypiranga, no dia 7 de Setembro dc 1822, 
proclamou a soberania do Brazil, gritando Independencia ou 
Morte 1 De quem erão os despachos ? das Cortes de Lisbôa 
ou do Rei, seu pai? O que continbão estes papeis, que 
assim tão promptamente o r esolverão? S,oubérão o, Mi
nistros de então todo o eonteúdo das commuuicações rece· 
bidas por D. Pedro? 

Eis perguntas, para as quaes não encontramos respos· 
tas nos livros, nem nas tradicções po})ulares. 

Entretanto, devião ser importantissimas essas commn
nicnções, sendo mesmo mais que provavel que houve sc ui , 
gum'a 'r eservada, reservadissima, secréta e confidencial.. .. . , 
que tudo decidlo e da qual não tiverão, nem poderião ter 
conhecimento os Ministros brazileiros, porque Brazileiros. 

Combinem- e os seguintes elcmentos, harmonisem- e os 
seguintes factos tão singulares e destacados e vcr-se-ha 
surgir uma luz irradiadora que tudo explicará: a fulgu
rante verdade: 

1.0 D. João VI, ao deix!tl' o Brazil, acon selha , a seu 
filho, que nomeára Regente do reino amcl' icano, quc no 
caso provavel de queror o Brazil emancipal'-se, ponha sobrr 
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a cabeça a corôa real, antes q~te algum aventureiro d'ella se 
apodere; 2.° D. João VI, que amava cordialmente o Bra
zil, estava em completo antagonismo com as Cortes consti
tuintes, que pretendião recolonisar o Brazil, annullanclo, 
por ódio, por despeito e por medo (de perder a soberba 
joia) todos os actos bcmfeitores do rei; 3.° D. Pedro, Re
gente do BraziJ, exautorado pelas Cortes, e resistindo, em 
manifesta hostilidade, ás ordens d'e tas, só tinha em Portu
gal, entre os grandes poderes elo E tado, um unico e ver
dadeiro amigo, o rei, seu pai; 4.° apenas recebe D. Pedro, 
ás margens elo Ypiranga, no dia 7 de Setembro de 1822, 
communicações de Lisbôa, proelama a independencia do 
Brazil, apezar de ter dado antes juramento, eseripto Clom seo 
lJroprio sangue, de ser sempre fiel a seo pai e á nação portu
guoza, etc.; 5.° em Sotembro de 1823, vem ao Rio de .Janei ro 
um Delegado do rei D. João VI, o conde de Rio Maiol', 
trazeodo despachos e cartas da Família para D: Pedro, fa. 
zendo maximo empenho em fallar ao Imperador, que o não 
ouve, é corto, mas, cumpre lembrar que a Assembléa cons
tituinte brazileil'a já então funccionaya e estava vigilante, 
o li. pupulação su poitosa, sendo de 18 elo dito mez de Se
tombl'O o Officio dirig ido pelo Couselheü'o Carneiro de 
Campos ao mencionado oonde, muito antes, portanto, da 
dissolução da Assembléa Constituinte, o que só tclVC logar 
a 12 de Novembro do mcsmo anno; 6.° por Portaria do 
2 ele Agosto de 1 23, manda D. Pedro incorporar ao exer
cito brazileiro os prisioneiro milita.res portuguezes feitos na 
Bahia, ciuranLe a guorra da independencia, terminada neSEla 
provincia apenas a 2 de Julho do mesmo :1ono; dous dessoR 
militarcs [IJ e pancão gl'l:l.vemente ao BraziLeiro David 
Pamplona Corte Real; a Assembléa Constituinte péde pro
videncias, D. Pedro cerca- e de trópa e por ultimo, ne
nhum:1 sati 'fação dando á nacionalidade offendida, dissolve 

. [I] Mujo. de Ilrtill",riIL mOlltadl~ Jos6 Joaquim Junuario Lapa o capitão Zepho 
nno Pimentel Moreira Freiro. 
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a mão armada a dita Assembléa, prendend o e deportando 
varios de seus membros, dos mais co nspicuos; 7.° si depoi 
de dissolvida a Assembléa Constituinte, jum D. Pedl'o e 
faz jurar a aetual Constituição do Imperio, orgnnisada 
pelo Conselho de E sta lo, é que o Brazil todo, maxime na 
pl'ovineias do norte, rug ia surdamente ~ em breve com i m
pavida energia, não só na Bahi a, a 12 de Dezembro de 
1823, mas principalmente em Pemambuco, desde 21 de Fe
vereiro de 1824 [1] movimento qu e logo in celllli ou o Ceal'á, 
a Parahyba e o Rio Grande lo Norte, e produzi O a Confe
derução do Equador; 8.° a 13 de Maio de 1825 promulga
se em Portugal uma ' Carta Patente, ass ignada pelo r ei 
D. João VI, na qual o dito l'ei declara sel" sua vontade: 
que o l"eino do Brazil seja denominado imperio, cabendo a 
eIle Rei e a sens successores o titulo de Rei de POl·tugal e 
Imperador do Brazil (fi cavão as nO USRS bem al' l'anjadinba'l 
não ha duvida); que o titulo de Prineipe ou Princeza Im . 
perial do Bl'azil e Real de Portugal e Algarves seja con
ferido ao Principe ou Princeza, herdeiro ou hcrd eira das 
duas corôas Imperitü e r eal ; que a adm inistl'aç.ão, tanto 
interna eomo externa do Imperio do Brazil s j a. di stin cUt 
da dos reinos de Portugal e Algal've ; e porque (nóte-se 
bém) a successão das dua.s Corôas perten ee ao Príncipe 
D. Pedro, ficasse transfel'ida; por sua livre vontade (f! ) o 
pleno exercicio (exercício, só exercieio!) da soberania do 
imperio do Brazil a elle D. Pedro, continuando .El-rei com 
a plena soberania (sem o exel"cicio, dizemos nós) ; finalmen
te que os natumes do Reino de Portugal o seus dominios 
sejão considerados no Imperio do Brazil como Brazileiros 
e os natUl'aes do Imperio do Brazil no r eino de Portugal 
e seus dominios como Portugllezes (admiravelmente enge
nhado I). D'esta Oarta Patente forão tirados dous exem-

rl] Consolheiro Antonio Poreira Pinto. «Momorit\ sobro 11 Conforlcrnçilo do Eq nl\' 
dor •. Tercoiro Trimestre de 1866 d .. Revist.. do Inslituto Historieo GcogruplJico lim' 
ziloiro, pags. 60 e 83. 
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plare3, dos CIuaes se ria nm guardado na Torre do Tombo 
e outro rem ttido ao Princi pe D. Pode0! [IJ i 9.° a 29 de 

Agosto do citado anno de 1825, celebra-se uma Convenção 
de paz enLr e o Brazil e Portugal, sob mediação da diplo_ 
maci.~ ingloza, pela qual r econhece Portugal a indepcnden
cia do BrRzil, tomando D. J 0:10 VI, ' sómeute para si, o ti
tulo do Imperador do Bl'I1zil (om capitulo espccial tmtare
mos desLe as. umpto). Entl'etanto (é incrivel! ) na Carta de 
Loi de 15 do ovembro de 1825, quo ratifico u a Conven
ção pola qual ficou reconhecida a indopondcncia do Bl'I1zil, 
diz o Roi D . João VI que na s ua Carta Patonte (que ex

tractlimo ) do 13 de Maio tomou as pI'ovidcncias que exi
gião o scrviço de Doos o o bem dos povos e designada
mente as dissenções do Brazil, r efeeoneia esta que tinha 
naturalmente por fim indi cai' a fonte gonuina de todas as 

suas ideia" obre o Bmzil, iueias qL'O continuavão a vigo
ral' (e a niio SO L' para i. so não faria por certo menção da 

mencionada Carta Patonte) i que desojando promover a 

pro peridadee os rlestinosjutttros(!) do reino do Brazil e ua 
perpetLH\ alliança com Portugal e A:.:;arvcs, transmittia a 
D. Pedt·o eus dit'eitos sobt'e o r efe l'i do Bl'I1zil, r econ hecido 
imporio indep endonte e r econhecia tá:mbem a D, Pedro 

como impomdor com o e.r:ercicio (só men tc exerci cio ?) da so
berania em todo o Brazili ' [2J 10,° D, Pedro outorga, é certo, 

uma Constituição liberal aos Br:1zileiros, a 25 de Março de 

1824; mas, só dous annos depo is des~a data (em 1826) e 
por neccssidade imperio a, que não podia ser provida de 
outro modo [3J é que permitte a reuniiio da prim.eira As
sembléa Geral L ogi btiva do B1'I1zil, t endo havido, n'esse 

alludido periodo de dous anno., manifostações autori sadas 

e premiadas de absolutismo i 11.° a 10 de Março de 1826, 

(11 J osô ' Forroirn Borges do Custro. «Collecção tia Trnlndos,olc. otc. n, Tomo V, 
pag. 503. 

[2] J F. Borgos do Castro. Collocção a Tomo citados. pago 50l. 

(3J J. I . de Abrôo o Lima. «ComJlou,dio da HistorilL do Brazi!", vol. 2, pago 52. 
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fallece em Portugal o rei D. João VI, deixando ainda 
D. Pedro herdeiro do throno de Portuga,l ; D. P edro acceita 
a corôa portugueza, sómente para abdicar em sua filha, 
dizião 01> credulos de então; mas cumpre notar: 1.0 que 
D. Pedro só r ecebeu esta noticia a 24 de Abril (co rno disse 
na Falla do Throno) e cinco dias depois devião cOlneçur, 
corno com eçarão (a 29) as Sessões preparatorias d.a Camn,ra 
dos Deputados; o grande Fiscal constitncional ia entr ar , 
emfim, no exercicio de suas tambem augustas funcções e 'o 
paiz inteiro estava alérta, férvido e desconfiado, em paz 
ar mada; 2.° que na propl'ia Carta Regia (Regia I) datada 
de 2 de Maio de 1826, pela qual D. Pedro abdicou a corôa 
por tugueza en contrão-se dous periodos altamente Cl'imino
sos: 1.0 em face da Constituição do Imperio, que logo no seu 
pri meiro artigo declara não ad mittir a nação brazileil'a 
laço algit'l'li de união e f ederação que se opponha á sua inde
pendencia (t extual): 2.° em face do Tratado de 29 de AgoRLn 
de 1825, pelo qual r econheceu P ortugal a indepcndencia do 
Brazil ; eis os dou~ periodos criminosos: 1.0 « sendo incompa
tivel com os interessf's do l mperio do Brazil e os do Reino 
de Portugal, que Eu continue (continue 1 ! I) a. ser rei de Por
tugal, AJ,garves e seus dominios etC'.)) ; 2.° « esta minha abdica
ção e cessão não se verificm'á, si (não Re verificará!!!) faltar 
qualquer destas condições : acceitação da Constituição outO J'
gada e casamento de D. Maria da Gloria com D. Miguel. ), [IJ 

De tudo isto resulta, claramente, evidentement" que 
a chamada indepenclencia do Brallil foi feita a 7 de Se
tembro de 1822, de accordo secreto c por conselh o do rui 
D. João VI, que temia a illdependencia deste paiz 'em sua 
dynastia, eom arrieres pensées, posteriol'men te r eveladoR. 

[1] D'cstn. nrchi-pórfida. (I Co rto.. Regia IJ Só tivcrüo entüo conh ecim ento os mniH 
in timos favoritos do D. Pollro; H naçãu urnzil ti iru SlI lllJO n,pouas qu D. Pt,tl ro tilllm 
ulJL1i cado; quuuto no thl'or dUo lllJdicação, 11 0111 pala.vl'a; ui'io tulltlo sido Jlll blit·IU.ln. na 
collccçiio dua L<,ia urnzil oirus esso documolltt \ in rll tnvul dll .L1 (1plul'Ilvcl dl'l':I lcult lndo du 
prünlliro lm peradur. Villo CoudcllH;iro puz'cim Pillto - ti A pnll til 1I1t:11Lus J)HI'II o tlil'uito 
intcrnaciollul ll, "uI. 1.0. pago 3iH:, c Josó } '01'l'Cinl llol'gl'f:s do Castro, - 11 CulluC9õCS do 
'l'ru.tad.Js 1), vul. 5, pago 542. 
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Dovia D. Podro outorgar ao Brazil a possivel libor
uaue, garantir aqill llo de que as Cortes qucrião privaI-o, 
I'adicar-se no so lo 'pela popldal'idade quo adqu irisoo, fil'
manuo portanto a monarcbia, e no futuro , por morte de 
seu pai, si não fo , e po. Hi,el arranjar as cou as mesmo em 
vida d'este (e na referida Carta Patente eRtá o plano pa
tente) voltaria tudo á itu:1ção anterior ao 7 de Setembro 
de 1822, com pequenas variantes, ficaudo recon tiLeida a 
excelsa monal'chia lusitana! 

Mas o bomem põe, diz o proverbio, e Deos dispõe. 
A iniciativa desLa gran de empreza, parti0, como já 

uoix,IInoS dito, do ingenno D. João VI, que amava sincera
mente o Brazil e que le,ou para o tumulo a esperança de 
rccompor e o pezar de não ter recomposto o dividido im
porio portuguez. 

As incongruencias quo podem ser notadas, os fac'os 
qne l)odem er apl'esentados em refutação das nossas as
serções encontrão explicação pl ena e satisfactol'ia, em Por
Lugal , na dualidade governativa, no Brazil, na quasi duali
dade da população. 

D. João VI podia ser franco em Portugal, porqüe a 
rlopamção do Brazil foi em prejuizo de Portugal, que er1'. 
a Motropóle, devendo merecer apoio geral todos os passoR 
que désse a bem da recon titu ição da monarcbia. 

D. Pedro d~via (melhor) era obl'igadoa ser no Brazil 
I'eservadissimo, a usar de muitas dissimulações, espreitando 
a occasião azada, porque o Bl'azil tudo lucrára eom fi se
paração, pois que quer como colonia, quer como reino (não 
ficando o rei na America) era e seria sempre subalterna e 
humilbante sua posição. 

Sendo a maioria da população do Brazil inteiramente 
adversa á reunião, á refu ão, não pod,ia D. Pedro atacar 
de h'ente essa pronunciada repllgnancia senão estando 
muito forte, ou pelo amor 01l pelo temor, e os Brazileiros', 
que tinbão bem presentes no espil'ito os U,(tO j vcxatol'ios 
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e tyrannicos dn diuturna, odiosa e odienta tutella, lucida
mente previão que, "Si se ligasscm de novo aos Portuguezes, 
seria para serem de novo escravos destes, até quando Deos 
apiedado dissesse segunda vez, como em 1822, basta! 

O grande motivo que levávet D. João VI a engenhar 
toda a combinação politiea, a tecer o interessante, mas 
bUl'lado trama que acabamos de expor, está revelado no 
seguinte apophtegma de um distincto escriptor portugnez: 

« A epoea em que o Brazil tentar separar-se de Por
tugal será tambem a epoca da dissoluç.ão e inteira ruiua 
da Monarchia lusitana, nas quatro partes do mundo. II [IJ 

O grande motivo que fazia D. Pedro ser temeroso e 
não tomar sobre os hombros a arriseadissima empreza de 
apoiar, coram populo, o grande trama reconstituinte da an
tiga e já velha monarchia portugueza, urdido por seu pai, 
em sua conhecida nostalgia americana, era a unanime e 
invencivel antipathia dos Brazileiros por qun.lqucr alliallça 
unitaria com Portugn.l, era o espectro tremendo e dissol
vente da Confederação do Equador, que poderia surgil' do 
fundo do sepulcro) cavado pOI' quatorze assassinato juri
dicos, espectro centifronte, inimigo votado e inconciliavel 
da monarchin. c especialmeute de1l0 D, Pedro, respollsavel 
perante Deus e perante os homens i)or aquellas infames 
hecatombes humanas, espectro inflexivel e:gigan tc, q llO as
soberbaria: e convulsionaria todo este vastiss imo imperio e 
despedaçando uma corôa femcntida, far ia el'gucr no cimo 
de todas as montanhas bl'azileiras a f1amula ainda auri
verde, mn.s descoroada, de uma nova c portentosa rcpt'iblica 
americana I 

E is porque D, João VI queria c D. Pedro I não podia 
querer, querendo entr atanto, a r econst ituição do tão sau
doso passado ! 

O terrivel e fnlgumnte dal'do da indepcndcllcia, arro-

[1) .Joaq uim .José POlu ro Lo;)o.. " Reflexõos sobre a nccessidndo do promovol' li 
\lIliiio <los E. tn<los de Portugal, lImúl e Alga .. v.s, otc. ", pag. 32. 
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jado pela mão herculea do Brazil, que despertára emfim 
de seu longo somuo de escravidão de mais de tres seculos, 
percorria j ~í os domínios dilatados do tcmpo e do espaço 
c só a mão de Deos omnipotente poderia fazel-o parar c 
retroce ler em sua carreinl. gloriosa e fatídica! 

Os reis brincão e divertem-se, ás vezes, com os povos, 
(;omo os domadores provectos com as féras engaiol.adas ou 
úome Licada ; um dia, porem, a paciencia irracional se es
gota, o cOl'oaLlo c:omacá quer corntudo ainda divertir-se, e 
dat' mcsmo 11m pGl, , cio de plaisir, montado sobre o genero
so bicho, autc os coHegas embasbacados; o animalejo porém 
sc revolta, cbama-o a um final ajuste de contas, e ...... era 
uma vez um rei ...... 

O planos dyna ticos podem ser muito salutares e 
mesmo g lorio o ...... pal'a os r eis; mas, para que tenhão 
reali ação e pel'dul'cm é preciso que tambem sejilo saluta
res e gloriosos para os povos. 

Só o rei de Dahom ey é que conseguia o geral de
sideratum monarchico de tornar seus ignaros subditos au
lomatieos c cravo. 

Aquelle exemplo é entl'etanto a apagogia da luz go
vernativa, a demonstração da verdade, pelo absurdo da 
proposição contraria. 

Um eseriptor e trangei ro, fl'l1l1eez, impal'cialissimo, não 
eivado de espil'ito partidario e de partido do B~'azil, em 
uma obra até classica pela doutrina, o erudito Bouillet, em 
seu Diccionario Universal de Historia e de Geographia, ar
tigo-Portugal-baseado muito provavelmente em inf01'

mações de Portuguezes (o que tem móI' va.lia, neste caso) 
diz o seguinte: 

cc La sépamtion dLl Brésil et de sa metropole devint d é 
jinétive quand don Pedl'o fut appelé au trôue de Portuga 1, 
à la mort de Jean V l , en 1826; il abdiq Lla alOl's la couron ne 
de Portugal en faveur de sa filIe dona Mal'ià, et ne garda 
l)OUl' lui que le Brésil.» 
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Do trecho citado sc concluc quo, sogundo a opinião do 
oscriptor frunuC'z e do sou informante pOl'tuguoz, só om 
1826, quando D. P edro aooeitou e abdicou a uO l'ôa do Por
tugal, é que tornou-se dpfinitiva a independencia do Brazi l! 
A la bonheur! 

Eis um escriptor estrangeit·o que conhoce mclhor 11 

historia do Bl'azil e o facto mais importante dossa historia 
do quo a maiol'ia dos Brn.zileil'os, os mnis interessados o 
obrigados a sabol-a! 

Infelizmente, Bouillet e sou informante portuguez, si 
se aproximárão da ver lade, não a attingírão ; prosentiram-na 
farejam-na, si nos é pormittitlo o vocabulo, mas si a 10-
brigárão, ao longe, a truvez de nuvens espossas, não a 
virão distinctamento, no thron? da sua gloria. 

Não tendo-so effeiiuado o cazamento de D. lI~al'ia da 
Gloria com seu tio D . Miguel e não tondo sitio acooiia, 
senão intermittontemente, e não por toda a nação portuguoza, 
a constituição outorgada por D. Pedro, condição sine qua 
non da abdioação da oorôa, como é expresso na reforida Carta 
Regia de 2 de :Maio de 1826, ficava e ficou em pé, segundo 
D. Pedro, seu direito de Rei de Portugal. 

De 1826 a 1831, continuou, pois, ainda o provisorio, o 
por ernquanto, o condicional, a dttplicidade, o o embuste ! 

Todos o sentião, todos o detestavão o, entretnn to, todos 
o quorião assi m mesmo monstruoso, por nobilíssimo amor da 
paz publica, e esperança viva no futuro, como um martyrio, 
talvez necessal·io e expia.torio, de algum delicto incognito de 
desamor da patria, até que Deos, que escrove direito por 
linhas tortas, outorgasse, piedoso, o definitivo, o certo, o incon
dicional, o irrevogavel. 

Em conclusão final: foi a 7 de Abril de 1831, quando 
foi acclamado Imperador do Brazil um Príncipe brazileiro, 
que foi proclamada a vordadeira o indisputavol intlependcncia 
deste imporio I 

'l'inhamos concluido esta demonstl'ação, quando dopará-
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mos com as seguintes asserções de um imparcialissimo es
criptor, o primeiro, segundo cremos, que revelou ao paiz o 
facto de que faz menção, o qual vem plenamente confirmar 
o grande trama que attribl1imos a D. João VI e a D. 
Pedro: 

(C Em 1826, diz o Dl'. :M.ncedo, o fallecimento de D. João 
VI viéra abrir nova fonte de compl'ometiimentos para D. 
Pedro I , no Bl'nzil: como herdeiro da Corôa, foi este reco
nhecidG e acclamado rei de POl'tngal, pela Rcgencia . . 

(( Ficou então em segredo (! 1 I); mas, é facto que D. Pe
dro não repellio immediatamente a ideia de reunir sobre sua 
cabeça as duas corôas, a do Imperio e a do Reino Cf), pois 
que Cé da maior importancia os ta r ovelaç.ão) ouvio o parecer 
de seus Conselheiros de Esta,ln, SObl'O o ,direito e cOl1veniencia 
011 inconveniencia de fazel-o. A consulta o levou á abdica
ção da Corôa de PortugaL ») [lJ 

A con ulta! E o theor da Carta Regia? 
Eis o desfecho, ainda qne não decisivo, do trama! 
Não foi, pois uma pbantasia o que expendemos neste 

arLigo, mas a revelação do uma urdidura secreta, cri
minosa o indigna. 

[1] Dr . .T. M do Mllcedo. 1\ Anno biogl'llphico bmziloiro. vol. 3 •• B1ogl'llphill do D. 
POdro, pag. 2'21. 

1 . 
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João II, rei de França, filho de Philippe de Valois, e 
que softi'eu um captiveiro de mais tres annos na Inglaterra, 
vencedora de sua patria na batalha de Poitiers, restituído 
á liberdade, sob a condição de pagar um resgate de tres 
milhões de escudos de ouro e eutregar .refens, entre os 
quaes contavão-se dous filhos seus, sabendo posteriormente 
que um d'elles tinha-se evadido, entregou-se de nov,? vo
luntar'amente á Inglaterra, como prisioneiro, proferindo 
então estas memoraveis palavras: «( Si a bôa-fé estivesse 
banida do resto da terra, devia achar-se de novo no co
ração e na 'boca dos reis. » [1] 

Tinhão os duques de Lévis, por divisa, a seguinte 
phl'ase: «( noblesse oblige )) [2] da qual se apropriárão, com o 
correr dos tempos, nobres e não nobres, d.evida e indevi
damente. 

Pertencendo os reis á primeira nobreza, sendo archi
nobres, isto é, devendo ser em t udo os melhores, na hierar
chia l)olitica, parece-nos que a e11es, mais do que fi. qualquer 
outra classe de pessoas, cabia c cabe não só o direito, mas 

[1] 1\1. P. Lnrousse. "Fleura blstoriqllos » pago 584. 
[2] Eduardo Fournier. "L'Espl'it (Iaos I'histoire» pago 372. 
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o dever de zelar o pl'oprio decóro, o lustre da sua digni

dade. 
A boa fé, isto é, o culto da verdade, o respeito de si 

mesmo, a coherencia e a uniformidade de conducta, que 
constituem a inteireza de caracter, si deve ser inseparavel 
de qualquer homem digno, de qualquer cidadão honrado, 
nos r eis, collocados pela lei no vértice da pyramide social, 
e a quem cumpre dift'undir preceitos e dar exemplos mo
ralisadores, déve ser eHa (a singela e virtLlosa boa fé) bra
zão de honra, imprescindi,el predibado. 

Infelizmente a historia tem sido q uasi sempre a anti
these, a absoluta negação dos mais preciosos e venemndos 
postulados do direito e da moral. 

Ao proprio rei João II de França eontestão eruditos 
investigadores o citado apophtegma. [1] 

Appliquemos el cuento. 
D, P edro nasceu Portuguez, sensualista, absolutista e 

pródigo; violentando sua natureza, sua indole c seu cara
ter, q Llizérão que· elle f?sse Brazileiro; eazaram-n'o; amar
ráram-n'o a uma Constituição liberal e dissé~'ão-Ibe: o tbe
SOUl'O nacional está exhausto, a economia déve ser teu 
numen director, e só uma bôa política te poderá dar boas 
finanças, 

E o mancebo ál'dego e rebelde, acceitando, por neces
sidade irresistinl, o terrivel fl'eio que devia conteI-o nas 
vias normaes que lhe abrião a Constituição, a moraI uni
versal e a economia política, tratou de despedaçar e nulli
ficar esses grilhões escl'avisadores, apenas de pósse da corôa 
imperial, apenas julgou-se segul'o sobre o throno. 

O reinado inteiro de D. Pedro I foi a historia de uma 
luta diurna e diuturna, entre seus instinctos e suas paixões, 
de um lado, contra a moral publica e privada e a razão 
de Estado, do outro, 

[1] Edoutml Fourniar. "L'Esl'rit ditos I'l1istoi1'e" pags. 04 e 95. 
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Eis o que explica cabalmente, mas, sem justificar, suas 
incongrnencia .. quotidianas. E como os instin ctos e as pai
XÕCR, nas naturezas explosivas, como a d'elle, supérão quasi 
sempre os dicLam es da moral e da razão, pretlominárão 
tambem quasi sempre em D. Pedro o Portuguez, o sensua
lista, o absolutista e o pródigo. 

Não foi preciso que D. Pedro, com o correr elos tem
pos, deixassc cahir a máscara que O affol'moseava aos olhos 
da generosa nação bl'azileil'a, para que fosse conhecida ou 
ao menos suspeitada a leplol'avel dnplicidade de seu cara
eter; antes mesmo do dia da ind~pendeneia, antes mesmo 
do 7 do Setembro . de 1822, sél'ias desconfianças' apj:>areceJ'ão 
no seio deste brioso povo, a respeito da sinceridade de suas 
vistas, dt. cord ialidade de sua adhesão ás aspirações eman
eipadoras do espezinhado reino americano. 

Os seguintes Lrechos de um folheto escripto no Rio de 
Janeiro a 20 de Dezembro de 1821 (P parte) e a 30 de 
Julho de 1822 (2." parte) provão ess::!. desconfiança: 

« O! minoa patria! o! lamentavel Bi'azil! o! paiz das 
graças da natureza! eu te pl'esagio a mais desdi tosa car
reira, d'ora em diante, si, desapercebido como vás, não r eas
sumes os teus direitos e nito cuidas por ti mesmo em lançar 
os alicerces á tua nascente liberdade, convocando as tuas 
cortes, para oecorrer, com a cxpressão da vontade geral 
dos povos, aos males que te estão cmmillentes : os povos 
não farão feitos para os reis, nem para outros povos. » [IJ 

« 3.° argumento. O governo prócede de má fé e quer 
tirar par tido de nossa divergencia ou novação, em nos r e
presentarmos separadamente dos povos 'de Portugal. Res
pondi e r espondo que n ão estava, assim como não estou 
ainda agora, em estado de conceder ou negar esta propo
sição. 

b d 111 "o Amigo da Raziio 0 11 C!\t'ta nos Rednotores do Revel·bá,.o (em 20 do Dczcm· 
ro o f821) " pags. 11 o 12. Rio de JllDeil'o. Impreusa Naciou .. J -182"2 . 

• 

• 
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cc Que nos importa a nós que o ministerio tenha ou não 
tenha vistas sinistms, na convocação da nossa Assombléa 
Nacional Brazileira, para deixarmos por isso de abraçarmos 
e applaudirmos a sua instalação ? .• Somos nós creanças, 
que tenhamos medo de Oocos de gentes, que tem tenção de 
nos malfazer I Não, certamente. l) [1J 

c( As Provincias não se unirão lógo, a principio, de comm um 
accordo, sob a Regencia de S. A. Real, porque lhes faltava 
o Palladio de uma r epresentação no Brazil, sob cuja salva
guarda se mantivessem em perfeita liberdade civil. l) [2J 

« Uma rogencia ou centro do poder oxecutivo no Brazil, 
desacompanhado da representação de um corpo legislativo, 
no mesmo territorio, era e será sempre uma meia medida, 
em politica, de conseqttencias desastrosas, tanto para a nação, 
em geral, como para a casa Reinante. li [ sJ 

Como unico com mentario a estas citações, apenas di
remos quo o autor do folheto se propun ha responder áquollcs 
que descobrião vistas sinistras no ministerio I póbro minis
terio !... entretanto, sem querer, instinctivamente doixou 
o illustre escriptor bem tranAparente sua patl'iotica descon
fiança / 

Tal é a força da verdade! 
N os seguintes capitulos encontraráõ os leitóres pl'óvas 

Ruper-abundantos da incrível má fé, da typica dobrcz do 
primeiro Imperador. 

Este capitulo constitue apenas um aviso, as pl'omissas 
do um prolongado e lamentavol sorites. 

[lJ Segunda Parte do AlILino da razão. - amUntlação da eorrts}Jondencia cOIn os 
r'Melons do n evorbéro (enL 30 de Jutho de 1822). Rio de Janei,'o. o.[Jicina de Sitvu. Porto-
1822, p"g •. 28 e :<9. 

[2J Idem, pago 33. 
[3J Idem, pago 35. 



OAPITULO IH. 

IMPERANTE ESTRANGEIRO. 

Barbaro, déspota e tyranno são tres palavras de origem 
grega que significão : estrangeiro, senhor e usurpador. 

Da perversão da significação origin aria e etymologica 
dostas tres palavras logicamente se deve concluir que, sc
gundo a historia dos povos, foi sempre barbara a domina
ção estrangeira) que o despotismo é filho natural, mas ma
ligno do poder senhorial e que toda a usurpação transfor
ma-se em tyrannia. 

A pcrver são das tres mencionadas palavl'as, effeituada 
gradativa ou progressivamente, em seu perpassar, de geração 
em geração, atravez dos seculos, muito provavelmente se 
realisou simultaneamente ·ou pari passu, com igual perver
são nos tres factos, estados ou poderes correl'lpondentes. E 
« as palavras, diz o preclaro D. Frei Francisco de S. Luiz, 
nos seus Sy nonymos, sãG os signaes de nossas ideias.)) 

Devendo ser os governos não só expressão do querer, 
do pensar e do sentir nacional, mas o véro transumpto do 
caracter, o fiel reflexo da phisionomia moral dos povos quo 
dirigem, segue-se que os que não possuem este cunho sa
lutar e abençoado são necessariamente illegitimos, espú
reos, perniciosos e malditos. 
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Reconhecida a incontestabilidadc destas duas ultimas 
proposições, fica evidente que um principe estrangeiro, c es
tmngeil'o natural da ex-metropóle do paiz r ecentemenLe 
emancipado, maximê si é avultado e importante, pelas ri
quezas, pelo prestigio ou outras quaesquer circumstaneias, 
o numero de individuos oriundos da dita metropóle, r esi
dentes no meucionado paiz, não póde constituir senão um 
governo illegiLimo, pspúreo, pern icioso e maldito. 

As excepções confirmão a regra. 
Na pessoa do Snr. D. Pedro r consubstaneiárão-se o 

barbaro, o déspota e o tyranno ! Bal'baro, porque estran
geiro e esLrangeiro não identifinado com a causa do povo 
que lhe déra o throno de um grande imperio! Déspota, 
l)orque educado no antigo r egimen, nas tradições de El-rei, 
Nosso S enhor, abusivamente fazia pezal' seu proscripto po
der senhorial no proprio viver domestico e na vida publica 
dos pov<Js I Tyranno, porque usurpador de faculdades le
gislativas e constituintes que não lhe cabião pela L ei fun
damental do Estado, e das quaes usava indevida, temcra
ria e criminosamente I 

Os reis que não perteneem á nacionalidade dos povos 
que guvernão são quasi sempre máos r eis e o serão mesmo 
fatalmen te, si forem oriundos da ex-metropóle desse povo e 
si encontrarem no paiz que devem reger, paiz recentemente 
libertado do jugo colonial ou suzerano, um tão g rande n u
mero de seus antigos compatriotas, que possão neutralisar, 
por meio d'elles, os impetos de liberdade da nascente na
cionalidade ou pelo menos offer ecer sé ri a r esistencia a 
qualquer aspirnção popular, legitima ou illegitima. 

Tal foi a situação critica e perigosa em que se achou 
D. Pedro r, situação ainda aggravada p lo facto de ser 
elle o herdeiro legal em Portugal e illegal no Bl'azil do 
throno da Metropóle. 

D. Pedro devia ser, pois, um máo imperador do Brazil 
e o foi desgraçadamente. 
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A historia, cujas lições, sempre instructivas, nem sem
pre eclificão, nos ofl'erece muitos exemplos de máos impe
rantes, porque estrangeiros. 

Lallerst.edt, tratando de Bernadotte, general fi'ancez e 
roi da Suécia, sob o nomo de Carlos João, diz o seguinto: 

cc Si ello tive se sido mais Suéco do quo Fl'ancoz, a nós 
cabcria o dever de defender sua momol'ia. Mas, somos 
obrigados a conre , ar, o tcmos para isso o dover de SOl' 

mais ju tomonto sevéro, Carlos João (Bernadotto) n1io 
mostrou-se nem Francez, nem Suéco. 

« Para justificar esta grave asser ção, bastará a naI'l'a
ção dos facto, data por data, sem commontario, sem or
natos. Algumas oonsiderações goraes ba tarão para de
monstrar qllC Carlos João não teve consciencia da politica 
quo ora exigida pela situação da Suécia. [1] 

« Carlos João tornara-se para a França um Coriolano 
e para a Sllécia o Lepidus do um triumvirato com a I n
glaterra e a Russia. E Uo não comprohondcu a sit uação 
que tinha diante ele si.)) [' ] 

« 'Admittimos que o principe r eal da Suécia tivosse o 
diroito tle ser indiffel'ento para a fortun a da França; po
rém ao monos, deveria elle pon .~ar na fortuna da Suécia; 
o ontr etanto não foi sonão um instrumento da fortuna da 
Russia. )) [3] 

cc Si o Principe real tivesse consultado os interesses da 
Suécia, apresentava-so uma ocoasião de satisfazer os votos 
tão altamento m:1nifestados pola nação. 

cc Porém a assignatura mysteriosa do 27 de Março o 
tinha prezo aos grilhões da Russia. )) [~] 

cc Carlos João', sacrificando o pensamento na.cional á sua 

rI ) G. Lallol'stodt. « La SClIurliuavio, S08 cmi ntoB ot scs oSllornuccs l) Paris, 1856. 
1'''g. 80. 

[2) Idom, pug. 105. 
[3) Idem, pug l OGo 

[4] Idem, llng. 116. 
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política pessoal, tinha abandonado a Finlandia para ter 
a N orwega. I) [ 1] 

Eis o que é um imperante estrangeiro I 
O visconde de Chateaubriand, apreciando em seu pam

phleto: cc Do BuonaparLe et des BOUl'bons)) o caracter e os 
actos de Napoleão, que foi Primeiro Consul e Imperador 
na sua patria, assim se exprime: 

cc A espada de um Francez não podia derramar este 
nobre sangue: a um estrangeiro (Napoleão) competia estan
car sua fonte (d'en tarir la source). 

cc O assassim"1to do duque de Enghien) a tortura o o 
assassinato de Pichegl'll, a guerra de Hespanha, e o capti
veiro do Papa r evelão em Buonaparte uma natureza estra
nha á França. 

cc Tempo virá, eu o !'lspéro, em que os Francezes livres 
declarai'áõ, por um acto solemne, que não tomárão parte 
alguma nestes crimes da tyrannia; que o assassinato do 
duque Enghien, o captiveiro do Papa e a guorra do Hos
panha são actos impios, sacrilegos, odiosos o principalmente 
anti-ti'ancezes, cuja vergonha só deve recahir sobre a caboça 
do estrangeiro. )) [2] 

Referindo-se a Jorge UI, rei da Inglatcrra, ois o que 
diz o iIlustre Erskine May : 

cc Sabendo quanto a origem estrangeira de seus prode
cessores tinha resfriado a affoição' do seu povo, elle (Jorge 
UI) acerescentou, com sua pI'opria mito, no primoil'o dis
curso que pronunciou perante o parlamonto, esta phl'tLse 
seductora: cc nascido e educado neste paiz, é para mim glória 
o ser Inglez. )) [8] 

Tratando dos educadores de Jorge UI, que santificavão 
e sublimavão o poder da corôa, diz tambem o emincnte 

[11 G. LalIerstcdt. Obm. citada, pago 134. 

[2] Chutoaubriand." JlIohmges politiquos. Do Blloll"pnrto ot dos BOllruon ... png.4. 

[3J Thoruas Erskine JlIay. «Elistoire CoustitutionneJlo de I'Angletorro .. vol. 1. 
vago 1~. 
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condo J. Russell: (( Tudo conspirou para favorecer os pro
jectos desta facção perniciosa: a desunião dos Whigs, o ca
racter desprezível do duque de Newcastle, a frivolIdade e 
a vaidade de lord Chatham, a decadencia do Jacobitismo, 
as sympathias do povo, em favor do jovem rei, o primeiro 
de sua família nascido na Inglaterra, todas estas r.azões for
tificárão a nova pandilha. As prevençõ~s do povo contra 
lord Bute, por causa de sua origem escosseza, forão o unico 
obstapulo que encontrárão estas circumstancias favoraveis.» [1] 

Apreciando o caracter publico do rei da Grecia Othon 
e de sua esposa, diz E. About: (( Entretanto são ambos ainda 
estrangeiros na Grecia e o tempo nenhum laço tem formado 
entre o paiz e seus soberanos. O rei e a rainha fallão o 
grego e mesmo muito puramente; porem, seus corações fi
cárão sempre allemães e a Grecia bem o sabe. 

(( A rainha gósta . de Athenas, mas o que ama verda
deiramente é o seu palacio, seu jardim, sous cavallos, sua 
granja e os comprimentos que recebe nas ruas. O rei prcza 
sua corôa de rei e prezaria uma corôa de imperador; mas, 
não preza de todo seu .po'Vo. 

(( A melhor próva do que digo, é que este governo, 
em mais de vinte annos, nada f ez pela (h·ecia.» [2] 

O seguinte e conhecido calembourg francez confirma 
esta citaç~o : 

(( Que faut-il pour que la Grece soit tranquille? Il faut 
qu' Othon' soit Hellen. » 

E' por cérto indubitavel que nenhum povo que se préze 
aceita contente o jugo de um imperante. ou mesmo de um 
ministro estrangeiro. 

Lógo no co eço do exercicio governativo, temos, da 
parte do imperante ou do ministro, indifferença pelos go
vernados, consorciada á maior ambição de engrandecimento 

t ti 
[1] o conde John RnsBoll. «Essai Bur l'hiatoiro du gouvernement et de la Conati

u on britunuiquoH ) pug. 168. 

[2] Edmond About. «La Grllce contempomino» pago 345. 
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pessoal, e da parte do povo, transparente ou pronunciada 
desconfiança, que se transforma em progressiva antipa
thia. 

Depois, a indifferença do governo degenera em paz 
armada, com aggt'esflões opportunas, e da parte do povo a 
mencionada antipathia toma um c"rat:ter de hostilidade 
aberta, de ódio intranh:1Vel e sem rebuço. Deu-se o casus 
belli! Jacta est alea ! Appella-se para o Juizo de Deu. ! cabe 
a viet6l'Ía ao mais forte, no campo de batalha ou nas bar
ricadas das ruas! , 

Eis o ultimo élo da ominosa cadeia! 

Citaremos mais alguns exemplos. 

Cathari"pa de Medicis, florentina, isto é, estrangeira, mãi 
de Carlos IX, rei de França, foi a principal autora da in
fame matança dos prostestantes, conhecida na hü;toria com 
o nome para sempre maldito de Saint Barthelemy, m(.'ns
truosa hecatombe que sacrificou, segundo alguns autoreR, 
sessenta mil Francezes! 

O cardeal M:az:1l'ino, Siciliano, isto é, estrangeiro, pri
meiro ministro e ministro omnipotente de Anna d'Au Lria, 
durante a minoridade de Luiz XIV, provocou um descon
tentamento universal na deslustrada França e a fOl'midavel 
e céiebre guerra da Fronde, que dmoll cinco a nno ! 

Maximiliano, austriaco, isto é, estrangeiro, arvorado em 
imperador do México pela prepotencia de Luiz Napoleão, 
morre fusil~elo, pelo facto quasi unico de ser estrangeiro c 
representante do proscr ipto poder eUl'opêo, nas libel'tl1das c 
liberrimas regiões do novo mUllLlo! 

Imperante estrangeiro é, pois, em r egra, um facto contra 
o direito dos povos, um contrasellso r epresentativo, uma 
aberração politica, um cancro social. 

No proprio Portugal, patria de D. Pedro, c onele pôde 
e11e, depois de 7 ele Abril ele 1831, revelar cordialmente, e 
sem perigo, seu então legitimo patriotismo, existia uma lei 
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fundamental da monarchia qne plcnamente justifica n ossa 
incuravel idiosynol'asia repulsiva pelos imperantes estrangeiros. 

(( As Cor tes, em Portugal, diz um escriptol', reunidas 
para r egular a successil:o ao throno, no reinado ele D. Af
fonso Renriques, promulgl-Íril:o uma lei, nn· qua l se lê, entrc 
outras disposições, a segui nte : (( Si a filba do r ei despozar 
um principe ou sen bor ele uma naçiLú estrangeira, ell a não 
sCl'á reconhociLla rainha, porque não queremos de maneira 
alguma que nossos povos sejão obrigados a obedecer a um 
rei quc niio tenha nascido pOl'tuguez. )) ['] 

D. Pedro, finalmente, ainda qllando possuisse algumas 
elas r equeridas qualidades que constituem o bom rei e bom 
rei constitucional, e nenhuma d'elIas possuia, seria sempre 
um máo r ei, pelo simples facto de ser estrangeiro ou só seria 
bom, pOt' uma bonrosissim a excepção, si não existisse no 
imperio uma tão importante e numerosa colonia portugueza. 

Como, porém, cste facto m'a indestructivel ou só des
tructivel por um~L violencia inadmissivel e fa ltavão ao pri
meiro imperador os demais preelicaLlos, necessarios para um 
bom rei cO llstitucional, foi elIe de facto e fa.ta.lmente um 
mão· imperado!' constitLlCional do Bmzil, o pólo negativo 
de todo o bum publico, ncsta r egião americana. 

[I) Garn ier Pngi!s. ft Dietionn"irc polit iqno - pnlavm - Portllgl\1 " pago 735. 



OAPITULO IV. 

IMPUNIDADE DE UM GRANDE CRIME. 

IQ I 

No começo do reinado de D. Pedro I, quasi simul
taneamente com a di.ssolução da Assembléa Oon tituinte, 
deu-se no Pará um crime inaudito, que ficou para sempre 
impune e é assim referido por um distincto escriptor : 

(( Não é a primeira vez que os prélos tem gemido com 
iguaes accusações feitas ao governo; bastará, para exemplo, 
recordar a meus leitores o acontecimento da noite de 21 
de Outubro, que jámais se apagará da lembrança dos Era
zileiros, por ser o facto mais bárbaro em toda a historia 
do Brazil. Em 20 de Outubro de 1823, na cidade de Belem' 
capital do Pará, forão mettidos no porão do navio Palhaço 
257 Brazileiros, sem crime, nem processo; na noite do dia 
20 para 21 derão,'pela boca da escotilha, algumas descargas 
de mosquetaria sobre esses infelizes presos, incommunicaveis 
no fundo de um purão e inteiramente desarmados; e como 
os tiros dados quasi perpendicularmente não sortissem 
todo o effeito desejado, fechárão-se as escotilhas, para que 
os que infelizmente não morrerão lógo das balas, soffressem 
uma mórte mais tormentosa, suffocados pela falta de ar e 
fumo da polvora: ao amanhecer do dia 21, desses 257 in
fel izes, apenas estavão semi-vivos 4, que, purece, a Pro-
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videncia milagrosumcnLe rcsen-ou; para nos rcfcrirem, com 
horror, a ancia, a affii:xão com que acubáriio ,eus com
panheiros I 

« Este attcntado, o mais bárbaro de toda a hi toria 
do Brazil, ficou totalmente imp1m'! I 

cc O offieial, delle accu ado, entrando em conselho de 
guclTa, antos que fos, e condemn:bClo, foi condecol'(ldo pelo 
gllvemo (I) e ineumbido ele uma commissão honrosa (I); e, em 
consfquencia, os Vogaes do conselho tivérão de o rtúsolvel' I 

. cc Ha natla mais claro elo que a criminulidael e deste 
horroroso attentado? » [IJ 

O offieial era o Oapitão João Pascoe GI'eeD feld; as vi
ctim as - Bl'azileiros que q uel'ião a ,erelade da i ndependen
cia e que, justamente offllndido e l'eceiosos, nito potlião vcr, 
impassiveis, Portuguezes que .guerreárão nossa emancipação, 
exercendo fLlncções publicas ou calcando altivos esta tcrra 
que querião escravisar, como si lossem varões benemc
ritos! 

Este facto, incrivel, por sua enormidade, ó confirmado 
por todos os hisLoriadol'e e longamente exposto, em todn. 
sua horrível verdade, pelo Snr. Oonselheiro Pereira dtt 
Silva [2J e o Snr. DI'. Raiól [sJ baseado em narrativas e pe
ciaes c fidedignas, 

A horrorosa matança que se deu a bórdo do navio 
« Palhaço» foi objecto de um reqllerimento dirigido á Oa
mara dos Deputados por José MaLhias de Villtena, no qual 
ac(:usava a Geraldo José de Abrêo e José Ribeiro Guima
rães Oonin, como autores ou instrument"os da monsLnlOsa 
carnificina e o presidente José de Araujo Rozo, por apa
drinhar os culpados. 

[1] Bacharel em leis e Ilhilosophia Sergio de SOU1.ll nicHo. " A calurunia drsmn, 
caraOA; offerecido ús Unmaras Municipa.ús do Imporio do llrllzil. I ) Rio lio Jauoiro, 1830. 
Puga. a4 o 35. 

[2 J C""selheiro J. 111. l'ereim da Silva. "IIlstoria da Fundltçilo tio Imperio Em
zilcil"o. 11 'l',JllhJ j, pngs. 203 e 204. 

. [a I Or. n " lIIil1;;". A. Rni:,l. "Motins POlitiCOB do Par(, ,, 1~ peLrt. paga. 83 o se-
gtllllte •• 
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A Commissão da Camara, apoiando o r equerimento e 
reconhecendo que longo tempo t inha decorrido, sem que 
aos delinquentes se tivesse dado o merecido castigo, foi de 
parecer quc o peticional'io se dirigisse ao governo, que já 
tinha mandado proceder a nova devassa, pela Portaria de 
5 de Março de 1824, dirigida. á Junta provisol'ia do governo 
do Pará e ao Chanceller da Relação do Maranhão : 

Em Sessão de 5 de Junho de 1826, tratando-se d'este 
assumpto, disse o ilIustre Deputado Odorico Mendes: 

cc Eu me opponho a que se deixe ao requerente o cui
dado de pl'oseguir neste negocio j tomemol-o para nós_ Não 
é uma causa particular, é wn crime que offendeu á nação 
toda_ Matão-se Brazileiros ás nossas barbas, ficão impunes 
os matadores, e havemos de deixar passar tal impunidade, 
sem dizel-mos nada? Quasi ha tres annos que se commetteu 
um tiLo horrivel delicto, os a.utores nenhum castigo tem 7-e
cebido, chegando a ponto de estú um d'elles ao sermço da 
nação brazileira I Tão bárbara matança é obra de um partido 
inimi?o do Brazil e que anda entre nós encoberto_ )) 

8 . 



CAPITULO V. 

~ , 
DISSOLUÇAO DA ASSEMBLEA CONSTITUINTE. 

-
A invio1abidíl,de da r epresentação níl,cional e dos re

presentantes da nação é um dogma poli tico em todos os 
paizes regidos pelo governo r epresentativo-parlamentar, 

Offendel' á representação na cional é offender á propria 
nação, fonte da soberania e até da magestade; eis porque 
tem os representantes 'da nação tambem o titulo de Au
gusto, commum ao Imperador e ao rei. 

H avia D. Pedro expedido, em data de 2 de Agosto de 
,1823 (um mez j URtO depois da expulsão dos Portuguezes 
da Bahia) uma ordem ao Governo Provisorio da Bahia, 
para que alistasse e remetLesse para o Rio de Janeiro 
todos os Port!tguezes prisi?neiros de guena que voluntariamen
te se quize sem engajar no serviço do Brazil, Esta medida, con
siderada gemlmente impolitica e anti-nacional, fo i forte
mente censurada pelo c( Tamoyo l) e pela c( SenLinella,JJ em 
artigos em que se desabo na vão os militares portuguezes; 
em conseqllencia d'i so, dous Officiaes portuguczes, o Ma
jor José Joaquim Janllario Lapa e o capitão Zephirino Pi
mentel MOl'eil'íI, Freirc, entrão na botica de D:tvid Pam
plona Corte Real e espancão-o gravcmente, como redactor 
do ultimo jornal citado e r csponsavel pelos artigos pu
blicados. 
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A Assembléa Constituinte que, tendo sido convocada, 
Ja funccionava com 52 membros, desde 17 de Abril, em 
sessão preparatoria, e em sessão ordinaria, d sde 3 de llfaio 
(1823) recebeu esta noticia com grandc indignação, e espe
cialmentc os Andradas q ue, d~mi ttidos a 17 de Julho dessc 
mesmo anno, e estando então em opposição, fallárão com 
coragem e cne rgia contra es. os actos de insolencia e, cla
mando, vingança I declarárão ao povo que tratasse de de
fender, pelos meios a seu alcance, sua honra e seus dircitos 
offendidos. [1] 

. D. Pedro, que devia,-em tão grave emcrgencia, quando 
a independencia do Brazil do dominio portuguez era um 
facto recentissimo, reprimir a audacia insultuosa d'aquelles 
mercenarios e dar umn, satisfação ~í nacionalidade aggrava
ela, a seus representan tes, csquec~elo da sua missão, de Aeus 
deveres e até de sous interc ses, deixou que :fizesse explo
são seu disfarçarlo lusitanismo e, retirando-se para S. Cbris
to vão, cercou-se de numerosa tropa, ponelo-se assim em atti
tude de patente ho tilidade á A embléa Constituinte, o que 
communicou á mesma Aflsembléa, em Officio de 11 ele No
vembro, assignado pOI' Francisco Villela Bal'boza, elepois 
marquez de Paranaguá. 

Apenas r ecebeu esta communicação, a Assembléa de
clarou:so em sessão permanente, por proposta de Antonio 
Carlos. 

D. Pedro veio então á cidade, á frente de um corpo 
de cavallaria, e fazendo o Geoel'al Moraes cercar a Caro ara 
com peças de artilharia, ordenou, por Decreto de 12 de No
vembro, que a Assembléa se dis olve se immediatamente, 
« dirigindo elle mesmo todas as 1na.nóbl'as, de uma das janellas 
do palacio,) como r efe re o insuspeito restaurador Abrêo c 
Lima. [2] 

[1J AnoaoA da Assemblén Oonstituinte vol. 2~ dJ\ pagina 222 em dianto. 

em uó\~,~ J. l. do Abroo e Limo. "Compondio da lIistoriJ\ do fi"""i1,, vol. 2~ pJ\g. 34 

• 
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Ante o direito da força curvou-se a força do direito, 
e Antonio Cal'loR, Martim Frl'J,ncisco, Rocha, Montezuma e 
o ~adre Belchior Pinheiro de Oliveira são presos ao sahir 
da Camara, sendo presos em suas casas J o é Bonifacio, 
Vergueiro, Muniz Tavares, R enriques de Rezende, Carneiro 
da Cunha, Alencar, Luiz Ignaeio de Andrade, Isiuoro de 
Almeida Fortuna, José da Cl'l1Z Gouvêa e Augusto Xavier 
ele Carvalho, e deportados, como insignes criminosos, os seis 
primeiros dos deputados refel'idos. 

D. Pedro, no Decreto de dissolução [1] procurou justificar 
sua prepotencia e assegurou que subm~ttel'ia á ~ssembléa 
que ia convocar um projecto de Constituição duas vezes mais 
liberal do que a pl'oj eetada pela Assembléa Constituinte. 

Sobre esta ponto diz o Conselheiro José Maria de Avellar 
Bl'otél'o, autoridade de com petencia indisplltavel, porque 
Lente de Direito Publico Constitucional ~a FacuÍdade de Di
reito de S. Paulo e, além d'isso, POl'tuguez ue nascimento 
(cireumstaneia esta, isto é, o ser Portuguez de nascimento, 
apenas valiosa. para a hypothese) : 

cc R' absurdo dos absurdos o dizer-se em direito pu
blico eonstitucionnal que os reis tem o direito de darem e 
concederem cartas! Os reis pódom o.Jfel'ecer constituições, 
porém elios as recebem como tae do povo, e só então é 
quo ellas são leis fundamentaes escriptas.)) [2] 

Um escriptol' portuguez genuino e, portanto, insuspeito 
assim apr eia a mencionada dissolução c O Decreto dissol
vente,' cr Estas falsas e ridieulas asserções a ninguem eon
vonccrão o só mostrarão a insigne injustiça e ingratidão do 
um Priueipo, quo proscrevia e ealumniava aquelles mesmos 
que, havia tão pouco tempo, o tinhão eoHocado no thro
no. )) [8] 

P [ll J. l . de Abrôo e Lima." Compendio do. Historio. do Bmzil ll \'01. ~ Docnmentos. 
flg>!. 115 a !l8. 

t't . [2] Conselheil'O José Mari .. de Avellar Brotéro. "A Philosopllill dQ Direito Coos
I UC101I1l1 >l. S. Paulo, 1842, pugs. 73 e 74. 

[3] F. S. eoostancio. "Histuri" do Bmzil~!) vol. 2~ pog. 3-15 . 

• 
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Bornardo Pereira de Vasconcellos, uma das mais vi
gorosas e fecundas intelligencias que tem possuido o Bra
zil, liberal dUl'ante todo o primeiro reinado, posto fosse 
oonservador d Llrante o segundo, apreeiando em 1828 a cri
minosa dissolução da Assembléa Oonstituinte e suas mali
~1ln,S consequencias, assim se exprime: 

cc Bem sabeis, senhores, em que crise foi instaIlada a 
Assembléa Geral L egislativa e qual o conceito que d'ella se 
formava em todo o lmpel'io. A Assembléa GemI Oonsti
tuinte e 'Legislativa tinha sido dissolvida e presos e depor
tados alguns de seus membros!!! Este funestíssimo acon
tecimento, com' que exultál'ão de jubilo nossos inimigos, 
enluctou muitos dos bons Bl'azileiros e por toda a parte 
espalhou a desconfiança e o t error, que en'adas medidas 
ministeriaes muito augmentárão. Especial menção merece 
o Edital da' Policia, q'll e assegurava o premio de 400$000 
rs. ao denunciante de conspiração contra o Imperio: pare
cia que voltavíi:o os dias dos tyranno , que ensanguentál'ão 
Roma; o criado seria pago para trahir e vender seu amo, 
o filho seduzido para sacrificar seu pai; por toda a pal"Le 
t:>e armarião laços á. amizade, á innoceneia; e quem se 1'0-

putaria seguro em um tal estado? F elizmente este Edital 
não teve execução. 

cc Com a extincção da Assembléa constituinte, expirou 
a liberdade da imprensa, que ha poucos mezes tinha nas
cido j e posto a garantissem a L ei de 2 de Outubro de 
1825 e a Constituição da l\1:onarchia, considerava· se arris· 
cado o exercicio do mais pl"ecioso direito do homem, isto é, 
o de communical' por escripto seus pensamentos. Estes 
receios não erão destituid,)s de fundamentos j os ministros 
de então tinhão perdido a confiança nacional por seus pro
cedimentos iIlegaes. O periodico cc 'ramoyo» devia ser ac
ousado perante os jurados, mas mandou -se proceder á de
vassa para punir seus r edactores; o célebre Barata foi 
julgado, não pelos jurados, matl pela Relação, posto que nãu 
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tivesse outros C1'imes quo abusos da liberdade de escrevcr: 
Chapnis foi dcpOltn.do e a prisão do Rcdactor do cc Inde
pendente» da 13:1 h ia, ordenada polo Commandantc MilitaI', 
contra as leis e a Constituição, não teve nem sequer formal 
desapprovação, e, em vez de ser punido, foi o violador da 
Constituição e das leis despachado Presidente da Provincia 
de S. Pedro do Sul. » [1J 

Este juizo condemnador sobre a dissolução da Consti
tuinte e sobro os actos governativos d'ella decorrentes não 
con tituia opi.nião singular do grande ostadista oitado. 

cc Quasi todos os liberaes (liberaes erão então quasi 
todos os Brazileiros) do Brazil, diz o talentoso e reoto 
Dl'. Macedo) arredarão-se do Imperador D. Pedro I desde 
12 de Novembro de 1823 e o Principe, proclamador da In
dependencia no Ypiranga e fundador do Imperio, perdeu 
nesse dia toda a sua immcnsa popularidarle.» [2] 

cc Em seu ' reinallo de nove annos incompletos o pri
meiro imperador do Brazil não foi feliz; a dis olução da 
Constituinte em 1823, divorciando-o dos liberacs, foi erro 
cle funestas consequencias.» [3] 

O Snr. Conselheiro Homem do Mello, um dos mais il
lustres e dignos Brazileiros da geração actual, depoi.s de 
profundo estudo, assim se exprime : 

cc O acto violento da dissolução da Constituinte reper
cuti0 dolorosamente em todo o reinado do primeiro Impe
rador. 

cc As pl'isões e o degredo, as devassas por motivos po
liticos, a commoção da Bahia, as execuç.ões militares havidas 
em Pernambuco e no Ceará em 1825, a consternação geral 
que assaltou a nação em presença desscs factos podião ter 
sido poupados á nossa historia. 

B rIJ Cnrta aos Sra. Eleitores da Provinci .. de Minas Geraes, cscripta pelo Doputud'J 
crnnrdo Purcint. de Ynscollcollos. S. Joüo d'EI-H.ei, 1828, pugB. 3 e 4. . 

D P [2J Dr. J. M. de Macedo. « Anno biogmpbico bra1.il eiro " vol. 3~ Biogntpbia du 
. edro, png. 217. . 

l3] Idem, idom, pago 236. 
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cc Nunca mais se atou o laço rompido da confiança na-
cional. 

« Os acontecimentos tem uma logica fatal e ty rannica. 
« Sete de 4-bril é o r esultado de 12 de Novembro.» [IJ 
Um homem, t ambem de grandc talento, o Snr. Oonse-

lheit·o Alencar, confirmando mais uma vez o dormitat Ho
m el'US de HOl'acio, pretendeu impugnar a justissima apreciação 
feita :(leIo egregio P aulista sobre a dissolução da Asscmbléa 
Constituinte Brazileir a. 

() SUl'. Oonselheiro Alencar claudicou gravemente em seu 
juizo sobre aquelle luctuoso, impolitico e criminoso aconte
cimento: um escl'iptol' brazileiro e distinctamente libcral, 
ainda quando vertencente ao partido conservador, não po
dia ou não devia considerar a dissolução da Oonstituinte 
Brazileira, senão no ponto de vista brazileiro e á luz dos 
principlos do direito publico univer sal! 

Si não estivesse o illustre nomc de talentoso escriptor 
em baixo dos artigos que lcmos, attribuiriamos m uito no,
turalmente esses artigos á penna de algum velho e fiel em
pregado dos Paços imperiaes, Brazileiro adoptivo, saudoso 
dos' bons t empos d'EI-rei Nosso Senhor. 

Transluz ncssas pa.ginas, como semprc, o notório talento 
do elegante escrip tor, mas, não nos deslumbra o fulgor do 
seu genio. 

Hoj e o Snr. Oonselheiro Alencar não escrevcria, por 
certo, estas paginas. Seus vigorosos e muito impor ta,ntes 
di scursos no P arlamento cont ra o governo pessoal nos dito 
disso certeza. ' [2J 

cc O emprego da força armada nas lutas intcriores é o 
lado vergonhoso das monarchias )1 disse o Oal'deal-min i. t l'O 

Dubois, em uma Memoria ao duqu e dc Ol'lcans, Rcgcnte 

[lJ Con.olheiro F. l . M. Homom de Mollo. « E.criptos histol'Íeo. o Ii ttoml'Íos. A 
Consti tuinte porunte a H istoria » pago '19. 

[2] O Consti tueion,,1 de 27 do Agosto, 15 do etembro, l~ do Outubro, o 14 e 17 
de Novembro de 1863. Artigos com o ti t uio: A Coustituiute pemute o. 4istor in, ossigtlu, 
des por J . de Aiene"r. 
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da França, a proposito de um proj eeto de convocação dos 
Estados Geraes. 

cc A força é a immoralidade, diz o Conselheiro José Marilt 
do Amaral, a immoralidade é Satam. Satam, a immorali
dade, a força tl'iumphão pela violeneia, veneendo, oppri
mindo, corrompendo, de truindo os bons. 

cc O instrum ento da força é a espada; evitemol-a.» [IJ 

Um do artigos da Constituição monarchiea da França 
de 1791 determinava: c( O poder executivo não póde fazer 
passar ou demorar nenhum eorpo de tl'ópa de linha na dis
tancia de trinta mil toêzas do Corpo legislativo, senão em 
virtude de req1dsição 01t com autorisação do mesmo corpo le
gislativo. » 

Disl)osiçàO semelhante foi reproduzida na 80nstituição do 
anno III e eom fixação de distancias pouco mais ou menos 
iguaes. 

A parte do territorio, cuja entrada era vedada ás tró
pas de linha chamou-se - Rayon Oonstitutionnel. 

Penetrar simplesmente no raio ou recinto constit1wional 
era, pela Constituição referida da França, um crime de 
lesa-nação, por isso que, sendo o Corpo legi lativo represen
tante da nação, importava aquella invasão armada offensa 
á immorredoura soberania- da mesma nação. 

Si simplesmente invadir o dito Rayon Oonstitutionnel (as 
doze mil toezas de territorio, em torno do Corpo legislativo) 
OTa orime de lesa-nação, que nome teria a prisão e deportação 
dos membros do Corpo legi lativo, sem culpa formada, e 
a dissolução desse corpo, apoiada em baionetas e canhões? 

Em relação ao aeto que apreciamos, deu-se circumstan
cia aggravantissima, que passamos a exhibir. 

A Camara dos Deputados, em legislatura ordinaria, e 
a Camara dos Senadores constituem, com o Imperador, a 
represeu tação nacional. 

[1) o Espectador da America do Sul. Anno 1~ n ~ l~ de 16 de J ulho de 1863. 



96 

o deputado gosa de inviolabilUade geral, a penas limi
tacht em casos preestabelecidos ; fól'a da hypóthese de ditiso
lução, o que é da privativa eompetencia do Poder Modera
dor, são inviolaveis a camara dos deputados e o Senado
porque representão a nação bl'azileira. 

Entretanto, a Camara dos deputados ú o Senado não 
representão [t nação bmzileira na plenitude da sua sobera
nia, na sua omnipotencia política; são r epresentantes da 
nnção, com clausttlrt, isto é, com o limite ou o freio da cons
tituição ~doptada. 

A Assembléa Constituinte brazileira, porém, r epl'esen
tava a nação brazileira, na plenitude da sua soberani a, na 
sua omnipotencia politica, sem clausula ou freio que limi
tasse seu poder ~tbsoluto, porque constituinte. 

A Camara dos deputados e o Senado são a nação bra 
zileira, mas a nação brazileira, ligada por um pacto solemne, 
cuja execução jurou. 

A Assembléa Constituinte er a a nação bl'azilcil'a, por 
assim dizer, em estado de natureza, como diz Rous eau, 
antes de qualquer pacto ou contracto, no goso de liberdade 
inteira e discricionaria. 

A Caroara dos deputados c o Senado são um, mais ou 
menos determinado querer, um mais ou menos determinado 
pensar, e um mais ou ' menos determinado sentir da nação 
brazileira. 

A Assembléa Constituinte, porém, era a propl'ia alma 
do· Brazil, entregue a si mesma, com o poder perfeito de 
querer, pensar e sentir, segundo seu livre alvedrio. 

A Camara dos deputados e o Senado - não podem le
gislar, senão sobre a base da monarehia. 

A Assembléa Constituinte podia proclamar a Repu
blica e constit~lil' o paiz nessa conformidade. 

Encarando, pois, de face a dis olução da Assembléa 
Constituinte bmzileira, sob a pressão lllg llbl'6 das baio· 
netas e dos canhões e a prisão e deportação de alguns dos 
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mui; illustre3 de seus membros, affigura-se-nos ver, na gl'all cle 
tela da IIistol'ia" um pl'epotente capit~o de esbil'l'(Js, J:>Ol'tu
guoz e temerario, p ôr mão profana sobre a góla da úasn,ca 
do .Brazil, personificado em um homem rigido e honrado, 
apanhado de sorpreza n'uma emboscada, e levaI-o, como a um 
erimino o, porque não consentia que o avilta sem, para as 
enxovias do Limoeiro!! 

A dissolução da Assembléa Constituiute Brazileira 
maxime com a violencia extrema uos meios empregados, e 
com a prisão e deportação de alguns d'os mais respeitaveit> 
de seus membros - foi um crime de tal grandeza, que, 
diante d'eUe, a punição de 7 de Abril de 1831 foi diminu
tissima e quasi ridicula, por demasiadamente tardia e mo
derada. 

Mas, antes tarde do que nunca. 
Felizmente está provado que, si não houvesse a abdi

cação, haveria a deposição j as deportações terião, como 
rosposta, uma deportação imperial ou, antes, popular e sem 
possibilidade de revogação. 

Bo suet tem ra,zão: ha uma Proviuuneia abençoada, qun 
wrigo os d stinos dos Imperios e da h umanidade, no es
paço e no tempo. 



OAPI'rULO VI. 

ANTIG:O REGIMEN. 

o tempo é como Il. Divindade: uno em substancia c 
trino cm 11es 'ôas; o tcmpo é a eternidade successiva, como 
a etemidade é o tempo sirnultaneo,. assim se explica a 
sciellcia e não a presciencia de Deu , sem prej uizo da liber
dade do homem; Deus vê, não pI'ecisa prever, porque a 
eternidade, tempo sirnultaneo, lhe está sempre presente, 

O homem ao contrario, vivendo no tempo, que é suc
cessivo, tem um presente, um passado e um futuro, 

Intelligencia tl'ansviada , corações mÓI'bidos, ha homens 
que préstão, ól'a ao presente, ór!\ ao passado, óra ao futu ro 
um culto de latria absoluto e excentrico, com mellospreço 
das olltras dltas partes integrantes desse rio indefinivel, ne
gro, hiante, invisivel, impondel'avel, infactil e terrivel do 
esquecimento e da morte I 

O culto exclusivo do presente géra o aristippismo, o 
culto exclusivo do pa sado, o empel'l'amento e a retrogm
dação, e o clllto exclLlsivo do futuro o mysticismo e a 
utopia, 

A pbilosopbia do senso comntum, resumo e essebcia das 
noçõe mais pums e universaos da intelligencia do genero 
humano, condcmna, como a.bel'l'açÕ\l3 o itliotismos, . segundo 
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a significação etymologica deste vocabulo, aquelles tres ox
clusivismos tleploraveis da intelligencia o cio coração do 
homem. 

N este artigo não nos occnpamos nom com os idólatras 
do presente, nem com os idólatras do futuro; mas tão só
mente com os idólatras do passado. 

Adorar o sól, sómente quando surge no horizonte, só
mente em seu zenith, ou só mente em sou occaso é um parto 
da demencia. , 

O sól é sempr e o sól; quer no nasoente, quer no fasti
gio da sua glol'ia, no seu thl'ono de luz, quer no seu me
rencorio poen te. 

E' assim o tempo: o passado é a saudade e a expe
riencia, o presente é uma fada fascinadora, que nos convida 
para seu palacio de delicias, mas . .. que fóge ... ; o futuro é 

a esperança e o desejo de possuir O que se pordeu, ou o 
que nunca se possuio, mas ao que nos julgamos com di
reito ... 

O verd.adeiro philosopho e o verdadeiro estadista có· 
Ihem a experiencia do passado, consu](;ão os interesses le
gitimos do presente e plantão ou semeião para o porvir. 

D epois da vinda de Jesus Cliristo ao mundo, depois 
que foi diffundida pelos Apostolos, por todas as regiões da 
terra, a palaVI'a de vida do Evangelho, a maior mudança 
que operou-se na sociedade cios homens foi procl.lzida pela 
revolução fl'anceza de 1789, quo, senão em seus aetos, nn 
generalidade de suas propagandas, foi fi lha mais ou menos 
legitima dos preceitos regeneradores e santos do Calvario. 

N a velha Europa, as monarchias, baseadas todas em 
um pretenso direito divino, erão a negação completa da 
libtlrdade, na vida política e mesmo na vida civil dos povos. 
Os principias liboraes da r evolução franceza invadirão IL 

m~l' p:wtc do.3 Estados europêos e conseguirão minorar as 
violencias elas emperraelas autocracias; mas, essa victoria 
foi wn'n,lmente transitaria, da,ndo-so logo uma tristissima e 
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crlmlllosa reacção, que petrificou-se, resolvida a perpetuar-se, 
pelo monstruoso Tratado da Santa Alliança .. . dos reis. 

Por cima de Portugal passou a onda lustrai da liber
dade, mas deixou-o ille o ou pagão, no estattt quo anterior 
fi portentosa palingenesia social e política, ditfundida pela 
.França convulsionada e evangelisadora. 

Ao antigo e velho Portugal poderia applicar-se, com 
razão inteira, a conhecida sentença do Principe de Talley
l'and sobre os BOUl'bons da Restauração, a qual poremos 
apenas no si ngular: (( nada aprendeu, nada esqueceu. " 

O Portugal de D. João, Prineipe Regente e posterior
mente João VI, era o mesmo Portugal de seus avós, quanto 
á ideologia governativa, quanto aos preconceitos e ás pra
ticas rot ineiras do cortezanismo e do reali smo. 

O antigo regimen subsistia, pois, em Portugal, a des
peito de tudo e contra tudo, julgando-se, depois de 1815, 
mais do que nunca perdurnvel e etcrno , com o apoio que 
lhe prestava a reacção monarchica, etfeituada em todo o 
mundo europêo, inclusive a propria França, d'onde partira 
o verbo revolucionario e que já então se cUl'vára insciente 
c inconsciente á canga chineza do anachronico despotismo. 

Tendo D. João vindo pa.ra o Brazil em 1808, foi parte 
de sua immensa c pezadissima baga.gem o modus cogitandi 
e vivmdi que florescia na veneranda Metrópole, na epoca 
de sua partida e que lá continuou a florescer , até a r evolu
ção liberal, pouco viavel, oceorrida no Porto em 1820. 

Durante os treze annos que durou a estada do r ei no 
Brazil, viverão os colonos, depois reinicolas, sob o paternal 
gOverno do mais ignál'o e estulto de potismo, a despeito da 
fundação de algun s estabeleeimen(os públicos de utilidade 
incontesta vel c de tribunaes ceu traes de Fazenda e de J us
tiça, creados mais no propl'io interes. e da, governação do 
quo no dos miseros povos. 

O antigo regimen, que sempre existira macaqueado no 
Bl'Uzil, sob o tlominio Renhorial 1 s Donnturios, Vice- Reis, 

• 
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Capitães-Generaes e Govcl'nauol'cs, r e.:;plancleeeu com sua 
luz amarel lenta e mortuari~l, quando para o Rio dc Janeiro 
fo i t rasladada a séde da monarchia pOl'tugueza.. 

O antigo regirnen póde ser resumido cm cinco palavras 
r epulsivas e aviltadoras: despoti:;mo, ' servilismo, fatuidade, 
expoliação e obscurantismo. 

Taes forão as cinco arvores cxoticas e genuinas que os 
Portuguezes tran plantarão do seu decrépito r eino I ara o 
conqllistado Brazil e que aqui devião dar seUi fl'uctos des
preziveis e malditos, como os da célebre asclépias pró cera do 
lago Asphaltite. 

Os t reze annos do governo directo dc D. João no 
Brazil forão apenas treze annos de desvelada cultura d'a
quellae cinco arvores da sciencia da negação do homem pelo 
homem!' 

D. João vólta pam Europa; o Brazil declara-se inde
pendente e scpal'a<;lo de Portugal; D. Pcdro adbcrc .á re
volução emancipadora; proclama-se um gove1'll0 constitu
cional; a cODstitllinte brazileira é dis. olvida; mas D. Pedro 
outorga uma carla constitucional-liberal! 

Tinha cahido, pois, de direito o antigo regimen; uma 
nova éra surgia; o rei continuaria a ser rci, mas o homem 
e o cidadão, dignificado ', e armados de direitos ~agrados 
e altamente importantes, podi,ão e uevião, dcsde então, iu
tervir na direcção geral da sociedade, ser partc do supremo 
gpverno do Estado . 

Todos erão iguaes perante a lei, exprcssão da sobe
rania nacional, quer para o galardão, ' quer pal'a a punição. 

Eutl'etanto .. . a despeito do liberali. mo escripto da 
constituição, os in tinctos absolutistas de D. Pedro, os 
pr eciosos remanescentes dos tcmpos pl'eclarissimos d'Ell'ci, 
No so Senhor, elemen tos heierogeneos c pcrniciosos exis
tente':! l1 a sociedae}e brazileira c alguns espi1'i tos tacanhos 
c ignaros ... fazião resl1rgir o pl'oscripto, polluto e detesta
vel a ntigo reg imen. 
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.Eis o que diz sobre este assumpto um escriptor bra
zileiro : 

(C Existião, comtudo, homens ainda que, educados na 
antiga escola governamental e repassados de seu espirito e 
tradições, entenclião perferivel o governo de um só e rei ao 
dominio de Camaras legislativas, qU(l l'eputavão perniciosas 
ao bem publico e á ordem e tranquilidade, pelas lutas in
candescentes e di cussões agitadas que nellas se travavão. 
A força maior dcste partido fundava-se nos Portugue3es de 
nascimento que havião adoptado o Brazil por patria e em 
velhos servidores do Paço e da Corôa, que não comprehen 
dião as maximas do systema r eprescntativo. » [I] 

(C Notou-se no senado (l R26) visível e unanime tenden
cia a sústentar os principios que mais fortalecessem a au
toridade publica, embóra se prejudicasse a liberdade individual, 
civil ou politica. 

(C Posto que alli se achassom reunidos os homens do 
maior experiencia dos negocios publicos e de mais extensa 
reputação, adquiridtt no meio das occurrencias políticas, 
havião eUes todos sido educados na escola de D. João VI e 
guardavão tradições e ide ias decrepitas. 

(C Tinbão muitos acompanhado e a.lL"iliado D. PeJro na 
proclamação da Independencia e na outorga da Constitui
çiío j dir-se-hia, porém, á vista dos sentimen tos que franca
mente depois manifestárão no senado, que, mais por obe
diencia ao principe, em vir tude da maxima que 'professavão, 
quo por propl'ias convicções de espiritos liberaes, lhe ha
vião prestado seus serviços.» [2J 

Taes erão as principaes colllmnas do throno do pri
meiro Imperador do Brazill 

Homens que consagravão ao monarcha uma dedicação 
sem limites, que vivião divorciados do sentimento nacional, 

D 
. [11 Conselheiro J. M. Percim dn Sil,n. 2.' Periodo do reinado d. D. Pedro I, no 

mZI1. Narrnti"" Ristolics, pago 22. 
[2] Idem, idem, pugs. 103 c 104. 
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que não dllvidarião .q~eimar, em auto de fé, na praça pu
blica, o código dos direitos, da sua patria, não podião en
contrar apoio na opi nião, nem escudar a corôa, no dies i/'re 
dos povos. 

O egrégio Benjamin Constant assim tambem aprecia 
o antigo regimen e seu partido na sociedade franceza: 

« Elle (o partido do anügo regimen) vio que não podin 
l'cstabelecer o regimen destruido, no estado em que a re
volução o achou. Cousiderando, porém, esta re,olução 
como um grande erro e como um grande crime, quereria, 
rcsignando-se ao que é irreparavel, apagar Of:) vcstígios de 
um revolvimento que lhe parece culpavcl e funesto. Tra
halha por aproximar a carta das antigas fórmas e fazer 
penetrar n 'ella o espü'ito que animava outr'ora a monar
chia) e tende a não confiar a guarda e a execução da 
Constituição senão aos homens antigos» (ai nda que não velhos, 
I'tccrescentamos nós; antigos pelas ideia s) . 

« (tuando tudo foi abatido, quando uma revolução teve 
togar, quando não se pó le fazer que e ta revolução não 
tenha 'existido, quamlo toda a geração nova, fórte, activa, 
nasceu ' ou ao menos recebeu suas pl'im ciras impressões, 
durante ou depois das . ubversões que esta rovoluçiIo cau
sou, quando um dos eft'eitos d'e ta revolução foi persnadir 
a toda esta geração nQva que direitos preciosos forão re
conhecidos e abusos intoleraveis destruidos, é perigoso ligar 
o que existe, e c1éve ser conservado, com o que existia.» [I] 

Factos abusivos e criminoso. , cm face da Constituição 
e das leis elo Imperio, habit.os, inclinações e prcconceitos 
anachronicos, contrarios á essellcia do systema de governo 
adoptado pela nação bmzileira, fodo apresentados e discu
tidos em eluas importantcs scs:,;ões ela Caroara dos Deputa
dos, pOl' oradores altamente illllstraelo e hOlll'ado , ficando 
provaela a cxistencia elo facto contra o direito do antigo l'e-

(1] Bonjamin Constllllt. "Coura de 1l0litiquo cOllstitutioullolle " pago 400. 



105 

gimen, resurgido do seu tumulo, como um pbantasma si
nistro c pavoroso, pelo poder magico de alguma nova Py
tbonisa de Endor. 

Em sessão de 11 de Junho de 1827, apresentou o 
deputado B. P . de Vasconcellos a seguinte - « Indicação 
Requeiro que sejão convidada as Com missões de marinha 
e guerra e a de justiça, para offerecerem a esta camara 
medidas legislativas que acabem com a legislação actual, 
na parte em que confere os empl'egos ao nascimento, sem at
tençi'io á Constituição. - Vasconcellos. II 

Sendo apoiada, disse: 

O Snr. Vasconcellos: « A dôr que sinto, Snr. Presi
dente, por ver que, a despeito da constituição do imperio, 
continuão os empregos a serem dados ao nascimento, sem 
attenção aos talentos e ás virtudes, é quem me obriga a 
fazer a presente indicação. 

« 'rempo tem decorrido, desde o juramento da Consti
tuição, e ainda os nossos ministros não se di'gnárão ler e 
executar o que ella diz a re peito de emprogos publicos. 

« Não ha mnitos mezes (creio que haverá quatro) sa
hil'ão de pachados guardas-marinbas dous filhos do vis
conde de Alcantara, com licença de irem para a li'rança 
educar-se; óra, SUl'. Presidente, será isto justiça? será o 
que manda a OOllstituição? Pois ull'l jovem Brazileiro entra 
para a Academia de marinba, studa primeiro anno e, 
tendo approvação pl na, abe aspirante, e tuda segundo 
anno para ser guarda-marinha; e umas cl'eanças, que mal 
saberaõ ler, apparecem já como si t ivessem fi'equentado 
aquelle estabelecimen to com listineção? Que lei é esta? 

« Onde vio o ministro da marinha, e os mais nas suas 
repartições (note-se) semelba,nte costume? A Rim é que e -
tilllulão os Brazileiros para, com go to, appli cL1 rem-se ás 
sciencias? )) [1] 

[1] Anu!\es <le 1827 da Oawnrll dos Depu~doB. Tomo 2.0 pag. 63. 
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Em sessão da Camara dos Deputados, de 10 de Agostu 
dc 1827, leu-se tambem um Oflicio do Secretario do Senado, 
participando t er o mesmo Senado adiado indefinidamente (I) 
fi resolução tomada pela dita Camara dos Deputados sobre 
ns ordinarias do Escrivão do dcsembargo do Paço. 

Entrando em duvida o des tino que se devia dar a este 

Oflicio disse: 
O Snr. Teixeira de Gouvêa: « Requeiro que este oflicio 

vá a urna commissão. A Constituição não dá direito ao 
senado senão de r ejeitar ou approvar. ,) 

O Snr. Lino Coutinho: « E' preciso que nos desengane
mos e que se marche na fórrna da Constituição. Como é 
que o senado manda dizer que fica adiado indefinidamente o 
projecto? )J 

O Snr. Yasconeellos: « O senado obrou mal, todo o povo 
sabe, todo o mundo não ignora que o senado parece oppor
se á felicidade publica! )) 

O Snr. J. Custodio Dias: «Não dev~mos retrogradar 
um passo da constituiçãG> .. . O senado quer paralysar todos 
os negocios da Camara dos deputados; isto mesmo sc diga 
neste augusto r ecinto, para que a opinião publica decida a 
questão. » 

O Snr. Lino Coutinho (de novo): ( Isto é uma especie 
de mófa, portanto, déve-se mandar dizer ao senado q1te não 
se aifaste da Constituição para comnosco. )) 

O Snr. Vasconcellos (de novo) : (( Todo o mundo não 
sabe que o senado se está oppondo ás leis de maior utilidade 
publica? A nação reconhece o que é o senado e reconhece 
o que é a earnara dos deputados ; recorramos á opinião })u
blica e nada de conversas com o senado. )) 

Na (( Resposta á sustentação de voto qtte fizél'ão os quatro 
Snrs. Senadores que na commissão mixta discol'dárão do pare
cer dos outros membros ácerca da verdadeira intelligencia do 
art. 61 da Constituição ,) (textual) assignada pelos deputados 
José Lino Coutinho, Luiz Paulo de Araujo Bastos, Manoel 
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C aetano de Almeida e Albuquerque, Manoel Antonio Gal
vão e Lucio Soares Teixeira de Gouvêa, Icem-se as seguintes 

palavruf3 : 
(C Desenganemo-nos de uma vez, que o governo mixto 

do Brazil é composto de dous unicos elementos, a saber: 
monarchia e democracia; embóra haja entre nós e sas, hon
rarias e titulos, que não passão de méros appellidos: por
que a fidalguia historica da eneanecida Europa, essa quo 
forma uma classe privilegiada no Estado, não existe entre 
nós, e nem Deus ha-de permittir que exista jámais: si os Sn rs. 
Sonadores, pois, se péjão de serem representantes da nação 
brazileira, nós, os deputados, deelaramos muito altamento 
que nisto fazemos consistir toda a nossa honra e timbre. n [IJ 

Em summa : 
Os homens que occnplÍrdo os mais altos cargos e di

gnidn.des, as em incncias dos Poderes Publicas do .E tado, 
durante o reinado de D. Pedro I e1'ão, com mui raras e 
honrosas e:r;cepçóes, r estos da disforme, anacbronica e impre~
tavel mobilia dos palacios de D. João VI, os carcomidoH 
c:1ngaçáes do antigo, velho, cruel e ridiculo absolutismo 
portuguez. 

Os que não pertcncião a csta illustre categoria erãq 
Brazileiros que tinhão haurido, em suas familias, tradições 
lluJicas de cortezanismo e servili smo o que, já maduros nos 
tompos da Independencia, bavião adquirido idoias, senti
mentos, h.abitos e inclinações corcundas - que não podião 
mudar. 

A grande maioria da nação, era, porém, ciosa da li
bordade e da independ encia e r eagia contra os planos ou 
pondores inconstitncionaes e anti-nacionaes do Governo Im 
verial o de sous sinistros auxiliares. 

-e 

[I] An na •• dn Cumum dos Doplitado. em i 827. Tomo 4.0 pago 2.;2. 
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CAPl'rULO \ n. 

BATALHÃO DO IMPERADOR, 

i)IILlcrA ESTRANGElItAS. 

fi Tont bourgcois YC'u t hntir ClIllImo de~ grands SCjgnC1.1TS , 

Tout mnrqnia VoQut u\"oir dcs pug €!s. )) 

Diz o C piritllo o La Fontaine; e nós accl'cscentaremos, 
todo o pretol' on rci quel' t er sua guarda de confiança ! 
Porque ? Porquc não confia na nação. E porque não confia 
na naçiio? Porque sabe que não morcce a confiança della, 
porquc c tando ele má fé, não a.cred ita na boa fé dos on
tros, na boa fé nacional. 

As guard as pretoria.nas dos reis significtto evidentc
mente um grito de pavor ela consciencia remordida e um 
indicio vehemcntissimo de planos occultos, inconfe saveis e 
cl'imin o. os da 1 arte da realeza. 

Quem não déve não téme, diz o prolóquio popular. 
Em França, Carlos VII cercára-se de um batalhão de 

infantaria, composto ele Cem Sttissos. Luiz XI, profes 01' 

jubilado em assumpto ele despotismo, aperfeiçoou a obra de 
Carios VII, ereando a Companhia dos cem sllissos ordinarios 

do corpo do rei. Confirmado em 1496 por Cêtl'loi:l VIII, 

• 
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este corpo privilegiado subsistio até o fim do reinado de 
Luiz XVI. Extinqto pela revolução franceza de 1789, foi 
restabelecido por Luiz XVIII, em 1817, com o nome de 
Granadeiros-guardas ao pé do rei j mas a r evolução de 1830, 

.' reformadora do~ abu os de um deepotismo r elapso e impe
nitente, abolio de novo essa parasita dos governos anti
nacionaes, esses espantalhos trem endos e desprezíveis da 
liberdade legitima dos povos. 

O sincéro e honrado r epublicano Daniel Manin, por 
occasião do conflicto N eufcbateJ, que poz em sobresalto 
todos os corações suissos e provpcou um armamento geral 
na pacifica e laboriosa Helvécia, receiosa das inj ustas pre
tenções do então reino da Pl'llssia, lembrando á Europa que 
bavia em Napoles doze a quinze mil satellites do despotis
mo, quo tinbão o nome de soldados suissos, escrovia o sn
guinte, concluindo o seu hr>Droso e patriotico appcllo (30 
de Dezembro de 1856): 

« Tenho já provado que não são soldados, mas esbirros. 
A. especialidade de fornecer esbirros seria uma especialidade 
infame! O que se pensaria de um povo q lle dissesse: <oni
nha especialidade é fornecer carrascos? » 

« E' cheio de amargura que emprego semelbante lin
guagem a respeito de uma nação qne tem titulos antigos 
e. recentes á estima e á amizade d as almas elevadas. 1fas, 
ba chagas vergonhosas, tão inveteradas, que só podem ser 
curadas com f erro em braza. " [IJ 

Não é, por certo, escudando reis libel'ticidas, acnrescen 
tamos nós, que os descendentes elas victimas do nefário 
Gesler se mostrarão dignos de se declararem compatriotas 
do immortal Guilherme TeU. 

D. Pedro, lógo no começo de seu fecundissimo reinado, 
apezar do, então, pl'onullciauo monal'cbismo dos BraziJei
ros, julgou dever ceroar-se de milicias estrangeiras, que o 

[1] Oharles Louis Oh.ssin. "l\Ianin et l'ItaJie" pag. 42. 
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oscudassom nos planos liberticidas e )1n ti-nacionaes que lhe 
fervião na mente ... pouco luminosa. 

Não qnoremlo, entretanto, revelar impavidamente seus 
sOCl'etos e inconfessaveis designios, sua augustissima descon
fiança na sineeridaue dos que lhe havião ingenuamente offe
recido uma corôa (como confe sou solemnemente, depois do 
7 de Abl'il, cm Offieio dirigido ás am!1l'as legislativa) si
mulou do.l' um publico testemunho de seu affeeto e de sua 
gratidão ás tres provincio.s que maior parte tinhão tido 
u'aqueIla gLDerosa offel'üt, cI'ean lo um batalhão e pecial, 
para a G1t((,7'(Za de sua pessôa, compo to, em parte, de natu
racs das Provincias de S. Paulo, Min!1s e Rio de Janeiro. 

Por Decreto de 1,0 ele Dezembro de 1822 foi Cl'eada, 
com effeito, uma Guarda, chamada de Honra, paro. a ·Pessôa 
do Impel'ador, composta de tres esquadrões de eavallaria, 
um de S. Paulo, um de :àIinas e um do Rio de Janeit'o, 
~ cuja utilidade, diz o Decreto (textua l) tem sido já assás 
reconbccidn. nas principaes monarchias da Europa, onde 
semelhantos corpo tem sido Cl'eados, lll'otegidos e honrados 
por seu Augu tos Imperantes. l) 

Com o corroI' dos tempos, o pessoal dessa Guarda, onde 
havia muito elemento hete l'ogeneo, i to é, não nacional, o 
que consta do art, 11° do proprio Decreto, foi inteiramente 
depurado e acry.olado. 

A GU!1rda de Ronra ou Batttlhão do Imperador, além 
de outros privilegios, tinha «preceeleneia sobre todos os corpos 
do exercito (textual) podendo seus officiaes entrttl' nu sala 
do Doce!. » 

« F'inalmente, diz o art, 22 do dito Decreto, ning uem será 
admittido a servir na Guarda de Honra, sem prestar j u
ramonto de fidelidade e inteira obediencia ao seu Imperador.» 

Esta excrecenc i ~t constitucional foi felizmente, posto 
quo tardiamente, extineta pelo art, 22 da Lei de 25 do 
Outubro de 1832, 

Tratando dos limites qll.e ~. constituição pozao poder 
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do rei, diz De Lolme: cc Porém, em r lação ás forças de 
terra, como elhts fornecem um meio immodiato para der
ribar todas as barreiras, O r ei não póde te l-as disponiveis 
e promptas á primeira vóz (SUl' pied) sem consentimento 
e.'Xpresso do parlamento. 

cc A Guarda de Carlos Il foi declarada anti-constitucional 
e o exercito de Jacques foi uma das l:azões porque ene foi 
destronado. » (I] 

cc Um exercito permanente, accrescenta De Lolme, em 
nó la á pagina citada, sem o consentimento do parlamento, 
é contra a lei, di se depois o art. 6 do bill dos direitos .)) 

Entretanto, D. Pedro, que se guiava pelo precedentes 
de seus antepassados, como declarál'a no citado Decreto, o 
tambem pelos exemplos de reis da Europa, absolutistas como 
os ditos antepassados, esquecido de que o Imperio nascera 
constitucional, p ela adhesão aos principias gerae' de libCl'dade 
da con. tituição portugueza, julgou dever acobertar-se com 
uma fórte muralha de baionetas, ereando uma Guarda de
fensora da sua AugLUlta Pe. sôa, Guarda essa, si não tão nu
merosa, por certo tão inconstitucional e anti-nacional como 
a condemnada do deva~so e venal Carlos Il da Inglaterra. 

Essa Guarda de Honra era apenas, porém, o en. aio de 
um plano muito mai vaf\to e compressivo, de garantilt 
muito mais cérta para os arbitl'ios e violencia , em gel'fiem 
no coração e no espirito de um imperante instinctivamente 
autoel'àtico e absoluto. 

Depois de el'eada a Guarda de Honra do Imperador, 
pelo mencionado Decreto de 1° de Dezembro de 1822, foi 
lógo, no mez seguinte, por outro Decreto de 8 de Janeiro 
de 1823, creado nm Regimento de estrangeiros, composto 
de um Estado Maior e tres batalhões. 

Por Portaria de 2 de Agosto ainda deste ultimo anuo, 
ordenou-se ao 'Govern o Provisol'io da Bahia, que alista, se e 

[1] De Lolme, " Constitution de I'Aogleterre >l, Tomo 1.0 pago 136. 
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romottesso para o Rio do Janeiro todos os Port~tguezes (Por
tllguezes, noto.se) prisioneiros de guerra que voluntariamente 
se quizessem ongajar no serviço do Brazil. 

Finalmente, em 1827, foi o Coronol CottOl', Oflicial in
glez ao sorviço do Brazil, incllmbido de contractar Irlan
dezes, pat'a servir com os Allemães anteriormente vindos, no 
exercito bl'aziloiro! 

O que vinha a ser deste modo o chamado exercito 
brazüeiro? Uma ago-lomel'ação multicor e polyglotta do 
soldados br<l,zileit'os, por tuguozo~ , aLIo mãos, irlandezes e do 
outras muita: nacionalidados, dos quacs ainda hojc e cn
eontrão amo tl'as ou vc. tio-ios em alguns velhos cstrangei
ros domiciliados no Impcrio, naturaliflêl.dos brazilciros ou 
não. 

Mas toda esta intcL'essantissima fábrica, instrumento 
votado á eomprc, sfío da liberdade dos trahidos Brazileiros, 
oabio por t erra, sem intervonção nacional, por vicio con
gonito e patente ela me ma cOlllI licadn, ma ehina de guerra. 

De 8 de F evcreiro a 12 de J un lI o ele 1828, ma.?:ime a 
30 ele Março e a 11 el e Junho, em qu c a crise chegou a 
sou ponto culminante, Allcmi'ícs e Irlandezcs se l'evolião rJ 
oontra o pl'opl'io governo que os al'mám para defendei-o I 
mil attcntados se commcttem! o pod er publico, tremc ter
l'ifioado!... Então lembrárão- e elo elemento brazileil'o do 
exercito .. , o ministro da Guel'1'a Bento Barl'ozo Pereira 
appella para o patriotismo d'aquelles que quasi não tinhão 
patria... as trópas brazileil'as attacão os bandos militares 
estrangeiros ... mas, o pessoal d'aquellas trópas era insufli
oiente ... o povo, porém, o povo brazileiro qlliz dar uma 
li ção que ficasse na memoria dos governantes, e, possuido 
de uma nobre ind ignação patriotica, reforça o poder das 
müicias na.cionacs e eLle c os bata.lhões bl'azileil'os colligados 

d
' ,(1) . E;cistiiio ontão Ill' capital <lo 10\I)Orio nl~i s <lo \ros mil mi1it~rcs estrangeiros 1 

o lmmutlsSlml\ forçOt qtlcion:Ll J 
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extermmao a soldadeEc:1 mercenaria, perversa e forasteira, 
deixando mais de ccm cadaveres no campo do combate I 

Um digno Brazileiro, Evaristo Ferrcira da Veiga, rc
dactor da « Aurora F1Llminense», poasuido da mais viva 
indignação por tanta insolencia e selvageria, assim sc ex
primio na sua patl'iotica folha, ol'gão dos sentimentos do 
todo o Brazil: 

« Eis para que serve essa tl'ópa heterogcnea, affastada 
dos nossos costumes, avessa ás nossas instituições, que com 
tamanho empenho fizérão vil' de todas as partes do mundo, 
como se não confiassem na fidelidade brazileira! 

« Desgraçado o povo que soffre o jugo do cstrangeirol 
Os seus mesmos beueficios são amargos e pagão-s') a pezo 
de ouro; os seus insultos quem os tolerará? J) [ IJ 

« Quanto sangue derramado! quantas vidas sacrificadas 
ao desleixo, ao capricho e ao espil'ito de par t ido! Que sc 
fará. agora da trópa estrangeira? Ainda veremos bt~ta

lhões Allemães e Irlandezes pizárem o sólo que ensopári'ío do 
nosso sangue? ainda passearáõ armados por diante de nós, 
para insultarem a indignação d'aquelles que amito a sua pa
tria? Nós não abominamos os forasteiros, não temos em 
ódio nem Irlandezes, nem Allemães. O que abominamos é o 
despotismo, o terror e os sous instrumen tos; detestamos cssas 
opiniões que levão alguns homen s a menospl'esar, a ter-so 
em g uarda contra tudo o que é do Brazil; \:) desejuriamos 
que esta sevéra lição lhes aproveitasse, para os fazer co
nhecer os Brazileiros, o seu caracter real e o quo t l'az com
sigo trópa mercenaria, r ecru tada d'entre facinorosos e trnns
portada a um paiz, a que nenhum sentimento de sympa
thia e de affeição os prende. 

« O monarcha, cujo throuo repousa nos corações do 
subditos fi eis, que governa pela lei e é firme defensor deJla, 

[1] AUfora f lumil1eqse 1\.0 aI de 5 de Abril do 1828. 
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não necessita de baionctas de Tudescos para sustentar a sua 
autoridade. )) [lJ 

Na Doute de 6 de Abril de 1831, D. Pedro procurou 
tambem, por toda a parte, o exercito brazileiro que devia 
amparal-o na sua imperial agonia governativa ... mas ... só 
encontrou a solidão, o desprezo e o remorso I 

Estava acabado o tern_po de enganar os homens! 
Desta vez, porém, era a nação bmzileira, despertada, 

emfim, de um longo lethargo, quem assim lhe bTadava, no 
CantJo da Honra, jubilo a c altiva, quebrando os seus 
grilhõcsl 

Alta sunt juclitia .Dei! 

-. 

[1) AIII'ol'l\ Fluminense n.e 55 de 16 de JU;lho de 1828. 
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OAPITULO VlIl. 

Depois da dissolução da Assembléa Constituinte, 
apavórão o Brazil as tendencias governativas e propagandas 

aulicas de absolutismo. 

-
Depoitl da dissoluç:J:o da A semb léa Constituinto, podia 

. e dizer, 110 Bmzil, eom o venerando Royer Collard: 
cc O perigo augmenta do anno em anno, de ministcrio 

em ministorio, de d ia em dia ! " 
POI' DOCl'eto ele 3 de Junho de 1822 havia D, Pedro 

convocado a As embléa Constituinto Bl'azileira, 
Pai' Deereto de 12 ele ovembl'o de 1823 di solve a 

dita As-embléa, eujo trabalhos tinhiLo apenas começado a 
3 de Maio do mcsmo anno . 

Por Dec I'eto ele 17 de Novembro tambem de 1823, 
mancla peoceeler á eleição de Deputado. para uma no,a 
A. sembléa Constituinte, 

Por De reto de 2! ainda de N ovemb l'o elo elito anno, 
manda cc que se proceda a uma devassa, sem limitação de 
tempo, nem determinado numero de testemunhas,,' (textual) 
l)ara o conhecimento ele uma sedição que o proprio Decreto 
denomina pretendida! 

PaI' Carta ele Lei de 25 de Março de 1824, m::tnda 
cumpeir e guardar a Constituição PolitiGa do Imperio, que 
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mandá,l'a jurar (depois de acceita por diversas Camaras 
Municipaes) pOI' Decrcto de 11 do mesmo mez. 

Por Decreto de 26 ainda de Março de 1824, declara 
sem etreito o de 17 de Novembro de 1823, quo ordenára a 
eleição para uma nova Assembléa Constituinte, e manda 
proceder á eleição para Deputados á Assembléa legi. lativa 
ol'dinaria. 

Entretanto, deixa escoarem-se dous annos até que per
mitta a reunião da dita Assembléa, a 3 de :M:aio de 1826! 

. Foi especialmente durante este luctllOSO período do 
dous annos, pejado de t empestades e de ameaças terriveis 
da parte do Governo Imperial, que os impertel'ritos repre
sentantes do antigo I'egirnen animavão D_ Pedro a fulminar 
o grande golpe salvador da absoluta independeneia da mo
narchia I 

Mas, si alguns O' fazião ostensivamente, si pl'égavão o 
absolutismo, coram populo, outros su·rdamente o aeonselha
vão e procuravão favorecer e facilitar essa ressurreição, 
evitando deixar vestigios compl'omettedores. 

Manoel da Cunha de Azeredo Coutinho SOUBtt Chicho1'1'o, 
Juiz de FÓl'a de Taubaté, Antonio Teixeira de Freitas Bar
boza, proprietal'io na ilha de ItaplNrica, o cabildo de Mon
tevidéo, com o Syndico á frente, e o Tenente Coronel Con
rado J acob de Niemeyer, (orã,o todos tLgl'aciados (não ao 
mesmo tempo, para não sobresaltar os espiri~os) por snas 
manifestações publicas de absolutistas ou por sua dedicação 
absoluta á pessôa do primeiro Imperador, absolutista, (o 
que é o mesmo) condição esta que se dava em relação ao 
ultimo, que, posto praticasse ~ prezasse os rigorosos B an
tigos preceitos militares de céga obediencia, ao r ei, era ho
mem honrado, de serviços prestados a bem ela ordem pu
blica e de me~'ecimento provado. [IJ 

[1] Conrnrln .lar .. u do Ni('lIlt·Yflr. Jmpugll1lçiio fL OUl"ll IC Sl'gnnrlf) P~rioclo elo Rcl llt\· 
do de U. 10 11'0 I no lJl'a'l.il. NUII'ILtIVrlllÍt:itOJiclllI 11010 CVlldc llwu'o Joüo 1\11\11001 Pcrci1'lt 
<11\ 'ilva, 1"'11". IU3 " IOU. 
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Os pl'oprios dignos parentes do dedicado monarchista 
Tenente Coronel Com'ado Jacob de Nieme-y-er, na honrosa 
e, na maioria dos casos, procedente (( Impugnação» que pu
blicárão, em defeza do megmo Tenente Coronel, não negão, 
antes confirmão nobremente que era o Tenente Coronel 
Coorado, além de militar, homem politico e extremo partida
rio de D. Pedro 1 [lJ e que deu-se uma fatal cClincidencia, 
assim referida lealmen te na ( Impugnação)) j 

( E' certo que o Tenente Coronel Conrado foi agra
ciado com a Dignitaria da Imperial Ordem do Cruzeiro, 
na mesma data CP de Janeiro de 18.25) em que forão con
decorados o Syndico e os membros do Cabildo da cidade 
de Montevidéo, aqllelle com a commenda e estes com o 
habito da ordem de Christo j e é tambem certo que o men
cionado Cabi ldo havia pedido, em 7 de Dezembro de 1824, 
a restauração do regimen absoluto, como consta de documen
tos impressos no ( Diario Fluminense)) de 10 de J aneiro de 
1825. )) [2J 

Eis uma confirmação plena das tendencias governati,as 
e das propagandas aulicas de absolutismo premiadas, par
tida de um Brazileiro illustl'ado e insuspeitissimo) porque 
filho e zeloso herdeiro do nome de um dedicado amigo do 
primeiro Imperador. 

O Snr. ConselheÍl'o Pereira da Silva, apreciando o r e
ferido lapso de mais de dous annos, em que esteve inteira
mente suspenso o governo r epresentativo no Brazil, em que 
a nação brazileira, joguete dos caprichos e cruezas (as qua
torze execuções de 1824) de um governo ignaro e porjuro, 
via espezinhadas e feridas sua intelligencia, sua vontade e 
sua sensibilidade, assim se exprime : 

(( Desgostava aos liberaes o facto de não conyocar o 
governo a assemLléa geral j desesperltvão-se os absolutistas 

[1] Conmdo J acob do Niemoyor. Obm rotro citado., pag!!. 117 e 120. 
[2] Idom, idem, plLg. no. 

10 



J20 

c.om o desenfreamento das palxoes exaltadas e progl'essos 
e importancia dos pasquins, que elles attribuião á existen. 
cia da Oonstituição; emquanto os primeiros assim reclam.clVlio 
franca e publicamente eleições e liberdades publicas e priva. 
das, estes deliberárão-se a pedir a D. Pedro reassumisse o 
poder absoluto, dedarando a Oonstituição sem effeito. 

« Um Juiz de Fóra da villa de Taubaté, Manoel Pinto 
de Sousa Ohichorro, neste sentido representou, em seu nome, 
c eonseguio que o acompanhassem as Oamaras de Taubaté 
e Pindamonbangaba [1J Teixeira de Freitas, proprietario 
abastado na ilha de Itaparica; Oomado J aeob de Niemeyer, 
commandante das armas na provincia do Oeará e, por suas 
insinuações, as Oamaras do Ol'ato e Jardim; o Oabildo da 
cidade de Montevidéo, com o syndico á frente, ousárão 
l?roceder pelo mesmo modo, publicando suas manifesta. 
çõps. II [2J 

Erão tão manifestas as tendencias, tão patentes os 
planos de estabelecer o absolutismo por parte de D. Pedro, 
que até em Portugal forão taes tendeneias descobertas, 
tn.es planos advinhados ou lobrigados, por entre mil em
bustes fallaciosos. 

Um escriptor illustrado e affeiçoado a D. Pedro, Ame
ricus, na primeira das suas «( Oartas Politicas ", escripta em 
Outubro de 1824 (a obra foi impressa em Londres, no anno 
de 1825) envidando esforços para eseudar o primeiro Im
perador de (neste caso) justissimas censuras dos Portugue
zos, diz o seguinte: 

« A maligna inveja dos liberaes e dos r ealistas ellro
pêos, continuando a rebaixar o valor destas vantagens, 
promovidas pela bôa fé (f) do Imperador, empresta-lhe côros 
de perfi dia e, com amal'ello sorriso insinúa, que o Impera
dor, indo de accordo com o governo de Portugal e com os 

[1) Julho de 1825. 

[2] Oon&olhoil"O J oiio Mltnoel P oreiro dlt Silvlt. "Segundo Poriodo do Roinndo do 
.D. Pcdl"O I no Erazi!. Narrnti VII His t~ric" ", paga, 25 O 26. 
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projectos da Santa Alliança, tenta, em melho7' epoca, sup
plantar o governo rep7'esentativo e erigi7' o despotico . Aconte
cimentos desta magnitude são sempre de um aspecto com
plicado e mixto e sempre fornecem pretexto, ou á exageração 
ou á agudeza dos partidos, q lle luctão. O tempo o mostrará , 
si por acaso acontecer CJ um tão inesperado evento, para 
então me reservo tocar alarma; por agora, estou persuadido 
do contrario.» [2J 

.As propagandas absoluti tas, que obtinhão, como ficou 
provado, apoio e sympathia, ora tacitos, ora expressos (pelos 
premios outorgados aos autores) de D. Pedl'o, tornárão-se 
tão graves, assustál'ão tanto o esp il'ito já tão justamente 
desconfiado da nação, que forão etlas objecto de uma moção, 
apresentada na Caroara dos Deputados, por um dos seus 
mais dignos membros. 

Eis o que disse o ill ustre Deputado por Minas, José 
Custodio Dias: 

Sessão de 12 de Junho de 1827. 
O Snr. José Custodio Dias: cc Ha dias propuz nesta 

Camara que se omciasse ao governo, para dar providencias 
sobre esses inimigos da Constitnição, que, sem pejo e sem 
o menor temor das leis e das autoridades e mais que tudo 
do sevéro julgar da nação, intentárão na Bahia proclamar 
o absolutismo, esquecidos de quo n'aquelIes mesmos logares 
forão os oppressores do Brazil battidos, com honra do nosso 
pavilhão e vergonha eterna elos que ainda intentão oppôr 
barreira á crescente civiJisação dos povos. 

cc Tres vezes, temos visto erguerem-se os infemaes abso
lutistas contra o systema jurado e ainda está por ver-se o 
seu castigo; premios tem sido dados e essa mesma 'portaria 
que agora sahio, nem por ser em tempo e á face da assem
bléa, é como devera ser; elIa é falta d'aquella ene7'gia de 

[1] Si uilo acontece0 nilo fei porque D, Pedro niIo empregnsse os meios; níio foi possivel. 

l2] Americus. « Cartas Politicas" vaI. 1~ pago 12. 
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expressão que inculca interesse no castigo dos malvados.» ['] 
Sessão de 16 de Junho de 1827. 
O Snr. José Custodio Dias: « Não nos competirá saber 

quaes são os attaques que se tramão contra a lei fuuda
mental, no mesmo momento em que appal'ecem folhas anal'
chicas, impunemente improperando esta augusta eamara 
com os epithetos de - Jacobina e Sediciosa? .. _ No momento 
mesmo, em que ha toda a desconfiança de que rnanóbras oc
ctLltas solápão a constituição jurada?.. Os factos impunes e 
até descaradamente premiados, em S. Paulo, no .Rio Grande 
e em Mon,tevidéo, além de muitos outros, convenceu-nos de 
que ha entre nós inimigos do systema jurado, viboras, que 
pretendem dilacerar as entranhas da mãi benigna, que ainda 
os soffre e alimenta em seu seio.» [2J 

Eis como se exprimia a indignação nacional pelo orgão 
de um de seus mais benemeritos representantes f 

E' que não havia sómente indicios vehementcs, mas 
provas completas e il'rcfutaveis da complicidade imperial 
nos planos da ominosa restauração do governo absoluto. 

D. Pedro, do alto do seu augusto mangrulho, espreitava 
a occasião azada de precipitar-se, como um aerolitho, sobre 
a escolhida victima de sua ambição cesárea e tresloucada! 

Felizmente, os Brazileiros não estavão dispostos, como 
Isaú, a vender sua primogenitura por um prato de lenti
lhas .. . Meia duzia de estafermos agaloados e duzia e meia 
de tinelleiros famintos e despreziveis não constituião a na
ção brazileira. 

Alguns Brazileiros distinctos e honrados escudavão, é 
ccrto, a pessôa de D. Pedro contea os impetos do justissi
mo resentimento popular e sacrificavão d'este modo sua 
propria r eputação, pelas suspeitas que fazião nascer todo o 
contacto affectivo, toda a alliança, intimidade e solidarie-

[1] Annnes da Onmllta dos Deputudos. Anno elo 1827, tomo 2.0 pllg. 55. 

[2] ADnacs citados, ielem, pug. 81. 
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dado oom D. Pedro, marcado com o cunho de indolovol sus~ 

l)eição por toda a nação braziloira. 
Mn.s osses distiuctos e honrados Braziloiros a.ssim· 'pro

oodião e assim urriscavão seus Ql'oditos de cidadãos r igidos 
o patriotas, tão sómente porque considoravii:o D. Pedro a 
enoarnação do prinoipio monarchico no Brazil, principio 
es. e sem sympathia, nem raizes, nas virgens regiões ame
ricanas, e porque tcmião que sua ruina fosse a do indicado 
principio, unico, segundo elles, que tem o privilegio de of
fereoer garantias sérias de estabilidade, de ordem e de ra
zoavel liberdade. 

Estes erão os esteios em que se firmava a autoridade 
discricionaria de D . Pedro, posto de parte o elemento os
trangeiro, portuguez, assás possante para perturbar a paz 
publica e para comprometter ainda mais a já compromot
tida lealdade do Imperador, mas insufficiente e impote.nte 
para assegurar o oxito foliz o perduravel de qualquer em 
preza liberticida e anti-nacional. 

Bossuet fa,lla dos « g1"andes espi1"itos falsos, infatigavoiA 
em t ransviar-se a si mesmos e em transviar, portanto, OR 

qlle os seguem. » 

Tal foi D. Pedro I; um grande espiríto falso. 
O parlamento inglez, atalaia insomne e inflexivel dos 

direitos da nação britannica, votou em 1780, uma Resolu
Çiio, concebida nestes termos singelos e imperiosos : 

« Que a influencia da Oorôa tem augmentado, augmen
ta e déve ser diminuida. » [1] 

Assim devêra ter procedido o parlamento brazileiro o 
com duplicada energia, não só em 1826, oom~ principal
mente em 1830. 

Os defeitos de D. P ed ro orão tão notórios o era tão 
para temer-se a influencia desses defeitos sobre o Brazi l, 
pois que podorião causar o transtorno dos seus destinos, quo 

I I· 11] COlid o J ohn TInss.lI. "Essa i SIIl" l ' hisloil"o !lll gOllvol"nolllonl ot do h. COllsli · 
u lon uriltt.nniquos ", pag o :lua. . 
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o já citado Arnericus, escriptor imparcialissimo e distincto, 
assim se exprime em carta (já mencionada) de 9utllbro de 
1824: 

II Quem póde deixar de fallar do Imperador do Brazil, 
das suas virtudes e dos seus defeitos'; si com o seu caracter 
estão connexos todos os acontecimentos que se tem passado 
n'aquelle hemispherio, e si é deste caracter que depende ou 
a prosperidade d'aquelle vasto continente ou o transtorno 
dos seus destinos?)l [IJ 

Muitos factos, além dos aqui referidos, e que serão ou 
forãv mencionados e apreciados em outros :capitulos, pro
várão e provaráõ que na mente de D. Pedro lU'dia-se um 
trama para o restabelecimento do governo absoluto, sem 
mascara, sem o null0 parlatorio nacional. 

Mais um facto, porém, aqui exhibiremos, para mostrar 
o acintoso desrespeito do Imperador pelos r epresentantes 
da nação, e a pequena narrativa será feita por um escri
ptor, se não de consciencia, insuspeitissimo, porque Cara· 
murú ou restaurador, depois de 7 de Abril de 183l. 

Tratando das exigencias arrogantes e insolitas do Al
mirante Roussin, qu e, a 6 de Julho de 1828, appareceu nu 
bahia do Rio de Jan eiro com uma náu e dllas fragatas, 
intimando o governo do Brazil, para que restituísse im
mediatamente todas as embarcn.ções francezas tomadas no 
Rio da Prata e pagasse uma avultada. indemnisação por 
perdas e damnos soffl'idos, diz Abrêo e Lima: «ambas as 
Camara estavão dispostas a nílo accederem a estaexigoncia feita 
com os morrões accesos; porem, o Imperador, de seu pro
prio motu, assentou term in ar a questão, mandando restituir todos 
os navios francezes e estipulando que a indemnisação das 
perdas seria ultimada antes de finalisar o a11110 de 1829 l)l ['J 

São bem conhecidas as amplas faculdades outorgadas 

[1] Americus. li Cartas Poli ticus" vol.-l! pago 6. 
[2 J J . I. <10 Abrêo o Lima. "Synopsis 110s ractos m"iB notlwois <1t1 Historiu <10 

Ilro.zil " pago 346 o <147. Copiou ipsi. ·v ... bis A.rmiLugo. 
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ao Poder Exccutivo pelos difl'erentcs §§ d(j) art. 102 eia 
Constituição do Impcrio, principalmente as de que tratão 
os §§ VIII e IX do artigo citado ; mas nesses mesmos §§ 
se diRpõe que os tratados de alliança ofl'ensiva e defensiva, 
de subsidios e commercio, e as declarações de paz e guerra 
sojão levados ao conhecimento da Assembléa Geral, quando 
o interesse e a segurança do Estado o permittirem ou quando 
taes communicações forem compativeis com os intáesses e a 
segurança do Estado (textual). 

As disposições meIlcionadas da Constituição presuppõem, 
portanto negociações secretas ou reservadas, no prcprio interesse 
do estado; e assim se explica a clausula estabelecida. 

Neste caso, porém, o facto era publico, escandaloso, 
praticado com apparato e jactancia e ofl'ensivo dos brios 
nflcionaes; não era caso en~ que fosse admissivel a reserva; 
o tendo ambas as Camaras, como diz o insuspeito narrador, 
so mostrado dispostas a não acceder a. esta exigencia f eita 
com os morrões accesos, por ser aUamente insultuosa, devia 
D. Pedl'O, si não quizesse revelar mais uma vez sen com
pleto divorcio com o sentimento nacional, levar o facto ao 
conhecimento das Camaras, que então funccionavão (note-se) 
c inspirar-se no voto do paiz representado e testemunha do 
facto . 

Na questão Chrestie, cedemos, sim, em 1863, mas dc · • 
pois de mna prolongada polemica, mas protestando solem 
uemente, depois de exhaustos todos os expedientes pl'opl'io~ 
c dignos, mas cortando, por ultimo, nossas relações diplo-
maticas com o governo inglez, sem cogitarmos em qualquer 
e\'"ento calamitoso que pudesse trazer em seu bojo o rom-
pimento de amizade com uma nação tão poderosa e altiva, 
Como a Inglaterra. 

No caso que ól'a apreCliamos, pelo contrario, o, Governo 
Imperial ClU'VOU-sc, como um camello, para receber sua 
carga dc vilipcndio, r ojou aos pés do Almirantc fmnccz, 

' que lhc mostl'u,va os promptoscanhões lIo scus tres navios 

.. 
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de guerra e conspurcou o pavilhão nacional, confiado á sua 
guarda por uma nação generosa e mil vezcs cmbahida! (lJ 

Era, pois, . com razão q ue Ev~risto Ferrcira da Veiga, 
já prevendo a· humildade e a humilhação do Governo Impe
rial diante do forte, quão destemido e insolente era elle para 
com o fraco, escrevia as segnintes phrases na sua beneme
rita cc Aurora Fluminense », tres dias depois da entrada di
ctatorial do Barão Roussin: 

cc O que apparece lógo é a fealdade da posição em que 
ficamos, com uma tal ameaça diante dos olhos, quando 
temos a resolvcr questão de interesses nossos e da nação 
que a esquadra do almirante Roussin representa em sentido 
hostil. 

cc Que desgraça é a nossa I Espezinhados por todos os 
lados, maltratados pela guerra, roidos nas entran 11as, pelos 
errOb das administrações pa.ssadas, é-nos ainda necessario 
curvar a cada. momento a cabeça, diante do estrangeiro e ac
ceitar a lei que nos dá com, as armas á cara ! » [2J 

A presentando e commentando este deploravel aconte
cimento, só tivémos em vista offerecer aos nossos leitores 
mais um acto do Governo I mperial, ou antes de D. P edro, 
visto ser então uma burla a responsabilidade ministerial 
(o que demonstraremos em capitulo especial) documento 
comprobatorio do seu desprezo pela representação nacional 
e dos sens pendores explosivos para o governo sem peias. 

A D. Pedro, Imperador do Brazil e Portuguez de nas
cimento, podem ser applicadas as seguintes phrases de um 
distincto escriptor fi'ancez contemporaneo, Edmond About, 
relativas ao rei Othon da Grecia, nascido, educado c cres
cido na Baviéra, patria de seus pais e avós: 

cc O rei, dizem, outorgou a seus subditos uma carta 

[IJ A convenção pam pagamonto das indem nisnções foi celebrrula " 21 de Agosto 
de 1828, e oncontm-se (não tondo sido publicad" "" collecçiio das lois) á I"'g. 6-1 do 2 o 
volumo dos ApontILmontos pl1ra o Direito llI tornncion,,[ pelo Cúnsulheu'O Antonio. Poreiro 
Pinto. 

[2J Aurora FllIlIlÍJlense n .• 65 do 9 de Julho do 1828. 
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constitucional. Seria mais verdade dizer que eUe deixou 
que a tomassem; I arque não cedeu senão diante de uma in
surreição . . A Carta não é um presente de Oth.on; mas uma 
conquista de Kalergi.» [lJ 

Depois de fazer menção da existencia escripta do poder 
legislativo, que se compõe do rci, da camara dos deputados 
e do senado, diz o mesmo eseriptor: 

cc De facto, o poder do rei só é temperado pela diplo
macia.» [2J 

ApIJlicando o primeiro trecho citado, diremos : no Bra
zil, o Kalergi, conquistador da Constituição, foi toda a 
nação brazileira, que impoz a D. Pedro essa clausula - sine 
qua non para a doação da Corôa de um grande imperio. 

Applicando o segundo trecho, diremos: o unico ingre
diente que mal temperava, no Bl'azil, a. prepotencia crimi
nosa, porque inconstiLu cion al de D. Pedro, era o medo 
iustincLivo (elle Lnmb'em tinha. medo) de provocar uma re
volução invencivel, em todo o paiz, tendo pai' estandarLe 
um decreto il'l'evogavel de deposição! 

li] Edlllond About. " Greco colltompomiuo" pug. 3·16. 
l2J ltlolll, idolll, pago 315. 
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CAPITULO IX. 

REI CONSTITUCIONAL PERJURO, 

(CONTINUAÇlÃO DO CAPITULO ANTERIOR) 

A monarchia braziloira o a libordade farão, applioando 
uma phrase do Viotor Hugo: «( Irmãs gemeas, quo se to

I 
cárão em embryão, a coroada e a proscripta, como Luiz XIV 
o o Masoara de ferro. » 

Além de independento, nasceu o Imporio livre, pOlquo 
Constituoional. 

Os Brazileiros aooeitá l'ão D. Pedro oomo córyphêo da 
sua revolução emancipadora, porque D. P odro, tendo ju
rado a 5 de Junho de 1821 as basos da Constituição por
tuguoza, posto que o'brigado pola Divisão Auxiliadora, es
tava solomnemente oompromettido a governar oonstituoio
nalmente o reino, depois Imperio do Brazil, segundo os 
desejos unanimes, ardentes e mil vezes rovelados dos mesmos 
Brazileiros. 

E tanto é isto verdado que nos Tel'mos de vel'eação de 
9 de Janeil'o e 13 de 1Jlaio [1J de 1822 do Senado da Camara 

rn [1] ~~' . V. Angli viel la BeRUm"" e. "Do I'Empiro du Brúsil considerá sous sos 
pports POlatlqllCS 6t com OlOl'ci :-LUX . )) Piô':es justi ficativos. Paris, 1 ~~. pago 18·1:. 

d D ,~to documonto, Termo do Vcreuçüo, d'Otl flo consta n offurta ao Principo do titulo 
t 0\ eJc"s~r Pt!:II~ltf) do lJl'lI"zil o n accoitl.lçITo do mosmn titulo, Só nosb:\ obro o oncon
; 1 ~?S, nuo OXlstlllrlo na. coll ccção dl\B J.Jois 11 01U oll tro Oij D UCl1 111onto3 dl~ Ilisto ria dt;. 

r<\zi! oe Au)''''o e Lima.. I -
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do Rio de Janeiro, eSLão exar:tdos os vivas o.tficiaes dados á 
Oonstituição, ·ao. Rei Oonstit~LCional e ao Principe Oonstitu
cional [1] e em outro Termo de vereação extraordinaria do 
mesmo Senado, datado de 23 ele Maio do dito anno do 
1822, em que foi requerida a convocação de uma Assembléa 
geml das Provincias do Brazil (o que prova que ,se tratava 
de tornar uma r ealielade o regimen constitucional-repres~n

tativo adoptado) consta authenticamente, além dos citados 
vivas officiaes, que D. P edro declarára cc só esperar commu
nicaç~o de outras provincias, para immediatamente (textual) 
conformar-se (Me) com os votos dos povos. » 

O juramento de 5 de Junho de 1821, os vivas officiaes, 
o tratamento, tambem official, dado a D. Pedro depois do 
13 de Maio de 1822 ele - Principe Regente Oonstitucional e 
Defensor Perpetuo do Bmzil- e o compromisso solemne do 
convocar uma Assembléa Geral das Provincias do Brazil, o 
que consta elo citado Termo de ver eação extraordinaria de 
23 de M.aio de 1822, -ficão, entretanto, som brios, descorados 
e eclypsados, á vista do Decreto de 3 de Ju'nho ele 1822, 
firmado por D. P edro, e pelo qual mandou convocar uma 
A:;sembléa Oonstituinte e legislativa, composta de Deputados das 
Provincias do Bmzil, em consequencia de Representação dos 
Procuradores Geraes da Provincia do Rio de J aneiro e do 
Estado-Cisplatino, do Ministerio e do Povo, por intel'medio 
do Senado da Camara. 

Quando, pois, nada. mais existisse, além do referido 
Decreto de 3 de Junho de 1822, bastava elle, só cUe, para 
provar exuberantemente, que o r egimen constitucional, tendo 
sido estabelecido no Brazil antes de 7 de Setembro ele 1822, 
quando forão deelaraelas a independencia e a separação, nas
ceu o Imperio brazileiro livre, porque constitucional. 

A Constituição proj ectaela pela Assembléa Constituinte 

[1] J . l. do Alirêo Li"",." Compondio dn Ilistorirt do Urnzil " vo!. 2.0 Doeu' 
meo tos, paga. 35 e 30. 
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e a Carta Constitucional outorgada por D. Pedro em 1824 
forão apeDas cODscqucncias necessarias e irresistiveis dos 
factos populares e actos governativos anteriores, a concrc
ção material de um direito nacional preexistente. 

O lmperio do Brazil, repetimos, além de indepcndente, 
nasce1L livre, pOl'q ue constitucional. 

Sem a liberdade, outorgada ou soifrida pelo Principe, 
não haveria provavelmente o Imperio, porque os Brazilei
ros não acceitarião neste caso D. Pedro por seu chefe, mas 
sem o Imperio, haveria por cerLo a independencia, ainda que 
á custa de mais épico heroismo. 

Não foi, pois, o Imperio progenitor da liberdade j esta, 
pelo contrario, é que foi mãi d'aquelle j e D. Pedro, con
culcando em seu vertiginoso r einado de nove annos, os di
reito sacratissimos dos povos, de que era delegado, bem 
mcrcceu este vel'dict, com que a França opprimida fulminou 
a dictadura gloriosa, mas calamitosa, do prlmeiro Napo
leão: 

Pils de la libel'té! tu l'énia s ta mel'e! 
E D. Pedro renegou desgraçadamente sua mãi, a libero 

dadel 
Renegando-a, porque rencgava a Constituição, encar

nação d'clla, ra gava D. Pedro o unico titulo, porque se 
sustentava DO throno do Bl'azil, o uDico titulo de seu poder ' 
cxecutivo e moderador. 

O illustre Macarel, Conselheiro de Esta,do do Rei Luiz 
Philippe, assim se exprime sobre o assumpto j 

« Um governo constitucional cessa de dil'eito de existir 
lógo que a Oonstituição deixa de existir e uma constituição 
não e.'X:iste mais, desde que é violada. O governo que a viola 
despedaça .seu titulo j a datar desse instante, eUe póde sub
sistir pela força, mas, não mais pela Constituição. 

« O remedio está fóra do alcance dos homens j o dique 
está roto, o arbitrio lesencadeado.... Os depo itarios da au
toridade sabem que prepal'ál'ã'o um gladio que só espéra 

• 



• 

132 

um braço bàstante fórte, para dirigil-o contra elIes ___ . Esto 
braço 0110 tarda a feril-Cls com etreito, e é por uma revolu
ção que elIe marca seus golpes. » [IJ 

Sismondi, tratando de assumpto semelhaute, diz tam
bem o seguinte: 

cc Evitaremos irritar ainda mais a opiuião publioa, 
apl'esentando aqui a li ·ta de todos os soberanos que, em 
nOSS013 dias, vinlárão obrigações solemnes contrahidas com seas 
subditos. 

« Si em revoluções fLlturas outros soberanos forem ex
pulsos de sua patria, cvmo foi Carlos X, que não aCOllsem 
elles senão o exemplo funesto e quasi ~tniversal que foi dado, 
d!3sde o começo cleste seculo, pelos reis que tinhiLo tomado 
compromissos a r e13peito de seus povos e que os violá
rão. l) [2J 

Garnier P~ges assim tambem emitte sua opinião : 
« A ordem e a natu:reza das co usas fazem derivar da 

propria creação do governo e do fim para o qual é elle 
OI'eado os principios seguintes, que ninguem poderá impu
gnar, nem deverá jámais esquecer : r.o o principe é estabele
cido l)ara a execução das leis j 2.° o unico dever cio pria
cipe é prover sobre ellas j 3.° não ha direitos legitimos 

. 13enão os que nascem cI'este dever j 4.° elle não póde subs
titu:r sua ' vontade particular á vontade soberana, sem 
usurpação, sem cessar de ser magistrado legal, sem se estabe
lecer em um estado de natureza para com seus govel'nt\
cios. » [sJ 

Daunou, membro do Instituto dc ~'rança, igualmente 
observa: 

cc Concluamos que o puro e pleno despotismo, que re
cusa todas as garantias individuaes, é menos desarrazoado, 

[1] M. L. A. Macare!. « Éléments do Droít politiqne " Paris, 1 83~, paga. 449 o 450. 
[21 Simontfo de Sismolltli. u l~;tlldos 8Ul' Ics cous titutions dOR peuplcs livreI.!, l) llru· 

Xllll cs. I .;1;, pu.g-. :Ui) 

(3J Garuie .. Pagos. « Príncipes gén6l'llux du droit politique,,, Paris, 1828, pago 358 . 
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monos temerario, e, algumas vezes, menos duro e desastroso 
do que o governo infiel que as promette e rouba, proclama 
o despreza e finalmente, d clara que são immutaveis, para 
violal-as todos os dias. li [1] 

« Si o rei abusa, diz o egregio Conde J ohn Russcll 
(quo S. M. o Imperador visitou em Londres) de um poder 
legitimo Oll tonta exercer u~ podcr oppresl:!ivo, os r ep l'e
sentantes do povo tem o direito de r ecusar o dinheb.'(!) 110-

ces ario á marcha dos negocios. li [2] 

Eis como pensão bomens gmves, publicistas circuns
pectos e um estadista provecto. 

A lei constitu cional de um Estado tem este distico impo. 
nente exarauo em seu augusto frontespicio-Noli me tangere, 

O temerario que profana ou fére a inviolabilidade desse 
Rllcrario da vontade soberana da nação é réo do crime de 
alta trabição e Iassivel da mais severa punição, qualquer 
quo seja a sua categoria social ou politica. 

Um imperante que viola a Constituição fundamental 
de um povo estR. no mesmo caso. 

Um illustrado publicista inglez, examinador na Uni. 
ver idade de Londres, assim nos define a respeitabilidade 
da lei na respeitavel Grã-Bretanha: 

«( Si se consulta os antigos legistas da Inglaterl'a, des
cobro-se que, desde os Phmtagenets, o poder do monarca 
é limitado pola lei. Bracton se exprime nestes termos: 

« O rei déve estar abaixo da lei porque é a lei que o 
faz rei, ElIe déve á lei o quo a lei lbe dá, a aber: a so
berania e o poder. Porque não ba mais lei, quando o ar
bitrario reina em logar. da lei . Como servo de Deus, o r ei 
não póde fazer senão o que lbe compete, segundo a lei. » [S] 

. rI] DanDOII.« Eus"io sobre as gnmntias individuae •. I) Trndu1.ido por Sergio Toi
xelra de Mucedo. Pernambuco, 1830. i'ypographia do Diario, pago 109. 

t t' [21 Conele John Russell. « Essn.i S111' l'histoiro du gonvornoment et de la cousti
u lOn britnllniqllC8)) I,ng. 174. 

gl t [3] 'rItoodoro Kllrchor . "ftudes SUl' los Ius!itn!ious poli tiques ot sociol .. do I'An · 
o orro. I) Puris, 1807, pago 24ó. . . 
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./ cc A lei na Inglaterra não tem sido jámais a vontade 
de um só, mas um acto elaborado pelo concurso dos dele. 
gados do povo, ao qual todos se submettem sem arriere
pensée, desde o ultimo subclito até o soberano sobre seu tl~rono. 

Ha tres seculos, a historia da lnglatel'l'a se r esume na his
toria de suas leis_ l) [lJ 

Eis o que os ministros de D. Pedro clevião dizer-lhe, 
noite e dia I Eis o qne el1es devião dizer a si mesmos, adop
tando estes preceitos por Mentores de seus actos politicos 
e administrativos! 

Mas D. Pedro sentia correr-lhe nas veias o fatalissimo 
sangue dos Bourbons, clesses inimigos inconciliaveis ou in
eorrigiveis de toda a ideia liberal. 

cc A liberdade é fatal á família dos Bourbons, (dizia 
Fernando II de Napoles a Luíz Philippe, rei dos Franco
zes)j meu povo não tem necessidade de pensar . Eu me en
carrego de seu bem estar e de sua liberdade_ » [2J 

N a Falia do Throno, por oecasião da abertura da As
sembléa Geral, a 3 de Maio de 1827, dizia o primeiro Im
per ador : 

cc Tornando aos negoelOs do Imperio, estou intima
mente pers)ladido que todos aquelles que não pensão rela
t ivamente a eltes do modo que nesta Minha Imperial FalIa 
me exprimo, não são verdadeiros amigos do Imperio, 'não 
são imperialistas constitucionaes, mas, sim disfarçados mons
tros, que só estão esperando oeeasião de poderem saciar sua 
sede de sangue n'aquelles que defendem o Throno, a patria 
e a religião. l) 

Respondendo a esta Falia do Throno disse a Oamara 
dos depu tados, quanto ao periodo transeripto : 

cc F inalmente, senhor, a Oamara dos deputados muito 
nos encar regou de affi.ançar a Vossa Magestade Imperial 

[1] T. KlLl'chel'. Mesma obm, lJfig.. 246 o 247. 
[~l 'l'heodoro Vernes. « N"ploa ot lcs N"politains" pago 38. 
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que com toda a circuffispecção examinará as propostas que 
o Governo 1 he fizcr, protestando a Vossa Magestade Impe
rial, com toda a submissão e reRpeito, que não se afl'astará 
jámais da Constituição e que incessantemente pugnará pela 
observancia desto co digo sagrado, persuadida como está de 
que o autor ama a sua obra. e tr ue a nação não póde Ele!' 
feliz sem a sua litteral exccução, e, inabalavel no deveres 
que a nação c a Constituição lhe prescrevem, tem a gloria 
de tambem poder protc tal' ante o Throno de Vossa Ma
gestade Imperial, em receio de contradicção, que assim 
como identifica os scus sentimentos com os de Vossa Ma
gestade Imperial, em defeza do Tbrono Constitucional, da 
patria e da religião, a im unirá sempre seus mais porfia
dos esforços aos do governo, para repeli ir disfarçados nwns
tros que tentem violar o que a constituição consagra.» [IJ 

Re pondendo á Falla do Throno de 1828, disse tambem 
li referida Camara: 

cc A Caroara dos deputados, porque é sagrado dever 
seu, e até porque está convencida de que taes são os de
sejos de Vossa Magestade Imperial, não cc sará de vigiar 
para que a hydra do despotismo não . tórne a erguer o cóllo e 
não devóre os gcrmens preciosos da nossa prosperidade e 
da nossa glória c os encarregados do poder não abusem da 
imperial confiança, não sorpremlão a religião de Vossa Ma
gestade Imporial e não fação voltar os pa sados dias de 
triste recordação. » [2J 

Respondendo á Falia do Throno de 1830, disse ainda 
a mencionada Caroara: 

cc Senhor, a Camara dos dcputados rende a Vossa Ma
gestade Imperial milhares de graças pela destituição de 
um minis teria que havia perdido a confiança publica, por 
continuas violações da Constituição e ela lei e pelo terror 

[I] ~'Illlns do Tbl'OllO (do 1823 l\ 1872) paga. 13G o 140. 
[2] Fulllls do '.rhI'OllO, pag: 148. 
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incutido da vólta do absolutismo, senão real, ao menos appa· 
r ent emente justificado por muitos actos de um ministerio, 
sob cuj a, administração vio, com mágoa, a nação inteira ter· 
minar uma sessão sem lei do orçamento, facto unico na 
bistoria das monarcbias rcpresentativas modernamente cons· 
t.it nídas ; e igualmcnte supplica a Vossa Magcstade Imperial 
que procure lcgf,lmente comprimir as facções exageradas 
que tem arrastado o Brazil até á bórela do abysmo, já da 
anarchia, já do despotismo e que o tem sacudido sobre um 
n1ar tempestuoso ele dolorosas anciedades e n'leclidas tran
sitor ias, na certeza de que a Caroara coadjuvará a Vossa 
Magestade I mperial com todos os meios da lei que fi Cons
t ituição poz ao seu alcance. ·1) rJ 

E is como denunciava ao paiz a Camara dos Deputados 
a eJcistencia sinistra do <.lespotismo! E is como a Camftra 
dos Deputados, reprimindo os ímpctos patrioticos. de sua 
justissima. iudignação, admoestava a transviada realeza, a 
fim de que entrasse na senda da lei e dissolvesRe o conse
lbo ignaro, inconsciente e libel'ticida dos vcnalissimos co
veiros que o cercavão I 

Bernardo Pcreira de Vasconcellos, que, por sua, prodi
giosa capacidade e rara instrucção, poderia, por si só, cons
tituir a Representação Nacional, assim se exprimia em 
1828 : 

« Em algumas provincias se tinhão reunido em uma 
só pessôa as autoridades civil e militar, ressuscitando assim 
com o nome de Prcsidentes os detcstaveis Capitães-Gene
raes ; e instrucções secretas e oppostas eis leis e á Oonstituição 
autorisavão attentados contra a liberdade do cida.dão. D'abi 
esse horroroso recrutamento do Ceará, que acaçOtl com a jlÔl' 

da mocidade d'aquella Provi·ncia, já acabntnhada com a Com
missão Militar que lhe coube em partilha . D'ahi csse des
terro para a Cor te ele tantos officiaes militarcs e sua for-

(lJ l!'l\llas do Tl1rono, pago 178. 
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çada detenção a11i, (I] longe de seus lares e familias. D'ahi 
finalmente um desacorçoarnento quasi geral e de natUl eza tal, 
que rarissimas edo as queixa ,em proporção das violencias 
e injustiças que por toda a parte se commetterão : os offen
clidos preff'rião o soifrimento em silencio a representações 
e queixas j alguns tristes exemplos lhes fazião temer aug
mento do mal, .si lança sem mão dos recursos constitllcionaes. 

Ii Em duas provineias se fizérão publicas petições para 
o peIjurio e acclamação do absolutismo e como as acolherão 
os ministros? Ah! eu me horroriso de taes recordações! In
sultos tão oifensivos da religião e da vontade geral da 
nação não farão punidos! " [2] 

Um outro i1lustre ropresentante da nação, si não de 
igual capacidade, de inexcoc1ido patriotismo, chamou tam
bem a contas o inconstitucional e cruel governo do Impe
rador, em Sessão da Camara dos deputados de 11 de Maio 
de 1827. 

Eis alguns trechos do discurso proferido pelo muito 
digno deputado Jo é Cll "tod io Dias, na discussão da res
posta fÍ Fal1a do threnO: 

Ii E' necessario quo ns autoridades respeitem a consti
tuição no todo e om callu uma das sur-,s partes. 

Ii A Oonstituição tem ido violada escandalosamente. 
Ii Estamos offendidos 11 0 direitos que nos dá a Oonsti

tuição e dos quaes não podemo ser esbulhados, pOl'que nos 
competem pola constitui c:ão j o á mão ousadà que se atrever 
a attaear o nosso codigo sagrado, a constituição, ha-de 
succeder o mesmo que s ll ccedeu áquelles que temeraria
mente tocárão a arca da alliança. 

Ii E ta é a arca da alliança social j aqueHe que a tocar 
com mão ousada, tremel'êí, qualquer que elle seja, não tem 
privilegio. 

El) Convem lembrar que cs!n. car!n. foi escril'!n. em UiollB. 
nu [2

0
1 Rernardo Poroim de VlIBconcelJos. «CILr! ... nos 8mB. Eleitores dI> Pl'Ovinein. de 

uns ,ernes " Silo João d'EI-Rci, l S2 , pngs. li e G. 



« o sangtLe braziléiro córl'e não 13m se injustaml3rite, a 
honra nacional brada, o deficit das finanças augmenta dc dia 
em dia, a únmoralidade apparcce no mais alto gráo, emfim, 
os precursores da dissolução dos Estados battem ás portas ... e 
havemos de dizer que a sabedoria e a jusLiça prcsidem aos 
decretos do governo? 

(( N ão ha cousa nenhtLma que não nos annuncie a quéda 
do E stado, e ella será certa se não empregarmos o remedio 
que estiver a nosso alcance; para este fim, dcvemos fazer 
a tentativa de usar da nossa inviolabilidade, ainda que seja 
possivel ser-se attacado, por fallal' n'aq uillo que é offensivo 
á nação, que está opprimida. » [lJ 

Tal era a situação desgraçada do Brazil! 
Tal foi seu estado, em todo o r ein ado do primeiro Im· 

pel'ador, maxime depois da dissolução da Assembléa Cons· 
tituinte, isto é, desde 12 de Novembro de 1823 até 7 de 
Abril de 1831! 

E tinhamos uma ConstitLlÍção, incontestavelmente libe
ral! ' E, ele accorelo com eUa, oLltras leis possuiamos ga· 
rantidorcs ela propriedade, da liberdade e da honra dos 
cidadãos I M.as, como dizia o poeta: quid leges sine ?nO· 

ribus ? 
Tinhamos face á f~LCe, como um desafio temerario ou 

uma ironia ponteaguda e insultuosa : leis admiraveis e pra· 
ticas abominaveis I 

Em vez dc estudar na historia da Inglaterra constitu
cional o proceder circumspeeto de reis constitucionaes, 
apezar de desligado da Corte de Hespanha, era ,Fernando 
VII de H espanba, o r ci constitucional perjuro por exee\· 
lencia, o modelo escolhido, admirado e querido de D, 
Pedro I 

Eis porque dizia a já. citada Rcsposta á Falla do Thl'ono 
ele 1828: 

[1] Annaca dI> CtUl1I ... a dos Deputados do alln o do 1827, - Tomo ]~ pag, 60, 
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(( lIas seja licito dizer que, por mais sabias que seJao 
as leis, si a sna fiel execução lhes não dá movimento e vida, 
são lettras mortas, não pa siIo de formosas composições, ondo 
apenas o philosopho se apl'az de achar bem desenvolvido 
os principios eternos da razão e da justiça,» [1] 

Assim era tambem DO reino das Duas Sicilias, na mo
nal'cbia lazaroni de Fernando II, que infelizmente só subio 
ao throno quasi na mesma época em que D , P edro descia, 
(8 de Novembro de 1830). 

Um escriptor illustrado e imparcialissimo escreveu o 
seguinte: 

(( Ol'ganisação da alta administração, or~anisação da 
jllstiça o da instrucção pu bli 'a, organisação financo ira e 
eommercial tudo parece completo, mais completo do 'quo 
em OlltI'OS paizes j entretanto ,., tudo isto não passa de 1l'11. 

bordado de alusões sobre um tecido de mentiras,)) [2] 
Para que servem, repetimos, leis dignificadoras do ho· 

mom e do cidadão, si as praticas governativas são aviltan
tos para a liberdade c a indeI endencia nacionaes? 

Mas porque sendo D, P edro inconstitucional e anti
naoional, tendo tão graves defeitos como primeiro Magis
trado ·da nação brazileil'a, tinha, entretanto, prosélytos e 
talvez encomiastas? 

O eminente Lord Macaulay responde a, sim: 
(( ós somos todos di postos ajulgar o outros, segundo 

nosso ponto de vista pe,: oal. A opinião que formamos do 
um caracter d pende muito da natureza da relação que 
existe entre este caracter e nossos proprios intere ses e nos
sas propl'ias paixões. E' com diffieuldade que pensamos 
favoravelmente a resI cito d'af[uelle,' que no contrarião ou 
nos deprimem, e estamos promptos a achar mil descu l
pas para os vicios dos que no são utcis e agru.daveis,)) ["J 

[lj Falias do '['l\roDO, pago 148. 
r21 Th uodol'O VOt'Tlcs. ({ Na.ploB ot los la'llolibLins ) pag o 51 o 52. 

I n [:!1 . Lord i\1at·H.ul:ay. (( ]~.:id:lÜ:i pulil'qlH:B ot 111tilosoplJiqut..·s.l) Lord Baco n, TrI'UdllC ~;ão 
te II UIIlZOf, lml; . f19. 
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Ora, era muito provavel que D. Pedro fosse util e agra
davel áq uelles que estavão promptos ·para sacrificar a 
seu sempre rompente arbitrio (si d'elles dependesse) a li
berdade e a independeneia da patria que polluião. 

O que não é para admirar-se, pois que o typico Fel'. 
nando Ir de Napoles foi objecto de divergencias opinativas, 
na singularissima soeiedade napolitana de então. 

Eis o que diz a este r espeito um eseriptor já men· 
cionado: 

« Para alguns, elle (Fernando Ir de Napoles) é o pro· 
pagador do verdadeiro liberalismo e o bemfeitor da huma· 
nidade, um Trajano ou um Mareo Aurelio moderno j em· 
quanto que para outros não é elle mais do que um tyranuo 
sanguinario, um Nero incompleto.)) [1J 

Outra questão: 

Porque sendo D. Pedro prepotente c vivendo os Bra· 
zileiros sob um regimen arbitrario e compressivo, foi quasi 
sempre opposiciõnista a maioria da Oamara dos Depu 
tados? 

Por uma razão muito simples e eompleta: porque es· 
iando a quasi totalidade do paiz em opposição manifesta 
ao governo imperial, só fóm do mesmo paiz encúntraria o 
Governo maioria que o apoiasse quand même. 

Aquella maioria não provava pois a não existencia do 
desejo governativo de in tervir nos pleitos eleitoraes, mas a 
impossibilidade absoluta d'essa intervenção, sem casus belli 
nivil. 

O patriot ismo de então era tão puro e o amor da li· 
berdade tão férvido e invencivel, que um Brazileiro, typo 
de moderação e de probidade, intelligente e modesto, José 
ua Oosta Oarvalho, que foi ministro de Estado e Membro 
da Regencia trina e morreu Senador do [mperio e Marquez 
de Monte Alegre, apreciando a eleiçÜ:o do repulsivo abs(\· 

[ll Theodoro Vero es. «Naplcs et lesNllpoli(ajns>J pag.1G. 
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lutisto. Sousa Chichorro. proferio na Camara dos Deputados, 
em sessiío de 10 de Julho de 1828, as seguintes pahLvras, 
que devião ser gravadas em br~)llze : 

cc A nação jurou a Constituiçiío: só é_Bl'azileiro aquelle 
que é constitucional. ), [lJ 

Applicando este honrosissimo apophtegma do venerando 
Mo.rquez de Monte Alegre, diremos: D. Pedro, violando a 
Constituição jurada do Imperio, punha os Brazileiros, jóra 
da lei; pois bem, os Bl'uzileil'os, usando de uma justissima 
pena de Talião, puzerão D. Pedro jóra da nação brazileira, 
como estrangeiro que foi sempre, pela regra acima estabe
lecida por aquelle citado Brazileiro, um dos mais dignos 
estadistas do partido conservador do segundo r ein'ado, que : 
« Só é Brazileiro aquelle que é Oonstitucional. )) 

E entr etanto, o Prineipe que adherio ao movimento 
libertador do Brazil, e que foi o fundador do Imperio o 
(esquocida a di. solução da Constituinte) o doador de uma 
Constituição ostimavel, poderia firmar-so ne to paiz, como 
uma rocha, si fosse sincoro, si estivosse do bôa fé, si qui
zesso identificar-se com o sentimento nacional e cumprir e 
fa,zer cumprir rigorosamonte os preceitos salutaros da Cons
tituição quo ou tOl'gfÍra; ma o primei 1'0 Imperador, aconse
lhado por uma fcmontida Nympha Egol'ia, tudo sacrificou 
a insensatos caprichos. 

a sua oxcellente obra intitulada cc A moral applicada 
á política )) diz o ilLustro J ouy: 

cc A supromn. gloria o o verdadeiro interesse de um 
principo (diz lI1:achiavel, no seu Livro do Principe) é esta
belecer uma constituição livr e e o verdadeiro meio de au
gmentar seu poder é circumscrevel-o. Reis, amais a glorin.? 
quebrai as cadêas de vossos povos, re tabeloeei por toda a 
parte a ordem o a harmonia" tornai-vos escra,os das leis, 
submeLtoi-lhos tudo o vós mosmo. , segundo o velho adagio: 

LI] Diario li" CnlUllrl\ dos Doput"dOB, ' ' .0 fiO pago 7. 
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legum servi estote, ut liberi esse possitis. Lou vores sahil'áõ 
para vós de todas as bocas, ser eis proclamados os rcstaurn. 
dores do bem publico.» [1] 

V aniloquio seria tudo i to para D. P edro: desprovido 
de ideias, preza das mais desregrada.s paixões, eUe ri1'-se-hin. 
do ingen uo crente que pretendes e catechisal-o, mostrando· 
lhe a via luminosa da verdade e da justiça. 

Ha homens que prefdrem viver pouco, na ebriedado 
ruidosa e vertig ino a de tCJdos os gosos, nos triclinios da 
luxuria ou da gula, no vórtice inconsúicllte das mais vio
lentas paixões, a viver longamente, mas pacificamente, mo
deradamente, normalmente, honrosamente. 

D .. Pedro foi certamcnte um desses homens, sem pro
juizo de algumas qualidades apreciavcis que tinha, qualidades 
que luúiío apenas um momento, em grandcs crises politicas, 
como o fogo Santélmo no tope dos mastros de uma náu, 
cm noute tormentosa. 

Julgando esses caracteres incongruentcs, escr evcu o j,t 
1'cferiuo Lord Macaulay: 

cc Dizei a Carlos II .quc s i quizer ser fiel á rainha, sô
Ln"io á meza, r egula i' no culto, ecouomico em sun,s despozas, 
activo na expedição dos negocios, si quizer expulsar de 
Whitehall seu r ebanho de escr avos, de bobos e alcoviteiros, 
e fazer da felicidade de seus subditos a r egra de sua coo
ducta, terá muito mais probabilidades de r einar em paz, 
até idade avançada; dizei-lhe que s u fau sto e Slla tyJ'annia 
exasperárão seus subditos, e pouerão bem causar-lho um 
fim tão terrivel como o dc scu. pai. E IJ e poderá r esponder
vos - que vê o perigo, mas que a vida sem lazeres e pra
zeres viciosos não vale a pena de ser conservada. E quo 
dirá o nosso philosopho? Não sabe elle que é tão imp0tlsivol 
destruir, por um simples raciocinio, o gosto de um homem, 
que prefcr e uma vida curta e apmzivel ,t uma, vida longa 

[ IJ Jouy. « l Ju, MUJ'nlo ul'pliq.ulio à la .l'.)liti /!uo 'I vol. J.O l'ug. 122. 
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o aborrooida, como seria destruir pclo mciocinio a paixão 
do um Gl'oolandcz pelo azeite de peixe?» rJ 

Tal foi D. Pcdro. 
Um esoriptor portuguez cscreveu sobre o Duque do 

Saldanha o seguinte, que appUcaremos a D. P edro, mudando 

apenas os nomes: 
« A vida de D . Pedro tem sido um continuado laby

rintho de incoh ercncias. A contradição parece a nnica 
norma e a unica logica de suas acções. Para o r esolver a 
abraçar uma opinião basta havcr adol)tado a opposta. 

« Accordou um dia liberal e emancipador, por engano 
ou para experimental' de tudo. O seu espirito aventuroso 
e inquieto ama as turblllencias e os lances inopinados. 
Tomou o mundo por um theatro e quer brilhar n'ellc pelo 
arrojo dafl peripécias. 

« D. Pedro só está bem ondo não está. No eneaueu
mento do seus dias, cada metnmorphó e é presagio de outra , 
o é licito jurar, som risco para a alma, qllC, apenas e.ffectuolJ 
uma revolução, pensa lógo em mudar a manóbra. Bem su 
pódo diz r d'olle, como VieÍl'a: « toda. a sua vida é um 
onygma da opinião e toda uma metáphora do quo não 
e. " [2J 

Entretanto, no meio de todas essas variações, era sem
pro D. Podro - Portugucz e ab olu ti ta in petto. 

On revient touj0111'S à ses premiers amours. 
Sondo a liberuado pl'ogollitora do Imperio, como dissé

mo , quando oste nasccu, jà encontro u aquella, que o am
parava em seus braços. 

O Imperio, i::;to é, a monal'chia, tinha por si a Historia 
o a tmcliçl'io. 

A Liberdade, isto é, os direitos civis e políticos, tinha 

(; t. ~ ll J,Ol'd ~lnclllll l\y . "Essnis poli t iquos t IlhiloRophiqllC'8.« Tmducção do G. Gul .ot. 
tU t~ uu rulllLclul' lia. Jtuvista. " '(llo.itllliIlSLOl' l:iohro IL th,'ol'i". ulilitariu. uu govorno, p 19. Sa1. 

li, I [t j 'l'i.lllulI Si lIog:1'1IpllU. 11 .Jorro rarl~)t; ,lu l-'al cl llll ha Olivl'il'll 0.'1111 , Dllquo du Sal. 
an la., 1I ... \rtlg,o Lllllltil' riplu lU IIlU t.hJS UlllHUl'lJli du l!ulrcio 1\1 ruuntil de. 1857. 
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por si fi natureza humana, a razão univereal c a Geogl'a
phia, desde o Oyapoek até o Jaguarão. 

O Imperio, attentando contra a Liberdade, eommeLto 
um q~tasi matrieidio, pois que o erime não consummou-se 
inteiramente ... 

A Liberdade, base do Imperio, porque a Geographia, 
retira, offendida, seu amparo, e o Imperio, isto é, a His
toria, desmorona-se! 

O direito divino morrera para sempre no Brazil; resul'· 
gia victoriosa a Foberania do povo! 

A dynastia que reina neste Imperio. bal)tisada a 7 
de Setembro de 1822 e confirmada ou ehrismada a '7 do 
Abril de 1831, é pois uma dynastia duplamente revolu
cionaria! 

Essú é o talisman precioso do seu poder o da Sl1a 
força; mas osso é tambem o calcanhar vulncravel dos 
Achillcs tcmerarios! 

-------=::::-----



CAPITULO X. 

ABSOLUTISMO, DESPOTISMO, TYRANNIA, 

« O absolutismo, diz Elias Regnault, é a antiga fórma 
governamental, na qual o monarca resume em si todos os 
poderes. » 

« O despotismo, diz Hemy Celliez, sigl.üfiea, na linguagem 
politiea moderna, abuso de poder. » 

« Ha duas esreeies de tyrannia, diz E. Ducler, a quo 
se confessa e a que se ma. cára; a primeira violenta j a se
gunda cobardo e hypocrita j aquella, que despedaça as leis 
e as infringe abertamente j esta, que as desnatura, as torce, 
as desfigura. c as faz montir á face do soL)) rJ 

Alfieri opina assim, no seu « Tratado da TyTannia»; 
« Tyrannia so dovo indistinctamente chamar todo o 

qualquer governo, no qual quem é eleito para executar a.s 
leis, as póde fazer, destruir, infringir, interpretar, impedir, 
suspender, ou. inda tão sómente illudir, com segurança de 
impunidade. 

« E ou este quebra-leis seja hereditario ou eleetivo, 
Ilsurpador ou legitimo, bom ou máo, um ou muitos, em todo 
modo quem tem uma força etfectiva que baste para fazer 

,. [J1. Uictionrmiro pt.>1iti'l}tO do lnTllior Pugcs. Pala.vrlls - Absolutiswe, Despotismo 
, llrllnrUO - Íls Imb'S. 10, 317 e 937. . 
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isto, é tyranno; toda n. sociedade que o admitte, é tyrannia, 
todo o povo que o supporta, é escravo. E vice-versa, tyran
nia se déve igualmente reputar todo o governo, no qual 
quem é eleito para fazer as leis, n.s póde por si mesmo exe
cutar. )) [IJ 

cc Entre as nações modernas, não se dá o nome do ty
mnno senão, em voz baixa e tremendo, áquolles príncipes 
que, sem formalidade alguma, tirão aos subditos a vida, os 
teres e a houra. )) [2J 

O mesmo Alfieri assim define o Principe, no seu ccTra
tado do Principe e das lettrasll: cc AqueHe que póde o que 
quer e que quer o Ir.ais que lhe apraz, nem do sou obrar dá 
l'azão n ningllem, Dem ha quem do seu qucrer o apn.I'Lo, 
nem quem ao seu poder o querer se possa oppor. II [sJ 

Do exposto resulta: 1,0 que o absl)lutismo é uma fÓ I'ma 
do governo, scnão legitima, legal, posto q no detostavel; 2: 
que o despotismo _ é um abuso do poder; 3.° quo é a tyrannlfl 
apenas uma a~gravação ou perversão do despotismo, um 
mn.is grave e pernicioso abuso do poder; 4.° que tyrannl) 
o ]1rincipe são palavras synonymaf:, [4J 

Concordamos com as tres primeira conclusões: quanto 
á quarta, lembramos ao lei'tor que o cc Tratado ela Tyran-
11ia)) foi esel'ipto em 1777 e o cc Tratado do Pl'incil~e e elas 
lettras)) em 1784, quando a Europa inteira gemia eseravi
sada e nas vésperas do eatacli mo tremendo da l'evolução 
fl'anceza. Não ácceitamo" pois, a synonymia do impávido 
oscriptor italiano, por exagerada, 

Applicaudo el cuento, diremos: 
1,0 O governo de D. Pedro não era o a.bsolutismo, porque 

o absolutismo é uma forma legal de governo: 2,° si o governo 

[1] Alfieri." o Tratadn <I" tirannia. >l Truduziclo do italiano em portugucz por 
um Amigo da. li bonlndo. Pu,ris, 1832, pago 9. 

[2] AI fl cri. Mesma obra, pago 7. 

r3] Alfiol'i." O 1'ratado <lo Frinci,pe c das leUras. >l 1''''';8, 1832, pago 4. 
f41 O dito Alfi ~ri esto.Lele ti essa. syuouymia ft ptlg . 5 do seo Tratado duo tynulIJill 
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de D. Pedro não era a tyrannia, era, por eérto, o despoti.;;mo, 
um abuso eh1'onico, mais ou menos grave do seu poder 
constitucional. 

.A palavra. tyranno applieando-se a Nero, Tibel'io., PLi· 
lil)pe II de Hespanha e Henrique VIII da Ingln.terra, etc. , 
haveria, por certo, exagel'aç:1o em applical-a tambem a D. 
Pedro. . 

(C D. Pedro não era tyranno, diz o illustre Armitago; 
!linguem a não SOl' um dos seus calumniadores, jámais o 
designou como tal; porém os scus erros for:1o grandes e 
de variadas especies. Dotado de talento natural, mas des
tituido de prudcncia, admirador da fórma de governo re
presentativo, em perspectiva, mas, a.tfastando-se sempre (sem
pre I) da sua execução pratica; energico, mas inconstante, 
cstava m:1i. proprio para empl'ehendel' a libertação do Bra
zil, do que para dirigir a sllbscquente marcha de seu go
verno. Porém o maior de todos os seus erros (todos forão 
maiores ... ) o que causou a sua quéda, fo i nunca (nunca!) 
tcr elle sabido, ao menos, dosde a dissolução da .Assembléa 
Constituinte, mostrar-se verdadeira o inteiramente Brazi
lciro.» [1] 

.Abrêo e Lima copia, sem citar, este trocho do .Armi
lage j um tristissimo plagio I [ ' ] 

O SUl'. Varnhagem, hoje Visconde de Porto Seguro, 
benemerito Brazileiro e nosso particular amigo, em sua 
muito importante (C Historia geral do Brazil» diz o se
guiute: 

cc Neste numero esperamos que nos será possivel contar, 
não a biographia, mas uma modesta chronica de D. Pedro 
r, para a qUfl,1 temos r eunido quanto pudé~os, porque ha
vendo, quasi sem interrupção, governado constitucionalmente 
como Principe, como Imperador, como Rei e até como Re-

[1] Joltn Armitago. " Uistoria do nrnzil » pago 300. 
[2] J. I. de Abr30 c Lima. "Componuio da Uidtl'l'i" do llmzU» voL 2.0 pag. 11. 

• 
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gente de Portugal, esta circumstancia salvará o eser iptor 
de varias diffi euldades, etc. » [lJ 

Por estas pal avr as vê-se que o Snr. Visconde de Porto 
Seguro concorda com os outros h istoriadores sobre a viola
ção da Oonstituição por parte de D. Pedro, poisoq ue dizendo 
eUe que D. P edro governou constitucionalmente, quasi sem 
interrupção, implic i ta lll e~te declal'a que houve interrupção na 
constitucionalidade de seu governoo em póde ser olltra a 
conclusão. 

D. Pedro passou de Principe Regente Constitucional 
do Brazil (tendo jurado as bases da Constituição portu
gueza a 5 de Junho de 1821) a I mperador Constit ucional 
do mesmo Brazil; acee itando a corôa portugueza em 1826, 
o fez elle sómente para abdicar e ou torgar . ullla Ca,rta 
constitucional, e finalmente passou de Imperador Consti
tucional do Brazil pam Regente Con titue ional de Por tugal. 
De direito, não houve, pois, interrupção na constitucionalidade 
dos governos a cargo de D. P edro; si hOllV~, comtudo, 
como assegura o dig no Visconde, interrupção na constítu· 
cionalidade desses governos, só poderia ser de facto, cont ra 
o dir eito escripto e esse facto não poderia dar-se, e não 
deu-se effeetivamente, seniLo nos nove annos de sell r ein!\.do 
no Brazil. 

N em de leve abala esta nossa argumentação a circuffi
stancia insignijicantissima de ter D. J oão VI partido pura 
Portugal a 26 de Abril c só ter-se reaJisado o allud ido ju
ramento de D. P edro ás bases da Constituição portugucza, 
a 5 de Junho do me mo anno de 1821, o que prova quo 
foi D. Pedro Príncipe Regente absoluto do . Brazil (porque 
Delegado de um Rei ainda absoluto) durante um mez o 
dez dias : a palavra inte1Tupção, de que usa o iIll1stl'e Vis
conde, indica a cessação de alguma cousa que teve principioj 
portanto fica de pé c inconcussa nossa argumentação. 

[1] Visconde de r orto S"gl1loo. "Historilt geral do nruzil" vol . 2,. pago 442. 
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o Snr. Visconde de Porto Seguro, pois, a despeito de seu 
entranhado monarchismo, confessa que foi D. Pedro viola
dor da Constituiçüo do Imperio. 

Um rei violador da lei ÍLmdamental da nação, que 
abusa e exorbita de se u poder, é necessariamente um dés· 
pota e seu governo um despotismo . 

Um distincto Brazileiro, lente da Faculdade de Direito 
de S. Paulo, assim se exprime: 

cc A missão primaria do poder social é fazer respeitar 
os direitos do cidadão. Deve, por isso, o governo ser re
vestido de condições de força para reprimir os attentados 
contra a ordem social. Sendo os agentes do poder publico 
humanos, o abuso é possivel; é mister, pois, evitar que a 
autoridade se torne oppressora e r evestir os cidadãos de 
garantias contra o governo. Sem estas garantias, o poder 
degenera em despotismo ou anarchia. Eis o que os publi
cistas chamão garantias de ordem e liberdade, condições 
fnndamentaes de todo o governo racional. A união do 
poder e da liberdade, da força e da justiça são, na lingua
gem dos publicistas, as condições de uma sociedade bem 
organisada. Sendo o poder social fallivel, a paz social 
exige tambem um systema de c:ontra pezo, para neutralisar 
e anniquilar os abusos do governo, o qual precisa encontrar 
em frente um outro poder igual que lhe sirva de freio e 
conectivo, como diz Guizot - Theoria dos governos repre
sentativos. 

cc A philosophia do Direito publico condemna, portanto, 
as formas puras ~o governo, porque o principio exclusivo 
na autoridade publica t ende a dominar absolutamente e a 
anniquHar a vitalidade social. A h istoria confirma a ver
dade deste principio, porque as monarchias puras tem de
generado sempre no despotismo e as democracias puras em 
anal'chia. 

cc Em vista do que temos dito, conclLle-se logicamente 
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que os govem os despoticos não se assentão nos principias d? 
direito publico . I) [1] 

O venerando Guizot, mestre dos mestres, e ministro 
mais de onze annos do Rei Luiz Philippe, assim se exprime : 

« E' aqui que encontramos o vicio incorrigivel e o etreito 
injallivel do poder absoluto. 

« P ois bem, senbores, é unicamente pelo facto de não 
tcr este governo outro principio senão o do poder absoluto , 
porque só se fi rman l, nest:1 base, que fo i subita e merecida sua 
decadencia. O que faltava esscncialmente á França de 
L uiz XIV forão instituições, forças politicas independentes, 
subsistindo por si mesmo, capazes, em uma palavra, do 
acção expont&nea e de resistencia. 

« As inst ituições livres são uma gar:1l1tia não sómcnte ela 
s:1bedoria dos gover nos, mas tambem de sua dumção. Não ba 
systema que possa durar senão com cssas instituições. I) ['J 

Um. muito illustrado e eloquento publicist:1 hospanhol, 
assim opina : 

« O despotismo não se fund:1 ncm sobl·e um:1 instituiçãlJ 
divina, nem sobre fundamentos humanos j é o resultado 
monstruoso do um a autoridade abusiva., o fr llcto d:1 inj ustiça, 
da violencia o de uma pérfida sedução, é a consequelleia 
~mmediata da ambição d'aquelle que governa e da estupidez 
do q11e obedece. 

« O homem nascido livr e, independente e immortal) 
déve respeitar em si mesmo e em seus semelhantes a im a
gem da divindade, que o enuhcu de seus beneficios, e nin
guem, seja quem jôr, jámais teve o :direito de avilL:1l' sua 
digni dade. )) [3] 

[1 1 BnchaTol em flc iencina j uridicas e 80 ines .10s6 lItnrin. Correin. do sr" e Drn~ 
,'idos. Dissertação quo por ocensmo da. dcfCím das 'rhcses apresentou sobre n. qucstiio : 
K 08 gOVt1' nas despoticos pudem 8er justificlldol:l pelos }J1'.ncipios de direito (lulJ1ico1» nfilll 
do obter o grúo de Doutor nns ditas materins. S. PlLu lo, 1858, paga. 7 o 8. 

[2] Guizot. ct Civilisatioll cn Europc») licção XIV, png. 122. 

Pll Don FI'n.n isco 1\.farLinc:l. 1\ful'inn. Ii Thcol'io eles Cortos. IIistoil'o dos grn.Jl lcs 
Assomhlúcs nn.tiouulos ll'E:JlJUgnc . I) 'Xraduit do l'cspagnol plll' P. L. j!' , l i' loury. Pu,ris, 1824. 
I utroducçiio pug. 2"2. 
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Outro distincto publiclsta hespanbcil, lente da Univer
sidade de Salamanca, diz tambem : 

« O despotismo não é na r ealidade um governo, mas 
sim um vicio, que póde existir, mais ou meno, , em todos 
os governos, ' sem exceptuar mesmo o democratico. » [1] 

O egregio Macarel, Conselheiro de Estado do r ei Luiz 
l'hilippe, assim define o despotismo: 

« O despotismo não é outra cousa senão a corrupção 
da monal"cbia, ou, como disse muito energicamente um pu
blioista moderno (ThL Destutt de Tracy): 

« O despo~ismo Ijão é outra co usa senão a monal'chia 
em estado de estupidez. » [2] 

Sendo o despotismo abu. o, exol"bitancia, cOI'rupção de 
um poder legit imo, legal ou constitucional, um estado de 
estupidez governativa, como diz o citado Destutt de Traey, 
é neccs,>al'io que a Constituição e as -leis sejão realidades e 
nito vaniloquios. 

Por isso, diz o erndito Lord Maeaulay: 
« E' evidentemente da verdadeira distribuição do poder, 

não das pala.vras e das appal'encias, que déve depender a 
felicidade das nações. O sy t ema representativo, sendo cer
tamcnte em política uma grande c precios~t descoberta, não 
é outra cousa senão um do modos pelos quaes a parte 
democratiea da sociedade póde conter e..tficazmente o pequeno 
numero dos qne governão. » [3] 

Entretanto, um homem de grande talento e distineto 
cstylista, diplomata illustre que vira funccionm' a mais alta 
civilisação nas eapitaes e outras cidades da cultissima Eu
ropa, maravilbado, dizem, pela bôa ordem, disciplina e res
peito que preseneiára no semi-asiatieo imperio da Russia, 
nos automaticos sérvos do autoeratico Czar, ousou fundar 

P ' I [1) Bamou Salas. «Liçõos do Direito pulJlico constitucional. " Rio do J anoiro, 1831-
ru ogo pago 24. 

(2) l\InCllroJ. «Él6monts do droit poli tique. " Paris, l833, pago 59. 
[3) Lor<! l\Incllulny. «FJH~l\iij politiqucs ot philosophiques." Paris, 1862, pago 518 

li 
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nesta Corte, no anno de 1851, um periodieo ele propaganda 
absolutista ! 

Felizmente, o tempo r.orrigio · esse grandissimo el'l'O, 
em face da civilisação moderna, esse verdadeiro erime, em 
flwe da. Constituição do Estado. 

O evangelista ela má nova cantou a palinódia. 

Chamava-se o escriptor - Conselheiro José Maria do 
Amaral; o períodico a ccEstrella d'Alva» . 

Dizia o romanesco publicista : 

(C A monarchia pura é um modo de governo muito mais 
uatural, muito mais pacifico, muito mais simples do que 
parece. E', em grande vista, a imitação do governo do
mestico de uma família; seus elementos crescem natural 
c facilmente, aperfeíçoão-se e durão . 

. cc A cc Estrella d'Alva », pois, é monarchista puritana. 

cc Abraça, por fé vivissima, a Relig ião Catholica Apos
tolica Romanfl" sem restricção alguma. N este ponto, su
jeita-se em tudo á Soberania do Santissimo Padre l{omano, 
c~mo 'no ponto politico se sujeita á Autoridade Soberana do 
Imperador. 

cc Estrella d' Alva nos sois Vós, tão Jovem Senhor desto 
jovem e vastíssimo Imperio! 

cc Vós o primeito Americano, a quem o óleo sancto ba
ptisou Rei verdadeiro no novo mundo! » [lJ 

Em opposição, quasi em resposta a esta catechése rus
siana, um periodico distincto, orgiLo legitimo e autorisado 
do partido conservado!', o cc Tres de Maio », do qual em 
principal redactor o Conselheiro Frnncisco de Paula de No· 
greÍl'os Sayão Lobato, hoje Visconde de Nictberoy, dizi!l 
em seu primeiro numero e em artigo de fundo (o 1.") ex
pondo o programma da folha : 

cc Vós que amais a liberdade, alérta; que elIa córl'e pe-

[1] A Estrelln d'Alvl\. Anno 1'; n.' I .' de 23 de Julho de 18ó1. 



153 

rigo / Vós q ua ql1 ereis conservar a Constituição, alérta! que 
olla está agonisante! 

cc Este grito de alérta é o programma do cc Tres de 

Maio». 

cc Um poder sel1i contraste é sempre corrompido e eorru
ptor: tal' é a rniseravel condição humana! Depois dos Au
gustos, não faltão Ti bél'ios, Tibério, não esse monstro, de 

. seu lIatul'al , perver o, pol'ém constituido tal pela degeneração 
de um poder sem c01'1'ectivos, elle mesmo a primeira vietima 
tio seu poder tyrannieo. » [IJ 

A' vista deste pl'ogram!na- protosto do mais genuino 
OJ'gão do partido COD ervadol' do segundo r einado, porque 
redigido pclas summidades desse partido, pelos pontifiees 
infalliveis da sna ideia, ninguem' podeJ'á estranhar que um 
homem, não filiado a partidos politieos, diga verdade inteil'a, 
verdade historica contrastada com verdade doutrinaI, re la
tivamente a um periodo da histol'ia patl'ia, escoado ha 
quasi meio seeulo. 

Um escriptor insuspeito á escola conservadora e ver
tladeiramente r espeitavel, o Visconde de Bonald, diz: 

cc Levão·se as crian ça, pcla l'azão da a.utoridade e os 
homens pela autoridade da razão j é no fundo a mesma 
causa; porque a l'azão é a primeira a.utoridade e a autori
dade a ul tima razão. » [2J 

Sendo a razão, como diz o profundo mOl'ali ta, a pri- . 
rneira autoridade e a autoridade a ultima razão, para que a 
autoridade tenha proeminencia, é preciso que tenha razão; 
isto, porém, não dá·se con;j. o despotismo, porquc é eUe a 
máxima sem-razão. 

Eugenio de Pellctan, apreciando a missão da autoridade 
Das sociedades humanas, diz tambem ; 

[11 Tr s do Mltio. Anna L' n.o 1.0 do 4, do Mnio de 1858. 
[2) Viscondo de BOllllhi. ,,(Euvros - Pensões » pago 400. Edição de Paris de 1847 . . 



154 

cc A autoridade não é autoridade senão porque é a 
nossos olhos a rep"esentação armada da justiça, e, demais, 
elI a não tem a espada erguida sobre nossas cabeças senão 
para fazer respeitar a justiça,. E' porque ó justa que eUa é 
respeitavel e não porque é armada. Uma arma nada tem 
que fazer em uma questão de respeito, senão ser r espei
tosa antes de tudo.» [lJ 

Diz o talentoso autor do (( Le monde marehe» que a 
autoridade é a representação da justiça e que déve fazer 
respeitar a justiça! 

Sob o despotismo é eousa que não existe - a justiça! 
cc Uma das consE:'quencÍn!:!, diz um escriptor contempora. 

neo, e não é a menos curiosa, do l'egimcn du bon plaisir, 
tal como é elie praticado em Napoles, é que é mais facil 
obter . uma graça do que· justiça.» [2J 

Entretanto ... ou por isso : 
cc Poderia-se provar, diz o mesmo escriptor, em outro 

logar, com a bjstoria na mão, que a fidelissima cidade de 
N apoles con ta quarenta e uma revoluções ou motin s. » [3] 

Mas) porque, sendo o despotismo odiento e odioso e des· 
prcziveis e desprezados seus agentes, encontrão sempre os 
Néros e QS Tibérios seus TigeUinos e seus Sejanos? 

Ü conde J obn Russell, responde: 
cc Os adberentes do poder, os que não obedecem senão 

ao The~ouro Publico considérão as vantagens que aufercrn 
de sua pOS1ÇtLO como uma compensação material sufficiente 
para todos os desprezos com que o publico o acabrll' 
nbt\. » [4J 

QF 

[lJ Eugenio de P o11omn. " Honres dú travail " vol. 2 .• pago 170. Cllrt" fi Troplong 
sobre o p"incipio da autoridade. 

[2J Theodoro Vernes. "Nuples ot los Nllpolitains" pago 42. 

[3J Theodoro Voroes. Mesm" obm. pago 100. 

[4J Conde J ohn Russo11. "111sB,,i sllr l'histoiro Iln gOll vol'noment ot do I" const!t.u· 
Uon ~ritnlllli'lu,s I) pug. 204. 



OAPI'rULO XI. 

OOMMISSÕES MILITARES. 

SUSPENSÕES DE GARANTIA ', PENA DE MORTE. 

-0($2)0-

Na nomen,ção de Francisco Paes Barroto, Morgado do 
Cubo, pam Prosid ente de POl'nambuco, nas rocordações dolo
rosa e irritantes da revolução do 1817 e na dissolu ção 
da Assombléa constituinte, alll1dida nas seguin tes palavras 
de uma Ropresentação, dirig ida a D. Podro, a 8 de Janeiro 
de 1824, pelos eleitores da dita provincia, o tão os ger
mens, os indi cias vobcmenLes e os motivos principae da 
revolução de 1824 o da proclamada e iuviavel Republica 
do Equador : « a de confiança não pequena em que se acbão 
todos o habitantes de ta pl'ovincia pelo extraordinario acon
tecimento que t eve logar n'cssa Corto, em o dia 12 do No
vembro do roferido anno (1823) roceiando, com grande in
quietação o re tabclccimento do antigo e sempre detestavel 
rlespot1smo, a que estão di postos a resistir cora}osamente. » [1] 

« A' medidn, que a noticia da dissolução da constituinte, 
diz o talentoso conselheiro Dl'. Poreil'a Pinto, confirmando 

J.1] Rovi~tu. tl'imonsal do In titulo llis torico o ~ogmphi co brnzileiro. 3.0 Trirncstrí' 

1
{!G I 6t:L l\l olHonu sohro n. Confoclcruçüu do ]~qHIi,do r polo COl1sclhciru Ântonio P~' roira 

lUto. llng. 15;i. 
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o exposto, abordava ás diversas provincias ao norte do 
Brazil, patente era a estupefacção dos povos e exageradas 
as apprehensões pela estabilidade do systema constitucio· 
nal. » [lJ 

A dissolução da Assembléa constituinte foi certamento 
a r azão capital da grande revolução de 1824, em quasi 
todo o norte do impel'io; os outros dois factos que indic!í· 
mos forão apenaR motivos concurrentes. 

Não escrevendo um livro de bistoria pairia, não nos 
occuparemos com a narraçiLo desseR gra,es acontecimentos 
senão summarialnente. 

De um oscl'ipto nosso, publicado em 1867, extracta· 
r emos o seguinte: 

cc Em 1824, em Pemambuco, Rio Grande do Norte, 
Parahyba do N órte e Ceará. 

« A r evolução que vel·dadeiramente tinha cOlueçn.do 
em 21 de Fevcrciro C0 111 a eleição ele Manoel de CarvalllO 
Paes ele Andrade para Presidente ele Pernambuco, qllaudu 
o Govemo já tinha nomeado Presidente o Capitão-~rór 

Francisco Pu,es Barreto, inauguro n-se solemnemente em 
2 de Julho , com a proclamação da Oonfederaçíio do 
Equador. 

cc As causas priucipaes da revolução forão: a dis
solução, da Assembléa ConsLituinte, com prisão e depor
tação de alguns ele seus membros, a nomeação de Frau· 
cisco P aes B~tlTeto e as r ecordações da revolução do 
1817. 

cc Os protogonistas da revoluçiLo forão: em Pernambuco , 
o mencionado Paes ele Andrade, José de Barros Falcão 
de Lacerda, governador das armas, Yenancio HemiqncH 
de Rezende, Frei Joaqu im do Amor-Divino Caneca, Cy
pl'iallO José Barata de Almeida, João Guilherme Ratcliff, J oão 
Metrowich, J oaquim da Silva Loureiro, Francisco de 80U8[\ 

[l] Conselheiro A. Poreim Pinto. Momoria rctro citadl1, png. 66. 
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Rangel, Jose Gomes do Rego Casumbá e outros; na Para
hyba., Felix Antonio Ferreira de Albnquel'que, Presidente 
pl'ovisorio, José Victoriano Delgado de Borba, governador 
tias armas, padre João Barboza Cordeiro, e outros; e no 
Oea.rá, Trii:ltão Gonçalves de Alencar Araripe, Presidente , 
José Pereira Filgueil'us, commandante das armas, José 
Martiniano de Alencar e Gonçalo Ignacio de Albuquerque 
Morol'ó. N o Rio Grande do Norte, os protogonistas forão 
emissal'ios de Paes de Andrade e nenhum resultado impor
tante obtivérão. 

cc A revolução, começada em 21 ue Fevel'eÍl'o, inaug u
rada solemnem n te em 2 de Julho, foi vencida em 28 de 
Novembro elo mesmo :1.nno, pcla Oapitulação do Juiz, nome 
de uPla fazemla dos Benedicti nos de Olinua. 

(( Então principiarão as execuções sanguinarias I 
cc Frei Joaquim do Amor Divino Canéca, redactor do 

.(( Typbis Pernambucano)), e autor de varias obras, entru 
as quaes mencionaremos o folheto intitulado - « O que so 
déve entender por patriu do ciuadão » foi fusilado ! e João 
Guilherme H.atcliff, homem de lettras e Official de SeCl'e
laria, o Major Agostinho Bezerr:1., Lazaro de Sousa Fontes, 
Antonio Maeario de Moraes, Francisco Antonio Fl'agoso, o 
Oapitão AnLonio do ~{onte Oliveira, o americano J ames 
Rodgers e o Capitãv Nicoláo Martins Pereira forão enfor
cados, em P ernamb uco! 

cc No Ceará f 01':10 enforcados o padre Gonçalo Ignacio 
do Albuquerque Mororó, o Coronel João de Andrade Pessíh. 
l~rancisco Miguel Pereira Ibiapina, o Ma:jOl' Luiz Ignacin 
do Azevedo c Felil:iano JORé da Silva Oal'a,pinimal 

(( Quatorze forão, pois, as infelizes victimas d'essa me-
1l10l'avel revolução I 

cc O sangue brazileiro, derramado com profusão em di
versos encontros das forças republicanas com as trópas 
impel'i aes, foi julgado expiação inS[lfficientc p~1ra. o grando 
crime da rovolução vencida, pOl'quo vcneid a ! 
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cc O governo imperial proccdeu com notavel crueldade 
e as Commissões militares eom grande deshumanidade c pre
cipitação (fi lhas da obediencia) para com os exterminados 
revolucionarios ! 

cc O general Francisco de Lima e Silva, em Officio de 
13 de Fevereiro de 1825, julgou dever dirigir ao Governo 
as seguintes palavras, que provão a nobreza de seu corn,o 
ção) e (o que é import:1nj,issimo) que o governo imperial 
ou, mais propriamente, o Poder Moderador tcve tempo baB
t:1nte para saber das prisões etfeituad:18 (e não cra isso ne
cessario) e para commutaT, senão perdoar, as pcnas dos 
delinquentes : 

cc Tendo mediado, pelas razões :1cima dit:1s, mais de 
tres mezes, desde que se depuzél'ão as armas, até a execu
ção dds primeiros réos, e havendo-se já feito alguns exem
plos, parece mais conforme com o systema constitucional (quo 
honrosa lição dava o digno generall) mandado adoptar por 
Sua Magestade (que justissimo sarc:asmo! e era um militar 
que dizia isto !) que todos os que se aehão compl'ehcndidos 
nos crimes de r ebellião sejão julgados pelos tribunaes de jus
tiça etc. ", e mais adiante, fallantlo da r evolução de 1817, 

diz elle o seguinte, qne é memoravel: 
cc Porém a acceleração com que se procedeu contra al

guns, que, parecendo, á primeira vista, criminosos e quo, 
cc depois de justificados, forão jullJados innocentes (! !!) excitou 
o ranCOl' d:1s familias e amigos destes infelizes contra o 
governo I cc [1] 

cc Forão, pois, executados em 1817, segundo o juizo 
insuspeito e competeotissimo do General Francisco de Lima 
e Silva, homens que pai ecerão, á primeira vista, criminosos e 
que entretanto, erão innocentes I! I 

cc E qucm nos affi:1nça que tambem innocentes não 
forão executados em 1824? 

[1] Revista rotro cit(ldtl pago. 140 e H!. 
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c( Não rosalta mosmo das proprias palavras do digno 
General que elle tinha, sinão oerteza sobre a não cl'iminali
dade ele alguns dos justiçados, pelo menos, duvida sobre sua 
eriD' in alidade ? 

c( Não ha aguas no mundo que possão lavar e pur~fioar 
os l'esponsaveis por esses lwmicidios jUl'irlicos da nódoa indo
leveI que lançár~o sobre suas r oputações tão monstruosas 
atrocidados I 

(( Além d'aquolles insurgontes, diz o Snr. Conselheiro 
Pereira Pinto, forão condemnados á morte os attSentes: Ma
noel do Carvalho P aes de Andrade, José de Barros Falcão 
cle Laeerda, Dl'. José da Nativ,idade Saldanha, José Anto
nio Fel'l'eira, Emiliano Philippo Benicio Mondurucú, José 
Francisco Vaz Pinto Carapéba, Felix Antonio F erroira de 
Albuquerque, Francisco Leite da Silva, Antonio de Albij
querque Mollo :M:ontonegro, Manoel Ignacio Bezerra de 
Mollo, José Gomes do Rogo Casumbá, Bollarmino de Ar
ruda Camura, Antonio Gabriel Pio da França. Mondanha e 
o padre J oão Baptista da Fonsoca I 

cc Tivérão tall1 bem a pona ultimn, sendo dopois a pona 
commutada nas immediatas, Antonio Bezorra de Souza Me
nozcs, Froi Aloxandre da Purificação e o Major José For
rcira de Azevedo ! 

Divorsos outros l'éos forão entreguos ás justiças ordi
nal'ias. Finalmonte, foi degmdado, por toda a vida para a 
ilha do FOl'lland o de N O1'on ba, Alexandre Raymundo Ibia
l)ioa o postos em' liberdau e o absolvidos Luiz Borges da 
[<'onsooa Primavéra e José Martiniano de Alencar. » rJ 

cc Do exposto, resulta a seguinte, tremenda conclusão: 

cc Si os ausentes fossem lJl'esentes, quando o homem he
diondo e sinistro, quasi sanctifi cado por J~sé de Maistre, 
que o considera o molbor fiador da ordcm e da paz interna 
cios El:l tauos, comcçou o seu lobrego officio de vivo precito, 
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não quatorze, mas vinte e oito senao os desditosos marty. 
res de um patriotismo temernrio e de um liberalismo sem 
norte! Não quatorze, mas vinte e oito sel'ião as cabeças do 
gado popular ceifadas, nesse matadou ro infame, chama,c1o
o patibulo!!! 

cc Entretanto, dpus nnnos antes, em 1822, um grando 
revolucionario tambem se rebellára contra o governo legal e 
legitimo de seu paiz! Mas, então a re\olução não commct
teu o grande crime de succumbil' . .. triumphou por toda a 
parte! realisou felizmente seu ardente desideratum! e cu 
augusto cOl'yphéo foi proclamado, em marciaes epinieios, 
um heróe immol'tall 

cc Alta sunt juditia Dei! cc [I] 

Tendo unicamente em vista, neste Capitulu, apreciar 
as Commissões militares em si mesmas, pondo em relevo sua 
inconstitueionalidade e sua natural brutalitlacle, fercza e o~ · 

tupidez, só em attenção á enormitlade elo aeontecimento li 

ao infame assa sin ato de quatorze dos compl'omeLtidos M 

nova inconfidencia, aqui in Ol'imos um summal'io dn mal 

prujectada, mal dirigida e ma.l fada,da revolução braziloim 
de 1824. 

As Commi. sões militares I Eis o monstro ceutifol'lllo 
e tlevol'ador qLle vamos combater, á frunte de uma pequcna 
phalange de bravo:> e benemeritos I A' frente, sim, maR 
unicamente, porque somos autor deste livl'o, e a nós co m· 
pete a distribuição das forças o a ordem dns munóbl'as. 

Menoionaremos em ord um chl'onologica, os immortaes 
Decretos de D. P edro: 1.0 susprndendo as grmmtias indit'i· 
duaes j 2.° crcando Commissões militares, julgadora::; de crimc: 
l)oliti cos e, entre ellcs, um qu e constitue documcnto c mo· 
numento da paternal e não e.'ccedidrt c7emencia do primeil'n 
Imperador! 

Jll. Synopso .chronologicn.. dos rcvolnçõcs, motills, sed ições ndlitnrcs e grn.n~le cri~o 
conBtltllCIOlllll. lHlvlllus 11 0 lll'nz 11 , deSfIo IlH.J. lL 18·18 }l0 l' TJui1. lfl'U,IICi.;co da VUI~I\. HIO 
tle Jalloir(l, IS07, llH~. 5. ) 
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1.0 Decreto de 26 de Julho de 1824. Suspendendo as 
garantins individun.es na provincia de Pernambuco (§ 8.° do 
art. 179 da Constituição). 

2.° Decreto do 26 de Julho de 1824. Creando uma 
Commissão militar, na provincia do Pernarnbtwo, para pro
cessar sumrnal'issirna e verbalrnente os compromettidos na r e
volução dessa data_ 

3.° Decreto do 5 do Ou~,ubl'o de 182-:1:. Suspendendo 
as gu.rantias individuacs n:1 pI'ovineia do Oeará e tornando 
exten iva a es a pl'ovinuia a Comm issão militar creada por 
Decreto do 26 de Julho do mesmo anno. 

4.° Dccroto do 16 de Novembro dOe 1824. Suspendendo 
as garantias indivicluaes na provincia da Bahia e croando 
uma Com missão militar, parn. j ulgar bl'éve e surmnal'iamente 
os assass inos do govel'll!tdo1' elas armas e os cabeças da 1'e
vólta de vinte e cinco do Outubro do mesmo anno. 

5.° Decreto do 7 de M:1rço elo 1825, ondo se lê o so-
guinte: 

« Quel endo elar um publico e aSRignalado testemunho 
do quau to tem sido doloroso ao Meu Paternal Coração C!J 
!l necessidade em que Mo consti tuirão os r eboldes tia pro
vincia de Pornambuco, do fazer r ecahir sobre elles a os
pada vingadora da lei, conciliando a satisfação que exigo a 
justiça com os pl'illuipios de oquidado e clemencia, Hei por 
bem etc.: 1.0 Quo sejão p/'omptamente e,'xecutados (clemencia 
do Patel'l1al coração!) totlo os réos que já estiverem scn
tellccados peln. OOlllmlsHão militae e qne es ta sentencee 
imUlcdiatamento os que e tiverem au entes, uma vez que 
estejão compl'ohend idos no Decreto dc 26 ele Julho e Carta 
Imperial do 16 de Outubro do anno prox imo passado, fi
cando fi sim extin cta a commi são, etc., etc. )) 

6_° Decr eto cl e 18 de ~Iaio ele 1825. Su pendondo as 
garantiu.s individuaoB nt' pl'ovincia Oisplatina. 

7.° Dooreto do 19 do ~Ltio do 1825. Croando uma 
CllmmiS!iãu militai' na pl'oviuuia CisplatilLa, pam julgar 
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bréve, verbal e summarissimamente todot3 os ré os eonvon
eidos de rebeldia. 

8.° Decreto de 19 de Maio de 1825. Creando uma Com
missão militar na província do Rio Grande do 81fl, para os 
mesmos fins do Decreto anterior. 

9.° Decreto de 20 de Maio de 1825. Creando ontra 
Commissão militar na provineia Cisplatina, para julgar in
dividuos da Armada nacional. 

10. Dereto de 20 de Maio de 1825. Fazendo exten
sivas as Commissões mili tares Cl'eadas na provineia Cispla
tina aos paisanos que fossem julgados réos na sublevação_ 

11. Decreto de 27 de Fevereiro de 1829. Suspcndemlo 
as garantias individllaes, na provineia ([e Pernambuco. 

12. Decreto de 27 de Fevereiro de 1829. Crcando 
umaCommissão militar na proviucia de P ernambuco, para 
julgar verbal e summariamente os eompromettidos em uma 
rebellião de facciosos contra a fÓl'ma de governo monarchico 
constitucional. 

13. Decreto de 27 ele Fevereiro de 1820_ Declarando 
não dignos ela Imperial clemencia os rios que forem conven
cidos do horrendo crime de l'ebellião contra o governo 1nmwr
chico constitucional estabelecido e ordenando q ne as sentenças 
da Commissão militar, ereada por outro Decreto de ta mes
ma data, sejão immediatamente executadas e sem que primeira
mente subão á Imperial presença ! 

14, Dem'eto de 31 de Outubro le 1829. Mandando 
suspender, por seis mezos, as garantias individll aes, na pro
vincia do Ceará, no caso de se ter desgraçarlamente realisado 
tão detestaveZ projecto, o ele pI'oelamar o gove\'Oo ab. oluto I 

Eis quatorze Decretos liberticidas do primeil'o Impo
rador I Eis quatorze padrões da sua imperccivel gloria! 

E D. Pedro, entretanto, mandava declarar irrisoria
mente aos Brazileiros, por Portaria de 13 de Maio de 1825, 
assignada por Estevão Ribeiro de Rezende (depois Mal'qllez 
de Valença) que só qUNia governar com o sagrado codigo 
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constitucional c quc procuraria, por intermedio d'elle fazer 
a felicidade de seus subditos !! 

Que pungcntissimo sarcasmo! 
Como virão os leitores, devião as Oommissões milita

ros beneficiar as provincias de P erTIam buco, Oeará, Bahia, 
Rio Grande do Sul e Oisplatina. 

A causal da primeira Oommissão militar que coube a 
Pernambuco e da que coube ao Ceará já a exhibimos: foi a 
Conferleração do Equador, qlle mOlTeu no cadafalso nas pes
Sô[ts do quatorze dos mais compromottidos, escapando pela 
fuga, seu principal coryphêo, Manoel de Oarvalho Paes de 
Andrade . 

.A da Oommissão militar que coube á Bahia foi uma 
sedição promovida pelo batalhão denominado dos - Peri
quitos-que assa. sinou o governador da armas Felisber to 
Gomes Caldeira, a 25 de Outubro tle 1824 j sedição que foi 
lógo ~uffocada, sendo fusi1n.clos quatro dos sediciosos! [1] 

A da que coube ás provincias Oisplatina e Rio Grande 
do Sul foi o movimento emancipador da primeira provin
cia, auxi liado pelo governo de Buenos Ayres. 

Finalmente, a da segunda. que coube a P ernambuco 
foi um pequeno tumulto havido no sitio dos AfogadOR, na 
noite de 1.0 pn,ra 2 de Fevereiro de 1829, e immediata
mente dissipado, segundo communicou o ministro da J us
tiça á Camara ci os Deputados, em um longo Officio datado 
tio 5 ele Maio d'aquelle anno (r ecebido em sessão de 6 do 
mesmo moz). 

llouve, porém, taes e tantas explosões de indignação 
da parte uos representantes da nação e era tão mon truosa 
a despropOloção entre o facto erimino o e sua punição, que 
o pl'opl'io D. Pedro mandou por Decreto de 27 de Abri l 
tio di to anno, declarar scm etreito os tres infames e infa
mantes Dem'eios que expedira apenas dous mezes antes. 

t [1] nuvistn ,10 Illstituto llistorico. 2.0 'J'rim llStro do 1867. Mom ori" dcscriptivl\ do~ 
n tcutlldos da fllcçiio uomngogil.L no. }ll'ovincio. do. lluhio., por .. .. ..... . 
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Tão grande era seu amor pelos Brazileiros! ou an Lcs 
pelas Commissões militares, que devião derramar o sang·uo 
d'elles, sem ceremonia e pródigamente I Que paternal coraçãol 

Abrindo, a· 6 de Maio de 1826, a 1." Sessão da La le. 
gislatura brar.ileira, communicou D. P edro á nação, a dis 
solução da AssembJé~t Constituinte, a rebellião da provincia 
cispln.tina, o reconhecimcnto da independeocia cio BraziJ 
por Portugal e outras potencias, a mórte de seu Pai e sua 
muito reluetada abdicação da corôa portugueza (elle mes
mo o diz) [1J mn.s, nem uma palavra a respeito dos dcz 
Decretos que expedira, suspendendo, em quatro províncias, 
as garantias iudividuaes e creando seis Com missões milita
res, que fizérão perecer, p~lo fusi lamento ou pela fOl'ea, de
zoito ciciados [2J dos quaes só um não era Brazileil'o (o 
Amel'icano James R9dgers), sendo nóve em Pernambuco, 
í:inco · no Ceará e quat7'o na Bahia I 

O 61\TIgue brazileiro I questão de nonadas! materia vil 
() desprezivel! 

Qualquer dos queridos familiares do Palacio poderill, 
em tal caso repetir este versinho de uma conhecida Fabula 
de La Fontaioe: 

(( Est-ce un péché? Non, non: Vous leur fites, seigneur, 
En les croquant, benucoup d'honneur! Jl [S] 

Vejamos como forí'í.o e tem sido apreciados esses lugll. 
bres e sanguinarios Decretos cle 1824 e 1825 j depois nos 
occupal'emos com os de 1829. 

Principiemos pelo nosso pl'edilecto Abl'êo e Lima, o 
excelso Caramurú . 

Depois de fazer menção cios Decretos cle 20 de Outubro 
de 1824, que autorisárão o Bl'igadeiro Francisco de Limfl 
e Silva a conceder, em nome do Imperador, medalhas do 

[11 FaUas do tbrono, pago 125. 
r2J ]!:SI:lO é o llumero conheoido. 
[3J La Fontai"o. "T os animnllx malados de In peste li. 
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l uru e pr:1ta aos que mais se distinguirão na extincção da 
gra,nde revolução, diz aquelle escriptor: 

cc Todo o mundo sabe que os louros das guerras civis 
são corôas de cypreste c que não ba gloria alguma em seus 
resultados. 

cc Aind:1 ninguem se lemb1'ou ele collor;ar uma medalhn. 
ele dlsiineção sobre o pino de um patibulo, tmico trophéo que 
ficou dessa luta sanguinolenta!), (1] 

Apezar de idólatra de Pedro I, dizia o egl'egio Ame
ricus, posto não se referisse ao Brazil, mas, que formidavel 
uarapuça! : 

cc E' moderno, e não é antigo, que se erijão tribunaús 
extraordinarios ou comrnissões de j~âzes, nomeados pelo puro 
Ctl'bitrio dos seer'ctarios do rei,' pam julgarem os crimes pu
blicas, principalmente 08 que se chamiío de Estado I » [2J 

O Dl'. Jllstini,tllo José da Rocha, jornalista. otJicial do 
partido conservador, diz assim: 

cc A r epublica do Equador veio dar ao Governo Impe
rial occasiiío e pretexto para desenrolar o a.pparato militar: 
Oommissões militares viérão comprimir as aspirações revolu
cionarias, deixando infelizmente nos corações o fatal fer
mento de tristes odioso » [3J 

No resumo que apresentámos no começo deste Capi
tulo, relativo á historia da Confederação do Equador, inse
rimos alguns trechos de um Officio do General Lima, em 
que este honrado presi lente da Commis3ão militar de Per
nambuco aconselhava o Governo Imperial para entrar no 
regimen da Constitlliç.ão e das leis, fazendo outras ponde
rações altamente dignas e importantes, 

Vamos agora exhibir um não menos digno e impor
tante trecho de outro documento igualmente val ioso e au-

n '1[1] J. I. do AbrGo e Limo.. "Synopsis dos ["etos mais notavois dn historia do 
razl "pag. 338. 

b d 
[21 ÂUJoricus." Cltrtas politicllS li ,,/,1. 1~ png. 39. Estn carta tom a data do Outuo 

1'0 0182-1. 

[3] DI'. Jllstininuo J os6 d" Roclllt. "Acção, n cncção, Trnnsncçiio" pago 7. 
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thentico, um Officio datado de 19 de Maio de 1825, firmado 
pelo Tencn to Coronel Conrado J acob de Nicmcyer, Presidente 
da Commissão militar do Ceará, e dirigido, tambem, Como 
o outro, ao Governo Imperial. 

Eis o trecho: 
cc Clemencia! Senhor; só um geral e generoso perdão é 

o mais efficaz e unico balsamo que poderá cicatrisar tão })ro
fundas cbagas I » [lJ 

Os presidentes das dllas Uommissões militares de Per
nambuco e Ceará imploravão, pois, clemencia e a execução 
dos preceitos constitucionaes! D. Pedro, porém, era surdo a 
esses reclamos bumanitariotl, a esses gritos pungentes dos 
rigidos, matl bumanos servidores do Estado; e só manifes
tava sna paternal clemencia, mandando promptamente executar 
(textual) os réos sentenciados pelas Cummissões militares, 
eomo o fez pelo já citado Decl'eto de 7 de Março de 
18251 

A responsabilidade inteira desses assassinios juridicos 
recahe, pois, exclusivamente sobre a cabeça de D. Pedl'o, 
que foi em relação a esses [uctuosos acontecimcntos, não 
sómentc déspota, mas tyranno, como qualquer dos outros 
ele que r esa a historia dos povos. 

A questão da responsabilidade ministerial será discu
t ida em capitulo especiltl. D. Pedro foi sempre ministro 
de si mesmo. 

Houve no primeiro r einado, uma si ngularidade, tão 
singular, apezar de estar no plural, que não podemos dei
xar de pôr em relevo, como objecto interessante ... })elo 
menos . 

Dous dos mais tremendos instrumentos do despotismo 
de D . Pedro, dous dos seus ministros mais liberticielas e, 
portanto, menos clementes, chamavão-se Clemente! e forão : 

Clemente Ferreira França e José Clemente Pereira I 

[11 Cnnrndo JlLcoh do NiC'llloycr. Tmpl12:nnçãf) {a. obra. do COllsollll'iro .Toão l'I1nnool 
Percim tltl Silv". 2~ período do reinado de D. Pedro I no Drnzil, !'tlll'. 94. 
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o primeiro, referendario de cinco dos famosos decretos ci
lados de 1824 e 1825, entre os quaes fu lgura o que man
dnva execulrtl' pl'omptamente as sentcnças de mórte (em vez 
de (·ommutn.J.:,l,s) como prova de paterna.l clemencia! 

O segundo, ferrenho sá trapa, que mandál:a compl':1r 
dez mil armas i Europa, para firmn.r em bases sólidas, 
neste Imperio, o minotauro do despotismo, e tão odiento, 
odio o e odin.do, que, em 1830, eleito Deputado á Assembléa 
Geral, quizerão muitos dos deputados já reconhecidos ex
peli1-0 do parlamento, ou não admitti l-o n'cHe, por indigno ! 
(textual ). 

Temos cm nos o poder uma longa carta, toda pcla 
propria lettra dc Bcrnarclo P er eira de Vasconcellos, datada 
de 8 de Abril de 1830, e dirigida a Evaristo Ferreira da 
Veiga, onde se leem as seguintes vehementes palavras : 

« José Clemente, r econhecido e condemnado pela opinião 
publica como trabidor ao tbCOllO cou titucioual, deverá sen
tar-se na Camara?) [1] 

Deixemos os dOlHl mentirosos Clementes e r eatemos 
nossa interrompida apreciação sobre as ominosas Commis
sõos mili tares. 

O Conselheiro P er eira P inl.o, monarchista de coração 
e de ideias e moderadissimo, assim se exprime em sua já 
moncionada « Mcmoria » : 

« POl' tal motivo vio-se r enascer as Com missões mili
iaros, no momento em que era promulgada a Constituição; 
foi I'l'pellida a amnistia ampla promettida pelo n.lmirante Co
ch1'ano aos dissidentes lo Ceará, não se acolherão as sllpplicas 
do General Lima, a favor de alguns compromettidos de 
Pemambu co, e o Ministro da Marinha, em Aviso, datado 
de 17 de Setembro de 1824, registrado no Arehivo da eom
petente Secretaria de Estado, escrevia ao mesmo Almi-

(1] J os6 lomento Poroim, bOllemer ito dn inrlepondoncin o tlotestnvol mlnl8tro do 
p~~o 1, rosgatou todas ns 8 111\8 gTI\lldos clllpas como ll rovodor da Sl\nta. CUSl\ da M,hml'1-
co la dosta 1Xl1'to, C!\l'go em que prestou sorviços l'Oluvuutissimo8. . la 
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mnte : cc qu e não admittisse convenção ou capitulação al
guma, pois que se não devia dar quartel a rebeldes! » 

cc Seguio-se destes factos que os agentes subalternos da 
administração julgárão.se igualmente autol'isados a rastrear 
t aes exempl os. J) [1] 

cc Por Oflicios de 28 de Janeiro e 3 de Fevereiro de 
1825, impetrárfl. !:) Gener al Lima indulto em prol dos dous 
ultimos r éos (Nicoláo Martins Pel'ei:a e o Americano Ja · 
mes Rodgers) , notando que o capitão Nicoláo prestára im
pOl'tan.tes serviços á independencia, no Rio de Jfl.neiro e na 
Bahia: esta solicitação não foi pelo governo attendida. J) [2J 

O Governo era impertcrrito, incorrigivel e ilTefreavel 
na via scelerata qu e seguia ! via negra, pedregósa, poll uta, 
e:1sanguentada e maldita, que conduzia a uma voragem 
sem fundo I 

E elle folgava, acreditando que o portentoso clromedl1-
rio popular deixaria que lançassem sobre seu amplo dorso 
os mais incomportaveis fardos, exultaria sob a vergas til 
férrea, se felicitaria por ver COTrer em JOITOS o sangue de 
suas veías e beijaria submisso e reconhecido as mãos cll1di· 
vosas e puras de seu ...... algoz! 

Enganava-se, mas ...... teve, ainda que tarde .... .. o deB· 
l·ngano I 

Oharondas, legislador de Oatanea e de Rcgbium, ferio · 
se, diz a rus to ria, com sua propria espada, por ter infringido 
uma lei por elle mesmo decretada. 

D. P edro, infringia, pela OI'eação de Oommissõo mili· 
f ares, a Oonstit uição que elle mesmo havia outorgl1dO 
(ainda que coagido) c mfl.ndava matar seus governados ! I 
pequena differ ença I 

Essas monstruosidades j LU'idicas e constitucionaes, ebl1' 
madas - Oommissões militar.os - forão objecto de exame e 
graves censuras no Parlamonto brazileil'O, no anno de 1826. 

[1] Reviam ,1 , Institnto Historieo. Momol'i n referida. ]Jnga. 139 o 140. 
[2] I dem. idem, png. 135. 
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Daremos um extracto desse exame, das discussões ha· 

vidlls. 
Em sessão da Camara dos Dcputados de 20 de lrlaio 

de 1826, requcl'endo o d putado José Custodio Dias que so 
exigissem esclarecimentos ao Governo, sobre a observancin. 
da lei dos govel'nos provisorios, em todas as provincias do 
Imperio e i ain da exi ·tia alguma Commissão militar, foi 
este requerimento objecto de vivo debate, condemnando 
essas Oommissões o mesmo DiaR e mais os deputados L in o 
Coutinho, Cunha Mattos, Odorico Mendes, Vasconcellos, 
Sousa França c l\I ig ucl Reinau, em Sessão de 22 do dito 
mez de Maio. 

E ainda, em Sessão le 30 do mesmo mez, occupou-so 
a Cllmara sobre o r eferido assumpto, extranpando quo as 
informações pedidas ainda não tivessem vindo. 

Citaremos alguns trechos do discursos então profe. 
ridos : 

Sessão de 20 de Maio: 
O SUl'. J. Cu todio Dias : 
« E si ainda exis to alguma COUllDissão militar de que 

t.em re ultado um gravame insupportavel pam os povos e um 
jugo tyrannico. A liberdade está vn.ci la nte : d'ell a só tem 
appal'ecido o prospecto. Umas pl'Ovincias tem visto 0S seus 
conselhos em cxer cicio e outras não. Con ta-me' que muitas 
estão sujei tas in teiramen te ao mando militar dos governa
dores elas !l.l'mas, que ~ ão cumnlativamente os presidentes 
civis. J) 

Sessão de 22 de lrIaio : 

O Snr. J. Custodio Dias: (r Toda a nação em que as 
Commissões militares se exc l'citão, póde-se dizer que tem to
cado o extremo da desgra.ça . Uma só vida que se poupe já 
é uma gmode vantagem; o preço do saugue não sei quo 
se paguc ; os culpados elcvem mer ecer a compaixão de seus 
concidadãos, ainda mesmo no patibulo. 

(r Ainda quo houve se motivo p~l'a a croação de al-
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guma Commissão militar, em um governo rcpresentativo (I), 
onde déve dominar a mzão e nfi:o o capricho, eomtudo a 
sua duração por rJtais de um anno, dá causa a grande rOR. 
ponsabilidade do ministro. Eu tenho·as visto durar por 
tempo immenso. 'para quc, pois, dar occa ião a que homon 
indefesos sejão julgados por tues Com missões, que àe promp. 
to os dão á morte .~ Timda a vida ao homem, não se lh'n 
póde restituir. » 

O Slll'. Lino Coutinho: « aela ha mais cruel no 
múudo e, na verdade, é o melho1' methodo de acabar com 

os Bmzileiros. Prender um cidadão sem culpa formada o 
crear tribuuaes é um attaque feito á CoustitllÍção i por con· 
f'equencia, o ministro é obrigado a lar eonta. A Consti· 
tuição não admitte Commi~sões mili tares, em parte nl. 
guma. » 

O Snr. Cunha Mattos: « Eu estou convencido de quo 
as Commissães militares não devem durar tres dias. A Com· 
missão militar é a machina mais od iosa que o governo 
podia invcntar. Pa1'ece que sabio das pl'ofundas dos in· 
fernos, para fi agello dos Bl'azileiros. Si ha leis civis e mi· 
litares, por onde podem ser julgados, paTa que o biio do 
ser por Com missões militares? Devemos abolil' inteiramento 
este modo ilIegal de punir os homens. » 

O Snr. Vasconcellos : « Si o governo póde suspender ns 
fbl'malidades, deve, com tudo, fazer proeessar os culpados 
nos JUIZOS estabelecidos. A constituição declara expl'e sn· 
mente que ninguem será julgado por uma lei posterior ao de· 

licto, nem por um tribunal desconhecido nas leis, nom por 
meio de um processo em quc não é ouvido o róo. Isto tem 
sido um modo de assassinar os cidadães.» 

O Snl'. Sousa França: « Forão creadas as Comrnissões mi. 
litares i começão cstas a decepar cabeças. E' necessal'io, con· 
scquentemente que a camara dos deputados, que vjgia sobro 
a segurança do cidadão, saiba si ainela exi~tcm Commissõc 
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militares, para se darem as providencias que a respeito 
forom nooessarias. ), [lJ 

Bornardo Pereira de Vascoucellos, luzeIro no primeiro 
o segundo roi nado c cuja magistral opinião contra as Com
missões militares já expuzémos no cxtracto retrà, assim de 
nOVO flllminava csse invento infernal, esse tribunal quasi de 
assassinos como eUe mesmo diz: 

cc Para punir algumas províncias, farão suspensas as 
garantias constitucionàes; creárão-se Com missões militares 
contra as leis e a constituição; e a liberdade e vida de mi
lhares de familias brazileiras, forão postas á discrição 
do militares bravos, sim, e cobertos de gloria marcial, mas, 
albeios aos principias de direito e muito mais alheios á 

• pratica de j lllgal'. Corra-se a esponja sobre os horrores 
commettidos por algumas d'essas Commissões, menos por 
culpa de seus membros, que por causa das instrucções, 
ou, para melhor dizer, pela natureza de tues tribunaes mi
litares. 

cc Sim, Sms. as commissões Militares são invento infernal. 
A historia jndiciaria ba ta a convencer-nos de que o Juiz 
conhecido antes do acto de julgar nem sempl'e se guia pelas 
leis e pola razão natural; todos os peitos não s'ão inaccessiveis 
ns paixões e á corrupção, e muito cu ta resistir aos embates 
do poder, empenhado nas decisões judiciaes; mas, o peior de 
todos os juizes é o escolhido pelo governo, para sentcnciar os 
qlle con idera seus inimigos: entro juizes assim escolhidos 
o assassinos uma só differença nóto; e é que os primeiros 
mn,tão com os apparatos judiciarios e sem estes os segun
dos. ]J como em um seeulo de luzes e no Regimen Consti
tllcional, se ousa abreviar as fórmulas dos processos? Por
que nos c bjectos in ignifiean tes ha o maior escrnpulo, re
commollda-se emidadoRamente a obsel'vancia das leis c das 

.. [11 Em sossão do 30 de llrllio do lR27, recebe0 II Cl\lImrfL dos Depllt!LClos um orn
CIO do, ~~U'tI11C?, do Vul'nçn .. data.Lio dt.1 dia anturior (2D) romottendo num rol ação dlls 
~.nunll6S00:S IlH ll tu.l'cS Iloltwltllus })/'Io l\'li 11 i 'tod o uu. Justiça. Inlblizmonto não fo i puuU· 
cauu. c:;tu l'olaç[o, lUU::!, não nos 'I.n'H, IlUCO::lStu'ilt. 

• 
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fórmulas, e nenh1tm escntpulo ha, nenhuma fórmula se quer, 
quando se ventila sobre a liberdade e a vida do cidadão? 
As fórmulas demorão algum tanto os processos, mas, ellas 
garantem a innocencia; sem ellas, não póde haver justiça 
sobre a t erra. » [lJ 

Deixámos dito que posteriormente nos occupariamos 
com os Decretos libertic ielas de 1829; vamos tratar d'ellos. 

Já sabemos o que os motivou .. . entretanto não podemos 
resistir ao desejo de citar mais uma vez o nosso predilccto 
Abiêo e Lima. 

Diz ene: 

« No principio do anno de 1829, occorreo em Per
nambuco um pequeno tumulto, suffocad~ em seu começo; sem 
embargo (I) pelo Decreto ele 27 le Feverei l"O, mandou-se sus
pender alli as garantias e cr ear uma Commissiio militar, 
eujas providencias causárão grande irritação entre os li· 
beraes. ) [2J 

En passant, diremos apenas o seguinte : as providencias 
da Commissão militar sómente aos libeL"aes é que causlÍrão 
irritação? Pois o proprio escriptor, que naturalmente não 
era nessa época liberal, não diz que tratava-se de um pe· 
queno tumulto, suffocado em seu começo .'I 

Para que veio então o seu tão expressivo sem embargo? 
Tal é a força ela verdade I 

O escriptor não queria senão incensar o governo do 
primeiro Imperadol', mas a logica veio-lhe pela frente o 
alle titubeou a ... disparatou .... 

Referindo-se a este pequeno tumulto, suffocttdo em sel! 
começo, disse a Falia elo Throno ele' 1829 : 

« A ordem e o socego interior das no. sas provincias, 
que se achão em perfeita tranquilidacle, foi a lterada sómento 

[1] Bernnr40 Pereim do Vnsconcellos. <C CILrtn MS Snr3. E loitores cio PrOI'hlCi. d
5
' 

Minas Gemes. " Siro J oiro d'E1·Uei. 1828. Na Typogmphia do Astro de Minas, pag3.4e . 

(2 J J . I . do Abrôo o Líma. "SyllopSis ChrollOlogica dos factos mais uotBvoÍ3 da 
historIa do llrazil " pago a48. 

• 
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na de Pernambuco, onde um partido desol'ganisador ousou, 
a despeito de Lodas as considerações, levantar a vóz d~ 

rebellião, contra a qual o governo foi obrigado a tomal' 
medidas extraol'uinarias, por ser do meu mais . rigoroso 
dever alçar, em casos taes, a espada da justiça, como sem
pre farei com igual energia contra qualquer partido que se 
arrojal' a offender a fórma do governo mOllarehico consti
tucional r epresentativo.» [1] 

Respondendo á Falia do Throno, disse a Camara doi' 
Deputados, quanto ao citado periodo; 

cc Grande, porém, foi a mágoa que o socego interior 
das provincias fora al terado na de P ernambuco. O erro e 
a partilha dn. humanidade ... a Camara dos Deputados, po · 
tém, descança na prudencia, na vigiln.nl)ia e na justiça do 
Vossa Magesta~e I mperial, esperando que, com a observan
cia religiosa do código sagrado de nossos direitos e de 
1I0SS0S deveres, acabem, de uma vez, em todo o Imperio, 
estes ordinarios, bem que enfraquecidos, r estos da revolu
ção.» ['] 

A Camara do Deputados, em sua Resposta á Falia 
do Throno, Respo. ta que, sogundo os estylos parlamenta
res, déve ser nimiam nte cOl' tez, não pôde deixar, entre
tanto, de dirigir á Corôa um tran parente remóque nas 
palavra : cc com a observancia religiosa do código agrado, 
etc. )) 

Essa Falla do Throno pedia, comtudo, uma muito maiR 
energiea ponderação. 

O diseursos da Corôa, nas aberturas e encerramentos 
das Camaras legislativas siLo con iderados peças ministeriaes 
por todos os escriptores de direito publi co constitucional, 
pois que é a corôa juridicamente irresponsavel pela lei, 
respondendo pelos sens acto.· os ministros referendarios. 

[1) ]'all"8 do lhroll O, ]log. 101. 

l2] Idom, idom, {lag. lGU. 
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Os ministr.os são entidades transitorias-; o r ei ou o 
imperador, porém, é entidade permanente. 

Sendo, ass im, como o é indubitavelmente, o que signi
fieão, sogundo os l)rincipios constitucionaes, as seguintos 
palavras : 

cc Por ser do meu mais r igoroso dever alçar, ' em taos 
casos, a espada da justiça, como sempre farei (r eferindo-se 
naturalmente aos precedentes que e. tabeleeera) com igual 
energia ete.) 

E' concebivel esta linguagem na boca de um ministro, 
ou eomo expressão do querer, do pensar e do sentir de um 
gabinete ministerial? 

Não está elaramente r evelando aquelle atttocraüco 
sempre - a pessôa do Imperador, e sua i1'7'~sistida propo· 
tencia? 

Não patenteão aquellas imperiosas e vangloriosas pa
lavras a responsabilidade inteira, senão j uridica, pelo menos 
moral, du Imperador, pela cr eação das Commissões mi li ta
r es e pela decretação de suspensões de garantias, em diver
sas provincias e em eli:tferentes épocas de seu bréve, mas 
funestissimo r einado? 

Não transluz de todos os act os referendados pelos mi
nistros uma unidade imperial de pensamento, ele vontado 
o de sentimento , que a Lodos ~Lvassalou e subjugou, desdo 
1822 até 1831 ? 

Os ministros do primeiro r(linado forão r ealmente apo· 
nas carregadores ele pastas ! Si D. Pedro oedell algumn 
vez, ante ponderações graves de algu'm Secretario de Es
tado mais moralisado, eertamente assim o fez porque muito 
soberanamente quiz; na maioria elos casos, porém, elie impu
nha sua vontade cesárea, quando os proprios ministros, 
para conservar as boas graças, para manter sua rutilante 
reputação -de 'monarehistas sérios, de varões aj uizados o do 
estadistas proveetos e provados, não pl'ocuravão adivinhllI' 
o querer ainda embl''yonario de seu exeelso Imperador! 
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Lógo no começo da Sessão de 1829 forão os nefandos 
Decretos do 27 de Fovereiro desso anno objeeto do estygma 
,dos representantes da nação Bl'aziloir a. 

Iniciou o oxame dosses filhos ' legitimos, mas infamos, 
do despotismo o Doputfldo Bornardo Pereira de Vascon
cellos, o llirabeau braziloiro, sogundo o j uizo impar cial do 
um illustmdo oseriptor ostrangeiro. 

Bernardo Pereira do Vaseoncollos. monarebista dodi
cado, mas zeloso dcfensor da Constituição do I mporio, não 
foi julgado digno do SOl' ministro durante o primeiro r ei
nado, elle a primeira intelligencia dessa epoca... o, entro
tanto, forão mini tros alguns entes allonymos quo... ano
nymos fic~rão ! 

Oi'ereeúromos ao leitor um summario brovissimo (des
culpc-se-nos o pleonasmo, si oxisto) das disel1ssões bavidas 
na Camara do Deputados a respeito d'aquelles sanguina
rios Decretos. 

Este assuffilJ10 podoria por i só consti tuir um li vro 
volumoso; dovondo el1o, poróm, ser tratado aponas em um 
capitulo, citaremos sómento os mais notaveis discursos que 
forão então proferidos o c1esses discur sos as phrasos ou os 
periodos mais expl'essivos e oloql1 ontes. 

Os Decrotos de 27 do Fovoreiro do 1829 eonstituil'ão a 
quo tão mai transeelldonto o grave das discut idas pola 
Camara dos D putados no dito anno do 1829_ 

E l'n. a primoira voz quo se tenttwa appli eal' a r eeento 
loi da 1'0 ponsabilidado (27 de Outubro de 1827) a ministros 
esen.ndalo amente prevaricadores, O debate foi solemno o 
honroso_ 

Eis o brovissimo summario : 

Sessão de 7 de Abril de 1829 , 

O Snr. B. P. de Vaseoneoll os : 
(C Outro facto tambom que tom d~san i mado o Bn1zi

leiros são aR Commissões milik\r os o Commissõos militares 
lIo modo P0l'CJ.uo tOm sielo çroadas! 
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« O Ministerio de 1828 tranquilisou meu coração, abo
lindo a.i:! Com missões militares das provincias do Rio Grando 
o Cisplatina j e as razões em q llC se fundou o minisLol'io 
dérão-me esperanças de que jámais haveria semelhante !ifL
gello no Brazil; porque, disse o ministerio (não fallo com 
nenhum dos membros aetuaes) que as Commissões militares 
se torn~o desneceAsarias e que a lei de' 12 de OuLubro 
ti nha prevenido tudo. _ _ Ora, Sor. Presidente, depois do 
ministerio o ter declarado ao Bl'azil e tr:lllq uilisado os an i
mos com uma semelhante declaração, como se resLabelecem 
Commissões militares? P oi os principios que existião om 
1828 não existem em 1829? I) 

Sessão de 11 de AbriL de 1829. 
O Snr. Xavier de Carvalho: 
« Snrs., a Provínc:ia de Pernambuco o[i'e hoje o maior 

dos flagellos; entregue á Com missão miHLar, que obrará 
conforme a vontade de seu eommandanLc das armas, esta 
sendo devastada!!! R poderá esta Camara ser indifl'ol'cnLe 
a tão grande calamidade publica? " 

Se são de 14 ele Abril de 1829. 
O Snr. Ronanda Cavalcanti: 
« A patl'ia, Snrs., está em perigo, como se deduz da 

Fal1a; e quem nos diz que o Poder Uoelent.dor roconheco 
que devemos lançar mão de um expediente fórte para 1'0-

mediarmos os nossos males? R por quem são eLes ,WCLL

s[~dos? Deveráõ os mini tros ficai' eomo N éro, rindo-, e li 
vista do inc~ndio de Roma? R' preciso, Sm's., qlle façamos 
sentir aos ministros O pezo de seus crimes; nada de coo
temporisação, o negocio é urgente j s ja prompLo o 1'0-

medio. » 

O Snr. Ferreira França : 

« Mas) o que é isto, Snr. Presidente? A Camara pédc 
ao governo informações sobre Deeret os que entl'égão á morte 
cidadãos brazileiros, sem a menor formalidade, e o govorno 
diz que não quer mandar taes informações? A Camara dévo 
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fazer um acto, pelo qual declare que ninguem, cumpra, nem 
obedeça a tnes Decretos do governo. V iolou o governo a 
Constituição o havemos de seI' mudos espectadores destes 
acontecimentos? Faça-se ·um aeto .. . (interrupção) ... P or doe
me V. Ex." i cu não posso conservar sangue frio á vista do 
tanto despropósito! II 

O Snr. IIoIlanda Cavalcanti : 

« Interess~t ao Bmzil inteiro que Deoretos desta natu-
reza nunca mais appareção. " 

Sessão de 24 de Abril de 1829. 
O Snr. Custodio Dias : 
(C Ousou o mini torio sU!:lpender todas as garantias in

dividuacA do oidadão, ereou um Tribunal horroroso, para, 
sem ((, menor das formalidades, entregar á morte os paeifieos 
cidadãos bl'aziloiros, e ba·de esta Camara demorar a puni
ção do tanto crime? ), 

O Snr. llolIanda Cavalcanti : 
cc Chegárão noticias de Pernambuco c sabe-se a tra n

quilidade de que go a aqueUa Provincüt. O ministel'io quo 
Lão prompto fôra em lavrar esses Decretos de sangue, fica 
esquecido de os suspender, como lhe cumpria! » 

O Slll'. HolIa nda Cavalcanti (de novo) : 
(C E por ventura duvída alguem que o ministerio sus

pendeu todas as garantias indivicjuaes em Pernambuco, em 
oppoHição á Constituição, que permitte suspender alg1lmas 
dessas gamntia ? I g nortL alguem que o min istro da guerra 
lavl'ou um Decreto, ereando uma Commissão militar n'aquella 
provincia, facto este que é sufficiente para o cobrir de 
ignominia eterna? 

(C Opprimidos eramos d'antes, hoje ainda somos mais (!) : 
é isto vantagem, ganbámo~ alguma eousa? No systcma 
despótico, eram os OP] rimidos, ma os déspotas, com r eceio 
de alguma reaeção, absLinhão-se de crueldades escandalosas j 
e o quo vemos o olfremos hoj '1 II 

S ssão de 24 cle Abril üe 1829. 
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o Snr. Lino Coutinho: 
« E' manifesto que a Constituição permitto a suspon

s[o de alguma.s garantias e o ministl'o da justiça suspondeu 
todas. E' manifesto que as Commissões m ilitares são contra 
a Constituição e o ministro da guerra croou UIU:1 p:1m 
Pernambuco! » 

O Snr. Hollanda Cavalcanti: 
({ Vão as penas c os castigos (do ministros) atonal' 

esses servis o llllmlgos da assoeiaç[o brazilcira, quo, com 
discursos c com obeas, amoação a vinda do infame despo· 
tismo! 

({ Desong:1nem-se os déspotas e seus satellites: a liber
da,de é actuaJmento partilha da America. O genio da li
bordado adeja sobre o eontinenLo americano, desdo o es
troito de Bering até o cabo d'Horn I » 

Terminado o discurso, do qual apenas aqui in Ol'imos, 
dous periodos eloquentes, apresentou o digno deputado por 
Pornambuco duas denuncias formaes contra o rninistl'o da 
guerra Joaquim de Oliveira Alvares e contra O ministro 
da justiç!\ Lueio Soares Teixeira de Gouvêa, por terem 
violado a Constituição do Imperio. 

O Snr. Xavier de Carvalho: 
({ Pernambuco, uma das prineipaes provineias cio Im

perio, não parece hoj e provineia de um Estado Constitu
cional, parece antes pertencer á TW'quia do q llO ao Bl'nzil. 
Ahi não impéra a loi, não ha garantias; só domina uma 
Com missão militar, fiagello da humanidade c corpo ele delicio 
dos crimes dos aetuaes mi nistros . .Ahi só governa a vontado 
de \ um eommandante das armas, a cujo aceno corre o sangue 
brazileiro ... q1lis talia fando temperet à lacl'imis.p » 

Em Sessão de 6 de ~1:aio de 1829, apre, enLou o Depu
tado Bernardo Pereira de Vaseoncellos o seg uinte requeri
mento: 

({ Requeiro que se exij:1 elo ministro o cumprimonto cio 

§ ulti..mo do Q.I't. 179 clfl. Con.sLiLuiçiIo, afim do que esLa Oil-
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mara chegne a um perfeito conhecimento das medidas tr)

madas sob t'e OR acontecimentos pollticos da província de 
Pernambuco e a execução que tem tido, )) 

Justificando seu requerimento, dia, e, entre outras con
Ritleraçõe , o illn trado parlamentar: 

cc IIavemos de consentir que continue a executar- e um 
Decreto sanguinal'io, um Decl'eto tão barbaro corno ainda o 
mundo não vio? Como suspender todas as gal'autias do ci
<latino? quando ó se podião suspender 'algumas d'ellas? )) 

Ne sa mesma Ses [o forão lidos dous O ffi cios, um do 
ministro da Justiça (muito exten o e minucioso) c outro 
ti o ministro da Guerra, expoudo as razões que motivárão 
os tres sanguinal'ios Decl'eto. de 27 dc Fevereiro e o de 27 
de Abríl do me mo anno, 

Sessão ele 11 de l\faio. 
O Snr. Limpo ele Abrêo : 

« Um Juiz de Fóra de Taubaté :1licia varias eamaras 
lIa Provincias de S. Paulo; para pedil'em e proclamarem o 
absolutismo : a espana da Justiça, longe de :1lçal'- ei con
ReI'VI1-Sc, pclo eon trar io mettiela dentro da bain ba (apoiados). 
Um eommandante milit~tl, ela províneia elo Ceará offereee-se 
mui to c, pontaneament para levar á presença elo Thl'ono 
representaçãe de algul1111 camaras illudidas da mesma Pro
vinciu, pcdindo da mesma maneira o governo ab oluto. 

« ]]] o que é que acontece0? A espl1da da justiça, longo 
de alçar- e, eon ervou,se mettida dentro da bainha (apoiados). 
Um Presidente da Pl'ovíncia do Maranhão tem a in crivel 
animo,. idaclc do convidar o Tbl'ono para er menos consti
tuciona l. E o quo é · que vimo,? ão se alçou a ospada da 
justiçu: polo oonLral'io, continuo u a o tal' dentro da bainha! 
(upoiado .) )) 

..... .. ..... ............ ..... .... .. .... .... ....... .. ............. ..... ............ 

« Do tudo quanto tonho oxpendido, concluo que é in
di Apon ~:wol q no nesta occa IUO, a. m:1is ]ll'opl'ia. que se 
O[oroco, ,~ Oamara do!:! Deput~\dos dê IÍ província de Per-
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nambuco, á nação brazilcira e a todo o mundo uma prova 
irrefl'agavel de quo jámais approvará medidas que forem 
oppostas á Con t ituição política do Impcrio, 011 cm quc so 
t enha aitendido, com menos escrupulo, ao. dire itos dc se
gurança individual, e de que lhe mcrccerão a mesma vigi
lancia e a mes ma r epr ovação quae quer pal'tírlos que qui
zerem destruír a fÓI'ma de gov 1'l10 rnonal'chico constitu 
cional, ou seja para substítuir-I bc fi democracia ou seja 
para proclamar o absolu tismÇ>. » 

O Snr. Vasconcellos: 

• C( E como ousárão cstes ministros cbamar no discul'so 
do Tbrono espada da. justiça o qllO 6 rCfilmcnte espada da 
iniquidade, do crime e do borrol'? Póde bavcr justiça no 
paiz em que n:1o ba garantias? Ab! sn,iba o mundo qne o 
Brazil todo abomina ministros que desembainhão tacs es
padas ! 

cc Pouco ba quc se leu o Oflicio do ministro da guerra, 
declarando que as Commissões militares não tenl regi
mento. O! meu Deus! Sem regimento uma autoridade, 
um jnizo q uc deci le da vida dos Bl'azileiros!! HOl'l'ores sobre 
b01'rores ! I A França revolucion aria deu r cgimento Gís suas 
Com missões ; e o Brazil monarchico constltucional repl'e
sentativ<? vê julgar seus filhos por semelhante maneira! I" 

O Snr. Cunha Mattos: 
cc Não acho este tribunal estabelecido na nossa legis

lação; o mesmo ministro o r cconhece pelo Officio que ba 
pouco se leu, em que elle Jiz q ne n5:o existo regimento 
para as Commissões militares. 

cc E stes jnizos, eutro nós, são novos e abusivos ; a pri
meira vez que se crearão foi no anno de 1817 em Pornam
buco e no do 18:34 o em 1825 nas Provincia do Su l. Eu 
estou ainda nos mesmos principios quo cmitti nas Sessões 
de 182G e 1827: as Commissõos militn,roi'l são instrumentos 
invcntados no infc!'D o. )) 
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O 8nr. Lino Coutinho; 
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« A hUTI1anidadó que nesses Decretos hl1 é igual á da 

inquisição em He. panba, qu ,esmagando os homen sobrc o 
pótl'O, dizia·lhes ao mesmo tempo; solfra irmão, qlle ísto é 
em honra do Altissimo! 

« Por maior pena que umn. loi imponha ao salteador, 
ao ladriIo etc., nunca ella será igua.l a Decretos que man
dão su pend 1: tO'das as fórmas de processo e entregar os 
cidndiLos ao arbitr io de um militnr, déstro sim em baLter
se com o inimigo, mas hóspeue na sciencia de julgar. » 

Em Ses ão de 29 dc Maio de 1829 é apresentado o 
Parecor tIa Uommis ilo de ConRtituiçiIo (a ignado por José 
Antonio da SiLva Maia, J o é Carlo Pereira de Almeida 
Torl'os e Raymllndo J o 9 da Cunha Mattos) relativamente 
aos Docretos de 27 de FeVel'eil'o de 1829, consi 100'ando a 
COUlmissão o lI1:in istro da Justiça ,isento de responsabili
dade, p las considerações quo expoz j mas denunciando o 
da GuoI'ra, pela creação da Commissão militar, que nada 
poderia justificaI'. 

Em eonseqlleneia desse Parecer o lo art, 10 da Lei 
de 15 de Outubro do 1827, foi nomeada uma COlnmissão 

especial para tratar desie as 'llmpto, a qual fi cou composta 
dos Deputados Va.scon 'cllos, Galvão e Lino Coutinho, 

Em' sessão de 2 de Junho de' 1829, apresenta a Commis

são especial, incumbida do examinar a depunc.ia dada eOD
tm o ministro da Guorra Joaquim do Oliveira Alvares, seu 
parocer, nonsidol'ando o denunciado incurso nas pel1u do art. 
3.° § 2.' e do art. 4:.' c 5.' da. Lei tle 15 de Outubro de 1827 , 

Foi l'eln.tor o Depu tlLuO Bernardo l'el'eim do Vas
concellos. 

A 5 de Junho entra em discussão o parecer da eommis ão 
espcúial e é julgada atteodivel a denuncia. 

Em setlsão d 10 do Junho entra em disCllS ão o parecer 
da COIDmi são UO ·on. itllição sobro o ' min isLro da J ustiça. 
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o Snr. B. P. de Vasconcell os. 

cc Forçoso ó que m e opponba ao pl1reeer ela Commi são 
de constitui ção, que julgou sem culpa o ministro da JUR. 
tiça, c me levante para o aceu, ar do atroz at1entarlo com· 
mettido contra as liberdaues de PCl'l1mnbuco, em particul:ll' 
c de todos os Brazileiros cm gcral, no Decreto ele 27 do 
Fcvereiro do corrente anno, )) 

O Snr. Hollanda Cavalcanti: 

cc E' crime ereal' a ' Com missão militar, mas não sei 
qual é o maior crime, si a suspensão das garantias ou a 

crcação da Commissão militar. Em minha consciencia, Ó uma 
injustiça accusar o mini, t I'O da guerra, scm accusal' o da 
justiça. 

cc Hei-de aecusal-o e ainda que elle fosse meu pai, seria 
eu o primeiro a accusal-o.») 

O Snr. Lino Coutinho: 

cc A meu ver, este ministro da justiça é mais criminoso 
do quc o outro da Guerra, mandando crem' a Commissiío mi
litar; por que cste não se atreveria a tanto, si aquclle não 
tivesse a ousadia de mandar lcvantar na provincia de Pcr
nambuco todas as formalidadcs que garantem a libcrdade 
individual do cidadão; uma cousa é consequcncia 11 cessa
ria da outl'a; e uma vez posta aq uella provincia fÓl'a dtt 
protecção da lei, sem garantias e sem Constitu ição, quo 

muito era que n'ella se Cl'easse ~lm tribunal de sangue, uma 
Commissão militar? ») 

Terminado o longo c importante discurso do Dcputado 
Lino Coutinho, di sse o D eputado Vasconccllos: 

cc Snr. Presidente, eu denuncio o ministro da Justiça) 

pelo direito que m c concede a L ei de 15 elc Outubro de 
1827 e requeiro que se nomee uma Commissão e8J)ecial) })nra 
examinar esta denuncia qnc aprescnto á Camam (lcu), )) 

Em sessão de 12 de Junho, depois de gl'ande cliscussão 

(poucos, mas illu strac10s dif!cUl"oR) é approvaclo o pal'eccr 
da Commbsiio de Con titllição por 41 votos contra 29, fi· 
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cando, portanLo exonel'l1do da aeeusação o mini.stro da 

Justiça. 
Em Se. srLo de 20 de Junho, quando .c.ndava o prn.zo 

de oito dias, concedido pela Camara ao ministro da Guel'l'a, 

para a apr sentação de sua defeza, procurando justificar 
a faiLa da ·dita tLpresentaç:10, disse o mini ·tro do Imperio 
José Clemen te PUl'cil'l1 (o que causou g l'ande estranheza) 
que (textual) cc mesmo ta[ve~ a necessidade de o (officio
dofendendo-se) apl'esentar a S. Mngestade o terá demo· 

lo.do. )) 
No fim da sessão é recebido o esperado Officio, que e 

Illuito oxt nso, muito minucioso e bem elaborado. 

Em Se são de 22 de Junho é eleita a Gommissão espe
cial, para du,l' parecer sobre a crimi nalid ade do mini . tI'O da 

UUel'l'l1, a qual fica compo ta do Deputados L. P. de Araujo 

1311.. Los, João de Med iros Gomes e J csé da Cruz Fel'-
1'0ira. 

Em Sessão de 1.0 de Julho é apre entado o parecer 

da Com missão, com voto em separado do Deputado Cruz 
[l'el'l'eira, mas coneluindo, tanto o pareeer como o voto em 

'cparado, pela. não criminalidade do ministro. 
Em Sessão de 6 de J ulbo entra em discussão o parecer 

e o voto em sepl11'ado supra-referidos. 
O Snr. Odorico Meneies : 

(( E eomo é, Snrs., que uma Commis ão elesta ca. a, 
tendo eontra ·i a lettra la Constituição, el efen le a um mi
ni tro que mandou entregar ao rigor de um tribunal de 
8ftngue, d'onele se não appella, toLlos os Pernambucanos que 
não aprazessem ao membros do mesmo tribunal?)) 

O 8nr. Limpo de Abl'êo : 

(( Si a lei da responsabilidade dos m inistl'os e eonse
lheiros de Estado é uma lei inutil e illusoria, ntão queime
so desde já, pal'l1 que d'ella não exista mais noticia, nem 
mOlllol' i,t alg lllna, ou, pelo menos, como costumava pl'aticar-se 

110 tompo do ImlJeradol' G'aligula l mande escrever-so em co,1'o.-
a 
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cteres tão miudos e affixar-se em um póste tão alto, qUll 
ninguem d'ora em diante a possar ler, nem entender.» 

d Snr. Vasconcellos: 
cc O ministro da Guerra, ereando uma Commissãv mio 

litar, violou as mais sagradas garantias do cidadao bl'azi. 
lciro (apoiados) e para me servir de suas expl'e·ssões, 
ameaçou instantemente o Tbrono, aplmhalou a Constituição 
do Imperio I (apoiados).» 

O·utros muitos Deputados pronunciarão-se dignamento 
nessa Sessão e na de 7, contra a Cl'eação da Commissão 
militar. 

Sessão de 7 de Julho. 
O Snr. May: 
« Aqui se fallou em Milord Castlereagh ou London· 

dCl'ry III Snr. Presidente, tudo isto não passa de uma com· 
paração miseravell (olhou o orador para os Snrs. mio 
nistros) . 
............................................. .... ..... ...... ... .................... 

cc Agora, Snr. Presidente, r cmatarei com a observação 
em que fallei, quando comecei a fallar sobre o infeliz, mas 
honrado Luiz XVI, citado pelo Defensor do Abbade Bro· 
tbier e outros, na celebre Commissão militar, Cl'eada em 
1796 pelo Directorio executivo da França. 

cc Dizia o advogado Mr. Dommanget, tallaudo dos juizes 
da Com missão : cc Cidadãos I não vos reconheço como juizes; 
declino da vossa competencia legal. Eu só vos reconheço 
como bra;vos guerreiros, que defendeis as liberdades dn 
França; porém, de fórma alguma vos posso admittir como 
juizes proprios dos meus clientes. A Commissão militar não 
póde formar juizes para julgar o cidadão francez; e quandó 
o buril inapagavel da historia tiver de transmittir á poste. 
ridade a vida de Luiz XVI, eUe terá de traçar a segllÍnte 
verdade - cc Aquelle rei nunca creou Commissões mili· 
tares. l) 

cc Com eifeito, Sor. Presidente, assim foi. 
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(( Lembremo-nos todos que a honestidade e a probiuadú 
são a melhor politica de um p!1iz no:vo. 

(( Voto pela accu ação do ministro denunciado. )) 
Na Ses fio de 15 de Julho começou a segunda discu's

são) havendo ainc1tL importantes discursos. 
O Snr. Odorico {endes: 

« No Brazil, não sei porquc fatalidade inexplicavel, 08 

annos de sua independencia quasi que pOlem contar-se 
pelo numero do ommissões militaros Ol'eadas pelo Go
verno I ) 

O Snr. Castro e Silva : 

« Concluirei o meu disclll'so, declaràndo que, 1)01' inLi
ma convicção do minha CO I1 ciencia, e com todo o meu 
sangue frio, voto contra o parecer da Oommi são (e. peei!1l) 
c pela aceusação elo minisLro d!1 Guerra, e porque assi l~ o 
roe1n.mão a ConstiLuição e as leis infl'ingitlas e finalmente, 
para não sal1ceionar e eleixal' ao Bl'azil es e legatlo da::! 

Commis ões militares, )) 
Sessão de 16 de Julho, 
O Snr. F eijó : 
« COlhO teremo.'l animo do exigir are ponsn.bilidaele de 

um empregado subalterno, deixando impune um ministro 
tão criminoso? Mostr:1remos nOSS!1 omnipoteneia com os 
fracos e pequenos, deixando escapar os grandes e os fó r tes? 
Não nos envel'gonharemos então de que se nos lance em rosto 
O nosso procedimento com o actual ministro d!1 guerra? 
8l1rs" a Con t itui ção não póde mal'ch!1 l' sem !1 responsabi
lidade do governo; voto, portanto, pela accusação elo mi
nistro. )) 

O Snr. Souza França : 

( A natureza g ravou no meu coração, com caracteres 
de fogo, o amor da liberdade e o hOlTor á Tyntnn ia. Ainda 
se apresentão frescn.s á minha imaginação as passadas qué
bras da Constituição! Parece-me ainda ver palpitar as 'en
tl'anbas dessas victimns sacrificadas pelas Com missões mio 
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litnres, tribunaes de sangue, onde o crime se confundc Com 
n innocencial Ainda se não e])xug~írão as l:1.grimas da, 
mulheres e filhos, desamparados de seus maridos e pais, 
que a força, tomantlo o lugar da justiça, fez condemnar 1)01 

el:!ses juizes illegnes, e já se nos repetem as mesmas seena~ 
de horror, contra aI:! nossas reiteradas reclamações! II 

Em Sessã(j de 17 de Julho, r emetteu o Deputado Luiz 
Augusto May, á Camara, o seguinte Oflicio, revelado!' da 
Cl;iminosa e até indecente compressão imperial sobre os 
r epresentantes da nação, afim de sal,ar-se o ministro incons
éiente, quo prestou-se deploravelment.e a ser instmmenln 
do despotismo infrene de um monarcha inconstitucional e 
anti- nacional: 

« IlLmo e Ex.mo Snr. E' do meu dever participar a V, 
Ex.", para que assim seja presente á Camara dos Snrs, De
putados, que acabo de ser informado por um modo certo, 
posto que categórico, que a discussão e a votação sobro o 
8nr. ministro da Guerra tem de trazer comsigo inconve· 
nientes e precipitações, que é do dever do homem ju (,0 e 
servidor do Brazil prevenir quanto ser pO(3sa. 

« O Snr. ministro do Imperio,. po..,to que o:3carmentado 
pelas tristes lições que a experiencia lhe tem. dado, podera 
talvez, por uma mal entelldida dissimulação, julgar que lhe 
não convém esclal'ece7' o que ora participo a V. Ex."; mús 
eu que na causa do Brazil e na reputação de S. M. o Im
perador tenho dado as melhores provas que eu podia dar, 
!lo meu zelo e da minha sinceridade, faço saber, a V, Ex.", 
que estou doente e unicamente á espéra de melhol'ar de 
saúde, para poder gosar (si é que o exilio póde ser gOBO I!) 
do recurso que me concede o § 6.0 do art. 179 da Consti. 
tuição do Imperio, á vist?o dos meus documentos. Deus 
Guarde a V. Ex." Rio de Janeiro, em 17 de Julho de 1829, 
L uiz Augusto May. I) 

Harmonise o leitor o seguinte: a votação estava im· 
lllinente j rois que deu-se no dia seguinte e o Deputado 
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May (e naturalmente muitos outros) recebe uma informa
ção categórica sobre os inconvenientes e precipitações que de
vião trazer comsigo a discu$são e a votaçã,o da eriminalidade 
do ministro da Guerra, e no Officio em que dá esse aviso 
á Camara, falla em exílio e no § 6.· do art. 179 da Constitui
ção do Imperio, quo tl'ata do direito que tem todo o ci
dadão de residir no Imperio e sahir d'elle! / ! 

O Snr. Sousa França: 

(( Pois quando se falla em perigo, teme-se dar a sen
tença? (apoiados). Todo o Deputado pócle emittil' sua opi
nião e é inviolavel (apoiados). Eu tambem hei-de votar 
pela accusação; por eonsequencia, é neeessario darmos o 
nosso voto, não ba pel'igo algum (apoiados). Todos somOH 
livres. » 

O Snr. Ferreira de 1:e11o: 
(( Eu tambem sou da mesma opinião ... e quando eu que 

ROU o mais ll'aco, decido-me assim contl':t o r.ninistro, quanLo 
mais os illustl'es varões que compõe esta Camara! " 

O Snr. Custodio Dias: 
(( Não ba nesta Cumara oscillação alguma, meE'mo ap

parecendo esto Officio de um illustro Doputado, quo mostra 
li sua impossibilidade de comparecer; mas, como 0110 diz qUQ 
o Slll'. ministro do Imperio pódo dar esclarecimentos, nós 
pedimos a Y. Ex." que nos dê esses esclarecimentos. 

O Snr. Lino Coutinho: 
(( ão temos que pedir eselarecimentos nenbuns; peço 

a V. Ex." que continue eom a Ordem do Dia (apoiados). 
Pl'udeneia, jnizo e cil'cllmsl ecção é o quo 80 oxige. Cada 
um póde votar conforme a sua oonscioneia (apoiados). Or
dem do dia o nada de explicações (apoiados). l) 

E continuou a discu são. 
Sessão de 18 de Julho. 
O Snr. Ferreira França: 

(( O nosso cód igo ftlllda.montal foi-nos offéreoido Pillo 
I mporador o muito vollln L:lI'iamonto j foi Receitado por Lodu .. 
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e foi jurado, não para ser infringido. Eu, si tivesse tempo, 
diseorreria, não sobre este artigo, mas por outros, porque 
o acto que se fez foi intei.mmente anti-constitucional; refi
ramo-nos ao juramento do Imperador e não sei si até a aUo 
nós podiamos ehamar . .. 

O Snr. Teixeira de Gouvêa: 

cc Ordem ! ordem I (grande sussurro na galeria de 

terr a). 
O Snr. Malaquias : 

cc A pessoa do Imperador é Ragrada c inviolavel.» 
(apoiado geralmente). 

(Continuou por algum tempo o sussurro na galeria do 
terra e continuaclamente estava o PresiJen te i mpondo si
lencio). 

O Presidente : 

{c . Snrs. espectadores, o Prcsidente d'esta Camara 1'0-

qner silencio. 
O Snr. Ministro da Justiça: 

cc A pessôa do Imperador é invlolavel o sagrada (apoi
ado geralmente). O Snr. D eputado emittio uma proposição 
ltnarchica e por isso dévo ser chamado á ordem. 

(Redobrou o sussurro com vozes, na galeria de terra.) 
O Snr. Rollanda Cavalcanti : 
cc Snr. Presidentc, o que V. Ex." déve fazer é mandar 

despejar as galeria . .,. 
(Começou o povo a levantar-se, para sahir). 
O Snr. Ministro da Justiça : 
cc Sms. das galerias (olhando para a galeria do mal') 

em nome de Sua Magestade, cu r equciro silencio o ordoml 
O Snr. Paula Cavaleanti: 
cc O Snr. Deputado ministro da Justiça é que devia 

,-er chamado á ordem, porque não póde chamar á ordem 
ti. nenhum Snr. Deputado. O Snr. Presidente é aqui quom 
impõe o ~Uellcio. » 

O Snl'. Presidente: 
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« Eu peço a maior obsel'vancia do regimcnto, eu peço 
a, todos os 8n1's. espectadores que estejão aqui com todo o 
silencio, pOl'que nosta casa só se trata dos negocios e in
teresses nacionaes (apoiado geralmente: restabelece-se o 

silencio.) 
Continuou a discussão, 

O 8nr. Feijó: 

« Hei-de votar sempre, segundo minha conseiencia en
tender, sueceda o que succeder, e ainda q~e a oppressão 
oa,ia sobre mim, sempre a receberei sem abatter-me, porque 
não me accus'a minha consciencia. II 

Terminada. a discussão, poz o Presidente. a votos: si 
tinha logar a accusação do ministro denunciado. 

Trinta e dois Deputado votárã,o pela affiL'mativa o 
trinta e nove pela negativa. 

Ficou o Ministro da Guerra exonerado da responsa
bilillade, como já tinha sido seu collega da Justiça I 

Que motivos ou considerações actuárão no e pirito de 
tantos membros da Camara dos Deputados e os impellirão 
ti exonerar da responsabilidade ministros que havião 
apunhalado a constituição do Imperio, suspendendo todas as 
garantias individuaes e creando . um Tribunal militar, que 
tinha por unico regimento uma phraze sinistra e diaboli0a: 
provado o crime, mórte affrontosa e irnmediata.f! 

As razões forão principalmente as seguintes : preceden
tes bistoricos de pavorosa memória, sophismas misel'aveÍl', 
ter ficado inactiva a Commissão mili tal', sympathias adq ui
I'idas pelo ministro da j llstiça, serviç.os valiosos prestados 
fi independencia do Bntzil pelo da Guerra, natLu~al bónomia 
de alguns e cobardia de outros que virão suspensa sobre 
sua,s cabeças a espada descmbainhada da vindicta im
perial. 

Honra aos trinta () dous impertcrritos paladinos da 
liberdade constitucional I 

Infelizmcnte a votação não foi nominal, nem quanto 
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ao ministro da justiça Lucio Soares Teixeirn, de Gouvên., 
nem quanto ao ministro da Guel'ra Joaquim de Oliveira 
Alvares. 

Preeedem os treehos eitados dos discursos aceusadol'e~ 
dos ministros liberticidas, os nomes dos defensorcs das li
berdades publicas; um nome, porém, cobri o-se espeeialmente 
de gloria, neste importantissimo ce rtame, depois do de Vaso 
eoncellos, e merece distineta menção honrosa; foi ellc José 
Lino Coutinho, que disse tudo e disse bem tudo o que jul
gou dever dizer. 

Um facto inerivel, expressão fiel da indole governativa 
de todo o primeiro reinado, deu-se então, o qual só muito 
posteriormente foi r evelado, para espanto de todos os Bra
zileiros ! 

. Virão os nossos leitores, pelo su.mmal'io que apreseo
támos das diseussões da Camara dos Deputados, quão vc
hemente foi a patriotiea indignação dos legitimos repre
sentantes da nação, pela expedição dos Decretos nefallllos 
de 1829; pois bem, lcião os seguintes docLlmentos, quc co
piámos da cc Amora Fluminense» de 2 de Julho de 1830 u 
por e11es fiearáõ sabendo que, além de PernambLlCo, mais 
onze províncias do Imperio (quasi todo o Brazil) fieán10 
então sob o cutéllo acicalado do algoz ! I 

O primeiro reinado é digno de uma Epopéa III 
Eis os documentos e sem con:lInentario, porque ... faltão 

nos as expressões: 

cc [Jl.mo e Ex. ruo Snl'.-Sn,tisfazendo á Requisiç:io da Ca
mara dos Snrs. DepLltados, qlle V. Ex_n, me comm ullicou, 
em Oilieio de 22 do corrente mez; remetto a V. Ex." pal'a 
ser presente á Camn,ra, (Copia N. 1) do Decreto ele 27 do 
F evereiro ele 1829, que fez extensivo a val'ias Provincias o 
outro da mesma data, que cl'êa uma Commissão mi litar na 
Pl'ov~ncia de Pel'nambuco, com as claLlsLüas decln,radas nO 

Aviso de 4 de Mn,rço do dito n,nno (Copia N. 2) que acom-
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panhou o citado Decret o, para todas ctS Províncias, para 
onelo 011 0 se foz extensivo. Deus Guarde a V . Ex." Paço, 
om 28 de Junho de 1830. - Conde do Río P ardo. - Snr. 
JoaqllÍm Mal'cellino de Beito. 

Decreto. - Tendo appal'ecido na Provincia de P ernam
buco uma rebcllião, quc pretende destruir a fór ma do Go
verno ]lonarchico Constitucional" estabelecido e jurado 
neste I mperio; e sendo possivel que sc desenvolvão alg u
mas ramificações do ta rebell ião na Provincia do Par'á ; 
llei por bom, '.rendo Ouvido o meu Conselho d'Estado, 
Fazer extonsivo a essa Provincia o Decreto da data de 
hojo, que crêa uma Commissão ] lilitar na Provincia de 
Pel'nambl1co; a qual será semelhantemente composta do 
Governador das Armas, como Presidente, de um Juiz Re· 
laLol', qllO será o Ouvidor da Comarca, ou Magis trado da 
torm mais visinha, e de tros vogaes, nomeados pelo dito 
Govornu.dor d.t Annas, lógo que na m os ma P rovincia se 
~ uspenüão as formalidade, quo garantem a libudade indi
viuual. As Autoridadcs, a quem o conhecimento deste por
Loncor, o tenhuo a sim entendido, e o ütçào execuLal. -
11aço, em 27 de Foveroü'o de 1 29, oitavo da Indeponden
cia o do Imporio. - Com a Rubrica dc S. M. o r. - Joa
quim do Olivcira Alvares. Está conforme, J osé I gnacio da 
Silva. - Jj] assim para as P rovin cias do Maranhão, Ceará, 
Piauhy, Rio Gmudc do Norte, Parahyba, Alagôas, Sergipe, 
Matto Grosso, Bahia, e Rio Grande de S. P oor o ; com dif
fcrença, porém, quc para esta. ul Lima Província fui em data 
uc 16 de Março do r oforido anno; e que, para as Provin
eias do Cear'á, Piauby, Rio Grande do Nor te, Parahyba, 
Alagôa, SCl'gipe, se declarou - ommandanto das Armas 
Como P l'e idonLo. - E para a do Mal'anhão, e Bahia, se diz ia, 
quan to ao J uiz Helatol' - que sorá o Ouvid or do Crime 
ticgu i nelo·se logo - o elo i r os vogaes et c. - José I gnacio do 
Sil va. 
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Para o Presidente da Provincia do Pará: , 

(C Ill.mo e Ex.mo Snr. - S. :NI. o Imperador Manda 1'0-

metter a V. Ex." o Decreto incluso, em quc Houve por bem 
Fazer extensivo a essa Provincia do Pará o Decreto ela 
mesma data, que crêa em Pernambuco uma Oommissão 
Militar para julgar verbal e summarissimamente os Réos 
da Rebellião, que alli se tem desenvolvido, quando cirCllIDS
tancias identicas obriguem a suspende!' no Pará as formali
dades, que garantem a liberdade individual: e nesse caso 
dotermina S. M. o I ., que V. Ex:' apresente lógo este Do
creto, e o faça cumprir: devendo guardar a este respeito, 
até que chegue esse tempo, que Deus desvie, o mais invio
laveI segredo j portando-se constantemente com a pruden
eia, circumspecção e firmeza, que o Mesmo Augusto Senhor 
em V. Ex." r econhece. - Palacio do Rio de J aneiro, CID 4 
de Março de 1829. - Joaquim de Oliveira Alvares. - SI1I'. 
Barão de Bagé. - Está conforme, J osé Ignacio da Silva. 
R assim se dirigirão avisos aos Presidentes das Provincias 
do Oeará, Piauhy, Rio Grande do Norte, P e.rahyba e Ser
gipe e P ortarias aos Governadores, e Oommandantes das 
Armas das Provineias do l\1:aranhão, Alagôas, Matto Grosso, 
Bahia, e Rio Grande de S. Pedro j send,), porém, paea esta 
ultima Provincia com data de 16 de Março do referido 
anno. - José I gnacio da Silva. » 

O Snr. Conselheiro Pereira da Silva, apreciando os 
factos parlamentares que narl'ámos, J'el ativos á accLlsação 
dos ministr0s referendarios dos então conhecidos Decreto do 
1829, declara o seguinte: 

« Oorre ig ualmente como certo que D. Pedro 1 tomou 
tanto a peito a questão de Oliveira Alvares, que falloLl ello 
proprio a muitos Deputados, para o absolverem e diaria· 
mente se colloca,va á janella dos paços fronteiros á Camara 
dos Deputados, sem o menor receio de insultos das bastas 
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mo.ssas do povo, derramadas por todas aquellas visinhan· 
ças, animando amigos, por meios de emissarios que circula
vão constanteme?tte entre os paços imperiaes e os da eamara, 
recebendo a todos os m9mentos noticias do que se passava.» [1] 

Combinc·so este periodo com o seguinte: 
cc D. Pcdro não ' sabia dissimular e nunca attribuia a 

seus ministros a responsabilidade dos actos pmticados por sua 
influencia; tomava, pelo contrario, a defeza delles como pro
pria, ») [2] 

Não resalta da combinação destes dous periodos a res
ponsabilidade moral inteira do Imperador pelos Decretos de 
27 de Fevereil'o de 1829? Não está patente que eU e, mo
narca con titucionnl, ~tdvogando e cabalando, coram populo, 
a favor da causa do ministro da Guerra, advogava sua 
propria causa, a causa de sua consciencia, gravemente com
promcttida ne ta momentosa questão? 

E aindfL depois d'e ses indicios vehementissimos, se não 
provas plenas, da autoria do grande crime de lesa-constitui
ção e lesa-nação, déve ~ hi toriador ou o escriptor cons· 
oiencioso ficar atado pelas t as das ficções constitucio
no.08? 

Deputado, e111 11m tribunal constitucional, no exercício 
do flll1CçÕeS constiLucionaes, accLlsariamos o ministros e 
sómente os ministros. o t ribunal ela imprensa, porém, 
po.tento a criminosa e escandalosa vel'dade, é dever nosso 
o.ccusar os ministros corrompidos e sem dignidade o o mo
no.rca corruptor e prepotente I 

Rofel'indo-se á inter venção tumultuaria das galerias, 
quando orava, 11a me11cion:1da Sessão de 18 _de Julho o 
Deputado Forreira Fra~ça: escrevou Evaristo, na sua «Au
l'ora Fluminense» de 10 do Dezcmbro de 1830: 

cc Forão, com etfeito - sius - o que houve nas galerias 

li [I) Consolhoiro.T. M. 1'oroiro. dI' Si l vl~ li Soguudo 1'oriodo do reinado de D. Pedro 1 
no I'U.ZII. Nu.rrativ11. ltjstoricn. I) Img. 3(i'7. 

[2J Conselhoiro J. ::11. POl'oil'll da Si! y". OlJru citllc)a, pug. 3i 6. 



194 

da. Camara dos 8ms. Deputados, quando ahi so tratava d!l. 
accusação do ministro da guerra? 

« OI! gritos de - jóra patifes, as pateadas com os pés e 
com as mãos, o ntido estrondoso que interrompeu a discussão, 
o terror que se pretendeu incutir na Camara, enchendo uma 
galéria inteira de Militares, que se conhecia serem os com, 
mandantes e 01ttros oifiaiaes de quasi todos os corpos existentes 
no Rio de Janeiro, a prl sença. de pessoas que, ao menos 1)07" de
cencia, deverião ter-se occultado e que apparecerão como com, 
mandando a acção, tudo isto póde equiparar-so aos-sius
quando fallava o 8111'. Luiz Cavalcanti, para fazor cessar· o 
sussurro? ») 

Em uma praça de touros não so daria facto tiLo escan, 
daloso e insolente, som solomno protesto de seus propriotarios 
ou directores, e pedido de protecção, dirigido ás autoridades 
presentes ou não. 

N este caso, era a propria autoridade a delinquente i não 
havia, portanto, para quem appellar I! I 

E houve qucm fosse convidal' D. Pedro, depois do 7 do 
Abril de 1831, a voltar para o Brazil!!! 

Em outro logar, diz ainda o Conselheiro Pore ira da 
Silva: 

(( A opinião publica pronunciou-se por tal fórma contra 
O ministerio qLle, d'ahi por diante, appellidado elo liberticidn, 
foi geralmente considerado como machinando contra fi Cons· 
tituição, pretendendo derribar as instituições liboraos e 
praticar gólpes ele ostado, no intuito ele recuar a situação 
á época do abso.lutismo puro.)) [IJ 

Um oatro historiador e portuguez diz tam bem: 

(( D. P edro sempre inclinado a medirias arbitrarias, fuI· 

minou dois Decretos (17 de Fevereil'o de 1829) suspend endo 
em Pernambuco as leis protectoras da liberdade individual 
o creando uma Commissão militar, para julgar os cu lpados, 

III Conselheiro J. M . .rcrA il1~ <1'1 Silv". Obr .. retra citad .. , pago 377. 



195 

sem appellação (I) . Estes aetos inconstitllcionaes excitá l'tLO 
um descontentamento geral o forão universalmente reprova· 

tIOB. )) [1] 

Como em resposta a e se descontentamento geral" a ossa 
universal reprovação, qlliz D. Pedl'o com admiravel sagaci
dade, dar prova dc SLla pretentliela cohel'eneia eonstitll

cional. 

Tinha o governo attribllido planos republicanos ao po
queno motim dos Affoga.dosj sendo assim, erito taes planos 
contrarios á Consti tLlição do Imperio, q lle sanecionoll a 
monal'chia no Bl'azil j qllerendo, pois, D. Pedro tornar in
dubiLavel seu constitucionalismo, além d'isso, um tanto cs
carmentado pela vigorosa opposição que seus Decretos do 
27 de Fevereil'o havião provocado na Camara dos Deputa
do , julgou qu devia appl'oveital' a representação de uma 
irt/'ça absolutista quo tivéra logtu' na eUmal'ca do Crato, na 
l'l'ovineia do Ceará, pari\. flllminar' os absolttlistas, como 
fulminál'~ os republicanos. 

O homem vivia sempre ftüminando! E ra realmeute um 
Jupiter tonantel 

Tinhão-se passado aponas tres 7Ilezes e onze dias, depois 
quo o ministl'O da Guorra eou eguirft. não ser responsabili
sado e quatro mezes e dezenove dias, que igual fortuna favo
recera ao ministro da Justiça julgou qLlando e te mesmo 
mini tro da Justiça julgou poder e dever referendar um 
\Jovo Decreto dietatorial elo Imperador, sett amo, mandando 
suspender, por seis mezes, na Provincia do Ceal'á, os §§ 4.', 
6.',7.', 8.',9.' e lO.' elo art. 179 da Con tituição do Imperio, 
afim de sc extirpar e pu.nir o tão horroroso crime de attentar 
contra o governo constitucional, afim de se proclamar o go
vemo absoluto! 

Ahl Molie~'o! Ah! Juvenal! 

t \ llJ F. s: ri. o ' n s~l1nclo . " TlistOl'ÍfL do Urazil. n Vol. ~ pl1g. 407 0' 403. Vido igl\al. 
IIlJU c. ,Al"nlltagC. \I llnitJl'lu. uu llnv.il IJ lll\.gd. ~4a U 2J2. _ 
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Por oçcasLU,O da abertura da 1.' Sessãu da 2: Legisla 
tura, a 3 de Maio de 1830, dizia a Falia do Throno: 

« O meu Ministro e Secretario de Estado dos N egocios 
da Justiça, na fórma que a ConRtituição manda, vos fará 
saber os motivos que obrigárão o governo a suspendtil' tom
poral'iamente algumas das garantias individuaes na Provincia 
do Ceará.» 

Respondendo, diase a Camara dos Deputados: 

« EUa (a C'1.mara) ouvirá tambem da boca do Mini tI'O 
da JusLiça os ponderosos e sisudos motivos que forçárão o 
governo a mandar pôr em execução, na Provincia do Coará 
o § 35 do art. 179 da Constituição, medida excepcional, que 
só póde ser justificada pela necessidade a mais urgente e pela 
mais circumspecta reflexão. )) 

Em Sessão de 7 de Maio de 1830, recebe a Cam:11':l 
dos D eputados um officio do ministro da J u tiça, romol.
tendo, por cópia, o Decreto citado de 31 de Olltubro do 
1829, Documentos e outras medidas tomadas, afim de fazor 
abortar na sua origem o atten tado a quo S'3 pl'opunhão al
guns individuos, na comarca do Crato, de proclamar alli o 
governo absoluto. 

Alguns individuos propunbão-so a proclamar no Grato 
talU) o govel'l1o ab olLüo e mandava-se suspender as garan
tias indivíduaes, cm toda a província l. .. 

Isto, pOI'ém, era apenas uma comedia de cost!lmes mili
tares: D. P edro queria just ifica l' se do crimcs dos Docl'otos 
de 27 de ~'evereiro de 1829 e como já sentia trcmer' o solo 
que calcava e as noticias da França não erão animadoras, 
cI'ia q lle os repl'esentantes du. nação e a nação eXLtltal'iãO 
ao vel-o q 118rel' fulminal' alguns inclivid!los q LlO pl'eLendião 
proclamar no Gra to o governo absoluto I 

Em umn. pretcndida, posto q U:J teiste r esposta ao di scurso 
esmagador do muito di stincto Deputado Limpo de Abl'êo 
(o venerando Snr. Visconde de Abaeté), mas ... cra tambom 
tl. quinta essencia ela hypecl'isia! 
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Estava, porém, acaba~o o tempo de enganar os homens .. . 
como elle mesmo havia dito em seu Manifesto aos povos do 
reino do Bl'azil, em o 1.0 de Agosto de 1822! 

Por isso, a Camara dos Deputados, bem longe de exul
tnl' com a boa nova da punição (ficou em simples ameaça) 
dos taes Cratenses que querião o absolutismo de direito, 
não contentes de LeIo de fac tI), julgou dever dizer á trans
viada realeza que a sLlspensão das garantias individ uaes 
O\'a medida excepcional, que só póde ser justificada pela neces
sidade mais urgente e pela mais circumspecta reflexão. 

]}m seu citado discurso de 15 de Julho de 1829, dizia 
o prcclaro Deputado Odorico Meneles que : « No Brazil, não 
sei porque fatalidade inexplicavel, os anuos ele sua inde
pondoncia,l qua i que podem contar-se pelo numero ~e Com
missões militares creadas pelo governo. » 

A mesma observação poderia fazer o illustrado pa
triota e litterato maranhense, a re peito da suspensão das 
garantias individuaes, poi que farão creadas por D. Pedro 
sete OO71lmissôes militares, duas em Pernambuco, uma no 
Ceal'lí., uma na Bahia, duas na Cisplatina e uma no Rio 
Grande do Sul; e stÍs vezes furão S1tSpenSt1.s as garantias 
individ1wes ,' duas em Pernambuco, duas no Ceará, uma na 
Bahia e uma na Ci plati na, alem dos actos secretos I 

Durante todo o primeiro reinado estiverão, pois, os 
llrazileil'os com as garantias individuaes uspensas ou umea
çadas de suspensão, sob a pre são de Commi sões militares 
ou receiosos de vel-as eah ir das regiõc ímpérvias da Ma
gestade, como ael'olithos de fogo e de extermínio I' 

« As leis de excepção, dizia o grégío Royer Couard, 
sito cmprestimos usuxarios, que arl'uinão o poder, quando 
mesmo pareção emiquecel-o. )) [lJ 

III Timon (Viscondo ,10 Co:·monin). "Lil'ro eles OI'l\tG.Ll'S." Vol. 2~ pago 88. 
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Dannou, membro do In.'tiLl1to, cliz tambom om sou bello 
cc Ensaio sobro a garnutias iJldiviclu:lOSl), que um BrnziJei l'o 
illustre traduzio, ha 46 annos: 

cc O qu e é o.'tranho, o quo paroee prodigio é podel'em 
ter o nome de leis e l'eve tirem- e de toda a autorielado 
netos que eontl'adizom o texto da lei fundamental. Uma 
Constituição nada é si não jôr a lei deloclas as leis. Um:!. 
vez que estas possito subtrahir-se a seu imporio, restringi l-a, 
tmnsgl'edil-a, sl1!-;pendel-a, não é mais do que uma ficção, 
uma mentira. En tre todas as loi só ella é inetficaz, pois 
que nada póde contm flS ontras, qne tnc\o podem contra 
el la. Dir-se-hia que ella só e_?:;iste para receber ultrages, para 
tornar mais sensiveis a cada cidadão os attentados indivi
dUf.es que lhe affiançára TILmca mais temessom_)) [I] 

cc Mas, onde estão os factos que proviro a utilidade ou 
a noeessidade de leis de _ excepção e medidas arbitrarias? Quo 
r osUltado tem produsido, além io injl1 tiças, inforLunios 
parti cular es, desordons publicas, iissenções, l'ev"olllções, des
tronisamentos, calamidades? Que corôa firmárão? Que po,o 
fizérão sabio, foliz e tranquillo? l) [2J 

Um dos mais benemel'itos estadistas da Inglaterra, a 
I -

quem o povo inglez déve, om grande parLe, sna loi eleitoral 
tio 1832, magna carta de garantia política conLra a nobl'oz:I, 
eomo a outra magna carta de João Sem Terra o foi eonLrn 
u realeza, o eonspicuo Conde J ohn Russol, assi m se expl'imo 
a respeito das ['eis de excepção ou medidas arúitrarias: 

cc Si a revolta e a sedição apavórão ainda os timoratos, 
dovem ellas achar um freio nas leis ol'dinarias_ De outrn 
sÓl'te, seda preciso ac\mittil' a censura 011 l'el1uncin,r ao Ulodo 

actnal <lo julgamento pelo jury_ 
cc Deve-se esperar que, longe de adoptat· um ou outro 

tlesLes expedientes da tyrannia, a Inglaterm in, iauraria antos 

[11 1)annoll. l\Icmhro do Institnth. (j F.nsnio snIJI'C ns gn.rnntinA in(lidtlllRrs n Tm· 
dU7.ido pOl' Surgiu 'llei:u·in.\. do Mtu:odu. P rnallll.HIclJ. Hmo. 'l'YlIOgrlLpllilL do Diario, png.91. 

L2J MosII1I\ obra, l'og. 102. 
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um processo de accusação contra o ministro que désse 
um conselho tão infame a seu soberano, » [I] 

Royer Collard, Daunou e o conde Russell, assim se ex
primindo, tinhão apenas em vista condemnar leis de e.1:cepção 
ou medidas mais ou menos arbitrarias ; não lhes podia vir ao 
espirito a decretação de Commissões militares, para o fim 
de julgltl', sem appellação, crimes politicos, tendo por unico 
regimento uma phraze horripilante, form ul ada nas furnas 
do inferno : provado o crime, morte aifrontosa e imme
diata / 

Os dignos publicistas não acharião palavms nas linguas 
humanas, paTa exprimir toda a indignação e todo o nojo 
que lhes provocarja a simples noticia da existencia de um 
tal conselho de morte, em um paiz juridicamente constitucional.. 
pela mesma razão porque o legislador de Athenas não es
tabeleceu penas para o parricídio! .. , impossibilidade do es
tabelecimento de uma punição proporcional ! 

As Commis ões militarcs I .. , farão o braziLo de honra 
do primeiro r einado ! 

:!lias, as Commissões militares assassinárãó imperialmente 
a 17 cidadãos brazileil'os e a um jovem estmngeiro o Ame 
ricano J ames Rodgers 1 

.A. pena de mÓl'te! a pena de mÓl'te para punir crimes 
politicos! 

Não podemos deixar Je escr ever duas palavras sobl'e 
este transcendente assumpto, e com elle t el'minaremos este 
capitulo, 

Em um opusculo nosso que publicámos em 1867, dis
sémos o Begu.inte : 

« Um escriptor francez: Alpbonse Karr, instado para 
que pl'opugnasse pela abolição da pena d~ mórte, respon-

fI] Conelo J ohu RUB.eU, "Essal sur I'histolro di. g ',uvern e!llrn t ct de In Col1SU· 
tution britanniqucs li, pag, 299, 

15 
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ueu: cc Je suis pOUI' l'abolition de la peine de mOl't, mais ql/f 

rnessieul's les assassins C01nlnencent les pl'emiel's. » 

cc Realmente, () argumento é curio 0, mas mais espo. 
cioso do que judicioso. 

cc O qne vem a seI' a pena de mÓl'te, nos termos do 
dito sentencioso do humol'istico escriptor? Uma pena do 
'falião, imposta pela sociedade ao misero delinquente, uma 
represalia ou retorsão, na linguagem do direito das gentes. 

cc Condemnão ou não as sociedades e os governos o 
homieidio? Condemnão: si eondemnão, como pratieão 
aquillo que condémnão? 

cc A sociedade não póde tirar aquillo que não outor. 
gou: a v iela do homem é cou.:1 sacratissima, tanto para os 
outros homens, considerados col,lectivamente, como pura os 
governos, que tambem se encal'n:1o no bomem ou e111 homens. 

cc Qual é o fim da pena? Sel'á, não principalmente a 
cOl'l'ecção do delinquente, mas, tão sómente tel'l'ifical' a socie· 
dade pelo exemplo? 

c( Carmign Glni responde a esse argumento da philos(,· 
pbia do sangue, com um exemplo tirado da historia elu 
littel'atura grega. 

cc Para nós, o patibulo não é o e pantalbo do crimo, 
mas o capitolio da auelacia, uma especie de via dolol'osa, 
que purifica o culpado, senão aos olbos ele Deus, aos olbos 
das multidões, aos olhos ele. se povo qllC se quer regenerar 
com uma expiação I:!anguinaria ; porque no fundo do maiR 
perverso CO I ação ha empre uma fibra que se agi ta com o 
infortunio supremo do irmão ! ... E quando o homem-ma
china de assassinios suffóca ou dególa o para sempre per
dido rép t'obo da sociedade ou do governos, um grito ele 
commiseração e sympathia arrebenta de todos os peitos, 
de mistura com imprecações de ódio contra os autorcs 
malditos da ominosa tragedia. 

cc Quando, porém, em vez de um a sa . iuo, de um des

Çírnçndo, a q,nclll n. demcncia Oll uma oscóh\ de ioiq,niclnuos 
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precipitou em u.bysmos som fnndo, sóbe :10 cn.du.falso úm 
espirito tmnsvin.do dos cn.minho, da logalidade, sim, mas , 
puro o illuminado polos esplondoros da glorb que procu
I'ltva, do bem publico em quo cogitava o da libordade, do 
quem fOI'n. apóstolo, soldado e martyr!. .. então, não ha es
tygma bn.stante fórto e infamante no vocabulal'Ío das galés, 
pal'a imprimir nas fl'ontes dos mandantes vis da satan ica 

expiação I 

« A civi lisa<;ão moral doste Imporio não será jámais 
polllucla no futuro, como n1i:o o é no prosente, com esses n.s
SitS inio juridicos quo tanto inf,tmáriio os governos tl"au
saetos (João VI e Podro I)! 

« Desde 1831 que o codigo penn.l le Brazil (Lei bra
zi leira cle 16 úe Dozombro de 18:10 o não acto do governo) 
]JI'OSCl'cveu pn.l'a sempl'o a penn de ?norte para cI'ime. poliU

COSj bem como o Poder Modera 101' (santis imo abuso) tem 
tltmbem pl'osel'ip!'o t:J:o honipiln.nto pena, mesmo para Ol:! 

cu o em quo olla é u.pp lieavel egundo a legi lação erimi
nltl. )) [lJ 

Concluindo sua mn.gistral li ção sobrc a pena de morto, 
diz o abio Carmignani: 

« Todos os sentimentos quo Dous, a Igreja, a Moral, 
:~ r ,ÜUl'oza e a Civilisação inspirão ao homem, repugnão 
à pena cio mÓl'te. 

« Fracos e duvido o I I'incipios, refutaveis argumentos, 
observn.ções incertas o cquivoca a ustentão. 

« A doutrina. pam bem di cutil' esta pena está toda 
no coração do homem, cujo in. tincto nüo estiver perver
tido por mão habitos ou por fllDostos projuizos. l) [2J 

O 8111'. Con olhoiro J o é Foliciano de Castilho, doando 
!Í. linglln. portuguoza e á sciencia uma pagina litteraria o 

ri] L F . dI> Veigf\. "S)'uopsis chronc.loglCf\ dos rovoluções .motins, sedições mili
tares o gmndu criso constitucional havidos no lll"llzil, do 1:>44 n. 18-18. » Pug. 2. 

I' I r21. CllrmiglllLni. 11 nlo, Iiqüo n.c..'\domicn. sohrt! a POlll\ do morto . • ) 'J'rodn?idn. pelo 
llo! ru Mlguul "li ::i4lcl'unwntu LO lll'S Ot~lIl1\. PurUlllul.mCtl1 1800, !JUg'. U:i, 
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pbilosopbica, rutilante de estyl0 e opulenta de conceitos 
profLlndos, pagina que, por si só, daria uma alta reputação 
a quem a não tivesse, assim pulvcrisa o monstro da pena 
de mórte: 

(( E que direi do teu valente b!'ado contra a pena de 
morte: social delicto q ne nada justifica; usurpação do di 
r eito divino; vingança cobarde; impedimento de rehabili
tação; cast.igo inufficaz; supposto j uz de fazer collectiva
mentc o que individualmente sc qualifica crime; supremo 
egoismo do Estado, elevado á altura de principio; ampll
tnção de um membro sllsceptivel de cura; re tabeleoimento 
da infamada e da infame pena de Talião; attentado contl'a. 
a inviolabilidarle da vida humana; punição instantanea, e 
por isso inferio l' á do encarceramento e do remorso por
peLuo, e ao isolnmento do mundo; arma, ora empl'egacJa 
contra o crime, ora contra a vil'tude, Ol'a contl'a a opinião 
innocente; inLel'esse ou voniade de muitos que nem só por 
isso pócl e considerar-se justiça; voz de uma chamada neees
sitlade publica, suffocando a voz da consciencia humana.; 
invel'são do sentimento que nos · brada que ninguem tem 
direito sobre a vida de ninguem; delegação imposl:!ivel á 
sociedade, de uma faculdade que a ninguem pertence; imi
tação do bal'baro vencedol'. que outl"Ol'a matava os pl'imei
ros eaptivoil; excesso de sevel'idade substituindo a cfficacia 
do castigo; meio de converter um criminoso em alvo de 
commisel'ação e sympathia; insti tllÍção de uma pena do 
crime tnutuo em que se pague o assassinato com o assas
sinato, a violul1cia com a violencia, o supplicio com o Sllp

plicio, convertida a sociedade em uma a l'ena de gladiadoros; 
irrevogabilidade da morte em presença da fallibilidade dos 
juizes; pena indivi,üvel, que offel'ece sancção ignal para 
delictos desiguaes; nivel brutal que anuulla a lei das gra
dações; patibulo que immola o transviado, em vez de bal
samo que o melho!'a e moralisa; inslllto á r azão, denomi
no,nuo ll cce3sario ao que é .~tl'OZ i desmcn ticlo ás estatisticas, 
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quo dão como diminuido o numel'O do::; crimos nos Estados 
ondo a pona do ffiOl'Le foi supprimida; espoctar.lllo escan
daloso, ossenciê11monte dcsmomlisador, e pl'ovocadol' do 
crimc: tl'aIJSgl'CS::i:IO ao pl'incipio de respeito á vida huma
na, por cujos dogl'áos so t om visto descol'-so ás hecatombos 
das paixõos l'oligiosas e politicas; mancha nos codigos, que 
arrasta mIlitas vczes os julgadores a mentirem á conscieu
cia, para evitar sua applicação; e pantalho quo troca o 
bonoI' ao OI'imo em parcialidadc para com o delinqucntc; 
injuria ao progl'esso e abrandamento do costumes; retro
cosso ao tempos cm quo o Ju sto era pl'egado na cruz, [IJ» 

E D, Pedro, Llsando dots attribuições do Podel' Mode
rador, conferido privativamente ao Imperador, mandava, por 
Deoreto de 7 do Março do 1825, quo fo sem promptamente 
executadas as sentonças dc morto, como demon tração da 
dua paternal clemencia, m vez do commutal-a lI! 

A's execuçõe. mi lita l'os do 1825 poclião os contcmpora
n008 a appliollr o dito célebro do Tlllloyrand a respeito do 
ns aI sinato j ul'iclico do Dllq ue d'Engh ieu: 

cc O'e t plus qu'un crime; c'e t une grancle taute, )) 

A bi toria diz sómen to : aq uellas execuções tivérão um 
echo vingado!'". o 7 do Abril do 1831! 

[I] Conselheiro Jusó ~'c1ioinno rlo CllStilllO, Curta ao D I', Frnnklin Thv(,m, ""hl'O o 
:,oOlnIlOo IlIoto\'loO-O Çubelleil'a-I'"blic"~,, 1]0 Joru"l do COlllIlJcl'pio cle ~5 etc Outubro 
uU 181ij, 



OAPyrULO XII. 

AMNISTIA. 

-
Desele os mais remótos tempos tem sido a Amllist ia 

considerada o mais efficaz e digno J'emed io para sanar os 
maIos resultantes de uma revolução vencida ou dc um dcs· 
poti mo supplantado. 

Thl'asybulo, o invcntor da palavra Amnistia, promulgou 
om Athenas uma lei de esquecimento politico geral, lógo 
após a expulsão dos trinta tyl'annos. 

O pervorso Carlo' IX ta,mbem concedeu Amnistia aos 
protestante'>;" 0111 1570, o que não impedio, entretanto, o 
monstruo o Saint Barthelemy. , 

Oarlo. II, restabelecido no throllo da Inglatcrra" cOI}
codou Amnistia ao j uizes de seu pai, aos que o tinhão lo.. 
vado ao cadafalso. 

Bonaparte, primeiro Consul da Republica Francez'a, 
conoedeu tambem Amnistia, em 1802, e a brioas portas d~ 
França ao emigrados, 

Lniz XVIII concedeu igllalmente Amnistia, em 1816, 
1I 0S. que tinbão tomlLdo parte na volta de Napoleão, deste~. 
raelo na ilha cl'Elba, fnzenc1o, comtuclo, numerosas excepções. 

F inalmentc, L uiz Pbilippo concodou Amnistia aos COD· 
dcm ll ados poli Licotl, por occa,:;ião do CtLsumenLo do :;ell filho 
o Duquo do 01'Ican . 
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D, Pedro, entretanto, surdo á voz da natureza, surdc) 
aos clamol'es do Brazil inteiro e smdo até aos gritos irre
primiveis das pungidas consciencias de seus propl'ios ani
mados instrumentos, ria-se de sa estulticia que se chama 
Amnistia, e fulminava o mais insignificante tumulto, como 
esse de Pernambuco de 1829, com as bombas infernaes das 
Commissões militares e com a suspensão terl'ificadora das 
garantias individuaes! 

Já citámos no capitulo anterior, e mais uma vez cita
r emos as honrosas r eclamações qlle ao pl'imeü'o Imperador 
dirigirão os Presidentes das Oommi sões militares dc Per
nambuco e Oeará do anno de 1834, 

Dizia o brioso general Francisco do Lima e Silva, em 
Officio de 13 de F ever eiro do 1825 : 

({ Parece mais conforme com o systema constitucional, 
mandado adaptar por Sua Magestade, qu e todos os quo se 
achão comprehendidos nos crimes de r ebellião sejão julga· 
dos no~ tribunaes de justiça. » 

Dizia o rigido General Oonrado· Jacob de Niemeycr, 
em Officio de 19 de Maio de 1825: 

({ OZemencia ! Senhor; só ~tm geral e generoso perdão é 
o mais eificaz e o unico balsamo que poderá cicatrizar tão 
profundas chagas. )) 

Assim fallavão ps dedicados e fi eis mili tares, os sacri
ficados presidentes dos tribunaes monstruosos do novo 
Duque d'Alba! D. P edro, porém, com movido até ás lagl'i. 
mas, mandava, como demon straç1i:o da sua paternal clentel!· 
cia, quo fossem promptamente executadas as sentenças de 
mórte! 

O Duque d'Alba, esse Verres infame de Philippe Il 
de Hespanha, denominado o Demonio do Sttl, tambem . e.'!· 
tabeleceu, nos ostados ela H ollanda e da 'Bolgica, Tribllnaes 
chamados dos Tumultos (Tribunaux des tl'oublee) para es
magar ~ mais timida aspiração de liberdade nos escrl1visa· 
dos povos i a historia, porém, de a,ccorclo COPl os senti-
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mentos gemes da geração eontemporanea, deu a essas 
com missões assassinas a denominação para sempre infa
mnnte de Conselhos de sangue I 

A historilL é tambem um tribuual, onde se julgão reis 
o povos; mas, suas terriveis sentenças são lavradas com 
pennn e tinta e não com o cutello ou a córda do carrasco 
o o sangue das victimas. 

A justiça é a razão imperecivel e bemfeitora; o des
potismo a estupidez perversa e abominavel! 

Tratando ela Amnis~ia, diz um distincto escriptor: 
II Depois dc revoluções e de perturbações politicas, a 

Amnistia torna-se um Joderoso meio de pacificação, wn f eliz 
l'emeclio para os males causados pelas guerras civis e as dis
senções interiores e talvez o melhor exp'!.i4iente para asscgu
rar depois da victoria a tl'anquilidade de vencidos e ven
cedores. 

II O poder que, desconhecendo o estado verdadeiro dos 
espiritos, pOl'si tisse em recusar a Amnistia, quando é pe
dida pela opinitto publica, communicaria infalli,elmente ao 
paiz inteiro, ou sua inquietação c seu terrores ou justa 
desconfiança de seus occultos intentos.)) ['J 

Apreciando a importancia c os eifeitos da Confederação 
do Equador, diz o ystematieamente mo lerado Dl'. Macedo. 

II Depois do recente abalo da dissolução da Constituinte , 
dava-se opportuno ensejo para a mani festação grandiosa 
da magnanimidad imperial, por meio da Amnistia ; que de 
tão eonsiderav 1 eft'eito politieo seria então, usando o Im
pcrador dessa abençoada prerogativa, que lhe dava a Cons
tituição, a 25 de Março nesse mesmo anno jurada; faltál'ão 
porem, á corôa ministl'os sabios ou leaes. Os rebeldas, já 
vencidos e presos, forão ju lgados por Oommissões militares, 
c não poucos monerão na forca ott f1tzilados . )) [2J 

11 . [1] Dirtiollnnire politiquo de Garnier Pagãs, pag. 65 artigo - Amnistia - por 
-mn (de ·trnsbourg). 

2)8. [2] pro Joaquim MUDa0! d' Macedo. « Anllo bio!,"'phico brazilej ro,» Vol. 3~ pago 
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o Dl'. Urbano, um dos mais rigidos caractcres e dus 
mais vigorosas intelligencias do partido liberal, no actual 
reinado, apreciando tambem a revolução de Pernambuco do 
1849, assim se exprime : 

« A Amnistia geral e absoluta é um acto mll,gnanimo, 
que muda o ódio em amor, o temor em segurança, us pcr· 
turbações civis em coneordia. Assim não apraz aos déspotas; 
que só no terror confiiío. » [1J 

E is porque D. Pedro não concedeu Amnistia aos revo· 
lucionarios de 1824! O despotismo só pó de viver pelo terl'or, 
nunca pelo amor, e a Amnistia é, por 'cérto, amor, porque 
é a caridade! 

D. Pedro, contemporaneo do sabio e insuspeito mo
narchista- catholi,po o visconde de Bonald, teria evitado um 
máo reinado e uma desejada Abdicação, si tivesse meditado 
sobre o seguinte apophtegma do digno cscripLor franooll c 
compl'ehendido sua alta e saiu Lar l)hilosophia. 

« Como os reis são fortes, qua,ndo sabem de quem são. 

para quem são o porque são. )) [2J 

rl1 Dr. Ur\"'"0 S"billo PrSBO" do Mollo, "A\lrociaçiio da rovulta pmloiro em PeI' 
uambuco. 11 Rio do Ju.noiro, 181jO, l/ug. 265 . 

l2J Viscondo lio lJonu\d. ,,(Euvres _ Pe ~s6os.» Ediçilo do Puris d. 1&17. 



OAPrrULO XIII. 

Responsabilidade moral dos reIS e responsabilidade 

juridica dos ministros. 

Torminámos o ultimo capitulo com um pensamento do 
Viscondo de Bomüd, outro pensamento do mesmo illustre 
c criptor abrirá o presente capitulo. 

Eil-o: 
« Depois que a physica descobria o meio dc prcscrvar 

os oclificios do raio, só conheço uma desgraça publica, pela 
qual possão ser os governos inteiramon(;e innocentcs (ir
rcsponsaveis) ... um terremoto. » [1J 

Constituindo o governo ou o poder executivo, nas mo
naroh ias con, titucionaes, o monarca e seus ministros, quem 
é o rosponsavel pelos aeLos governativos? 

A questão da responsabilidade governativa é a ques
tão máxima, preliminar e fundamental deste livro j pois 
que sondo preceito universal de direito publico const itucio
nal a responsabilidade ministerial pelos actos do poder 
executivo e até pelos do poder moderador, temos constan
temente, a despeito desse postulado juridico, accusado o 
primeiro Imperador, r csponsabilisa,ndo. o, perante o tribunal 

[IJ ViscoUílu do 1l0lm1d. Mos"", oum rotro cibld .... 

". 
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da opinião publica o da historia, polos actos omanados do 
Govorno imperial. 

A qu estão é delicada e grave, o do clifficil solução, 11 
pri meira v ista ; esporn,mos, comtuclo, r esolvoI-a, firmados na 
philosophia do senso oomffium e em assortos raciooacs o 
razoaveis. 

Na Iniroducção de um pequeno livro que publicámos, 
ba quatorze ao no (1862), escrevemos o soguinto: 

cc Distinguimos a responsabilidado moral ela rosponsa 
bilidade juridi:a e dizemos : 

cc De facto, o monarca é, enire nós, irresponsavel juridi· 
camente, porque a Oonstituição aflsim terminantemento o 
declara; mas

l 
moralmente é eUe, sem duvid~, responsavel, 

perante a opinião publica. 
cc O Parlamento não póde accusal-o, porquo os mini~

trbs é que respondem pelos actos do podel' exocutivo e (se
gundo alg un s : controversia) até pelos cio po ler moderador. 

cc Perante o paiz oificial, ou, como se exprime Guizot, 
perante o paiz legal, é elle irresponsavel, porque assim o 
quer uma das ficções do systema em vigor; mas, pemnte o 
paiz real, ou antes não oificial, perante a opinião publica, 
que vê atravcz do véo das ficções, e que não é nenhum 
tribunal legal, perante a imprensa, que é o orgão d'eBRa 
opinião, que é o orgão do paiz real, ou não oificial, a res
ponsabilidade moral do monarca é um clireito popular, a 
satisfação a nma necessidade indcclinavel do espirito hu
mano. 

cc Quando a Oonstituição nos diz que o Imperador é 
inviolavel e sogra do, quer dizer que clle não déve 01' cha
mado a prestar coutas de seus actos, perante um tribunal 
legalmente constituido j mas, o historiador, como todo o e8-

criptor, não póde, sem trahir a sua mi são, e sem insultar 
a sua razão, fechar os olhos á vcrdad, á realidade, e so 
ver as apparencias, a phantasma~oria cor/,l,JenciQnal do 8y8-
tema l?olitico, 



« Não é concebivel um monarca i ntelligen te, audaz o 
do uma grande força de vontade, tendo para executores 
d'ella meia duzia de homens servis ou ignorantes que póde 
pes~ar em qualquer pantano? 

cc Pel'ante a Constituiç5:o, esscs homens serão os res· 
ponsaveis, e podeJ'áõ ser accusados e condemnados pelafi 
camaras, si uma di, soluçii:o opportuna e até successiva tio 
parlamento não vi er tiral-os d'esse embaraço! 

cc Entretanto, déve o bistoriador c o escriptor cons
cienciosos ficar !ld tl'ictos á ficção do systema e não fulmi
nar o monarca usurpador, que destruio a harmonia do re
gimen con titucional? 

cc Segundo o antigo dil'cito publico do Japão, os reis, 
mesmo materialmente (I) não morrem! ficção esta que se en
carn:1 cm uma furça arcbi-l'idicula. 

cc Déve, por isso a historia pregar essc carapetão aos 
vindouros? 

« Eis porque, como historiadot' dessa phase da nossa 
hi. toria, chamamos D. Pedeo á barra do tribunal da opi
niüo publica, ao areopago da imprensa. 

cc D. Pedro, tondo violado abertamente a Constituição, 
tondo rasgado esse titulo tLni~o da sua inviolabilidade, não é 
admissivel (nem racional, nem razoavel) qlle hoje ella 
sirva-lhe de palladium, de escudo protector. 

cc Quom não quor o tal' suj eito ao gladio indefectívol 
da justiça imparcial, mas sovéra da historia, não viola os 
direitos da humanidade, nem os da sociodade em que vive, 

cc A todo o delicto cOl'responcle uma pena; si o delicto 
fôl' grave, a penalidade sorá proporcional. 

cc Assim o quorem a vCt'dade, a justiça e a razão uni 
versal. l) [1] 

Assim pensavamos e escrevemos em 1862; assim con-

• [I]. o IlnchCll'oJ om scionci"" jl1ridiCll8 e sociCles Luiz FrcLncisco do. Veiga. « A Revo
~ç:10 de., ~o ALril de 183l o Evaristo Ferreira d/l. Veiga. 1'01" 11m Fluminense D.1l111.nte 

d 
~nstltl1\Çi!o." Rio de JC>lloiro. Typ. imp. o consto de J . Villonouvo & re 1862. lotro

uCÇlio, poga. 5 o 6. 
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tinuamos a pensar c o mesmo escreveriam os hoje, c, por 
isso~ transel'eVe1l10S o que haviamos eseripto. 

Citá mos a nós me. mos : muito tlifficil men Le mu clainos 
de opinião sobre as pes ôas, mais dillicilmente ainda sobro 
as co usas. 

Concordamos, entretanto, com Eugenio de Pelletan, cm 

que é legitima, digna c confe savel toda a 17mdança do 
opinião que revela progresso c que não foi motivada por 
intereS6e pessoal. 

Tratando do governo pessoal de P edro I, diz o Snr. 
Conselheiro Pereira da Silva: 

« Como geralmente se sabia que os ministl,os não pas
savão de instrumentos do chefe da nação, visto que este os 
mudava a capricho, c os eon elheiros da cO l'ôa, por falta 
de funcciouarem camaras legi lativas (at é 182ü), nito CII

con'travão apoio parlamentar, co m que se fOl'L:lleeessoll1 
perante a corôtt e a eontivet:isem nos l:ieus desacertos, cle· 
vava-se até a pessôa do imperante a responsabilidade de todos 
os netos da adminIstração. " [1] 

«( Pois não Lu. deputados intelligen tes, (perguntava a 
«( Astréa" [2], já em pleno regimen parlamentar) a quom 
se confiem algumas pasta' ministel'iaes? Nilo existem ho
mens capazes, fóra de um certo circulo de intimos? Só 8CI'

vem os velhos can ados? A primeira necessidade publica e 
ter ministros ligados ao parlamento e membros do parlamento, 
oradores illustrados que conquistem o poder pelos seus talentos 
de tribuna, e não mediocridades que prejudicão até os crédilo.~ 

do proprio imperante, Não é po sivel que cont inue um go
verno constitucional só em ficção e sem a menor inteljerencia 
da OamaTa dos deputados, que é a genuina representante do 
povo, por não ter passado pelo philtro iescol'ador da os· 

[I] Conselheiro J. U. Poreim d" Sil v". "Segundo Periodo do reinl\do de D. Pe· 
dro I no Drazil. Narrativu. histOl'i Ct,,)) pago 23. 

['l] A Astrõa em redigida pOI' dois Brazilciros t(\lontos08 J osé J oaquim Vielm 
SOllto o J 08'; Maria U0 AlIllLml. 
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colba imperial e con tinuarem sempre seus membros sujeitoR 
aos votos dos elei tores. l) [1] 

Mais adiante, diz o mesmo esel'iptor : 
cc Oont.inuou D. Pedro a proceder de modo que alienava 

progressivamente as atfeições de quantos q1terião a verdade 
do systema representativo e não O p7'edominio pesson l da 
coróa, tOl'uan· lo assim inteiramente jictfcio o regimem inau
gurado pela Constituição .polítiea que .elIe proprio outor

gára. 
cc D. Pedro não s~tbia dissimular e nunca attribuia a seus 

ministros a responsabilidade dos actos praticados por sua in
fluencia) tomava, pelo contrario, a defeza d'elles como pro
pria. )) [2] 

Os mini tros de D. Pedro, com mui raras excepções, 
fo rão verdadeiro bonifrates, t iteres automaticos de seu po· 
doI' cli. Cl'icionario, an imadoe marionnettes dos Fl"ancezes ')U 

pu tlpi e fantoccini dos I talianos. 
O Brazil-Impel'io nasceu constitucional, pela adhe ão de 

D. Pl'elro e do povo brazileiro ás bases ela Constit uição por
tuguoza; dopois, em 24 de :Março de 1825, teve eUe uma 
Constitu ição ou lei fundamental; entretanto, só em fins do 
anno de 1827, pela Lei de 15 de Outubro d'esse anno, foi 
regulada a responsabi lidade dos ministros e conselheiros de 
Estado! 

Floresceu, pois, no Brazil, o governo constitucional 1'e
pro entativo, sem lei de responsabilidade para os ministros 
c cOl1selbeil'os de Estado, desde 7 de Setembro de 1822 a 
15 de Outubro de 1827, portanto, por mais de cinco annos, 
isto é, por mais de meLade do reinado do primeiro Impe
rador! 

Junte-se a isto as Commissões militares, as suspensões 
de garantias, repetidas e em varias p)'ovincia , a guerra da 
Cisplatina, as turbulencias las milícias estrangeiras, os tra-

[li Conselhoiro Peroira dlL Silva. Ohm rotro oitILdlL, pago 177. 
12J [ ,IOIll, hlom, pago 007. 
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Lados de reconhecim ento da independencia e de commereio, 
os validos d'EI-rei, o esbanjamento dos r endas publicas, a 
immoralidade promiada o enthronisada etc. otc. e tel'IÍ o 
leitor um painel risonho e aprazivell 

SilvestJ e Pinheiro Ferreira, que foi mini tl'O do rei D. 
João VI, no Brazil, e qtle é publicista citado até em obras 
fl'anoezas, apozal' de tor sido ministro de um rei absoluto 
e absnltttista, porque nunca pôde accomodal·se com ore· 
gimem constitucional, as im define a missão dos reis cons· 
titucionaes : 

« O monarca oonstitucional não aoceita a oorôa que 
lhe é deforida pelo povo senão com a condição de qne só 
exercerá suas attl'ibuições por intennedio de ministros de 
Estado, nomeados sogundo a lei e responsavois por todo o 
prejuizo que os aotos do governo pndél'em cau ar, qllér aos 
cidadão~, q Uél' ao E stado. 

« Não se deve admittir no numero dos candidatos ao 
ministerio senão homens, nos quaes a opinião do publico, 
juiz competente, tenha reconhecido as qualidados ossenciaJ· 
mente necessariab para todo o emprego publico, a probi. 
dade e a capaoidade especial exigida pela natureza do om· 
prego. l) [1J 

Tratando da responsabilidade ministorial , diz onl outro 
logaL' o mesmo escriptor: 

« Todos os crimes dos ministros 'se reduzom a um dOR 

tres seguintes capitulos : trahição, concussão ou abuso de con· 
fiança, porque eltes não podem tornar-se oulpaveis, no cxel'· 
cicio de suas funcções, senão: 1.0 sOÍ'vindo-se dos moias quo 
lhes forneoem seus empregos coutra o governo, as liberdn,· 
des publioas, a constituição, em uma palavra, contra os po· 
deres politioos do Estado: o que é um acto de trahição 011 

de felonia j 2.° attentando contra a propri edade real 011 

pessoal de um oidadão ou de um numero qual.:l.uer de cio 

(1) Silvestre Pinbeiro Ferreira. "Preeis d'nn cours de droit public interne et eX' 
terne.» FUI·ia. l~ao, pug. 6g. 
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dadãoB : o que é um acto de concussão j 3.° referendando 
Ordenanças r eaes, onde se attente contra os direitos dos 
cidadãos ou ós interesses do Estado, acto pelo qual o mi
nistro referendario é reputado (censé) ter sorprendido a 
religião (!) do monarca, ou, o que é o mesmo, se tornado 
culp avel de um abus() de confiança. » [lJ 

Este segundo trecho é por certo muito bonito e é esse 
o desideratum do direito constitucional, mas ... , tudo isto 
perde seu valor, quando os reis admittem como candidatos 
ao 1Ilinisterio homens não recommendados pelo juizo compe
tente da opinião publica, segundo a doutrina salutar do pri
meiro trecho citado, verdadeiros e desprezíveis téstas de 
ferro, euja responsabilidade seria sempre uma irrisão! 

A grave responsabilidade moral dos reis é assim pósia 
em relevo por um erudito moralista franeez: 

(( Mas, dir-se-ha: os ministros do rei são 1'e ponsavei I 
Esta respommbilidade, digo eu, póde ser uma garantia 
nossa contra os ministros e não uma justificação para o 
rei i porque, si os ministros r esistem á vontade do rei do 
ser justo, de não reinar senão pelas leis, porque os conserva 
o rei? E si acontece que, sob as apparencias enganadoras 
e as exterioridades de uma fingida obediencia, os ministros 
cmbal'ação secretamente os de ignios do r ei, não é dever 
deste fazel-os pUflir, lógo que é adver tido pela vóz de seus 
subditos?» [2J 

A responsabilidade moral dos reis é assim Lambem 
definida por um doutissimo pnblicista. brazileiro (por ado
pção) que plenamente confirma e completa nossa opinião, 
exposta no começo deste eapitulo. 

Diz o Conselheiro Brotéro, lente emérito (hoje faliecido) 
da Faculdade de Direito de S. Paulo: 

« Todos os chefes do poder executivo são 1'espnnsaveis pe
rante tres grandes e poderosos tribunaes: Deos, a consei-

rl] Silvestre Pinheiro li'crreim. Obra retro citada, pago 73. 
l2J Jouy. (C La lIlol'll le (\l'plilJ.u ~ o i\. Ia politiqnc • • Vol. ~ pago 26. 

16 
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encia propria e a opinião publica. Si os cbefes do poder exe
cutivo não respeitão esics tres unicos elemcntos da moral, 
infeli z do povo! ' Quando em uma nação não ua moralidade 
publica, não ha leis, não ha tribunaes, l lão ha fieções que sejão 
capazes de fazer reinar a vircude, chefo, subalternos e povo 
tudo caminha p:lla a ann iquilação. A opinião p1Lblica é um trio 
bunal activo: todas as nações tom em suas propl'ias historias 
o exemplo, e es es exemplos mostrão aos chefes do poder 
eX0cutivo - realidades e não chiméras. A historia toda in
teira próva que ha um termo para a paciencia dos homens.)1 [1] 

Eis indicados, por um lente provecto de direito publico, 
os tres grande.s e poderosos tribunaes, perante os quaes são 
responsaveis reis e imperadores: Deos, apropria consciencia 
e a opinião publica I 

Quando os monarcas, réos de lesa-nação, são relapsos 
e impenitentes e se rebellão contra as sentenças condemnado
ras dos tríbunaes de Deos e da propria consciencia, entãO surge 
armado, impertenito e invencivel o tribunal da opinião publica, 
que fulmina, em ultima instancia, o réprobo incol'l'igivell 

Charles Comte, em seu muito importante « Tratado de 
legislação, » diz o seguinte': 

« Os Persas não admittemjicções (co.nstitucionaes) sobro 
os effeitos que produz o poder de seus príncipes : longe de 
suppor que SNI S reis não pódem fazer mál, dizem, ao con
trario, que elles são naturalmente violentos, e injustos e quo 
cumpre consideraI-os como taes; em sua linguagem, tornar
se culpado de injustiça e víolencia ou fazer-se de rei é exa
ctamente a mesma cousa. I) [2J 

Tratando da Abyssinia, diz ainda o mesmo escriptor: 
« A pessôa do rei é inviolavel e sagrada,- consequentemento, 

a r esponsabilidade de seus actos cahe sobr e seus ministros 
ou sobre seus conselheiros. Como chefe da r.dministração, 

[1] Conselheiro Dr. Jos6 MlLrin da Avall nr Brot6ro. A PhiloBophin do Direito cons
titucional. II Por nm ex-Mngistnldo. S. Paulo, 1842, pn.!!8. !i4 e 35. 

(2J Chllrles Comtc. ,,'rrllitú de legisllltion." Ediçilo de Druxellll8 de 1837, ll"g. 2~S. 
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elle tem um conselho, composto de seis membros, grandes 
do reino. Cada um destes conselheiros gosa da prerogativa 
de fazer con hecer bua opinião, mas, não póde usar d 'ella, 
enão sendo da mesma opinião do principe ou do ~eu particular 
assessor!)) [IJ 

Segundo, pois, o direito publieo dos Persas fazer-se de 
rei e synonymo de tornar-se culpado de injustiça e violencia! 
Nem tanto 1 

Segundo, porém, o direito publico dos Abyssinios, são os 
reis inviolaveis e sagrados, os ministros responsaveis pelos actos 
governativos e simultaneamente ob1'igados a conformar-se-com 
a vontade real ou com a do real assessor ! Nem tão pouco 1 

O primeiro exemplo não póde constituir preccito, por 
ser casuistico. A instituição çla rcalcza nem sempre é um 
mal; póde ser um bem e o tem sido em varios po\os, em 
diversos periodos da historia. 

Um governo monarchico con titucional, representativo 
e parlamentar é mesmo uma cousa excellente, talvez a mais 
perfeita coucreção da sc.iencia governamental, quando uma 
realidade. 

O segundo exemplo é a encarnação do desideratum de 
todos os reis cOD!:'titucionaes peljuros 1 

D. Pedro I foi um il'repl'ehcnsivel. Imperador abyssi
!lio! Mas, só elle e seus incomparaveis mini tros é que o 
forão! A maioria da nação br::izileil'a, pordãr, a totalidade 
da nação brazileil'a repellia essa thcoria espúria, ridicula., 
irracional, criminosa e aviltador:.L! 

Um publicista. e historiador inglez, altamente recom
mendavel e que é justamente considerado, na actualidade, 
Corno um dos maiores luzeiros da. sciencia do governo, nas 
monal'chias constitucionae , E l'skine May, na ua el'lldita e 
luminosa cc Historia Constitucional da Inglatel'l'a lJ, cl'iti
Jando o governo pessoal de Jorge III e apreciando a theo-

(I] Ulu\I'los Com te. OlJ1'11 rotro citadll, llUg. 258. 
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ria fundamental desse governo, escr evcu paginas repletas 
ue verdade historica e dc instrucção doutrinaI, das qllao~ 

aqui inseriremos algum:! bellos fl'agmento . 

E il-os : 

(( O r ei queria encarregar-se pessoalmente da parto prin. 
cipal na administração dos negocios publicos, dirigir a po
litica de seus ministros e dispor por si me 'mo do p',tl'ocinio 
da corôa. Tinha 11 ambiçiLo, niLo só mente de reinar, mas 
de governar j tinha uma vontade forte e pel'sevel'ante, muita 
coragem e um grande talento para a intriga- II 

(( A despeito da força dos ministros, o rei estava re
solvido a arrancar-lhes o poder e a exerceI-o por si mosmo. 
Para a- realisação deste designio, chamo u em seu auxilio o 
conde de Bute e o1ltros conselheiros secretos, tirados de todos 
os partidos. O maior numero pcrtencia ao partido Tory, 
cujas ideias so brc a prerogativa erão jacobitas. )) 

(C O :fim do rei não era E,ómente supplantar um pal'

t ido e substituil-o por outro, porem crear um partido novo, 
fiel á. sua pessôa, cheio de deferencia para seus desejos, do
dicado á sua politica e dependente de sua vontade. O par
tido foi logo conhecido sob a denomin{tção de (C homens da 
rei)) ou (C amigos do rei lI. Em logar de apoiar-se na opinião 
ue seus ministros responsaveis, o rei oLlvia este (C gabinete 
duplo ou interíor. )) 

(( Todos os principaes estadistas desse tempo, M. Gren· 
ville, lord Ohathan, o marquez de Rockingham, o duque de 
Redford e ~L Burke clamáriLo contra csta (( influencia de de· 
traz do throno. )) 

~ 

(( O que querião os cortezãos equivalia a aflll'mar que o 
rei devia tomar-se seu proprio ministro, que para escolher 
ministros devia eUe examinai' d'ora em diante, não se ti· 
nhão a confiança do pariamento e do paiz, mas si lho ol'ão 
pessoalmente agradaveis e si es tavão dispostos a praticar 
sua politica. Tal f'l'a, com effeito, o verdadeiro pensamento 
de J orge UI.)) 
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cc Si a corôa governaRse (diz May, apreciando a tbeo
ria) e não os ministros, como era possivel que a corôa não 
podesse fcízer ma.l e que os ministros fossem responsaveis.? Si 
os ministros consentião em acceitar a responsabilidade, sem 
o podor, a corôa não podia esc:apal' á. sua parte de censura 
O principal palladio da monarehia achava-se assim' em pe
rigo. Porém, as liberdades da nação ficavão expostas a um 
perigo maior do que o da corôa. O poder, emanando do 
roi e exercido pelo r ei em pes ôa. é inconciliavel com o 
govel'l1o popular. R' iflto que distingue a monarchia abso
luta da monarchia constitucional.» [1J 

Foi isto o que teve logar no Bt'azil, durante o reinado 
de Pedro I; existia de nomc a monarchia constitucional e 
de facto a monarchia absoluta, isto é, o despoullmo. 

O venerando Vergueiro ass im dizia ao Imperador, a 
respeito da Ici da responsabilidade do ministros e conse
lheiros de Estado, votada pelo Parlamento brazileiro: 

cc Esta lei, Senhor, é da m:l.Ís alta imp0l'tancia o póde 
chamar-se por oxcellencia a lei pratica da . constituição. A 
lei ql,e vela sobre os ministros de Estado vela sobre a execução 
de todas as leis; ella abraça ao me"mo tempo a estabilidade 
e a gloria do throno com todos os outros interesses nacio
naes. 

cc A hietoria das naçõos nos attesta os abalos que tom 
sentido os thronos e as calamidados que têm soffrido os 
povos, por culpa ele ministros de estado, que sacrificárão 
1\ confiança do monarca ao scus particulares interesses, e 
das suas adherencias ou a crim inoso desleixo e incapaci. 
dade impostora. 

cc Pa,ra, quc, nos que sen"em a V" M. Imperial, não 
fraqueem a fidelidade c o amor da justiça, convém firmal
os no dever, pelo imperio da lei. R quando mais não tora, 
bastaria. ver na responsa.bilidade dos ministros, o pedestal 

P l
fl ] 'l'homns Erskiuo lIlay. "Ilistoiro Coustitutioullollo do l'Allglotorro. li Paris, 1865" 

agg. 4" 19" . 
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sobre que r epousa inabalavel o mais eminente attribulo 
monarchico, tt inviolabilidade, para que esta lei sej a digna do 
V. M. Imperial e dos n.rdentes votos de todos os Brazileiros. 

« V. M. Imperial, saneeiona,ndo a lei dn. r esponsabili. 
dade dos ministros, dará o maior impulso á observancia de 
tod as as leis, e imp rimirá o cunho da vitali dade e da per· 
petuidade na constituição do Imperio, que o Bl'azil deve 
aos generosos sentimentos de justiça que ornão o eoração 
de V. M. ImperiaL ) [lJ 

Diversos faetos tem sido e serão apresentados, no correr 
deste livro, que pró vão e l)rovaráõ a realidade do governo 
lJessoal durante o primeiro r einado. 

Um sómente, porém, aqui exhibiremos e.l si envolt.o em 
nuvens, perfeitamente visivel, palpavel e ponderavel. 

Na Falla do Throno, por occasião da abertura da As· 
sembléa geral a 3 de Maio de 18~9, r eferindo-se ao pe
queno tumulto havido em Pernambuco, no começo desse 
anno, e que foi lógo sqtfoeado, o que entretanto não impe
dio a expedição de tres Decretos de extermin io: 1.0 sus
pendendo as garantias imo.. viduaes; 2.° creando uma Com
missão militar, pam julgar summariamente os culpados ; e 
3.° finn. lmente, mandando executar immediatamente as sen
t enças de mórte, independentemente de appellação, dizia 
o primeiro Imperad~)l': 

« O governo foi obrign.do a tomar medidas extraordi
narias, por ser do meu mais rigoroso dever alçar em taes 
casos a espada da justiça, como sempre farei com igual 
energia, etc. » 

Esta phrase tão singela: (C como sempre farei» descobrio 
a Corôa, poz patente e em relevo a pes ôa do Imperadol', 
r evelou um a vontade permanente e expoz essa vontade !Í 

censura parlamentar, tornando-a passivel de uma pena. 

[11 Discllrso lido polo omllo .. d" Doputação (o Snr. Ni<:ol íLO " crgueiro) no 'pr.· 
Bontllf ao Imperador as l oil~ votndns: l~ rCg'ulundo O provimento dos OniClOS do justlçu.; 
2~ c l'cando () juizes de ptlZ; a~ 8011 1'0 IL respo lIsabilidnde dos IlIinistNs e cOIIsc lhlliros de 
J,;.tado. Annae. d .. Canil"" uus DOl'lltlldu •. Sc.,ão do 11 de Se tembro do 1827. 
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A. responsabilidade ministerial desappal'eee diante d'a
quella phmse, porque aquella phrase revela a perpetuidade 
do agente e essa revelação importa a responsabilidade in
teira de D. Pedro, pelas su pen 'ões de garantias, pelas 
Commissões militares e pelo assassinato juridico de 17 ci
dadiios brazileiros! 

Quanto á questão da existeneia de um gabinete se
creto, consel bo aulico, camarilla ou favoritos, scrá ella 
objccto de apreciação em capitulo especial. 

Si algum preclaro ex-min istro dd. actual reinado lor 
tão amavel e indlllgente q,ue e digne de 101' este livro e 
especialmente e te capitulo e se admire OLl sorria da nossa 
justissima e patriotica indignação, responderemos com o 
mcstre HOl'acio: 

Quid rides? :Bt[utato nomine, de te . 
Fabula narratur. 

E um escriptol' conspicuo e contempor8neo, honra das 
lettras patrias, Villdo em nosso auxilio, fará a applicação 
da pungentissima tabula! 

EiJ-a: 

« Um dos nos. os estadi tas asseverou em pleno parla
mento que só seis individuos tinhão algum poder no Brazil 
e eriio os seis homens que se assentavão nas cadeiras de 
S. Cbl'istovão. Seria, porém, mais exacto se subis~e um 
pouco mais alto. A uniea força e poder real que actual
mente temos existe no Imperador. Os ministros só creR
cem ou vegetam á sua sombra; a fOl'ça que tem toda a 
til'ito d'eUe e, i algum tempo a tivérão propria, perderão
na ou abdical'ão-na voluntal'iamente, escal'mentados nas 
longas abstinencias de vacca magra, a quo os levárão cér
ta imprudente velleidades de independencia. A. julgai-os 
hoje em dia pela sua resignaçiIo e longan imidade, dir-se
hia que, como os lacáios de Gi l Bra.z, jurál'ão pela ' stige 
nuu!'[\, mais suscitar questões de gabinete; e esta jura ter-
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rivel é sabido que nem deoses, nem ministros ousão impu. 
nemente quebrantal-a. ) [1] 

Nada tem, entretanto, este livro com as questões poli. 
tieas hodiernas. 

Estudamos um importantissimo periodo da historia na· 
eional e só temos em vista patentear o deploravel c cri. 
minoso contraste entre os factos governativos c os preceitos 
constitueionaes, entre a verdade historica e a verdade dou· 
trinal. 

Exercemos um direito e cumprimos um dever. 
O direito está na Constituição; o dever na nossa cons· 

ciencia. 
Não exercer o direito era uma cobardia; não cumprir 

o dever uma prevaricação! O livro foi eseripto. 

[1] Juruul ,10 'l'lmon (João Francisco LisbOa) Muranhão 1852, I"'g 261 



Gabinete secreto, conselho aulico, camarilla, 
favoritismo. 

-
Ga.binete secreto,. conselho aulico, camarilla, favori tismú 

são expressões ynonymas, excrceencias con titucionacs, pa 
rasitas governativas, creaçôcs ominosas, odicntas, odiosas e 
odiadas. 

Definir qualquer destas quatro cxpressões é definir 
todas. 

cc A camarilla, diz Altal'oche, não é outra cousa senão 
a corte 01 evada á quinta essencia, pelas prcfel'encias do mo
narca., reduzida a estado de circulo intimo, el'igindo-se no 
conchego da lareira, ou n'um vão de janella, em conselho 
8ecreto, em poder dil'ector. » [1] 

D. Pedro, cujo governo, violando a Oonstituição fun· 
damental do ERtado, tinha todos os vicios inveterados das 
oorrompidas monal'chias curopéas, não seria, como era, um 
imperante modelo, pelo absul'do, si não transplantasse para 
estas virgens regiões americanas aquella parasita delectérea, 
~quellu arvore de maldição ... 

Fez-se a transplantação 1... E O cultivador foi de um 
zelo inexcedivel... 

[lj Dictionnruro politicjllo do Ollruicr Pagos, pago 179. 
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o Conselho aulic'o de D. P edro foi-lhe inspirado peio 
typo governativo da. Hespanha. ou da. Austria, doutora. 
emérita em materia de absolutismo, de monarchia sem 
trambolho. 

O Principe de Metternich era então o novo João das 
Regras desse infeliz Imperador, que preeisa ser um tanto 
florentino, para reger, sem perigo, seu microcosmos nacional, 
uma nação polymita e polyglotta. 

Tinha, porém, realmente D. Pedro um Conselho allUco 
ou gabinete secreto, além do ministerio constitucional? 
EI'a facto notório, nunca negado, antes scmpre confirmado 
pelos conte.mporaneos e pelos que estudárão a historia aI· 
tamente edifical1te do primeiro r einado. 

Ouçamos os historiadores : 
« O que a .opinião del:lde lógo estygmatisou, diz o Snr. 

Conselheiro Pereira da Silva, e com fundadas razões, foi a 
illegalidade com que D. Pedro procedcu, deixando de parte 
l istas organisadas regularmente e improvisando novas, para 
incluir nellas individuos tão pouco votados pelo povo que 
a immensa distancia se achavão dos que por maioria de 
votos havião sido. nellas contemplados. 

« Uma dessa!! escolhas illegaes, recahindo sobre L1lll 

individuo qm~si desconhecido, criado openas do paiO imperial, 
homem de curtíssima intelligencia e que não havia l)restada 
serviços puhlieos importantes, foi a. que despcrtou sobretudo 
(o que prova que houve outras tiusdem fwfuris) mn.ior ce· 
leuma, irritando em extremo a susceptibilidade nadona1. 

« Era um destes Francisco Maria Gonlilho de Barbuda, 
empregado dos paços imperiaes, a quem foi logo expedida 
a earta de senador do Imperio e posteriormente o titulo 
de marquez ele J acarépaguá. » [IJ 

Tendo sido o marquez de Barbacena elemittido, pClT 
Decreto de 5 de Outubro de 1830, do cargo de Ministrada 

[1] Consolhoiro J, lU. Poroira da Silva. Segundo poriodo do roinado do D. Pedro J. 
N=tiva Wstorica, paga. 3~ e 36. 
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Fazenda, afim de prestar contas sobre ai! grandes desppzas 
que fizéra na EUL'opa, pela Caixa de Londrcs, com S. M. 
Fidelissirna, com os emigrados portuguezes na Inglaterra (d i r 

sc.bião actos de um governo portuguez j c a sim erão de 
facto, contra o direito, contra o sagrado direito constitu
cional!) e com o casamento do Imperador, publicou o dito 
marquez, ferido na Slm honra, um Manifesto dir'igido ao 
Visconde de Alcalltal'a, no qual tratou de justificar-se. 

(( Semeára, todavia o marquez, diz ainda o Snr. COD
sclheiro Pereira da Silva, no seu manifesto, allusões claras 
contra os intentos de re tabelecer-se o governo pessoal, quo 
elle havia contrariado; contra a intervenção indebita do Im
perador nos actos e mal'cba elo governo, a que não quizéra 
submctter.se; e emfim coo tra a influencia ainda existente 
(om fins do anno de 1830!) de uma camarilla secreta, com 
11 qLlal D. Pedro continuavn. a entender-se, posto que dous 
'le seus principaes coryphêos (o que pro va a existellcia de 
outros eu de um polypo ~t ulico inextinguivel) houvessem 
partido para a Europa. l) [1J 

Armitage diz o seguinte : 

I( O caracter dos funccionarios publicos de que o Im· 
pcrador se havia cercado era pouco proprio para as~cgurar 
a confiança publica; achavão- e no gabinete sectarios ela 
facção absolutista, e, na escolha de amigos ou antes de fa

voritos, S. Magestaele era ainda mai infeliz. 
(( A' testa destes havia um Portuguez de nome Fran

cisco Gomes da Silva, mais eonhecido 110 Brazil pelo n.lcu
,ha de Chalaça ! 

(( De simpl s criado particular do paço, foi successiva
mente promovido pelo ImI eraclo r a Ajud!1nte da Guarda 
la Honra e a sell Secretario privado j e finalmente tanta 
'Iscendencia ganhou sobre o aoimo de seu augusto amo, 

LiJ 0005011'01"0 J. M. PoroÍl" dl1 Silv'l. Obrll retro citada, I,ug. 113. 
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que se póde avançar, sem exageração, que partilAava com 
elle a autoridade suprema / 

« Era esta a gente em cujas mãos a direcç~o dos no
gocios publicos estava de facto confiada!» [1] 

« Clemente Pereira, um dos ultimos ministros, em 
Portuguez de nascimento o a esta circumstancia attribui!1.
so principalmente a conservação da tropa estrangeira, a no
moaç~o de Portuguczes de principios anti-constitucionaos 
aos empregos publico:'!, excluindo-so os Brazilciros, e a sus
peitada coalisão entre o ministerio e o gabinete secreto do 
S_ Obristovão.) [2] 

Tratando da nomeaç~o do Ministerio (1829) elo qnal 
foi primeiro personagem o marquez de Barbacena, diz 
ainda Armitage: 

« A nomeação do novo ministerio foi muito desagra
davel a Francisco Gomes da Silva, o Secrctario partieuJ!1.r 
de Sua Magestll.de e conta-so que se gabára de que os cinco 
crioulos de que era formado n~o perm::meccrião cinco mezos 
na administração. 

« O mal'quez .. _ insistio COl11 D. Pedro, mostrando-lho 
que o mais seguro ou, antes, o unico meio de tornar a ganb!1.r 
a confiança publica, era o do dissolver o gabinete secreto do 
S. Ohristovão c do affastar do sou laelo a Franci co Gomes 
da Silva. » [3] 

Diz outro distincto c veridico historiador: 
« A gloriosa revolução, quo no dia 7 do Abril fez cabir 

Podro I elo tbrono e fez desapparecer o GabineLe da Bo!1.
Vista, merece qne babeis pennas d'ella se ocel1p<,m do.t!1.· 
lhadamente e que, apresentando com vivas cores os acon
tecimentos qlle tivér~o logar, desdo os massacres de Março, 
condusa o leitor á presente Epoca Gloriosa lJara o Bra~iJ. 

[1] J ohn Armitago. llistoria do Brnzil, pago 136. 
[2] John Armitllgo, mes"", oura, pfll!'. 264,. 
l3) John Armituge, mesma oura, pug. 265. 



227 

cc Em quanto, porém, não apparecc qucm com saber 

o imparcialidadc possa instrui!' a Nação J3razileim e o 

mundo todo, nós, movidos do amor da patria e do santo 

desejo de espalhar, quanto ser possa, as cau. as quc tivérão 
os Fluminenses para r esistirem á oppressão de Pedro 1 e 
do seu GlAbinete Secreto, nos apressamos na cscolha dos 
pl'ineipaes factos e com as peças officiaes formaremos um 
resumo historico, o qual nada mais tcrá a seu favor que o 

cunho da verdade, porq uc não transmitLiremo ao publico 
sonão factos incontestaveis.» [lJ 

Outro honrado historiador brazileiro diz tam bem: 

cc O tóque ele alarma com que a Proclamação incenel iaria 
(do 22 ele Fcvereiro de 1831) convocava um partido que 

se oppuzé se ás deliberações da Âssembléa Legislativa, pois 
que só a lia pertencia decidir a questão da federação, tudo 

i~to combinado com a marcha tortuosa elo governo, com a 
oxisteneia ele 1l1n gabinete secreto, compra extraordiDlll'i2. de 

armamento, ctc., etc., fez rClceiar a todos os Brazileiros que 
a quéda do systema constitucional era infallivel e que 
aquella viagem só tivéra por fim angariar pl'osélytos que 
reforçassem o partido anti-nacional. » [2J 

O facto é, pois, incontestavel e tão esca~daloso e notório 
quo a commissão ela camara dos Deputados, incumbida de 
dar parecer para o melhoramento elo meio circulante, em 
1830, dizia a sim: 

cc Âttendendo ... finalmento, á desconfiança que excit a 
a existencia de um ministel'io secreto, além do o ton ivo e 
Cón titllCiolLal, não se aventura a Commi são a propor mc

dida alguma que exija sacl'ificios da nação, receiando ql10 

.lI) Tliatoria dn Revoluçüo do Brnzil no din 7 lo Abril do 1831, com peçl\8 amei" .. , 
{ac St1Jule th~ propria mão do 'Dom Podro. )1l'incipiudn. por 11m M~01lJro du. Camn.I'IL llos 

O!)uLndos 6 COU01 l1idll. por J. F. - Rio de Jan eiro 1 aL. IlItroducção logo om começo. 

[2] Brove llistorin. dos Folizes Acontecimentos Politicos, no Rio ue Juneiro, em 03 
'd,mpre mOlllornvois di". G o 7 do Abril do 1831, por Silvoriu C"mlido do FlLri". - Itio 
6 Jaueiro 1831, I)og. 20. 
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os fundos que sc crcassem seJao desviados do seu verdadeiro 
oojecto e applicados em prejuizo do povo e de suas garantias! ,) [1] 

Mas, D. Pedro tinha tal pendor para o ab uso, tal pai. 
xão para as excrecencias constitucionaes, para as creações 
abortivas, horacianas, que, não contente de ser felicitado 
pelo seu conselho aulico ou porque estivessem então, em 
f érias de Natal, seus intimos conselheiros, seus virtuosos e 
sabios favoritos, o que é certo é que, tendo de fazer uma 
viagem a Minas, para consolidar seu mal csteiado imperio, 
nomeou ministro ad hoc, itinerante, a José An tonio da Silva 
Maia, deixando, na Oôrte, completo' o ministerio eonstitu· 
cionall 

Um illustr ado historiador da r evolução dc 7 de Abril 
de 1831, expõe assim o facto : 

« O primeiro acto de D. Pedro (quando pela segunda 
vez foi a Minas, a 30 de Dezembro de 1830) que fez vor 
(mais um a vez) claramente que eUe não qlleria seguir a 
Constituição litteralmente foi a nomeação de José Antonio 
da Silva Maia para ministro ad hoc (!); e lógo no Padre 
Correia (pouco adiante de Petropolis), teve este célebre mio 
nistro itinerante de referendar actos illegaes (lo goverDo, 
tendo ficado organisado o ministerio nesta capital do l mpe· 
rio . ) [2J 

A « Aurora Fluminense )) de 1." de Olltubro de 1830 
transcreveu em suas columnas o seguinte trecho de um 
artigo publi cado no « Oonstitlltionnel )) (folha de Paris) do 
18 de Junho de 1830, o qual veio provar q llC a noticia da 
imperial camarilla já corria o mundo civilisado; era um 
facto incontestavel. 

Eis o trecho alludido : 
« Por cartas dp Rio de Janeiro, parece que, dentro de 

poucos dias, se esperão mll<[anças importantes no Bl'azil. 

[1] J ohn Armitngo. Hiatoria do Brazil, pago Zl7. 
[2] IIisloria do. revolução de 7 de Auril de 1881, principiado. por um dellutudu O con· 

clulda pOl' J. ~' , - lUo do Janeiro 1831, l'Ug. 7 • 

• 
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A. opinião ultra-brazileira vai ganhando terrono o o Impe
rador foi já obrigado a do pedir dous dos seus mais antigos 
conselheiros (o que rovela a ex istoncia ele outros, que cou
tinuavão no exercicio de suas venerandas funcções) os Snrs. 
Gomes (Francisco Gomes da Bil va) e Pinto (João da Rocha 
Pinto) que chegárão á Inglaterra q uasi deportados, mas, porta
dores provavelmente de algumas communicações importantes, a 
respeito de Portugal. Parece que a posição do Imperador é tal 
que elle não póde continuar na luta em/avor de Portugal (e 
contra quem? naturalmente contra o Brazil; póbre Brazil!) 
senão correndo perigo de perder a sua popularidade! J' 

Nada mais tinha então a perder neste t erreno ; a sua 
inopia éra sem igual. 

Popularidade de D. Pedro!!! 

Provada, como fica, a existencia de um gabinete so
ereto, consolho aulico, camarilla ou favoritos, talvez quo 
algum leitor mais ingonuo nos pergunte j ma, para quo 
queria ou necessitava D. Pedro de um ministerio ou conse
lho occulto, quando tinha o constitucional, tão dedicado e 
fervoroso no imperial sOl'viço? 

Por duas razões capitaes e sufficientes paL"a eUe : 
L" por vicio congenito das velhas monarchias abso

lutas, luxo de prepotencia, provocação acinto a á manada 
popultw, sarcasmo, affronta e desafio á soberania da nação; 
2.' porque D. Pedl'o foi sempre, sem interrupção, desde 7 
tle Setembro de 1822 (á o que 110S interessa) até a morto 
de seu pai, aconteeida a 10 de Março de 1826, herdeiro 
presumptivo da corôa portuglleza, a despeito do Constitui
ção do Impel'io, e como tal, sendo imperador do Brazil, 
tendo nesta Côrte uma importante colonia portllgueza e 
Roubando e aspirando sempre a reunião, na melhor oppor
tuuidade, das corôas imperial e real, brazileira e portu
gueza, necessitava ter confidentes, estranhos e advorsos ao 
sentimento brazileiro, que pudessem ente11del-o e auxiliaI-o 
om seus pl:mos tres vezes perj uro. ! 
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Depois do 1826 até 7 de Abril de 1831, teve D. Podro 
um motivo ainda mais fórte e ponderoso para viver oer. 
cado dos taes min istros estmngeiros e inconstitucionaes : llela 
Carta Regia (já por nós eomDlentada) de 2 de Maio do 
1826, ficava seu acto de Abdicação da Corôa portugueza 
dependente da realisação de duas clau ula sine quibus nono' 
L" acceitação ou jumrnento por parte dos Portuguezos da 
Carta Constitucional que outorgára; 2.' conclusão do casa
mento de D . .Th1.iguel co m sua filha D. Maria. Não tendo
se, porém, realisado a segunda clausula (e era isto suffi
c iente, segundo declaração expressa da dita Carta Regia) e 
parcialmente apenas a clausula primeira, ficava sem eifeito 1\ 

dita Abdicação e D. Pedro cumulativamente imperador do 
Brazil e rei de Portugal, como foi de facto (mais ou me
nos) e segundo o direito pOl'tllguez, (especialmente derivado 
do mencionado acto de abdicação) até 7 de Abri l cle 18311 

Tudo isto ignorárão os Brazileiros, durante o primeiro 
r einado, pois que a mencionada Carta Regia não foi pu
blicada no Brazil (que dobrez I); mas tudo isto justificava 
aos olhos dos Portuguezes de aquem e d'além mar, sabcdo· 
res do segredo, a duplicidacle de gabinetes . ministeriaes 11 

Mas os Brazileiros?.. Escória vil e dcsprezivel ] Dos. 
cendentes de galés e banidos da fidalga, excelsa e pl'ocla
rissima metropole] 

Nada tinhão por certo esses expatriados, residentcs Il[\ 
patria, com os augustos e impérvios negocios de Estado I 
J á não era pouco procurar occultar D. Pedro, nos recossoS 
do palacio imperial, seu gabincte portuguez, para não offon
der, ás escanca,ras, o demasiadamente suscoptivel melindro 
brazileiro ! 

D. Pedro era até muito cavalhciro e generoso ... assim 
pellsavão pelo menos o Chalaça, o Rocha Pinto, e... os vo· 
lhos al'cheil'os lusitanos, que lhc lustravão as bótas l. .. 

Um gabinete secreto I favoritos! exclamará, talvez, admi
rado algum con. el'vadol' bisonho, não cnfronhado na his· 
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toria resel'vadissima de seu partido, sustentaeulo imperterrito 
da monarchia I 

Gabinete secreto ! favoritos! 
Um conservador illustre, publieista de primeira ordem 

desse partido, hoje Desembargador e Senador do Imperio, 
Firmino Rodriglles Silva, em um importantissimo pamphleto 
que publicou nesta côrte em 1847, sob o titulo singular
mente expressivo: « A dissolução do Gabinete de cinco de Maio 
Oll a Facção aulica. » (a paternidade do eseripto nos foi re
velada pelo proprio benemerito Senador) responderá assim 
ao admirado neóphito: 

« Assim. tem ella (a Faeção auliea) proeedido constan
temente desde 1840 até o presente. A principio elevou ao 
poder os maiol'istas para com elles nullificar os minoristas j 

lógo depois, encontrando n'aquelles hesitações e reltlctancias 
contra o predominio exclusivo de sua influencia, os abandona 
rapidamente e se lança nos braços dos rninoristas, julgando 
ganhar muito com esta mudança de alliados. Enganou-se.l' [lJ 

« A facção aulica, não se tendo ainda pronunciado na 
tribuna, embóra, nem por isso menos cvidentemente r eco
nhecida nos agentes que empregava e nos meios de que 
dispunha, se occulta.ria de novo na penumbra do Paço e das 
Camuras, esperando occasião mais asada para atar o fio de 
suas in trig:1.s. II [2J 

« Uma maioria de cincoenta e tres votos, em ~al .ensejo, 

subiria para logo a setenta e a facção aulica, e carmentada 
ele tão sensivel derrota no parlamento, iria occultar·se de 
novo na penwnbra do Paço Imperial, pam d'ahi lançar- e 
como tigre sobre a prêa, quando a visse ao alcance de suas 
garras. » [sJ 

« Desde 1840, I arece-nos, . se tem querido inculcar que 

[1] A dissolllçíio do Gllbineto do fi de ntnio 011 n FncQíio Imlicn. Rio do Jnneiro 1847 
(25 do Mnio), png . 15. 

[2] Idem, pago 17. 

[3 J Idem, pago 19. 
17 

• 
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:.t corôa perde de sua força o dignidade, sempre que so 
conforma com a opinião das camaras, assim na organi ação, 
como na dissolução dos ministel'ios. Esta doutrina, radical. 
mente erronea, a nada menos tende que :1 desnatul'ur o 
systema representativo.» [lJ 

(( O governo monarcbico ropresentativo não é o go 
vemo de uma só vontado, mas o governo da opinifio legi. 
ti mamon te vorificada, contida nos seus excessos, 1)01:1 mo· 
narchia, que, por via da dissolução e do véto (su pensivo
apenas) a refl'êa o lhe dá o tompo preciso do se illustral' e 
tornar-se justa. » [2J 

(( A. conformidade, pOI' tanto, da corôa com as maioria 
parlamentares é uma regra, c a divergcncia só póde scr 
admittida como excepção e excepção instantanea, quo deve 
para logo desapparecer, por via da demissão do ministerio 
ou da dissolução da camara temporaria .. » [sJ 

(( Si pretendemos apontar e dar a conhecer ás pl·O. 
vincias o interesse que L\SSa facção, dirigida occultamente pelo 
Sm'. Oonselheiro A.ureliano de Sonsa e Oliveira Ooutiuho) 
tinha em o (o ministel'io) derribar quanto antes, é porque 
estamos intimamente convencidos de que ella (a facção anlica) 
e só ella tem occasionado, por seu egoismo, ontras dissoluções 
occorridas de 1840 cm diante. » [4J 

(( O ministerio dorme o somno da innocencia, emquanto 
a facção aulica se agita. Intrigas e enredos se urdem; os 
varredores do Paço ousão olhar os ministros por cima do 
hombro e até desfeiteal-os! » [ fiJ 

Si .no anno de 18!7, os varredores do Paço ousavão 
olhar os ministros por cima do hombro e até desfeiteal-os, 
o que não se daria, de 1822 a 183 1, no incompa,l'avol pri· 
meiro reinado? 

11J A dissolução do Gabinete de fi de Maio 011 11 Facção aulica, png. 22. 
[2) Idem, pago 23. 
[3) Idem, pag. 24. 
14 J Idem, pago 25. 
L5] Ideill, pug. 36 . 

• 
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Entretanto, D. Pedro, em fins de 1829, cedendo pela 
vez primeira a ponderações altamente valiosas do mar
quez de Barbacena, exonerou de suas nobilíssimas funcções a 
Francisco Gomes da Sil va (o Oh alaça) e a João da Rocha 
Pinto e despachou-os para a Europa, com os merecidos 
honorarios. 

Mas, que valor tinha esta imperial acquiescencia aos 
desejos do marquez de Barbacena, orgão, alias, neste as
sumpto, da opinião de todo o Brazil? 

Que importavão nomes, si outros lógo os substituirião? 
Não estava montada e sempre funccionand<? a granue 

fabrica do favoritismo? Seus ingredientes, o servilismo e a 
prepotencía, não existião em grande escala e sempre pro
lificos ? 

Seria removendo ou matando os doentes ou procurando 
diffundir na athmosphéra o acido phenico ou qualquer 
outra substancia regenaradora, que se cria destruir esse 
abominaval typbo moral? 

A empreza era, irrisoria!... Tal miasma c tal typho só 
podel'ião desapparecer pela eliminação do fóco de infecção 



OAPITULO XV. 

MORAL E POLITICA. 

-_oo.__ 

Estabelecendo as bases das Instituta8, ás quaes deu 
Justiniano seu nome, eSCl'eveu o egl'égio Ulpiano: 

cc J uris pl'reccpta sunt h re : honeste vivere, alternum 
non lredere, suum cuique tribuere.» 

O reinado inteiro de D. P edro foi a negação de tudo 
isto. 

'rodos o sabem: a alta admin istração do Estado era 
corrompida c corruptora; por isso, eta a magistratura uma 
chaga viva! 

O A viso de 5 de Abril de 1831, expedido, em nome· 
do Imperador, nas vésperas da Abdicação, r econhecc essa 
miseria !. .. 

Como sempre, confirmaremos nossos juizos sobre os 
factos e sobre os preceitos com a opiniã.o de escriptores na
cionaes e estloangeiros. 

Diz Armitago: 
cc Com a disl:lolução da Assembléa Constituinte, havia 

Sua Magestade finalmente obtido o goso da autoridade 
livre e suprema, pela qual tanto anhelára; mas, apropria 
acquisição deste attributo produzio n'elle o effeito, talvez 
natural, de o tornar incapaz de seu exercicio. 
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« Conseguindo este grande objecto, não tinha estimu
los para exercitar os Reus talentos, nem para encobrir as 
suas imperfeições: as inducções se reproduzião por todos 
os lados; a.tJastavão-se da sua presença os homens probos c a 
linguagem simples c imparcial da verdade era ofl'uscada 
pela mais vil adulação. 

({ Continuava a frequentar cordial e familiarmente indi
viduos de todas as cla.sses; com tudo, sua convel'eação era 
impropria para o fazer respeitar, quer pelo lado da morali
dade, quer pela dos talentos. 

({ Despendia a maior parte das suas horas desoccupadas 
mt companhia de uma senhora de nome Castro, á qual o 
havião introduzido, durante a sua estada em S. P~mlo, no 
aI1ll0 de 1822. 

({ Desde esta época havia ella tanto subjugado as suas 
afl'eições, que publicamente a reconheceu como sua concubina, 
creou-a Marqueza de Santos e edificou um palacio para sua 
cruel, na visinhaoça de S. Christovão. 

({ Ao. mesmo tempo, seu tl'atamento para com a infeliz 
Imperatriz era o mais insensivel. Emquanto prodigalisavl1 
graçn.s á nova Marqueza e ella distribuia mercés por suas 
mãos, aqnella que era filha da augusta descendeneia da 
casa de Hapsburgo, apezar de ser pouco dispendiosa em 
seus h~tbitos, estava reduzida a solicitar de seus famulos 
emprestimos de dinheiro. J) [lJ 

O Snr. Conselheiro Pereira da Silva confirma o exposto 
do seguinte modo: 

({ D. Pedro I c seus ministros, seus criados predilectos, 
seus cortezãos do peito erão, de ordioario, as victimas do 
pasquim violento e atrabiliario. Um r elatava em poesia li· 
geira ;:ts aventuras amorosas do imperador; outl'O fallava 
de uma senhora paulista, com quem elle travál'a relaçõp.s 
illicitas, quando estivéra em S. Paulo, e tão apaixonado 111) 

I J] J obn Armitnge. HiBtorin do Bl'uzil, pago 135. 
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dopois so mostl'ál'a quo a mandára \ir para o Rio do J a· 
Doiro, déra·lho casa explendicla ao pé do pl'oprio palaoio 
do S. Christovão o a seu lado rect:bia os ministros (! I!) ílon
solheil'os do Estado (li!) e amigos, rodeiando-a de corte o 
eon tituindo a poderosa e influente na administração e politica 
do paiz (! 11) Esto lamentava, em sontida elegia, o isolamento 
d[1, Vil·tuosa ilUpol'n,tl'iz, atirada na. solidão de seus paços, o 

abandono ela filha dos Cesares o esposa leal pola amante 
astuciosa o m ulhel' jovin,l do povo. » [lJ 

O Camarista D. José do Saldanha da Gama diz tam

bom: 

« Entretanto, o palaoio imperial offerocia um contraste 

espanto o do ltuo que nello rcinn,va com a mi oria publioa. 
O Pl'ineipe tinha o oorcado de uma ari, tocl'a0ia numorOfm 
o asiatiea (nóte.se quo quom assim e OI'ove é um fidrrlgo, 
sobrinho tio duquo do Saldanha o pn,l'ento não remóto do 

mm'quez de Pombal) cujas fardas coberta do condoool'[l,
çõo a tornavão mais-grotesca do ql\e imponente. EUa 
ahi eompareoia, para revelar ua vaidosa oeio idade, pl'eco
Li M' sua profunda abjeição, diffundir seus vioio e expandir 
HI1[1, orgulhosa insoloncia, 

« J o seio de uma corte versaLil, fa tosa o corrompida, 
o ex-Imperador via as chagas elo E tado pelos olhos dOR 

quo o adulavão; contbva sua autoridade vacilanto a homons 
qllO fi intriga tinha orguiuo até 0 11 0 e a umn. panelilha prc
sumpçosa o ostupida que não fez sonão apressar sua quéda.,,[' I 

Em relação aos trecho citados de John Armitage l> 

do Conselhoiro Peroira da Silva, not}11'omos o seguint,e: 

Por Deoreto uo 2-± do Maio de 1 26, referondado por 
Jo é Feliciano Fernandes Pinheit·o, que morreu Vi condo 

do S. Leopoldo, Decrcto esse quc se encontra na col locçiio 

" In C?"solhoil'o J . M. P roin' dl\ Silvl\. Segundo periodo do r oi nado cio D. Pedro I 
... ,nrrnta \'l\ hlstol'icl\, pnga. 2-1 u 15. 

,Ir [2) J. ,lo S. dn G" '''' COIII' rl'MiI philo.ophiquo et historiquo SUl' les nm,iros I>r&· 
IObues, nvulH, I'0uduljt ct "I"'ÔS lu l'ógê'lorntjou. ~io du J uuoil'O 1831, pago :./1. 
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da lcgislação do fmperio, r cconhcceu D. Pcdro por sua 
filha (estando viva a Imperatriz) a D. I sabcl Maria do Al
cantara Brazileira, filha da marqueza de Santos, cOJ,lcedon
do á dita sua filha o titulo de Duqueza de Goyaz e o tra
tam ento de Alteza ! 

P or unico commcntario diremos : A Imperatriz do Bra
zil falleceu a t1 de Dezembro desse mesmo anno do 1826, 
cstando o Impcrador ausente, no Rio Grande do Sul! 

M~tS, dir-nos-ha talvez algum doutor em conveniencias : 
o que tem ou tin ha a nnção brazi leira com a vida privada 
do seu ex-Imperador? Pois tambem concorrcu isso para a 
r evoluçã:o de 7 de Abril de 1831 ? 

Responderemo . Em ]Jrimeiro lagar, como diz o respei. 
tavcl Visconde de Bonald « um máo exemplo dado pela au
tOl'idade é um premio concedido ao vicio.» [lJ Não são, pois 
inqifl'crentes os máos exemplos dados pelos rcis. 

Todos os lcitores conhccem o apophtcgma: « Parte de 
cima a corrupção dos povos. » Um poeta fmnccz disso 
tambem a r espeito de um devasso r ei de Polonia: 

« Quand Auguste avait bLl la Pologne était ivr e. )) 
Na:o são, pois, indifferentes, repetimos, os mãos exelU

pIos dados pelos reis. 

Mas, em relação aos factos referidos, dá·sc caso muito 
mais grave. 

A moral privada é constituida pelos principios de bo
ncstiuaLle e probidade; applicados á vida domestica do ho
mem e das fam ilias; a moral publica é constituida polos 
mesmos principios de honestidade e probidade, applicados li 
vida dos cidadãos, govcrnan tes e governados. 

Não intercssará á moral publica que, no in.tcrior do seu 
lar, qualquer cid adão, proletaria, industrial, funccional'io pu
blico, pl'oprietario, capitalista, fidalgo ou rci crga uma 
mcza ou um lcito dc orgias c prostit uição, um triclinio 1'0-

[1] Viscondo do llonald. (EuvrcB. l'onsócs. 
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mano, uma pequena BabiIonia, contando que, nada trans
pire, nada resoe, nada trescaIe cá fóra, contanto que não 
otronda eUe o decóro e o pudor da sociedade em que 

vive. 
E tarão, porém, neste caso, os factos escandalosos de 

tomar o Imperador publicamente uma barregã teúda e man
teúda (facto até passivel de pena pelo nosso Oodigo crimi: 
nal, que o pune com prizão com trabalho por um a tres 
anDO., em seu artigo 251) estabeleceI· a junto de se ll pala
cio, nomeai-a Marqueza, receber os ministros e os conselheiros 
de Estado, tendo-a a seu lado, dar-lhe todo o poder em 1'elação 
á sua pessôa, constituindo-a personagem politica de primeira 
ordem, a ponto de demittir, por seu amor, ministros em quem 
confiava e finalmente, reconhecer, por um Decreto, uma filha 
adulteJ'ina que d'e lla houvérn, nomear essa filha Duqueza, 
dur-Iho o tratamento de Alteza, tudo em vida da legitima 
esposa, violando d'este modo todas as leis divinas e hu
manas? 

Os factos referido interessão, pois, e clamorosamente 
li moral publica, á admini. tração e á politica do Estado. 

Além d'esses factos, muitos outros avultão na his101'ia 
do primeiro reinado para votal-o á reprovação eterna da 
posteridade. 

Si a falta de honestidade intima ou domestica é contra 
a moral privada e si a falta de probidade particular é 
ignahnente contra a moral privada, contra a moral publica, 
é toda. a. deshonestidade publica, ma,xime se influe nos actos 
publicos de qualquer ordem de magistrados, ou funcciona
rios e contra a moral publica é iambem toda a improbidade 
publica, judiciaria, parlamentar, administmtiva e política. 

A bistoria da alta administração e da politica interna 
o externa brazileiras, durante todo o primeiro reinado é um 
rosario não interrompido de improbidades. 

A improbidade, e improbidade com mulLipl icadas rcin
cidcDcias, estava na québra de compromissos solemnes 
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tomados pelo Imperador, antes da offerta da Oonstituição, 
desde 5 de Junbo de 1821; estava na violação consuetudi
naria da Oonstituição, depois de jurada; estava 1,10 vergo
nhoso e criminoso Tratado do reconhecimento da no sn. 
independencia e nos de commercio, rna.'l.:ime no celebrado 
com a França; estava na Oarta Régia secreta, pela qual 
abdicou D. Pedro a corôa portugueza, abdicação, com clau
sula que a nação bl'azileira sempre ignorou; estava na dis
sipação dos dinheiros publicos e especialm cnte no seu em
prego em negocios e interesses não nacionacs, com iuteil'o 
desprezo das leis do orçamento e ignoran cia, completa do 
Parlamento; esiava na alta protecção concedida a uma 
facção estrangeira, coból'te pretoriana do deRpotismo, ameaça 
constante ás liberdades publicas e affronta ao pundonor 
nacional; estava na existencia de um gabinete secreto, labo· 
ratorio e arsenal, onde se fabricavão o subti l veneno e as 
armas acicaladas ou explosivas que devião I rostrar e sub 
metter o gigantesco imperio americano; estava :finalmenLlI 
na propria alma al'chi-perjura do governo imperial! 

Era um cancro inextirpavel, porque con . tituia o pro· 
prio doente I Para extirpaI-o, pois, seria preciso destruir 
o misero e simultaneamente feliz enfermo I misero, segundo 
o conceito universal, feliz, porque alIe prezava seu mal, era 
esse seu thesoul'o, sua delicia, sua honra e sua gloria I 

A total carencia de moralidade do Governo foi mn.ia 
uma vez revelada e vituperada em uma Representação da 
Camara municip~l da Oôrte, datada de 28 de Maio de 1831 
e dirigida á Oamara dos Deputados, nos seguintes termos: 

« ão ha duvida, senhores, que, por uma fatal eegueira 
do principe que acaba de desapparecer, o crime, a intriga, 
a ignorancia, o tancor (10 Brazil occupavão os póstos que n. 
Oonstituição, as leis e a sã razão destinárão para os talen · 
tos, vó·tudes e patriotismo. » [lJ 

rl] Jacintilo Rnd,·iflUP.S Pereira Reis. RrJlexõos {ts call1l,,nias teciàtl-s pelo cirvrgião 
[.rmado .;roa,-!uil1L Jo~é da Ri?va. !lio c?e .faneiro! 1831 Vag.31, 
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Corporação, porém, ainda mais competente e autori a
da, durante o proprio reinado do primeiro Imperador c em 
monsagem a elle me mo dirigida, verberava; cheia de indi
gnl1ção, a profunda corrupção administrativa, espeeialisando 
a magi tratura, escrava desprezivel de omnipotencia impe
rial. 

Eis o que dizia a Oamara dos Deputados em sua Res
posta á Falia do Throno de 1828: 

(( E com quanto reconheça a Oam.lra dos Deputados a 
ul'geneia de continuar igualmcnte a r egular o poder judi
oim'io, segundo) os principios luminosos cht Oonstituiç.ão, não 
póLle tambcm deixar de repctir que a falta de eXecução das 
leis, bem como a corrupção da moral, restos fataes do abso
lutismo, são a causa da exorbitancia do po~ler judicial'io c 
dos males que gravitão sob l'c· os subditos de Vossa Magcs
tudo Imperial na móI' parte do Imperio . » 

Em sua monumental (( Histol'ia Univel'salll diz o sabio 
Cantu: 

(( Foi um r ei (Oarlos XII) que disse quc a historia 
deve ser uma trstemllnha e nã0 um li ongeiro e que o 
unico meio de obrigaI-a a dizer bem- era fazcl-o. 

(( Uma escola fatalist!l, que converte os tyrannos em en
viados de Deus ou em minist1'os da necessidade, pretende en
durecer (endurcir) ~u insensibil isar o narrador ao ponto de 
levaI-o a ver os facto . , não os hom ns; impas ivel dianto 
do vicio, da virtude, das mais tragicas catastrophes, elIa 
os considcl'a como necessario. , sem piedade para o que cáhe, 
sem e pel'ança para o que se ergue. 

(( A verdadeira escola mo'tra o homem livre em su:\ 
pl'opl'ia degradação e vê que a verdade politica., quando se
parada da verdade moral, não tem base j eU}\. regi tra os pro
testos dos individuós e dos povos que, po suido de dignidadc, 
auxilião, ao menos com seus voto, os esforços que tendem 
li soparar o espiri to da materia; ella segue o progresso, 
atravez dos dcsastres, com a mesma anciedado com que 
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vela sobre os passos de um amigo, em uma expediçiLo aven
t urosa, e offereee iÍ virtllde q11e sueeumbe, ao menos a pie
dade, este ultimo direito do infortunio.» [IJ 

O illustre Aneellot, diz tambem : 

cc Queria-se que houvesse duas balanças di:fferentes para 
pezar os subditos e os reis.~ Que o que é reputado baixeza, 
opprobrio ou crime, em uns, se chama se necessidade poli
tiea, corajosa abnegação ou real (de r ei) habilidade nos 
outros? Nunca se poderia repellir de mais esLas má.ximas 
cobardes e eorl'uptoras, e citaremos, a propó ito, as beUas 
palavras pronunciadas outr'ora por M. Villemain, em uma 
sessão solemne da Academia franceza: cc P ara a Providen
cia, tanto como para a eonscieneia humana, que é sua mais 
bella obra, não ha duas ordens de verdades moraes, duas 
justiças desiguaes. N ão admittimos, nem para um homem, 
nem para um povo, uma dietadura do genio ou do nume
ro, uma missão providencial ou fatal, que importa o nome? 
que dê direito de violeneia e de iniquidade. Conservemos 
sempre e t ratemo.' ue fazer prevalecer esta convicção, que 
não ha duas morae~ no mundo, uma privada, outra publica, 
uma pequena, outra grE-nde, uma para os individuos obs
curos, outra para os governantes, sfjão reis, sejão pOVOS i 

porém, que, ao contrario, a mesma lei de moderação e de 
equidade, a mesma abstenção de to la a irregulari lade vio
lenta é a todos impo ta, mairn' apenas para um poder 
maior. » [IJ 

O distin eto Lauren tie, em seu notavel livl'o cc Da elo
queneia politica» a mais sevéra obra de propaganda con
servadora que temos lido, diz assim : 

cc Existe, indepenelCl~ temente das palxoes dos homell , 
um pequeno numero ele verdades fundamentaes , verd ades 
eternas que sobreviveU?- aos Estados c que nada poderia 

[IJ Cosar Cantu. Hiatoiro Uoiversollo, vo1. l ~, Introouction, poga. 73 o 74. 

[2 J Ancollot, Via 00 ehateaubtiu.nd, pago 98. 
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alterar. No numero destas verdades estão comprehendidas 
todas as idéas justas sobre a moral e a virtude e os primeiros 
principios da politica universal, como a justiça, a submissão 
ás leis, a fidelidade. ]l' a reunião d'estas verdades uteis 
que eu chamo a razão publica. » [1] 

Jouy, erudito moralista francez, em seu muito interes
sante livro intitulado « A moral applicada á politica», diz 
tambem: 

( A politica, na unica accepção honrosa que esta pa
lavra póde ter, é a arte de applical' a moral á sciencia do 
governo j sem moral não ha politica, como sem liberdade 
não ha moral.)) [2] 

Entretanto, diz o mesmo escriptor: 

( Na época em que vivemos Ca obra foi impressa em 
1822) um publicista inglez, M. Gould Francis Leckie, cujas 
reprovaveis máximas entrego á indignação publica, não te
meu dizer: « Moral e justiça nada tem que fazer com a 
politica; jámais ellas forão vistas figurar em um congresso; 
estas virtudes tem tanta affinidade com os interesses dos 
povos como com as questões de physica, de chimica e de 
architectura. )) [8] 

Eis um publicista que devia ser primeiro ministro e 
porpetuo do primeiro Imperador I 

Em uma obra baseada nas doutrinas de Phócion, o fa
moso orador e moralista atheniense, Icem-se os seguintes 
conselhos e advertencias : 

«( Póde comprehendel'- e que no meio das revoluções 
quo mudão continuamente a natureza dos negocios e fi face 
das sociedades, a arte de governar tenha principios cértos, de
terminados e immutaveis? Sem duvida, replicou Phócioll; 
pois que a mesma natureza do homem, cuja felicidade depende 

LI] L~urontio. Do I'Eloqllonco politiql1o. Paris 1821, pag o 126. 
(2] Jnl1y. L" Momlo "ppliqu60 i'L I" politiquo. P"rls 1 22, vol. l~, png. 105. 
(a] Jouy. mesma obra, pag 109. 
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da politi"ca, tem principios cértos, dctcrmino,dos e imlUula 

veis? I:J 
« Porque não nos oppomos com a prndencia de Ullis. 

ses a essas Ser êo,s, cuja . vóz melodiosa só nos attrabe para 
devorar-nos? A politica esperará novas revolnçõel:! nos Es· 
tados, novas desgraças e novas decadencias, para se con· 
vencer que a felicidad e das sociedades não se firma por 
paixões inj nstas, cégas, ligeiras, incon tantcs e capl'icho. 
sas? Ii [2J 

« E' certo, portanto, que a Politica déve obrigm'-nos a 
amar a virtude e que este é o unieo objecto a que se 
devcm propor os legi ladores, as leis e os magistrados. I) 

« Examinai essas r evoluções que destl'Uirão tantos imo 
perios, que são outras tantas vózes, pelas quaes a Provi· 
dencia clama aos homens: desconfiai de vossas paixõos, 
ellas vos lisongeão para enganar-vos; si prestardes ouvidos 
ás suas mentiras, serão vos os algozes e vos conduzirão á 
escravidão de um Tyranno interior ou de um Vencedor 
Estrangeiro (os maiusculos são do proprio traductor) que 
vos servirá de castigo. l) [sJ 

Estudando a desmoralisada e escravisada Grccia do rei 
Othon, diz Edmond About: 

« A Oorte não é mais escrupulosa no interior do que 
no exterior, com os sub ditos elo que com os estl'o,ngeiros. 

« O rei não se envergonha de t er j nnto á sua pes ôa 
individuos elc má reputação e suspeito de banditismo. I) ['] 

Tratando do reino de Napoles de Fernando II, diz 
Thcodoro Vernes: 

« Qual é pois o principio da monarchia napolitana.? 

[1) Entretnnimentos de Phocion sollr. " relação dn Moml com" Politicn, por NI· 
cocl es, versão do grego pelo Ablló Mnllly, o do f'mncez por J os6 Mondes da Costa Coolho 
Dahia 1 2H, pago 6. 

[2 J Mesma obro, pog. 10. 
[S] Mesma obro, pag. 12. 

(4J Edmoncl About. La Greco contemporoino, pago 351. 
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i':lcgt1ndo Montesquieu, devia ser a honra; segundo os facLos, 
é o roubo e a tmlâção pela espionagem. » [1J 

Eis como a hi storia se vinga de 1'dlS prevaricadores e 

déspot.as I 
Um bello trecho do egrégio visconde de Ohateaubriand 

c sua legitima applicn.ção fecharáõ este capitulo. 
Referindo se a Luiz X V, diz o immol·tal escriptor: 
(C O reinado deste principe é a . época mais deploravel 

da nO'lsa historia : quando se procura seus personagens, 
Bomos obrign.dos n. excavar as anteeamal'as do duque de 
Choiseul, e os g uarda-vestidos das Pompadour e das Du
ba1'l'y, nomes que os historiadores não sabem como elevar 
á diguidade da historia. )) [2J 

Quando se procura tambem conhecer o r einado de D. 
Pedro I do Bl'azil, somos obrigados a excavar as anteca
maras do Obalaça e do Rocha Pinto e os g uarda-vestidos 
da marqueza de Santos, nomes que os historiadCJl'es não sabem 
como elevar á dignidade da histol'ia ! 

_8-= 

[l] Theodoro VOl'llos. Nnlll.!S ot los Nnpolitnins, llag. l S. 

d F 121 Viscondo de Ohateaubriund. <EUVI'CS illustr60s. Analyso rai sollu60 do l' histoire 
o muco. pag. 124. 



OAPITULO XVI. 

APOLOGIA DA LIBERDADE. 

101 

Diz o provecto e eminente Sm'. marquez de S. Vi
cente: 

(( A liberdade é o proprio homem, porque é a sua vida 
moml, é a sua propriedade pessoal a mais preciosa, o do
minio de si proprio, a base de todo o seu desenvolvimento 
e perfeição, a condição essellcial do goso de sua intelligen
cia e vontade, o meio de pcrfazer seus destinos. 

(( R' o primeiro dos direitos e salva- guarda de todos 
o outros direitos que constituem o sêr, a igualdade, a pro
pricdade, a segurança e a dignidade humana. 

(( O melhor governo é, pois, aquelle que conserva ao 
homem a maior somma de suas liberdades, a maior ex
tensão d'ellas, a consciencia e a convicção de que elle per
tenco a si mesmó, á sua intelligencia, a seus fins naturaes. 

(( As maiores ou menores restricções feitas a esta pri
meira e essencial condição moral do homem são que Msi
gnalão e distinguem os bons e os máos governos. Taes 
restricções não devem exceder jámais do que fôr essencial
mento necessario para r espeitar os direitos albeios, por isso 
mesmo que elIes são iguacs, e não póde haver direito contra 
direito. 

18 
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cc Em summa, a liberdade é um dom de Deus, e o fim 
da sociedade é protegel-a c não proscrevel-a_ II 

cc O homem não é obrigado a fazer ou deixar de fttzor 
eousa alguma senão em virtude de lei, e, consequentemento 
tudo o que ella não prohibe é pel'mittido, é licito, polo 
menos, no foro social. 

cc Como dicta a razão esclarecida e como expressa for
malmente a nossa these constitucional, a liberdade ,não é 
pois uma excepção, é sim a regra geral, o principio absoluto, 
o direito positivo j a pl'ohibição, a restricção, isso sim é que 
são as excepções e que, por isso mesmo, precisão ser pro
·vadas, achar-se expressamente pronunciadas pela lei e não 
por modo duvidoso, sim formal, positivo; tudo o mais é so
phisma. )) [1] 

O tambem provecto e eminente Vivien, assim evange
lisa: 

cc Na confusão geral das opiniões e dos espiritos, o 
unico partido que admitto, si me é permittido terminal' 
por esta profissão de fé, o unico ao qual tenho a gloria do 
peL'tencer é o da liberdade, alliada á ordem e contida pela 
regra. Esta liberdade é uma cousa tão santa e tão doce, 
que eu a tomaria de quaesquer mãos que sahisse. Seria 
feliz si a devesse a um Washington, ella me reconciliaria 
com um Stuart e eu seria grato a um Cromwell, si elle 
podesse dar-m'a.)) [2] 

cc A liberdade das nações vem de Deus e da natureza, 
c não dos reis, )) diz Algernon Sidney, citl1do pelo conde 
Russell. )) [3] 

cc A liberdade moderna (diz tambem LerlIliniel') apoian. 
do- se no Christian ismo, se apresenta em todos os povos, 
progressiva em todas as épocas, accommodando-se com 

r 11 J. A. Pimenta Buene )Marque,. de S. VICente), Direito publico coostituelonnl 
paga. 392 c 393. 

[2] Vi\·iOD. Étudea ndmini.tratlves. Pl'Ofucio, pag. XV. 

13] Cond. J oho Russ.". Essai SUl' I'histolrc dn goul'ornomont et do IR coostitu· 
tioll britalJlliquos, p"g. 8~. 
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todas as fórmn.s de governo, quer com a thcocracia roma
na, quel' eom a monarchia real, encarnando-se na monar
chia representativa, libertando a America, fazenuo explosão 
em 1789, levantando seu estandarte em 1830; a liberdade, 
a unica divindade que nos encontra crentes e pios, esta 
vontade de Deus, este destino dos povos, tem sempre prose
guido em sua carreira; a nós compete caminhar sobre suas 
pégadas, com passos firmes e corajosos, » [1] 

[1] E. Lormillior. Philosophie du drolt, ,'01. l~, pago 116. 



C APITULO XVII. 

o JORNALISMO. 

SEUS SERVIÇOS, 

-
Foi principalmente pelos jorna,es que a imprensa tor

non·se bonemerita da humanidade, 

O jornal é o melhor, porque o mais accessivcl e inva 
801" apostolo de qualquer propaganda, . 

O jornal penetra nos palacios dos reis e dos potentados, 
nas casas dos abastados e r emediados, Das grandes fabri
cas e pequenas offi cin as, nas tabernas e cafés, e bodierna
mente nos cortiços e nos kiosques I 

E' um fw'ão irresí tivel: entra pela janella ou pela 
porta da rua, de manbã ou de tarde e percorre o edíficio 
inteiro, deixando por toda a parte vestígios de sua lumi· 
nosa paRsagem ! 

R' um beróe, um Giraldo sem pavor, uma tempe tade 
que apavóra e próstra, uma brisa que acaricia e embal a
lUa, um grito de alérta que faz estremecer, um convite de 
alliança pam os povo~} um prolésto altisonante contra o 
dORpotismo! 

Até o anno de 1826 o jornalismo, no Brazil, apenas 
balbll 'iava o verbo sagrado da liberdade. A dissolução da 
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Assémbléa Constituinte e os processos instaurados contra 
o cc Tamoyo» e a cc Sentinella da Liberdado )) em virtudo 
dos Decretos de 24 de Novembro de .1823 e 8 de Março de 
1824: terl ificárão a sociedade brazileira, maxime a flumi
nense, sob a pressão directa da omnipotencia imperial. 

Reunidas, porém, as Camaras legislativas em 1826, 
tendo entrado no flxerc icio de suas funcções o grande Fis
cal çonsLitucional do Governo, á sombra deste apoio, auxi
liando-ae mutuamente, alguns periodieos politicos começál'ão 
a surgir, aqui, ali i, em differ entes pontos do Brazil. 

O Snr. Conselbeiro Pereir a da Silva faz endo menção 
honrosa de alguns periodicos fundados n'essa época, assim 
se exprime: 

cc Dir-se-hia que nova época de luzes esplendia, após a 
elas trevas, finda em 1826: é qne os brados da tribuna 
parlamentar bavião sido coiTespondidos pelos da imprensa 
e, de commum accordo, combatião na defensa dos direitos 
e garantias elo povo, no ensino elas normas e principios do 
governo r epresentativo, na pratica e na vida r egular das 
i nstituições livres. ,) [IJ 

Em uma memoria publicada em 1846 na Revi. ta do 
Instituto Historico e intitulada cc Progresso do J Ol'naJismo 
no Bl'azil)) di?; o Snr. Francisco Souza Martins: 

cc Em Setembro de 1828 [2J era esta a lista dos jornaes 
então existentes no Imperio) como foi publicado na «Au
rora F luminense) ele 11 do dito mez, com as denominações 
de livres ou ministeriaes, segundo pertencião a um ou outro 
uos dous grandes partidos que então elivielião a nação: 

{

Ouro Preto, O Universal, S.} 
Minas Geraes.. ... João -el'EI-rei, o Astro, Teju- livres. 

co, o E cho do Serro. 

P1 Oo118p,lheiro .T. M. P. da Silva. Sogundo Poriodo do reiJludo do D. Pedro l. N.~ 
rativu. historicn, pago 264. 

[2 J rrl1 orro do data; II Auror a citada 6 do 1829. N6tl1 do autor desto livro. 
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lEuas Geraes . .. dade, Ouro Preto, Telegra- minist .. •. 
{

S. João d'EI-rei, Amigo da ver-} 

pho. 

S. Paulo.... .. ..... Pharol Paulista...... . .... ... ..... . livre. 

{

Constitucional Rio Grandense, } 

Rio Gr.
do 

do Sul ~a~.:~~~ .. ~.~ .. ~~~~~ .. ~ .. ~.~ livres. 

{

O Bahiano... .. ..... .. .... .. .... .. .. livres. 
Bahia ... ... . .. .. .. .. O Pharol, A Gazeta da Bahia, } . . t C8 

minIS. 
Correio da Bahia .. .. .... . .. . .. 

{

Abelha Pernambucana, cons-} 
titueional, Diario de Pcr- livres. 

Pernambuco ... ... b ' 
nal~ uco.. . .. ...... .. .... .. ........ .. 

Cruzeiro, AmIgo do Povo. ..... mInlst.C'. 

Cem·á........ ....... O Ce:1rense. 

{ 

Pharol M:1ranhellse, Observa-} r 
M h- C . . I Ivres. arau ao.... ..... . do~ onstltuclOna...... .. .... . . . 

A Mluerva ... . .. .. .. . ........... .. .. mlnIsL:C". 

Pará. ... .. .. . ...... Telegrapho Paraense 

( A Malagueta, A Astréa, Luz 

I ~:::!~ ~~~:~: ... ~~~:~~ .. ~ ... ~~~.~~~ 
Rio do J auciro .. ~ Diario Fluminen e, Jornal do 

livr es. 

I 
Commercio, Analysta, Cour-
rier du Brésil.. . . .............. . 

miuisL.C8
• 

L Diario do Rio, só de annuncios. 

Nictheroy......... Reho da Praia Grande. 

Existião pois ncs;:;e tempo trinta e dous jornacs, dos 
qU!\CS, t irando· se t l'ei-> ou qnatro, que se oecupavão de ano 
I1UI1Cios Oll noticias commerciacs, todos os re tantes erão ex
clusivam.ente políticos. ») [I ] 

[1 1 llo\'istn do Insti tuto Distorico o Geogmphico Bruzilciro, 2~ Triulestrc do 1846, 
I"'S'. 261 o ~65. 
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Outra memoria eseripta pelo Snr. Dl'. Moreira de Aze. 
vedo dá informações mais amplas e espeeiaes a respeito do 
jornalismo no Rio de J aneÍl'o. 

D'ella extraetamos o seguinte: 
1826: 
Verdadeiro Liberal, Atalaia da Liberdade, SeIlo ReI'. 

meti co, Universal, Diario da Camara dos Deputados, Spe. 
etador Brazileiro, Diario do Rio de Janeiro, Diario Flumi. 
nense, Malagueta. 

1827: 
E spelho Diamantino, Independente, L'Éeho de l'Amé· 

rique, Malagueta, Astréa, Luz Brazileira, Diario Fluminense, 
J ornaI do Commereio, Analysta, Aurora Fluminense, Couro 
rier du Brésil, Diario do Rio. 

1828: 
Malagueta, Astréa, Luz Brazileira, Aurora Fluminense, 

Diario Fluminense, Jornal do Commereio, An alysta, Ronra 
do Brazil, Censor Brazileiro, Atalaia, Revista Semanaria, 
Courrier du Brésil, Diario do Rio. 

1829: 
Além dos existente l:l em 1828, mais os seguintes : 
Correio, Vóz Fluminense, Amigo do Povo, Nova Luz 

Brazileira. 
1830: 
Além dos existentes em 1829, mais os seguintes: 
Sagitario, Tribuno do Povo, Pil'ilampo Popular, Cam· 

peão Brazileiro, Observador das Galerias da Assemblén. 
Geral , Republieo, Verdadeil'o Pat riota, Bmzileiro Imparcin.l 
e Espelho da Justi ça. 

1831: 
Alérn dos existentes em 1830, m:ús os seguintes: 
Sete de Abril, [IJ Brazileiro Offendido, Americano, Brazi· 

leiro Vigilante, Clarim da Liberdade, Espelho dos Brazi· 

11 1 Cumpre notnr q1le m1li tos ,lestes periodicos s6 appnrecGrão depois da nbdicação 
do I .• Impemdor. 
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loiros, o Independente, Jurujuba dos Farroupilhas, Lycêo Li
beral, Moderador, Filho da Terra, Regenerador do Brazil, 
Recopilador, Dous Oompadres Liberaes, Doutor Tira Teimas, 
Novo Bruzileiro Imparcial, Novo Oonciliador, Novo Oensor, 
Cartas ao povo, Narciso, Filho do Simplicio, Bussola da Liber
berdade, Medico dos Malucos, Simplicio Rigorista, Simpli
cio, Semanario Politico, Bllsca-pé, V óz da Liberdade, Velho 
Oasamenteiro, P atriota Brazileiro, Enfermeiro dos Doudos, 
Defensor da Liberdade, Men ageiro Oonstitucional, Re
gente, Verdadeira Mãi do Simplicio, V óz da Razão, Vete
rano, Exaltado, Matráca dos Farroupilhas, Oorreio da Oa
mara dos Deputados, Vóz Fluminense, O Grito da Patria 
contra os Anarcrustas, o Homem o l1 America, [1] 

A fi Aurora Fluminense" do 26 de Novembro do 1830, 
cujo redactol' dovia conhccer bem cste assumpto, publicou 
o soguinte ar tigo, não mencionado pelos autores das duas 
Momorias citadas : 

cc Oontamos hoje no Brazil cincoenta e qttatro periodi
cos, de que t enhamos noticia, o que já é um numero sof
fl'ivel para quem, lta dez annos, apenas tinha a magra 
ceGazeta do Rio de Janeiro ", que r egularmente nos dava 
noticias da saúde dos principes da lCuropa e a insulsa 
Idade d'ouro da Bahia. 

cc Os que veem no jornalismo uma poteneia formidavel 
e inimiga do repouso dos governantes, devem tremer e to
mar, desde já, as suas cautebs, porque ° inimigo é cada vez 
mais jórte, ' 

cc Aquelles, porém, que reconhecem ne te facto uma 
pl'ova de que a nossa civilisação política progl'ede e se de, 
envolve amplamente a nossa espbéra intelloetual, é mis ter 
que sintão um prazer siugular, comparando assim o que 
somos ao que fomos e calculando o que se l'emos, antes de 

rl Dr. lUorcim. de Azevedo. (( Orig('nl o clcst'nvolvimcllto da imprOLu;S\. no Rio do 
Jallelro. li .MOJllol'in publicndn. no 4,0 Trimestre do 1 tj:í ou, He"is ln do In8tituto Historico 
• Geogrnphico llmzil eiro, pago 169, 
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outros dez annos, lógo que a ordem publica não seja tur
bada, nem pelos e.7:cessos da anal'chia, nem pelas tentativas do 
absolutismo_ 

« Os nossos leitores não desgostarão talvez de achar em 
um mappa os nomes de todos os differentes periodieos quo 
possuimos hoje no Brazil; marcaremos com uma * os quo 
se reputão da opinião illibel'al 011 que se ded icão a susten
tar o poder, em todas as suas medidas e designios. 

cc Oomeçaremos pelo nosso Rio de Janeiro, oDde so 
encontrão dezeseis jornaes; são estes : o Diario elo Rio, o 
Diario ~1:ercantil [lJ e o Oorreio Mercantil, folhas de annun
cios; porém as duas ultimas tambem empregão parte das 
sua'S columnas em objectos de politica, especialmente os
trangeira ; a Astréa, o Republico, a V óz Fluminense, a 
Nova Luz, o Pirilampo, a Aurora, o Beija Flor, O Dinrio 
Fluminense *, o Moderadol' *, o Imparcial *, o Verdadeiro 
Patriota *, a R evue Bl'ésiliennc e o Litte1'al'y intelligencer. 

cc Além destes pel'iodieos, apparece, de t empos a tom
pos, uma folh a avulsa, especie de cometa errante, conho· 
cida ao longe por uma figura de caboclo que a condecól'a, 
o ao perto pelo t itu lo de Despertador, Accusam-n'a do 
produzir uma sensação contraria áquella que seu titulo 
quer indicaI' ; na opinião de varios facultativos, não so co
nhece um narcótico melhol', nem mais innocente. O SOII 

autor toma o clút!ado de o distl'ibuÍl' gratis, para lhe dar 
oxtracção. 

cc Vamos aos jornn.es das Províncias : na nossa (isto é 
na do Rio de Janeiro) ha o Genio Brazileiro, que se im
prime na villa de Rezende e de que já démos noticia. Em 
Minas Geraes, ha, surg indo de diversos pontos ela Provin
cia, o Pregoeiro, de Pouso Alegre, o Astro de Minas, ° 
lVIentor das Brazileil'as, o Universal, o Novo Argos, a Es
trella Maríannonso, a 80ntinella do 80rl'0, o Echo do Serro, 

[1] É provavelmento o J orn .. \ do Commorcio. 



257 

o Somanario Mercantil, o Telegrapho *, e o Amigo da V cr

dade *. 
cc S. Paulo conta quatro periodiros, a saber : o Pharol, 

o Observador Constitucional, o Manual das Brazileiras e o 
Amigo das Lettras. 

cc Goyaz tem uma unica folha, a Matutina Meia-pon
tense. 

cc No Rio Grande do Sul ha o Vigilante, a SentineUa, 
o Qonstitucional Rio Grfl.ndonse o o Amigo do Homem. 

c( a Bahia: o Bahiano, o Escudo Constitucional, o 
DesperLador das Brazileiras, a Gazeta Commercial, a Ga
zeta da Bahia * o o Imporial Brazileiro *. 

cc Em Pernambuco: o Con titucional, o Diario de Por
nambuco, o Popular e os infames, Cruzoiro * o Amigo do 
Povo *. 

cc O Ceará tem o Semanario Constitucional. 
cc Htt no Maranhão: o Pharol Maranhense, o Brazi

loiro e a Sabbatina. 
E no Pará finalmente o Telegrfl.pbo Paraensc c o Sa

gittal'io *. 
cc Ao todo, cincoenta e quatro publicações periodicas, 

das qllaos aponas onze parcccm Sll tentar doutrinas que, ou 
não estão d accordo com o e pirito elo século ou com a 
opinião da maioria dos Brazilciros. Entr e esto~ mesmos, 
ha, comtudo, diver. as gradações; nós não confund iremos, 
por ventu..ra, o Moderador com o Telegrapho, com o Cru
zei ro ou com o Imparcial, que faz as delicias da gento que 
não é fórte em lettra rodonda. }) 

Relativamente á cc Aurora Fluminonse» o a sou reda
otor Evari to Forroira da Veiga, diz o 111'. Dr. Moroira de 
Azevedo: 

cc Antes de findar o anno do 1828, tomou a cc Aurora)l, 
sob a roda,cção do Evari to Forroira da Vaiga um caracter 
positivo o torLUin~~nto, fazendo 0p1)0 ição ao Govorno; o 
pelas doutrinas liboraos pr%ssadas polo seu rcdactor, com 
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rnoderação e bom senso politico, o que fez dar ao lJartido do 
que era orgão a denominação dc moderado, mercceu esto 
periodico a aceitação publica I 

cc .Em vez de divagações indiscretas c insulsas, que pe
javão as paginas dos periodicos da época, lia-se n'aquelle 
jornal uma linguagem expressiva, porém comcdida, uma 
ironia frisante, porém branda, precisão e fluidez no estylo, 
belleza e riqueza de ideias. 

c( Obteve Evaristo grande influencia com a publicação 
de seu periodico. » (1] 

Em sua citada Memoria, diz o Snr. Souza Martins : 
cc Entre os jornaes que subsequcntemente se publicárão, 

farcmos especial rnenção da cc Aurora Fluminense ", periodico 
politico que começou a sahir á luz em Dezembro de 1827 
e que, em todo o tempo dc sua existencia de oito annos, 
gosou de uma vóga extraordinaria, porque parecia dirigir !L 

opinião publica das principaes classes da população, pela 
ju tez a de sua critica, pela polidez das suas exprcssõ~s e 
jovial ironia com que attacava seus adversarios, e princi
palmente pelas doutrinas liberaos professadas com modera
ção e bom senso politico, o que r.careou ao partido de que 
era orgão a denominação de partido moderado. [2] 

O Sl1r. Oonselheiro P ereira da Silva assim tambem se 
exprime sobre o mel:lmo objccto: 

cc Um jovem livreiro, dotado do talentos nn,turncs e 
robu. tos, estimuln.do pelo sentimento de putrioti. mo, C011-

u n,do na il1stl'ucçiio qne . por si e partieularmentc adqu irira 
c mn.is que tudo insrirado 'pela ambição da gloriu, fundon 
ent::Lo no Rio de Janeiro um novo ]Jel'Í'odico a que dell o 
titulo de - cc Aurora Flumincnse» -. Oba~ava-so o J1lftl1cebo 
Evaristo F erreira da Veiga, e seu nome não tarloll em 
ganhar extensa nomeada em todo o Imper io, pela impor-

fi 1 Revista d.) lu. tituto Hi. torico e Gcog""IJhico do ]~mzil , _1.' Trimostre do 1865, 
pAg. 192. 

[2] Revi.ta do ] u$lituLo Hi ll lul'i co, 2.' Trime~tt'e de 1846, pago 264. 
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tancia que foi tendo a ({ Âurora », desde seus primeiros nu
meros, publicados ao findar o anno de 1827. L inguagem 
corrente, phrase elegante, escolha de questões a ventilar, 
tino para discutil·as e um bom senso notavel, que, mais 
que tudo, o distinguio sempre na sua carreira politica; 
estas forão as qualidades do novo pcriodico liberal e inde
pendente, que so seguio á cc A.stréa», e a coadjuvou efficaz
mente na propaganda das doutrinas do regimen represen
tativo. )) [lJ 

Armitage, tratando do mesmo assumpto, formula deste 
modo seu preclaro juizo: 

cc No mez de Dezembro de 1827, appal'eceu um jornal 
intitulado cc A.urora Fluminense») r edigido por um jovem 
Brazileiro de nome Evaristo Ferreira d~ Veiga, um dos es· 
criptores politicos mais talentosos, não só do Brazil corno 
da lingua portugueza. 

cc Desgostado, tanto do periphraseado servil dos perio
dicos ministeriaes, como do tom licencioso e anarchico ado
ptado pelos liberaes, Evaristo começou a publicação de sua 
cc Aurora», sem se ligar a partido algum. 

cc Em systema, o seu jornal era tão opposto á polí tica 
seguida pelo Governo Imperial, como o poderia ser o mais 
exaltado liberal; comtudo, a precisão de seus raciocinios, a 
harmonia da sua linguagem c uma ironia pacifica, mas fri
sante, em logar das declamações vagas e turbulentas que 
até então cstavilo em móda) lógo dérão a conhecer o quanto 
a cc Aurora» contrastava com os outrqs periodicos seus pre
c1ecessor~A, )) (e seus contemporarieos, diz um biographo. ["J 

cc E' quasi inutil referir que o cstauelccimento de um 
jornal independente tornou-se offensivo a todos os parti
dos ; comtudo, essa mesma desintelligencia estimulava a 

H
,. (1] J. M. PeroirCl dCl SÜV'l. Segundo poriodo do reinado de D. Pedro. Nnl'mtivCl 
.. tonca, pag. 205. 

I 
[2J Elogio do ]~va .. isto FOlToit·CI dCl Veiga, foito na Sociedndo Amante dCl l nstrncção 

po o Dr. Luiz Vicente Do Simolli, png. 18. 
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c:uí'iosidade publica e a circulação da CCAlU'ol'a» torJlou-se em 
breve mais extensa do que a de nenhllm outro pel'iodico.» ['] 

RibeyroJles, jornalista fmncez cxpatl'iado e tão impar
cial escriptor como Armitage, visto sorem ambos estran
geiros, alheios ás ympathias e antipathias dos partidos po
liticos do Brazil, assim manifesta sua opinião, r epleta do 
nóbre enthusiasmo: 

C( Evaristo Ferreira da Veiga foi, sem contestação, ° 
jornalista mais influente que houve no Bl'azil. 

C( Este escriptor não era d'esses que cinzelão a phrase, 
como os artistas abridores cinzelão o calix ou o cópo; nem 
se perdia nas altas especulaçõ es do espirito e seu pensa
mento nada tinha de encyclopedico; mas, sua phrase era 
clara, sua polemica activa e sensata e possuia, entre todos, 
um grande e altivo sentimento da dignidade nacional. Em 
uma palavra, Evaristo tinha um grande m~racter. 

C( Fundador e redactor da C( Aurora Fluminense », desde 
Dezembro de 1827 a Dezembro de 1835, foi eUe o instru
ctor, o guia e, póde-se dizer, a consciencia do partido libe
ral moderado. 

(( Em 1831, sobretudo, sua inflllencia foi decisiva. Tinha 
formado essa terrivel opposição que libertou o paiz das
influencias estranhas - e os homens do novo governo, re
gentes: ministros, senadores, deput:tdos, não se arredárão 
nunca do homem, nem de suas idéas. 

(( Jornalista eminentemente popular, deputado sempre 
eleito pelas provincias de Minas e do Rio de Janeiro, chefe 
de opinião e chefe de pa.rtido, o redactor da C( Aurora Flu
minelll:le» podia aspirar aos mais altos cargos do Estado, 
pois qlle tinha tudo á mão; mas Evaristo Ferreira da 
Veiga só tinha as grandes ambições da alma. Impel lio 11 

onda e não molhou n'ella os labios. Morreu póbre e li
vreiro . li [lJ 

[1\ .John AI·milago. Uistori" do Dmzil, pags. 2'23 e 224. 
[2J Chul'lca RibeyrollcB. Dl'llzil PiLtOl'eBCO, 1859, vaI. 3 .• , p"g. 150. 



2êl 

Aos esforços quotidianos do jornalismo deve-se em 
grande paI' te a resi teneia, de mais a mais energica, que 
foi sc levantando em todo o paiz contra o governo pessoal 
e anti-naciona.l de D. Pedro, 

De 1828, em diante, principalmente, os periodicos poli
ticos da opposição tomfl.l'ão uma attitude digna e respeita
vel! Era. o paiz que de. pertava de uma longa modorra. e 
que auxiliando o parlamento e auxiliado por eUe, oppunha 
um véto sobemno aos multiplicados desatinos e crimes da 
alta administração do Estado. 

D. Pedro vio o perigo e tremeu em seu throno, a des
peito de seus Allemães, Irlandezes e Portuguezes. 

Por isso, dizia elle na Falla Imperial com que abrio a 
Sessão legislativa de 1829: 

cc O abuso da liberdade da imprensa, que infelizmente 
se tem propagado com notório escandalo por todo o Impe
rio, reclama a mais séria attenção da Assembléa j é urgente 
reprimir um mal, que não póde deixar em bl'éve de trazer 
após si resultados fataes. » 

A Camara dos Deputados respondia assim : 

(( A imprensa já mereceu e continuará a merecer os 
mais serios cuidados da Camara dos Deputados, não só 
pela sua transcendente im pOl'tancia. na moral e na política, 
como porque cumpre offl'recer ao cülrulão honrado, na sabia 
imparcialidade da lei, segu I'a égide para repellil' as settas 
da calumnia. » 

Ainda por isso, dizia elle na FaUa Imperial com que 
abria a Sos ão legi laLiva de 1830 : 

cc Vigilante e empenhado em manter a boa ordem, é 
do mcu mais rigoroso dever lerubra.r-vos a necessidade de 
reprimir por meios legaes o abu o que contilllla a f~tzer·se 

da libcl'tlade de imprensa em todo o Imperio. Semelhante 
abuso ameaça gmndes males; á A sembléa cumpre evitaI-os. » 

E a Ca01ara dos Deputados tambem assim re pondia: 
c( Empenhada na manutenção da boa ordem e felici-
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cidade do Imperio, na extirpação dos abusos da liberdade 
de imprensa e das offensas feitas á mesma liberdade, etc., a 
Camara dos Deputados se não descuidará de offerecer 1'0-

medios a taes necessidades, por meio de boas leis, que só 
produsiráõ o seu devido effeito, si forem religiosamente ob
servadas. l) 

Em resumo, D. Pedro fallava de abusos de liberdade 
da imprensa contra seu Imperial poder: e a Camara res
pondia, tratando de cidadãos honrados victimas da t.:alurnnia, 
e da observancia religiosa das leis! e das offensas feitas á 

. dita liberdade de imprensa ! 

Era uma completa zombaria! 

O Deputado mineiro José Custodio Dias, sempre digno 
e destemido, levava mais longe o sarcasmo, apontando cOJU o 
dedo para a hedionda chaga. 

Eis a emenda por eUe apresentada ao pcriodo citado 
da Resposta á FaUa do Throno de 1830: 

« Senhor, provindo os abusos da liberdade de imprensa 
de uma obsecada facção, que faria talvez eclypsar o mesmo 
sol da Oorte, de cujo influxo ousavão temerariamente (ca
hlmnias ... ) ostentar-se vivificados, inda mesmo trilhando ns 
tortuosas verédas do crime, ora personalisando, ora insinuando 
o horrendo absoltttismo, etc. l) 

Acreditamos, entretanto, que houvesse abusos da li
berdade d~ imprensa, mesmo da parte da imprensa livre: 
esses abusos erão, porém, fataes e talvez nocossarios, como 
correctivos dos abusos govornativos, muito mais graves, 
constantes, ch1'onicos, e quasi insanavois. 

A força r epellc-se com a força, vis vim repellítur, as in
solencias e as oxorbitancias do Governo, com insolcllcias 
e exorbitancias populares. 

llippocrates disse, ba dous mil e quatrocentos annos: 
quod medicamentum non sanat, ferrum sanat, quod ferru1n tIOll 

sanat, ignem sanat, fjuod ignem non sanat, incurabile est. 



263 

A responsabilidade cabe exclusivamente aos provo-

cadores. 
Só é forte c invencivel aquelle que t em razão. 
Todo o primeiro reinado foi urna prolongada seill-razito. 
A imprensa, livre abusava I E o governo e seus asséclas 

não abusa vão? 
A imprensa, com mais Oll menos energia ou vehemen

cia, segundo o temperamento dos redactore, defendia a 
CllUsa do paiz, sem garantias constitucionaes, exhaul'ido, 
ultrajado, vendido ou alugado, joC]uete do caprichos de 
um governo inconsci nte ... Cumpria seu dever. 

A 7 de Abril de 1831 teve a impren a livre a corôa 
de suas glorias, a palma de seu heroismo, seu conquistado 
e immaculado capitolio! 

Vencell o paiz, ficando salvas as instituições. 
Ilosanna á _ imprensa libeml do primeiro reinado! 

•• 

19 



CAPrrULO XVIII. 

Valor de uma questão de direito e de uma 
formalidade, 

A sessão legislati,a ele 1829, tinha·se tornado notavel 
na Camul'U dos D putados pula donuncitt dn.du contra os 
ministl'os da J u tiça e dt~ Gllc lTa, accusaelos de violadores 
da Conl:lLit lli ção do ImpOl'io, pola oxpodição dos Decretos 
de 27 de Fevol'eü:o d'aq uelle auno, suspendendo todas as 
garantia individua0!:! na Província dc PCl'Uambueo, ol'lando 
uma COffimissão militar e até annullundo o direito de pe· 
tição de graça ou do commutação de pena. 

Os mini tros, depois do caloro a discussão, conscguirão 
ser absolvidos; mas, D, Pedeo ficou cheio de ilTitação por 
aqllella insolencia parlamentar, em pl'ejuizo da respeitabili
dade dos instrumentos de Slla imp'el'ia,l e irrcsistivel vontade; 
por i so julgou dever, como merecida r opresalia, enoerrar, a 
3 de Setembro, a Sc são legislativa, com o seguint e l!Lconic~ 
e in sólito discurso cc que patenteava, diz o SUl', Conselheiro 
PcreiJ'a da Silva, o mais clm'o sentimento de despeito l): 

cc Augustos e dignissimos Snl's, Representante da a
ção Brazileira. Está fechada a Sessão,)) 

cc A cc Aurora Fluminense)) ao dar conta do aconteci
mento) di~se o seguinte: 
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cc As formulas r epresentativas poderáõ talvez continuarj 
mas, se a vontade do povo rol' dominada pelo terror, a 
nossa liberdade será r edusida necessariamente a uma som. 
bra.» [IJ 

A cc Aurora )) era, porém, muito optimista j pois quo o 
facLo commentado provava que nem mesmo as formulas 
erão r espeitadas e as formula!';, como é sabido, são garan· 
tias do direito. 

Abréo e Lima, narrando o facto, diz o seguinte: 
cc Os debates, desde o começo, havião dado muito des· 

gosto ao I mperador, que no dia 3 de Setembro, poz um 
termo a todas as discussões pela seguin te laconica e desu
sada Falla de encerramento. )) [2J 

O Snr. Dl'. Perdigão Malheiros) distincto pelo caracter, 
pelo talento, pela instrncção e pelo seu amor á monarchia 
cCJnstitucional, diz tambem o seguinte: 

c( A 3 de Setembro encerra o Imperador as Oamaras 
legislativas com a seguinte desusada e summamente laconica 
lc'a lla : Está fechada a sessão j o que mostra a grande indis
po'sição que então havia entre o Chefe do Estado (isto é, 
da nação) e a Representação nacional (isto é, da nação).,) [S] 

Segundo, pois, um impertcrrito restaurador, foi a tal 
Falla imperial laconica 'e desusada e expressão do milito 
desgosto que tinhão dado ao I mperador os debates parla
mentares, isto é, a devida e honrosa (para a Camara) ac
cusação de ministros altamente prevaricadores, juridicamente 
responsaveis pelos criminosos Decretos de 27 de Fevereü'o 
desse mesmo anno. 

R segundo um integro e illu strado conservador, a tal 
Falla foi, não sómente desusada e laconica, mas swnmamente 

fi) J . M. Pereira da Silva. Segundo Poriodo do reill t\do de D. Pedro I. NarroU!a 
Historicu, }JUgs. 3HG o a~7. Nilo DOS foi possivul nchar o numero do. (( AurOtiLIC onde for~o 
in seridus as puJu.Vl"US citadas pelo SUl'. Conselheiro Percirn. da Silvo. i uíro serú alg\lm 
equivoco? 

12) .T. 1. do Abreo o Lima. Sinopsis dos flletos moi. notavois dlL Uistorlo do Drn' 
zil, pago 34S. - Mesmo autor. Compeudio dlL ITltitol'iu. do Drnzil, voI. 2.0, pago 63. 

13) Dr. Agostinhu Marques Perd igão ::!Iulhoiros. Indice chrunologieo dos fuctos maiS 
notave!s da Historin do llruzil, pago 100_ 
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laconica, mostrando a grande indisposição que existia entre 
o Chefe e a Representação da nação. 

Sobre este ultimo ponto apenas notaremos: sendo n. 
Representação da nação equivalente á Nação representada, 
segue-Fe, segundo os principios sagrados da Lei fundamental, 
que D. Pedro tinha gra.nde indisposição contm o Brazil, 
apezar de ser d'e lle Chefe, conclusão esta legitima, perfeita, 
irrecusavel e preciosa, que acceitamos e ag l'adecemos, cm 
beneficio da verdade historica e em beneficio da segunda 
these e segundo titulo deste livro. 

N'aquella sllmmamente laconica e de:,usada Falla de en
corramento, expressão do muito desgosto ou da grande indis· 
llOSição do primeiro Imperador para com a Representaçãu 
nacional, isto é, o Brazil representado, vemos duas graves 
violações, violação de uma formula consagrada pelo uso (o 
que por si só constitue direito e gera obrigação) e a vio
lação de um direito expresso. 

As formulas, como já dissemos, são garantias do direito. 
Na antiga Roma havia o chamado Direito Flaviano, 

que consistia em uma collecção de formulas, sem as quaes 
nenhum processo podia ser legitimo ou 'Válido. 

Modernamente chamão-se formulas certas regras, fór
mas ou termos, prescl'iptos pelo direito escripto ou pelo di
reito consuetudinario, para os actos diplo~aticos ou authen
ticos, para uma lci, um eler.r cto, uma profissão de fé, etc., 
tendo sempre uma significação mais ou mcnos valiosa, ma
xime na legislação sobre os processos civil, ecclesiastico e 
penal, que estabelece numerosas formulas ou fo rmalidades, 
indispensaveis para a validade elos nctos. 

Era uso, e esse uso tem hoje meio seculo justo de con
sagração, referir a Corôa á Representação nacional, na Falia 
de encerramento, os factos governativos e sociaes mais im
portantes, occorridos depois da Falia da abertura, agrade
cendo ao corpo legisln.tivo as medidas por elIe ' votadas, 
durante a sessão desse anno. 



26.8 

Não dar execução a essa fprmalidade costumeira não 
importava nullidade alguma, como acontece no regimen 
dos processos, mas impol· tava violação de uma alta forma
lidade, que tinua a sant'ção nacional, e formalidade que es
tava ligada a uma substancia importante, que traduzia-so 
em dous factos significativos e valiosos : communicução 80-

lemne a,o paiz dos factos governativos e sociaes mais gl'avc~, 

oecorridos depois da Falla de abertura. e agmdeeimento ás 
Oamaras, pelas medidas legislativas votadas durante a 80S 

são do anno. 

Si o agradecimento era dispensave!, indispensavel em a 
r eferida. com municação. 

O venerando Oonde Russell assim se exprime, lJ081,o 
não se r efira á hYlJothese de que tratamos : 

« As formulas parlamentares e cOl1stitueionaes oppõe 
por si mesmo uma gran'de barreira aos assal tos do podor 
arbitrar io. 

« A violação destas formulas deveria ser um signal do 
quo o in imigo está á vista; e o povo em massa deveria 
preparar-se para resistir a qualquer medida que appureeesso 
sob uuspic:ios tão ameaçadores. » [1J 

Mas, aquella FalIa de encerramento, além ele violadorn 
de uma formula importante consagrada pelo uso, sanccio
nada pela nação, era tambem violadora de um direito pnr· 
lamentar e nacional. 

Porq ue eneelTava D, Pedro tão insolita c bruscamente :L 

sessão legi lativa do anno de 1829? Por uma J'Dzi'iO mui to 
simples: porque a Oamara dos Deputados havia tentndo 
pôr em execução a Lei de re~ponsabilidade dos ministros, 
prul11ulgada a 15 de Outubro de 1827, respoDsabilisando os 
m inistros da Justiça e ela Guerra, por violações cl<l.mol'osas 
da Oonstit uição do Imperio, e' porque tinha sido D, Pedro 

[11 Conrlo Joltn n \l8s01 1. Rssai S11 l' I'histoil'O clu gQuvornolllont ot do 1. cOII.lltll· 
tion LritanniqucB, llUg. 292. 
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o verdadeiro autor desses actos inconstitllcionaes e mons

truosos. 
A imperial eonseioncia despertou-se... além de forte

mente zUI'zidos pelos immcdiatos representantes da nação 
brazileira, tinhão corrido risco de sotfrer maiores penas os 
passivos e fieis instrumentos da vontade irresistivel ... cl'a 
ueeessaria uma manifestação solemne da indignação sobe
rana, uma represalia vingadora -da audacia imperdoavel 
d'aquclla Camara de réprobos ... e aquelle modo insólito de 
encerrar os trabalhos legi lativos foi julgado apropriado, 
sufficiente e sem perigos ... 

cc Foi pois o mais claro sentimento de despeito, como diz 
o Snr. Conselheiro Pereira da Silva, e de vingança, accres
cenLamos nós, que levou D. Pedro a proceder d'aquelle 
modo. 

Ra um facto na nossa historia parlamentar que jámais 
foi explicado, nem mesmo pelo douto e reRpeitavol SUl'. 
Conselheiro Pereira Pinto, que publicou e annotou uma 
eoUecção das Falias do Tbrono e que faz menção desse 
facto como singular, em nóta á Falla do encerramento, ob
jecto deste Capitulo. 

Diz o Snr. Conselheiro Pereira Pinto á pagina 170 do 
seu livro: 

cc A' Deputação nomeada para pedir aó Imperador a 
hora e o logar do encenamento da Assembléa Gentl, res
pondeu Sua Magestade, como se vê da Acta da Sessão do 
L' de Setembro de 1829, o segu inte : c( No dia quinta feira 
ao meio dia, na Camara dos Deputados.» 

cc Além da abortur!1 da Con tituinte e até o pl·e. ente, 
sómente n'aqllelle anno tE've Jogar, no Paço da Camara dos 
Deplltados, o aeto solemne dlt abertul'l\ ou encerramento 
do Corpo legislativo. » 

A alludida e.xplicação do tal f<1cto singular é, en tretanto 
bem facil: tendo D. Pedro resolvido desfeitear a Camara 
dos Deputados pela inaudita insoleneia de querer respon-
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sabilisar seus fieis ministros e tendo julgado apropriado 
sufliciente e sem perigos aq uelle modo bl'LlSCO e violento 
de encerramento, era preciso que a dita Camam recebesse 
em cheio, no proprio Paç.o de suas reuniões, a projectada 
desfeita, escolhendo D. Pedro esse logar sinistro, onde tinha 
se da.do o grande crime de lesa-magestade, a fim de tornar 
bem claro, pela singularidade do facto, que tal desfeita não era 
dirigida á Cama,ra dos Senadores, purificada pela sua escolha, 
mas exclusivamente á Camara dos infames demagogos. 

Aquella Falla de encerramen,to significava pois uma 
demonstração de desrespeito e de menospreço e uma in
juria, tend .... por objectivo a Camara dos Deputados. 

Ora, a Camara dos Deputados, como parte integrante 
da representação nacional e representante immediata da 
nação brazileira; tinha perfeito direito ao r espeito e á con
sidcração do Imperador. 

Lógo, desfeiteanrlo D. P edro, publica e solemnemonte 
aquella Augusta Camara, violou clamorosamente um direito 
sagrado da mesma Camara, mandataria legitima e imme
diata da nação. 

Eis como importou aquella summamente laconica (D l'. 
Perdigão Malheiros) e desusada (Dl'. Perdigão Malbeiros e 
Abrêo e Lima) Fali a de encerramento, que patenteava o 
muito desgo.;to do Imperador (Abrêo e Lima) e o mais claro 
sentimento de despeito da sua parte (ronselheiro Pereira da 
Silva) violação de UUla formalidade importante, consagrada 
pelo uso e sancciúnada pela nação e violação de um direito 
pcrfeito da representação nacional. 

Violação de um direito e direito da representação na
cional! 

cc O direito, sem o qual (no dizer de Royer CoUard) 
nada hq, sobre a terra sinão uma vida sem dignidado e 
uma morte sem esperança ! )) [lJ 

[11 Timon. Livre dos Orateurs, vol. 2.', pago 53. 
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o direito é cousa tão susceptivel, excelsa e veneranda 
quo, quer verse sobre objocto minimo, affecte interesse di
minutíssimo ou faça parte do patrimonio moral da mais 
miseravel c indigna creatura humana, é sempre sagrado e 
inviolavel, tendo sido causa muitas vezes dos mais espan
tosos cataclysmas, das mais radic::.es revoluções, ou dos 
mais gravos e importantes docretos legislativos, nos paizos 
livros! 

A historia da Grã-Bretanha e a dos Estados Unidos 
da .America do nórte nos offerecem exemplos eloquentissi
mos, lições altamente in. tructivus para os povos e para os 
rois, a domonstração a postel'iol'i do nosso antorior apo-

phtcgma. . 
Em oarta dirigida a Bryan Fairfax, dizia o venerando 

Washington, verdadeiro patriarcha da Independencia da 
.America ingleza: 

II De que se trata e sobre o que disputamos nós? Será 
sobre o pagamento de uma taxa de seis soldos por cada 
libra de chá, como muito pesada? Não: é só o direito que 
nós contestamos. » 

II Taes erão, diz o egrégio Guizot, commentando o tre
cho citado, no começo do certame, a linguagem do proprio 
Washington e o sentimento publieo. Sentimento tão ver
dadeiramente politico, como moral e que prova tanto bom 
sonso como virtude. » [1] 

Us exemplos inglezes nos serão ministrados por Lord 
John Rllssell. 

Um tal Francis J enkes e o desprezível Wilkes de
monstrárão o zelo inRomnc da Grã-Bretanha pela inviola
bilidade dos direitos do cidadão inglez. 

Eis o que diz o illnstre descendente dos duques de 
Bodford: 

II O povo dêve viver em uma desconfiança continua do 

[1] Guizot. lliatoir. de WU8hington. Étude historique, pag X. 
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poder, e, quando qualquer individuo é injustamente oppri
mido, comprehendel' immediatamentc que a causa desio 
homem é a da nação inteira. 

cc Taes são felizmente os sentimentos do povo inglez. 
Só a sympathia do povo pôde elevar a um tão alto gráo 
de importancia e de celebridade a causa de Hampden, que 
tinha recusado pagar alguns sbillings á Corôa. A pl'i ão 
de um tal 1IL Francis J enkes, por ter pronunciado UIll dis
curso patriotico, no conselho- municipal de Londre , excitou 
a indignação de todos os amigos do paiz e foi a causa imo 
mediata do Acto de Habeas Corpus. 

cc Assim aconteceu tambem com a questão de Johu 
Wilkes. 111:. Wilkes, posto que desprezado e detestado pelos 
homens de bem, como hypoerita em sua vida publica, e 
debochado em sua vida privada, foi defendido por todos os 
qüe amavão seu paiz, quando se empregou medidas arbi
trarias para opprimil-o_ 

cc Lord Chatbam, então M. Pitt, fallou com horror do 
homem e de seus escriptos, porem, com indignação dos 
meios que tinbão sido empregados para opprimil-o j e o 
paiz, que teria se regozijado de vel-o punido legal monte, 
não pêde soffl'er que o perseguissem injustamente. 

cc Todos se interessavão, não pl)r Wilkes, mas pela leij 
ter-se-bia estimado o jury que (' condemnassej mas eensu
rOU-Fe o ministro que o tinha opprimido; e, no grito do 
Wilkes e liberdade, adoptou-se um nome desprezivel para fL 

dcfeza de um principio sagrado. Uma moção contra as OI" 

dens geraes foi repellida, por fraca maiorÍl'I., na Camam 
dos Communsj porém Wilkes acabou por obter indemnisa
çóes consideraveis , HS quaes fOI'ão oondemnados os ministros, 
que tinhão abusado do seu poder e forão abolidas parti 
sempre as ordens geraes. 

cc Eu espéro que assim se procederá sempre que um 
individuo, por mais humilde, por mais odioso e por mais 
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desprezivel que seja, rol' perseguido por meios illegaes e 

injl1 tos. » [1J 
E D. Peclt·o ousou violar um direito sagrado da repl'e

sentaçã:o naeional, desrespeitando-a e des[ei teand(l~ publiea, 
solemne e acintosamente! 

Felizmente, entre ~ de Setembro de 182D e 7 tle Abril 
de 1831, apenas mediárão um anno, sete rnezes e quatro 
dias! 

A resposta nã:o foi immediata, mas, ainda veio a 
tempo. 

Ficou, em todo o caso, aquelle facto, unieo, singular, be
te l'óeli to e excen tl'ico na nOSS:1 bistol'i a politica e parla
mentar, sem precedente e sem consequente I 

•• li!' 

t' b r.ll Condo J~hn Russoll. Essa! sur l'bist"iro du gouVCT1l0lllont oI do In consl·ih. 
100 fltaoDlqUl's, pago 170 a 172. 



OAPITULO XIX. 

Tratado do reconhecimento da lndependencia 
do Brazil. 

o Tratado do 29 de Agosto do 18~5 , pelo qual reoo
nheceu Portugal a independeneia do Brazil , foi um dos 
aetos governativos mai" escandalosos do primeiro reinado! 

Este incomparavol Tratado enoontra-se á ,pagina 462 
do 4.· volume da Legislação brazileira publicada no Ouro 
Preto, mas, a illustre e gloriosa Convenção da mesma data, 
pela qual fioámos obrigados a pagar a Portugal dous 71lilhões 
de libras esterlinas, não foi então publioada no Brazil, natu
ralmente por modestia. 

Esta digna Convenção enoontra-se á pagina 498 do vo
lume 5.· da Colleoção de Tratados de ;Borges de Castro, 
que foi dos primeiros a publioal-a, e á pagina 339 do volumo 
primeiro dos Apontamentos para o direito internaoional, do 
Snr. Oonselh ~iro Pereira Pinto. 

Os dous milhões de libras sterlinas erão destinados a 
extinguir todas as reolamações de ambas as partes cOlltra
otantes, todas, todas, menos as exceptuadas no artigo 3.·, e 
para pagar o emprestimo contrahido em L ondres por Por
tugal, em Outubro de 1823 (arts. 1." e 2.· da Convenção) 
para o fim de combater a nossa propria independencia I 
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Abrêo e Lima, .apreciando estes honrosos brazões da 
diplomacia brazil eira, assim se exprime : 

cc Eramos, do facto, independentes, porque haviamos 
arrojado do solo brazileÍL'o até o ultimo soldado portuguez, 
e todavia trociÍmos nossos louros da victoria por uma carta 
de' alforria, comp/'ada por dous milhões de libras sterli
nas. » [IJ 

Armitage, integro e rigido, como sempre, assim se ex
prime: 

cc Além das condições acima transcriptas, baseadas so
bre principios justos, aLlditoll-se uma convenção se ~reta, pela 
qual D. Pedro inconstitucionalmente obrigava o governo do 
Brazil a tomar sobre si a somma de 1,400.000 libras stor
linas, importancia de um emprestimo contrabido por Por
tugal, na Inglaterra, em 1823, para o fim expresso ele !lOsti
Usar a independencia, e pagar a S. M. Fidelissima a qnantin 
de 600.000 libras sterlinas, como oq uivalen.te de seu palncio 
e outras propriedades particulares quo possuia no Bl'azil, 
apezat; de que esta propriedade devia sómente ser conside
rada como nacional. 

cc Sobre esta transacção póde-se certamente dizer : 
c( Aqui a loucura arrojou por terra o penacho do ven

cedor e recnperou a política o que as armas havião por
dido. » [2] 

Esta ignominia governativa não podia deixar ' ele ser 
vituperada pela Representação nacional; ella o foi pela 
Camara elos Deputados. 

Na sessão de 22 ele Agosto de 1827, disse o illustre 
deputado Odorico Mendes : 

cc Quanto ao emprestimo de Portugal, jtí muitos Snrs. 
depntados tem dito bastante para mostrar que tal causa 
não devemos pagar, porque estes 8nrs. negociadorcs, além 

[I J Slnopsis dos faclos mais notavai. da Hlstoria do Brazil, pago 340 • 

. [2] ' John Almitugc . HlstOril\ do BmziI,iJag. 132. 
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de nos fazer grande injuria de assignarem um papel, CI11 

que se dizia que o Snr. D. João VI tinha cedido a seu filho 
a soberania do Brazil, injuria fatal feita á face da consti
tuição, que tinha declarado que o povo do Beazil era so
berano c que todos os podere:> erão delcgação da nação, 
obl'igál·ão.nos a comprar nossa liberaade a dinheiro j é a 
maior infamia que póde !Lave'" e nem nós podemos nos lavar 
com quanta agua ha no mar, si approvarmos semelhante 
cousa. » [IJ 

Na sessão dc 21 de Agosto de 1827, disse o deputado 
Lino Coutinho: 

( Além d'isto os Bntzileiros comprárão a sua alforria a 
peso ue dinheiro; eu já fii a conta c sahe a cin~o patacas 
por cada Brazileiro, fazendo·sc a conta aos vinto e cinco 
milhões que o governo se obrigou a pagar. l) [2J 

No comcço do anno de 1826, um homem do talento e 
cODscicDcia, Francez de nascimcnto, Pedro Chapuis, publicou 
um judicioso folheto intitulado: ( Reflcxões sobl'e o trata ln 
Ul\ indepClndencia e a Carta de Lei de D. João V r. li 

Nessa importante publicação mostrava 0 brioso escri
ptor quão vergonho o ora para o Brazil semolhante Tra
tado, pois que compravamo's, em virtude d'eUe, . e por dous 
milhões de libras esterlinas, o que jéí tinhn,mos conquistado 
pelas armas e porq uo outorgavamos a D. João VI o titulo 
muito significativo de Imperador do Brazil, accrescendo a 
denunciadora circumsbtncia de não desistir D. Pedro da 
qualidade e direitos de Principe real e herdeiro presumptivo 
da Corôa de Portugal, o que revelava o plano de reun ir-se 
110 futuro os dous reinos debaixo de um só sceptro. 

O intrépido e estimav 1 e~trangeiro, procurado por 
toda a pllrte pela policia, como um malfeitor, foi finalmente 
encontrado e sob o regimem de uma Constituição, ha pouco 

[1] Annaes d" C .. mnrn dos Deputados, do 1827, tomo 4.0, pug. 197. 
[2] Idem, idem, I,ng. 184. 
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tempo jurada e que garantia a liberdade da imprensa, foi 
deportado para fóra do Imporio! 

Entretanto cst.e digno predecessor de Baduró, outro 
martyr da liberdade no Brazil, tinha escripto vel'dade pura 
e inteira, tivéra uma intuição vidente das machinaçõcs 
reaes, machinações florentinas que forão nullificadas pela 
vigilancia suspeitosa e ininterrompida do patl'iotismo dos 
Brazileil'os. 

Havia uma urdidura machiavelica, o que já demons
trámos na ultima secção do primeiro · Capitulo, fOljada nos 
laboratorios do despotismo, desde o 7 de Setembro do 
1822, ou mesmo antes. 

As Cortes pOl'tu~uezas e D. João VI estavão em irri
tante antagonismo: o r ei preza,a o Brazil e não queria 
perdel o; as Cortes tambem não querião perder eSStL fonto 
de renda, mas o odiavão. 

Vio o r ei, conhecedor perfeito da situação do Brazil, 
onde estivera mais de doze annos, que as medidas odientas 
e odiosas das Cortes trarião inevitavelmente a separação, 
a independencia do reino americano, e como já tivéra oe
casião de dizer ao filho, ao partir para 1.1isboa, aconselhou o 
a pôr. se. á testa da independencia brazileira, para que esta 
não se realisasse sem a monarchia, em proveito do prinei
pio republicano, acreditando que o dominio das Cortes era 
transitorio, uma fébre passageira, e que depois D. Pedro, 
tendo conquistado us sympathias néscias dos BraziJeil'os, 
tornando-se seu idolo e sendo legitimo herdeiro do thl'oDO 
portuguez, reuniria facilmente em não remoto fuLuro as dllas 
divorciadas corôas. 

E assim se explica o griLo do Ypiranga, apenas D. 
Pcdro r ecebeu cartas particulares de seu pai, assim se ex
plica a dissolução violenta da Assembléa constituinte bl'a
zileira, e assim se explica a demora de dous annoS quo 
houve na convocação da primeira Camara legislativa, e as 
propagandas de abAolutismo, depois de outorgada a Cons-
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tituição, que ao poder clisericionario de D. Pedro arrancou 
a revolução tremenda do nOl'te do Imperio, capitaneada 
pela Província de Pernambuco e que teve como formula de 
um pensamento e de um sentimento de liberdade, de inde

pendcncia e de desconfiança justificada de D. Pedro - a 
Rcpublica do Equador! 

Esta é que é a verdade nua e crua; tu~o o mais são 
ombustes ' do cortezanismo impudente e ignaro, ou, na me

lhol' hypothese, expresf-ão da boa fé, da candidez louvavel 
ou lamentavel dos que nun ca meditárão seriamente sobre 
essa fabl'iea, acérvo, imbloglia ou roi tiforio de dobrez, de 

violcncins, de esbanjamentos, de ternuras; de in congl'uen
rias e de careneia absoluta de a~or e de dignidad e nacio
nuos que constitue o immortal reinado de nove annos do 
8ur. D. Pedro I no Brazil. 

Mas, porque curvava-se D. Pedro ás autocraticas exi
gencias dó governo portuguez? Receiava nova e irresisti. 
vel guerra com a velha metropole ou ' temia attaque de 
qualquer outra potencia européa? 

Um escriptor insuspeito assim escrevia em 1821: 
« Qual seria a potencia que visse de bons olhos en

grandecer.se outra sua visinha? Lógo, parti~do só desta 
consideração geral, é claro que as potencias e trangeiras 

hão-de desejar muito mais a nossa separação do que a união 
com o Brazil. Nós en unciamos esta verdade com toda fi 

vebemencia de nossa alma. » [lJ 

Quem isto dizia era um POl'tuguez; em Lisboa, e que 
dofendia calorosamente a causa da integridade da mOnar
chia portugueza. 

Outl'O es criptor, Brazileil'o, e enthusiasta de D. Pedro, 
foi ainda mais expressivo e terminante. 

Eis o que se lê em Americus, Cartas Politicas: 
« Tentarão, por ventura, as potencias da Santa Alliança, 

d t( :l Cunsitloruções sobro a int.grid~do da monarobin portugucza. Por um amigo 
apara.. L16"01\ 18~1. pago 21. 

:.lO 
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no delírio, ou de seu medo ou de sua cubiçn, alguma ex
pedição militar contra a liberdade e independeneia do 
Brazil? Oertamente que sim, lógo que os meios Ih'o faoi
litem, na razão composta das forças de seu thesolU'o e da 
desunião intestina do Brazil. Mas, conseguirão elias reco
lonisar o Brazil, plantar aUi o despotismo e destruir a li
berdade? E ' impossível, si os Brazileiros se unirem. )) [I] 

cc Felizmente as duas nações a quem tóca mais de perto 
esta empreza (Portugal e Hespanha) se achão hoje tão 
exhaustas de recursos, que nem para se governarem dentro 
de sua pl'opria casa tem meios suflicientes; pois a llma é·lhe 
neces8ario reC01'ror a emprestimos ruinosos, que esgóta ape. 
nas os contrahe, e á outra nem siquer isto lhe permitte o 
seu arruinado crédito.)) [2J 

No Oapitulo undecimo da vida política de Mr. J orge 
Oanning, escripta pelo seu secretario particular Augusto 
Granville Stappleton, encontra·se confirmação plena do ex
posto, nas seguintes palavras : 

cc Si Portugal foi capaz, em tempos antigos, de separar
se da H espanba e de resistir á força inteim da monarchia 
castelhana, não era provavel quo o Brazil separado, nito 
por um estreito rio ou linha imaginaria, J;llas, pela immen
sidade do oceano, de Portugal, podesse mante7' a sua inde
pendencia, contra <],ualql1er força que Portugal contl'a eUa 

expedisse? ) [sJ 

Angliviel la Beaumelle, em seu importante livro in ti
tulado cc De l'Eml)ire uu Brésil, considéré sous sos rapo 
pOl'ts politiques et commel'cüwx)), escreveu um extenso 
capitulo com a seguinte these: cc De l'impossibilité du réta
blissement do la dépendance du Brésil)) (pags. 95 a 123) 
demonstrando illustrada e comp letamente a impossibilidtlcle 

[1] A ",ericus. Onrtas Politicns, vol. l.o, pago 22. 

[2J Mes ma obro , vul. 1°., lJn~. 2<1. 
r3] Rovista do Instituto Hlstorieo e Geogrnphico Drnzil ciro, 2.0 Trimestre de 1860. 

pago 298. 
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do r~stabelecimento da dependencia do Brazil e portanto a 
miseria do Tratado de 29 de Agosto de 1825, r ed igido em 
taes termos e com tão indignas concessões por parte do 
Brazil, que segundo e11e, foi o reconhecimento da nossa in
depcndencia uma concessão graciosa ou miscricordiosa da 
exigua e decadente metropole, e não a submissão obrigada 
a uma realidade vivaz e indestl'uctiveJ. 

Este Tratado foi apenas um pacto de familia simples
mente desprezível e criminoso I 

A cstupenda perfidia que presidio ao Tratado e á Con
venção citada ficou desmascarada na Carta de L ei de 15 
de Novembro do dito anno, que ratificou aquellc Tratado e 
na Carta Patente de 13 de Maio ainda de se anno, nas 
quaes se declara D. Pedro Imperador do Brazil e Príncipe 
real de Púrtngal ' e Algarves, e herdciro e successor deste 
reino, com o exercicio (note-se) da soberania em todo o Im
perioI 

Combine-se i to com a se~uinte declaração constante 
da dita Carta de ratificação: (( Sou servido assumir o titulo 
de Imperador do Brazil, reconhecendo o dito Meu sobre 
todos muito amado e prezado filho D. Pedro de Alcantara, 
Principe Real de Portugal e Algarves, com o mesmo titulo 
tambem de Imperador e o exercicio da. soberania cm todo 
o Imperio. » 

E combinc-se tambem isto com a Carta Patente (ci
tada) de 13 de Maio, cm que D. João VI declara que jcí. 
tinha assumido o titulo de Imperador do Bl'azil por si e 
seus Stlccessores (nóte-se), e ondc se declara tambem que o 
titulo de Principe ou Princeza Imperial do Brazil e real de 
Portugal e Algarves será confericlo ao Principe ou Princeza, 
herdeiro Ott herdeira das duas corôas imperial e r eal, e em 
que igualmente se declara (isto é notabilissimo, não só em 
si mesmo, apezal' de ser acto anterior ao reconhecimento 
da chamada indcpcndencia do Bl'azil, como principalmente 
porque na mencionada Ra.tificação se faz referencia a esta 
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incomparn.ve~, Cal!a Putente) que cc Os naturaes do Reino de 
Portugal e seus domínios serão considerados, no Impel'io do 
Brazil, como Brazileil'os 'e os naturaes do Impel'io do Brazil, 
no Reino de POl'tuga l e seus dominios, como Portuguezes / ! I )l 

Esta incrivel Ca'rta de Lei (de Ratificação) de 15 de 
Novembro e á Carta' Patente de 13 de l'iaio, tudo de 1825, 
encontrão-se IÍs pags, 501 e seguintes do referida 5,° volume 
da Collecção dc 'Tratados de Borges de Castro e na roferiua 
obra do L1igno e estimavel Bl'azileil'o o Snr, Conselheil'o 
Pereira Pinto, 
, Em conclusão, o TI'atado de 29 de Agosto do 1825, 

quo l'econbeceu nossa independoncia e a Ratificação desse 
Tratado por parte do Governo Portuguez, posto de parte 
tudo o que ha n'elles de vorgonhoso, criminoso e ridiculo 
-furão duas enorm is..,imas patranhas I 

Os planos talvez fossem muito engenhosos, mas feliz
monte forão contrariados por uma lei providencial que rege 
os destinos do homem e dos Imperios, em beneficio da di

gnidade humana. 



o APITULO XX. 

Sacrificios nacionaes por negocios ou interesses 
não nacionaes. 

lO' 

Os differentes Capitulos deste livro e~tão tão estreita
mente ligados que não póde ser um bem eomprehendido 
sem conhecimento dos outros. 

O presente Capitulo tem seu complemento especial na 
ultima secção do primeiro Cnpitulo (um grande trama dy
na tico burlado) e nos Capitulos 2.· 3.· 13.· e 14.· 

Sendo D. Pedl'o, a despeito da Constituição do Imperio, 
herdeiro pl'esumptivo da corôa portugueza, desde 7 de Se
tembro de 1822 (é o que nos interessa) até 2 de Maio de 
1826 (quando abdicou com clausula a dita corôa) e, dessa 
data em diante até 7 de Abril de 1831, legitimo rei de 
Portugal (segundo o direito exclusivamente portuguez) por 
nuo ter se reali ado uma das clausulas da abdicação, clausulas 
das quaes não te've a nação bl'azileira conhecimento, muito 
nn.tul'al era que fo c servido por dous gabinetes ministeriaes, 
um ostensivo e outro secreto e conseql1entemente que inter
viesse nos negocio ou interesses, de Portugal, ainda que 
COm sacrificio dos illtel'es. es brazileil'os, o que pouco lhe 
importava, visto ser ellc Portuguez genuino e immutavel. 

O exposto é explicação cabal de tlldo o que o leitor 
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vai ler no presente Capitulo, e esta explicação jámai foi 
dada por esel'iptor ou orador nacional ou estrangeiro, 80-

glllldo cremos_ 
Fomos o primeiro a dal-a, essa prGphecia do passado, 

no dizer de Schiller, ou essa intituição prophetica do pa _ 
sado, ás vezes intuição mais ditlicultosa lo qu e a elo futuro, 
segundo A. H erculano. 

A intervenção do Brazil nos negocios internos do Por
tugal e os dispendios illegaes dos dinheiros do 1'hosouro 
brazileiro, em beneficio dos inter esses d'aquella n:1ção, ali 
antes do partido politi eo portuguez que aclheria á causa do 
D. Maria da Gloria, ligada ao estabelecimento do regimcn 
constitucional, constão das Fallns do Throno de 1829 c 
1830, das Retlpo tas das Camaras lcgi l:1tivas, das discussõcs 
parlamentares e de na1'l'ativas fidedignas e in su peitas. 

N a Falia do Throno da ses ão extl'aordinaria de 18:39, 
dizia D. Pech'o, a 2 de Abril: 

cc Convoquei extr aordinariamente esta Assembléa por 
dous motivos: o primeiro, a inesperada noticia de quc os
tavão a chegar tropas estrangei!'as de emigrados portuglle::es 
que vinhão buscar asilo ne te Impel·io. » 

cc O primeit·o cessou. » 
A Resposta da Camara foi sem valor, por não ter·so l' n,

lisado a vinda das tropas, sogundo atlirmava a dita B'alla. 
Na Falla la sessão ordinaria de 1829 (3 de Maio) di

zia ainda D. P edro: 

cc Cumprindo-me velar nos interesses de minha muito 
amada e qu erida filha a rainha reinante de P01tugal, re olvi 
que ella passasse á Eurupa, onde chegou, achando u urpada 
a sua corôa. Posto q lH'l eu esteja decidido a não transigir 
com esta uSlll'pação, estou ig ualmen te firme no principio 
de não comprometter por causa d' ella a tranquilidaclc e 
interesses deste Imperio. ) 

Respondendo, disse a Camara: 
cC A sabedoria do Vossa Mages tade Imperial soubo 
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aebar os meios de concil iar os desvellos de pai com a po
litica do Monarca, sustentando os direitos da rainha roi
nltnto de Portugal, s~m comprometter os destinos do Brazil. 
Senhor, esta imperial promessa fechou todos os abysmos da 
desconfiança e do temor, e arrebatou toda a admiração e 
todo o reconh ecimento da Oamara. » 

Na Falla do Thl'ono de 1830, dizia o Imperador : 
« R posto que eu, na qualidade de pai e do tutor, 

deva defender a causa da mesma soberana (D. Maria da 
Gloria), todavia, serei fi el á minh a palavra, dada á ~ssem
blélt, de não comprometter a tl'anquilidade e interesses do 
Brazil , em consequeneia de negoeios de Portugal. 

« Ao vosso cuidado c philantl'opia l'ecommendo os emi
grados portuguezes, que tendo precedido c mesmo aeompa
nbltdo sua I gitima rainha, se achão nesta corte, car ecidos 
de 80ccorros. ») 

Respondendo áquelles periodos, disse a Oamara dos 
Deputados : 

« Vem (a Oamara) por oulro exultar de prazer com a 
eel'toza de que a ternura de um pai e de um tutor, soube 
ceder á sua palavra dada de não comprometter a tranqui
lidade e interesse do Bl'azil , ingerindo-o nos negocios de 
Portugal, ingerencia que selia sempre funesta á marcha pro
gressiva do Imperio, e, qualqu er que fos e seu resultado, 
sempre contraria 6/.0 direito das nações. 

« A Oamara dos Deputados, confi ada na philn.ntropia 
nacional a favor dos emigrados portuguezes, e na benevolell
oia e aetividade do governo, em excitaI-a, sem a menor 
eQltcção, re, erva pura, o xame e approvaç.ão da loi do or
çamento a descoberta dos meios, para coadjuvaI-a privativa
mente em benefi cio dos benemeritos.» 

Dos benemcritos ! ... 
Ri agora um pequeno extl'lleto das discussões hav idas 

sobre estes assumptos na Oamara. dos Deputado : 

ScssfLo de 6 de Abril de 1829. 
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o Snr. Vasconcellos: 
cc E' vóz geral que os nossos Ministros tem querido 

interferir nos negocios internos do reino de Portugal, que 
não es.tá ligado ao Brazil (nem o será jámais) por laços de 
união, nem de federação. 

c( Os diplomatas brazileiros protestárão contra a C011-

ducta de D. Miguel, quando se arrogou a autoridade su
prema, d issolvendo de facto o systema constitucional. 

c( Us diplomatas brazileiros despenderão quantiosas som-
1Ilas do .Brazi l, auxiliall io o Porto, que brios:1mente recu
sava os ferros da tyrannia e ministrando munições de boca e 
petrechos de guerra aos emigl'ados portuguezes. 

c( Os diplomatas brazileiros mandárão tropas e armam,ento 
ás ilhas portugu?zas, para se opporem a D. :M:iguel. 

cc Emfim, os diplomatas brazileiros tem procedido do 
fórma que ainda os menos versados no direito das gentes 
tem qm\lificado sua conducta como provocatória de hostili
dades e guerra. E o que tem feito o Ministerio? Ningnom 
ha que o ignore. 

cc Os Brazileiros, nossos constituintcs, Snrs., tem vi to 
com -indignação tantos attentados contra o direito elas 
gentes . 
.... ... ........ .... .. .... ........... .... .. ......... ... ..... ...... ...... ............ 

cc Par:1 que, pois, :1 autoridadc da Assembléa Geral pftl'a 
o desembarque das tropas portuguezas? Esta só é exigiu[l, 
no momento actual, l)orque devendo seguir-se á sua admis
são o rompimento de hostilicl:1des entre Portugal e Brazil, 
sc pertende constituir o Corpo legislativo no apuro de mi
nistrar subsidios pllra a guerra. )J 

Sessão de 11 de Maio de 1829. 
O Snr. Vasconcellos: 
cc O dinheiro brazileiro é applicado ri. sustentação dos 

emigrados portuguezes, e não será isto provocar um!\ 
guerra? Não se diz até que uma fragata brazileira se acha 
cl'llzando na Ilha. Tel'ceir:1, por ordcm dos diplomatas bJ'o,· 
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zileil'os '1 Então, como se não compromettem os interesses 
do Bl'azil? Oomo apparece um discurso em que os Snrs. 
mini tros cleclarão q Lle não tem interferido nos negocios de 
Portugal e que ao mesmo tempo não compromettem a di
gnidade da nação, quando esta existe tão altamente com

pl'omettida? 
cc Os Snrs. ministros dizem que não tcm interferido nos 

negocios de Portugal, quando vemos em todas us folhas 
que e tem soccol'l'ido ao emigrados portuguezes, que se 
tem suspendido o pagamentos do emprestimo, para se in
domni ar os prejuizos das propriedados que tem sido se
que tradas pelo TyTanno portuguez I Não é isto provocar 
dil'ectamente a guerra. ». 

O 8nr. Lino Ooutinho: 

cc Poder-se-ha OreI' que um diplomata praticasse actos 
de tanta responsabilidade, sem ter instrucções da sua Oôrte? 
(~ue diráõ os 8nrs. ministros do Manifesto que fez o vis- . 
conde de Itabaiana e o marquQz de Rezende? Não se fez 
esse Mamfesto em nome do governo do Brazil? Jl 

Sos ão de 12 de Maio de 1829. 

Lê-so o seguinte Officio: 

a Ill.mo e Ex.mo Snl'.: Tenho a honra de participar a 
V. Ex.", para conhecimento da Oamara dos Deputados, quo 
cndo o governo informado ine poradamo'nte que havia che

gado ao porto de La Oapital uma galéra dinamarqueza, con
duzindo emigrados portuguezes, que vom buscar a:ilo neste 
Imperio, não duvidou dar lh licença par'a desembarcarem, 
por advertir que, sem embargo do que alguns d'elles hajão 
tido em seu paiz funcções e graduações militares, não vindo 
comtudo armados, nem podendo quaI ificar-, e como forças 
estrallgeiras, não são por isso comprohondidos no art. 15, 
§ 12 ela Oonstituição. Dous Guarde a V. Ex.'. Paço, em 
12 elo Ma,io ela 1829. - Marql,.lOZ d Aracaty.-- Sor. Joaquim 
Marcollino de Brito, » 
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Sessão de 14 de Maio de 1829. 
O Snr. Lino Ooutinho: 
« Peço ri. illustre Oommissão da Oonstituição qtlC dê 

sou parecer com urgencia, a respeito d'aquelle Oflicio do 
Min isterio dos Negocias Estrangeiros, sob re a vinda dos 
Militares portLlgnezes; porque a cousa, Sm. Presidente, me 
parece mais séria do que o tem a'lui asseverado os i1lus· 
tres ministros. Suas Ex.ns tem dito que tudo se tem feito 
em Inglaterra contra sua espectação j que se gastátoão di· 

nheiros do Brazil, contra sua espectação j que os nossos di. 
p10matas se mettem neste negocio, contra sua esprctação j 
que as tropas tem chegado contra sua espectação, e tudo, 
emfim, acontece contra a espectação dos nossos ministros! 
Que si mplicidades I Ma~, como esta contra espectnção não 
póde continuar, eu tenho na minha mão um documcnto quo 
talvez os Bnrs. ministros, apezar de deverem saber de causas 
desta natureza, não tenhão visto. [1] 

cc Esta é a Ordem do dia que se publicou em Plymouth, 
ordenando-se o embarque dos emigrados j e para q ne os Surs. 
ministros não digão que tudo isto foi contra sua espectação, 
eu peço licença para ler a Ordem do dia, que vem impressa 
e que, se distribuio no deposito de Plymouth; e11a está 
assignada por Thomaz Stubs. ELl leio isto, para que os 
S11rs. ministros não digão que tudo é contra sua espectação. 
(Lell o documento). 

cc Ora, Snr. Presidente, á vista deste documento, poderá 
ainda o goyerno do Brazil dizer que tudo vai acontecendo 
contra a sua espectação? O q ne vemos aqui, Snr. Presi· 
dente? A primeira cousa é que se continua ainda a dar 
dinheiro e a S1lstentar eSfle deposito de Plymouth; mas, 
dizem os Sms. ministros que já forão ordens para não se 
dar mais nem cinco réis; em segundo lagar, diz a Ordem 
do dia que Of; emigrados vem, para d'aqui sustentar a resti· 

rI] Eis mais limo. prO"I\ ° completa dI' oxistonoia de um gaiJinoto secrclo t por' 
tuguez' 
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tuição do throno usurpado, e vem com intenções de se reorga
nisa.l'em; em terceiro logar é que a divisão que está em 
Bl'est parte para o Brazil, porque já as ordens estão dadas. 
E á vista d'isto o que dirão os Snrs. ministros ? Que nãrJ 
tem expedido ordens? Que isto é contra sua espectação? Por 
isso é que fiz a leitura .'deste documento, que talvez os 
Snrs. ministros não o tenhão; ao meno.~ os que aqui estão 
digão si o tem. Creio que ainda, o não virão. Portanto, 
peço que este documento vá á Commissão de Constituição, 
que dê quanto antes sou parecer, para que a Gamara, com 
mais oonhecimcn to, possa deliberar sobre este negocio.)) 

O Snr. Clemente Pereira. (Não se pôdLl apanhar o se\l 
disourso) . 

O Sll1'. Lino Coutinho: 
cc Eu estou absorto I Como é que o Snr. ministro do 

Imporio aoaba de eonfLlssar que ignora o que se tem pas
sado na Inglaterra! Que é isto? Para que temos nós di
plomatas? Para que gastamos eom enes o dinheiro da 
nação? )) 

Vejamos agora as narrativas fidedignas e insuspeitas. 
Diz Abrêo e Lima : 
cc Emquanto D. Pedro luctava com a má sorte que o 

perseguia no Bmzil, pela pessimct escolha de seus agen tes, 
ti/lha, ao mesmo tempo, que attender aos interesses de sua 
filha, oompl'olllettidos em Portugal.)) [IJ 

O Snr. Conselheiro Pereira da Silva assim se ex
prime: 

cc A OppOl'!lçaO censurou o governo e o visconde de 
Itabayalla por desp,ender dinheiros do Bmzil com questões 
e 1Jessoas estrangeira.s. A cc A lU'ora)) publicou um notavel 
artigo, que eausou consideravel impl'essão no publico e que 
aSRim rematava : 

cc Quem autori saria este diplomata :\ suspender o divi-

t . d11] J. I. de Abrôo e Lima. Siuopsis chrollologica dos flletos maio nolavois da Ri ... 
on. O Urnzil, pago 347. 
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dendo de um emprestimo a que a nação estava obrigada? 
~ão poderemos ser agora accusados de devedores Naudu. 
lentos? Cum que autoridade os nossos agentes diplomati. 
cos esquipárão embarcações para a Terceira, com armas, 
munições e dinheiro, expondo o nosso pavilhão a um in. 
sulto dn. Inglaterra? E, mais que tudo, eomo se podia ano 
nunciar que era o Bl'azil o destino das tropas, quando pela 
Constituição, é uma das attribuições exclusiva da Assem· 
bléa geral o permittir ou negar enirada no Imperio do 
tropas estrangeiras? Suppõem nossos funccionarios que 
podem tambem usurpar o poder legislativo? Si a Consti· 
tuição não fosse um nome vão, o ministro seria de certo 
responsabilisado por todas estas violencias e dissipações dos 
dinheiros publicos. Jl (1] 

O Snr. Dl'. J usiinian<> José da Rocha assim fulmina os 
indicados abusos imperiaes: 

(( A augusta prillceza, rainha de Portugal, ao chegar 
á Europa, achou o seu throno oecupado por D. Miguel; os 
liberaes, .1 seus subditos, perseguidos, emigrados, foragidoH 
para a Inglaterra : ahi a miseria os recebia; a indiscrição 
(só indiscriçãd? I) H.cudio a essa miseria, com recursos pe· 
cuniarios pertencentes ao Brazil j com esses recursos e com a 
ingerencia de nossos agentes diplomaticosj m~nejos se fizérão, 
expedições se prepará.rão a bem da causa portugueza I 

(C A repercussão desse procedimento no espirito dos 
Brazileiros foi immensa, e ainda mais se aggravou com a 
vinda de muitos emigrados, com o agasalho que devião achar 
e de facto achárão. 

cc A identidade da causa politica, pois erão e11cs libo· 
raes, não bastava para adquirir.lhes as sympathias dos li· 
beraes brltzileil'os, que o cmbargava o ciume do nacioM' 
lismo; e lógo foi vóz constante, foi opinião feita que, por 

c 11 Conselheiro J. M . Pereira da Silva. 2~ Periodo do reinado de D. Pedro I' no 
Drazil. :N"rrntiva hi.toricu, \lago 337. Esta cltllção não 6 littcrt\l .. O "rtigo 6 da ~urora 
de 21 dto .Janeiro de 1829: Evari sto escrevco 80hre este aBSU111I ,to wuiluS outros e Impor
tantes artigos, que não citamos por amor da brevidade. 
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mais liberal que fosse o Portuguez em sua terra, no Brnzil 
era pl!ofundamente corcunda. 

(( Qnando o sentimento nadonal estava tão vigilante e 
tito hostil, calcule-se que fermentações d'ahi devião resultar, 
e quanta discrição da parte dos emigrados, quanta pru
dencia nos depositarios do poder erão indi pen avei para 
neutralisal-as: nem essa· prudencia., nem essa discrição houve. 

(( Emquanto SCJb a influencia dessas occurrencias ga
nhava forças no paiz a opposição liberal ê descria do go
verno, no parlamento sentia·se o impulso desse desenvolvi
mento da. opinião. » [1] 

Em resumo, o Br'azil fazia sacrific:ios e enormes e clan
uestinos e inconfessaveis por negocios ou interesses não 
nncionaes f 

Era uma immoralidade e uma insol eneia ff 

•• 

[1] Dr. Justinitmo Jos6 da Rocha. AcçíIo, Rencçiio, TrnnsncçíIo, pags. 13 • 14. 



OAPITULO lXI. 

Actos mais importantes do Poder Legislativo brazileiro 
durante o Reinado do Snr. D. Pedro I. 

ASSEMBLÉA CONSTITUINTE. 

Lei de 20 de Outubro de 1823. Mandando vigorar as 
ordenações, leis, regimentos, alvarás, decretos e resoluções 
pelos quae o Brazil se governava até o dia 25 de Abril 
de 1821, em que se ausentou da America D. João VI e to
dos os actos governativo de D. Pedro, como Regente do 
l{eino e Imperador Constitucional, com exclusão dos men
cionados em uma Tabella annexa á mesma lei, emquanto 
não revogados ou abrogados. 

Lei de 20 de Outubro de 1823. Dando nova fórma aos 
governos provinciaes. 

Decreto de 22 de Novembro de 1823, mandando vigo
rar provisoriamente um projecto de lei da As embléa Cons
tituinte sobre a liberdade ela imprensa. 
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ASSEMBLÉA GERAL LEGISLATIVA. 

(1826 A 1830) 

L ei de 9 de Setembro de 1826. Dcc:larando os casos 
unicos em que se faz excepção ao direito de propriedade. 

L ei de 11 de Setembro de 1826. Determinando que ne· 
nhuma sentença de mÓl'Le tenha execução, sem que subfl 
ao conhecimento do Poder Moderado!'. 

L ei ele 11 de Agosto de 1827. Creando dous cursos de 
scieneias juridicas e sociaas em S. Paulo e Olinda. 

Lei de 13 de Novembro de 1827. Explicando o Decreto 
de 22 de Novembro de 1823, q ne maudou vigorar o pro· 
j ecto de lei da Assembléa Constituinte sobre a liberdade 
da imprensa. 

L ei de 15 de Outubro de 1827. Sobre ~ a responsabili. 
dade dos Ministros dc Estado e Conselheiros de Estado. 

L ei de 15 de Olltubro de 1827. Creando juizes de paz 
em todas as Freguezias e Capellas :filiaes curadas. 

L ei de 15 de Olltubro de 1827. Mandando crear escolas 
de primeiras lettras em todas as cidades, villas e logares 
mais populosos do Imperio. 

Lei de 29 de Agosto de 1828. Estabelecendo regl'as 
para as obras que tiverem por :fim promover a navegação 
dos rios, abrir canaes ou construir estradas, pontes, calça· 
das e aqueuuctos. 

Lei de 30 de Agosto de 1828. Declarando os casos 
unicos em que se póde ser preso por crime, Bem culpa for· 
mada. 

Lei de 12 de Setembro de 1828. Dando providencias 
sobre os conselhos de jurados que devem julgar causas de li· 
berdade de imprensa. 

L ei de 18 de Setembro de 1828. Creando o Supremo 
Tribunal de Justiça. 

Lei de 22 de Setembro dc 1828. E xtinguindo os Tri· 
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blloaes ·d·l1, Mezl1. da Consciencia e ordens· e do Desembargo 

do Paço. 

Lei de 23 de Setembro de 1828. Determinando que em 
nenhum processo criminal, por mais summario que seja, se 
omittão certa. formalidad es garantidoras do direito. 

Lei de I .· de Outubro de 1828. Ol'ganisa aI' Municipa
lidades do Imperio. 

Lei de 28 ele Agosto de 1830. Estabelece r egras para 
c sobre a concessão de privilegios industriaes. 

Lei de 20 de etembro de 1830. l'rovid encia sobre os 
abusos da li berd ade dl1, imprensa. 

Lei de 16 de Dezembro de 18;30. Organisa o eodigo 
criminal do Imperio do Brazil. 

Relevantes forão, pois, os serviços prestados pelo Par
lamento brazileiro, durante o r einado do Sm. D. P edro li 
devondo nota r-se qu eÓ seis annos funccionou , ne5te I m
perio, o P oder L egit!1n.t i\'o, isto é, em 1823 (Constituinte) 
em 1826, 1827, 1828, 1829 e 1830. 

Tratando do in sóli to encerramento elas Cumaras em 
1829, diz Armitage: 

cc Assim terminárão de iml)roviso as sessões da 1.& Ca
lUara dos Deputados, fraca e vacillante em 18~6 , inquieta 
em 1827, exigente em 1828, e finalmente aventurando-se f~ 

oppor uma barreira con tra as aggressões do poder em 
1829. » [1J 

Quanto ri. SeRsão de 1830, senão a ol'dinaria a extraor
dinarin , convocada por Decreto de 3 de Setembro, foi eBa 
insuspeitamente uprecil1,da, e elogiada pelo proprio D. Pedro, 
na Falll1, de encerramento de 3·0 de Novembro, nos seguin
tes termos: 

cc Eu venho fechar e. ta ses. ão extr:lOrdinaria, louvando 

cnda uma elas Camaras, em separado, pela fiel execução do 

[lI John Al'mitnge. Hlstoria do Bl'aZil, l?og. 259. 
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art. 61 da Constituição do Imperio, e a Assembléa Geral 
pelo complemento de grande parte de seus trabalhos. 

cc O codigo criminal, a lei do orçamento, a lei da fixa. 

ção das forças de terra e a da fixação elas forças de mar 
são provas sobejas e não equivocas do interesse que a Assem
bléa Geral toma pela briosa nação, que representa. l) 

Foi a infancia do parlamento brazileiro, mas uma in
fancia bena, nobre e auspiciosa. 

O Parlamento brazileiro, no r einado de D. Pedro I foi 
bcnemerito da patria. 

Honra a seu immaculado heroismo . 

-_. 
f 



CAPrrULO XXII. 

DYNASTIA REVOLUOIONARIA, 

.A. dynastia que r eina neste Imperio, Oli antes, o 8111'. 
D. Pedro Ir, eomo r epresentante dessa dynastia , é um 
imperante trez vezes revolucionario. 

O SUl'. D. Pedro I, fundador da dyna tia r einante, 
foi imperador do Erazil, em virtudo da revoluçtio nacional 
de 1822. 

O I llr. D. P edro Ir, ac tual Imperador, além d'essa 
ol'igem rCl'olLlCiollaria, foi a]clamado pelo povo, no periodo 
cu lminan tc e victol'ioso de uma outra revolução nacional, 
om 1831, c fo i declara.do maior (não O sendo) por outra 
revoluç(b , nrro prop,riamente nacional, mas pal'lamentar, 
que violou a Lei fundamental do Estado, para sa1\al', disse· 
se ontão, o p l'in cipio da monar chia. 

Um di:tincto escriptor bl'azileiro c Cl'evcu Ú ,",Cg Ui llto 
li respeito d pl'imeil'o Imperador: 

cc O 11 0 primciro imperador D. P edro, SUUilltlO ao 
Ypimnga I i 7 de Setembr o, e sublevando-se a um tompo 
contra a au' oridade do r ei e do pai, mostrou-se, e eft'ec ti 
,"amente foi, gral'!de e acérbo revolucionario, não menos na 
fórma que no fundo, pois na divisa da separação procla
mada, ao grito de - Independel1cia - acr-escentou -a a1ter-

• 
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nativa. sanguinolenta da-M.orte-, E entre os diversos 
ti tulos que pouco depois tomou a - unanime acclamação dos 
pov(ls - these soft'rivelmente revolucionaria, figura a par da 
- graça de Deus - igualados e confundidos assim o direito 
divino com o direito revolucionario. [1] ) 

A' declaração que fez Lord John Rusi:leU sobre a po· 
litica ingleza a respeito da ltalia (em fins de 1859) repli
cárão os orgiLos do governo austriaco, declarando que a 
Áustria não reconhecia o principio da soberania popular, 
u)ltes se considerava obrigada a sustentar o da legitimidade, 
resolução em qllé esperava obtel' a cooperaçn:o da França. 

Infelizmente, porém, para a Austria, não tinha, nem 
tem grande . numero de thronos ela Europa outro funda
mento além da base em que querião os Italianos firmar o 
edificio da sua grandeza, 

(C Que tlil'eito (perguntava Lord Palmel'ston, justificando 
a r ecusa que fez o governo inglez de entrar em um con
gresso, sob qualquer outro principio) que direito tem ás suas 
corôas a minha Victoria, Luú Napoleão, Isabel, D. Pedro 
(5.0 de Port1tgal) . Leopoldo e Oscar senão a escolha de seus 
subditos? E eom:> _poderá a Inglaterrn, sem eontradicção 
eom a dynastia revolucionaria, que ella mesma possue, re
cusar á Italia uma liberdade que é a sua maior glória? )1 

Lord Palmerston mostrou se lóg ico e digno nesta co 0-

junctura. 
Foi a revolução de 1789 que subtituio, pela vez pri

meira, o titulo de Rei de França pelo de Rei dos Francezes. 
A Restauração renovou o primeiro titulo; a monarchia de 
Julho de 1830 adoptou o segundo. 

Carlos X foi rei de França, Luiz Philippe rei dos Francezes 
O direito divino foi abolido com os deoses do paganismo. 
O realismo que impera hoje no mundo civilisado não 

é o realismo dos reis, mas o realismo da realidade. 

LI] Timon (joão Fmucisco LisbGn) jornal de Timon. pag, 279. 
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A velha e estulta mentira theocratica foi substituida 
pela verdade popular, s1).lutar, indefectivel e eterna. 

Ha, entrctanto, uma autoridade aci ma da soberania 
popular, uma só, mas essa perfeita e veneranda, o código 
universal dos deveres do homem, promulgado polo legislador 
arcbi-vidente, crucificado no cimo do Calvario. 

Na soberania popular, doutrinada ou inspirada pelo 
dever, está porém a essencia e a origem de todos os poderes 
politicos sobre a terrH. 

Todos os poderes são delegações da nação, diz bella
mente a Oonstituição brazileú:a. 

Esta é a pedra angular em que se assenta o portentoso 
odificio deste Imperio. 

Os Brazileiros não conhecem outro fundamento para 
immensa fábrica do Estado do Beazil. 

Todo o conceito contrari..o a este dogma da socicdade 
brazileira é um erro e um crime imperdoaveis. 

Perguntando Hugo Oapeto ,ao visconde de Perigucux, 
que sitiava a cidade de Tours, quem o tinha feito Visconde, 
cstercspondeo-lhe: eeCe n'e t pas vous, mais ceux qui vous 
ont fait roi. li Isto é, O povo, a nação soberana, no exer
cicio do suas funcções imprescreptiveis. 

Esta ~questão das dynastias revolucionarias, ou antes 
este consorcio intimo e bemfeitor da revolução com a mo
nal'chia, leva-nos muito naturalmente a tirar a seguinte ir
recusavel concl usão : que as rcvoluçõcs n m semprc são um 
DI!II, tendo sido, 111 ui tas vezes, U 111 bem e g l'ande bem, não 
só parll os povos, como até para os reis, ao menos para os 
que são por ella acelamados .. . 

11 revolução franceza tem t ido tantos cl1comiastas, que 
desnecessal'iojulgamos encarecer os beneficios que ella trouxe 
especialmente para o mund o chri stão, embóra muitas vezes 
exorbitasse, descrevendo par~íbolas c hypél'boles temerarias 
e criminosas. 
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Comtudo, diz o sabio Victor Cousin, na Introàllcção 
dos 8eus Discursos politicos: 

(C Meus principios politicos facilmente podem ser ex. 
postos; clles so resumem na intelligencia e no amor da Re
volução franceza. » 

Out.ra grande r \olução, a ingleza de 1688, é assim 
competentemente apreciada pelo provecto conde John Rus
scll : 

(C As im se estabeleceu a harmonia entre partes diffe
r entes e até então incoherentes do systema constitucional, 
e os meios que servirão, para estabelecer esta harmonia as· 
scgurárão l-Í emulação um livre curso, ao povo sua liber
dade, ao Parlamento a autoridadc, aos <:hcfes politicos um 
fl'eio para conter sua ambição e ao thro110 sua estabili. 
dade. 

cc A revolução de 1688 teve a honra de pôr em obra 
estes grandcs prineipios e os autores desU1 revolt!ção, sem 
tel' a pretenção de erear uma fÓ I'ma no,a de governo, mi
nistrárão aos Inglezes todo beneficio destes direitos e destas 
liberdades venel'aveis que sellS an tepassados e eUes mesmos 
tinhão querido defender, á custa de tantas provanças e de 
tantos soffl'imentos. A l'ealisação desta obra ensinou aos 
grandes a evitar a oppressão e ao povo a praticar a mo
deração.» ['J 

Guizot, que foi, durante mais de onze annos, ministro 
do rei Luiz Philippe, conforme elle mesmo declal'a em seu 
livro cc De la Democratie en France» assim relata os me
moraveis ser,iços prestados á França pelo terceiro estado, 
isto é, pelo elemento popular ft'ancez, serviços que sc re
sumem na destruição do despotismo feudal e real: 

cc Si nos colloeamos no ponto de vis(,a politico, si acom
panha~os o terceiro estado (ticrs état) em suas relações 
com o governo geral do paiz, vemol-o, ao principio, aUiado, 

rl] Conele John Russel E.sai sur I'histoire du gouvernoment ot de la Constitu· 
tion britanniques, pago 119. 
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durante mais de seis seculos, á realeza, trabalhar sem des
ca,nço na ruina da aristocracia feudal e fa.zer prevalecer, 
em seu logar, um poder uni co, central, a monarchia pura, 
muito visinha, em principio, ao mcnos, da monarehia abso
luta, Mas, lógo que ganhou esta victoria e r ealisou csta 
revolução, o terceiro estado tratou de conseguir outra; 
ataca este poder unico, absoluto, que elle mcsmo tinha 
contribuido para ÍLmdar, cmprehende transformar a monar
chia pura em múnal'chia constitucional e o consegue igual
mente. 

« Assim, qualquer que seja o aspe<:to sob o qual o 
considerL'mos, quer estudemos a formaçiIo progressiva da 
sociedade em França ou a do governo, o terceiro estado 
(isto é, o povo), é na nossa historia um facto -immenso. E' 
a mais poderosa das forças que presidirão á nossa civi li sa
ção.» (1] 

Ha, pois, revolu ções que são um bem social, politico e 
humanital'io e o fundamento juridico, unico e su:ffi.ciente de 
dynastias r einantes. 

E' preciso, porém, que os r eis ou imper a.dores sejão 
fi eis aos principios que motivárão e presidirão ás suas ac
clamações. 

A força das r ealezas revolucionarias está no cumpri
mento dos compromissos que tomárão, na inviolabilidade 
do pacto inicial, base historica, legal e respeitavel do seu 
poder consti tucional. 

Violar esse pacto equivale a um snicidio polit ico, a uma 
abdicação vi J'tua l, que déve scr tnmbemfol'mal, para evitar 
uma deposição mui ou menos violenta. 

Os annues dos povos offerecem mil exemplos instrudi
vos, que devem ser sempre lembrados pelo r eis. 

-------<c>--------

[1] Guizot. CiviU8!\tion en Franco. Lição 46~, pag 592_ 



OAPrrULO XXIII. 

TRATADOS DE OOMMEROIO E OUTROS. 

:Não contente com us vexames de toda a ordem quc 
nos inflingia no interior, com· a profunda corrupção da ad
mini tração publica, com a ruino a guel'l'1t da Cisplatina, c 
com os vergonhosos Tratados de Paz quc celebrou com 
Portugal e Buenos Ayres, D. P edro eneadeiou-l1os estrei
tamente com lIluteis e perniciosos Tratados de commerâo, 
que firmou co m a França, (a 8 de Janeiro de 1826) Au, 
tria (a 16 de Junho de 1827) Prlls ia (a 9 de Julho de 
1l27) Inglatel'l'It (a 17 de Agosto de 1 27) idade anse[\.
ticas de Lubeck, BJ"1l1 n e Hamburgo (a 17 do Novembro 
UC 1827) Dinamarca (Lt 2G de Abril li 1828) Republiea. 
dos Estados nidos da Amel'ica do N Ol'te (a 12 de Dezom
bro de 1828) Hollancla, (a 20 cle Dezembro do 1828) [IJ o 
Sardenha [2J (a 7 de Fevereiro de 1829), 

A este respeito diz um o criptor : 
(( A' medida que a administração e do uatlll'aVn. c so 

impopulal'isavn. por acLo contrario li prosperidade publica, 
notava-se qu o o PJ'incipe, rospeitando pouco os direitos dos 
Cidadãos, aggravava sun. delicada ituação por Tratados 

[1] Extmhido da Coll ucyilo uas luis ~ .... zilci .... s 
[21 Este Tratado não 5U encontro. lia Collecção d n, leis; Illu..s no ' Apuu bulloutos 

para. o Direito Interrmcional, pelo Sr. COIl:10111eit'o A. Perei,'a Pil1to, vol. 2'!, pago J16l. 
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vergonhosos e perniciosos, que obrigavão a nação a estipu
lações tão prejudiciaes a um povo recentemente constituido, 
quão uteis e de grandes vantagens para o provocto na alto 
das negociações. 

« Os differentes Tratados que existem entre o Bmzi l e 
a quasi totalidade das potenoias não são, para fallar fi·an. 
camente, senão a estipulaçiLo dos tributos quo o primeiro 
dévo pagar aos segundos. )) [lJ 

N a Sessão da Caro ara dos Deputados de 20 de Agosto 
de 1827, di se o egrégio deputn,do Vergueiro: [2J 

« Olhando para os Tratados de cornrnercio, não sei quaes 
sito as vantagens que olles nos otforecem e d'olles tenba: 
mos tira.do i eu não roconheço nenhuma i porém grave 
damno, qual é sujoitar-nos a rocebor as mercadorias es
trangeiras, pagando-se uma corta quantidade de direitos, 
ligados a não alterarmos estes direitos: taes tratados são 
p êas lanç.adas á administraçiLo. A meu ver, a rcspeito das 
r elações comroerciaes com as nações estrangeiras, havia um 
grande artigo do legislação, quo merecia permaneoer para 
sempre, com algumas m0difiêaçõos: creio que todos enten· 
dem qne f::\'llo da Cal'ta R ogia de 1808, datada da Babia, o 
que abrio os portos a todas as naçêíes, pagando tle di reitos 
pelas mercadorias 24 por cento. 

Sobro este importantc a. sumpto assim igualmente pro· 
nunciou·se o sabio Vasconcellos: 

« Seja.mo todavia pol'mittido dizol' uma só palo,vl'a 
sobre O Tratado conoluido com uma dessas nações, TraLado 
que tantas amofinaçõos mo tem dado e tanto que ainda não 
pude levar ao :fim sua leitura. 

« Confesso quo uma indignação tão forLe se apodera 
de mim, que é tão grande a pel·turbação do meu espirito, 
quando sobre eUe lanço as minhas vistas, que me veJo ne· 

11) D . .Joscph do 8aldl1.nh" du Gama. COllp d'reil philosophiq1\o et historiq1l6 "" 
los nfTaÍrcH 1JrGsilicnnes, avnnt, IIl!ndo.ut et ILprcs In. 1'6géncl1ltion. Rio de Juneiro L8SL, pag. 19. 

l2] Annaos <lo 1827, tomo 4.·, pago 100. 
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cossitado a hmçal-o para longe de mim; falJo do Tratado 
com a França. » 

Aind:t em essão de 9 tie :àlaio de 1829, disse o mesmo 
eminente deputado mine iro: 

(C A Gamara dos Deputados t em-se sempre oppos to aos 
Tratados que o GClverno t em concluido, e nem podia uma 
Camara tão illllstracla approvar ainda Tratados de commercio. 
E que são esses Tratados de commcrcio? São inuentos dos 
tempos barbaros, em qne se considera,a grande beneficio a 
permissão do eommercio; e demai , esses Tl'atados de com
mel' 'io não podem deixar de ser) em muitas circllmstan
rias, prejudicialissimos, e para se fazer um Tratado de 
commercio vantajoso é preciso compar a l' a industria dos 
pOVOil, que os celebrárão, e aiD la a'isim podem haver altera
ções, pelas quaes um Tratado quo parecia mais vantajoso, 
se torne ruinoso. 

« Por consequencia e discorrendo, em geral, sobre esta 
materia, a Galnara não póde deixar áe reprova?' tae Tra
tados; e como não os r epl'ovaní. a Gamara, examinando os 
'l'raLados que o Brazil tem celebrado com as diversas na
ções da Europa e da Ameri 'a? » 

Respondendo á Falia do 'l'hrooo de 1830, lisse tambem 
sobre este assumpto a Camara dos Deputados, a 19 de Maio 
do dito anno: 

(C IgualmenLe a Gamara dos Deputados folgará muito 
que nos Tratado annunciados por vo sa Magestade Impe
rial, a par cios in tel'esses do com mercio e nav gação, res
pu'em desassombra.dns a haura, o a g loria do nome brazi
leiro; mas, con in ta \To . a :àlagee tade Imperial que a Ga
mara lhe faça a respeitosa ob er vação, de que Tratados de 
commer cio são clesn cess:wios ao Esta,do, que se acba ])0 gOflO 
pleno e logal de II m commercio franco c livre, quasi sempr e 
prejudiciaes ao mais fraco ou mais novo na carreira das 
negociações. » 

De toclos os Tra lados cle commel'cio celebrados por D. 
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Pedro foi o celebrado com a França o mais deploravel, por 
causa dos artigos perpetuos. 

A este respeito escreveu o Snr. Conselhoiro Pereira da 
Silva: 

cc O ministro D.'ancez, considcr~ndo o Tratado cclebrado 
com P ortugal como um precedente de que devia utilisar-se, 
exigio quc com a F rança se firmasse ta.mbem um Tratado 
de commercio, em beneficio ele seus nacionaes e com todas 
vantagens im aginaveis. 

cc A 8 ele Janeiro ele 1826, diz ainda o mesmo escl'ip
tor, foi assignaelo o novo pacto, co m o qual lucrou a 
França mais que as outras nações uma clausula particular, 
estabelecendo perpet~tidade (art. 25) das principaes e mais 
importantes disposições do convenio, quando para outras con-' 
dições de somenos importancia se fixava a duração de seis 
an11 0S (alts. 12, 14, 15, 18, 19 e 20), erro tanto mais fatal 
quanto até hoje tem suscitado difficuldades e conflictos 
amiudados entre o Brazil e a França.» [1J 

O Snr. Conselheiro PeTeira Pinto, em seus muito ins 
t l'uctií'oS cc Apontamentos para o direito internacional " 
analyslllldo m iuda e proficientemente as clausulas férrea 
do Convenio de 8 de Janeiro de 1826, tambem escrcveu o 
seguinte: 

cc O caracter de perpetuidade que pelo artigo 25 se 
imprimio á maioria dos preceitos da Convenção de 8 de 
J.trl eiro desmeo te o tino poli Lico dos e tadistas que a clabo
níl'ão, aproveitou sómente á nação franeeza, tem sido causa 
le serios conflietos e trouxe ao Brazil os mais acél'bos dis

sabores, as Convenções consulares e a promulgação da Lei 
de 10 de Setembro de 1860. l) [2J 

Estes e outros quejandos forão os bemfeitores legados 
que deixou ao Brazil o immortal r einado de D. Pedro 1. 

[ I] COll selh ep'o J . lU. l'ereí,'Oo ,1 :1 SiI "". Segundo Período do reinndo de D. Pedro I 
no DI't\zil. Nnr.la.t iva. hish,tiCtl., pug. 8:1 . 

{2j Oonselheiro Antonio P Cl'CiUl Piuto. Al1C'llt ulllC!ntos para O tlil'(.'ito iu tCJuucioJlul 
Tom. 2.0 , pa.g. 15. 
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Tl'a,tados de commercio e trn.tados miserandos! 
Bl'ouckere, no Diccioon.rio de Economia Politica dc 

Coquclio (artigo - Tl'aités de co mmel'ce) assim se cxprime : 
( No ponto do vistn. abstracto da, scieneia., O objeeto 

e o fim dos T ratados de eommercio são incomprehen. iveis. J) 

E no ponto de vista. prn.tico dos interesses nacionaes, 
dizemos nós, só são comprebensiveis os Tratados de com
mereio, quando temporarios e quando bem a,verigun.damcnte 
bemfeitores para. ambn.s os parte. contractantes, o que ser:í. 

raro. 
Alem dos Tl'atados mencionados, celeb rou D . Pedro 

com a Inglaterra, a 23 de K ovembro de 1826, um Tratado 
especial, para. a, abolição do commer cio da, c cranltura. ti[\, 

C03tn. d'Afi:ica. 

Pouco no importão os n.ntccedentes havido, as con
venções anteriores do tempo do rei .D. João VI , qua ndo 
esteve no Brazil. 

O Imperio dó Bl'azil, ind ependente, na In. tinha eom os 
compromissos internacionnes tomu.dos pelo governo portu
guez, t ivesse ene sua séde na Europa ou na. America.. 

O Bl'azil, libel'taodo- c de Portugal, quebrou todos os 
grilh ões que o peavão e man iatavão. 

A 7 de Setembro de 1822) nascêu elIe livre plenamente 
livl'e, o, como Estado soberano, babilitado para celebrar 
qualquer convenção diplomatica que julga se conveniente, 
sem coneção que se deriva e das tradiçõe de um })as
sudo morto e detestado, c sem a, coacção de qUilo quer 
defel'encias menos dignas, t emores infundado e illegitima,s 
esperanças do presente ou do futuro 

P elo Tratado de 23 de N ovembro de 1826 é respon
savel e só é r esponsavel o 1.° Imperador do Brn.zil, imperador 
constitueioual de direito, mas de facto ub olu to, porque 
absolutista. 

O Tratado com a Inglaterr:t, para a a,bolição do trn. 
fico de escravos foi vivamente impugnado antes mesmo de 



308 

estar celebrado e pelo insuspeitissi mo Snr. José Clemente 
P ereira, fervoroso P edrista. 

Por occasião da discussão do pl'ojecto de lei sobre fi 

r esponsabilidade dos ministros e conselh eiros de Estado, em 
Sessão da Camara dos Deputados de 10 de Julho de 1826, 
disse aquelle Deputado : 

cc Certamente, nen bllm ministro póde abusar tanlo 
contra os poderes que lh e são confiados como nas negocia
ções de Trata.dos com nações estrangei ras e por nenhuns 
actos póde ser tão compromettida. a indcpendencia, a di
gnidaile e o decóro da nação e os seus interesses, como por 
um máo Tratado, -ril ou baixo, porquanto, muitas conces
sões se podem nellas outorgar aos estrangeiros que, sem 
offender os inter esses do imperio, comprometta a sua in
dependencia, o seu decóro e a sua dignidade. 

cc -Vou cita!', por exemplo, a negociação que se di:: 
querer-se celeúrar, com-inLlo em abolir o commercio de es
cravatura, porque os Inglezes o requer em, Por\entul'a será 
da independencia, uecóro e d ignidadc do Brazil abolir os 
escravos, por conáescenáencia c~m uma nação estra.ngeira que 
o exige ,'2 

cc Si é n :lCeSSU1"O, por exemplo, abolir o commercio da 
escravatura, acabe já j mas sejn. por aeto do pOLler legisla
ti '10, seja por ae:i.o cmanado dos poderes da nação j ma~ 

por nenhuma fórma se admittn, a illtelTe nção de potencia 
alguma estrangeira. 

cc E emquanto estas não forem as ideias de todos o, 
Bl'uzileil'os, não podemos merecCl' o nome do nação inde
pendente e livre, l) 

Assim fallava o futuro min istro do Imperio ele 1829, 
/ réo convicto do crime de absolutista, "iolador impávido C!.I 

Constituição do Imperio ! 
.Â. despeito do qlle fi ca dito, foi o Tratado celebrado a 

23 de Novembro do mesmo allno de 1826. 
No anno de 1827 foi mais es.sa miseria O'ovel'nativa leto> 
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vado. ao conhecimento do corpo legislativo, motivando jus
tissimas cenSluas da Camara temporaria, sempre insomne 

e patriota. 
Importantissima foi na r eferida Camara a discussão 

desse tratado j notou-se que na ratificação faltára a assi
gnatura do negociador britannico j ventilou· se largamente 
a questão, si o Tratado de'/jéra ser apresentado á Camara, 
antes de ratificado, e a maioria dos oradores inelinou-se pura 
a opinião atlirmativa j discorreu-se ácerca da impo ição da 
pena de pirataria, ajustada pelas partes contractantes, com 

relação aos contrabandistas, a severando-se que a appliea
ção de tal penalidade competia, niío ao governo, mas ao 
corpo legislativo j observou-se que o governo havia cedido 
á coacção e ás ameaças do gabinete britannico, atlirmou- e 
que o mini terio e os negociadores brazileiros tinhão incor
rido em responsabilidade pela violação de preceitos consti
tucionaes. 

Esta calorosa e honrosa discussão teve logar nas Ses
sões de 2, 3 e 4 de julho de 1827. 

Terminados os debates, dirigio a Camara um Otlicio ao 
governo, em data de 6 do mesmo mez, no qual declarou 
cc ter resolvido, depois de maduro exame, não tomar deli
boração a respeito do dito Tratado, reservando-a para tempo 
competente. » 

Condemnárão o Tratado e sua ratificação, com pequenas 
variantes, os distinctos Depu tados Raymundo José da Cunha 
Mattos, L. P. de Aranjo Bastos, o Bi po do Maranhão, o 
Arcebispo da Bahia, Luiz Augusto May, Hollanda Caval
canti, Paula e Sousa, Liuo Coutinho, VasconcelloR, Co ta 
Aguiar, Vergueiro, Sousa França, J osé Clemente Pereira, 
Almeida e Albuquerque, José Custodio Dias e Calmon, ma
nifestando todos os mais elevados sentimentos philantropi. 
cos, inteiramente eontrarios ao tráfego de escravos. 

A prineipal accusação versou sobre a inconstitucionali
dade do tratad9, celebrado sob coacçiío do governo inglez. 

• 
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o deputado Cnnh a Mattos deelarou e demon tron ha
bilmente qne a Convenç~o cra - « del'ogatol'ia da honra, 
interesse, di ,;niuad e, indepcnelencia e soberania da nação 
brazileira:. 1.0 porque atacava a Lei fundamental do Im 
perio do Bmzil ; 2.° porqu e prejudicava enormem ente no 
commel'eio nacional; 3.° porque arruinava a agricultura, 
principio vital da exisleneia do '[Iovo; <1.° porque aniqui. 
lava a navegação ; 5.° porque dá'\a um cruel gól pe Dns 

r endas do Estado; 6.° porque era prematura ; 7.° finalmente, 
porque era ex temporan ca.)) 

rraes fol'~O os juizos dos contempol'al1eos e dos dons 
eSCl·jptores modernos que citá mos a respei to elos vergonha. 
sos e perniciosos Tratad os celebJ'ados por D. P cdro. 

Tal é tambem nosso juizo. 
Entretanto, elevemos declúrnr, em r elação ao Tratado 

celebrado com a I ngl:1l n a, que r estringimos nossa opinião 
ao parecer r efer i 10 do deputado Clemente P ereira. 

A pura escola utilital'ia num a ))OS t erá por adepto. 



OAPITULO XXIV. 

INDEPENDE NOIA DA PROVINOIA-CISPLATINA. 

GUERRA BIPERIAL PARA READQUIRIL-A_ 

Tanto direito tinha a provincia Cisplatinn de cmancipn.T'
se do Brazil como tcve o Brazil dc cmancipar-sc de Por
tugal. 

Além do importantissimo e, na nossa Opll1UW, perem
ptorio argumento da diversidade complexa de raça, lingua, 
e costumes, dém-se uma producente coinc idencia, cuj os 
resultados devião ser p revistos e esperados_ 

A principal causa occasional que levou os Braziléiros 
fi liber tar ,se do j ugo de Portugal foi, como é abido, a des
igualdade de dire itos decretadn. pelas Côrtl:ls constituintcs 
do Lisboa, na monstruosa un ião elos tres r eino ; o B l'az il em 
excluido do grande banquete dn. li berdade con titucional, ill,u
diiio-n'o com um simulacro de representação, ~nll u lnl)do ao 
mesmo tempo todos os beneficios outorgados co m a traslada
çüo ela séde da monarchia par a a Amel'ica; o enteado, ~al

tratado publica e acintosamentc, rc\'oltou-se contra o pa
draAto e ganhou seu pleito ele honra no fo rum da r azão 
I1n ive l'sn l, no Ar eopago d:1.s naçõcs e n o. campos de com
bate. maritimos e t crres trcs. 

22 
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o Brazil emancipado e sob o i'egimen, ainda que no. 
min aI, de uma Constituição (primeiro, as base' juradas da 
portug ueza e depois a outorgada por D. Pedro) excluío, 
entretanto, a provincia Cisplatina dos beneficios ainda quo 
incompletos desse regimen! 

A historia da incOl'poração ao Bl'aziL dessa fracção do 
antigo Vice- Reinado de Buenos-AYl'es é geralmento co. 
nhecida; citaremos, porém, da N al'l'ati va Histol'íca do SUl'. 

Conselheiro Pereira da Silva alguns trechos incisivos e de. 
cisivos : 

« A posse da provincia. Cisplatina, conquistada por D. 
João VI, á força das armas, sllscitava cada vez mais in· 
tensos ciumes nos Americanos oriundos da raça hespa. 
nhola. [1] 

« N ão tinha decorrido, tempo bastante, depois da sua 
conquista por D. João VI, para que houvesse mudado em 
1825 a r aça hespanhola, que a11i habitava e nem para que 
se conseguisse modificar-lhe os sentimentos hostis ao Im. 
perio. A guerra da invasão dU1'ára tres annos seguidos. .As 
tropas brazileiras e portuguezas encontrá.rão l'esistencias, 
combates, ciladas, opposições de toda a especie, pOI' toda a 
parte e todas as localidades da provincia. Talados ficá l'ão os 
campos, destruidas as povoações, desertos os estabeleci· 
mentos de criação do gado, industl'ia principal senão uuicll 
uo Estado. Prostrados, abatidos, mutilados e vencidos, curvá· 
rão-se, por fim, os habitantes a D. João VI. 

« Os que se não quizél'ão submettel', emigrál'ão para 
Entre-Rios, Corrientes, Santa Fé e B uenos-AYl'es, povos 
visinhos, descendentes da mesma ra.ça, fallando a mesma lin· 
gua, vivendo com os mesmos costumes e conservando as mes· 
mas tendencias de espírito inquieto, desordenado e anlll'· 
chico . . 

« Conseguio D. João VI o r econhecimento offieiaI do 

[1] Conselheiro J . M. Pereira da Silva. Segundo Periodo do reinndo de D. Pedro 
no Brazll. Narrativa Historie", pago 4. 
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seu dominio, por parte de um congresso ad7'ede nomeado e de 
cabitdos subservientes. Incorporado assi m no reino-unido de 
Portugal e Bl'azil, por meio de pactos e accordos celebra. 
dos, pas ou o Estado a formar parte do Imperi(), tomando 
o titulo de provincia Cisplatina, lógo que a independencia 
do Brazil se verificou. Posto quo seus bnbiLantes hou· 
vessem jurado a Constituição outorgada por D. Pedro, não 
se lhe norneára presidente, na conformidade da lei da Oonstituinte 
e nem se a administrava como as demais provincias, sob o 
fundamento de que a lettra das Convenções da incorporação 
estipulavão quo a provincia se regeria por suas leis espe· 
ciaes anteriores I" [IJ 

cc Em vez de ser a provincia dirigida como as demais 
provincias do Imperio, soffria ao contrario um governo méra 
e exclusivamente militar, concentr-ado nas mãos do general 
Carlos .Frederico Lecor (depois Visconde de Laguna) que, 
desde o prin ipio da. conquista permanecera n'aqLlelle posto, 
[iaBsando do serviço do governo portuguez para o de D. 
Pedro L » [2J 

Tão sendo pla,no deste livro a narrativa dos successos 
occol'l'idos no Impel'io durante o primeiro reinado, o que 
já foi dito, Jtão rclataremos os acontecimentos que se dérão 
na província Cisplatina e que provocárão a guerra. 

Conhecido o antagonismo das duas raças e já prevísto 
que da parte dos Argentinos havia pronunciada sympathia 
o plena adhesão á causa da emancipação da dita província 
do jugo do Imperio, só rosto. accroscentar que a. sympathia 
e a adhesão tivérão concreção em auxilios coadjuvação 
de toda a ordem, na incorporação da provin.cia Cisplatina 
li Republica das Provincias Unidas do Rio da Prata e, fi· 
nalmente, que, em uma Nota datada de 4 de Novembro de 
1825, o governo de Buenos Ayres declaroLl ao do Imperio 

no D (1). Conselll.iro J. M. Peroim da SilvI>. Segundo Perioelo do reinudo de D. redro 
1'8.11. Narmtl Vil Historica, paga. 44 e 46. 
l2) MeslIla Ob11l, [lu!\,. 10. 
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estar eompromettido « por quantos meios estiverem ao seu 
alcance, a acelerar a evacuação dos pontos militares occupados 
pelas armas brazileiras (textual). . 

Em consequencia desta declaração, fcz D. Pedro pu
blicar um Decreto e um Manifesto de guerra, contra ns 
Provincias Unidas do Rio da Prata, a 10 [1] de Dezembro 
do mesmo anno (1825) 

A narração dos factos da guerra travada aindA. hoje 
enche de indígnação os corações dos Brazilciros, como os 
f:itetos dessa gnerra tão desastrosa quanto vergonhosa são 
ainda hoje labéos que atirão á face do Brazil Argentinos o 
Orientaes. 

Os annos de 1826 e 1827 forão dois rosarios 'de con
trariedades, revezes e tristezas. 

Tratando la viagem feita por D. Pedeo ao Rio Grande 
do Sul, tendo partido da Côrtc a 24 de Novembro de 1826, 
onde chegou, de vólta, a 15 de Janeiro de 1827, diz Abrêo· 
c Lima : l) A curta estada de D. Pedl'O no Rio Grande nada 
tinha produsido de favoravel para a adminis·tração, nem 
para o exercito; as cousas continuál'ão como estavão, fi. 

mesma deficiencia de meio, a mesmas intrigas, o mesmo 
desanimo, tudo permanece0 no mesmo estado. l) ]] rnfl.is 
ad iante : cc Deixando o theatro da guerra nas mesmas ou 
peiores circmnstancias. l) [2] 

A consequencia de tndo isto foi um Tratado de paz só 
igual ao celebrado com Portugal em 29 de Agosto de 1825. 

Em vez do tardio e vergonhoso Tratado de 27 de Agosto 
de 1828, é nossa opinião que muito melhor teria sido que 
D. Pedl'o, apreciando devidamente o diflicil pl'oblema que 
tinha para resolver , pOl' um acto de justa e sabia magnani, 
midade, tivesse r enLlDciado á posse da provincia Cisplatina, 

[I] o SUl'. Conselheiro Pereim dIL Silva diz por equivoco r. pago 78 da snaNarr!,' 
tiva flistol-ica que o MILuifesto (não fu \la DO Decreto) tem IL dut .. de 4: Vide fi LeglSIAç.' 
do Imperio. 

11) J. 1. de Aurêo " Lim!\. Siuopsis ebronologicu dos fuetos lIlais lIot/lveis dtl Uls· 
toria do Br""I. pags. &12 e 3-13. 
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quando a 20 de Agosto de 1835 eUa proclamou na villa da 
Florida sua in depcndencia do Imperio. [lJ 

O povo não é rebanbo, que deva estar á mercê de 

qualquer pastor-lobo. 

Os homens da geograpbia aebão provavelmente muito 
natural e legitima esta guerra tl'es vezes insensata e cri
minosa, porque para elles o que vale a respeito dos limi
tes de um Estado é a corographia; os accidentes do solo, 

a materia mi seravel, os rios, as cordilh eiras, os lagos ou 
qualquer outro faeto de ordem bydrograpbica ou orogra

phicaj para aquelles, porem que l'espeitão a dignidade 
humana e que comprehendem a superiorid ade do bomem 

sobro a natureza, da bistoria sobre a geogl'aphia, do sen
ti monto e da, ideia sobr e a argila inel'te, insciente e in

consciente, O§! limites de um Estado são mal'cad.os pela 

vontade livre dos povos e baseados na identidade ~e mça, 
lingua, costumes e tradições. 

Si ha faetos contra o direito, que importa isto á moral 
o ao mesmo direito? 

A Austria polyglotta será sempre um absurdo na bis
toria e na geogl'apbia j o aniquilamento da Polonia será 
sempre uma monstrtlOsidade ; a annexação do Sleswig dina
marquez á Pru sia tambem empre uma iniquidade indigna, 
Como iniquidade indigna foi o longo dominio da Turquia 
sobre a Grecia, a incorporação ela J1'inlandia á Russia, - a 

a,nLiga desigualdade de direitos da Irlanua, na sua união 
com a Inglaterra e a E scó sia e ta.lv~z que mesmo a anne

xação da Saboya e do Cond.ado 4e Nice á França, sem 
ombargo da identi.dade de lin o-ua, si a manifestação havida 
dos povés foi, como algull dizem, violentada pela compres
são da policia e dos soldados do segundo imperio franccz. 

Toda a longa e sl1ngu in al'ia campanba que teve logar 
nos reinados ele D. João VI e de D. P edro I para a in-

d B [1) J. T. de Abl'êo Limo,. Sillopsi chl'ODologica dos factos Dluis not"". i. da Ristoria 
o ruzll , pRg . .339. 
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corporação da Bandn Oriental ao Brazil foi obra maldita 
do despotismo, baseado no materialismo, negação deplora. 
vel de todos os principios do direito e da moral, nega.ção 
absoluta do homem, creado á imagcm de seo Deos. 

A rev~lta da provincia Cisplatina contra o jugo pre· 
potente do Brazil, representado na pessôa do 1.0 Imperador, 
foi, não só justa, mas até uma necessidade imperiosa e irro. 
sistivel para aquelles povos. 

Foi uma guerra santa, coom a brazileira de 1822. 
A provincia Oisplatina era tratada pelo Imperio 00010 

Portugal ou as côrtes portugllezas quel'ião tratar o Bmzil 
cm 1821 e 1822. 

As mesmas causas produzirito os mesmos cffeito~; mas 
na questão do Imperio com a Cisplatina o antagonismo em 
maior por causa da diversidade de r clça, de Jingua e de 
tTadições, maior era a raztio orientRI e, portanto, maior a 
sem-razão brazileira ou antcs imperial. 

Em seu livro sobre o Brazi l, diz Ohctrles RcyblLlLd : 
« Parece-me, entretanto, que depois da explos tio desLos 

sentimentos de nacionalismo que acabava de tel' Jogai' na 
Banda Oriental, com uma força immensa, era o CfiSO IJ;lrll 
o Brazil acceitar os factos consumados, e de fazcr, em re· 
lação a esta provincia, tão impaciente do laço quc fi ligava 
ao Imperio, precisamente o que Portugal al'!1,bava elo fazer 
em relação ao proprio Brazil. 

« Tal não foi desgraçadamente a opinião do Imperador 
D. Pedro I j eUe se obstinou contra os obstaculos que ou· 
contrava, tornou as Provinc.ias Unidas do Prata respoDsa· 
veis pela revolução e embarcou o paiz em uma dcstas guerras 
em que se põe em jogo o nacionalismo e cujo cxito é sem· 
pre máo.» [lJ 

Bernardo Pereira de Vasconcellos, o gntnde esLaelista do 
segundo reinado, assim vituperoLl a ruim politi c~L ele D. Pedro: 

[IJ Oharlas Uey1Jaud. Le llrlisil. pago 33. 
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(( Fructuoso Ribeiro aproveita-se' destes e outros pro
cedimentos ministeriaes, para commetter esse horroroso 
crime que suscitou contra o Brazil a actual guerra do sul. 
Si os nossos ministros tivessem tratado a Provincia Cis
platina com a lealdade que cumpria, si tivessem feito guar
dar a Oonstituição e leis, desistindo do projecto de conservar 
aquella provi ncia como conquista, ter-se-hiãi> perdido tantas 
vidas, derramado tanto sangue e consumido tantos cabedaes ? 
Debalde bradaria Fructuoso : sua prisão ou exterminio se
ria o unico fructo de seus trabalhos. 

(( Um I ovo governado por uma Constituição tão sabia 
como a brazilcira, nunca se l'ebella sinão quando é infeliz 
o um tal povo só póde ser infeliz quando se calca aos pés 
a Oonsti tuiç,ão, » [1] 

Tudo, pois justificava aqueDe digno movimento eman
cipador da pl'ovincir. Cisplatina. 

Dcsde a indepcndencia do Brazil Cé o que nos interessa) 
e até l)elo projecto de Constituição claborado pcla Âssembléa 
Oonstituinte, foi aqueDa provincia, que se denominou bra
zileil'a, tratada difl'ercntcmente de suas, alias, pouco felizes 
irmãs. 

O Bl'azil fazia o que condemnára no governo portuguez. 
No artigo 2.° do Projecto de Oonstituição para o imperio do 

Bl'azil, apresentado na Assembléa Constituinte pelos de
putados Antonio Carlos Ribeiro de Andrada Machado e 
Silva, José Bonifacio de Andrad!J. e Silva; Antonio Luiz 
Pereira da Cunha, Manoel Ferreira da Camara de Bitten
COUl't e Sá, Pedeo de Araujo Lima Ceom restricções) José 
Riem'elo da COBta Aguiar de Andrade e Francisco Muniz 
Tavares, depois dc mcncionar as provincias e ilhas que 
compoom o refcrido Imperio, diz-se: (( e por federação o 
Estado Oisplatino. » [2] 

Y' [11 Bel'nardo Pereim de Vasconcellos. Carta dos Snrs, E leitores da Provinci" df 
IDas cremes) png. G. 

[2] Anllaes da Asscnlui6n Constituinte, tom. 5.', pago 6. 
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Nem era me mo uma províucia; era um Estado (quo 
prognostico!) e Cjsplatino! 

Na Sessão da Camara dos Deputados de 26 de Julho 
de 1826, leo-se a seguinte Indicação: cc Para fazer fUllda
dumento algumas indicações sobre r~fó1'1na de abusos na 
a.dministração da fazenda, justiça e governo, na provincia 
Cisplatina-Proponho que se pcção ao governo: 

1.0 As actas da incorporação da j)rovincia ' isplatrna á 
monarchia portugueza constitucional; 2.° As actas da incor
poração da mesma provincia ao imperio do Brazil; 3.° As 
Retas da acceitação e juramento da Carta constitucional deste 
imperio pela mesma Provincia; 4.° As actas do collegio 
eleitoral de Montevidéo; 5.° As represcntaçãe e reclamações 
dos tribunaes, cabíluos e quaesquer outras autoridades da 
província Cisplatina, conlra os abusos da administração, em 
todos os seus ramos e ab~tsos de 'Poder, suas petiç.ões para 
diminuição de direito, arranjo de officinas publica, orga
n isação de uma policia de campanha e observancia áas condi_ 
ções da incorporação d'aquella provincia, e todas as qlle li 

cste rcspe i ~o fez nos annos anteriores o seu procurador, 
como rcprescntante d'aqnelles povos e como fi scal da fa
zenda nacional; 6.° Os decretos e ordcns imperiac. que 
tratão da 'OI'eação n'aquella pl'ovincia de duas commissões 
mitltares (dnas!) sua jurisdição, competencia e forma de 
]1l'0ceder. Paço da Camara dos deputad os, 7 le Julho do 
1826. - icolas Hel'l'era." 

O Deputado nCl'rera assim revelava ao Bl'azil inteiro 
o ás nações os !TI ui fundados moti vos que tinha sua conquistada 
patria para sacudir o jugo insuppol'tavel de um goverllo 
estrangeiro e tyrallnico. 

Aquella indicação equivalia a um formidavel libello 
accusatorio contra o Augusti . simo Réo, que apresentava lia 

contrarieáaáe pela boca dos call hõcs ! 
Sabemos que, pela ConstitllÍção do Imperio, tem o poder 

executivo a faculda.de de declarar a guerra e celcbrar Tl'atauM 
ue paz e outros. 
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E' preciso, porém, que o corpo legislativo tenha conhe
Gimcnto oflicial e completo desses gmndes factos governa
tivos, ma:x;imé do primeiro, porque sem dinheiro e sem 
homens, nenhuma guerra é possivel, e ministrar fundos 
p[l,I'a as despezas publicas, autol'Ísando-as, e fixar as forças 
de mar e terra, estabelecendo preceitos sobre o recruta
mento, é da especial competencia do Parlamcnto. 

D. P edro, entretanto, zombava de todas essas d~ter
minações do nosso direito constitucional , e dispendia. os 
dinheiros publicos, manelava pl'oceeler a um recrutamento 
hOl'1'oro:;o em todo o imperio e engajava milicias estrangeiras 
mercenaria , sem dar a menor satisfação á repr esentação 
nacional. 

Na Inglatena, seria isto um crime tão grande que é 
até julgado impossivel e inaudito por um muito illustrado 
publicista inglez, nos segui n tes termos; 

« Na conformidade das resoluções parlamentares de 
1688 e 1782, seria impossivel e inaudito que a rainha fizesse 
conhecer, de qualquer maneira que fosse, suas tendelleias pessoaes 
em uma questã.o ele paz ou de guerra. » [lJ 

Feliz povo, onde a simples revelação das tendencias do 
Imperante em assumpto de paz ou guel'l'a seria um crime 
impossivel e inaudito I 

No Bl·azil, o Imperador, zombando do Poder Legis
httivo, procedia como um dictador, usurpando todos os po
deres constitucionaes I 

Na, Falla do Throno, por occasião ela abertura da 1.' 
sessão (1826) da 1." Legislatura elisse o Imperador; 

«.A. pl'ovillt.:ia Cisplatina é a unica que não está em 
socego, como já disse, pois homens i lIgratos e que muito 
devião ao Brazil, contra elle se levan tárão e hoje se açhão 
apoiados pelo governo ele Buenos Ayres, actualmente em 
lucta contr:1 nós. A honra nacional exige que se sustente a 

1 t rI] pTl~oodoro Karchor. Étudcs sur los instit utioDS poli tiques ot social.s do [,An
g e erro. arts 1867, pago 256. 
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provincia Cisplatina, pois está jurada a integridade do Im
perio. » 

Respondendo á Falla do Throno, nada disse a Oamara 
dos Deputados sobre o citado periodo, fazendo apenas 
ligeira rcferencia á integridade do Imperio. 

Na Falla do Throno de 1827, disse ainda o primeiro 
Imperador: 

cc Esta guerra que já da outra vez, deste mesmo logar, 
vos annunciei sua existencia, ainda continna e continuará, 
em quanto a pt'ovincia Cisplatina, que é nossa, não estiver 
livre de taes invasores e Buenos Ayres não reconhccer a 
independencia da nação brazileira e a integl'idade do Im· 
perio, com a incorporação da Cisplatina, que livre e espon
taneamente ( 1 ! 1) quiz fazer parte deste mesmo Imperio. ,) 

Respondendo, disse a Camara dos Deputados: 
cc A Camara dos Deputados, Senhor, prestando sisuda 

contemplação á Falla que do Throno lhe foi dirigida, nos 
encarregou de transmittil' a Vossa Magestade Imperial quo, 
com quanto r econheça ella que o direito de declarar a guerra 
e jaZi!/' a paz seja attribuição do governo, r econhece 8i· 
multaneamente que a sabedoria e a justiça sempre devem 
presidir aos seus conselhos e regular os seus decretos, para 
que nunca periguem a gloria, as esperanças e a felicidade 
da nação. " 

Claramente indicava esta Resposta da Camara dos De
putados que ella tinha duvidas (pelo menos) sobre a sabe
doria e justiça dcsta guerra, verdadeiramente intemacíonal, 
quer a respeito de Buenos-Ayres, quer a respeito da Banda 
Oriental, annexada ao Imperio pela violeneia criminosissi-
ma de uma conquista insustentavel, porque absllrda) em 
face do direito, da moral, da ethnographia e da historia. 

Em 1827 foi esta guerra monstruosa (cem vezes mais 
monstruosa do que a movida por Portugal, para rehaver o 
Brazil ema,ncipado) objecto de importante discussão na Oa
mara dos Deputados. 
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Em Sessão de 11 de 1I1.aio d'aquelle anno, disse o emi
nente Vasconcellos, cujo discurso dispensa o de qualquer 
outro, por completo: 

cc Espera a Oamara que elles (os ministros) nos ve
nhão pcdir auxilio para a guerra em que se acha empe
nhada a, nação? Não: elles se Julgarião muito degradados, 
si uma vez guardassem sinceramente a Oonstituição do Im
perio! 

cc EUes continuaráõ, como até o presente, a disporem 
arbitrariamente dos dinheiros publicós e a recrutar a torto 
c a direito, segundo os impul os de seus humanos cora· 
ções! E' fama que me mo as creanças de 12 annos não 
são isentas de recrutamento no Rio Grande!!! (apoiados). 
Não se attende ao amparo da de valida viuva e da inva. 
lida velhioe!!! (apoiados). 

cc E que propostas do governo devemos esperar? Pe
dio-nos o governo que lhe pl'estassemos os indi pensavei , 
auxilios pant a guerra do sul? Não tem elle dispendido 
n'ella exol'bitantes sommns de dinheiro, não tem augmen
Lado a força armada, não tem recrutado, como nó,., sabe · 
mos? E podia fazel-o, á vi ta da Oonstituição do Imperio? 

cc A nossa Oonstituição levou o eserupulo nestas mate
ria ao ponto de fazer exclusiva da Oamara dos Deputados 
a iniciativa sobl'o estes objectos. E, entretanto, o governo, 
não só não propõe, mas obra como si não existisse a Consti
tuição!!! » 

Abrindo a Sessão legislativa de 1828, disse o Impe
rador na Fa.1la imperial: 

cc Entaholei negociações de paz com o governo da re
publica de Buenos-Ayres, estabelecendo bases para uma 
convenção justa e decorosa, como exigem a honra na
cional e a dignidade de meu imperial Throno. Si esta re
publica não acquiescer ás propo ições mui liberaes e gene
rosas, que attestão á face do mundo a boa fé e a modera
ção do Governo Imperial, ainda que meu imperial coração 
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muito se penalise, é mister continuar a g~tel'ra e continuaI. a 
com duplicada força; tal é minha immutavel resolução." [I] 

Respondendo, disse a Camara dos Deputados : 
cc Quanto seria para desejar que a discordia não tivesse 

acendido os fachos da guerra com outro povo co-irmão! 
Mas, Vossa Magestade Imperial repassou os nossos cora· 
ções com a mais viva c mais agradavel alegria, annuncian. 
do-nos já entaboladas justas e decorosas negociações de 
})az. A paz, Senhor, é, depois da Constituição, a primeira 
necessidade do Brazil, como a verdade é sempre a primeira 
necessidade dos reis j comtudo, Senhor, a Camara dos De· 
putados nunca consentirá que ennodoada seja a honra e a 
dignidade nalJional. l) 

O Im;J erador pregava a guerra j o Parlamento ora todo 
paz j não podia ser mais completo o antagonismo politico. 

Era a these e a antithese, o sim e o não) a paixão e 
a razão, a mentira e a verdade. 

E assim viveu o Brazil nove annos I Foi uma expia. 
ção, para que pudesse merece(alg um dia (1) o goso da bom· 
aventurança constitucional... 

Vencerão a antithese, o não, a paixão e a mentira; e 
a guerra continuou, terminando pela de honra. 

Evaristo, apreciando, em sua cc Aurora Flumiullllse" do 
15 de Outubro de 1828, a indole criminosa e cstultamenle 
guerreira do incomparavel governo de D. Pedro, assim se 
exprimia: 

cc A gloria nacional do Brazil não consiste em praticar 
desatinos e comprometter o proprio decóro. Consiste em me· 
dir ca.utelosamente seus meios e posição, para se limitar 11 

justos termos. Consiste em trabalhar, para angmentar IlO sa 
riqueza interna e portanto os nossos r ecursos pela indl1stria 
e a economia. Consiste em não se sujeitar a Tratados ver· 
gonhosos, em cuidar menos na superficie e mais na l'enli· 

[IJ Eis mais I1ma prova e completissi ma do governo l,essoal do D. Pedro, • qual 
o leitor ndditará, por favor, ao Capitulo 13 deste livro. 
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dade das cousas, ter menos baionetas e mais lavradores, 
menos f1'a.gatas a apodrecer e mais macbinas productivas em 
IIctividade. Consiste, finalmente, no contrario de tudo quanto 
se tem feito e contimla a fazer-se . R' abi que nós encaramos 
li gloria do Bt'azil, que está intimamente ligada á sua 
prospel'id!~de, e es·sa gloria, que é a dos Estados-Unidos, a 
da Hollanda e a dos paizcs em que ba liberdade e caracter 
sisudo, nós a dcsejamos ~ nossa patria, como quem lhe con
sagra um culto de amor, de veneração e de ternura sem 
limite. » 

Eis como fallava o mais puro e elevado patriotismo 
pelo orgão de um homem ele bem, de um cidadão vir
tuoso. 

A 27 de Agosto de 1828 foi celebrada uma convenção 
preliminar dE' paz com Buenos-Ayres, perdendo o Brazil a 
provineia Cisplatina, transformada em Estado livre e inde
pendeute. 

No anno de 1829, diflcuLindo-se na Camara dos Depu
lados os assumptos politicos, foi a referida Convenção apl'e
ciada por illustrados parlamentares, e, en tre clles, pelos 
8ms. Cruz F erreira e Custodio Dias, cnjos discursos cita
remos, por apresentarem ideias conformes ás que temos 
emittido, posto sem os fundamentos em que as baseámos 
(escola esp iritualista em contraposição á materialista) e o 
desenvolvimento que lhes démos. 

Eis alguns trechos dos ditos discursos: 

Sessão de 9 de Maio de 1829. 

O Snr. Cruz Ferreira: 

«( E' o que digo a respeito da Cisplatina; é-nos vanta
joso, mas não é justo que a possuamos. Quem ignora a 
maneim por quc foi ella incorporada ao Imperio do Bl'azil? 
Tornar-me-hia fastidioso, si referisse a historio. da incorpo
ração desta Provincia, historio. que esta augusta Camara 
mui bem conhece. E si a justiça não preside á possesi:!ão 
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desta Provincia, devera elia tanto nos merecer, que cal. 
quemos a razão e a justiça para a possuir? 

» Ornemos as nossas bandeiras com valor e com as 
mais virtudes necessarias a povos livres; e não é essa Es. 
trella que nos ba.de fazer falta.» 

Sessão de 11 de Mai0 de 1829. 
O Snr. Custodio Dias: 
« Um governo que velasse sobre sens interesses, em 

de esperar que fizesse, . aproveitando a occasião, uma pnz 
gloriosa; mas) não, o governo deixou passar tempo, eleslei· 
:x:ou·se, e, depois que vio que era injusta, doi:x:ou de continuar 
a guerra, quando nunca se tratou da justiça cl'ella, por 
mE.rs que eu clamasse que deviamos aqui discutir dajustiça 
ou injustiça d' ella; mas, co mo ella era injusta, pel'demol.a. li 

lia 18 annos (1858) em um folheto que escrevemos sobre 
a Revolução de 7 de Abril de 1831) o qual só }JubUcámos 
em 1862 (ha mais de 14 annoR) dissémoB que o Tratado 
de 27 de Agosto de 1828 era vergonhoso e tardio j tal é 
alUda hoje nossa opinião. 

Demonstrámos esta these. 

-aiI._ 



OAPITULO xxv. 

FORÇAS DE MAR E TERRA. 

EXORBITANOIAS 

10' 

Não nos foi possivel, nem nos é ~bsolutamente neces
~ario saber o numero exacto das praças do exercito e da 
marinha, ou o valor real das forças terrestres e navaes, 
nos dift'erentes annos do reinado do primeiro Imperador. 

Si fizéssemos grande empenho em conhecer esta inco
gnita, é muito provavel que seria satisfeito nosso deside
ratum. 

Faltou·nos neste assumpto a precisa paciencia. 
Sabemos, entretanto, que por Decreto de 1.0 de De

zembro ele 1824 farão organisadas as forças do exercito; 
que por Decreto ele 24 de Maio de 1826 foi adelitada a ta
bella approvada por aquelle Decreto de 1824; que por outro 
Decreto de 24 de Março de 182'7, foi ainda adJitada a ta
bella approvada pelo citado Decreto de 1826; que por 
A.visos de 14 e 15 de Julho de 1828, farão convidados vo
luntarios para servirem nos corpos de La linha. 

Quanto á Marinha, conhecemos a L ei de 15 de Setem
bro de 182'7, regulando a força de mar, para o anno de 
1828, a qual, entretanto, nada diz, uma verdadeira pulha, 
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e a Lei de 15 de Novembro do mesmo anno, declarando a 
força de que deve constar o Oorpo de Artilharia de Mari. 
nha, a qual é como se segue : 

Estado Maior-sete individuos, e dous batalhões com 
1,391 individuos cada um, entre soldados e officiaes. 

Estes algai'ismos nada valem, comLudo, porque a ma· 
rillha tinha uma oL'ganisação, em grande paL·te rotineira, 
um amalgama de velhas disposições e velhas praticas, paL·. 
cialmente alteradas por Avisos ministeriaes, alguns dos 
quaes se encontrão na legislação, mas nada elucidão, dci. 
xando-nos quasi em tl'évas completas. 

Em 1830 tratou-se mais sériamente destes sérios as· 
sumptos. 

A Lei de 24 de Novembro de 1830, fixando as forças 
de terra para o anno de 1831, determinou que as ditas 
forças constal'ião (textual): 

1.0 Dos Officiaes do Estado Maior General e exercito 
da 1." e 2." classe, Engenheiros e Repartições que om exis· 
tem, estejão ou não empregados, assim comO dos offieiaes 
que, por virtude da reducção úo exerci to, ficaL'em sem 
destino. 

2.° Dos Estados Maiores e !1:enores e dos Offieiao. o 
Officiaes inferiores dos OOl'pOS das tres ::.tI'mas que ficarem 
subsistindo. 

3.° De doze mil cabos de csquadra, anspeçadas e BoI· 
dados das mesmas tres armas. 

4.° Dos Tambores,. Pifano. , Oornetas e Trombetas que 
eOl'l'esponderem aos Oorpos que ficarem snbsistindo. 

5.° Finalmente, de duas Oompanhias de artifices do 
Trem de Artilharia de 100 praças' caela uma. 

Nesta primeira Lei um tanto r eglllar de fixação de fOI'· 

ças de terra existe, entretanto, um arLigo que veio revelar, 
não, provar officialmente enormissimos abusos administraLi· 
vos, em prejuizo da liberdade do povo brazileiro. 

Diz o art. 10: 
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« Não haverá no exercito do Bl'azil corpo algum com
posto de homens estrangeiros, nem Officiaes, Officiaes inrel'Ío· 
res, cabos c1e esquadra e am-peçaclas estrangeiros, ainda nos 
corpos nacionaes de qualquer. cla se ou arma que scjão. )) 

Cada uma dessas negativas para o futuro importava 
uma affirmativa para o passado! 

Em sua « Aurora Fluminen e)) de 5 c1e Dezembro de 
1830, escreveu Evaristo: 

« Diz o escl'iptor francez (Barão de Rouilly) que é 
nlgumas vezes desgraçadamente necessario lançar mão da 
força, para g:arantil' a ordom publica. Quem o duvida? 
Deduz-se d'ahi que devamos ter em tempo de paz, vifite e 
tlous mil homens, como q uerião os Snrs. ministros? Pois foi 
contra, e ta ideia que clam~lmos, dentro e fóra da Camara, 
julgando semelhan te força superior ás nossas necessidades e 
reCltl'Sos. E resta ainda saber que especie de fOI'ça conve
nha melhor ao Brazil, paiz que não é a França, que não 
tem ao redor de si visinhos })Odel'Osos e que possue terra 
ba tante para esquecer de todo a mania das couq uistas. 
Re. ta saber si a ordem publica, que comprehende em si as 
liberdades nacionaes, não e Lad. mais bem hypothecada 
sobre boas gual'llas civicas, timdas d'entt'e os cidadão~ pro
pl'ietarios e industL'iosos, do quo sobre trópa mercenaria, 
composta em gmnde parte de proletarios, de homens acos
tumados ao regimen absoluto, ou á obediencia céga, o que vale 
o mesmo. )) 

D. Pedro nunca teria podido subjugar e opprimir, como 
o fez, a g~nerosa nação que lhe déra um rutilante diadema 
imperial, si não tivesse por pontos de apoio uma importante 
colonia portugueza e milieias estrangeiras, porque portll
guezas, allemães e irland ezas. 

Toeando neste assumpto das milicias estrangeiras, das 
quaes já nos oceupámos no Capitulo 7.· deste livro, não 
podemos deixar de fazer menção das mui sonsutas ponde . 
'rações que sobre este mesmo ponto fez o DI', J1J.stiniano 

23 
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José da Rocha, monarcuista fervoroso, conservador dedi. 
cado, mas amigo sincero da liberdade constitucional, em 
seo muito judiciuso e interessante folheto intitulado cc Aeçiio, 
Reacção, Transacção» mais de urna vez citado. 

Diz o laborioso e fecundo jornalista: 

cc Quiz a fatalidn.dc que essa predisposição intestina 
viesse exacerbar· se por occurt'encias exteriores. 

cc A guel:l'a da Cisplatina, esse triste legado da ambição 
da coróa portugueza, conflagrava o sul do imperio e dava 
mil occasiões, mil pretextos á opposição, que se desenvol. 
via energica. O exercito, a marinha, talvez por pouca ha
bilidn.de de seus chefes, da antiga escola portugueza, não 
davão ao goval'no o prestigio da gloria, antes, pelo con
trario, os corsarios de Buenos-Ayrel:! vinhão uffl'ontal' o 
nosso poder e d~predar o nosso nascente commercio, até 
nos mares brazileiros. 

cc Querendo diminuir no paiz o rigor dos recrutamen
tos (ou antes para ter mercenarios n.ptos e promptos para 
qualquer bravura intel'ior, dizemos nós) o governo fez vil' 
trópas estrangeiras, e essas, como todas as trópas merce
narias, em todos os tempos, não farão modelos de discipl ina. 

cc D'ahi mil germens de descontentamentos, mil pre· 
textos de fermentação. Os empenhos pecuniarios da guerl'll 
Cisplatina, pesando sobre as finanças do Imperio, por uma 
ca'usa que os Brazileiros não comideravão sua, mas sim da 
tradição portug1teZa j os desastyes do exercito, da armada, 
do commercio, a vergonha das depredações dos corsarios, 
e, mais que tudo, a vinda de trópa mercenaria, apresentada 
ao patriotismo como !tma injuriosa desconfiança e á liberdade 
como uma ameaça j - pois dizia-se, esses soldados, servos do 
governo, que os assalariava, sem vinculos alguns de aifeição 
que os prendessem li. patl'ia (isto é, ao Brazil) ser ião, no 
dia opportuno, os instrumentos dos negregados planos do des
potismo portuguez j tud9 isso prestava alimento de sobejo a 
paixões irresistiveis. Em breve, os Irlandezes insubordinão-
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se j o scenas de ·terror e de sangue vem ainda exasperar a 
popvlação, dando lhe ao mesmo tempo (nóte-se) o segredo da 
sua força, dos ell!1nentos destruidores de que poderia disp6r 
na hora das lutas populares. II rJ 

A nação despertám, emfim, cheia de vigor e de cora
gem e, quebrando com o dito art. 10 da Lei citaua um dos 
mais fortes in 'trllmentos da imperial prepotenciGt, podia, de 
então em diante, caminhar um pouco mais livro e desas
sombrada, 

Quanto á marinha, foi pel:.t Lei de fixação de forças 
dc mar, latada de 25 de Novembro de 1 30, determinado 
quc as dita. forças constarião, no anno de 1831, da em· 
barcaçõo, que o governo de ignas e, ns quaes eri,10 tl'ipu
ladas com 2,000 praças de todas as elas es. 

Do exposto re ulta que só em 1830 houve lei de fixa· 
ção cle forças cle terra, e q lIe si em 1837 hOll 'le lei de 
fixação cle forças de mar pam o anno elo 1 28, além da 
citada de 183 0, aquella lei era ou foi um enigma intleci
fravol, mal esclarecido pela Lei de 15 de Novembl'o dn 
me mo anno. 

O Snr. Con elheiro Pereim da Silva, tmtando deste 
assumpto, informa-nos o seguin te : 

« Mantinha-se a Marinha em pé osten, ivamente res
peitavel: con Lava para cima de sessenta ep1bareuções de 
guerl'a de todos o taman bos, g l'antle parte fragata e CO l'
vetas, além de uma mio d linha, causando crescidas des_ 
pezas, quando tinha mais de apI nmto que de força r eal e 
clfeoti va. I) [2J 

São, porém, as leis de fixação de forças de telTa mui to 
mais importantes do que as de mn.r, por f<ua acção mais 
dil'ccta sobre a população, pelo maior prejuizo que lJodem 
call~ar ás liberdades dos povos. 

[1] DI'. Justinillno Jos6 dl\ Rochn. Acçiio, Roncçiio, Tronsncçiio, pnga. 11 e 12. 

U 
[21 Conselheiro.T. M. Pereim dl\ Silv!t. Segundo Per iodo do \'l'inndo de D. Pedra I 

DO 1",,1\. Narratlva !Ifstorica •. paI>. 20. 
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Durante o primeiro reinado a questão ela fixação das 
forças de terra c seu armamento (é o que especialmente 
nos interessa) resumia-se no PUI'O e illimitado ::u'bitl'io do 
Imperador, verdadeiro Sultão desta Turquia americana c 
christã. 

As repartições da Guerra e da Marinha e a Augustis
sima Casa lmpeeial absorvião quasi todas as diminutas 
rendas do Estado; tudo o mais erão nonadas despreziveis. 

o anno de 1826 não houve lei do . orçamento. 

No de 1827 votou-se lei pal'a 1828, sendo a receita or
çada em 6.880:000$000 rs. e a de~peza eom a casa imperial 
em 1.034:000$000 (além de 80:000$000 para pagamento das 
dividas da imperatriz, por DecI'eto de 11 de Outubro, o 
106:450$000 rs., para a conclu 'ão das obras 'do palacio da 
Boa-Vista, por Decreto de 13 de Novembro, tudo de 18J7) 
com a reparLição de Marinha em 2.064:000$000 r ., e com a 
da Guerra em 2.358:000$000 rs.; total da despeza com estes 
tres serviços: 5:642:000$000 r .:;., i to é, q uasi a totalidade 
da receita, sendo orçadas as d ~spezas totaes em 9.525:000$000 
rs., havendo, portanto um deficit de 2.642:000$000 rs. 

No de 1828, votou-se lei para 1829, sendo orçada a 
receda em 7.596:232$000 e à despeza com a casa impol'illl 
em 1.034:000$000 1'S. (despeza fixa) com a repartição do 
Mal'inha em 2.561:000$000 1'8. e com a da Guerra em 
3.200:000$000 1'8. ; total da despe.m com estes tres serviços: 
6.795:000$000 rs., isto é, quasi a totalidade da receita, sendo 
orça las a!4 despezas totl1es em 11.712:587$0001's., (havendo 
algumas que não podem ser ' apreciadas e que não são aqui 
incluídas), dando-se portanto, um deficit de 4.116:355$600. 

No anno de 1829 não hOll ve lei do orçamen to. 
No de 1830, votou-se lei para 1831, sendo orç,ada a 

l'ecâta em 15.000:000$000 1'5. e a despeza. com a casa' im
perial em 1.034:000$000 rs. (despeza fixa) com a repartição 
da Mal'inh:t em 1.780:818$944 rs., e com a da Guerra em 
3.847:926$560 rs.; total da despeza com estes trcs servi-
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ços: 6.762:745$504 1'S., isto é, pouco mcnos da metade da 
receita total, sendo or çadas as despezas totaes em réis 
12.836:796$904-, havendo, portanto ... o que? um saldo ! (in
criveI milagre !) de 2.163:203$096 rs.! 

Esta maravilha, porque, desconhecida no Brazil, foi 
devida á sabedoria e ao patriotismo da 2.4 Legislatura bra
zileira, em sua La 8es ão. 

Referindo-se aos temores populares de medidas com
pl'ossivas da liberdade, attenta~orias dos direitos sagrados 
dos cidadãos brazileiros, emanudas do Governo Imperial, 
suspeito de tramar o r estabelecimento do an tigo e velho 
despotismo, diz o 8nr. Conselheiro Pereira da Silva: 

« Para que se tornasse ainda mai manifc ta a opinião 
do publico, espalhou-se, pelo me mo tempo (Outubro de 
1830) a lloticia de que chegcí. ra ao Rio de Janeiro, em um 
navio bl'itannico, armamento para dcz mil praças, que tora 
encommendado pelo governo brazileiro, 1m'antc a existoncia 
do mioistel'io de José Clemente Pereira, sem autorisação 
prévia das CamaJ'a , e moito depois que a guerra contra 
Bueoos-AYl'es fôra tel'minada. Era impossivel que tantas 
cil'cumstancias accumulada dcixassem de lcvar ao extremo 
a irritação publica, uscitando nova suspeita. de machina
ção do govcl'no eonLra a liberdade dos cidadãos. » [IJ 

Sobre este a umnto escr v o Evari to na sua Aurora 
de 5 de l' ovembro de- 1830: 

« O The ouro do Rio de Janeiro soffre um deficit que 
proveio do ystema seguido de dissipações, de pl'odign..lidade 
e peculato, que temos vi to sempre obser\ar-sc aqui com 
roligio o 1'C peito ; o papel e o cóbre c tão sem credito, o 
que póde facilmente ver-se p lo agio do ouro e da prata j 
e de todos o nos 'os di pcndios e grandioso emprego de 
oapitae , o que nos rcsta? Al'tilheria velha e armamento nos 

[1] llollsolhoiro.T. M. Poroi ... d" i1\'Il. Sogundo Poriollo do r.inndo do D. Podro I 
no n,lzi l. l arl'tlti"ll. 1lIsto l'i cH., pago 4 16. Nesto ponto cita. o cscriptor um trocho de tlll·· 
r~i~~.d , ~ te Aurol"lI. 11; sub!:lti tuimol·o lJo r um trocho verdadoiro, citando l\ uata. d'nquelln. 
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al'senaes, fragatas inutilisadas, que, comtudo, ainda nos em
penbão em despezas de duzentos contos de réis e -uma 
córte, que, ' com seo esplendor, insulta a miseria publica. j quo 
nos dias de beija-mão e de fcstividade, no Palacio 01l no 
Theatro, sel've só pam mostrar o vasio de todas as nossas 
causas, a fatuidade e a corrupção quc tem presidido aos no
gocios do Brazil! » 

cc A r efo rma é in evitavel; e essas dez mil armas quo 
se fizél'ão vir da Inglaterra, sabe Deus pam que fim, não 
chegão ainda para se manter a continuação dos abusos que 
tem o Bl'azil soft'rido e contra os quaes até boje inutilmente 
sc teill erguido a voz dos deputados e escr iptol'es livres!» 

Os grandes exercitos permanentes tem sido sempro COIl

siderados ameaças terriveis para as liberdades publ icas, 
R' porém, "na Inglaterra, paiz classico do chamado 

self government, que esse seguro aricte do despotismo ins
pira maior aversão e repugnancia, 

Ouçamos o Conde Russel l, illu. tre descendente desso 
duque de Bedford, que morreu no cadafalso, no reinado de 
Carlos II, e que morreu heroicamente, 

Diz o q uasi octogenario estadista: [lJ 
cc Em todos os Est~Ldos livres fOl'ão sempre vigiado 

com suspeitosa attenção os exercitos pel'ma:1entes e diver
sos meios forão procurados para prevenir os perigos quo 
pôde causal' á liberdade a existencia de um tão temivel 
instl'Umen to de poder. » [2J 

c( No estado actual de nosso paiz não é' cer tamento 
impossivel, mas é extremamente improvavel que um exer
cito permanente destrua nossas liberdades. Não se déve 
concluir, entretanto, que porqu e clles não são um perigo 
para nossas liberdades como as trópas de Marius e de 

[ll Lorrl John Russoll nascílo em 18 de Agosto dr 1708. 
[2] Conde .Tohll Ru 'sell, Essai Sllr I'uis!oiro dn gouvorucrueut ct de J ~ Coustitu

tion uritan niques, pago 243. 
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Cesar ou porque não ameação de modo algum tornar·se 
um instrllmento para crear o absolutismo, não devão os 
exercitos permanentes inquietar os amigos da Constituição. 

(C Quando se propoz o pé de paz para o exercito, em 
1816, 10l'd Grenville se exprimio sobre este assumpto do 
seguinte modo: 

(C Por minha parte, declaro a vossas senhorias e ao 
paiz, que jámais, quer nesta Camara, quer em qualquer 
outra parte, deixarei de fazer a mais energica opposição, 
tanto quanto permittirem minhas forças individuaes, contra 
toda a tentativa tendo por fim impô)' á nação um fardo 
tão pesado, e 4 Oonstituição uma causa tão eminente de ruína, 
qual seria a de pedir-se a conservação, em tempo de paz, de 
uma immcnsa organi ação militar.» [1] 

Si Lord GI'enville fosse cidadão brazileiro e vivesse no 
reinado de D. Pedro I, seria um opposicionista perpetuo, 
mas clamaria em vão, como em vão clamárão sempre todos 
os Brazileiros imperterritos, no Parlamento e na Imprensa, 
como em vão, clamárão Vasconcellos, Vergueiro, Odorico, 
Evaristo, Lino Coutinho, Souto e outros dignos amigos da 
liberdade constitucional e da patria. 

Clamárão em vão! oh I não; o sete de Abril de 1831 
respondeu nobremente áquellos clamorcs e respondeu para 
sempre. 

-e 

1I b[1] Cond e John Russoll. Essai sur I'histoiro du gouveruomout et de la CouatHu· 
OQ ritannique., pago 2~7 



CAPITULO XXVI. 

MÁ POLITIOA, PÉSSIMAS FINANÇAS. 

cc Nada existe m:1is profundo e mais verdadeiro do que 
estas palavras do barão Luiz, ministro das finanças, depois 
da rcvolução de 1830: « Fazei-me boa politica, que eu vos 
darei boas finanças.» I sto é, sede economicos, empregai 
as rendas publicas com discernimento, garanti a justiça e 
li segurança, não embaraçando a actividade dos cidadãos 
c augmentando a som ma das liberdade publicas, e nós não 
pedircmos aos contribuintes senão o preço de serviços effe
ctivamente pre tados e o impo to bastará para as necessi
dades publicas e poderemos começar a pagar nos as dividas 
c teremos boas finanças. A boa ge tão das finanças é uma 
das partes mais delicadas da arte de governar. A historia 
nos en illa que é por questões de imposto c em conseqnen
cia do descalabro das finanças que IÍlui tas r evoluções tivérão 
logar. A susceptibilidade elos povos se explica facilmente, 
quando se reflecte que são elles que pagão os erros, as di
lapidações, e os illegitimos empregos dos dinheiros publicos, 
resolvendo-se tudo isto em allgmento do preço de tudas as 
Cousas e em diminuição das rendas.) [IJ 

_ Pi[lj Dictionn!,iro do. I'Economia politiquo, - por Coqllolin o Guillallmin - palavra 
nancu - artIgo OSCrllJto por J086 Garuior. 
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A politica marcial, quer na vida intorior, quer na vida 
internacional do Estado, adoptada e seguida sempre por 
D. P edro, começou a produzir seus perniciosos fructos no 
fim de seu infelicissimo reinado. 

Em 1829 estava imminente uma banca-rota nacional! 
A guerra para a reacquisição da próvincia Cisplatina, 

a indecente e criminosa intervenção do Brazil nos negocios 
portuguezes e a OI'eação e manutenção de um grande exer
cito e grando e quadra, afim -de tornar impossivel qualquer 
aspiração popular de liberdade e tornar o governo habili
tado a sutfocar o mais timido protesto contra as imperiaes 
prepotencias, exhaurirão o Thesouro Publico, arrllinárão 
o credito nacional o arrojárão o paiz ás bordas do um 
abysmo. [1] 

Tudo o que fez o Corpo legislativo de 1829 a 1830 
apenas servio para evitar que o gl'ande mal fizesso explo
são, que a portentosa fabrica do Estado não se despoda
çasee, victima de um espasmo mortal, fululinando a mo
narchia e quebrantando a integridade do Imperio. 

O poder de fazer milagres não foi dado ao homem, o 
a restauração subita dtlS finanças brazileiras era um espan
toso milagre. 

(( Si alguem quizer tomar o trabalho do lançar os olhos 
sobre o estado dep loravel de nossas finanças, diz o cama
rista D. José de Saldanha da Gama, na epoca de que me 
occupo, ficará sorprendido com a dilapidação que soifl'ia 
este ramo essencial da vida publica. A renda do Estado, 
que não é outra cousa senão o l'esultttdo dos suóres do 
povo, não fez senão enriquecer especuladores habeis, pro
tegidos do governo e estrangeiros sempre promptos a em
bair os menos experimentados do que elIos em assumptos 
financeiros, 

(( Jámais se pôde introduzir r eforma neste cáhos, cada 

rI] o Capitulo anterior 6 coJllplemento deste ou tem n'est. seo complemonto; todo' 
estão Intimamente ligados e se completíio. 
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dia mais ommaranbado. A dos abusos foria os que vião 
em sua oontinuação um moio de constituir uma prodigiosa 
fortlwa, com menos trabalho e mais utilidade. A dos ho
mens era impratioftvel, porque o governo tinha o talento 
do aehar sempre individuos ainda mais corrompidos nas 
difforentes escolhas que fazia. A dissipação dos thesouros 
do Estado, as malv,el' ações não intorrompida"! dos empre
gados, uma cobarde e vergonho.·a politioa da parte do Ga
binete dessecou tod08 os canaes da prosperidade publica, 
arruinou a economia e fez do governo um moédeiro-falso. 
Empréstimos aggravárão con ideravelmente a crise finan
eeira; seme lh antes aos fogos de artificio, elles fazião bri
lhar um raio de pro peridade e tornavão depois a escuridão 
mais profunda. O ouro e a IH'ata desapparecel'ão da oircu
lação e forão preza do monopolio estrangeiro e o objecto 
de um commeroio muito lucrativo. ão nos rostava mais 
para facilitar as tran acções diarias senão cóbre, uma parte 
do qual era falsificado, e papel-moeda, com uma reducção 
de 38 por cento. l) [1] 

Sobre este mesmo assumpto, diz Cbarles Reybaud, es
eriptor oIficial elo Bl'azil, durante o actual . reinado, a res
peito dos negooios platinos : 

( As finança estavão em uma situação deploravel, em 
eonsequencia dos habitos de desperdicio que fi, imprevidon
cia do Imperador tinha deixado introduzir na adminis
tmção,)) [2] 

( O caracter suspeitoso e absoluto do Imperador mal 
BO aecommodava com as r egras de uma contabilidade rigo
rosa e fiscal; e demais, o e piri to de dis ipação e de rapina, 
soprado da que foi 1tfetropole, tinha ainda em torno do 
poder rep resentantes ém carn o e osso. l) [3] 

lI] CnmariBtl\ D. Jos6 do 81\ldl\nhl\ ria Gama. OollP d'roil philosophique et historiqne 
Bur les ntrulres br6silicnues, avt\ut, pondant ot aprôs lu. régênoru.tion. Rio de Juueiro lb3 1, 
pnga. 18 o 19. 

'2J Charlca Roybaud. Lo Br6sil, pug. 39. 
[3J Mesma obro., pag. 84.. 

'. 
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Afim de rcmediar a calamitosa ruina das finanças do 
E stado, convocou D. P edro extraordinariamcnte a Assem· 
bléa Geral, para 2 de Abril de 1829. 

Em sua Imperial Falla disse o primeiro Imperador: 
« Claro é a todas as luzes o estado miseravel a que .BO 

acha r edusido o Thesouro Publico, e muito sinto prognos· 
ticar que, si nesta sessão extraordinaria e no decurso da 
ordinaria, a Assembléa, a despeito das minhas tão reitera· 
das r ccommendações, não arl'anja um ' negocio de tanta 
monta, desastroso déve ser o futuro que nos aguarda. )) 

Tendo a Commissão competente apresentado sou pro· 
jccto de. Resposta á Falla do Throno, diversos deputados 
ofl'erecerão as seguintes emendas : 

O Snr. Vasconcellas: 
« A Camara dos deputados lamenta quc o ministel'io a 

tcnha reduzido á dura extremidade de não poder satisfazor 
as magnanimas intenções de V ússa Magestade Imperial, já 
'YI:egando.lhe expressamente as informações exigidas, já eSJ1(',' 

çando-as indfjinidamente.» 
O Snr. Xaviet' de Carvalbo: 
« Não é, Senhor, sem -grande mágoa qqe a Camara dos 

deputados vê, quasi DO ultimo periodo da primeira legisla
tura, baldados os seus r eiterados esforços, instantes recommcn
dações e admoestações feitas, de de a ~. Sessão, aos pri
meiros agentes da publica administração, dc cujos defeitos 
partem, na móI' parte, OR males que pézuo sobre o B1'I1zil, 
que, de dia .em dia, se aggravão e que reclamão as provi. 
dencias que Vossa Magestade Imperial dcseja, defeito, Se· 
nhor, .que, não emendados, c1 certo 110S 3,pressuráõ o do· 
sastroso futuro, já, 'ha muito, augurado. )) 

O SUl', J. Lino Coutinho: 

« Si o BI'azil bate hoje ás portas de uma banca-rota 
desastrosa, não é tanto pcr falta de r ecursos e rendas na· 
cionaes, ncm tão pouco por um accrescimo verdadeiro de 
precisões e despezf\s, como pela má administração que elle 
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tem experimentado da parte de todos os ministros transactos é 

presentes; as rendas publicas tem sido mal administradas, as 
comportas dos diqu~s das prodigalidades tem estado até hojt, 
ás escancaras, etc. )) 

Apreciand.o aquella Falla do Throno, dizia Evaristo na 
sua « Aurora Fluminense)) de 6 de Abril de 1829. 

« O que dirão os ministros que, depois de terem sa 
ciaJo seus caprichos, de terem cerrado os ouvidos aos gri. 
t08 ela opinião e da razão, depois de haverem conseguido 
em seis annos o que o inhabil governo de D. João VI não 
jlôde fazer em doze, elevar a mais de cento e quarenta mi
lhões a divida publica (I) o que dirão á sevéra censura que 
na Falia do Throno lh es é dirigida .nestas tremenuas pala
vras : « si se não arranja um negocio de tn.nta monta (o das 
finauças) desas(ro o dévo ser o futul'o que nos aguarda. )) 
Os qne tanto influirão e influem (continuava Evuristo) na 
ruina das finanças do El:ltado, os que nos prepararao seme· 
lhante futuro devem ler nesta só phrase a sentença da sua 
infnmia! )) 

O Governo Imperial e banjaya as rendas do :Estfl.do, 
como um pródigo tresloucado, gastava os dinheiros publicos, 
como si dispuzes e de riquezas inexhallriveis, desúuidoso do 
jlre en te e do fu turo e, rie repen Le, queria que o Corpo 
legislativo enchesse o novo tonel das D:maides, fizesse 
jorrar tOl'l'entes de ouro dos esgotados el'al'ios do Estado 
ali elas empobrecidas bolsas dos contribuintes, pelo poder 
magico da varinha de algum resurgido Moisés! 

Era um aohélo insensato, um insulto ao senso commllm, 
uma verdadeira provocação ao patriotismo e á paúiencia 
da Representação nacional. 

Em sua' « Aurora Fluminense» de 4 de Junho de 1828, 
já havia escripto Evaristo o_seguinte: 

« A Assembléa geral não póde deixar de. ver com dor 
lima tal situação, clla notou o deficit pa~'a as despezas an
nuaflR do imperio, os subditos já onerados de tributos e 
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ameaçados de outros novos, uma guerra assoladora devorando 
as fortunas dos eidadilos; e lanç.ando os olhos pal'fl. melhores 
futuros que se devem esperar, adoptoll o systema do cre. 
dito, como unico que podia fazcr face ao~ males do mo· 
mento. E estará nos esforços da Assembléa sanar, de UJnu 
vez, feridas lJl'ofuudas, que datão de longe e cuja principal 
causa continua.'2 

« Poderão os seus desejos e o seu zelo fazer sabir da 
tena as riquezas e, '3em tornar peiór u sorte do pOTO, sup. 
prir as despezas. da guerra, do exercito, da marinba e de 
tantos e tfl,beleeimentos inuteis, cuja extincção só póde ser 
gradual? Façamos justiça aos l'e}Jresentanies da nação. As 
suas intenções silo puras, eu patriotismo aCl'ysolado. Elles 
tem feito quanto lhes é possivel, para que clesappareção 
os abusos do só lo brazileiro; mas, não pódem precipitar as 
reformas progressiva que · são da indole do l'egimem re· 
presentativo. O açoite da guerra, veneno mortal para os 
povos que começão, não póde ser affastado. pol' sua. mãos e 
a Assembléa se acha collocada na posição d'aquelle que 
lutasse com o dcstino e que tives e de responder pelo trium· 
pho. ... Assim esta dura lição, que boje recebemos, nos 
aproveite, para aff~stal' longe dê nós a mania. das conquistas 
e fazer-nos conhecer que na paz, na economia e no trabalho 
é que reside a ventura do E tad05. » 

Em um interessante osc1'ipto que, segundo totlas as pro· 
babilidades, foi escripto por algum dos tres illustres irmãos 
Andrada, especialmente por lt1:a1'tim Fl'anci co, que sempre 
mústrou quéda }Jura as questões financeiras, apezar de sua 
devoção ' pessoal por D. Pedro, lê-se o seguinte: 

« Se os Andradas, em vez de voluntariamente haverem 
abandonado os negocios publicos, estivessem até o presente 
á té ta delles, o Brazil não faria Tratados do reconheci. 
mento dolosos,. anti-constitucionaes, ignominiosos, e lesivos; 
e estcs Tratados não contcl'ião, de mais, artigos contral'ios 
ao Direito das Gentes, e que só l'espl:l'avão uma. estel'il e 
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impotente vingança. do Governo Brazileiro daquelle tempo 
contra seus desgraçados compatriotas, que, fugindo de suas 
perseguições, hião buscar um asylo em regiões diversas ; 
o BJ'azil não faria Tratados de Commercio, que hião des
secar, em parte, o primeiro manancial da sua renda publica, 
pela diminuição de dii'eitos, c não se diga que esta ficou 
compensada com o accrescimo de consumo das mercadorias 
importadas, porque o ponto de saturação de um consumo 
superfiuo, isto é, o allgmento de direitos, devido ao de con
sumo superfluo, nunca equivale á diminuição de direitos 
concedida; o Brazil não veria seus valores fiduciarios intei
ramente desacreditados, as especies rnetallicas nóbres . enthesou
radas, ou desapparecidas·, urna massa enorme de moeda de 
cóbre, de valor intrinseco tão inferior ao nominal, sem relação 
alguma com as de prata e ouro, peior, que as notas do Banco, 
pqrqlle só tem uma hypotheca. j um Thesouro esgot"..,1o j um 
emprestimo continuo j uma divida sem termo em seu augmento, 
a angustia e o descontentamento em todas as classes, e a mi
seria geral adejando ' sobre o desgraçado povo j o Bru,zil não . 
teria ulDa guerra, filha da perfidia do Governo, emprehen
dida, executada, e concltúda COID vergonha e desdouro eterno 
para o nome brazileiro; o Brazil escaplLria a um exercito 
morto e rcssuscitado, sem a Cl'eação ele uma nova renela 
para mantel-o; as leis extemporaneas, g ravosas ao The
SOUl'O, man~as, ou in exiquiveis, e muitas vezes consagrando 
orros uestruidos pela Constituição, e finalmente as leis fi 

nanceiras todas marcadq.s com o cunho da ignorancia dos 
bons pl'incipios economicos. Se os Andraclas fo sem autores 
destes males, seus serviços não d,everião chamar-se pI'oble-. 
maticos, porém crimes contra a Nação . 
. . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ~ .... ........ ....... ... .... ... ............ . 

cc Póde haver opinião publica, sem eliffusão de luzes, sem 
CosLllmes, com despotismo de jacto e Constituição de papel? ) [I] 

Ty [I) h!teflltnÇão do. Derezo. elo Snr. Joaquim Est~nisUí.o Borbozo.. Rio de Janeiro, 1829. 
pogmp la da Astr6D., paga, 20, 21 e 23, 

• 
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A situação finauceiJ'a do Bl'azil, dU l'antu o pl'imci J'O 
l'cinado, não podia sel' mai ,' de gl'açada ! 

Edmond About, tratando da Gl'ecia, diz o segui nte : 
« A Gl'ecia é o unico exemplo conhe ido de um paiz 

vivendo em plena banca-rota, desde o dia do seu nasci, 
menta! » [1] 

Do BI'azil-Imperio não se podia dizer tanto, a 7 do 
Abl'il de 1831; mas podia-se dizer ser eUe o unico exem
plo de um paiz TI.ovo e opulento, fadado aos mais esplen
didos destinos e, já no começo da sua existencia, tmjando 
andmjos, misero, fam in to, de prestigiado e inanido! 

O Barão Luiz tinha pois razão quando escreveu o ci
tado apophtegma : «( Dai-me bôa politica, que vos darei 
boas finan ças. » . 

Porém ainda mais r azão teve o preclr..rissimo Vascon. 
cellos, quando affil'mava, perguntando, cm Sessão de 6 de 
Abril de 1829 da Camara dos Deputado : 

«( Não são as q uédas dos Imperios, as mais das vez os, 
consequencia das desordens das finanças? » 

Havia um facto governativo altamente condemnavel e 
que bastante concorreu para o calamitoso descquilibrio das 
finanças bl'azileiras , do qual não tratá mos neste Capitulo, 
por merecer menção e pecial: e te facto fo rão os di p.endios 
monstruosos, porque despl'opol'cionados, da Casa Im])orial, 
ou antes do primeiro Imperador do Brazil. 

No seguinte Capitulo d'eUc nos occuparemos, prestan. 
do-lhe as honras dovidas. 

-~--. 

[1] fo:dmond About. Orecc Colltcmporoillo, pago 297. 



OAPITULO XXVll 

DISPENDIOS DA AUGUSTISSIMA CASA IMPERIAL. 

Por Decreto de 11 de Agosto de 1827, foi sanccionada 
n Ra. olução da Assembléa geral, que determinou ser de 
mil contos de réis a dotação annual do Imperador, de cem 

contos a da Imper atriz, de dO:l:e contos, emqllanto ' menor 
e de vin te e qllat l'o, quando maior, a do Principe Impel'ial, 

de seis a doze contos, na~ mesmas hypotbeses, a do Prin
cipe do Grão Pará, e finalmente, de quatro contos e oito

centos mil r éis a nove contos e sei centos mil r éis, aind:1. 
nas mesmas hypothcses, a dos Prineipes e Prineezas da 
ImpCI'ial F~\milia. 

Entretanto a lei do orçamento para o anno de 1828, 
datada de 14 de ovembl'o de 1827, aval iava a r eceita do 
Tbesoul'o em 6.880:000$000 1'S. e a lespeza em 9.525:0'00$000 
1's., dand o·se portanto um deficit de 2.645: 000$000 r s. 

Discutindo-se a dotação de mil contos para o imperador, 
consequencia de umn. emenda do senn.do (eu tão typo ini
mi tavel de independencia e de patrioti smo! 11) foi ella im

pugnada por diversos deplltn.d0S, dos qllaes apen!\s citare· 
mos algumas phr~s s in cisivas c eamcteri . t icas. 

Se. são de 28 de Julh o de 1827: 

O SUl'. Xavier de Canalho: 
24 

• 
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II Estaremos em melhores circumstaneias pecuniarias 
do que estavam os ao tempo de~ta Constituição? R' claro 
que não. Si pois é assim, co'mo augmentar desde já uma 
dotação a este ponto? JJ 

O Snr. Paula e Sousa: 

« Entendo que em um governo representativo o throno 
déve querer aquillo que é mais util ~í nação, o throno déve 
estar em conformidade com a maioria e vontade da nação, 
o throno não precisa ele apparatos inuteis; precisa sim de 
amor nacional; a sua gloria é a felicidade nacional (apoia
dos), » 

O Snr. J. Custodio Dias: 

(I Será possivel qne haja entre nós quem ignore o es
tado em que estu lTlos de finanças? Não se vê de mais li 

mais que a guerra contin ua ? R' neeessario que saibamos 
que o chefe da nação é o mais interessado na conservação 
da mesma nação, R quererá elle 'ser o chefe cle uma nação 
mencligante? I sto el'a para elle uma vergon lia I Quererá 
ser chefe de escravos, depois de ter dado a Constituição? 
Pois, escravos são os povos, q n:mdo se fazem pródigos I 

I( Quando os CtLracalas, Caligulas, Vitellios, Com modos 
e outros vivião no maior esplendor e inntil apparato, le
vando ao ultimo auge a sua prodigalidade, eL'a mesmo 
então que esta prodigalidade fazia o mais t riste contraste 
com a miseria, penuria e desgraça do povo, gemendo D!\ 

escravidão I l) 

O 'Snr, Odorico Mendes : 

«( O nosso estado de finanças é muito peior que quando 
S, M . o Imperador assignou para si duzenLos e tantos 
contos annuaes, 

I( Nem a opinião publica, nem a utilidade, nem fi Cons
tituição consentem na deli bei'ação que se quer tomar; por 
certo, mil contos de l'éis despendidos só com o chefe do Bs
tado excedem ás posses do Brazil, em attenção ás suas 
rendas. )J 
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o Snr. Vel'gueiro: 
c( .A. questão será si podemos angmental' a dotação a 

mais do que estava ao tempo de se fazer a Constituição. 
cc E são melhores estas cireumstancias? Ninguem o 

dirá; antes, infelizmente, todo.' conhecem q'le são peióres 
e muito peióres. 

cc Depois de feita a Constituição, se fez o emprcstimo 
de trinta milhões, a divida tem crescido muito; além destes 
empl'e ti mos, estamo. envolvidos em uma guerra. 

« Por isso, concluo que não convem, nem á dignidade 
da nação, nem á de seu chefo o augmentar esta dotação 
por agóra.» 

O Snl'. Luiz Cavalcanti: 

cc Direi sómente que e!?tou persuadido qne dar mil 
contos de réis é dar um passo contra a monal'chia no 
Bl'azil. 

cc Diz-se, porém, qu e devemos dar uma dotação ao 
imperador conforme a sna dignidade; eu, pOl'ém, digo: de
vemos dar uma dotação ao imperador, nii:o conforme a sua 
dignidade, mas, conforme as pósses que temos. conforme o 
que podemos. » 

O Snl'. Luiz Cavalcanti, replicando: 

c( Haverá em parte alguma do mundo alguma nação 
que tenha empregado a se.'tta parte da sua renda para a 
Pessôa de seu Chefe? De certo que não. » 

O Snr. Paula e Sousa, replicando: 

cc Mudárão acaso as nossas .ci r culDstancias pura melhor, 
depois de jurada a Constituição? Por certo, que mudá
l'iío para peior, pois, então, a divida publica, segundo as 
(;ontas ministeriaes, não passava de ] 2.000:000$OQO 1's., e, 
hoje, segundo hontem di se a Commissiio de Fazenda, 
anda por perto de 40.000:000$000 l'S. ; n'aqllelle tempo o 
deficit do anno era calculado 11elo ministro cm tres mil 
e tantos contos e hoje em mais de cinco mil contos.» 

Outros deputados impugnárão a emenda do Senado; 
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devendo notar·se que os que a adoptát'ão forão levados por 
argumento, si producente, condemnatorio do Imperado!'. 

A dotação pessoal do Imperador cra de duzenLos 
contos; entretanto, o Thcso uro pagava fl,nn ualmente con· 
tas de despezas imperiaes que elevavão aquelIa sommn. n. 
mais de sei eel1 tos contos; por i. so decretou a Oamara uma 
dotação de quatroeentos eontos, que a dedicação incompa.. 
ravel do Senado quasi triplieou, dando a D. Pedro pouco 
menos da sexta parte da renda total do Imperio e muito 
mais do que a somma das de. pezas que fazião os tl'CS mio 
nisterios reunidos dos negocios do Imperio, da Justiça ' e 
dos Estrangeiros I 

Oomo si tudo istJ não fosse bastante, por Decreto do 
13 de Novembro desse mesmo anno t.!e 1827, foi saneciona· 
da uma outra Resolução da Assembléa Geral, autol'i ando 
a despeza de mais 106:450$000 rs. C(jm a conclusão das 
obras do Palaeio d'a Bôa-Vista I 

E anteriormente já havia D. Pedro, por Decre to de 11 
de Outubro do dito anno, sanccionaelo uma digna Resolução 
da referida Assembléa, mandando pagar as dividas da Im· 
peratriz, orçadas em 80:000$000! 

Tudo isto duranLe o anno de 1827 11 I 
Qllalq uer cidadão, q ualq uer particular, apenas dotado 

de algum amor proprio e de não transcendente pat1'ioti. 
mo, teria, fi vista da insóli ta generosidade da As embléa 
Geral, recusado aeceitar a autol'isação dos 80:000$000 1'8. o 
consideraria questão ele ponto cle honra o pagamento das 
diviclas da sua virtuosa e detlditosa esposa. 

D. :pedro, porém, tudo acceitou e mais quc fo. se. 
Não era elle apenas emprezario das minas do Bl'azil? 

O que tinha elIe com esta t ena amcricana., que o nito vio 
nascer e com seus natural's? N acla. 

Apezar cle seu immaculado Pedrismo, diz o muito con· 
sequente Abl'êo e Lima, tratando do segundo casamenLo do 

primeiro Imperador; 
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cc Celebníriío-se as nllpeias no segui nte dia, com muita 
pompa c magnificencia.' in. titllio-se a ordem da Rosa; cr eá
rão·!lO novos titlllos; e no entanto, entre aquelle brilhante 
cortejo e a crise futura, exi tia um horroroso abysmo, O suc
ce. Rivo a ll gmento do meio circulante, pela emissã.o do nótas, 
o conÜnuado c u nll~ do cób l'e, a depreciação do cambio ex
tel'iol', e o agio entre o cóbre e o papel, erão settas que 
feriria todos os interesses, que tocavão de perto a população e 
amarguravão a vida domestica, principalmente na classe de 
empregados publicos e do que vivião 'do um salario. l' [IJ 

O Bl'azil julgava quo, a po, o de Olll'O, podoria ao monos 
compl'iLl' . ua tranquilidado sua libOl'dado ; ma ,onganava
Sll j o homem ora em podorn ido como um a rocha e enear
naçito iuel'ivcl d,t nU"Lis ospantosa ingratidão!! J 

----~-<c>-------

. [1J ,T. I. de Au,.eo • I ,imu . ~Y"Ol sis c!Jrouolorica dos fuctos UIuis notun;s da His· 
torul do n,.azil. puga. ~4H o 3'lU. 



OltPITULO XXVIII. 

FACÇÃO GOVERNATIVA ESTRANGEIRA. 

Nenbum sentimento de ódio, nem mesmo ele antipathia 
nos anima contra PortugaL e contra os Portnguezes. 

A hístoria antiga ele Portugal é opulenta de acções 
heroícas, de feitos sobre-h llm anos, de serviços imorredouros 
fi bem da navegação, da sciencia da geogl'aphía e da dila
tação dos domíníos el'a fé christão. 

A historia litteraria portugueza e mesmo seu presente 
litterarío apresenta monumentos dí.gnos da admiração de 
todos os espíritos cultos. 

Um só Alexandre H erculano é su:fficiente para a nobi
litação de um povo, aínda quando esse povo não podesse 
apresentar outras provas de sua al teza i ntellectual e se 
compuzesse de homens rlleles e gl'osseíros, pois que basta
ria só um Plutarco para salvar a r eputaçãu da Beócia, si 
acaso não fosse ella tambem patria de Hesiodo, Pyndaro e 
Corínna. 

II A theocl'atica Braga, a cltvalheirosa Coimbra, a cor
tezã Santarem, a romana e monumentul E v Ol:a, a merca
dora, guerreit'a e t urbulenta L isbôa e o rude, leal e gene
roso POl'í.o )) [1] tem annltes g loriosos e forão berços de 
homens benemeritos nas sciencias, nas lettras e nas artes. 

]l] Expressõos de A. Herculano. Vide Lendas e Narrativas, vol. 1~ pag 155. 
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Mas, si ate o sol tem manchas, como disse o Homoro 
lLlsitano, não será estranbavel que se encontrem máculns o 
desvios na. hi storia de uma nação que fo i grande e illustl'o 
e que hoje, á parte a li ttel'aLut'a, dormita sobre sous 
louros. 

A lei da emancipação é uma lei universal e providen. 
cial, em to<!os os dominios da na,tureza animada, e o Brnzil, 
r egido tambem por essa lei bemfeitora, Forque dignifica. 
dora, não podia deixar de arpellar para clla no dia da sua 
mad UJ·i dade. 

(~uerer que voltasse á tutella e tutella férrea, o filho 
maior já emaneipado, era qucl'er violar as leis eterna, da 
natureza e de Deus, um desideratum insen, ato e crimiuoso, 
anbelar uma r etrocessão moralmente impossivel. 

Diz o DI'. J ustiniano José da Rocha, jornalista o.tficial 
do' partido conser vador e, portanto, insuspeito nestes graves 
e delicados assumptos que intel'essão a estabilidade da mo· 
narchia no Brazil: 

(( A Constitui ção brazil eira declarára cidadãos, não só 
os nascidos no paiz, senão todos os nascidos em Portugal 
que, r esidentes no Brazil na época da independencia, havião 
expressa ou tacitamente a elln. adherido. Ora, em conso· 
queneia do regimen colonial porque haviamos passado, 
achavão-se estes (os nascidos em Portugal, isto é os POl'tu· 
g uezes) nas primeiras posições de influencia, nas que m:tis 
at tr abem as vi~tas, já l)ela superioridade da riql1eza com· 
mercial, já pela superioridade das funcções publicas, especial. 
mente na ordem da jttdicatura e da milicia. 

« O principe que occupava o tbrono havia nascido em 
Por tugal; dos seus criados, quasi todos, dos seus ministros, 
tambem quasi todos estavão no mesmo caso. D'ahi, cium es de 
nacionalidade, fomentados por leviandades e al'l'ogancias; 
d'ahi, um antagonismo odiento permanentemente azedando 
os elementos polit icos do governo representativo. No so 
sentido, o caracter das primeiras lutas do Brazil póde autos 
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Bcr considorado social do que politico: o ospir'ito democra
tico não apparoeia om primeira linba, cm pl'imeira linh30 
ostavão os ciumes nacionaes: cm bréve, foi timbre, foi como 
condição necossaria, imposta até pclos :'espeitos humanos, 
pclo temor do ridiculo e da humilbtLção a todo o nascido 
no Brazil, ser adver. ario do governo, ser liberal e ;vice
vcr a aos nascidos em Portugal, cono garantia de suas po
sições, de sua influencia, foi condição necesssaria apoiar o 
governo, querer desenvolver e fortificar a sua acção. 

cc Qllom não attender a es as c'oudições sociaes da po
pulação brazileira, nunca poderá comprehender esse phc
nomcno do desenvolvimento democratico qllO foi appare
ccndo em toda a população, e que poderia ter sido tão fatal, 
si a Providencia não bOllvesse querido salvar-nos.) [1] 

Eis exposta a verdade, verdade inteira, snbre a exis
toneia de uma facção governativa estrangeira, que nos en
,ilecia .p·eranto o mundo civilisn.do! Facção governativa, 
sim, porquo era patrocinada pelo goVel'DO, era seu instrll
mcnto o tambem sell apoio; mas facção não governamental 
(ideias qllO se repellem) porqlle com promettia gravemente 
o mesmo governo, o elesnatnrava, o denunciava como réo 
convicto elo crimo de lesa-nação. 

Si D. Pedl'o fosse Inglez, Francez, .Allemão, Italiano, 
otc., não existindo 110 Brazil colol1ia nuinerosa d'essas na
cionalidadc , maxime na ·a,pital do Imperio, teria de menos 
contm si a gl'avissima su peita de procllrar apoiar Sllas 
aspirações absolllti tas om elemento estrangeiro; sendo, 
porém, Pol'tllgllez, existindo no lmp rio uma importante 
população portugu!3za, e sendo tão rocente a emancipação 
braziloira elo dominio d'e Portugal, era mais do que im
pl'lld e n ci~\. era llma loucura, além ele um crime enor1p.e, 
essa manifosta predilecçüo d~ pl'imeiro Imperador pelos 
seus patricios ou ex-patricios, a pl'etenção de firmar seu 

(IJ Dr. Jus tiuiuno J os6 !In Rocha. Acção, Rcncçiio, Tntnsucçiio, pags. 10 e 11. 
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discricionario poderio em uma fl'acção heterogenea da nação 
brazileira, nos representantes de um passado de honLem, 
repleto de factos repulsivos á dignidade de Brazil, passado 
bem presente á memoria do grande Imperio americano, 
que, uma vez emancipado, não mais poderia soffrer precmi
nencia alguma estranha, restos ominoaos da odiada, odienta 
e odiosa tutella de mais de tros secuIos! 

Essa facção governativa estrangeira, que D. Pedro oon
siderava a melhor, base da sua força abusiva, era, pelo 
contrario, seu calcanhar vulneravel, a principal causa da 
sua fraqueza, porque do seu perpetuo divórcio com a so
berania nacional. 

Chal'les Reybaud, como já dissemos, escriptor offieial 
do segundo reinado, relativamente ás questões platinas, 
apezar do seu natural desejo de colorir os gravissimos erros 
do primeiro Imperador, diz o seguinte: 

cc Com sua nattu'eza fervento e aventurosa, o Impera
dor não era homem para recuar e, desgraçadamente os 
conselheiros de que se tinha cercado, tão mal talhados 
como elle para as exigencias parlamentares, não tinbão 
nem a habilidade, nem a autoI:iúade necessarias para atte
nuar as difficuldades e para moderar, por transacçi'íes feitas 
a proposito, o ardor do combate. A assistencia sinistra do 
partido portugtleZ, que se dizia protegido pelo principe, por
que o principe protegia a ordcm publica, perturbada por 
causa dos Portuguezes, elevou a'o maior gráo a impopula
ridade de D. Pedro. » [IJ 

A despeito da boa vontade do illustre escriptor, não 
lhe foi possivel negar (antes confirma) a existencia de um 
partido portuguez no Brazil! 

Um partido pOl'tuguez, no Bl'azil já independente li! 
Quanto ao imperial patrocinio, foi elle scmpre tão no 

[11 Charlc8 Reybaud, Lo Brésil, pag .. 38. 

• 



353 

tório c até escandaloso, que s6 poderá negal-o algum PYI'
rhonico ou algum sectario da escóla cynica. 

O proprio cc Imparcial )l, orgão genuíno da tal facção, 
citado na cc Aurora Fluminense I' de 12 de Novembro do 
1830, declarou impávidamente á pagina 384: 

cc A quasi totalidade dos Erazileiros naturalisados (ado
pLivos) e dos estrangei ros ligão seus interesses a S. M . 
Iml)orial, quer elle seja constitucional, quer absoluto. l) 

A existeneia cl'aquelle partido ou ante~ de uma facção 
estrangeira, influente e preponderante no desleal governo do 
1.0 Imperaáor, foi ainda mais uma vez revelada no manifesto es
cripta pelo marquez de Barbacena, quando demittido do 
cargo de ministro da Fazenda, para explicar os dispendios 
criminosos feitos em Londres, em beneficio de P01tuguezes 
e de uma causa puramente pOl'tugueza. 

cc Imputava o marquez, diz o Snr. Conselheiro Pereira 
da Silva, a sua exoneração á guerra que lhe dirigião os 
aulicos c favoritos da intimidade do imperador, seus notó
rios inimigos e POl'tuguezes, que lhe havião roubado a con
fiança que merecia e devia continuar a merecer a D. Pedro, 
pelos seus importantes serviços e lealdade. li [lJ 

O apogêo das glorias dessa detestavel facção govema
Uva estrangeira teve logar, porém, em Março de 1831. 

Dopoi!'! do zenith, o occaso ... 
Ouçamos dous dos mais completos historiadores espe

ciaos dos luctuosos acontecimentos. 
Diz um: 
cc Desde Fevereiro, agentes conheoidos do Gabinete Se

creto promovião entre os Brazileiros adoptivos... uma sub
sCl'ipção, com o fim de solemnisllr, oom publieos festejos, a 
feliz chegada; e, para a tornarem mais pomposa, pretendião 
até ir ao encontro do Idolo, em enfoitadas falúas, ao Porto 
da Estrella. 

n D I~J Consel~eiro J. M: Poreira dI> Silva. Segundo Periodo do roiol>cto de D. Pedro I 
o raz,!. Nllrtutiva HistoflCl<. pago 412 . 

• 
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cc A rapidez da viagem os sorprehenclell; pois que 
apenas pelo cOl'l'eio de 10 se soube da sua parLida, 'Jógo 
constou achar-se Das proximidades da Capital e DO Ji!l 11, 
pelo. madl'l1gada, na Quinta da Bôa-Vista. 

f( Como D. P edro houvesse ehegado mais cedo do que 
era esperado, foi mister fioar incognito alguns dias, om 
quanto se tomavão medidas e se dispunhão os prepal'ativos 
neccssal'ios para sua entrada triumphante, e melhor se en
saiavão os actOl'es que devião representar no drama; to
davia os festejos começárão na noute do mesmo dia 11. 

« O quarteirão ou bairro que fica entre as ruas do 
Ouvidor, Ourives, Pescadores e Direita, habitado quasi ex
clusivamente por adoptivos e por Portúguezes empregados no 
commercio, appareceu esplendidamente illuminado; as ruas 
que o limitão e at l'avessão encherão-se de fogueirasj sem in
tenupção, subia ao ar grande numero de foguet.es, cujo 
êstouro era respondido pelo continuado estrondo de bom
bas que das janellas e loj as se lança vão; ao mesmo tempo 
magótes de habitantes d'esse distl'icto por eUe passeavão, 
armados de páos, insultando os Brazileiros natos, que, por 
acaso, encontravão e dando estultos e contradictorios vivas 
a D. Pedro IV, a D. Maria lI, aos bons Portug~,ezes etc., e 
morras ao Republíco e á Federação. » [lJ 

Depois de narrar os tristissimos acontecimentos das 
noutes de 13 e 14 de Março (acontecimentos que serão 1'0-

feridos pai' outro historiador) diz ainda o mesmo esel'ipLor: 

« Despontou finalm ente o dia 15, marcado para a en· 
trada triumphante. Além da parada do estylo, um grande 
numero de individuo da classe infima da sociedade, a 
maior parte em jaqueta, vinha diante do coche que eoncl u
zia D. Pedro !3 sua Esposa, commandados pelo seelerato 
carniceiro Vivas, dando os gritos do costume de vivas e 

[ I] m otori" d" Revolução do Dra1.i1 no di" 7 d. Abril do 1831. Principiada por 
um Membro da Cawal'a dos DClll.tados o concluida por J. F., Rio do J[llloiro 1831, png. 20 . 

• 
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morras, CJ ob rigando os Brazi leil'os que encontt'avão a lh'os 
COl'l'csponderem. 

« A sim Ll'ouxérão o seu heróe até a porta ela Capell a, 
(l'onde, jrí fatigados de tLltrajar uma população inteiro, diri
girão-se ao Paço c nhi, introduzidos n:1. salla do Docel, em 
recompensa dos serviços pres tado, formárão um cortejo 
dIgno de tal Príncipe.) [IJ 

Diz o outro historiador : 
« No entretanto os collaboradol'es das pomposas illu

minações colun,naticas de 12 de Outubro .de 1830, tomárão 
novo gaz, combinn l'ão festejos para a r ecepção do ex-Im
perador, na sua vólta de Minas, e como contavão com a cer
teza da victoria, preparárão as Vésperas Sicilianas aos Bra
ziloiros, em cuja confusão c desordem levarião a etreito eus 
planos detesta veis ele absolutismo e união com Portugal! » 

(C Chega o ex-Imperador no el ia 11 de Março, e a ca
nalha que deveria principiar a de ordem r ecorda-se naquella 
nOllte dos festejo de Santo Antonio) S. Pedro e S. Marçal. 
Pelas ruas da Quitanda, elo Rozario etc. fazem-se grandes 
o immensas fogueiras; a illuminação entl'e clles é geral, 
atacão as casas dos Brazil iros qu e as não tem, mórmente 
a do honrado Deputado Evaristo Feneira da Veiga e, ao es
tampido das bomba e fogLletes, oiro os gl'i tos de vivão os 
Portugue_es. mOITão os Caibras! )~ [2J 

« Eva risto, diz Armitage, havia si lo r epetidas vezes 
instado para pôr luminarias, mas, havia ficado firme na 
negativa j e, na agitação elo espirito publico, esta eireum -
ta11cin. e os insultos que lhe forão dirigidos pelos Portu
gllozes dérão-lhe uma popubl'idaele superior á qu e até 
enião tinha adquiri lo por seus serviço anteriores. » [3J 

Continúa o segundo historiador : 

[I J lUstOl'i IL dn R ovoluçilo do Brnzil no di" 7 de Abril de 1831. Pl'inci llindn por 
11 m Membro du, Cnmara c1 s DeputarIos o concluidu .. por J. ] i.". , pag. 2G. 

n.t2) Silv rio Cnn tlido do Farilt. B" óve Ui.tori" dos folizes acontecimentos poliUcos 

1"8°31 10 do .Junoiro, cm os sOlDpro memol'uvcis dius G e 7 lia Alu'il de l83 l. lUo de Janeiro 
I Pllbrs. 28 c 2) 

[8J Jobn Armitl.go. Ilistol'ia do Bruzil, pago 20:;. 
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cc Na noute do dia 13, continuando ainda, os canibncs 
festejo" um pequcno numcro de Brazilciros . c dirige n 
presencinl-os, e chegando á rua da Quitanda, oude eslava 
um coreto dc musica, dérão vivas á ConsLituiçiLo, que fOl'ão 
repetidos pelos P ortuguezes; dél'ão vivas no Imperador, a 
que ig nalmente re ponderão; e, ao darem vivas á Nação 
brazileira, sôa um tiro de pi tóla, ignal da mais atroz e 
da mnis nogra perfidia! (~u em o accredital'á? Ao siguul 
horrondo, e;üo os Bl'azileil'os trahidoramentc accommettidos 
de páos, espadas e fundos de garrafas, despodidos das ja
nellas, e a rua da Quitanda tornou-se uma pl'Uça fechada, 
onde forão sitiados os incautos Brazileiros, ospancados e 
cutilados, distinguindo-se neste acto os Portug llezes Cheil'a 
e Franco, 

cc As rondas da Policia, á excepçi.to de nma commau
dada pelo Capitão Antonio Cesar Ramos, quo foz quant.o 
poude para apaziguar a 'desordem, pl'esonciáriio todo o mas

sacre o o seu oxecrando Commandante .. , como quem era 001l

nivente com os scelerados, a tudo prC'sidia. mudo e quedol 
.. .... ...... ... .. .. ...... ........... .. ... .. .... .. .... ........ .. .... ........ ....... 

cc No meio lo tumulto pedio -se a mórto elos escl'iptorcs 
livres; o susto e o torl'or forão levados ao contro das fa
milias e, de mistura com o echo : morrão os Gaiúras, dél'ão 
vivas ao I mperador absoluto!! 

(( O tumulto cresce, o magóte elos Portuguezes se au
gmenta, os indefesos Brazileiros são cOl'l'iJos pelas ruas da 
cidade até o largo da Constituição I I 
..... .... .. .. .. ... ........ ....... ... ... ........ .... .......... .. ... ... .... .. ....... 

cc Na noute do dia 14 os' Vandalos, capitaneados pelo 
Portuguez Fran()o c a.companhados do Tcnen te Adl'Íüo 
de Policia, viérão, em numero do rnais de quatrocentos ao 
largo d-a Constituição, soltando grandes vózcs de manóbrns 
mi li tares: attacárão a loja de encadernação do Bt'azileil'o 
Silvino José do Almeida, quebrárão-Ihe os vidros e caixi
lhos, e introduZirão pela frésta da janella uma vella accesa, 
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para incendiarem a loja; accommetterão a botica do Bra
zileiro Juvcncio Pereil'a Ferreira, que escapou da mórte, por 
não estar em casa; espancárão a quantos Brazileiros eneon
travão, e os gritos de vivão os Portuguez,:s, viva o Impe
rador, morrão os liberaes, pl'ecedião a tantos attentados I 

cc Tanto crime, tanto attentado, commettido á face do 
governo, na presença do então Imperador, era de certo 
mostrar ao Brazil que este e seu governo erão os coad
juvantes, erão mesmo os ordenadores de semelhantes des
ordens; e i to tanto mais, quando vimos serem presos 
treze paizanos na Policia, e o Capitão Mariano J oa~uim 
de Siqueira, o Alferes Faustino dos Reis, na Fortaleza de 
Santa Cruz, e na ForLaleza da Lage, o Alferes Francisco 
Joaquim Bacellar, toc!ós Brazileiros, que, accommettidos 
pelos Portllguezes, na nou te do massacre, procul'árão de
fender-se, r esistindo á força com a força, 

« Chegou o dia da entrada do ex-Imperador na ci
dade e, como si viesse de alguma campanha, victorioso, 
ordenou que a trópa lhe fizesse alas e, precedido de um 
bando de Portuguezes, de jaqueta, á cavallo, send.o quasi 
todos carniceiros, taverneiros e marchantes, fez ' uma tal 
entrada trillmphal, que mais parecia funcção de encaretados 
do que o cortejo de um monarca. O povo foi atropelado 
pelo galópe da quadrilha j um cidadão brazileiro foi mal
tratauo por um tal Soares, que se diz parente de uma 
amasia que foi do ex-Impel'ador, só por haver dito « Viva 
o Imperador, em quanto jôr constitucional.» 

« O partido portuguez C!) cI'esce, sua audacia augmenta 
em proporção da impunidade j os periodicos do governo ainda 
em eima insultão os Brazileiros..... OH periodicos li bernes 
denun<:ião ao governo a trahição portugueza e que alguns 
se munião de armamento; o governo dormia tranquillo; 
desprezava as queixas dos Brazileiros. » [1J 

[IJ Silvario Cnndido do Faria. Obra retro citada_ pnga. 28 a 34. 
I 
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A' vista de tanta protérvia da tal facção governativa 
estrangeira e de tanta infamin. do governo, v inte e tl'CS 
Deputa,dos e ,um Senador r enn em-se em casa elo Deputado 
por Minas José Custudio Dias e ah i r esolvem uiJ'igil' ao 
Imperador uma Repr sentação, qu e é red ig id a por Evaristo, 
pedindo+ providencias pal'u, a desaffl'onta do Brazil, vilipen. 
diado e pungido no mais delicado e sensível do brio e pundonor 
nacional! 

Eis alguns tl'cchos dessa muito digna Representação: 

« Amigos da li berdadl'l e da pa tria que forão, do facto, 
coberios de oppl'obrio pelo partido lusitano, que se insul'gio 
de novo, no meio de nós! )) 

« Alguns patriotas, cujo sangue fo i derramado elll uma 
aggressão pérfida, já de antemão pl'emeuiLada por homens 
que, no delírio de seus Cl'imos, rão claramente protegidos 
pelo governo! )) 

« Senhor, os sediciosos, á sombra do augusto nome de 
V . M. r. e C. continuão na execução de seus planos tenebroso, 
os ul.trages crescem, a nacionalidadc soffre, e nen hulll povo 
tolera, sem r esistir, que o estrangei7'0 '&enha imp07'·lhe no seu 
p7'op7'io paiz um jugo irj1wminioso ! l' 

« De estrangei1'os, que se hondo de ser vassalos. do D. 
Miguel e de outro, subditos da Senhora D . :Maril1 lI, se 
compunhito, em grande parte, .esses gru]!os que nas nontes 
de 13 e 14, nós vimos e ouvimos encher de impropérios e 
baláões o nome brazilei7'o, espancar e f eri7' a muitos de nossos 
compatriotas! 

« Si, por ventura, ficarem impunes Ofl attentados, con
tra que os abaixo assignados representão, importará isLo 
uma declaração a,o Povo brazilciro, de que lhe cumpre vin
gaI' elle mesmo, por todos os meios, a sua honra c brio, tão 

ind ignamente maculados' )) 

« A ord em pnbli ca, o r~pouso do Es tado, o Tkrono 
mesmo, tudo está ameaçauo, si a Representação que os 
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abaÍxo-assignados respeitosamente dirigem a V. M. L e O. 
não jór attendi:la e seus votos completamente satisfeitos!)) [I] 

O sol ela t:ü facção governativ 1. estrangeira declinava do 
seu ru tilante zenitb ... 

A 6 de Abril desse 
eutre [1,S nuvens negras 
tllmu lo l. .. 

Requiescat in pace ... 
e sou propl'Ío damno. 

mesmo anno dcsappareeia por 
do oceidente, sua mOI'talhr. e seu 

e não mais resurja, para nosso ... 

.. 

[ll Eis os nom es dos dignos signatnrios cln gloriosa Rcprcsentaçito de 17 de ~rnrço 
~~ 1831: llonol'ato .10s6 de Barros Pn.im, Venf\nc io Henriques de Rezendo, Manoe l OdorLco 

endcs, Antoni o JoITo do Lcsstl, Josâ Murtininllo de AlencR r, AlIgtlsru Xavier de Car· 
val,bo, Josó l\lnria Pinto Peixoto, Uonorio Jl errllf\tO Cnrll eiro Lf'uo. Joaquim Manoel ~r· 
11elTO dl\ linha, "Frnn cisco do Punia. BKrros. llnpthdu OHctnno de Alru<>irlu, Manoel Pa· 
~!Ieco )Jim ontel, Nicollio Perei ra de Cnmpos Ve l'g u€l iro, E"nl"isto Ferr~irll dn. Veigu, Jniio 
erllll~tl f.'8 do Vnscnnc(' ll os, J086 Joaquim Vieira. Souto, Antonio Pl\ulino T . ...impn de .\O~OI 

intoll1O de Castro Alvares, J086 Custódio Di '-1il, J 'Jll.quim Frnncisco Alves Branco !\I nniz 
.m elu. Cnnrlldo llnptis tn de Oliveira, Vicente Ferreim de CIISLI"O e ~ilva, Munool du Nu.s· 

Clmeuto Casll'O e Sill'Il, AntoniQ Jusé du V.igl1, 
25 



OAPITULO XXIX. 

A revolução de 7 de Abril de 1831 foi expressão 
genuina da vontade de todo o Brazil. 

«( o governo representativo, diz o venerando Rore r 
Uollat'l, é a j ustiça ol'ganisada, a razão viva, a moml ar· 
mada. II 

No reinado do primeiro Imperador do Bl'flzil (facto 
contra o direito) não hOllve nem j ustiça, nem razão, nem 
moral. 

A Constituição, doada em 1824, foi jurada e aeeeita por 
todos os Brazileiros; tinhão este tambem pl'oelamado em 
1822 sua independencia da velha Metropole, e querião 
manter a independencia conqui tada e o regimen eonstitu· 
cional adoptado. 

Ora, D. Pedro falseava ou invertia os preceitos li be· 
raas da lei fundamental do Imperio e annullava ou tentava 
annullar a independencia do B l'azil, não ómente autol'i
saneio, applaudindo e fort ificando um par t ido portuguez 
(estrangeiro, por tanto) no seio da sociedade bmzileira, 
como tramando, na t révas, a reeonf1tituição da monarch ia 
lusitana, sacrificando deste modo a independeneia do jovem 
Imperio americano. 

Lógo, estava D. Peql'o em fl:1gl':1nte antagonismo nOm 
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augusta soberania da nação brazileira, e como não queria 
aceder, nem podia tam bem ceder a nação bmzil eil'a, sem vi. 
lipcndio eterno, foi a Revoluçã) de 7 de Abril de 1831 ex. 
pressão genllina da vontade de todo o Brazil. 

O divórcio, porém, que teve. lagar entr e D. Pedl'o e a 
nação brazileil'a, cu mpre dizel-o, operou-se, não subita. 
m nte, mas paulatinamente. 

Oomo um edificio, ao qual se fossem tirando, um a 
um, todos os esLeios, assim foi perdendo D. Pedro cada 
dia, ad hesões, apo io e sympath ia, aLé o momento em que, 
in opinadamente, sentio faltar-lhe o chão em que pizavae ... 
hon gré, mal gré, precipitou·se inconsci ente, como inconsciente 

. I v ivera .... 
Ouçamos o jll izo de pessoas autorisadas ou insuspeitas. 
Tratando da segllnda viagem do primeiro Imperado}' 

a Minas, em :fins de 1830, diz Abrêo e Lima : 
(( Oomo na provim'ia de ~inas, uma das mais popu· 

losas do J mperio, o descontentamento tinha-se au.qmentado 
ainda mais que no Rio de Janeiro, pensou o Imperado!' re· 
primir com a sua presença o desenvolvimento las ideias 
de federação, que alli tinha tomado grande corpo, e resolveu 
visitar aq uella Provincia. » [lJ 

(( O Imperado r, dirigindo se á l)l'ovinei a de Minas, es· 
porava que l'evivesse o enthu. iasmo que alli t inha causado 
em 1822; mas os tempos havião mlldado, e em todo o Setl 

transito, te,e muitas vezes de presenciar (nóte·se) os eifeitos 
do dcscré lito em que tinha caMdo. A 22 de Fevereiro de 
1831, publicon no Ouro-Preto aquella célebre Proclamação, 
que deu motivo a tantas interpretações silústras e que bem 
deixáva ver o qlltluto estava convencido dos perigos da sua 
posição. )) [2J 

Segundo, pois, Abrêo e Lima, D . Pedro tinha cahido 

rl] J. I. d. Abrôo e Lima. Sinopsi. elll'onologicn dos f'letos mni. notnvcis d" !li,. 
t ,WIIl do ll l'll"iI , pug. 350. 

[2J J . I . de Abreo o Lima. lIesmll. Obm, pago 351. 



363 

em descrédito e pl'esenciára muitas vezes o etfcito dessc des
crédito e est:.wa co nvencido do_ perigos da sua posi;ão. 

Ora um impel'ante que tem cahielo em elescréáito, que 
presenceia muitas vezes o etfei to desse áescrédito c está con· 
vencido dos perigos da sua, posição, está morto polit icamente; 
e, nestc caso, o menos importante motim é suffieiente para 
depol.o e expatriaI o ou baniI o, e ainda, neste casn, é tal 
motim e.?:pressão genuina do sentimento nacional, 

O do u ti ~ssimo visconde de Bonald, venerando ' eonser· 
vador-cathoIico e que creou cseóla, e er evcu o seguinte 
apophtegma, que corrobóra o qne dizemos: 

(( A.s revoluções tem causas próximas e mater iaes, que 
forem os olhos menos attento : estas causas não ão. pro
priamente s.mão occasiõos; as vertladeil'as ca u!'1as, as causas 
profundas e eflicazes são ca usas moracs, que os pequenos 
c pir itos e os .homen cor rompidos desconhecem. 

U,n chóque, uma lttfa.da de vento f ez, costuma dizer-se, 
desmoronar este edificio j sem duvida j mas, descle muito tempo, 
as paredes tinhão perdido sua perpendicular. Credes que um 
dejicit na fi nança foi a cau a da Revol ução; cava.i mais 
fundo e achareis um deficit nos p ri ncipios mesmo da ordein 
moral. » [IJ 

O citado Â.brêo e Lima, em outro livro seu, depois do 
refcl'Íl' os successos das noutes das gana/aJas) diz o se
gUlIlte : 

( Desde este momonto, parecia impOS'sivel qualquer re
conciliação, e os an imos se il' l'itárit0 a ponto que r eviveu 
todo o ant igo ódio contra os nascidos cio outro lado do 
Atlantico. À. o.tfensa da nacionalidade, e por consequencia 
do amor propr io do~ nascidos no pa iz, f ez reunir então todos 
lS Brazileiros (ainda bo m, qne forão torlos os Brazileiros) 
clamando quo ora mi ster rep l'imir a insolencia dos estran
geiros, » [2J 

rI ] ViSCJude de Boualr! . <Eu\'res. Pensões 
[21 J . l . de Abréa e Lima. CompoUlJla da Histaria do Brnzil, vai. 2 .• pago 71. 

. . 
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Sobre eRtc ponto diremos tambem: 

Sendo irnpossivel qualquer reconciliação entrc o Impom
dor e a N açito brazileim, tendo r evivido todo o antigo 
ódio contra os Portuguezes, e t endo a oifensa feita á na
cionalidade brazil eira rr.unido todos os Brazileiros, para 1'0-

primir a insolencia dos est1'Q.ngeiros, identificados com D. 
Pedro, foi a revolução de 7 de Abril dê 1831 expressão 
genuína da t'ontade de todo o Brazil. 

O fntcgro e ilIustre jurisconsulto e phil osopho humani · 
tario Dl'. Ago!:i tinho Marques P erdigão Malhcit,os diz o so
guinte: 

«( Oresce a impopularidade do rnonarca c o povo Go moça 
a commetter desordens. » 

E lógo adiante : 

« Notemos que esta r evolução ele 7 ele Abril não foi 
filha. do momento; não, ella já de !ta. muito se achava pro
pal'ada e devia lavrar por varias provincias; tanto assim 
que na Bahia r ebenLou elIa no di a 4 des te mesmo mez. » [1] 

Portanto, mais uma vez con cluiremos : a revolução de 7 

de Aúril de 183 1 f oi expressão genuina da vontade de todo 
o Brazil. 

O impertérriLo e honrado Brazil eiro Senador Tb eophilo 
Bencdicto Ottolli, em sua Circular aos El eitores dc Sena
dores da Provincia de M.inas, diz o seguinte : 

« Fizémos np Serro no dia 6 o mesmo que os Bahia· 
nos havião feito no dia 4. Esta simultaneid ade pl'óva quo 
mora~mente a r evolução j á estava consumada por todo o 
Brazil, em t'azão dos desacer tos do governo. » [2J 

O distin cto pa triota bl'azil eiro nem quiz que t ivéssemoR 
o trabalh o de tirar a conclusão das suas primeiras pala· 
vras; elie mesmo a tirou, declarando quo a Rev01ução já 

[1] Dr. Agostinh o Perdigão Malheiros. Indico chrunologlco dos factos ,"ais noloroi, 
da His toria do Brazil, 1850, /lllg. 102. 

12] ThooJlhilo Uonedicto Ottoui. Ciroul" r nos Él oitores do Sonadores pela Provineia 
de Mimt. Geflles, 1860, pag. 13. 

• 
• 



365 

estava consumada p07' todo o Brazil; portanto, foi essa Re
volução expressílo genuina da vontade de todo o Brazil. 

Além dest .. "\' importanti sima informação a respeito de 
Minas Geraes, diz o insuspeito Abrêo e Lima, que lá o 
descontentamento era ainda maior do que no Rio de Janeiro j 

l)ois bem; um escriptor tio extremo nórte do Imperio, nor
que Paraense, escrevendo um livro ebeio de instrucção 
sobre os Motins políticos da Slln Provincia natal, as. im aprecia 
os acontccimentos qu e pl'eeederão, produsirão e jl1stifieál'ão 
(além de outros) a beroica resi tencia de 6 para 7 de Abril 
de 1831: 

« Em quanto i to se pa sava no Pará, pree:ipitão.se os 
acontecimentos ao sul do Imperio, crescia a impopularidade 
do gabinete c tudo concorria para tirar ao imperador o 
prestigio que o cercára nos primeiros dias do eu reinado. 

cc Dopois do ine perado e impolitico enccrramento dt"\' 
As cmbléa Ge!·al, no dia 3 de Setembro de 1829, sem quo 
80 tivos. e ao menos dotado a nação com l+ nece saria lei 
do orçamento, visto o critico estado financeiro do paiz; de
pois da demissão do mUl'quez de Barbacena, que o partido 
nacionnl C011. idera,a e:omo seu garante no conselho dos 
ministro., de que e11e fnzia parte; depois da chegada do 
armamento encommendado, tm tempo de paz, por José Cle
monte Pcreira, sem conhecimento do poder legislativo, nem 
Ilutorisoção de fundos, o que veio dar mais vulto ao boato 
qu se pretendia suffocar a liberdade constitucional, com a in
tervenção daforça armada, grande parte da qpal continuava a 
ser de estrangeiros engaja,dos; depois da prapaganda · do abso
lutismo, que se receiou ou se q u iz plan tar no 'Imperio; depoil:\, 
emfiro, de outros factos, que mais Oll menos coucorrerão 
para excitar os animos, veio ainda mais nggravar e ta 
triste situação a noticia da revolução dos tres dias de Julho, 
que, operando· se em Paris, lançára do thl'ono a Carlos X, 
em consequencia de ae:tos imprudentes que commetera. 

cc Os actos arbitra rios dos conselheiros do imperador 
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erão muitos e tinbão aberto chagas profunãas no coração do 
povo brazi leiro , crcando nas diffe l'entcs camadas do corpo 
social a descr ença ás institui ções juradas, a desconfiança e 
talvez mesmo a aversfLo á monarchia. 

« Os r escntim entos populares er[o profundos; o go
verno tinha r ealmente compromettido a Cor ôa. » [lJ 

Como tuão concorria para tirar ao Imperaãol' o prestigio, 
sendo critico o estado finan ceiro do paiz, tendo ehegndo 
inopinadamente ãez mil armas da Inglutel'l'!1, compondo se 
o exer cito em grande parte do estrangeiros engajudoB, ba· 

vendo propagandas absolutistas, correndo boatos tle tramas 
liberticidas, sendo muitos os acto~ arbitrarios (10 governo, os 
qnaes tinhão aberto chagas profundas no cOl'ucão do povo 
brazileiro, cl'e:.mdo nas d(tferentes camadas do corpo Boeial 
a dest:rença ás instituições jW'adas, a desconfiança e talvez . , 
mesmo a aversão á monarchia, tudo isto, segundo o digno 
escl'iptor Paraense: foi a Revolução de 7 de Abril de 1831 
expressão genuirl.a da vontade de todo o Bl'azil. 

Em um importante e extenso folheto que Re attribue 

á penna do fallccido viscondc de J eq ui tinhon ha (e ta as
serção nos foi confirmada p elo tambom . 'f;111ecido viscondo 

de Itaborahy, de veneranda men:oria) lê-se o seguinte : 
cc Porqu e rl:lzão se vio a naçt'ío na imperiosa neces 'idade 

de empregar a resistencia no d ia 7 do Abril? Fôm, por 
ventumj porque o governo dava comprida execuç[o ás l o i ~ 

e á Constituição? » [2J 
Quem resistio foi, pois, a nação bmzil ira; estamos 

concordes. 
Em ontro f~lhe to o.tfiâal, estando n01le até estampada 

a Corôa imperial, lê-se tambem o heguinte : 

cc Mas, bem depressa desvftneceu o enth 'lsiasmo que 

[1] Dt. Domingos Antonio Raiol. Motius Politi cos d .. r,·ovinci .. do P"'·Íl. Rog llnda 
rl\.l'lc, pags. 266 " 268. . 

12] A opposiçiio de 1831 o 1 ~32 jll. liflcndl\ Oll os c,.lIn<s (] .. Ildm inistruçiiu IIctllnl. 
r or um Drnzlleiro "mall te da OU " PlItria. Uiu de J llneiro 1832, pago 24. 
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alio (D. Pedro I) havia mostrado por sua patria adoptiva, 
c, seduzido por pérfidos conselhos, e]]e caMo no abysmo que 
tão facilmente podia evitar. Digamol o : a natureza não o 
tinha feito para o papel sublime que havia de desempenhar. 
Indignou-se a briosa nação brazíleira, vendo enganadas as 
suas esperanças, e o dia 7 de Abril foi o o glorioso precursor 
de tempos mais venturosos. » [lJ 

.A. nação brazileira vio-se na imperiosa necessidade de 
cmpregar a resístencia a 7 de Abril, diz o penultimo es
criptor; a mesma nação brazileira, diz o ultimo escriptor , 

indignou.se e o 7 de Abril foi o glorioso precursor de tempos 
mais venturosos; portanto, mais uma vez, foi a Revolu.ção 
de 7 de Abril de 1831 expressão genuína da vontade de todo 
o Brazil. 

Em scu « Libello do Povo », nunca r epudiado, dizia o 
Conselheiro San es Tort'es Homem, depois visco nde da Inho
merim: 

« Em quanto os bons BI~azileiros gemem e consternão
se, os cortezã.os, ('1'1 Lusitanos, os inimigos e desertores da 
bandeira da nação exclamão, exultando de j ubilo : veneeu 
a causa da ordem; a anarchia e a rebelli ão forão supplan
tadas; o throno. do Imperador está sal,o I O throno foi 
salvo, isto é, que dessa época data a sua perda; o sangue 
dos martyres subio ri, presença de Deus, pedindo justiça; 
fi consciencia publica offendic1a j Ul'OU vingança e o 7 de 
Abril veio cumprir o juramento. ») [2J 

O que é [I. consciencia publica ? E' a consciencia da na
liío brazileira, e como o 7 de Abril, no dizer do illustre 
escriptol', veio cumprir o juramento que ella déra, mais uma 
vez devemos eonclllu' que foi a R evolução de 7 de Abril de 
1881 expressão genuína da vontade de todo o Brazil . 

.A. « Aurora Fluminense» de 15 de Abril de 1831, r ela-

(1) Exposição do. acontecimentos politicos dos nltimos dias de Julho, com toclas 
o. documentos omei",s. Rio de Janei ro 1832, pago 5. 

l~) Líballo do Povo, por Timo.ndl'o, Rio do Janeiro 1849, pago ID. 
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tando os acontecimentos do dia 7 do mesmo mcz e mesmo 
anno, diz o seguinte: 

« A offensa feita à nacionalidade reunio, como por mi
l agre, os Brazileiros das opiniões mais oppostas i não se 
perguntou mais si este ou aquelle era fedemli, ta ou uni
tario, r eformador ou conservador, frio ou ardente, mode
rado ou exaltado. 

«( Os Brazileir~s, salvas r nrissim n.s exeepções, fl zél'ITo 
todos causa commum contra O inimigo que cnlcá ra aos pé 
o seu brio nacional. Os homens do partidos ou opiniões 
diversas se eneontrárão e se r econh ecerão irmãos no dia 
elo perigo; elles todos se congrutulirão, por occasião da 
v ietoria. incruenta. » 

Em S. Paulo, Minas, Bahia e P ernambuco pungentis
sima foi a sensação que ca.uso u a notic ia dos gravissimos 
acontecimentos das noutes de 13 e 14 -de Março de 1831, 
que ti,érão logar nesta Capi.tal do Imperio, árn. elo sncrifi
cio, onde se expoz ao máximo vilipendio a dignidade de um 
povo livre e pundonoroso ! 

Em :M:inas e S. Paulo os povos se armál'ão e flcárão 
promptos a vil' em auxilio dos Fluminenses, si estes infe
lizmente não dispuzessem dos meios neCe, sario. para re· 
sistir e repellir os arremettimentos do despotismo desvai
rado. 

Na Ba.bia mais de cineo mil homens armados reagiriio, 
a 4 de Abril , contra as v ioloneias do delegado fiel do go
verno perjuro el e D. P edro. 

A narrativa dest es impoItantissimos acontecimentos 
eneontrará.õ os leitores n as «( Auroras » de 13, 18, 20 c 22 

ele Abril de 1831. 
Mais uma vez, pois, devemos concluir, que a revolução 

de 7 de Abril de 1831 f oi expressão genuina da vontade de 
todo o Brazil. 

O Snr. Conselh eiro P er eira da. Silva, escreveu o se· 
guinte: 
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« Convem aqui dizer que liberaes e constitucionaes erão, 
em geral, todos os cidadãos nascidos no Brazil, pal'ticulal'
menie os mais jovens e a classe dos lavradores abastados 
qLle desejavão prepond erar no r egimcn politico. » [lJ 

Pois bemj estando D. Pedro ellf antagolJismo manifesto, 
profundo e inconciliavel com o partido liberal ou constit1l
cional, constitui11do esse partido a nação brazileira e t endo 
sido eUe que resistio á imperial prepotencia, mais nma vez 
devemos concluir que a Revolução de 7 de Abril de 1831 
foi expressão genuina da vontade de todo .0 Brazil, 

Ao partido libel'al existente no Brazil durante o pri
meiro reinado, e não sómente ao que se formou depois da 
Abdicação do primeiro Imperador, pod em ser applicadas 
estas brilhantes palavras do Conselh eiro F. de Salles Torres 
Homem, que morreu visconde 'de Inhomerim, um dos mais 
\' igorosos e esp'lendidos ta lentos desta tel'l'a, um dos ora
dores e eseriptores que melhor fallárão e escreverão en tre 
nós a lingua portngueza" verdadeiro irmtto-gemeo do egré
gio Royer Collard , n a phrazcologia ampla, elegante, tel'sa, 
energica, philoso phica, rythmica e tão cheia de primores e 
admiraveis relevos, como os mais engenhosos artefactos e as 
mais soberbas fabricas da ourivesaria e da esculptul'a: 

« O que, porém, elle aflit-ma, sem rir-se, é que o partido 
liberal, t endo-se lançado nas vias revolucionarias, . acha-se 
anniquilado pelo suicid io, AnniquiJado pelo suieidio! Coi-

" tado! Bem remordida ou bem dormente devem ter a cons
ciencia os que, calculando sobre r evoltas, plll'a firmarem 
uma posiç,ão vacilante e precaria, o provocárão acintosa
mente a esse aeto de desatino, de desesperação e de im
piedad e ! Mas, emfim , morreu! E sse brado fÓl'te e gran
dioso, que soa no meio de nossas peiocipaes provincias e 
se repercute em todos os angulos do Imperio, contra a 
oppressão e a immoralidade, não é a sua voz; é simples-

D 
[11 Conselheiro .1. M. Poreira cl" Silva. Segundo Periodo du reinado de D. Pedro 1 

no raz.!. Narrativa H.istorica, pago 21. 
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mente um estranho ruido, sahido do fundo dos sepulcros. 
Essa immom;a e possante fi g ura que em todos os logares 
o ministerio enconti'a diante de seus passos e que por toda 
a parte o conturba e inquieta, no meio dos triumphos do 
seu pod er discricionario, não é a fi gura viva do partido li
beral, é o seu pbantasma ! » [IJ 

O partido liberal ou constittcional existente no pri
meiro reinado (é o que nos inter essa) foi realmente um 
poder immenso e il're~i stivel , porque era a nação brazileira, 
na plonitllde da sua illdisputavel soberania, om face de um 
Imperante, que usurpava faculdad es consticionaes que não 
lhlj forão conferidas, apoiado em baionetas estrangeirasl 

E assim realisava-se o apophtegmá veneravel do digno 
Deputado Costa Carvalho : (C A nação jurou a Constituição i 
só é Braz ileiro quem é constitucional. )) . 

Não sendo D. P edro constitucional, e não sendo, assim 
tambem Brazileiro, não podia ser imperador do Brazil j 
portanto, ultima crn ~cquencia, foi a R~volução de 7 de Abril 
de 1831 expressão genuina da vontade de todo o Brazil. 

(( O roi , sem a Carta, diz o visconde de Oormenin (Ti 
mon) foi as Ordenanças j a carta, sem o r ei, a r evolução do 
J lllbo. )) [2J 

Nós tambem diremos : 
O Imperador, sem a Constituição, foi as Com missões 

militares e suas sentenças de mor te, os Tratad os de paz 
o de commel'cio, a guerra da Cisplatina, o esbanjamento '. 
dos dinbeiros publicos, os engajamentos do tropas estl'arr
geiras, a intervenção nos negocios de P ortugal o a conni
venoia e complicidade imperial, nos desatinos criminosos de 
uma facção politica cstrangeira, affronta insupportavel li 
dignidade o ao pundonor do Brazil. 

A Constituição, ·sem o Imperador (Pedro I ) foi aRe· 
volução do 7 de Abril de 1831. 

rl] s. T . H. Ponsamentos .cerca dl\ conciliação dos partidos, 1853, pago 11. 
12J 'l·imon. Livres d08 Ornteurs, vaI. 2~, pIU;. lij, Manuel. 



Influencia da revolu.ção ue Julho de 1830, em França, sobre 
os acontecÍmectos politicos do Brazil que prodmirão 
a revolução de 7 de Abril de 1831. 

R' innegavel qne a revolução fl'anceza de .1830 concor
rúu para a Revolução de 1$31, no Bl'azil. 

O propl'io insuspeito Abl'êo e Lima, assim opina : 
(( No dia 14 de setem bl'o (1830) chegál'ão noticias da 

imprevista revolução dos tres dias de Julho em Paris: o 
choque- foi electl'ico. No Rio, na Bahia, em Pernambuco, em 
Minas e em S. Paulo (isto é, nas principaes provincias do 
norte e sul do Imperio que, com a Oorte, póde.se dizer, 
constituem o tribunal da opinião publica, no Bmzil) h~uve 
grande SI nwção j excit~lrão-se as esperanças ele uns e os te· 
mores de outros, e a imprensa fez se o écho destas excita
çõo . » [lJ 

O que (lS adeptos de D. Pedro então negÁ.l'ão foi a 
legitimidade dessa influencia, o que affirmárão foi a dispa· 
ridade das situ ações dqs dous paizes. 

Vamos mostrar a intei I'a sem-razão el'aq uelles illumi
nados adeptos ou antes sua prof~nda hypocl'isia. 

. ri] J. I . ,Ie AlJrêo c Lima. Sinopsia chronologica doa factos mais nomveis d .. His
tOI'H\ do Dmzil. [lag. il5Q, u (JulUpondlO da Historia uo Brnzil, vol. 2.·, pago 65. 
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Pri meiramen te aqui transcrcveremos todas considera
ções que aquella revolução suggel'io a Evaristo Fel'l'eil'a da 
Veiga e que forão publicada~ na sua «Aurora FlLlminense)), 
seguindo a crdem chl'onologica ; depois, cxporemos nossa pro
pria opinião, apresentando similes que nos parccem in teres
santes e quo tem, pelo menos, o pequeno mérito da originali
dade, 

Este livro scrá até o fim de verdade e consciencia .' Dunca 
escrevemos sob outras inspÍl'ações, 

Apreciando a revolução de Julho de 1830 cm França, 
dizia a (C Aurol'a Fluminense» de 27 de Setembro do mes mo 
anno. 

(C A escola da expel'iencia, em que todos os homens 
aprendem, parcce estar fechada para os rcis. Cel'cados de 
elementos que elles to mão pela verdadeira athmosphera, 
confundem '0 povo com a sua corte e julgão da opinião 
social pela que mostrão os seus cOl'tezãos e li songeil·os. 
No momento da quéda, cUes nem acreditão no pcrigo; ae
cordão DO fundo do precipiúio' e quando já não ha r emedio. 

« Mas, esta recente. revolução da ["rança é uma lição 
de primeira ordem paro. os prilicipes q nc houverem sido do
tados de algum senso e que observarem quanto é hojo im
possivel governar pelo nwtu proprio e sciencia cérta, quando 
é -necessario, até por política, por dcsejo da propria con
servação, ir de accordo com a íllustração do seculo . 
...... .. ....... .. ... .. ...... ... ... ... ... ........ .. ...... ... ........ .... ... ......... 

(C Carlos X deixou de reinar; o mesmo aconteça a totlo 
aquclle monarca que, trahindo os I>eUS juramentos, tentar dos
tl'llir as instituições livres do seu paiz! ,) 

A (C Aurora Flumincnse) de 25 de OULllbro dc 1830, 
referindo as gl'andes demonstntções cl e jubilo que tivel'ão 
logar em S. PaLllo, quando alJi chegál';l:o noti cias da l'CVO

ILlção de Julho do mesmo anno em França, publicou, cntl'e 
olltn\i'I, as segllÍn tcs consiueraçôes: 

(C Nós não gostamos da anal'chia; na nossa folha bas-
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tantc provas ]lavemos dado de que não propendemos para 
os excessos . .. 

« M:as, si não queremos a anarchia, muito menos po· 
demos supporLar a escravidão ... 

C( Os habitantes de S. Paulo festejn,rão as noticias da 
França e honra seja dada aos Paulistas, acompanluírão os 
sentimentos de todo o Brazil livre j reconhecerão a im'por. 
tancia da victoria qU,e a intelligencia, a civilisação e a li· 
berdade obtivcrão em Paris sobre a bruteza, sobre os pre· 
juizos, sobre a perficlia ... 

C( O que ha nisto que possa açular as iras do governo 
Oll fazel·o tremer? Pretenderia elle imitar o exemplo de Car· 
los X e vio na coragem do povo parisiense uma imagem 
do que jarião" em caso identico, os Brazileiros? Forão acaso 
fru tradas algumas de suas melhores esperanças? D'onde 
nasee tamanha cólera e signaes tão pueris que a atraiçoã,o? 

C( Temem o povo e o povo os odeia, porque os Brazi· 
leiros não podem sympathisar com ' quem lhes mostra uma 
continua desconfiança, com quem parece ter posto as espe· • 
ranças de seli coração jóra do paiz que administra. II 

De novo apreciando a 29 do dito mez os mencionados 
acontecimentos e refet'indo-se ao periodico governista ,C( o Im
parcial » dice a inda a C(Auronlll: 

C( E d'ahi exclama (o Imparcial) com aquelle senso 
profundo, que o ilistingue: C( E porque um acontecimcnto 
fe ito em 2.000 léguas distante, em um povo esteangeiro, 
Já do velho mundo, tanto a./fecta cérta gente? ,) Nós apenas 
lhe retribuiremos: II E porque um acontecimento 9,ue oc
Correu a 2.000 léguas de di tancia, e que servio para firmar 
aUi a ordem e o regimen constitucional, afILigio tão pro
fundamcnte a certa gente (aliás muito amiga da Constituição) 
que não qucr hoje ouvir falLar nas co usas da França? II 

Ainda referindo-se aoS" acontecimentos da França, es'· 
Cl'eveu Eval'isto na «Aurora Fluminensell dc 8 de Novembro 
do citado anno (1830): 

• 
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cc Os factos são todos os dins objecto chts censuras elas 
folhas libcl'aes: uma vez ão as despczas illegaes, outras o 
cumpromettimento que nos t rollxér ão os negocios do Por. 
tugal, a vergouba das esco lhas fei tas pelo g()vel'nu, para 
os divcI'sos cargo., os desf'aehos dado' a indig nos, a ini. 
migos da ordem actual, a confiança post:L nos estrange iros, 
a "espeeulação do cunho do cóbl'e, as dez mi l armas, e fi. 

nalmente, um milheiro de outras 11rguições, a que S. S. E. 
ExILei. tem tido o bom senso de não dt1r r csposta. 

c( Pergunta um destes escriptorcs que rel.lçtlO tem as 
GOllsas do Brazil com as cousas da Fl'anç~; e si os nossos 
ministros ferirão, pOl' ventura, a Constituição do Imperio 
com actos expressost cumo as Orden anças do 25 de Julho? 
Não; por óra, não onsárão tanto j tambem P olignac, antes 
de dar esse passo del'l'adeiro, negoll sempre que houvesse 
de proceder-se a qualquer gólpe de Es'ado. Os Francezes, 
co m LIH.I o, .0 não acreclitavão, pOl'que julgav~o da doença 
pelos . syl7lptoma.s j e pelos sym ptomas, é muito claro que no 
Brazil se tem ,conhecido da parte do maior numero dos 
a.g'entes do podei' nenhu.ma a.tfeição ao actual sy s temll (cons· 
titucional) e uma intoleravel phílaucia, com que pretendem 
que seus capricbos es tejão acima da lei. » 

Apreciando a famosa Proclamação ele 22 de Fevereiro 
de 1831, publicada no Onro-Preto por D . P ed l'o, esc reveu 
Evaristo, entre outras sensatas observações, as seguintes, na 

(( Allrora Flnminenso» de 11 de M.arço d'aquelle anno: 

(( Nada ba na Proclamação, qne S. M. r. , a. signou no 
Ouro-Preto, 9,ue dê ideia de r eforma ou melhoramento da 
parte dos governantes j parece lnnçar-Fo a culpa toda. da 
desordem, que dízem ameaçar nos, aos excessos da imprcn a 
periodica e a um partido dosol'ganisador, que sc aproveitou 
das circumstanc:as puramente peculíares da FJ'ança.. Que os 
acontee:imenios da França estão muito llJnge de ser peculiares 
as.-á. '0 pt·ovüo todos os l'cs lllt:;t.dos do que na. Europl1 tem 

sido seguiLlos para o uo:>tino Jas outras naçõcs ; no Brazíl 
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mesmo as cousas politjcas variamo muito, desde a chegada 
dessas noticias, que aterrárão, como um raio, a tyrannía, fa
zendo-lhe pcrder sua derradeim esperança. » 

Finalmente, no mesmo dia em que a nação brazileira, 
levad~~ ao extremo do desespero, disse um imperioso-basta! 
ao despotismo inglól'io e calamitoso de D. Pedro, a 6 do 
Abril de 1831, ainda EVl1l'isto eSCl'eveu as seguintes pun
gentes reflexões sobl'e' o importante assumpto dcste Capi
tulo; 

« Os pcriodicos de palacio tem-se afadigado para pro
varem que não temos no BraziL as mesmas razões de 
queixa que houve em França, quando apparecerão os tres 
dias de Paris; que a Co·nstituição não foi aqui violada ou 
autes destruida por actos do ministerio, como ulli se vio . , 
e que portanto é ridicula toda a comparação que se queira 
instituir entre os dous paizes. Ninguem, nenhum escriptor 
li beral, que nos lembrc, institu io ainela compara<;ão entre 
as nossas circumstancias e as da França, em Julho do anno 
pa&sado; porem, sejão quaes forem as dissemelhançc,s que 
attenuem o quadro elas queixas que devamos t er do Go
verno, uma circumstancia ha, e essa é tudo, bastante para 
que a cólera do povo brazileiro sf'ja (infelizmente) mais 
jÓl'te, mais profunda contra o Poder, do que toda a quo 
mostrárão os Francezes, depois elas célebres Ordenanças, a 
respeito de Carlos X e d~t sua família. O amor proprío na
cional tem sido no Brazíl píza:lo aos pés pelos homens da 
pl'ivança, pelo partido que goza e tem gQzado da especial 
confiança de quem govel'Da. N a França, os Fl'ancezes não 
erão olh ados com suspeita, ·só por isso que erão Francezes,
a autoridade permittia-Ihes que se g loriassem ·de pertencer 
á sua patria, sem que disso se lhes fizesse um crime. 

« Os Bourbons não procuravão este ar a sua autorida
de sobre 80 ou 100 mil Inglezcs, derramados pela superficie 
do reiuo, e bem que mil erros e crimes lhes possão, com 
justiça, ser imput.ados, aquelle que mais revolta a massa 

26 
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inteira da nação não lhes foi possivel commetter. Os emi. 
grados, bem que pouco Francezes, ha vião nascido na França, 
o ainda que olhassem com repugnancia os triumpbos da 
revolução, em tudo o mais blasonavão de ser filhos dessa 
terra, onde tinbão visto a primeira luz; este nexo ao 
menos os prendia á grande maioria da nação franceza. 
Nada disto se tem passado no Brazil. O Chefe, o Impe. 
rador dos Brazileir<?s, cercado de conselhos perversos, tem 
tído semp7'e,p07' desg7'aça, como íntímos amigos, como p7'ivados, 
homens que não nasce7'ão aquí, e cujo ódío pelo paíz que lia· 
bítão lhes 7'essumbra p6los pÓ7'os. As suas acções, os seus 
movimentos, as suas menores palavras, tudo é anti.nacional, 
tudo 7'espira o desp7'ezo, e a . ave7'são p07' esta te1'1'a que so 
rebellou, e cujos naturaes commetterão o crime de se que. 
rerem elevar á dignidade de homens livres. 

«( Estas causas poderosas de descontentamento não IIS 

havia na França. Não é isto querer justificar de qualquer 
modo os Bourbons, cuja tyrannia e imbecilidade são dignos 
do ódio e do desprezo commum; mas mostrar as cousas 
ta!ls quaes são em realidade, e cm relação aos eft'eitos que 
podem produzir. 

«( lYada !ta mais insuPPo7'tavel do que o jugo estrangeiro, e 
é estrangeiro todo aquelle governo que tem ho7'7'07' á Nação, a 
cujos destinos p7'eside, que se enve7'gonha de pertence7'-lhe. » 

Eis como julgava os acontecimentos da França e a 
controver tida analogia de situação entre aquelle paiz e o 
Bra,zil - um homem rigorosamente de bem, em quem o 
amor da liberdade constitucional e o amor do torrão natal 
forão dous sentimentos puros, vivos, profundos e soberanos. 

Vamos agora cxb ibir nossa propria apreciação, a qual 
apenas consistirá em alguns símiles e em algumas coinci· 
dencias que nos parecem, pelo menos, interessantes. 

Eis os Símíles,' 

1.0 Cal·10s X violava a Carta; D. Pedro violava tnm· 
bem a Oarta. 
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2.° O ministerio Polignac r epresentava a reacção c a 
aristocracia int ractavel j o ministerio Paranaguá tambem 
represen tava a reacção e a aristocracia intractavel. 

1l.0 Antes de chamar P olignac, organisára Carlos X 
um gabinete que não peestou ... 

« Tentei concessões, disse o rei; ellas não satisfizerão j 

não quero mais fazel-as. Tomo homens. de minha eleição; 
as camara s devem-lhes (leur doivcnt) confiança (textual).» 

« Pensamento infeliz úe prerogativa r eal! exclama 
Capcfiglle; como si o governo representativo não fosse um 
gmnde systema dc concessões e de maior ial » [lJ 

D. Pedro tambcm, antes de chamH,r Paranaguã, orga
nisára um gabinete qlle julgo ll , elle D. P edro, imprestavel.. . 

4.° A imprcnsa livre da França ass im apreciava o mi
nisterio Polignac: 

« Jornal dos Debates)): 

« Coblentz, Waterloo, 1815, eis os tres principios, os 
Lres personagens do ministcrio I Apertai-o, torcei-o, d'ellc 
RÓ se extrahirão humilhações, desgraças e perigos! » 

« Constitlltionnel )): 

« Pois que estamos destinados a soft'rer um ministerio da 
oxtrema-direita, é melhor que seja quanto antes do que 
mais tarde. )) 

« Courrier Français )) : 

« T"ata se agora dá fulminar um ministerio que é ob
jccto de alarma para o paiz. )) 

« Figaro )): 
« Um doutor oculista foi chamado para extrahir a Clt

taracta a um célebre personagem. )) [2J 

A imprensa brazileira mal t eve tempo de pl'onunciar-
80 j o fl'llcto es tava bastante maduro; erão precisos factos, 
não palavras. 

[1] Cupefiguo. Histoire de 'a Restal1rntion , "01. 2.°, pag. m. 
[21 Cnpefigl1e. Obra citada, pago 428. 
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o povo e a trópa colJjgárão-se e protestárão solém no 
mente no Campo de Sant'Anna. 

Entretanto, na manhã desse mesmo immortal dia 6 de 
Abril de 1831, dizia Evaristo na sua Aurcra Fluminense : 

« Esteja,mo. preparados e bem preparados para repellir 
qualquer aggressão que se nos f.tça .. . . 

«( Sim, todo o Brazil se interessa nesta luta j não se fere 
debalde o brio nacional de nenhum povo; não temamos. " 

5.° «( Em França, a imprensa e as juntas eleitoracs 
estaviío de accol'do sobre o fim commum, que não era a 
deposição dos Bouruons, porém o triumpbo dos principias 
parlamentares I', diz Capefigue. [IJ 

Igual accordo houve tambem no Beazil, no começo da 
l'es istencia nacional ; o que se qllcl-ia era o trillmpho dos 
principios parlamentarefl. 

6.° Em França, o rei adia sua viagem á Normand ia, 
temendo recepção antipathica da parte da população. 

No Brftzi l, o Imperador vai a Minas e é recebido com 
demonstraçõcs de grnnde desagrado por parte da popu
laçiIo. 

7.° Em França, Lafa.yette é acolbido com ovações cn· 
ih usiasiicas pelos Departamentos de Isere e Rbône, sendo 
estrondosas :lS de Grenoble, Vizil le e Lyão. 

No Brazi l, mai de doze cidades e povoações mincims 
cele~rão exéquias pomposas pela a lma de Badal'ó, mar
ty!' de seu amor pela li berdade do Brazil, em face do 

I mperado!'! 
8.° Em França, diz Cap figue: 

« Um dia um dos ministros do 1 ei queria convencei. o 
da necessidade ele uma maioria na Camara. « Vos~a 1I1:a· 
gostado, disse e11e, déve saber que isto assim se pmtic:a nu 
I ng laterra» - « Oela est vrai, r espondeu o r ei, com vivaci· 

[1] Cnptfiguo. Dom citada, pago 429. 
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dado, mais en Angleterre ce sont les chambres qui ont fait la 
part du roi, et ici c' est le roi qui a· fait lrz part des cham
bres. » 

cc Desgraçado principe, accrescenta Capefigue, que não 
sabia que com estas palavras chamava e justificava uma 
revolução de 1688 como uma necessidade!» [1J 

No Bl'azil, o Impcmuor, respondendo aos r ei tCl'ados 
pedidos dos delegados do povo o tropa, para dcmiLtir o 
ministcrio Pal'anaguá, disse impávidamenta: Tudo farei 
para o povo, porem nada pelo povo. » 

Commentando palavras ignaes, d iz Sismondi: (( como 
80 póde fazer tudo para o povo, q Llando nada se quer fazer 
por ell<: ? l) [2J 

9.· Refere Capefigue: 

cc Devo dizer que o conselho ministerial cra incli
nado á moderação; mas, havia fóra de~te conselho uma po
tencia occulta que dil'igia o rei Carlos X . Este lJrincipe era 
impellido pelo vento de loucura e de cegueira que o arras
tava a todas as bazófias; o pio cireulo da côl'te induzia-o 
a medidas violentas e inopinada". 

cc E' preciso acabar com a revolução! era o gri to desta 
pequena camarilla, que cercava o velho r ei e sobre a qual 
começava a adquirir intluencia o nuncio do Papa. » [3J 

No Bruzil, tambcm, depois do appul'ecimento da resis
tencia, parte do conselho ministerial (dizem) estava incli
nado á moderação, mas o mal'quez de PanlllaguêÍ, agente 
do gabinete secreto ou conselho aulico e este mesmo gabi
nete ou conselho aulico induzião o Imperador a lançar 
mão de medidas violentas e inopinadas. 

10. N o começo de Março de 1830, reunidas as Cama
ras legislativas francezas, a dos Deputados elege Presidente 

rll Cupefigne. Obra citada, pago 432. 
r21 Sismondo de Sismondo. Étlldes ~llr les cODstitutions d08 pOllplcs librcs . 

paga. 20 e 2l" 

[3] CapeligllO. Obra citada, vol. cit., pug. 434. 
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um distincto opposicionista, por grande maioria e igual
mente, por grande maioria, sua Commissão de respo.'ta ao 
discurso da Corôa, composta dos mais illustres e decididos 
opposicionistas. 

Na importante mensagem dirigida ao rei por 221 De
putados, leem-se as seguintes notaveis phrases : 

« A Carta que devemos á sabedoria de vosso augusto 
predecessor, e cujo beneficio Vossa Magestade tem a firme 
vontade de consolidar, consagra, como um direito, a intor
venção do paiz na deliberação dos interesses publicos. 

« Esta intervenção é positiva em seus resultados, 1)01'

que faz do concurso permanente das vistas politicas de vosso 
governo com os votos de vosso povo a condição indispen· 
savel da marcha regular dos negocios publicos. · Senhor, 
nossa lealdade, nossa dedicação nos condemnão a dizer-vos 
que este concurso não existe. Uma desconfiança injusta dos 
sentimentos e da razão da França é hoj e o pensamento fun
damental da administração: vosso povo com isto se afllige, 
porque tal desconfiança é injttriosa para eUe e se inquieta, 
porq ue ella é ameaçadora para suas liberdades. Esta descon
fiança não poderia aproximar-se de vosso nobre coração. 
Não, Senhor, a França não quer mais anarchia, como vós 
não quereis despotismo j ella é digna de que vós tenhais fa 
na sua lealdade, como elia tem fé em vossas promessas.» [1] 

Guizot, Benjamin Constant, Dupin-Ainé e Scbastialli 
defenderão calorosamente, em todos os pontos, a mensagem, 
que foi impugnadÇl., em parte, pelos que sustentavão uma 
emenda apresentada a respei to de certos periodos e total
mente por membros do gabinete e por Berryer. 

Sebastiani foi quem e.stabeleceu claramente a questão: 
a demissão do gabinete reteógrado, violento e provocador. , . 

« ]lu não hesito em aflirmar, disse elle, que a necessi· 
dade da verdade, de uma verdade inteira é sentida por 

[1] Capefigue. Obra e volume oitados, 436. 
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todos, mesmo por aqueHes qne apoião a emenda. O que 
clles desejão, como nós, por sous votos, não é uma mu

dança de administração ." Sem este pensamento, qual seria o 
fim real da emenda. » [1J 

A mensagem foi finalmente adoptada por 221 vótos, 
contra 18l. 

No Brazil os aoontecimentos forão quasi iguaes, com 
as seguintes pequenas dilferenças: 

l.' A mensagem não foi parlamentar, mas quasi par
lamentar, 1)ois que fo i assignada por 23 Deputados e um 
Senador, visto não estarem então as Camaras legislativas 
110 exerci cio de suas funcções . 

Não transcreveremos, entretanto, scnão um tl'echo 
d'aqueHa mensagem, pois que os mais importantes já forão 
tl"anscl'iptos no Capitulo 28. 

Eis o trecho alludido: 
(C A confiança que convinha ter no govemo está quasi 

(l,~ todo perdida, e si por ventura ficarem impllnes os at
lcnLado!:! contra que os abaixo assignados r epresentão, im
pOl"tal"IÍ isto uma ueclaração ao Povo brazileiro de que lhe 
cllmpre vingar elle mesmo, por todos os meios, à sua honra 
c bl"io tão indignamente maculados, » 

2.· A exigencia formal da demissão do ministel'io re
Lt'ógrado, violento e provocador não foi feita pela mensagem 
quasi-parlamentar, cómo em França, mas foi feita pelos 
delegados do povo e trópa, na noute de 6 de Abril. [2J 

Perguntamos: 

A aspiração parlamentar, em França, e popular, no Brazil, 
era anal'chica, r evolllcionaria, contraria á indole do systema 
representativo, adoptado pela nação? 

cc Em relação á França, respondo com Capefigue: 

[l ] Cape/lguo. Idem, ptLg. 438, 

_ [21 E' c6rlo, entretan to, que fiqnella mensagem seguio-se immediatamente a de· 
111:188"'0 de UI\! ministerio infonso ás liberdades publicas e co·réo n08 ultrages feitos â dig .. 
Illlhul0 _ nucionnl; mAS não foi este minjs terio o que import.ou formal desafio A soberani~ 
da llaç.o iJrazileim o provocou a invenciyol 1·esistencia. /lnal. 
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« O que so apresentava era uma alta quosUío governa
mental; e foi preciso todos os velhos prejuizos ela opinião 
r ealista para se pôr em duvida um ponto de direito pu
blico incontestavel, em todos os lJaizes onde o systema 
r epresentativo está estabelecido. Na Inglaterra, os parla
mentos não tinhão dez vezes (então - dez) declarado quo 
os ministros da Corôa não mereeião sua confiança? EUI 
que alterava isto as prel'ogativas r eaes?» 

Quanto ao Brazil, não e!'a possivel dar-se uma mani
festação parlamentar, porque o parlamento então não fune
cionava, como já dissémos; mas a solução da crise ora 
inadiavel e vinte e tres Deputados e um Senado!', nos~o 

momento presentes na Capi tal do I mpel'io, assllmindo umfl 

r esponsabilidade honrosa, g rave e indeclinavel, approvárão 
plenamente o movimento ou antes a attitude de resisten
cia ua população super-exeitada, capitancamlU.n'<t, c diri
girão .todos os seus actos civicos, nessa t remenda conjullctLlrn., 
afim de que fossem r eparados, como ora necessa.l'io, os 
ultrages feitos á Constituição e á nação brazileil'a, om 
benefi cio da verdade dessa mesma Constituição e do plILl' 

donor nacional. 
11. Respondendo á mensagem que lhe foi dirigida pOI' 

221 Deputados e que foi lida p elo provecto e l'espoitavcl 
Royer Col lard, disse Carlo' X: 

cc Ouvi a mensagem que me ap resentais, em nome da Ca
mara dos deputados. Ell tinha o dil'eito de contar com o OOLl
CUl'RO das duas Camams, para r eaiisa r todo o bem que medi· 
tava; meu coração atHige-se de ver os deputados dos depar
tamentos declarar que, de Slla parte, e ' te cone urso não 
existo. Senhol'os, annunciei minhas resoluções em meu dis· 
CUl·SO . de aberLura da Sessão; estas resoluções são i1nmutaveisj 
o interesse de mell povo me pl'ohibo affa. tal'-me cl'ellas. 

(C Meus minisLl'os vos farão conhecer minhas inier. 
ções. )) [IJ 

[IJ Capeflgue. Obra e volume citados, pag. 140. 
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D. P edro, pos to attendesse 0 11 appar entasse attender a 
m nsagem de 17 de Março, assignada por 23 Deputados e 
um Senador, na noute de 6 de Abril (horas antes de abdi
car) r espondendo aos tres juizes de Paz que lh e forão pedir 
a reintegração do ministel'io denlittido, declarr,u-lh'es ter
minantemente : (( que não estava alli para argumentar j que o 

ministerio passado lhe não mr.recia confiança e que por isso o 
demettira j que do novo f aria o que entendesse. J) [1] 

A esecla era a mesma. identica a ideologia imperial 
ou real. 

12. (( O que acontecia á r ealeza de Carlos X, observa 
Cal)efi g ue, era como um castigo da eondueta de Monsieur, 
em relação a sell iemão Lniz XVIII. Não tinha sido eUe 
mesmo o mai s caloroso partidi~ta da ardente mensagem 
contra o minist el'io Ri cbeli eu? RIJo soffria então o quo 
tinha em outros t empos provocado. » [2] 

P edro I tambem se l'ebellál'a contra a autoridade de 
sou pai , o soberano absoluto do Reino- Unido de Portugal, 
Brazil e Algarves (embóra seoretamente de aeeordo), o 
proolamál'a a independeneia da molheI' e maior parte da 
gmnde mon ar ebia. 

Si sou Aug u;; to Fi lho, actllal Imperador, não intling ira 
pen a de T alião, insurg indo- e contra. a autoridade paterna 
uo J mpomdor, fulminado pela impopularidac\e e pela ani
madverl>ão pu bl iea, foi, eomtlldo, o penhor da nova alliança 
ontre a realeza e a soberania da nação. 

Si D. João VI, sahindo do Brazil, advinhá.ra a próxima 
libertação do g rande r eino ameri cano, qne tanto amava, e 
que seu filho poria sobre a cabeça o diadema rutilante 
do mosmo r eino, tambem D. P edro, suhindo do Brazil, pôde 
ouvir os bradps llnisonos dos B raziloiros, que aeolamavão 

ri] ITi. toria <1" Revolução do Dra?n no dia 7 do ..tori l do 183 1, pr incipiadlL por um 
~I C Utltr? un. CalU l.L l'l.l. dos DOl>utndos e cOllcluiua, por J. F" 1831, pag o 4l. o Breve Historio. 
o~ felt jf,'S .lLColltccim ontos poli ticos no Rio do .1aneiro cm os scmpre memornvois dias 6 

o , do Abrll lIu 11>31, I)or Silvorio Candiúo do f llril1, 183 1, paga . 56 e 5i. 

l2J C" pcfigu o. Obm e volume ci tados, pago 440, 
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Imperador a seu filho, nascido no Brazil e agora sob a 
égide do patl'iQtismo e das virtudes d'aquelles mesmos, 
para os quaes fOra, tantas vezes, injusto, violento e in
grato. 

13. Carlos X, tendo dissolvido a Camara dos Depu
tado', dirige aos E leitores uma Proclamação simult~\nea

mente paternal e arrogante, fazendo sentir a inconvenicncia 
e o desar (para eUe) de ser em reeleitos os Deputados 
rebeldes. 

D, P edro tambem dirige uma Proclamação aos Mi
"nciros em 22 de Fevereiro e outra aos Brazileu'os na 
lugubre noute de 6 de Abril, a primeira violenta e suppli

cante, e a segunda sómente supplicante, mas . . .. estava aca

bado o tempo de en,qanar os homens! ... 
14. Grandes banquetes são dados em Paris e outras 

cidades da França, em applauso aos Deputados que tinhão 
votado a mensagem. 

Em vez de banquetes, houve no Brazil as noutes das 

garrafadas (13 e 14 de Março) Vésperas Sicilianas que o 
novo Carlos IX offerecia aos Brazileiros protestantes (em 
politica) Ofl quaes r esponderão á carnificina com um Te Deurn 
solemne, que mandárão celebrar a 25 de Março, anniversa· 
rio do juramento da Constituição do Imperio. 

15. Dissolvida a Camara dos Deputados francuza, pro· 
cec1 -se a nova elcição em toda a França. Concluída a 
cleição, são eleitos 272 Deputados opposícionistas, tendo o 
ministerio 145, comprehendidos 13 deputados que tinhão 
votado "pela emenda á mensagem. Dos 221 deputados da 
opposiç.ão parlamentar 202 são reelei tos, em quanto quo 
dos 181 deputados que impugnárão a memiagem só 99 cou· 
seguirão a reeleição. 

O paiz tinha declarado o seu divorcio com o rei. 
Medidas extremas, violentas e inconstituciunaes são 

l'csolvidas no conselho ministerial, pOL' iniciativa do rei. 
« A ideia de um gólpe de E stado, diz Capefigue, desceu 
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do throno, não surgio do seio do conselho, foi-lhe suggc
r ida; e não houve neste conselho uma cabeça bastante 
corajosa, para resistü' até o fim a um rci que assignava a 
sentença de mórte de sua dynastia! [1]1) 

As Ordenanças forão promulgadas em 25 de Julho (de 
1830): 1.° suspendendo a liberdade da imprensa; 2.° dissol
vendo a Camara dos deputados; 3.° estabelecendo uma nova 
organisação eleitoral. 

A França respondeu com uma insurreição geral (26, 
27, 28 e 29 de Julho de 1830) obrigando o rei a abdicar 
e a expatriar·se para sempre. 

No Brazil tambem hou,e uma insurreição geral mt ' Ca
pital, expressão genuina (o pl'ovámos no Capitulo anterior) 
da vontade de todo o Brazil. 

16. Ultimo simUe e singlllarissimo: 
Contra as criminosas Ordenanças protestál'ão quarenta 

e quatro redactorcs dos seguintes jornaes : Constitut,ionncl, 
du Com.merce, Courrier, 'Courrier des clecteurs, Courricr 
Français, Figaro, Globe, National, Paris, Revolution; 8yl
phe, Temps, e Tribune des Dépal'tements, e 62 Depu tados 
presentes então na capital da França. 

cc Já se vio, diz um escl'iptor, que nos dous llias pre
cedentes tinha o povo combatido sem chcfe, sem dil'ecção, 
e, no entanto, com uma ordem admirave!. No dia 29 de 
manhã conhccerão alguns bons cidadãos a neccssidade que 
havia de pôr á frente do povo alguns ehefes haveis. J1tf. 
Evaristo D umoulin, reclactor do cc Constitutionnel ", dirigio-se 
á Cabo. do bravo gencral Dubourg, expoz-Ibe esta necessi
dade e rogou-lhe que se puzesse á tésta do povo. O general 
Dubourg acceitou, apezar de achar-sc mutilado pelás campa
nhas, publicou uma Proclamação e, pondo-se á frente de nu
merosas columnas, assenhoreou-se da Praça da Bolsa. ») [2] 

fI] Cupefigllc, obro. e volume citados, pago 452. 
[2] A Revol l1 ção de l'rança. ou 08 Buccassos de Paris nos dias 20, Z7, 28 e 2ü de 

J~ lho de 1830. Lisbôa lS30, na Typogmphie Patriotica do C. J. da Silva &~, rua da Ata· 
laIa n. ~3, pags. 20 o 21. 
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Pois bem; no Brazil, ta:mbem houve um Evaristo, não 
Dumoulin, mas Ferreira da Veiga, redactor de um perio. 
dico politico liberal e opposieionista, que não se chamavtt 
« Constitucional », mas que poderia ter mui justamente este 
nome, porque era defensor insomne e extrenuo da verdade 
constitucional: ( Aurora Fluminense)) era seu Dome. 

Não sabemos se Eval'isto dirigio.se á casa de algum 
general bl'azileil'o, solicitando o apoio de suas luzes e de 
sua influeneia, a favor da revolução ou da resistencia na
cional; o que sabemos com eerteza é que tivémos na sal . 

. vadora noute de 6 de Abril de 1831 muitos genemes e 
offieiaes bravos e patriotas eom.o o general Dubourg. 

Causas semelhantes produzirão efl'eitos semelhantes. 
Onde deu·se a mesma razão deu se a mesma disposição. 

A Revolução de Julho de 1830, em França, cuja no· 
ticia ehegou ao Rio de Janeiro em Setembro do mesmo 
anno, devia servil' de lição e lição completa (porque o em) 
para o povo e para a r ealeza. 

O povo receueu a lição e ficou edificado, dispondo.so 
para o que désse e. viesse, conscio da sua força, porque do 
seu direito. 

~ realeza, porem, sempre incorrigivel e inconciliavel, 
nada aprendeu, nada esqueceu ... desafiou a lógica terrivel 
UOIi! aconteeimentos politicos e ... a lógica fulminou·a mere-
cidamente. 

_.-_ ' __ ~"'-9 ___ _ 



CAPITULO XXXI. 

Illegitimidade e impossibilidade de uma contra-resistencia 
e de uma contra-revolução governativas a 6 e 7 de 
Abril de 1831. 

TUDO PARA O POVO, MAS NADA PELO POVO. 

'o. 

Deixáruos provado no Capitulo auterior que foi a 1'0 

Ristcncia ele 6 de Abril e, até ccrto ponto, a r cvoluçiio do 
7 de Abril de 1831 cxpr cssão genuína da vontade naciona l. 

Si a maioria dos Brazileil'os era monarch isLa, a qUllsi 
totalidade dos Br azíleiros cra liberal ou constitucional. 

A maioria dos Brazileiros não que ria, pois, depo r D. 
Pcdro do thL'ono; mas a quasi tota lidadc dos Brazileiros 
(portan to mais do que a maioria) queria a cxccução fiel 
da Consti tuição, q ne D. Pedro fosse constitucional, para seI' 
Brazileiro, segundo o . dito do Marquez de Monte Alegre, 
ou fosse Brazileiro para ser constitucional, isto é, amasse esta 
terra hospitaleira, e, amando·a, t r t'l,tasse de fazcl-a feliz. 

1.' q ucs tão: 
Sendo a resistencia de 6 de Abril expressão genuina 

da vontade nacional, seri a legitima uma contra- resistencia 
da parte do Podcr P llb lico Constitucional, delegação da 
nação? 
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Por certo que não. E' indubitavel que o governo de 
um povo deve dispor de força sufficicnte para desarmar e 
mesmo destruir, em ultimo caso, todo e qualquer movi. 
mento subversivo de uma facção ou mesmo dos deposita
rios fedifragos ou peljuros da autoridade quc, isoladamente 
ou discricionariamente se insurgem contra o Poder Supre. 
mo da Socicdade. 

Quando, pOl'ém, o movimento subversivo é geral ou 
quasi geral, quando o facto ou acto impugnado é attenta
torio dos direitos primarios ou da honra da nação, ou 
quando um longo sotfrimento precedeu a explosão popular, 
que só teve logar quando a grande amphora da paciencia 
publica, estando cheia, trasbordára, entiLo illegitima é certa
mentc a contra-resistencia da , Suprema Autoridade Nacional 
que, dispondo de um exercito estrangei1'o poderoso, lança-o 
t:omo um brulóte dc fogo, ou como um ariete demolidor, 
contra a nação revoltada, inerme c de prevenida, mas ar
mada de seu direito imprescl'eptivel, talisman indefectivel 
da sua crástina vietoria. 

A hypothese sahe do terreno lumi.noso do direito, para 
cnhir na lugubre gehenna dos factos monstruosos. 

2.' questão: 

Seria possível uma contra-resistencia ou uma contra
revolução governativas a 6 ou 7 de Abril de 1831? 

Dous escriptores brazileiros, levados muito provavel
mcnte por motivos honrosos, Monsenhol' Joaquim Pinto de 
Campos e o Dl'. J oàquim Manoel de Macedo, Brazileiros 
que, segunclo a expressão graciosa do faUecido visconde de 
Albuquerque, tem ou tinhão <caccesso 'á Garôa", em escriptos 
que correm impressos, declarárão possivel uma contra-revo
lução ou contra-resistencia governativas a 6 dc Abril de 
1831! 

Tendo estudado, cremos que accuradamente, todo o 
reinado do primeiro Imperador c, portanto, a ultima pbase 
ucsse l'cinauo, a solução in declina.vel dcsse gl'avi.'s imo pro-
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blema, e sabendo com certeza (não é aRsumpto opinativo) 
qne a tal contra-resistencin imperial era simplesmente impos
sivel, é dever nosso refutar eSS:1S supposições historicas, sem 
a menor base, que só podem scr cl'idas por quem ignorar 
completamente a historia do Brazil independente. 

Principiemos pelo mais idoso, ainda quando não mais 
ill llstre: 

Monsenhor Joaquim Pinto de Oampos, em uma bio
graphia do Snr. D. Pedro Ir, que publicou nas pagina, de 
um per iodico litteIario (( o Futuro» :1ffirma que o entito 
Major Luiz Alves de Lima disHéra ao primeiro Imperador 
que (( os soldados da maior parte dos corpos que se acha
vão no Oampo de SaDt'Anna esiavão contaminados do cs
pirito · anarchico, á excepção do Batalhão do Imperador e do 
Gorpo de Artilharia montada.» 

Diz mais o referido escriptor que o dito Major apro
sentára ao Imperador um plano de contm- revolução, quo 
o mesmo Imperador repellira, dizendo: (( não quero do ~ 

modo algum que por minha call a se derrame uma só gota 
do sangue brazileiro. » [lJ 

Oomo commentar estas Lristissimas asserções? 
Mantemos algumas r elações de cOl'tczia e cavalheirismo 

eom Monsenhor Pinto de Oampos e sentimos cordialmente 
que o estimavel cav~\lbeiro escrevesse impensadamente pa
ginas tão lamentaveis ... 

Ohama o Monsenhor ao mais digno sentimento nacional 
espirito anarchico! Sabe acaso quaes et'ão os chefes da tal 
anarchia? Sabe acaso que toda a digna familia Lima e 
Silva, com mais ou menos ardor, eomnngava no mosmo 
brazileirismo e mesmo constitucionalismo quo fazião pulsar o 
coração da quasi totalidade ou da totalidade da nação bra
zileh'a? 

O Imperador, absolutista, por educação e índole, o 

[1] o Futuro. Anna 1 .• de 15 de Setembro de 1862. Biogmphin do SDr. D. Ped ro lI, 
per Jonquim Pinto de Campes, png. 10. 
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Portuguez inn.lteeado, repellio o plano dn contl'a-revolllçiio, 
porq lIe não querin, que fo. se dereamnc1n ttma só gl)ta de 

sangue brazileiro." 
E, enLretnnto, o M:ajol' Luiz Alves de Lima, quo Linha 

então ,-ivos seu iIlustre pai e tios, tambmll illusL l'efl, ell e 
brazileii·o, então simples Major, ainda quando já disLi ll ülo, 
foi offel'ecer-se a D. Pedro para fazel' uma hecatombe de 
seus pntl'icios e até amigos, para derramar, não uma gota, 
ma~ um 1'to do sangue brazileiro I I! I 

Si anedocta, q ne !TI isél'ia! si história, q lIe infnmin! 
Conhecemos bem, pelas tradições de nossa f.lmilia, r]il O 

manteve durante mais de quarenta annos, rclações cl e es· 
treita amisade com diversos membros da muito digna f:1. 
milia Limn e Silva, qual o caracter do actual e mllÍto 
benemerito Snr. Duque de Caxias. 

Baseados nesta tradição ' e nos factos notól'ios da nossa 
histol'in, deelaramos solemneruente que aquella otlerta libCl" 
ticida, anti,""nacional e oppl'obl'iosa não foi foita, nem p:1l1e. 
ria seI-o pelo :Major Luiz ALves de Lima; e c1ecl:.t.ramos 
mais que o Majo)' Luiz ALves tle Lima, sabellllo, como 
sabia, que o movimento r evolueio nario, melhor, qlle a 
attitude de l'esistel!cia de 6 de Abri L era expressão (b VOII · 

tade nacional e 'lue c1irigião o movimenlo hl)mens de gl'avuta 
lavada e não l'éos de poLicia, não acceitaria, po't' Cé l·to, a 
lugubJ'e missão dc fazer uma carnificina de sens juslnl11enle 
indignaJos patricios, si tivesse meios para isso (e não os 
tinha) ainda quando commi sion::ldo pelo ImpemdoJ'. 

Entretanto, diz Monsenhor Pinto ele Ca,mpos que cll e 
fôra o.tlerecer·se para dar execução 'ao S. Bartholomêo ou 
ás Vésperas Sicilianas, e que foi D. Pedro, absolutista c 
POl'tuguez, quem I'epcllil'a a offerta, pOl' não quel'cl' qne 
fosse derramada uma só gota de sangue brazifeil'o! 

E Monsenhol' Pinto de Cfl.mpos teve naturalmente cm 
vista, contando cssa tristis::!ima c vergonhosa historieta Oll 

patranha, clogiar a fidelitlade militar elo corajoso Major! 
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~fas ~,squeceu- se de que esse Major não era então membro 
proeminente da familia, porque tinha vivos, pai, tios o 
muitos outros parentes, importando o deploravel elogio do 
Monsenhol'· (pungentissimo vituperio, cremos nós) condem
nação vehementis,>Íma (quão vehemente foi o enthusiasmo 
do encomio) para os outros dignissimos varões que, per
tencentes á mesma familia e mais velhos e mais graduados 
do que o dito Majoi:, não se lembrárão de fazer ao Imperador 
aquella oíferta, repellida por sanguinaria, pelo proprio in
teressado! 

O facto allegado é, pois, uma mentira pyramidal que 
impingirão ao imperterl'ito monarchista Monsenhor Pmto 
de Oampos! 

E tanto é isto verdade, que. a familia Lima e Silva, 
pelas sympathias cordiaes que votava e pelos serviços va
liosos que prestou á causa nacional, mereq,eu que seu chefe, 
o honrado Brigadeiro Francisco de Lima e Silva, pai do 
Snr. Duque de Caxias, fosse elevado ao cargo do Membro 
da Regencia trina do Imperio. 

E recebeu tambem publicos encomios o coronel Manoel 
da Fonseca Lima e Silva, irmão do dito Brigadeiro e tio 
do Snr. Duque de Caxias, entre os quaes apenas citaremos 
este, publicado na (C Aurora Fhlminense» n. 470 de 11 de 
Abril de 1831 (primeiL·o numero deste periodico publicado 
depois da revolução) : 

cc Os Snrs. Limas tem feito em toda esta oceurreneia 
serviços muito assignalados. 

cc Além d'isso, não podemos negar que a deliberação 
decidida do Batalhão do Imperador, commandado pelo Snr. 
Manoel da Fonseca Lima e Silva e estacionado em S. Ohris
tovão, em face do ex-Imperador, quando se paflsou para o 
Oampo da Honra, decidio a contenda o tirou todas as forças 
á oppres8ão. J) 

E pôde le. tambem então a nação brazileira, nos trans
portes de sua uobilissima victoria) em Ordem do Dia de 8 

27 
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de Abril ele 1831, assiguada pelo Commandanle elas .Armas 
du Corte e Provincia elo Rio de J a1)eiro J osé J oaquim ele 
Lima e Silvu (tambem irmão do dito Brigadeiro e t io elo 
Snr. Duque de C. xias e que morreu Visconde tle Magé) as 
seguin tes mcmoraveis palavras : 

«( Desrrppareceu finalmente para sempre o monstruoso des
potismo e raiou tambem para nós a Amóra ela Liberdade ... 

« N cssos pais estivérão no Cam[)o da H onra no dia sete 
de Abril e si nós gozamos hoj e li berdude real, verdadeira 
ind epeudenci a e Constitui ção de facto, a elles o devemos, é 
herança Rua. » [IJ 

E em uma Proclamação, assignada ig ualmcnte pelo 
mesmo SUl'. José J oaquim de Lima e Silva, ainda cstas 
outl'ftS, não menos memol'aveis palavras : 

« Estão completos os nossos votos, os votos de todo o 
. Brazil, qu e a natureza formou paru ser grand e, livre e inde

pendente. Os vis escravos do despotismo, cégos pcla brilhanLe 
luz da liberdad e, desapparecerão pa.ra sempre deste solo ven
turoso, carregados de opprobrio e de remorsos, unica heran ça 
que lhe:=; coube de suas trahições e enganos. C) » 

Mas, :Th'Ianoel da Fonseca Lima e Silva e José J oaquim 
de Limu e ~jlva, po to fossem, o primeiro commandanle 
do Batalh i10 do Imperador e o segundo commandante elas 

armas da Corte e Provincia do Rio de Jan eiro e t ios do 
Snr. Duque de Caxias, não el'[o o pai deste, o Re
gente do ImpC'rio ... ; pois bem, eis aqui algulls trechos da 
Proclamação de 13 de Abril de 183 1, dirigida aos Brazi
leiros pela Regencia trina, onde se lê a assi gn~tura do 
~nr. Brigadeiro Francisco de Lima e Silva) pai do Snr. 
Duque de Caxias: 

« Está ultimado o primeiro e mais perigoso periodo 
da nossa tão necessaria como gloriosa revolução. O ex-Impc-

11J Historio. da Rovol ução cio Brazil no di" 7 de Abril da 183 l, com pep" officiau 
e fac simile da proprin. mão de Dom llefl ro, principiada por um Memuro da Cnmnnl dos 
Deputados, concluid" pur J. F. Rio de J aneiro 1831, pags. 20 e :&1. 

(2) Idem, pag, 30 -
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rador ucaba de sahir do porto d'esta Capital. O Brazil 
!laje é livre, vai mostrar o que é, muito d(tfel'ente do que 
parccia ser. Somos livres, sejamos justos.)) [1] 

Mas, ainda o Snr. Brigadeiro Francisco de L'ima e 
Silva, Membro da Regencia trina do Imperio e pai do 
Snr. Duque de Caxius, não é o prol)rio Major Luiz Alves 
de Lima, hoje muito nobre e digno Duque de Caxias .... . . 
Não é certamente j mas leia o Monsenhor e o leitor amigo 
o seguinte trecho de um Oflicio de despedida do Corpo de 
Municipfles Permanentes, dirigido ao Snr. Diogo Antonio 
Feijó, por occasi1ío da sua retirada do Ministerio da J ll stiça, 
e leia em baixo do dito Oilicio, e logo em segLllldo Ioga!', 
o nome do Major Luiz Alves de Lima : 

« Homens ingratos nos denominárão fratricidas, (o Ma· 
jor r epellia a gravissima injuria) e a liberdade, a seu ver, 
morria em nossas mãos (outra gl'avis, ima injuria que re
pellia) j porém, mal ouvistes o grito ameaçador da restaura
rão (I), dissipastes, e nós vos coadjuvámos (I!) a sua affron
tosa (lI!) apparição I)) [2] 

Então? O proprio Major Luiz Alves de Lima eo.lside
rava uma affronta ao Brazil a restauração da auLoridade do 
primeiro Imperador 1 

Não era uma simples ineonvenieneia j el'a uma a.tfrontaJ 
e para dissipar (é o termo) es a a.tfl'onta, elle Major Luiz 
Alves de Lima e seus eompaT}heiros d'armas tinhão coad
juvado (e d'isso se orgulhava!) o benemerito Ministro da 
Justiça de 18321 

Entretanto, o Major Luiz Alves de Lima fôra offerecer
se ao primeiro Imperador, a 6 ou 7 de Abril de 1831, para 
trucidar e exterminar os seus patricios rebellados! 1 1 

Suppondo que todo o Batalhão do Imperador e todo o 

[1) Livro retro citado, pngs. 29 e 30. 

)2] &posição dos aconúcimentos politicos dos "Ui7lws dias d. Julho d. 1812, com 
todos os docu",.,.tos o.Diciaes. Rio d. Jl\Deil'O 18:12. Na 'rypogrnphia Imperilll o CuIl.titU
CIOlllll d. lleignot Plnueher & ~. l"UII do Ouvidor n. 95, 1832, pago 32 . 

o 
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Corpo de Ar ti lh aria montada qUlzeRsem acompanhar o Major 
Luiz Alves de Lima em seu negro plano (está provado 
que não houve, porque não podia haver) de r eaeção san
guinaria e anti- nacional, com q uaes outros elementos po
deria elle contar? com o prestigio de que nome empre
henderi a essa opprobriosa façanha ? E lemcntos '? onde 
os encon lraria? Os mercenarios estrangeiros tinbão sido 
apedrejados, mortos, affugentados e expulsos do paiz pelo 
bizarro povo fluminense, em um impeto invencivel de indi
g nação patriotica I A nação estava em manifesta hOtiti li
dade ao violador da Constituiç.ão e ao insultador do pun
donor nacional, desde o Oyapock até o J aguarão e a funebl'o 
viagem á provincia de Minas o p l'ovára de sóbra e a re
volução de 1824, em q uasi todo o norte do Imperio, não 
t inh a-se apagado da memoria dos homeb. , porque quatorze 
cadavel'es de Brazileiros, assass inados juridicamente por 
delegados do I mperador, clamavão - vingança I Prestigio I 
d'onde viria o prestigio? Do Imperador.? Quem Ih'o em
prestaria? o Chalaga? o Rocha P into? estavão::.u entes, 
a lgum archeiro beócio e barrigudo? D. Pedro era apenas 
uma sombra, uma mumia governativa! 

O proprio Major valia então muito mais do que elle e 
pouco valia I A familia Lima e Silva? essa, sim, tinha reaes 
sympathi as, reconh ecido prestigio, mas, seus membros e1'ão 
dignos Bl'azileil'os, pa1'tilhavão o universal resentimento da 
nação contra o intoleravel despotismo do Imperador: não 
se aviltarião! E o Major Luiz Alves de Lima, investindo 
contra tudo e contra todos, poderia só, ou me mo segllido 
de algum! despl'esi veis aulicos de bigódes, sal vaI' e r eerguer 
o desmoronado edificio do primciro reinado I I ! 

Pyramidal patranha! 
E o estimavel Monsenhor comeu gostosameute esse 

frueto mentirOSO de um novo lago Asphaltite e acreditou 
talvez que era um precioso confeito I ! 

Et voilà comme on éCl'it l' histoil'e ! 
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Carlos IX, rei de França estava firme sobre seu tbrono, 
não era est.r angeiro, nem tinha a combater uma revolução 
nacional, antes el'a elle o revolueionario e de que e pecie!.. 
Pois bem; um dn)" quorendo esse tyranno fazer uma heca
tombe de seus subditos o patricios, ordenou ao visconde de 
Ol'thes, governadol' da Ba:yollna, que fizes, e degolar todos 
os Calvinistas ' sujeitos a seu governo, no dia de S. Bartbo
lomêo (25 de Agosto de 1572) ! O digno visconde, porém, 
assim lhe rospondeu: 

« Senhor, eommuniquei a carta de vossa magestade á 
gnarnição e aos habitantes desta cidade. Não encontrei 
n'ella senão bravos soldados, boUf; eidadãos e nem um só 

carrasco. » 

E o Snr. Major Luiz Alves de Lim.a foi offerecer-se a 
D. Pedro para ser carrasco de seus patríeios, segundo a 
,ersão qttatro vezes falsa de 1I10n, enho1' Pinto de Campos I 

Falsa, pelo testemunbo de Manoel da Fonseca Lima e 
Silva, cúmmandante do Batalbão do Imperador; falsa, pelo 
te temunbo de José· Joaquim Lima e Silva, commandante 
das armas da CÔI'Le e Provi ncia do Rio de J aneil'o; falsa, 
pelo testomllnho de Francisco de Lima e Silva, Membro da 
Regcncia trilla do r mperio, o primeiro e o segundo, tios e o 
tel'ceiro, pai do Snl'. Duque ele Caxias; e falsa, finalmente , 
]Jclo testemunho do proprio lI1:ajor Luiz Alves ele Lima, Offi
cial do Corpo de lIfu llicipaes Permanente desta Côrte!· 

Em quanto a histol'ia cita, r ememól'a e ap plaude a 
immortal resposta do visconde de Orthes, como digna da 
admiração e do respeito de todas as almas ele,adas, queria 
M'onsenhor Pinto de Campos, que a hi toria tambem cita se 
um dia de UIU homem, qlle dovia conquistai' na patL-ia, por 
sua benemel'eneia, uma corôa. ducal (que antes d'elle ne
nhum eidadãn obtivéra)_ uma pretendida o,U'érta, que da i'
lhe-hia apenas a celebridade de Porillo, o inventor do boi 
de eóbl'e de tormentos, de Aubi'iot, o creador da Bastilha, 
e tio Dl'. Guillotin, o inventor da guilhoLina! 
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Entl'etanto, aeredita:nos que o Monsen hor estava .de 
boafé c pi ~Lmente queria e cria elogiar o Snr. Duqlle de Oaxias 
por snafidelida.le militar ... mas a quem? ao Imperador, ineons· 
ti t li cio nnl e anti-nacional ou á nação brazileira, da qual 
era e é membro o ~ntão M:ajor Luiz Alves de Lima, hoje 
Duque de Oaxias? 

Pondo de parte o vitupé l'i o, que resulta uesse eneomio 
exclu sivo ao Snr. Duque de Caxias, para os honrados e 
benemeritos parentes do m ef'mo Duque, elogio, portanto, 
qUG este r ejeitará, com toda a cer teza, in liminf, existe uma 
questão prelimin ar, prejudicial. 

Segundo o antigo regimen, n a conformidade do direito 
divino do~ r eis, de aeeordo com a ideologia desse regimen 
e desse direito, é explicave1 a obedí encia eéga, a fidelidado 
indefinida do militar ás detel'min açõeR 'd@ seu rei. 

Oomtudo, mesmo sob o dominio do absolutismo, jámaiR 
desculparíamos o militar que désse execução a uma ordem 
infame. 

Quando, porém, o r egim en vigente é o r epresentativo 
c o constitucional, quando todos os poderes do E tado bão 
delegações da nação, sC'gundo os dictam es sagrados .da leí 
fundam ental, do pacto social, quando a nação in teira, tendo 
enchido, a tl'a.sbordar, o amplo la erymatorio das suas in · 
eoml>ortaveis quei xas, ergue· se, inspirada 1)010 gen io altero. o 
da mai8 justa indignação, e gl'ita á suprema autoridade 
nacional , violadora, arruin adora e eonspureadora de todos, 
os direitos, interes eR e sentimentos naeionaes : « ba ta, Se
nhor I nós vos cassamos os poderes que outol'gámos; ide-vos 
embóra, é o menos qu e no. é li cito fazer-vos ; não podeis 
continuar a ser nosso chefe, porql1e, nascido estrangeil'o, 
nun ca deixaste de sel.o, não sois nacional, nem dais exe· 
cução á lei magna do paiz, á que vos eonferio as faculdad e., 
de que abusais, á que liOS garanti0 direitos que conculea iR, 
á qne const itu e o In ço prceioso que liga c déve ligal' per
petuam ente (impor tando a violação a sua ruptura) govor-
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nantes c governados, a magestade imperial ou r eRl e a 
sober ania populRr ou nacional. l) 

Si em tal emel'geneia, em tão momentosa crise politie:a, 
um Alferes, Tenente, Cnpitão, Major, Coronel, Brigadeiro 
Olt Marecbal vem oiferecer ao rei sua espada e sua influ encia, 
para combater eontra apropria patria, contra a nação su
blevada, como Tarquinio, Coriolano, o ll1:arecbal de Biron, 
o Prineipe Eugenio e Bernadotte, em ~asos diversos, se está 
áe boa fé, porque é ignorante, eommctte esse Alfer es, Te
nente, Qapitão, Major, Coronel, Brigndeil'o ou Maree:hal um 
erro gravissimo, porque, antes do rei e acima do r ei, está 
a nação, fonte de todo o poder, fóco il'l'adiadol' de toda a 
mngestade, tabernaeulo que guarda a essencia inextinguível 
da augusta soberania! 

Si, porém, está de má fé, commette então o mesmo Al
feres, Tenente, Capitão, :M:njor, Coronel, Brigadeiro ou Ma· 
rechal, não simplesmente um erro, mas ·u m crime gravissimo, 
um (:l·ime de alta trabição, um crime de lesa-nação! 

O Brazil era e é r egido por um governo monarchieo, 
constitue io·nal e representativo; o poder imperial derivava 
e deriva da naç}lo brazi leil'a, segundo os preceitos da Cons
t itui ção do Estado; tendo D. Pedro se eollol'ado em ma ni
festo antagoni mo e?IU a nação brazileira, mandataria, 
nulli:ficado ou c'lduco :ficava seu mandato e, portanto, seu 
poder; eollocar-se, pois, ne te caso, ao lado do rei, implici
tamente e.7:autorado, em attitude hostil á vontade expressa 
da, nação, era, não só eommettel' um crime gravissimo, que 
não tem expiação correspondente, como praticar um acto 
de lamentavel demencia. 

O Major Luiz Alves de Lima não l)odia, ignorar , e 
não ignorava , por certo, que v iviamos então sob um ..go
verno de r epresentação naciona l, que, segundo o direito es
cripto, o governo de P edro I er a bem differente do do rei 
D. João VI, (e quando assim não fos. e, abi está o proccder 
digno do Vi conele de Ol'the. contra um rei qlle era não 
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só absoluto como tyranno) c que, portanto, nada, naela 
absolu tf\.mente podia explicar, attenual' OLI justifical' qual
quer oiférta ao Impel'ador, para dcbellal', não um motim elo 
vulgacho malfeitor, mas uma manifestação de protesto e 
rcsistencia da parte da população válida da Capital do~lU
perio, dirigida por homcns conspicuos, expressão da. vontade 
de todo o Bmzil, contra os arbitrios chronicos e aggra
vados da tran!:ivif\.d r ealeza! 

Felizmente, repetimos, o trecho citado da a.lludirJa bio
g raphia eserip ta por Monsen hor Joaquim Pinto de Campos, 
constitue apenas uma patranha pyramidall 

E o honrado e benemérito Snr .. Duque de Caxias, em 
sessão da Camara d~s Deputados de 17 de Abril do COI'

rente anno (1877) veio coroar bellamente nossa demons
traç,ão, relativam ente ao ilíajol' Luiz Alves de Lima, com 

. a.s seguin tcs memoraveis }Jalavras que enLão .pronunciou, e 
que forão exaradas, ·no dia seguinte, nas pf\.giuas do ((Jor
nal do Commercio»: 

« Marchei, portanto, em virtude de ordem competeute 
(seu Coronel, chefe e tio); não fui r evolucionario. Estimei 
a Abdicação, julguei que era. de vantagem para o Bmzil, Dlas 

não concorri directa ou indirectamente para ella. » 
EsLimoll a abdicação e j UlgOl1 que ella cra de van Lagem 

paJ'a o Brazil. Basta-nos isto. 
Como expl icará agora o 1I1:onsenhor sua. heroica e im

pagavel historieta? 
Errt., pois, impossivel l1ml1 contra-res istencia ou uma 

(lontra-revolução gOTernativa a 6 ou 7 de Abri I de 1831. 
O que acabamos de escrever em r elação á tal noticia 

da meia noute que nos deu 1I1.0l1se1lhor Pinto de Campos é 
sutliciente pal'a r efutar tambem e completamente o que es
Cl'cveu o muito c1istincto Snr. Dl'. Ma.cedo sobre o mesmo 
assu mpto, mas, à. tout seigneur tout honneur. 

O 8111'. DI'. Joaquim Manoel de Macedo é um Brazi· 
leiro tão estimado e respeitado por seu talento, sua ins-
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irl1cção; sua laboriosidade e sua honradez, que seria descor
iezia não tomar na mer ecida consideração qualquer juizo 
seu, ainda quando baseado exclusivamente na von iade e no 
coração. 

Já dizÍa o illustre Voltaire que não adrnittia em Tito 
L ivio o que applaudia em H omero. ) [I] 

Thomaz, no seLl « Eusaio sobl'e os Elogios)) cscr eveu 
as seguin tes phrases, que não se applieão ao Snr. Dl'. Macedo, 
'qne é um homem perfeitamente de bem, ma que mcreccm 
por cer to ser meditadas pelo talentoso escl'ip to r: 

« R' tempo ele respeitar a veJ;dade. Ha dous mil annos 
que se escreve e ha dous mil annos quc se lisongea. P oétas, 
oradores, historiadorcs todos tem sido cumplices de ie 
crimc. Ha poncos escrip tores, pelos q uaes não tenhamos 
de corar; não ha quasi um livl'o, onde não ex istão menti
ras a elimin ar. 

« Os quatro seculos das artes, monumentos de genio, 
são tambem monumenios de baixezal E' preciso que nasça 
um quinto seculo, que seja da verdade. 

(C A li onjaria, em todos os seculos, banio das CÔ1'ics 
a verdade; a lubricidade de nossos co t umes banio-a elas 
nossas sociedades; o medo a repelle de nossos corações, 
quando ella nellcs quer entrar. 

cc O! escl'iptores 1 é preciso que a verdadc ten ba um 
asylo em vossas obras; que cada um de vós façajuramellio 
ue jámais li songear, de jámais enganGtr. 

cc Antes ele lonvar um homem, in terrogai sua vida; 
au tes de louvar o poder, in terrogai vossa consciencia. 

cc Si esporais. , . si temeis ." sereis vis.)) [2J 

Diz o Dl'. Maéeelo: 

cc Não ha quem ponba duvida quc, si o Imperador qlâ. 
!csse a 6 de Abril resistir á revolução e combatiel a, tm'ia do 

[lJ Curt" do Voltaire " Collini, sobro ° iucendio do Pultlt inuto, por Turonno. 
12J Nool o Do lu Placo. MOllôlos do.litteraturo, pago 133. 
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seu lado, lJelo menos, uma parte dos corpos militares, c nin
guem havia então, nem houve depois, que não désse teste
munho da coragem e da bravura de D. Pedro I; elie 
porém, não quiz appellar, nem consenti o que se appellasse 
pam o emprego da força armada e não honra pouco sua 
memoria o ter poupado o sangue que se derramaria na 
capital do Imperio e nas provincias. » [lJ 

Para que possamos devidamente apreciar este trecho 
de um escripto do Dl'. :Macedo, precisamos primeiramente 
averiguar a significação exacta de dous verbos empregados 
pelo distineto escriptor, c são eUes: resistir e combatter. 

Resistir, diz :Moraes, significa, oppor força em contrario, 
pór esto1'VO á forçaj combatter, diz o mesmo lexicógrapho, 
significa - pelejar, lutar contra. 

Si nos dOLlS vocabulos empregados não está incluida 
necessariamente a ideia de victoria, pouco teriamos a dizor 
ao illustre biographo do -primeiJ'o Imperador, mesmo por
que a resistencia, que é palavra mais fórte do que combate, 
póde ser vencivel ou invencível. 

Si, porém, o citado escriptor quiz dizer que D. Pedro 
podel'ia, si quizesse, oppor uma resisteneia, que seria victo· 
riosa, porque inveneivel, deelal"llmOS s01emnemente ao il· 
lt:istrado professor, que não conhece devidamen te essa grande 
crise politica porque passou o Brazi1 a 6 e 7 de Abril de 
1831, o que é inadmissi veI. 

Além de Abrêo e Lima, Armitage e Pereira da Silva, 
que escreverão sobre o primeiro reinado, a revolução de 7 
de Abril de 1831 teve historiadores especiaes, historiadores 
contem-poraneos e tetltemunhas dos factos, historiadores que 
escreverão essa historia, 110 proprio logar dos acontecimen
tos, quando el1es estavão vivos ::í memoria de todot', quando 
não era possivel mentir, e no proprio anno de 183l. 

Forão esses narradores e apreciadores Silverio Oandido 

ll] Dr. Joaquim Manoel de Macedo. Anno biogmphico brazileiro, vol. 3.', pag 234 
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de Fal'ia, o Omnarista José de Saldanha da Gama e um 
membro do parlamento brazileiro que começou um traba
lho que Seignot Plancher fez concluir por pessoa compe
tente e autol isada. 

Neste ultimo trabalho, especialmente, encontrão-se 
tod n.s as peças ofliciaes r elativas á r evoluçi1o e a narl'ativa 
não podia deixar de ser in teiramente fidedigna. 

Um dos ])rimeiros historiadores, que é estrangeiro, J ohn 
Al'mi tage, a utor de ulDa H istoria do Brazil, esteve bastante 
tempo neste Imperi o, lógo depois da revolução, e estlldou 
tão profundamente o primeiro reinado, que tem sido e con
tinua a ser sua Historia do Brazil fonte de informação 
para os proprio~ escl'iptores brazi leiros, muitos dos quaes 
o tem plagiado, como Abreu e Lima, que o plagiou inde
corosam ente, apezar de restaurador ou Oal'amurú. 

No Instituto Historico cxisLe uma carta autographa c 
in teressante do muito dig no historiadol' inglez. EUe t evc 
relações nesta côrte com os pl'imeil'os \llltos politicos do 
tempo, vio c estudou toclos os docum entos que julgou nc
cessarios e seu li Vl'O é d'isso prova })Icna. 

Vamo provar, poi s, com O testemunho dos ditos escri
ptOI'C's, que D. Ped ro não podia oppor, a 6 de Abl'il dc 
1831, á resistcncia popu lar e mili Lar, uma contra-resisten 
cia, niLo sómente invencivel, mus mesmo séria, porque es
ta,a só e abandonado, sendo e. caudalosamente falsa a tal 
opprobt'iosa fid elidade uo Batalhão do Imperado r e a dos 
soldados e grande numero de Offieiaes da Artilharia Mon · 
tada. 

Receba tambem para si o lvIoJ1senhor a r efuLação que 
vamos eSC I'eVel' de mais e~sa gmtu i ta supposiçã:o. 

P rincipi emos pelo fi m, pelo insuspeitiss imo l'estaul'aáol' 
Abrêo e Li ma. 

Diz elIe : 

cc Esse mesmo exercito quo D. P edro havia ol'ganisado 
com tanto sa.cl'ificio (I), que havia mantido, cóm tamanho 
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preJUlzo da sua popularidade, e sobre o qual havia deposi
tado mais confiança do que no povo (admiravell) estava des
t inado a trahil-o j e aquelles que eUe h av ia enchido ue 
di t ineções e de benefi cio não forão mais escrupulosos no 
seu abaudono do que os outros.-

« O Batalhão do Imperador, que estava aquartelado em 
S. Chl'isLovão, tomhem foi reunir-se DO Campo, onde chegou 
pelas onze horas da neute. 

« Quando D. Pedro so ube dessa deserção, disse com 
mu ito sangue frio : « Fez bem j que se vá reunir- aos seus 
camaradas no Oampo j não desejo que alguem se sacrifique por 
mim. ») 

« Depois d'isso, mandou elle mesmo que o regimento 
de Artilharia Montada, que se achava no páteo da Quinta, 
fosse igualmente r euniL'-se aos outros corpos; c assim p1'e
venio qualquer desaguisado que a di vel'gencia entre a tról'(( 
poderia produzir. ») [IJ 

Segundo, pois, a versão arcL i-conscienciosa e ina tta· 
caveI do illustre l'estaul'ador: 1.0 D. Pedl'o confiava mais no 
exercito do que no povo; 2.° o dito exercito estava desti. 
nado a trahíl-o j 3.° o Btüalhão do Imperador, abandonan
do-o, fo ra reunir-se no Oampo a seus camal'adas, on lo 
chegoLl ás 11 horas da noute; 4.° finalm ente, o propl'io 
I mperador lnandou que o regimento de Artilharia Montada 
fosse para o Campo, afim de ev itar qualquer desaguisado 
entre a tl'ópa . 

Segunuo, pois essa versão, ficava o Imperador sómOllto 
com a Artilhal'ia Montada, até que re!'lolveu des pedil-a, mas 
sem o Batalhão do Imperador, co m gmnde pcza L' do citado 
MODsenho!' e prejuízo da opinião do Snr. Dl'. Macedo. 

Ar mitage, tratando de uma r eunii10 de deputados que 
tivéra logar antes da revolução, afim de descobrir-se a 
melhor solução para o g l'aude problema nacional, diz assim : 

[IJ J . I. de Abr60 e Lim ... Compendio da HistQria do Drazil, vol. 2 .• , paga. 73 o 71 



403 

(( Nesta conferencia, propoz-sc q ne o p::u·tido liberal 
pegasse lógo cm ar mas e com a cooperação dos officiaes de 
artilb:1l'ia, que já se reputavão ganhos a favor da causa 
popular, se declarasse a revolLlção. 

r( Além dos officines de ar t ilbaria, os conspiradores 
contaviio tarnbem com a cooperação da família dos L imas, 
constando de tres irmãos, que nesta occasü'ío occupavão os 
mais importantes postos no exercito. 

(( Parece impossivel que o Impcrador ignorasse a áis
posição da fami lia dos Limas; todavia, por uma extl'ao l'
dinaria falta de prudencia, nunca cuidou em obviar as causas 
cio seu descontentamento, ncm os uemittio. » [1J 

E pouco ad iante: 

« Foi este (Odorico :M:endes) escolhido para tratar co m 
os officiaes do exercito, que an imados pelo e.7Jemplo de Ma
noel de Lima, apoiál'ão finalmente o partido. l) [2J 

Segue.sc, á pago 304, todo o primeiro per iodo u:t citá · 
çiio quc fizérnos de Abrêo e Lima, periodo copiado ipsis 
verbis de Armi tage. 

Referindo os acontecimen tos da no ite dc 6 dc Abril, 
diz o m~smo integro escriptol' : 

(( Al)enas sabida esta resposta no Campo (tudo fet rei 
para o povo, mas nada pelo povo) levantárão-se os gritos 
mais scdiciosos e as trópas commantladas por F rancisco de 
Lima principiá'rão a reunirem-se alli) para fazerem causa 

• commllm com o povo. 

(( O Batalhão do Impel'adol', que cstava aqual·telado em 
S Cbri tovão, e então com mandado por Manoel da Fonscca 
Limn, foi reunir·se a seus camaradas no Campo, onde chegou 
Ás 11 horas da noute. 

(( Seguio tambcm a Guarda de Honra, que fora cba
mada de S. Christovão e os cidadãos e o povo que se 

LI] Jol lll Al'Initago. Historia do Brnzil, paga. 297 e 298. 
[21 Idem, idem, pago 302. 
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n,cbavão no Campo, cujo numero attgmentava gradualmente, 
pro\el'ão. se de n,rmas til'11da' .Jos q 11 twteis visi n bos. 

cc Qun,ndo alguns minutos depois soubo (o Impel'udol') 
que o Batalhão commandado por Manoel lo, Fonseca Lima, 
havia desertado, disse simplesmente: (C Foz oem; que sc 
vão reunü' aos sens camaradas no Campo; nITo desejo quc 
algnem se sacrifique por mim. » [IJ 

RosulLa desta expo. ição do digno histol'iadol' i..nglcz : 
1." que muito antes da noute de 6 de Abril, erão reputados 
ganhos á causa populal', pelos dil'eetores do mo,imento I'C

volucionario, os officiues ele artilharia j 2.° que conüwITo os 
mesmos directores ou pl'01l10tOl'es elo movimcnto COIU a 
cooperação da familia dos Lima" dcprehenelcndo se da mcs
mo, exposição que f0ra o Geneml .Th1:anoel ela Fonsectt Lima 
c Silva, t io do Sor. Duqne de Cluias, e irmiIo dos Gencl'ucs 
li'rancisco de Lima c Silvo, e José Joaquim cle Lima c 
Silvo" o primeirD l1H:mbro des, a illustre familia a pronun
ciar-se a favor da l'esistencia ou revolução; 3.° qi.le o C2:C)'

cito cl'eado por D, Pedro (1) estava destinado a trahil-o 
(trecho copiado por Abl'eu e Lima e que julgámos desl1c· 
cessal'io repl'oduzir) j 4.° quu n,s tl'ópas, congl'uçn.das com o 
povo no mesmo sentimento patl'iotieo, na mesma ideia de 
resistencin, ao Impel'ador, violador da Constituição e cio 
clecól'o nacional, crão dirigidas pelo patl'iar'ca da familia 
Lima, o Brigadeiro Francisco ti l! Lima e Silva, que no 
Cn,mpo da Honra (nome que se deu então ao Cn,mpo de 
Sant'Anna) conquistou seu logar de membro elo, Regencia 
trina do Imperio, depois ela Abdicação j 5.° que o Batalhão 
áo Imperador, eommalldado pelo general1.1:anoel da Fonseca' 
Lima e Silva (o primeiro Lima que pronuncioLl-se a favor 
da revolução), n,banclonando seu n,qllurtclamento de S. Chl'is

tovã:o) apresen tou-se DO Campo ás 11 ho1':1s ela noute, para 
rcunil'-se a seus camal'udasj 6.° que a propl~ia Guarda de 

LI] John Al'witage. Hiatori" do Bmzil, I'ag. 30;; e 30G, 
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Honra (não o Batalhão do Impemdor, mas, pl'o\avelmenl.e 

o ial Regimento de Artilharia 11!fontada) chamada a S. Ohris · 
tovão, segui o o caminho kilbado l)elo Ba.talhão do Impe
rador e apresentou-se ta mbem no Campo, não por mandado 
do Imperador, como di;.; Abreu e Lima, mas pOI' t e L' sido 

chamada pOI' seus camaradas; 7.° fin almen te, que o Impa
mdor não se oppuzera ao facto consununado da retil'ada do 
Batalbão que t in ha se u nome con titucional (Imperador) o 
que foi mais um ncto da sua paternal clemencia !. . . 

Sobre os acontecimentos politicos da noite de 6 ele 

Abril de 1831, assim se cxprime o Snl'. Conselheiro P o
roira {Ia Silva: 

« Podia·Re dizer qu.'e a opinião publica estava alli I'C · 

pl'osenLada, tanio mais eflicazmente quanto Evaristo, p.tin, 

Sou to, Caroeil'o L eã:o, Alen car , Lim po ele Ab l'êo e ou tl'OS 
vultos de importancia p l'ocul'avão dirigir o mov iment.o.» [lJ 

« O movimento já n{/,i) era só de paisanos j . avultava com 
li juncção le tl'ópas arregimentadas, 

« Correndo a noticia a té S. Chri stovii:o, o Batalhão do 
Imperador, que estava ele Guarda ao Paço, abondonou seu 
posto, tendo á sua fre nte como co mmandt],llte o Coronel 

Manoel da Fonseca Lim:., tratando igualmen te de rounil'-se 
no Campo com o povo e trópa ali i agglomel'a~los.» [2J 

« Ao chegar a S, Chl' isLovão, encontl'Ou Frias, mal'· 
(;bando para o Campo a Arti lharia ligeim (a l\'lontaela) que 
estava de guarda no Paço. Soube que representando os sol
dados ao Impel'aelor, que 03 domais COl'pOS militares havião 
abandonado S. Christovão, re pondeu-lhes D. P ed l'o qne 

não queria o sacrificio ele p essôa algnma, e ql10 elles podião 
juntar·se a seus companheiros.» [3J 

Segundo, pois, o illustl'ado litterato e historiador bl'u-

B 
[1) Conselbl'Íro J. M. Pereira ,1>. Silm. Segll ndo Periodo cio reinnd" de D. Pedl'O I 

DO l"IlZII. NU l'I'lLtiva. Distoricll, pago 452. 

[2] Idem) idem, pago 4n4. 

[3]ldem, idem, (lag. 455. 
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zileiro, -segue-se: 1.0 que a opinião publica estava r epresen. 
tada no Campo; 2.° que o movimento era fe ito por paisa. 
MS e tl'ópas arregimentadas ; 3.° que o Batalhão do Imperador, 
tflndo á frente seu' commancl:lntc o Coronel Manoel du 
Fonsec:1 Lima, abandonou scu posto , quando soube dos 
acontecimentos do Campo; 4.° finalmente, que o Batalhão 
de Artilheria Montada j untou-se t:1mbem a sens companhei. 
ros, em virt l~de de representaçã,o dos soldados, attendicla pelo 
I mperado l·. 

Vejamos agora o quc dizem os h istol'iadores espeeiaes 
da revol ução. 

O OamariRta D. José de Saldanha da Gama, em sen 
muito interessante escripto sobl'e ' a r evolnção de 7 de 
Abril, não fa,z uma narrativa minuciosa dos acontecimentos, 
diz, porem, mui exp l'essivamente o scguinte: 

cc Quasi todos os deplltados, uma: gt'ande par te dos . c· 
nadores, otJiciaes de todos os gráos, autoridades civis e qu{/si 
a totalidade das trópas se achavão ou na pTaça ou armados 
nos r espectivos quarteis, promptos para derramar seu sun· 
gue pela causa nacional ultrajada. l) [1J 

Temos, pois, segundo este insuspeito escripior: 1,0 offi· 
eiaes 'de tOclOH os grãos j 2.° a q uasi totalidad e das trópas; 
3.° quasi todos os deputados ; 4.° uma grande parte dos 
Senadores, alem do povo, dizemos nós. 

O intell igente e honrado Brazileil'o o Snr. Silvél'io 
Candido de Faria, em seu muito valioso opusculo, dedicado 
aos illllstr es gelleraes Francisco de Lima é Si lvn. e José 
Jon,quim de J..,jll1a e Si lva, informa e seguinte: 

cc A trópa do R io dc Jan eiro, desde seu henemérito ge· 
neral até o ultimo soldado não s:1o os Vandalos que assas. i· 
nárão os eleitores na Praça do Commercio, nesse mcsmo 
mez de Abril de, 1821; não são os Sanacenos escravos, que 
em Novembro de 1823 cercál'[o o Paço da Repl'eseotação 

P 1 D. Ju.é de Saldanha do. Onm:>. Conp d'ooil jJhi losophiqne et hlstoriqnc Bnr I';" 
affai!'cs uréailit~IIUCB, uvuut , peudaut ct ajl!'.)s !tI !'égénomtion. Rio tlo J aneiro 1831 pago 35. 
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nacional, dissolverão a Assembléa Constituinte e, com suas 
mãos sacrilegas, prenderão os Representantes da nação. [1] 

« Chegado o General (Francisco de Lima e Silva) á 
cidade, e sendo informado que o 1.0 e o 2.° corjJo de Arti-

·lhel'ia de Posição se afJhavão em armas, refo7'çados de paisa
nos, com seus dignos oflleiaes e tendo á sua tésti o intré
pido Commandante Geral de Artilheria o Brigadeiro Fran
cisco de Paula Vasconcellos, todos de sentimentos unanimes 
aos elo povo, mandou-lbeR ordem, que marchassem para o 
Campo e juntamente o 1.° Batalhão de Granadeiros, cujas 
disposições erão as mesmas. 

« Ao chegar semelhante ordem, já estes Corpos, t endo
lhes constado a pertinacia do ex-Imperador, vinhão de 
marcha para o Campo, onde tomárão posição entre o Pa
lacete e o Quartel. 

« O Batalhão do Imperador, estacionado em S. Chris
tovão, não podia ser inelifferente ao ver seus irmãos d'a.r
mas e seus concidadãos reuuidos, para obterem do então 
chefe ela nação a reintegração de um ministerio da geral 
confiança da nação, e isto tanto mais quanto era publico 
que o ex- Imperador se deixára nortear por um gabinete de 
conselheiros secretos. 

« Parte cl'este Batalh ão se achava de guarda ao P aço 
de S. Cbristovão, mas, dominando em todos os mesmos sen
timentos, os soldados, officiaes inferiores e offieiaes da g '!arda 
se reunem ao Quartel, onde achando seus companheiros 
promptos a marcharem para a cidade, a elles se in corpo
rárão. 

« Erão onze horas da noite quando este Batalhão chegou 
ao Campo e com e11e, o honrado patriota Brigadeiro José 
Joaquim de Lima e Silva. [2] 

[11 Silverio Candido de Fari". Bróvo Historia dos felizes acoutecim.ntos politicos 
no Rio áe Janeiro, em os sempre memoraveis di,1S 6 e 7 de Ab"jJ de 183 l.ltio de Janeiro 1831. 
Typogl'llphiu de Thomaz B. Hunt & C!, 126 rua da Alfillldegn, pago 60. 

(2) Silverio C"II<lillo du Faria. Obra ci t~d", pngs. 62 c 63. 
28 
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cc Achavão se igualmente no Oampo os Batalhões de 
Oaçadores n.·· 3 e 26 e o Oorpo de Arti lheria de Marinha, 
o qual tinha sido de dia dividid o em patl'lllhas pela oidade. 

cc Os paisanos então se armál'ão, e uns unidos aos Ba
talhões de Oaçadores e Oorpos de Artilheria, e outros for . 
mando corpos separados, commandados por officiaes avulsos, 
que se lhes havião reunido, protestavão morrer antes quo 
ceder a victoria ao Gabinete Secreto e aos Vandalos, com 
quem pa.recia identificado o ex-Imperador. 

cc Veudo o General que nenhum meio termo havia e 
que a resolução e7'a geral, tornou a mandar o dito seu De
putado do Ajudante General Miguel de Frias Vasconcellos 
a S. Ohristovão, para fazer ver ao ex-Imperador o unanime 
accordo em que se achava o povo e a trópa. [lJ 

(C Dirigio-se o ~1:ajor ao ex-Imperador e fez-lhe ver : 
que existião mais de trfs mil pessôas de consideração no 
Oampo; que a trópa toda Exigia o mesmo que o povo. [2J 

cc Passados alguns momentos, chegou o Major Zeferino 
Pimentel Moreira Freire, do 1." Oorpo de Artilheria a ca
valio, e mandou dizer ao ex-Imperad'or, por um criado, 
que o seu Oommandante mandava participar que lhe cons
tava existir no Oampo toda a trópa e até mesmo o Batalhão 
do Imperador, que d'alli havia sahido .ba pouco; que conhe
cia no 001'pO alguns officiaes que pretendião fazer o mesmo, 
que portanto houvesse elle de determinar a sua ida, para 
não ser sacrificado. J) [8J 

(C A'quelle recado do Majo l' Zefurino, o ex-Imperador, 
respondeu: C( Juntem-se no Oampo aos seus Oompanheiros, 
pois não quéro o sacrificio de pessôa alguma. )) 

cc Ohegando ao Oampo a Artilheria montada, o General, 
sempre sollicito lia man utenção da ordem, e conhecendo a 

[1 J Sit veria C'.andldo de Faria. Obm ci Imla, paga. 63 e 6'1. 

[2J Obm citaua, pago 65. 

[3 J Obro citada, pago 68 • 

• 
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indisposição publica que havia contra o Coroncl Comman
dante deste Corpo, João Carlos Pardal, c contra o seu d ito 
Major, Zeferino, os quaes tanto influirão na dissolução da 
Assembléa Constituinte em 1823 e querendo prevenir qual
quer desflLvoravel acontecimento, mui facil no estado de 
exaltação em que se achavão os auimos, ordenou que aquelle 
Coronel e seu Major se retirassem a seus Quarteis, ficando 
commandando o corpo o benemérito Capitão Solidonio. [lJ 

Desta muito interessante narrativa conclue-se : 

1.° que a trópa do Rio de Janeiro, desde o geneml até 
o ultimo soldado, não se prestava á realisação de planos li
berticidas; 2.° que o 1.° e 2.° Oorpo ele Artilheria de posição, 
r eforçados de paisanos, com seus . offieiaes e o Bl'igadeit'o 
Paula Vasconcellos á frente, todos possuidos de sentimentos 
ignaes aos do povo, e igualmente o 1.0 Batalhão de Grana
deiros forão espontaneamente para o Campo, advinhando os 
desejos do General Francisco de Lima; 3.° que parte do 
Batalhão do Imperador, que estava de guarda no Paço de 
S. Cbl'istovão, abandonou seu posto, apresentando-se no 
Campo ás 11 horas da Iloute, com o Brigadeiro José J oa
quim de Lima 53 Silva; 4.° quc no Campo achavão-se tam
bem os Batalhões de Caçadores n.OS 3 e 26 e o Corpo de 
ArLilbel'ia de Marinha e paisanos armados, em tão grande 
numero, que uns se unirão aos Batalhões de Caçadores c 
Corpos de Artilheria e outros (o maior numero) ~ormárão 
dous Batalhões separados; 5.° que a resolução era geral e 
unanime o aecordo entre o povo e a 'trópa toda, existindo 
no Campo mais de tres mil pessôas de consideração) o que 
foi eommunieado ao Imperador ; 6.° que o Major Zeferino 
fizéra constar fi D. P edro que estava no Campo toda a 
trópa e até mesmo o Batalhão do Imperador e que conhecia 
no corpo a que pertencia, o 1.0 de .Artilharia montada (unico 
que estava ao lado do Imperador) alguns offieiaes que pre-

[ l J Silverio Cnnd ido do Faria. Obm cilndn, pngs G9 e 70. 
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tendiã.o fazer o mesmo e que houvesse S. Mage.~tadc de de. 
t erminar sua ida, para não ser sacrificado C') ao que o Im. 
perador annuio j 7.° finalmente, que o General Francisco de 
Lima fizél'a retirar para o quartel o Ooronel Pardal e o 
Major Zeferino, detestados (unicos) por seu imperial servi. 
lismo, afim de evitar que fossem victimas da exaltação do 
povo e trópa. 

Vamos agora apresentar aos nossos leitores a mais 
completa das narrativas publicadas sobre os heróicos acon· 
tecimentos da noute de 6 de Abril de 1831. 

Esta narrativa confirma todas as anteriores nos pontos 
principaes. 

Ignoramos quem seja seu autor; affi.rma, porém, o 
editor-proprietario, Seignot P lancher (tambem biographado 
pelo Snr. Dl'. :M:acedo) que foi eUa começada por um Mem· 

. b1'o do parlamento e concluida por pessoa competente. 
Eil·a : 
«( A's 11 horas e meia achavão·se postados entre oPa· 

lacete e o aquartelamento novo os dous corpos de artilheria 
de posição, o Batalhão de Granadeiros e consideravel numero 

de cidadãos armados. Oom o appa1'ecimento dessa força, 
capaz de frustar qualquer tentativa do partido liberticida, 
o enthusiasmo militar dos cidadãos que se achavão no 
Oampo tomou grande incremento; todos se ião organisando 
regularmente, nomeando seus officiaes e escolhendo seus 
chefes. 

«( Nesse comEmos, o Batalhão chamado do Imperador, 

aproveitava o momento em que a Guarda de Honra e a 
Officialidade da Artilheria lJrlontada se entretinhão na cêa, 
para evadú-·se de S. Ohristovão, onde estava de guarda ao 
Monarca, e com toda a sua gente, apresentou-se no Oampo, 
a uma hora depois da meia nouto. 

«( O proced imento patl'iotico desse bravo Batalhão ex· 
citou vontade de o imitar á Artilheria Montada, que, bem 
çomo eUe, se achava osLacionada na Quinta da Boa-Vista. 
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cc Os Officiaes patriotas desse corpo, aproveitando-se da 
boa disposição que apparecia nos soláaáos, a despeito dos 
sentimentos anti-brazileiros do Commandante e de alguns 
outros officiaes, resolve1'ão marchar para o Campo, a reuni
rem-se a seus companheiros, 

cc Esta r esolução foi communicada ao ex-Imperador, o 
qual conhecendo, porém já tarde, a sua triste posição, não 
ousou oppor-se á vontade do ultimo arrimo que lhe restava. 

cc As duas horas e meia da noute, achavão-se acampa
dos tres corpos de Al'tilhel'ia, tres Botalhões de Oaçadores, um 
de Granadeiros e dous outros compostos de cidadãos armados, 
alern de muitos patriotas quc se havião addido ao 1.0 Corpo 
de Arti lhería e ao Batalhão 3 de Caçadores. O Batalhão 
14 tinha dado nesse dia a guarda da cidade e o r esto da 
sua gente estava postada pelas praias, afim de evitar qual
quer tentativa de desembarque. 

cc Durante que os militares brazileiros s€\ mostra vão 
dignos da heroica nação a que pertencião, unindo-se aos 
seus concidadãos, em defeza commum da liberdade o da 
independencia da patria, scenas tristes e memoraveis se 
passavão no Paço da Boa-Vista. 

cc O Imperador, que até então, com obsecada pertinacia, 
tcimava em conservar o ministerio execrando, em menos
cabo dos votos da popu1a.ção da C a.pital , expressados pelos 
dignos Juizes de Paz, e a despeito das fervorosas instan
cias de sua amavel e desditosa Consorte, principiava a 
manifestar disposições de contemporisar com as criticas 
circumstancias em que se achava e a reconhecer ·a gran
deza e immin encia do perigo! de que era ameaçada sua 
eXítltellcía política, desde que soube, com assombroso espanto, 
que o pl'oprio Batalhão, quc estava de guarda á sua pessôa, 
o havia desamparado I 

cc A' proporção que os movimentos do Campo tomavão 
maior vulto, o caracter de D, P edro ia se manifestando, tal 
qual sempre fôra: a coragem, que até então mostrára, de-
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generou em cobardia; o susto e o medo hião-se apoderando 
do seu espirito, de sorte que a resoluçã.o da .A.riilheria .Montada 
de vir reunir-se aos outros corpos desconcer tou-o de todo ... 

cc Só e abandonado por aquelles com que contava para 
a execução de seus atrabilarios projectos, e vendo diante de 
si a Nação, em armas, prompta a resistir ás suas tentativas; 
r ecaiando outro-sim fi punição dos crimes que éommettera 
e dos insidiosos tramas que urdia ao generoso paiz que o 
abraçára e engrandecera, succumbio inteiramente; assaltado, 
ao mesmo tempo, de pungentes remorsos e reconhecendo 
apropria in capacidadc de dirigir os destinos de um povo 
a mericano, recolheu-se a um quarto e, de proprio punho, 
ás 3 horas e meia da madrugada do dia 7 de Abril, lavrou 
o Decreto de Abdicação.» [lJ 

Desta impor tantissima e minuciol:la exposição cOl1clue
se summariamente : 1.0 que ás 11 horas da noute (de 6 de 
Abril de 1831) estavão no Campo dous corpos de .A.rtilhel'ia 
de posição, o Batalhtw de Granadeiros e consideravel numero 
de cidadãos armados, quando chegou, evadido de S. Christo
vão, o Batalhão do Imperador j 2.° que no pl'oprio regimento 
de .A.rtilheria Montada havião officiaes patriotas, apparecendo 
boas disposições nos soldados, e que D. P edro apenas não 
oppoz-se, in extremis, quando tudo estava para elle perdido, 
á resolução tomada pelo regimento de marchar para o Cam
po; 3.° que ás duas horas e meia da noute achavão-se 
acampados tres Oorpos de .A.rtilheria, tres Batalhões de Oaça
dores, um de Granadeiros e dous outros compostos de cidadãos 
armados, além de muitos patriotas que se havião addido 
ao 1.° Corpo de Artilheria e ao Batalhão 3 de Caçadores; 
4_° finalmente, que D. Pcdro' succumbio inteiramente, quando 
soube, com assombroso espanto, que o pl'oprio Batalhão que 
estava de guarda á sua pessóa o havia desamparado !! ! 

[11 Uistoria d" Rovolução do Bmzil, no di" 7 de Abril do lS~l, com poç,," olncinos 
fac sim.i e dn. pl'opl'il\ mão do Dom Pedro, prin cipil\d ~l por um Momuro dn, Cnmara. dos 
Deputados e coucluida por .I. r. Rio do Jaueiro 1831. l'ypogmphi .. do E. Soignot Plauchor. 
editor propriotario, pag •. 13 " 46. 
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Conclusão final e accorde de todos os historiadores: 
1.0 até ás 11 horas da nuute de 6 de Abril de 1831 estavão 
no Campo de Sant'Anna, além de tres mil cidadãot:!, todas 
as trópas brazileiras existentes no Rio de ·J aneiro, menos 
dous Batalhões de que fallaremos depois, havendo dous Ba
talhões de paisanos, congraçados e colligados todos, trópa 
e povo, no mesmo pensamento e mesmo sentimento de re
sistencia e antipathia ao primeiro Imperador; 2.' ás 11 (um 
narrador diz onze e meia ) horas da noute appareceu no 
Oampo o Batalhã.o do Imperador, que havia abandonado seu 
aquartelamento de S. Christovão, mal soube do que se pas
sava no Campo; 3.° nas ultimas horas do seu funestissimo 
reinado só teve o Imper ador ao seu lado, de todo o exer
cito brazileiro, apenGs o Regimento ou Batalhão de Arti
lheria Montada e esse mesmo, seu ultimo arrimo, inteira
mente disposto a desamparal-o. 

De todos os historiadores, o menos competente, tristis
simo plagiario, que só deixa algumas vezes de seI-o, para 
errar ou trucidar a verdade notória, Abrêo e Lima, diz 
que quando D. Pedl'o soube da deserção do Batalhão do 
Imperador, mandou elle mesmo que o Regimento de Artilhe
ria Montada fosse r eunir-se a seus companheu'os no Oampo. 
Em opposição a esta de autorisada ver ão, todos os histo
riadores (Saldan ha da Gama, não fazendo narrativa minuciosa 
dos acontecimentos, como já dissémos, nada escreveu sobl'e 
este facto) affirmão que D. Pedro mandou que o Regimento 
de Artilheria Montada fosse reunir-se a seus camaradas no 
Oampo, em yirtude de representação dos soldados e alguns 
officiac!'<, dn. <Inal foi orgão involuntario o Major Zeferino 
Pimentel Moreira Freire. 

De todo o exposto, resumo do resumo, conclue·se ne
cessariamente e peremptoriamente: qne na noute de 6 de 
Abril de 1831 não podia D. P edro oppor a menor contra
r esi tencia á r esistencia que á sua pessoa e á sua política 
oppllnhão o povo fluminense e a tropa brazileil'a exi tente 
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:no Rio de Janeiro, expressão fiel e digna do querer, do 
pensar e do sentir de todo o Imperio do Brazil, desde o 
Oyapock até o Jaguarão I 

Um escriptor insuspeito e competentissimo, que foi, 
durante vinte annos, o jornalista predilecto, o orgão officíal 
do partido conservado!', o Dl'. Justiniano J oRé da Rocha, 
assim aprecia a pujança e a fatuJidade da r evolução de 7 

de Abril de 1831, corrobol'ando tudo o que temos escripto, 
em seu notavel folheto intituJaelo : « A.cção, Reacção, Trans
acção» : 

« Esse estado de COUflas não podia levar senão a ttnla 
revolução ,' era a sua méta necessaria, inevitavel : a r evolução 
appareceu. 

(C A revol ução appareceu EI tl'iumphou na noute de 6 
para 7 ele Abril de 1831, na Oapital elo Imperio, e, cumpre 
dizel·o e procZamal-o, invocando a' reminiscencias dos coévos, 
que tudo no paiz para ella estava tão disposto qtte o seu 
triumpho era infaltiveZ. 

« Si na Oorte houvesse o principe achado r egimentos 
fieis e com eUes comprimido a r evolta, a explosão appal'c
ceria em outros e em outros pontos. 

(C Bem insp irado foi, pois, o principe, retirando-se (o gry
pho é do proprio autor), tão bem inspirado como havia sido 
em 9 de J a neiro de 1822, ficandoj assumir a elictadura e tenLal', 
por meio d' ella, uma luta de comprefisão, era impossivel j 
com que elemen tos o faria? Anniquilar-se-hia e comsigo Ze1Iaria 
ao precipicio a. s1fa dynastia e a monarchia bmzileira. » [1J 

O mesmo illustre escriptor, confirmando seis annos de
poi , nas paginas do (C Regenerador », o que dissél'a no citado 
folheto, assim ainela se exprime (( Regenerador J' de 6 de 
Abril de 1861) : 

« R esistisse (a au tOl'idadc) com as armas, o q llO tcria 
s llccedido ? 

[lJ Dr. Justininno José d" Roclm. Acção, Reucção, Tl'lIllsacção. 1~i o do Janeiro 1855. 
pago H . 
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cc Quando mesmo, com o espirito de insubordinação, quo 
as questões de nacionalismo havião innoculado no exercito , 

conseguisse ella abafar o movimento no sangue dos enthu
siastas, quando mesmo conseguisse dominar na Capital do 
Imperio, uma multiplice insurreição, em quasi todas as provincias, 
lhe teria respondido, e, sob o i ncitamen to d~ella, os vencidos 
da Corte reerguer-se-hião, de novo, para tirarem a Slla des
forrl!" " afinal a autoridade seria vencida; porque infelizmente 
contra ella se achava unida a causa politica do liberalismo 
e da l'epublica á causa nacional e da independencia, n 

Um Gentil-Homem da Imperial Camara do primeiro e 
segundo Imperador do Brazil, o Snr. Camarista D . José 
de Saldanha da Gama, já por nós citado, descendente de 
uma das mais antigas e elas mais nobres famílias portu
guezas e herdeiro, portanto, ele tradições aulicas veneran
das, assim se exprime tambem a respeit o da desgraçada 
situação a que tinha chegado a r ealeza no Brazil, justifi
cando a Revolução: 

cc À administração ex-imperial marchava desde muito 
tempo para seu occaso; suas mólas estavão gastas, e não 
erão mais precisos grandes esforços para abatter um governo 
que tinha perdido sua força e a confiança publica. Suas 
vistas, conhecidas pela nação inteira, a relaxação das au
toridades, a dllplicielaele qne rcvelavão, os vexames de que 
erão culpadas, o estado deploravel elas finanças, a concussão 
dos magistrados, o aviltamento de todos os r amos da au
ministração, em uma palavra, tudo annunciava o próximo 
desmoronamento do velho edificio. n [1J 

À r evolnção era, pois, inevitavel, necessaria e invencivel, 
como dizem o Dl'. Rocha e os outros autores que citámos, 
e tudo a annunciava, como cliz tambem o Camarista Salda
nha da Gama. 

(1] O"marista D. José <10 SnldRllha da Gama. OOl1\l d'oo iJ philosophiqno ot historiql1o 
'nl' los rurair.s brésiJiennos, "vaut, pOlldant ot al'rl\9 la régénemtion. Uio do Janoiro 1831. 
pago O. 
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Coroando nossa demonstração, aqui inseriremos as se
guintes palavras que, na sua cc Aurora Fluminense» de 20 
de Abril de 1831, escreveu Evaristo Ferreira da Veiga 
sobre a tal chimerica possibilidade de contra-resistencia go
vernativa; e seji1:o ellas nossa ultima, posto que já desneces
saria refutação: 

cc Si no Rio de Janeiro houvessem os succumbido na 
luta, si um momento de hesitação, si a reunião de forças, 
que aliás o ex-Imperador não tinha á sua disposição, hou
vessem supplantado os nossos exforços, nossos irmãos de 
Minas e de S. Paulo t eríão lógo corrido em nosso soccorro. 
Dentro ele pouco tempo, esse partido, que ousou levantar 
a cabeça no meio de nós, ver-se-hia cercado dentro dos li
mites da cidade, cahiria, e as vinganças tomadas sobre elle 
serião terriveis. O genio tutellar do Beazil affastou todos 
esses fiageHos; quiz que a nossa victoria fosse pura e in
cruenta.» 

Quanto á circumstancia muito importante e valiosa do 
ter·se dado na Capital elo Imperio a explosão irreprimivel 
da nóbre cólera nacional, um escriptor dístinctissimo, Sis
mondi, assim explictl. esse facto naturalíssimo : 

cc Uma revolução se effeitua, em geral, na capital j é 
abi que estava o monarca e onde foi vencido ; é ahi que 
existe uma população numerosa, prompta a enfiammar-se 
pelas paixões politicas, é a b i que estão reunidos todos os 
homens, que, pelo habito dos negocios e por seus talentos 
e sua celebridade, são proprios para compor o novo go
verno. » 

cc O povo obedecerá e é provavelmente o melhor que 

póde fazer. » rJ 
A revolução brazi leira de 7 de Abl'il de 1831 deu logar 

a dous factos que estão pedindo um pequeno commental'io: 

[1] Simollde do SlsmollcU. Études aur les coDatitutioDa de pouples libres. Bruxol· 
108 1836, pago 284, 
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rói o pl;imei'ro o scguinte dito de D. Pedro : « Tudo farei 
para o povo, mas nada pelo pOVO)l j foi o segundo a abdicação 
voluntaria da c0roa, por parte do primeiro Imperador. 

cc O partido do realismo puro, diz o ultimo eSL:l'Íptol' ci
tado, abjurando a antiga doutrina servi] , que não propunha 
aos esforços dos subditos senão a maior gloria de scu mo
narca, diz hoje: cc tudo para o povo e nada pelo povo. ) 

cc lI1:as, é possivel fazer tudo para o povo, quando nada 
se faz por elle? 

cc A este grito dc guerra, um outro p:1rtido, o da de· 
mocracifl., respondeu por outro gr ito de guerra: cc T1/do 
para o povo e pelo povo. ) 

cc Este tambem -perdeu de vista um dos fins da scien
cia social. Tudo pelo povo ! Mas, como se reconhecc que 
o povo é proprio para tudo? ) [lJ 

O general Abrêo e Lima, nosso historiador predilccto, 
porque restaurador, depois do 7 de Abril, assim refere o 
facto : 

cc Tres Juizes de paz fOI 'ão a S. Christovão expressar 
estes mesmos sentimentos (r eintegração do ministerio de
rnittido) ao Imperador j mas elle não annuio, rcspondendo: 
tudo farei para o povo, mas nada pelo povo. )l [2J 

Como un1co commentario a eRte apophtcgma do um 
monarca constitucional, do Chefe de um Estado, onde, se
gundo a lei fundamental todos os poderes são delcgações 
ela nação, apenas diremos : D. Pedro já tinha estabelecido 
um tristissimo precedente, em opposição completa á I:lua 
opinião de agora (1831) quando em 1822 r eintegrára , em 
consequcncia de um irrisorio motim popular, O ministcrio 
dos Andradas que havia demittido, demittindo o que no · 
rneára ! 

[11 Simondo Simondi. Obm citada, paga. 20 e 21. 
12J J . I. do Abrêo o Lima. Compendio da Historia do Drnzil, vol. 2,0 pago 73. 
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E repetiremos a exclamação do illustre Sismondi: 
cc Mas é possível fazer tudo para o povo, quando nada se faz 
por elle? » 

Até o ultimo momento de seu heteróclito reinado, 
mostrou pois D. Pedro que ignorava o espírito e as prati. 
cas dos governos representativos I 

--



OAPITULO XXXII. 

ABDICAÇÃO, DEPOSIÇÃO. 

MODUS FACIENDJ. 

Vamos nos occupar nes te Capitulo especialmente com 
a allegada Abdicação voluntal'ia do primeiro Imperador. 

Reconhecemos que dos Capitulos anteriores deve tirar
se a conclusão necessaria e indefectivel- que a tal Abdica
ção não foi voluntaria e que cl1a só teve por fim evitar 
uma Deposição imminente; comtudo queremos liquidar dís
tinctamente essa pretendida questão. 

Deixemos tudo claro, a bem da verdade historica que, 
com tanto empenho, se procura Dublar. 

O nosso sempre querido Abrêo e Lima diz em uma 
das suas preclarissimas Historias do Brazil, tratando da 
Aeclamação do Snr. D. Pedro II : 

« Subio ao throno no dia 7 de Abril de 1831, pela vo
luntal'ia Abdicação de seu Augusto Pai, o Magnanimo Snr. 
D: Pedro I. » [lJ 

Conhecemos o Decreto de Abdicação e n'el1e já tinha
mos lido a declaração feita por D. Pedro, que abdicava mui 
voluntariamente j mas precisavamos da asserção de um bis-

J,1 I ,1. r. da Abroo e Lima, Synopsis dos fllctos mais notavais da m ataria do Drnzil, 
pag, ",,1. 



420 

toriador, confirmando aquella declaração; Abrêo o Lima 
veio satisfazer-nos. 

Esta confirmação suggore-nos as seguintes considerações: 
A Abdicação pl'esuppõe a vontade livre do imperante 

que abdica; a Deposição é acto da vontado popular. 
J acq uos lI, rei da Inglatcrra, VII de Escossia, foi 

deposto, a 22 de Janeiro de 1689, em virtude de uma reso
lução tia CDnvenção ingleza; José TI foi igualmente deposto 
pelos Estados da Belgica, em 26 de Dezombro de 1789, pOI' 
tor vir)lado a Joyeuse entl'ée. 

Si a hi storia apresenta alguns factos de rois c1epostoR 
dô throno, por determinação da vontade nacional; mais 
numerosos são os factos de reis que abdicão, para não 
s~rem depostos o que depois se arrependem, crendo poder 
robavel' o que não podérão conservar. 

Assim aconteceu com Christina da Suecia, Victor Amo
deo TI de Saboya, Frederico Augusto TI de Polonia, Na
poleão I, na ilha de Elba e Pedro I do Brazil. 

Tendo provado nos Capitulos anteriores: primeiro quo 
D . Pedro tinha se tornado insupportavel para, os Brazileiro ; 
2°. que a r esistencia de 6 a 7 de Abril de 1831 fo i ex
pressão genuina da vontade de todo o Bl'azil; 3.° que 
uma contra·resisteneia e uma contm-revolução governativas 
orão illegiiimas e impossiveis, segue-se necessariamente, bom 

gré, mal gl'é, que a Abdícação do primeiro Imperador não 
foi voluntaria o que elle mui sabiamente abdicou (o melhor 
acto do seu reinado) para evitar uma deposíção, a 7 de 
Abril de 1831 ou mais tarde, si fosse possivel' superar 
aquelJn. crise, pela reconciliação, o que era impossível. 

(C Nas revoluções, diz um distincto patriarca da nossa 
independencia, os factos marcbão mais rápidos do que as 
ideias. » [I] 

A 13 e 14 de Março) durante as scenas vandalieas das 

l11 Dr. Francisco Mnniz Tavares. Historit\ dl\ Revolução de P ernClmbnco em 181i. 
P ernnmbuco 1840, pago 323. 
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gal'rafadas, a 17 do mesmo mez, quando 23 Deputados e 
um Senador pedirão ao Imperador que desaffl'oD tasse o 
Brazil vilipendiado e pungido, a 25 ainda do mesmo mez, 
quaodo os amigos da Cuostituição celcbrál'ão um T e Deum 

solemne, na Igreja de S. Francisco de Paula, ao qual com
pareceu D. P edro, sem ser espetado, nem convidado, apezar 
de ter eUe ouvido então, ao sahir da Igreja, um eloquente 
viva a D . Pedro II, medmO talvez ainda a 5 de Abril de 
1831, quem sabe? não estava a população da Corte intei
ramente decidida a resolver n'aquella conjunctura o vital 
problema da_ conservação da liberdade e do pundonor ua 
nação brazileira, cooculcados pela prepotenciu impel'ial. 

De 6 para 7 de Abril, porél!l, a attitude nacional foi 
decisiva: ou D. P edro abdicaria ou passaria sob as forcas 
cauainas! 

Abdicou j e fez bem: salvou sua bonra e a do Brazil. 
Iamos concluir este Oapitulo, quando nos lembrámos 

de algumas palavras singularmente expressivas que eSCl'eveo 
o Snr. Dl'. Joaquim Manoel de Macedo, relativamente á 
abdicação do primeiro Imperador. 

Já o dissémos e repetimos: o SOl'. Dl'. Macedo é um 
cavalbeiro e um escriptor tão estim avel e respeitavel, por 
sua polidez, iIlustl'ação e probidade, qoe vivamente nos im
pressionão todos os seus conceitos bisLori cos, maxime, sendo 
o digno Brazileiro professor de Historia p:J.tri[~, no primeiro 
estabelecimento de instrucção secul1darin. do Imperio, o 
Imperial Oollegio de Pedro 11. 

Ora, tendo o distineto litterato e bistoriador brazileiro 
flscripto na biograpbia do primeiro Imperador pbrases, das 
quaes se póaem tirar conclusões contrarias á verdade bis
torica, em opposição ao que temos escripto e provado, jul
gamos dever nosso tomar em especial consideração aquellas 
pbrases, accrescentando mais algumas considerações á. que 
já temos apresentado a r espeito da pretendida voluntaria 

abdicação de 7 de Abril de 1831. 
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Diz o benemérito professor: 

cc D. P edro r. estava profundamente áesgostoso da oppo· 
sição que soffria do partido liberal do Brazil, e tanto mais 
que esse partido tinba o apoio da grande maioria da nação. 

cc Com esse desgosto coincidião as preoccupações da 
causa de sua filha D. Maria rI e as perspectivas da es· 
plendida gloria da r egeneração da liberdade constitucional 
portugueza. 

ccNão falLavão íncentívos a ch:t1nar á Europa o Imperador 
do BraziJ, que, aliás, já tinba para deixar no throno do 
Imperio um filho, Brazileiro de nascimento. 

cc .A. ideía da abdicação la Corôa preoccupava D. Pedro I 
ainda antes da sua chegada á cidade do Rio de Janeiro, 
em 11 de Março, quando voltava de Minas Geraes. 

cc De 12 ele Março a 6 de Abril as hesitações do Impe
rador comprehendem-se na luLa de dous sentimentos : o 
amor ela filha e a ambição de gloria na Europa e o seu amor 
ao Brazil, cujo imperio independente fundára " [1J 

Segue-se o periodo da possibilidade da contra- resístencia, 
que já refutámos. . 

Conclue·se naturalmente do trecho citado que a abdí
cação da Corôa do Brazil, pelo primeiro Imperador, depen
deu pura e simplesmente da sua voutade, que nenhum poder 
externo influio ou determinou essa resolução magestaticn, 
asscntauu depois de muitas hesitações. 

Felizmente o illustre biographo r estringio o prazo em 
que se dérão as ditas hesitações, em que a abdicação preoc
cupava a D. Pedro r. 

Foi sómcnte . de 12 de Março a 6 de Abril de 1831.. .; 
senão pcrguntariamos, cheios ele curiosidade : 

Foi em 1822, quando resolveu o Fico e gritou no Ypi
r anga: Independencia ou morte? 

[l1 Dr. Joaquim Manool de M~ccdo. AnDO biogrnphico brnziloiro, vol,3.', pagS. 
233 ,,234. 
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Foi em 1823, quando a 12 de Novembro dissolveu, 
apoiado pelos canhões, a Assembléa Constituinte? 

Foi em 182-!, quando suspendeu as garantias illllivid uaes 
nn.s provincias de Pernambll<!o, Ceará e Bahia e Cl'eou 
Commissões militares, que assassinál'ão juridicamente, em 
seu nome, a 18 dos compl'omettidos nas l'ebelliões c sedição? 

Foi em 1825, quando creOll igualmente Com missões 
militares nas provincias Cisp latina e tlo Rio Grande do Sul, 
suspendendo tambem as garantias? ou quando a 29 de 
Agosto eelebl'oll com Portugal um tratado de paz, pelo 
qual jieava r econhecida pela ex-Metropolle a independencia 
do Brazil? 

Foi em 1826, quando abrio a La sessão da L" legisla
tura brazileira ou quando abdicou, por morLe de seu pai, 
a corôa' portugueza, a 2 de Maio? 

Foi. em 1827, quando soube da del'róLa das tropas bra
zileims, no arroyo Ituzaingo, a 20 de Fevereiro; qllando 
celebrou com Buenos Ayres uma convenção preliminal' de 
paz, a 24 de Maio, ou quando, não ratificada a convenção 
por aquella r epubliea, reateou ainda com mais furor a tão 
desastrosa guerra? 

Foi em 1828, quando seus mal pago Suissos (AlJeJllães 
e Irlandezes) revoltárão-se no Rio de Janeiro, insultando 
a autoridade de seu -nome e da sua presença; quando hu
milhou-se e humilhou-nos, sem protesto, ante as bravaLas 
do Almirante Roussin, ou quando celebrou uma paz tardia 
e vergonhosa com Buenos Ayres, n. 28 de Agosto? 

Foi em 1829, quando suspendeu todas as garantias in
dividuaes em P ernambuco, ereando uma Commissão militar 
ou quando suspendeu no Ceará tambem as garantias indi
viduaes, para punir os Cratenses absol utistas e dar mostras 
de sincero amor á Constituição? 

Foi em 1830, quando a 14 de Setembro ehegárão ao 
Rio de Janeiro noticias da r evolnção franceza c da pro '
cripção de Carlos X ou quando, a 30 de Dezembro, parti0 

29 
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aSRustaelo parn. l\finas, pn.ra contmminar nesse entfío fóco 
do libemlismo, qua lquer velleidade subversivn. ou plano re
voluc ionario? 

Foi em 1831, quanelo esteve no Arraial ela Oaxocira 
elo Oampo, tramando contm as liberdacl es 1mblicas, ou 
qun.ndo no OUl'O Preto publico u a célebre Proclamação de 
22 ele Fevereiro, em que appellou para o povo, a fim de 
r esolver u ma questão legislativa, 'fazendo, entretanto; refe
r encias fi r !3nente revolução francezn., que bnçára no exilio 
um rei hypócrita e peljuro? 

Não; foi, em 1831, sim, mas, sómenLe de 12 ele Mal'ço 
a 6 ele Abril elesse anno, 

Pois, vamos mostrar que; mesmo nesse cl1l'tis~imo prazo 
el e ... apenas 25 dias (!) não queria D. Peelro abdicar n. corôa 
do Brazil e que, si o fez, foi a isso coagido por quem podia 
nlais, a nação soberana ! 

Além elos trechos citados, diz ainela o Snr. Dl'. Macedo 
na referiela biographia: 

«( D. Pedro voltou de .il!fínas Geracs profundamente des
gostoso. 

«( E m caminho para o Hio de Jan eiro, apresentou-se u 
be ij ar-lhe a mão Manoel Aptonio Galvão, que ia tomur 
posse da Presid encia de Minas Gera es. 

«( D. Pedro I, . que em elevada e justissima estimn. tinha 
aquelle distincto e honrado BrazileiL'o, chamou-o a. conver
sação confidencial e nella recommendou-lhe geande prud en
cia [ IJ no seu governo presi lencial de l\finas, prevenindo o, 
'em segredo, el e que era possivel que em bréve t ivesse de abdi
car a Ooroa do Imperio. )) [2J 

Fi cou assentado 1)elo SOl'. Dl'. Macedo que as taes he
sitações e preoccupações do D. P edro, a respeito da abdicação 
da Oorôa do Imperio, só tivêrão log n.r, ele 12 de Março a 6 

[L] Para q1lo? si quer ia nbd icllr ? 

[2] Dl'. J onquilll ManoeL do Ml\cedo. Anno uiogravhico urnzileiro. vol. 3~. pug. 220 
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do Abril do 1831, isto é, durante os ultimos 25 dias do 
sou roi nado. 

Antos de qualquor .. consideração, perguntaromos : quo 
valor ou significação podom ter as hesitações o as pl'eoccu
pações de D. Pcdro e sou dito confidencial-que era possí
vel que em bréve ti vesse' de abdicar? 

Nada vemos em tudo isto que seja extraordinario: D. 
P edro conheceu, por miL factos oxpl'ess ivos, que todos os 
dias ia-se tornando de. mo,is o, mais impopnlal' e dctosto,clo; 
nestas circumstancias, choga ao Rio do J aueiro a noticia 
da revolução do Julho em França; esta noticia é festejada 
com luminal'ias, não só . nesta Côrt", como em Pernambuco, 
na Bahia e em S. Paulo, onde os Â.eademicos, IÍ fl'ente do 
um grande concurso de povo, percorrem as ruas da Capi
tal, como demonstração de seu contentamenlo; D . P edro 
assusta-se com os progressos ·do, sua bem conquistada im
popularidadc; rosolve il' á })opulosa provincia de Minas, 
csporando encontrar n ell~ o escudo que' podia defllndol- o 
(isto em uma estação chuvosa e com l)éssimos caminhos) 
ellcontl'a é certo na Caxocira, em Mariana e no OUl'O Preto 
alguns aul ieos scrvis c padres ignaros, que prestão r cspoi
tosos a Sua Magestade o culto pouco . honroso da sua vo,s
salagem, mas ... ao mesmo tompo, seu min istro aá hoc e 
itinerante é derrotado cm sua candidatura li Assembléa 
GoraI e Pouso Alegre, Sant~Anna, S. Gonçalo, ·Campullho" 
Baependy, Barbacena Piranga, S. João d'E lrei, Tamanduá, 
Villa do Principe, Tejuco e muitas outras povoações [IJ 

cclebrão oxoquias pomposas pola alma do Badaró, o ostran
gei ro iIlustl'e quo morrora martyr do seu amor peln. liber
dade do Bl'azill 

A' vista d'isto, é bem natural que D. P ech'o voltasse 
de Minas profundamente desgostoso e julgasse dcver prevenir 

[11 Uistoria d" n."olllçiio do TIro"il 11 0 di" 7 do Abril de 1831, com peçn.s ome;,,,,s 
c fac si11Lile da pr(l(1I'ia mão de D. lled ro, Pl'incipin.dl\ por um ~r{'mbro uu enmara do~ 
Depu tados e concluiu" 1'01' J. F. Uio le Jalloiro lS~ I, I~lg-. I •• 
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confidencialmente a um homem, seu delegado e pesso!). do 
eonfiança, de que era possivel (que ·modestia! era até pro
vavel) que tivesse em bréve de abdicár a Corôa do Imperio. 

O que prova esta pl'evitlencia de acontecimentos prova· 
veis.f! Proval'á que D. Pedro tencionava mui voluntariamente 
abdicar, como disse a 7 de Abril, que estava perplexo, inde
ciso si devia Oll não dar esse passo, ou, como (liz o SlIr. 
Dl'. Macedo, que havia hesitações e preoccupações da parte 
de D. Pedro, imlependentes d'estes acontecimentos, relativa
mente a uma li bdicação possivel ? 

Si D. Pedro prevenío o Presidente Galvão de que era 
pos~ível que tivesse em bl'éve de abdicai', necessariamente 
assim o fez, pOI'que em todos os pontos do horizonte do 
Brazil claramente via amontoarem· se nuvens proceUosas e 
o p recedente de Carlos X encbia-o de pavores agoureiros I 

D. Pedl'o temia a necessidado de abdicar, para não ser 
deposto violentamente; previo a possibilidade d'aquelIa ne
cessidade e ... mais nada. 

Amava talvez bastante seu Portugal, mas o que era 
Portugal á vista do Brazil? 

Um sepulcro caiado, diante de um berço diamantino o 
berço de um gigante I 

Não havia, pois, motivos para hell,.ações e preoccupações 
voluntarias. 

O qu e elle temia e previa era a manifestação explosivn. 
e irresistivel da vontade soberana de algw'rn, que se chamn. 
a Nação brazileira. 

Esta é a verdade e só isto é a verdade. 
Mas, ainda outras'provas plenas exisiem de que D. Pedro 

não queria abdicar e eUas resaltão de seus proprios actos, 
durallte os 25 dias que nos concedeu o illustre Snr. Dl'. 
Macedo; e-I- as : . 

Si D. Pedro quería abdicar, porque, em vez de patro
cinar e sustentar os sells fieis assécbs, autol'es e protogo
ni stas das noutes das gauafadas (13 e 14 de Março) e pl'O-
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motores das luminarias e ovações clamorosas, que tiverão 
Jogar por occasiêio da sua entrada triumpbal na Capital do 
Imperio (15 de Março), r ccuava e curvava· se, ante a encr· 
gica J;epresentação que lhe dirigirão vinte e tres Deputados 
c um Senador (17 de Março) e lógo no dia seguinte (18) 
demittia scu ministro itinerante José Antonio da Silva Maia 
c no immediato (19) ao Visconde de Alcantara, ao Conde 
do Rio Pardo e ao Marquez de Paranaguá, instrumentos 
submissos de sua prcIJotencia e amigos indefectiveis? 

Si D. P ed ro queria abdicar, porque, sern ser convidado 
nem esperado, apresentava-se, a 25 de Murço, na I greja do 
S. Francisco de Paula, para a sistir aó Te Deum que os 
liberaes, seus naturGles adversarios, fazião celebrar, pelo ano 
niversario do juramento d'essa Constituição do Imperio, 
que elle todos os dias vio1n.va? E porque r ecebendo, ao sabir 
da I greja, viv.1s, ernquanto constitucional, r etorquia, trémulo 
e pressuroso, dando assim satisfação á canalha: (C sou e 
sempre fui constitucional?}) E porque, ao darem tambem vivas 
ao SUl'. D. P e,.l!'o lI, r espondia, com riso sardonico) quo 
mal disfarçava seu vivo despeito : (C ainda é muito creança?}) 

Si D. Pedro queria abdicar, porque procurava, in ex· 
tremís, congraçar-se com a nação brazileira e simultaneamente 
partilhar com ella a r esponsabilidade de uma situação tre· 
menda, que eUe mesmo creára e convoca,a extra.ordinaria
mente, a tres de Abril, a Assembléa Geral L egislativa, que 
sempre menosprezára, maxime quando encflrrára a Sessão 
ordinaria de. 1829 ? 

Si D. Pedro queria abdicar, porque, r econbecendo que 
os ministros que nomeára a 18 e 19 de Março crão fracos 
ou impotentes, para superar a crise politica imminen te e 
porque não podia aguardar o desejauo) mas demorado o 
pouco provavel apoio parlamentart á vista da precipitação 
dos factos, demittia os me mos mini 'tros, na :noute de' 5 
de Abril e nomeava de novo dous dos seus dilcctos demit
tidos do 19 de Março (Visconde de Alcantara e Marquez 



428 

de Parunngll<Í) e nomeava mais quatro titulal'es fitlelissimos 
e capa::es de t1ldo, para "alvar seu thr ono, [n,meM/a,do pelo 
íumo revolucionario '1 

Si D, Pecho queria abdicar, porque, na noute dc.6 de 
Ab r il, mandava publicar uma Proclamação, rcfercndada por 
todos os seus seis ministros, na quul, esmagado e humilhado 
pclos acontecimentos, dizia, cheio de ternura: « Bruzi lciros I 
uma só vontadc nos una, Para que tantas desconfianças, que 
não podom t1'llzer ri. patria senn:o desgl'nças? Desconfiaes de 
mim? Assentais que poderei se l' traidor áque lla mesma 
patl'ia que adoptei por minha '1 Ao Brazil '1... Ah! Brazi
le iros ! socega i : eu vos dou a Minha Imperial Palavra que 
sou Constitucional ele coração, etc.? ) 

E pOl'que ai nda nessa mesma noute) poucas horas (si 
horas decorrerão) ant<!s de abdicar, mandava o mc, mo D, 
Podl'o chamar o Senador Vergueiro) por ini.crmedio do In
tendente da Polici ~t Lopes Gama, para organ isar um mi
nisterio verdadeiramente brazileíro, como referem os historia
dores, os eontemporaneos e o pl'oprio Dl' . .lIf aeedo? [IJ 

Quando fo i, pois, que D. Pedro quiz abdicar? 

Sómente quando a abdicação lhe foi imposta pelos acou
tecimentos, quando elle só tinha a escolher entre uma 
a.bdicação soi disant ,oluntaria e uma deposição formal. 

E sta é a venla le e só isto é a vel'dade, repetimos. 
E, entrdan to, um homem do talento, dn. in trucção, dn. 

pl'obidade e da respeitabilidade do Snr. Dl'. J oa.qu im Ma· 
nocl de !l1:aMdo, qnarenta e cinco annos depois- de aconte· 
cimentos que forão pub li cos e notórios, tentou, a bem da 
Slm systematica mod eração) por bondade de Se tl nobilissimo 
comçiio) to rnar maís airosa a situação do primeiro Impe. 
rl1dol', na, ultima phase do seu tumultuario reinado, preju. 
dicando, en tl'otan to) a verdade hi tOl'ica, uma e indestl' u
cLivel! 

I i] Dr. J oaq uim Manool de M"cedo. Anno biographico 1J11lzileirb, "01. 3~, llllg. 2'J2. 
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Acrcditamos cordialmelJte que o eminente Bl'azileiro, 
IUtlLre da geração actual, só foi movido pelo culto intemo
rato do que julgo u ser a verdade, porque uma alma varo
nil c pura como aquelln. não transige jámais com a ereni
elade e a alteza ele Slla consciencia. Podendo-se, entreLan to, 
ti l'ar conclusões falsas dos trechos q lle ci támos do seu es
cripta, julgamos ser dever nosso mostrar a improcodoncia 
- elas possiveis ou lwova veis conclu ões. 

O Snr. Dl'. J oaq ui m fanoel de Macedo fica sendo 
sempre, comtudo, um homcm, um cidadão o um escriptor 
respeitavel. 

Mas, permiLtir<Í ainda o Snr. Dl'. Macedo que citemos 
dous pedacinhos de omo, categoricos e pel'emptorios; são 
de Eval'i to Ferreira da Veiga, o Deputado, Redactor da 
cc Aurora Fluminense». 

Dizia Evaristo na sua cc Aurora l) de 15 de Abril do 
1831: 

cc O ex-Imperador, até os seus ultimos momentos, mos
trou-se qual sempre tora; altivo na prosperidade, humildo 
c timido na desgraça. 

cc Quando os Juizes de PI1Z, em nome do povo, forão 
á quinta el a Bôa-Vista represen tal'-lhe, recebeu-os com des
elem, respondeu.lhes com uc::;pl'ezc e cólera; a sua linguagem 
adoçou. se um pouco, á cLlegada do geneml Lima, porqae 
então os seus olhos om p:nte ~e desvendarão, e convenceu
so de quc a força não queria sustentar a tyrannia; com a 
nova. de que o Batalhão do Imperador o eleixára, cahio a 
cnergia do ex-monarca c, vendo-se abandonado de todos, co
nheceu então que não podía mais ser o Impemdor do Bn\'zil; 
abdicou em seu filho.» 

E dizia ainda Evaristo na sua cc Aurora,» de 20 do c.i
itl,do mez c anno: 

cc Ohegava o cc Patriota» a capl1Cital'-se do que, no estado 
em que as cousas se achavão, o povo c a trópa do Rio de 
Janeiro, reunidos. no Oampo da Honra" se contentarião, ob-
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tendo do cx-Impel'ador a mudança do ministel'io ou a rein
tegl'ação do que Tora demittido? E' mister ser muito 
simples, 

II Ainda quanlIo o ex-Imperador accedesse a semelhante 
voto, que garantia nos podia dar a sua palaYl'a, c dc qU(J, 
pnFsadas vinte e qu:ttl'o horas, não tornasse a pôr na ad
ministração os Pal'anagu<Ís e os Alcnntal'aR, procurando 
haver á mão os autores da q ne scria então intitulada
l:for'rorosa rebeUiiio do Campo de Sant'Anna? 

({ O que Be queria é qu e D. Pedro deixasse de ser Im
perador dos Brazileiros j nem foi o ex-monarca tão lel'do 
que muito bem o não entendesse. 

({ Abdicou, quando via que lh e era impossivel ter a corôa 
na cabeça 1'01' mais duas hor:as. )) 

Esta é a verdade e só isto é a verdade, pela ultima 
vez dizemoR. 

O que acabamos de expendcr, relativamenLe á abdica· 
ção voluntaria do primeiro Imperador é l)lenamente confir
mado pelos segui ntes escriptores : 

Barclay: 
({ Um rei que se mostra inimigo do povo, tem por esto 

simples facto abdicado. )l [lJ 

E. Duclel'c : 
Ir Os r eis deEcem dos thl'onos, para não serem d' lI es 

precipitados; mas, apenas descidos, desesperão por subi r 
de novo. l) [2J 

Elias RegDftult : 
rI Elles (os Bmzileil'os) esporavão ainda alguma co usa 

do seu imperador; porém, a in capacidade d'este pl'oduzia 
tumnltos continuo; e elle e~·itotl pl'ovavelrne/~te uma expulsão 
(oxpulsion) abdicando em 6 tl e Abril de 1831, em favor do 
sell filho D. P edro n.)) [3J 

[l] Dictionuniro poli tiquo de Gurnier Pagos. Pula""" - Abdicutioll -, pag. 2 
[2] Me.mn obra, mesma pa)aym, )lug. 3. 

(3) Mesma oura. Puluym - Drésil -, )mg. 170. 
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Quanto ao facto de abdicar nomeadam cnte D. Pcdro 
a corôa deste Imperio na po~sôa de seu augusto filho, di
rcmos q ne era elle desnecessario, sondo, alem d'isso, imper
tinente, porque inconstitucional. 

O Snr. D. Pedt'o II teria de succellor c succedeu effo
ctivamente a seu pai no throno do Brazil, om virtude de 
pI'oceito da nossa Constituição (artigo 117) e não om vir
tude do Decreto de Abdicação. 

D'aquelle Decreto devet'-se-hia concluir que podia. D, 
Pedl'o abdicai' a corôa l1l'azileira em qualquer outra peseôa 
ou mesmo em alguma das suas duas filhas e:;üstentes no 
Brazil, si não julgasse ainda, melhor abdical ·a em favor de 
D. lt1:aria da Gloria, rainha de POTtugal , reconstituindo 
assim a velha e fraccionada monarchi:t portugueza, sonho 
dilecto .. . esvaecido!! 

Sendo, porém, absurda tal eonclusão, foi realmento 
desnocessaria, i mpel,tinen te, inconstitucional e irrisoria a 
citada designação d'aquelle immortal Decreto de Abdicação, 

Diz o provecto Blackstoue: 
cc Quando atlirmo que a corôa da Grã Bretanha é here

ditaria, não é minha intenção designar de maneira alguma 
um titulo ao tbrono jure diviM l) [lJ e em outro logar : 

cc P ela lei commum, pelo costume constitucional, a corôa 
é heredi taria. )) [2] 

Ig_ual theoritL vigora no Brazil, baseada na sua Cons
tituiçffo. 

Só_ existe a este respeito uma differença entre o Brazil 
e a Inglaterra e é que o parlamento desta ultima nação é 
peron eme nte constituinte, e o do Brazil só o é, em virtude 
de poderes e peciaes outorgados l)ela nação, 

Morrendo politicamente para o BrllZil, quiz D. Pedro 
ainda exercer um arbitrio, senão substancial, pelo menos 
formal, 

[1] Blnckstouc. Comrueutatrcs SUl' les lols angl .. ises, vol. I,o, png. 361. 
[2J ~Iesma obro, pago 363. 
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Nacb aqui dil'iamos sobre este ponto, si á~ pa1:wl'as 
finaes do l'eferido Decreto de Abd icação se segu i sem esLas 
outras : ((na conformidade do artigo 117 da mesmaOon,·ti
tuição. l) 

Red igido como está o Decreto de Abdicação e conhe
cidos os precedentes cie D. Pedro, fo i aquella designação 
puro luxo de arbítrio, e mais naela. 

Mas D. Pedro esqueceu-se ele outras delerminações 
igllalmente salutares e nece'3sal'ias. 

Poderia tambem ordenar in extl'emis.- 1.0 o Brazil con
tinuará a ficar na America; 2.° a nação brazileira entral'á 
no goso de sua inviolavel, mas, vio lada soberania; 3.° não 
mais cr earei commíssões militares, nem patrocinarei uma 
facção estrangeira, affl'on ta insupportavet á dignidade do 
di to Bl'azil ; 4.° finalmente, os Brazileiros não terão sau
dades ele meu al'chi-patel'llal governo!. . . 

Esqueceu-se ... 



UAPl'rULO XXXIII. 

Cinco grandes direitos, garantia dos outros tambem 

grandes direitos do cidadão. 

lO. 

1.0 DE PETIÇÃO E DE PROTESTO. 

2.° DE REPRESALIA OU RETORSÃO. 

3.° DE IN'rERVENçÃO. 

4.° DE RE. 'I TENCIA. 

5,° DE REVOLUÇ"lo. 



435 

(PROEMIO.) 

Oonheeemos cinco grãos no movimento de aniipaihia, 
repul ão e aggressão de um povo conira outro povo, de 
um governo contra outro governo, os quaes tem os se
guintes nomes: 1." Protesto, 2.° Represalia ou retorsão, 3.° 
Intervenção, 4.° Guerra defensiva, 5.° Guel'l'a offensiva. 

Ousamos appUcar esta nomenclatura e os principws quó 
encerra, nomenclat~,ra e princípios q unsi excl usi vos do direito 
interna.cional, ao direito publico constitucional, fÍs relações 
en tre governantes c governados, alterando a dita nomen
df/fura sómente nos dous ultimos casos, mas, sem prejuizo 
dos principios que representão, os quaes aceitamos. 

Assim temos : 

1.0 Petição e protesto. 
2.° Represalia ou retorsão. 
3.° Intervenção. 
4.° Resisteneia. 
5.° Revolução. 
Estas cinco expressões correspondem a cinco direitos 

populares a cinco direitos legitimos c inviolaveis de qual. 
quer nação, livre ou escravisad:-t, qualquer que seja a lettra 
do pacto social, porque taes direitos tem por ·fllndamento 
a propria natureza do homem e da sociedade e porque 
forão reconhecidos pela sciencia pura, inelependentemen te 
ue qualquer bypothese e de quallluer preconceito ignúro, 
convcniencias politicas ou tradições historicas. 

Um estadista eminente, o Snr. Oonselheiro de Estado 
José Thomaz N abuco de Araujo, já se lembrou de outorgar 
dit'eitos ele cidade na politica interna ás expressões do di· 
reito elas gentes: Stat~t quo e uti possidetis. 

Seguiremos o exemplo do sabio mestre. 
Temos, porém, uma consideração a fazer, preliminar e, 

até certo ponto, prejudicial. 
Na vida normal dos povos regidos pelos govel'Oos mo-
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nal'ch icos reprcscntativos c pal'lamcntal'ee, é a r cp l'esenta
çi'ío nacional o natural, lcgitimo e perfcito intel'mediario 
entl'c o povo e a corôa. 

Entretanto, mesmo nestc caso, póde dar-sc, na aU3en
ci3. regular ou lcgal do Parlamcnto, facto ou acto governa
tivo tão grave, tão compromettedor da liberdade, da iude
pcndrncia, da fazenda e da honra. nacional, UmtL criso 
politica, no seu sentido mais lato, ou financcira de t.al ma
gnitudc, que exija remedio prompto e ul'gente, em quc o 
povo, não só póssa, como deva usar de seu poder sobe. 
rano, 1.' protestando, 2.° retaliando, 3' intervindo, 4.· 
rcsi stindo, 5.· finalmente exautorando c fulminando a au
toridade perjura, impudente e prevaricadora. 

Si assim é e deve ser na vida normal dos povos regidos 
por governos representativos e parlamentares, quando, não 
funccionando as ·Cam.aras legislativas, se dão factos rr:omen
tosos, que exigem providencias immediatas e heróicas, afor
Uori prevaleccm os mesmos principios, quando se dá anor
mali dade constitucional, quando a realeza é useira e vezeira 
cm abusos condemnaveis, quando ob e sub l'epticiamente, 
pela corrupção ou pelo terror, tem a corôa Cl'eado c desen
volvido um despotismo de facto, contra o direito de libel'
dade, escripto em táboas que dcspedaçál'a . 

O povo brn.zileiro não seguio rigorosamentc, em relação 
a D. Pedro, esta ordem thcól'ica. 

Fez repl'esalia ás quatorze cxecuçõcs de 1824' eom o 
assassinato do Viscondo de Camamú, Presidente da Babi:L 
e fez ainda repl'esalia ás demons trações ofliciafls, ' forçadas, 
prostadas a D. Podl'o, om sua segunda. viagem a Minas, 
com as exéquias pomposas que fez celebrar em diver as 
cidades e povofl,ções da mesma provincia, pela alma iIIustre 
tio um estrangeiro denodado, que monha martyr de seu 
amor pl'la liberdade do Brazil, o italiano, rodactor do cc Ob
servador Comtituciollal )l, J oã9 Baptista Libero Badaró I 

Protestou a 17 de ~1:arço de 1831, pe10 orgão de yinLo 
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e tres Deputados e um Sena.dor, contra o canibalismo aI · 
ironio. o das nlJutes das garrafa.las de 13 e 14 de Março, 
contra. a. protérvia inaudita de uma facção estrangeira, 
patrocinada. pelo governo imperial, que assistio impassivel ~ 
e applaudio jubilo o aquell:J.s seenas de sangue e vilipend io 
para a nação braÚJeim. 

R esistio, intervindo nos a.ctos da privativa competencia 
tio Poder :Nloderador, exigindo a destituiçiIo de um minis
terio composto de homens relapsos e impenitentes, como 
prevaricadores e instrumentos perversos do despotismo 
imperial, homens, em6.m) que l'epresentaviIo um passado 
tenebroso, attentatorio das liberdades publicas e do puno 
don 01' nacional! 

D. Pedro cedell a fez mesmo mais do que se pedia. 
Este facto exige que abramos parenthesis para uma 

consideração : 

O povo e a tropa, reunidos e congl'açados no Campo 
que so chamou da Honra, pedião: pri meiro, a exonel'açiIo 
do mini . terio nomeado; segundo, a nomeação do millisterio 
:111 teriormen te demittido. 

Devemos expor toda a nossa opini:l0, que é a seguinte : 

O primeiro pedido era justissimo; o segundo inadmis
sivel para a llignidade do Imperador. 

D. Pedro) é certo, tinha aberto um triste preeedente, 
nos tempos da independencia, domittindo um ministorio 
qne acabava de nomear e nomeando de novo os Andl'adas 
que aeabava de exonerar, tudo em virtude de um motim 
cxccutado por alguns grupos de homens, que poueo expri
mião, dit'igidos oceultamente pelos me mos Andradas, como 
dizem historiadores illustres. 

Entretanto, a despeito do procedimento estabelecido, 
reconhecemos que houve exorbitancia em quererem povo e 
tropa indicar o pessoal do ministerio que devia servir. 

Mas, porque o sempre sensato e soffredor povo do Rio 
de Janeiro fazia assim uma exigencia. inadmissivel? 



438 

Por uma razão ml1iLo simples, cremos nós, e categó. 
!'Íca : o povo e::;tava cansado das arbitrariedades e perfidias 

, imperiaes e altivo pela victoria indisputavel que emfim aI. 
cançára, queria tirar d'ella todo o proveito possivel e fun· 
dar um novo modus vivendi, mais supportavel e mais digno j 
por isso, faz ia aquella exigencia, desafio formal á vencid,~ 

realeza, contando com o seguinte l'esultado: ou D, Peuro 
ceLlia, renomeando o ministerio que dem ittira e neste caso 
ficava para setnpre desmoralisado 'e impotente, ])oJ'que vul. 
nemdo'j OLl não cedia, e então seria deposto, bon ,gré, rnal gl'é. 

D. Ped ro foi, pois, bem avisado : salvou, in ea'tl'e17lis, sua 
dignidade, posta em conflicto com a soberania nacional, e, 
abdicando, mostrou,se mais sensato do que em todos os 
nove annos de seu tumulLuario e infelicissimo reinado. 

RI Je reconbeceu, no dies irce da nação brazileira, quc 
exif:'tião n 'e lle uous defeitos insanaveis e inconciliaveis, com 
o sent im ento do povo de que era cbefe: seu nascimonto o 
sua in dole um tauto marcial, rebelde a qualqu.cr conoctivo 
constitucional j reconbeceu finalmente que o róseo laço do 
1822, que eUe mesmo partira com a espada, não podia 
mais ser r eatado, porque eUe Imperador tinha pel'diuo a 
antiga e necessal'ia confianç~t do Brazil e a confiança, uma 
vez perdida, nunca mais volta. 

Aquella exigencia foi apenas, podanto, uma formula 
amena e.,. generosa el e banimento perpetuo. 

Era muito tarde pam o arrependimento I ... 

~--



SECÇAO L 

Direito de Petição e de Protesto. 

o direito de petição, e portanto o de protesto, foi r eco
nhecido no § XXX do art. 179 da Constitui ção do Impcrio, 
nos seguin tes tcrmos : 

« Todo o cidadão poderá apresentar por escripto ao 
Poder L egisll1tivo c ao executivo reclamações, queixas ou 
petições, e até expor qualquer infracção da Oonstituição, rc
querendo perante a competente autoridade a eft'ectiva res
ponsabilidade dos infrnctores. » 

Este direito é . antiqui ssimo em todos. os povos do 
mundo civilisado; a segu inte phrase do profundo historia
dor A. Herculano o prova, pclo mcnos quanto a Portugal: 

« L embrai -vos de que os bUl'guezes tem por costume 
antigo o direito de dizerem aos reis seus aggravamentos, de 
se queixarem e de os reprehenderem. » [1J 

Depois de ter-se occupado com os direitos absolutos do 
cidadão inglez, que consistem principalmente no livre goso da 
segurança pessoal, da liberdade pessoal e da propriedade prí
vada (textual) diz o erudito e illustre Blackstonc: 

« P ara defender ou reclamar estes direitos, quando 
eUeR são de facto violados ou attacados, o Ing lez gosa: 1.0 

[lI A. Herculano. LendllS e Narrativas, vol. l~, pago 110. 
30 
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do recurso á administraçito r egular , e sem obstaculo, da 
justiça nos t ribunaes ; 2.° do direito de petição ao r ei e ao 
pa l'lamento, para a r eparação dc sens aggravos; 3.° do di· 
r eito de ter ar mas e de fazer uso cl'ellas, para sua clefeza 
e sua propri a conservação.» [lJ 

Em relação á F rança, diz o egrég io visconde de Cor. 
menin, no seu Direito Administrativo : 

cc O direito de petição é um dircito constitucional, ga. 
rant ido pela Car ta e que per te nce a todos. A p~tição fo r· 
mula votos politicos, li tter al'ios, r eligiosos, scientificos, 
admin istrativos e Jeg i lati vos OL1 então exprime queixas. 
P or e11 a, O ul timo dos proletar ios sóbe á tribuna e falia 
publicamente perante t oda a França. Por ella, o Francez 
não eleg i, el, nem eleitor , nem mesmo cidadão, póele exercer 
a iniciativa como os dcputados, como o proprio governo, 
ao menos, segu nuo a tb eoria. P or ella, O cidadão opprimido 
ou ferido em seus J ireitos ou em seus interesses, póde vir, 
peran te os representantes elo puiz, pedir o que cr ê lhe ser 
devido: ou como graça ou como justiça e at tacar todo o 
acto que lh c trouxer aggravo. » [2J 

Foi provavclmente do direito p ublico interno que o 
direi to intern acional der ivou 'sua theoria do protesto, muitas 
vezes preliminar de um caslts belli ou de ·uma intervenção 
armad a. 

-e 

111 W. Bh, k 8 t 0 1l 0 . Cúmmcntni,'cs SUl' los lois nnglnisos. T mrlu cção do N,1ú Cltom 
pr6. Paris l82'2, \f,, 1. 1.0 pago 260. 

[2J Vi,iCO lldc do Cormonin, Druit ndmill istl'llt if. P nris 18!O, png. 395. 



SECÇÃO 11. 

Direito de Represalia e de Retorsão. 

Os direitos dc represalia e de r etorsiLo radicão-sc á ·an· 
tiquiss ima e proscripta pena de Talião, 

São, sem duvida, direitos um tanto selvagens, mas, o 
que ha de mais selvagem do que o direito de fazer :J. 

guerr::t ? 
E' conhecida a significação das palavras represa lia e 

retorsão, 
Não escrevendo um livro sobre direito internacional 

ou diplomacia, pouco nos interessa a significação exacta 
dos dous vocabulos, que nestc Capitulo con, ideramos como 
quasi synonymos, posto saibamos que não se dá tal syno
nymia, e que a Retor~o é uma Represalia r estricta e es
pecial. 

Tratando da legitimidade das repl'esalias, diz o cons
picuo VatteJ : 

(C Cumpre observar que, si em um assumpto litigi030, 
nosso adversario esquiva-se aos meios de pôr O direito em 
evidencia ou os illude artificiosamente, si não se presta de 
boa fé, aos meios pacificos de termim_l' o, questão, princi
palmcnte si é elle o primciro a viL' ás v ias de facto, tornn. 
cUc justo nosso direito dc problcmatico que el'o, ; podcmos 

• 
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usar das 1'ep1'esalias. E' uma ultima teutativa, antes de 
chegar a uma guerra aberta. )) [lJ 

Pois bem; o que é direito de povo a povo, de governo 
a governo, porque não o sení de. governados para gover. 
nantes? 

O direito publico interno niLo o r econhece, ruas reco
nhece o direito de r esistencia e de r evolução ! 

I sto não é logicoj quem póde mais, póde menos, e si 
e'sta regra tem excepção, não póde t el·a nest e caso, sem 
absurdo. 

Vem aqui muito a proposito referir um dito espirituoso 
de Alphonse Karr, que já citámos neste livro. 

Instado 'o humol"istico littemto para que escrevesse contl'a 
a pena de mórte, respondJu graciosamente : (( Je suis pOUl" 
l'aúolition de la peine de mo1't, mais que messieu1's les assasslI!s 
commencent les p1'emie1's. )) 

Tumbem não teriamos duvida de condemnat o direito 
de petição, de represalia, de intervenção, de resistencia e 
de r evolução, com tanto que os governos fossem justos, 
economicos () moralisado .. , não justificassem o exercicio so
berano d'aquelles sagl'ados direitos, égide e espada dos povos 
victimados. 

(( J e suis aussi pour l'abolition ou la pr0scription de 
tout desagrement, de toute mailveillance et de toute vio
lence, mais ... que messieurs les r ois e1, lem's ministres 
eommeneent les premier s )) diremos nós. 

[l] V"ttel. Lo droit dos gens, tom. 2.°, png. 68 • 

• 



SECÇAO III. 

Direito de intervenção I 

o direito de intervenção de um Estado nos negocios 
domesticos de outro foi admitliJo e consagrado pela Ingln.
t CI'1'a, nn. famosa dcclaração de White Hall, de Novembro 
clc 1793, contra a r evolução franceza; no Tratn.do mcio mis
tico da Santa Alliança, de 25 ele Setembro ele 1815, para 
supplantar todos os movimentos e aspirações libern.es; no 
congr esso de Tropau e no Congresso e na Circular de Lay
bach de 12 de Maio ele 1821, para suffocar a r evolução nos 
r einos do Picmonte e das Duas Sicilias; na Circular dc lord 
Castlereagh de 19 de J aneiro ele 1821, apoiando a Austria 
cm ~ua intcrvenção no dito reino das Duas Sicilias; no 
Congresso dc V Cl'ona de 1822, parra suffocar a r evolução 
na IIcspanha, em beneficio do des130tismo de Fcrnando VII; 
no Tratado de Londres de 6 de Julho de 1827, para a pa
cificação da Grecia; na effectiva in tervenção da Inglaterra 
nos nego cios de P ort.ugal, em virtude elo allegados Tratados 
em 1826; na Conferencia de Lanches dc 4 de ovcmbro 
de 1830, no inter esse da r evolução belga, o que foi causa 
da constituição e inclepcndencia do r eino da Belgica; na 
Convenção de 22 de Abril ele l ii!34, a favor da monarchia 
constitucional, em Portugal e na H esl)anha c finalmcnte no 
Tratado de 15 ele Julho de .1840, cm beneficio do Imperio 
Ottomano, cm luta com o Pachá do Egypto Mehemet-Ali, 
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o dircito de intcrvcnção foi clara e solcmncmente cs· 
tabelecido na citada circular de IOl'd Castlel'eagh de 19 dc 
Janeiro de 1821 e no discurso pl'oferido pelo Visconde elc 
Chateaubl'innd, ministt,o dos nego cios estrangeiros, em 
França,. na Sessão da Camara elos Depu tados dc 25 dc Fe· 
vereiro de 1823, nos seguin tes t ermos : 

cc N enhuma Iiação tem o direito dc intcl'vir nos nc
gocios intcriorcs de outra, senão no caso em que o modo 
de viver desta nação compromctta a segurança, immediata c 
os interesses essenciaes da prim eira. » [IJ 

Deixando o dir eito internacional, do qual apenas nos 
occupá mos, no interesse do argumento dc analogia, tratemos 
agora do mesmo direito de intervenção, segundo o r egimen 
constitucional, no ponto de vista das relações de governados 
para governantes. 

No Pl'oemio deste Capitulo, já expuzémos todo o nosso 
pensamento a respeito do c1il'eito de intervenção parlamentar, 
no exercicio das funcções do governo ou do poder executivo 
c a respeit.o do dircito de intervenção popular, na ausencia 
do parlamento ou co mo auxi liar do mesmo parlamento, 
cm casos g ravíssimos e urgentes. 

Ao que então clissémos accrescentaremos o seguinte : 
Em 1821 e 1822, o povo, por intermedio da Camara 

municipal do Rio de J aneiro e das juntas de Minas e São 
Paul o, e do govcrno, Bispo, Cabido, clero e camara mu
nicipal tambem de São Paulo interveio no governo do 
reino e dete-rminoü D. P edro : 1.0 a ficar no Brazil, deso
bedecendo a seu pai, a seu r ei e ás côrtes soberanas da 
.l\1etropole: 2.° a convocar Ul,U.a assembléa constituinte bra
zileira, contra-posta á metropolitana : 3.° fin almente, a pro· 

[1J Clmteuubriand. Opillions et disCOllfS, pag. 51-
. .... ' .... Congl'ils de Veronne. 

Henry Wl1.uton, E lements dn droit internuUonnl, vol. 1.0, pags. 77 a 93. 

c 1U9 e 259. 
H istoire des progres c1 u droit des gens, vol. 2.. l,"g •. 1: a 30 

Helfter. Droit inlernational de ['Europe, pags. 102 " 107. 
Garoier Pages. Dictionnnire PoJitiqlle, pags. 859 e 922 . 

• 
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clamar, convicto rebelde, a independ.cncia do reino do Brazil, 
cleva,ndo-o a dignidade de Iml)é ,~o. 'rudo isto foi julgado 
muito bom, altamente mel'itol'io, .porque a revolução era fa
voravel ás ideias, aos sentimentos e aos interesses do go
verno que então dirigia o g l'ande reino americano, 

Em 1831, porem, o mesmo povo, :na ausencia do par
lamen to, urgido pelos perigos gravissimos do momen t?, no 
período agudo de um grande mal goyernativo, que se tor
nára chronico, vendo diante de si .. ' o espectro lobrego e 
tel'l'ifico do despotismo, e de Il.m despotismo duas 'vezes 
pCIj uro, conRoroiado a nma fu.gÇão estrangeira, desesperado 
de seu destino, que lhe pareda c<'1,vado no fundo de um 
sepulcro ou formulado irrisoriamente num póste de igno
minia- ergue0, junto ao Throlto inconsciente, aquelia voz 
póssante e sonora, que fizéra yS'trugir impertérl'ito no dia 
que se ehamoll de sua indep~ndencia e r~quereo justiça, 
isto é, liberdade, a seu Perpetuo Defensor! 

Transtornão·se os vocabul~rios da lingua, deturpa-se a 
nomenclatlU'a scien tifica, pel'veFte-se o signifieado nni versal
mente aceeito dos term08 e das eXl)ressões, torna-se crime 
o que era virtude, desordem o que era direito, insolencia o 
que era patriotismo, rebeldia I) que era heroismo! .. ,O 
povo é desattendido e menosprezado, e, então, sem um só 
aeto de violencia, calmo e verdadeiramente soberano, atfas
ta-se paulatinamente da l1berrada realeza, e o despotismo, 
comprehendeudo, já tarde, que perdera o unico apoio de 
seu poder emprestado, precipita-se do thl'ono, para salvar 
um principio! 

O direito de intervenção popular, na vida ou no pro
ceder dos governos, é sem duvida tão legitimo ou muito 
mais legitimo do que o pretendido dil'eíto de intervenção 
governativa nos comieios eleitoraes, na eleição dos repre
sentantes da nação, formlllado na theol'ia da candidaturas 
officiaes, 

Quando ao direito de intervenção parlamentar, é elie 



446 

um postulado juridico e politico, em todos os paizes onu e 
ha parlamentos com attribuições legislativas. 

Pelo § 9,° do art, 14 da Constituição do Impel'io, é da 
attribuição da Assembléa Geral Legislativa : (C Velar na 
guarda da Constituição e promover o bem geral da nação. » 

Este simples e Jaconico paragrapho da Constituição dá 
ao purlamento pleno e absolLlto direito de intervir no 
exercicio das funcções govel'l1aLivas . 

Além d'aq uella attribuiÇllo, tem a dita Assembléa a fa
culdade : 1.0 de instituir exame "da administração que a~abou e 
de reformar os abusos n'ella introduzidos, no caso de morte do 
imperador ou vaccancia' do throno; 2.° de (srolher nova dy
nastia, no caso de extincção da imperante, segundo os §§ 6 e 
7 do referido artigo. , 

T em ainda a Camara dos Deputados a attribllição pri
vativa de decretar que tem lagar a accusação dos mínistros de 
Estado e Conselheiros de Estado (textLlal) segundo o art, 38. 

Ao Senado compete ainda conhecer da responsabilidade 
dos Secretarias e Conselheiros de Estado (textual) segundo o 
art, 47. 

Além da censura geral e especial da administração pu
blica, que déve tel' logar mais propriamente nas diSCLlssões 
da Resposta á FalIa do Throno, dos orçamentos ministeriaes 
e da fixação das forças de mar e terra e além do direito 
de denttncial' o ministl'o prevaricador e de accusal-o formal
mente, tem a Camara dos Deputados (fuculdade commum 
ao ·Senado): 1.0 o direito de interpellar solemnemente qual
quel' membro do gabi r eLe ministerial sobre os actos gover
nat ivos que carecerem de explica,ção e ju stificação; 2.° o 
direito de votal' uma moção de desconfiança ministerial ; 3.° 
finalmente, o direito de dil'igil' uma mensagem á Garôa, 
quer respondendo á FalI a do Thl'ono, quer em qualquer 
outl'a occasião, si os dous primei ros a lviLl'es for em insufli
cientes, mostrando a conveniencia ou a necessidade da des
tituição do ministerio. 
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Do. expo.sto. co.nclue-se que o. go.verno. representativo. 

parlamentar é um go.verno. de perenne intervenção po.pular, 

o.Ll nacio.nal, revelando.·se esta intervenção. de direito. e de 
facto. entre nós, segundo. já dissémo.s, principalmentc, do. 

seguinte mo.do. e nos seguintes caso.s: 

] .0 Na grande these co.nstitucio.nal: cc todos os Poderes 
são delegações da N ação. » 

2.° Na existencia de um Po.der Legislativo. represen

tativo. . 

3.° Na attl'ibuição. que tem a As. embléa Geral Legis

lativa de velar na guarda da Constituição .e promover o bem 
geral da nação. 

4.° Na attribuição. que tem a mesma Assembléa de 

instituir exame da administraçiío qtle acabou e de reformar os 
abusos n'ella intl'odusidos, no caso de vaccancia do throno. 

5.° :Ta attl'ibuição. que t em ainda a mesma Assembléa 

de escolher nova dynastia, no caso de e.'l'tincção da impe
rante. 

6.° Na attl'ibuição. privativa que tem a Camara d'JS 

D eputado.s de decretar que tem logar a accusa;ão dos minis
tros de Estado e Conselheiros de Estado . 

7.° Finalmente, DH tt.ttribuiçã9 privativa que tem o. 

Senado. de con7w:er da rooafmsa bilidacle dos Secreta rios e Con
selheiros de Estado. 

Aq u ella aLtribuição. c1 e velar na. guarda da Constituição 
e promover o bem geral da nação to.rna-se effectiva, não. só

mente na vo.tação, interpretação. e revo.gação. das luis, eo.mo. 

efficazmente dos quatro. seguintes mo.do.s : J.o p ela censura 
geral e especial ; 2.° pela interpellação, 3.° pela moçiío de 
desconfiança ministerial, que é sujeita a vo.tação., e 4.° final

m ente peht Respo.sta á Falia elo. Thl'o.no. o.U po.r qualquer 

o.utra mensagem á Corôa, si o.utro.s alvitres fo.rem insufficien 

tes, mo.strando. a conveniencia ou a necessidade da destituição 
do ministerio . 

Aqui suscita·se uma gravissima questão.: 
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Declarando o § 6.° do art. 101 da Oonstituição do I m
perio que o P oder Moderador (dclegado pr ivativamente ao 
Imperador) exer ce uma das suas funcç.5es « nomeando ou 
dem ittindo livremente (livremente, nóte.se) os ministros de Es· 
todo» pergunta-se : é constitucionalmente admissivel: 1.0 
uma moção parlamentar de desconfiança ministerial, 2.° uma 
mensagem parlamentar á Coróa, mostrando a conveniencia 
ou a necessidade da destit~âção de um rninisterio? 

A primeira pergunta encontra natural e completa res
posta na theoria das maiorias, consubstanciada no regimem 
representativo e parlamentar. Quando dá-se conflicto entre 
a Oamara dos Deputados (unica que póde estabelecer o 
confl icto, por haver Holução legal para elle) e o mi:r.istel'io, 
o Poder Moderador, especialmente incumbido da manuten
ção da independencia, eq~âlibrio e harmonia dos mais poderes 
politicos (art. 98 da Oonstituiçtio) intervem, ou desl,ituimlo 
o ministerio ou dissolvendo a Oamara dos Deputados. 

A segun da pergu nta não tem r esposta tão facil: 1.0 
porq ue, havendo o remedio cur ial da moção de desconfiança, 
fi ca sem r azão de ser o segundo expediente; 2.° por que o 
emprego d'aquelle meio parlamentar extremo revelaria que 
o ministerio quer viver à tout p1'Íx, a despeito de uma 
maioria ael versa, o que é abslll'do, na theoria e monstruo
sidade, na historia. 

Entretanto, esse absurdo theorico, essa monstruosidade 
historica, tem existido na bistor ia da ideologia e na ideo
logia da historia, pódenelo em qualquer tempo r essnrg ir j c 
como os absurdos e os monstros devem ser prúmptamente 
proscl'iptos e elimin ados, porque são sempre perniciosos, cum
pre usar elo especifico capàz de supprimir esses entes abor
tivos da intelligencia e ela vontade do homcm. 

Oonsider amos, pois, incontestavel e inattacavel o direito 
parlamentaT, e, subsidiariamentc, popular, de pedir e exigir 
da Oorôa a dustit uição de um minister io liber t icida, immo
['aI, tresloucado e conspurcadol' do decóro e da h onra na-
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cional, quando falhem os outros meios mai s regulares o 
mais moderados do obter o indispensavel o inadiavol defe
rimento para o desideratum naci ~Jllal. 

O governo r epresentativo é essencialmente e imperio
samente o governo da 0l)inião publica. 

R' a i.sto que os Inglezes, mestres nestas mate das, dão 
o nome simultaneamente intl'adusivel e eloquunte de self 
gouvernement. 

Pelo ant iquissimo direito hespanhol, no din. da elevação 
ao throno de um rei - o gram justiza, cercado dos ricos 
hombres, tendo sobre o peito do r ei uma espada nua, lhe 
dirigia estas memoraveis palavras, que aqui' dal'emos no 
an Ligo castelhano: 

cc Nos otros, q1te, cada uno por si, somos ta nto como os, 
y que juntos lJodemos mas que os, os hacemos nuestro rey, 
contanto que guardareis nuestros fueros; si no, no. II 

E', porém na Inglaterra, no paiz classico do governo 
padamentar, senão do governo r epl'esent:1tivo, que se co
nhece bem e bem se pratica o principio da inter venção 
pal'lamentar e p')pulal' (uireito de petição e meetings) nu. 
alta administração elo Esta,do. 

E entretanto, é ~~ Inglate1'l'a um pa.iz modelo de mé· 
thoelo e ordem ! 

Ouçamos seus publicistas : 

Theodoro Karcher, Profes 01' na Academia Real Mili
tar de Woolwich e examinador na Universidade de L on
dres, as im se exprime, citu.nuo tambem autoees que temos 
citado, com exclusão de Fischel, unico c~jn.s obras não co
nhecemos devidamente : 

(( .A ideia da omnipotencia parlamentu, na Inglaterra, 
não é moderna, porque o parlamento de Oxford declarou 
em 1258: cc o Parlamento é o poder supeemo. EUe tem 
sempre uma a utoridade igual, absoluta . Elle nada reconhece 
mais alto sobre a terra, l) 
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cc O Parlamonto, diz D Lolmo, póde fazor tudo o que 
não . impo. iv 1. l) 

cc O ParIam nto tem o podoi' absoluto, é omnipotcnte )) 
diz Blaok tone, 

cc D poi. quo o x reieio da prerogativa real pa sou 
rrl'adua1m nt n.o parIam nto o n.o gabinetl:l, diz Fi cbc1, 
pód -s ntlll'mar quo m ram nto terá exi tido om um E ta
do Um r pr ntan to do um poder nacional armado do nt
tribuiçõ s mai xten a elo quo o Parlamento inglcz,)) [1] 

Emfim, o Parlrtmento inglez é sempre con titnintc j o 
no o, porém ó o é, em virtudo de delegação e pecial da, 
nação, 

on tituint 
fo ito di r ito d 

ou não, tem empre o parlmnento o pCl'

intervir na alta governação do Estado, 
porqu ropresenta a nação soberana c a, naç.ão oberana, 
por i O mesmo que o ó, tem ub olnto direito d fisca l i ar, 
por n legitimos mandatarios, o incumbido. de prover ás 
noc idado publica, de manter a ordem social, de zelar 
os direito oivi e politieo do cidadãos e defendor a hOlll'tl 

a independencia nacionacs. 
J cremias Benthan, no seu cc Tratado dos Sopbi ma 

P olitico », diz a sim : 
cc D do jri. advirto que é con a inj n tis ima confundir 

uma impugnação contra os que governão ou contra in~tituições 
abllsiv~s, com a (WC1'i\,iío ao mesmo governo . An te ó a prola 
do uma di posição contraria j pela razão de el'm.o amant· 
do governo, de ajamos vel·o em mãos mais habeis e p1lras 
a de ajamos apel feiç.oar o sy tema governati vo. )) [0] 

O de ejar, poi, ver o governo do Estado em 71U10S 

mais habeis e puras, como diz o notavel pnblicista e juri 
con ulto inglez, é uma a pimção não só legitima, como 
cligna, nobili ima a até conservadora da sociccbdo. 

[1] Theodoro Karcher. Études sur los iostitlltions politiqucs ct sociales do I'.l.n· 
gl.terre. P,ui 1 67, Jll'g8. 352 c 353. 

[11 .J • ...,mias llPntlutn. Tratl,do dos sofismas l'Olitioos, traduzido por Antonio J056 
Falcão da Frota. Santa Catharina 1 35, pago ltõ5. • 
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o direito de intervenção parlamentar está alli reconhe
cido catcgoricamcnte. 

E', porém na seguintc pagina do venerando Conde 
UusseH que aquelle antigo e sempre novo direito inglez, 
tambem brazileiro, está reconhecido de um modo solemne 
c rcvestido de toda a sua magestade e soberania: 

cc O excml)lo mais no! avel talvez do direito de interven
ção constitucional teve logar no fim da guerra da Âmerica. 
Por uma resolução tomada sobre esta questão, a Camara 
dos Communs esiatuio que a declaração ulterior de uma 
guol'l'a offensiva sobre o contin ente da Amel'ica do N órte 
tendia a enfraquecer a patria e a impedir a reconciliação 
com a Âmerica. Uma mensagem, conforme com este voto, 
tenuo sido apresentada á Corôa e o l'ei tendo dado uma 
resposta graciOSA no sentido da mensagem, a Camara decre
tou que consideraria como inimigos de Sua lIfagestade e do 
Estado todos aquellcs que aconselhassem de con.tinuar a 
guerra na Âmel'ica Scptentrional, para reduzir, l)ela força , 
á obediencia as colonias revoltadas. Posto que a palavt'a 
subsid~os (para a continuação da gucrra) não fosse empre
gada neste caso, ncm em alguns outros, déve ella sempre 
ficar sub-entendida : effectivamente, toda a intervenção da 
Oamara dos Gomnmns no exercicio da prerogativa real é uma 
ameaça tácita de recusa de subsidios . » ll] 

N ac!a mais diremos depois destas 'palavras altamento 
instructivas para os povos e para os reis, do provecto es
tadista inglez. 

O direito de intervenção é, pois, potencia r econhecid a 
pela opinião do munrl0 civilisado. 

[11 Lorel John Russell. Rssai SDr l'hiatoire dl1 gom'ornclllont ot de 10. conatitut1on 
brit..'\lllliqucs, llug. 175. 



SECÇÃO IV 

Direito de resistencia. 

Os individuas, segundo todos os jurisconsultos, pbiloso. 
pbos e códigos criminaes das nações cultas, tem o direito 
natural de defeza. 

Aos Estados cofiferem tambem jurisconsultos e pbiloso
pbos esse direito natural de defeza, que toma, na linglla
gem do direito das gentes, o nome de gucrta defensiva, pre
paratoria muitas vezes, sinão sempl'e, de uma guerra offen
si1,a. 

Os povo's, consequentemente, em relação a seus governos, 
devem ter e tem eífectivamente, o mesmo direito de def e!a, quo 
toma, na linguagem do direito publico interno, o nome de 
resistencia passiva, igualmente preparatoria, muitas vezes, 
sinão sempre, de uma resistencia. aetiva. 

O preclariss imo Ahrens, em seu CUl'SO de Direito Na
tural, depois de definir o direito de defeza, diz que o exer
cicio d'elle só é legitimo nas seguintes condições; l.0 qlHlDdo 
o attaque é injusto; 2,° quando do não uso cl'aqnelle direito 
resultar necessariamente um perigo continuo para a vida; 
0.° quando a defeza é proporcional ao attaque. [1J 

Vattel assim define a guerra defensiva: (C A nação quo 

[11 Ahrens. Cours <le <lr"i! lIatural, 3~ ediçiin, paga. 280 e 281. 



453 

péga em armas, para repellir um InImIgo que a attaca, faz 
uma g~lerra defensiva. O objecto da guerra defensiva é sim· 
pIes, é a defeza propria. [1J 

Quanto ao direito de resisfenaia popular ás prepotencias 
governativas, diz o egrégio Macarel : 

cc Todo aqueIle que, revestido de autoridade, ex-orbita 
do poder que lhe foi dado pelas leis, e emprega a for ça 
que tem á sua disposição, para L.'lzer, em detrimento de 
seus subditos, co usas que as leis não permittem, é um ver
dadeiro tyranno. E como eUe obra então sem nenhuma es 
peeie de autoridade razoavel, póde o povo oppor-se a elle e 
lhe resistir, pela mesma razãú que se teria o direito de re
sistir a qualquer outro que, pela força, invadisse o direito 
de outrem. » [2J 

Eis, reconhecido, por um Conselheiro tle Estado do r ei 
Lu:iz Philippe, o direito popular ele resistencia a qualquer 
violencia ou oppressão governativa. 

Não foi um demagogo, um revolucionario systematico, 
relapso e impenitente quem exarou aqllella magistral e tre
menda sentença; foi um homem grave, provecto, um Oon
selheiro de Estado, Professor de Direito administrativo na 
Univcrsidade de Paris. 

O direito popular de resi tencia aos arbitrios criminosos 
de um governo perjuro é, pois, um postulado seientifico. 

Â legislação brazileira, a bem das liberdades publicas, 
den preciosas providencias. 

O § 1.° do art. 179 da Constituição do Imperio determina: 
cc Nenhum cidadão póde ser obrigado a faz,?r ou deixar 

de fazer alguma cousa, sinão em virtude da lei. » 

O art. V do Código criminal determina: 

cc Não haverá crime ou delieto sem uma lei anterior que 
o, qualifique. » 

[1] Vnttel . Les droit do gcns (edição de 1830), vol. 2 .• , paga. 79 .80. 

l2J M. I,. A. Mncare\. Elemenls de droit poiiliqlle, Paris 1833, pllg. 65. 
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o § 3.° do art. 2.° do mesmo Código declara que é 
crime : 

cc O abuso de poder, que consiste no uso do poder 
C conferi.do por lei) contra os interesses publicos ou em prllr 
juizo de particulares, sem que a uti lidade publica o exija. » 

O seis .§ do art. 14 ainda do Código criminal declarão 
justificavel o crime commeLLido: 1.° para evitar mal maior j 
2.° quando feito em defeza da propria pessôa ou de seus di
reitos j 3.° quando feito e'm defeza ela familia do delinquente j 
4.° quando feito em defeza da pessôa de um terceiro j 5.° 
Cé este o caso que especialmente nos interessa agóra) 
quando feito em resistencia á execução de ordens illegaes, 
não se excedendo os meios necessarios para impedil-a. 

O § 5.° do art. 18 tambem do r eferido Código, enume· 
rando ás circumstancias attenuantes dos crimes, diz ainda: 

cc Ter o delinquente commettido o crime, oppondo-se á 
execução de ordens illegaes. ), 

Finalmente o art. 180 ainda do Código criminal de
elarn. ser um crime e o l)Une cc impedir que alguern faça o que 
a lei pennitte ou obrigar a fazer o que ella não manda ), aggl'a
vando a .penalidade, si o delinqu ente fôl' empregado pubLico. 

Outras determinações legislativas e executivn.s benefi
cião ou garantem a liberdade do cidadão brazileiro. 

Entre todas, porém, sobresahem as que dec1ado l.o 
ser circumstancia attenuante cc ter o delinquente commettido 
o crime, oppmdo-se á execução de ordens illegaes "j 2.° ser 
justijicavel o crime cc quando feito em 7'esistencia á execução 
de ordens illegaes, não se excedendo os meios necessarios 
para impedil.a. ), 

Estas duas disposições que reconhecem a legitimidade 
da resÚtencia a ordens illegaes e o § 3.° do art. 2.° do 
Código citado que considera crime cc o abuso do poder que 
consiste no uso do poder contra os interesses p1Lblicos ou em 
prejuizo de particulares » são o principal escudo legal elas 
liberdades e interesses publicos. 
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Aquelle direito de resístencia individual, posto seja bas
tante valioso, é entretanto insufficiente, por cireonseripto, 
para resalvar a soeiedade, a grande communidade nacional, 
dos assaI tos libertieidas . do despotismo ou da tyrannia. 

O grande direito de l'esistencia popular, que é objecto do 
exame d'esta Secção de Capitulo, não está escripto em ne
nhum codigo brazileiro, nem mesmo estrangeilO, elIe do
mina, é anterior, coévo e sobreviverá a toda a legislação, 
porque eUe é a essencia da soberania do povo, que é im
prescriptivel e "inalienavel. 

Aq ueUe direito encerra um poder constituinte e immortal. 
Aquelle direito é a propl'ia alma da nação, que ás vezes 

dormi ta, para resurgir, no dies il'ce, terl'i vel, augusta, glo
riosa e invencivel. 

Diz Blackstone : 
cc Para as oppressões publicas, que tendessem a dissol

ver a Constituição, a destruir os fundamentos do governo, 
são casos qu<:', p.or uma especie de decencia, a lei não suppõe: 
ella não pó de parecer desconfiar d'aquelll"s a quem investio 
de uma parte qualquer do poder supremo j uma tal des
confiança tornaria precario e impraticavelo exerci cio deste 
poder. » [I] 

cc De facto a experiencia tem feito conhecer que, quando 
o pl'oprio poder soberano marcha a passos de gigante para. 
a oppressão e ameaça destruir a constituição do Estado, 
os povos não se deixão arrastar, até renunciar os sentimen
tos propl'ios do homem, nem sacrificão sua liberdade, por 
uma adhesão escrupnlosa ns máximas politicas, ordinaria
mente estabelecidas para defe::lder essa liberdade; e posto 
as leis positivas sejão mudas para taes cil'cumstancias, 
temos o exemplo de um caso notavel em que vencerão a 
natureza e a razão. Quando J acqnes II attentou contra a 
constituição fundamental do reino, a Conven~ão declarou 

111 llZ Blo.cl.-done. Comm.ntaires SUl' les lois onglniseo, trnduc<;iio du N. M. Chom
vr~ l'al'hs 182:!, \'01. 1.0, vag. ".H8. 

31 
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que havia abdicação, o que tornava vago o thl'ono e auto
risava dispôr-se da Corôa por um novo regulament.o." [I] 

Tratando dos direitos da seguI'ança pessoal, da liber
dade pessoal e da prop-l'iedade priyada, diz ainda Blacks
tone: cc para defender ou reclamar estes direitos, quando 
são realmente violadot! ou attacados, o lnglez gosa: 1.0 do 
reeurso á administração regular, e sem obstaculo, da jus
tiça nos tribunaes; 2.° do direito de petição ao rei ou ao 
parlamen to, para reparação dos seus aggravos; 3.° do 
direito de ter armas e de usa.r d'ellas, para sua defeza e sua 
conservação.» [2] 

De Lolme, publicista igualmente estimado na Ingla. 
terra, posto que menos erudito, diz tambem: 

cc Qual seria o recurso do povo, no caso em que o prin
cipe, libertando-se subitamente de todos os laços, e lançan
do-se, por assim dizer, fóra da Constituição, não respeitasse 
mais nem a pessôa, nem a propriedade do cidadão, e 
quizesse ou reinar sem pa1'larnento ou forçal·o a subscrever as 
suas vontades? seria a 1'esfstencia. 

cc Esta these é assim decidida pelas leis da Inglaterra 
e a 1'esistencia é nellas considerada como o recu1'SO legitimo 
e final contra as violencias do poder. 

cc Foi a 1'esistencia que deu existencia á Magna Carta, 
fundamento da liberdade, e o excesso do poder estabele· 
cido pela força foi reprimido pela força; foi, emfim, a 1'e· 
sistencia a um rei que menosprezava seus compromissos que 
collocou sobre o throno a família hoje reinante. 

cc Ainda mais: este recurso, quc não tinha sido até 
então senão uma via de facto opposta a vias de factos, foi, 
nesta epoca, proclamado pela pl'opria lei. Os Lords e os 
Communs, solemnemente reunidos, declarárão que: cc O rei 
J acques II, tendo empl'egado seus esforços para subverter 

[1] BlnckBtone. Obm e volume citados, paga. 449 o 450. 

L2J Idem, inem, pag_ 250. Est . trecho jr, foi fitado, ql1ah,lo trntlí.moB do direilo do 
petiç1l'0. 
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a Constituição do r eino, rompendo o contracto original entre 
o rei e o povo, tendo violado as leis fundamentaes e tendo-se 
r etirado do reino, abdicára o governo, ficando o throno 
vago, por consequencia. » 

cc E temendo que a estes principios, que a revolução 
(ingleza de 1688) estabelecia, acontecesse, com o tempo, o 
que dá-se com cértos segredos de Estado, que só são ver
dadeiros para uma determinada classe de cidadãos, o· mes
mo acto assegurou expressamente á cada particular o di
reitn de reclamar formalmente contra os abusos do poder, 
e, o que é mais, o de ter armas para sua defeza. l) [1] 

cc A revolução de 1688 é, pois, a terceira graude época 
na historia da Constituição da Inglaterra. A Magna Carta 
tinha indicado os limites onde devia encerrar·se o poder do 
r ei; o reinado de Eduardo I tinha levantado algumas bar
reiras, mas, foi na época da revolução que se acabou de 
fechar o recinto. 

cc Foi nesta época que se estabelecerão os grandes e 
verdadeiros principios das sociedades. Pela expulsão de um 
Tei violador de seus juramentos, a doutrina da l'esistencia, 
este rect.rso final dos povos que são opprimidos, foi posta 
fóra de toda a duvida. P ela exclusão de uma familia here
ditariamente despótica, foi decidido que as nações não per
tencem aos l·eis. Todos estes principios de obediencia PB:s
siva, de direito divino, de poder indestructivel, em uma 
palavra, esta fabrica de noções funestas, porque falsas, 
sobre a qual estava assentada até então a autoridade real, 
foi destruída e substituida pelos esteios sólidos e dUJ'aveis 
d9 a1)1or da ordem e do sentimento da necessidade de um 
governo para os homens. » [2] 

Um dos escriptores mais conservadores que temos co
nhecido, Laurenti~, em seu muito importante livro intitu-

[1] Do I~olll1e . ConBtitutlon de l'Ang1eterre, \"01,2 .• , ]logs. 30, 40 e 41. 

[21 Idem, m osma obm, vul. 1-", pag. 07. 
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ludo (i De l 'Eloquenee poli tique )) fez do seguinte modo :1 

apologia -da resistencia ao desp9tisrno : 
« Os Harlay, os Molé, os Lavaqu erie nüo fllzem menos 

honra ao caraeter francez do que os Turel1lle e os -Vaubanj 
porque não ha rnenos gloria em resistir ás empl'ezas dos fac
ciosos ou ao despotismo de um principe, do que em combater 
generosamente os inimigos do Estado. 

« Quanto ao despotismo, esta palavra não é applicavol, 
na longa serie de nossos l'eis, senito a um unico monarca, 
a Luiz XI j e seu caracter absoluto e mesmo cm el não faz 
senüo tornar mais notavel a generosidade deste IJavaq uel'i e, 
de que fiz menção, e que se vio resistir, com tanta coragem, 
ás vontades de seu soberano, até o p onto de declarar.lhe, 
á frente de todos os membros do parlamento, em uma circums
tancia em que sua resistencia era hon rosa, que preferião antes 
morrer que obedecer.)) [lJ 

O eminente historiador portuguez A. H ercu1::tno n.ssÍm 
tambem reconhece, rememóra e louva o an~igo direito hi. 
torico e philosophieo de resistencia. da exigua e horoie:a 
pn.tria de seus avós : 

(C O povo, que dórme ás vezes por seculos, fôra ace:O'11-
mettido cl'uma das suas raras insomnias, e vivia essn. pos
sante vida da praça publica, em que do ordinario é ri diculo 
e feroz j mas, em que não r aro é sublime e terrivel. l' [2J 

cc Algumas vezes tambem aconteéia qu e as obscuras e 
limitadas gal'n.ntias, ou, para nos servirmos das expressões 
de então, os foros e privilegios, quebrados, apenas concedidos, 
pela cubiça brutal ou pelo orgulho impaciente dos senhores 
e dos rninistros reaes, se firmavão e até ampliavão pelo ferro 
dos burguezes, que defendião as conquistadas liberdn.d es, e 
vingavão com violencias não menos brutaes, as injurias rece
bidas. » [3J 

[11 L!lurontiC'. De PF.IOQ110:1CO Po li li r)Tl c, paga. 242 o 24-3. 

[2J A. llercl1lano. Lt·ndns c Nal'l'uti \'us, vo1. 1.0 , pago 97. 

l3J A. Ilerculullo. llistoria de Portu!;nl, "01. 4,0, pug. 39. 
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o direito de resistencia é pois uma r ealidade esplendida 
e veneranda. 

No direito de resistencia está eonsubstanciada a digni
dade d,o hom~m sobre a terra! 

E' esse um dos titulas hCl'aldicos de sua pr isca fid al
guia. 

Sem esse direito, o homem transforma-se em um verme 
desprezivcl, 1 aja, avilta-se e suicida-se. 

Til'ai ao povo Q sagrado direito de l'esistencia c te.reis, 
di::1.llte ele vós, não uma soeicdade de homens, porém, uma 
vil manada, quc tremerá ante o aspecto sinistro de seu 
pastor-lobo, que morrerá de um espasmo de medo, ao ouvir 
o sibilo do azorrague sangrento ele seu algoz, coroado ou 
não. 

No véto dos tribunos do povo estava, em grande parte, o 
direito de resistencia da antiga Roma republicana . 

Diz Montesquieu : 
« O governo de Roma foi admiravel, porque desde seu 

nascimento, sua constituição foi tal, quér pelo espirito do 
povo, qllér pela força do senado ou pela au toridade de certos 
magistrados, que todo o abuso do poder pôde ser sempre cor
rigido. J) [1] 

Depois de fallar de Carthago e Atheoas, accrescenta o 
mesmo eximia escri ptor : 

({ O governo da Inglaterra é mais sabia, porque ella 
posslle uma corporação (o parlamento) que examina esse 
governo continuamente e que se examina tambem eonti
nuamente. 

({ Um governo livre não poderia manter-se, si nito fosse, 
por suas proprias leis, capaz ele correcção. » [2] 

D urante todo o primeiro reinado, qualquer cOl'recção 
foi impos~ivel , a despeito da Constituição do Estado, que 

[1] Iontcsquieu. CollsillcraLions SUl" los causes de lu. gralluour des Romllins ct de 
leu r decadenco, editiou cln ique do Pau} LOllgno\'illo. Paris 184J, pago 62. 

l2] :Uontesquieu. Mesma obra, pag, 63. 
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só existia para ser cliariamente negada, violada e conspur
cada. 

Collocado entre dous abyslllos formidaveis, o despotismo 
e a revolução, o povo brazileiro escolheo o unico meio termo 
possivel, a resistencia passiva, Pl'eliminar da activa. 

Os seguintes trechos de Royer Collard e do Visconde 
de Bonald commentão, explicão e desenvolvem nossa ulti
ma proposição. 

Diz o sabio flllldador do eccletismo moderno: 

cc Na politica comprimen-nos entre o poder absoluto o 
a sedição revolucionaria. » 

cc Das bibliothecas os livros passárão para os espiritos. 
R' d'abi que é preciso expellil-os. Tendes vós para isto um 
projecto de lei? Emquanto não tivermos esquecido o quo 
sabemos, mal dispostos estaremos para o embrutecimonto 
e o servilismo. » [1] 

Diz o eximio conservador-catholico: 

cc A obediencia deve ser activa, para ser inteira, c a 
resistencia passiva, para ser invencivel.» [2] 

Assim foi o movimento nacional brazileiro do 7 do 
Abril de 1831 i foi uma resistencia passiva, o foi invicta o 
invencivel. 

U fi escriptor insuspeito, porq lle opposicionista ao go
verno, por assim dizer, slU'gido do seio d'aquella immortal 
resistencia, Uontezuma, que morreu Viscondo de J oquiti
nhonha, assim plenamente justifica a mesma resistencia. 

cc Proclamou-se a independencia: deixál'ão, por von· 
tura, de apparecer em acena outros Targinis ? Foi a Fa
zend~\ Publica m::tis ro:;poitada? Então é qllO se fizériío 
emprestimos rninosos, com commissões extravagantes e lo· 
sivas, então é quo se dou tocla, a latiLuclo ::to Cllnho do 
cóbro, para molhor so promoverem os p::trtiCl!1aros illtcl"os· 

[IJ Timon. Livro des omtcu\"s. PI"'is 1847, vai. 2.°. pag. 90. 
[2J Viscondo do Bonnld. (Euvres. Ponsées. 
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ses; então é que, depois de llma guerra mal começada, 
impolitica e, e mais que tudo, dirigida, já pela ignorancia 
mais crassa, já pelo espirito de dilapidação mais vergonhoso, 
se fez uma paz que eternamente servirá de labéo áquelles 
que, sómente aulicos e vis adoradores do poder, são comple
tamente indiffer entes ás desgraças da patria. 

« Ainda não erão sufficientes taes calamidades; suas 
almas negregadas excogitárão um outro meio de definhar 
de um modo inaudito o Thesouro Nacional. A questão por
tugueza foi este meio. Com elia se dispendem dinheiros 
immensc,s, sacrificão. se os interesses do Bl~azil e expõe-se a 
nação a uma revolução. 

« Os verdadeiros revolucionarios, pois, do Bl'azil forão 
os ministros corrompidos e prevaricadores de D. Pedro 1. 
Forão elles os seus inimigos j forão elles que com tae:s medidas 
prepardrão e occasionárão o descontentamento publico que, 
subindo de ponto diariamente, precipitou a crise de 6 de 
Abril. Seus planos, si não er~o acabar com as instituições 
li7)1'es, no Brazil, desacreditando o systema representativo, que 
elIe unanimemente havia adoptado, não s~ póde dizer senão 
que erão os do mais detestavel egoismo. l) [1] 

«( A arbitrariedade, o despotismo, a oppressão e a anti
nacionalidade da administração engendrão e arrastão sempre 
no Bl'azil a - resistencia popular. )) [2] 

Não póde ser mais completa a apologia da resistencia 
nacional da noute de 6 de Abril de 1831 contra o despo
tismo do primeiro Impeea.dor . 

Eis mais dous eminentes Brazileiros que, em situações 
diversas, sustentArão o direito de resistencia contra violencias 
goveruutivas : 

Dizia o Conselheiro José Maria do Amaral, nas vaginas 
do «( Espectador da America do Sul)): 

[1] A opposição do 1831 o 1832 j ustific.dn ou os crimes da administração actunl. 
Por um Brazileiro amante da sua putria. Rio de JAoelro. Na Typogmpbill do Diario 1832, 
pllgs. 46 o 47. 

[2J Mesma obm. pago 75. 
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« Commettem-se abusos? 
« Prepal'ão-se talvez gol pes de Estado? 
Prepare-se tambem a resisteneia legal. 

« Já se ouvem os primeiros gemidos de grandes dôres 
nacionaes. 

«( Gemem o commercio e a lavoura; os cófres publicos 
estão exhau~tos, a fortuna particular sofl're, o estrangeiro 
ameaça, e o Estado nem armas tem! 

« Estes são os preludias do desespero j temamos este 
filho do inferno. » [1] 

Dizia o provecto Marquez de Olinda, em 1848: 
« 05 descendentes d'aquel1es que resistirão ao-rei, para 

melhor servirem ao mesmo rei, "aberão resistir aos minis
tros, para melhor servirem ao Imperador.)l [2] 

Tendo os governos, assim como os povos) direito de 
conservação e, porLanto, dc defeza, e scndo verdade irre
futavel o conhecido apophtegma: « Não ha dü'eito contra 
direito II como póde justificar-se o direito de resisteneia e de 
revolução? 

Nada mais facil; o despotismo e a tyrannia, não' sendo 
OI'eações do direito, nem tendo direito, porque Rão factos 
abusivos, monstruosos, infames , e malditos, perfeitos, e, 
portanto, inattacaveis são os direi tos popula1'es ele 1'esisten
eia· e de revolução eon Lra taes factoe, negaç.ão de todos os 
principias puros da intelligencia e afl'ronta a todos os sen
timentos nobres do coração humano, 

Não ha, pois, direito contra direito; mas, ba direito 
contra factos assassinos de todos os direitos dos povos, 

O direito de resisteneia é um direito sacratissimo, per
feito e etérno, 

de. 

rI] Espectador da Americ" do Sul. Anno 1.0 n, 1 do 16 do Julho cte 1863, 

[2J Não garantimos" oXllCtidão destus (lalavrl1.S; foi este, porem, o ponsamento. 



SECÇÃO V. 

Direito de revolução. 

Na Secção anterior d'este Capitulo, tl'atámos do di
reito de resistencia j n'esta, nos occupal'emos com o direito 
de revolução! 

Ha então algu ma differcnça entre cstas duas expres
sõcs? nos perguntaráõ talvez alguns escolares inexpertos. 

Ha, por certo, e essa differença é a mesma que existe, 
no direito das gentes, cntre guerra def ensiva e guerra offensiva 

A distincção é, pois, clara j manifesta e f]'isaute a dif
ferença. 

Na noute de 6 de Abril de 1831, o povo brazileiro 
apenas usou do seu direito de resistencia, contra o imminente 
c previ to gólpe de Estado do governo imperial j foi o pri
meiro Imperador D . Pedl'o quem fez propriamente a revo
l ução, na madrugada de 7 do Abril d'aquelle anno, temendo 
j ustamente que o povo a fizesse. 

A abdicação é que foi a revolução, e essa abdicação foi 
incontestavelmente sabia, porque evitou uma deposição. 

D. Pedro foi mais uma vez revolucionario, como o tinha 
sido a 9 de Janeiro e a 7 de Setembro de 1822. 

E como neHtas duas ultimas datas, elIe fo i a 7 de 
Abril de 1831 o primeiro r evolucionario, mesmo cbronolo
gicamente. Houve apenaS uma differença, mas esta im-
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portantissima: em 1822, elle foi o primeiro revolucionario, 
prestando adhesão plena aos anbélos de todo o Brazil, por
que a r evolução seria em se Ll beneficio j em 1831, elle fo i 
aind a o primeiro r evolucionario, fazendo renuncia do tbrono 
do grande Imperio americano, porque presentio uma revo-. 
lução, que seria em seu total prejttizo. 

Em ambos os casos, porém, eUe foi nm revolucionario 
involuntario .. em 1822 o foi, afim de obtcr para si um 101-
perio, que perderia sem essa resolução, e em 1831 o foi, 
paJ'a obtcr um salvo conducto e para assegurar a seu fi lho 
o beneficio desse mesmo Imperio, que não mais podia COD 

ser var, porque os povos o rcpelLião decid idamcnte. 
Posto o povo brazileiro não tivesse occasião, nem neces

sidade de usar e nem effectivamente usasse de seu perfeito 
direito de revolução, na noute de 6 para 7 de Abril de 1831, 
vamos mostrar a legitimidade desse não exercido direito, 

Em um escripto nosso que publicámos, primeiramenté 
nas paginas do c( Correio M&rcantil» (então folha conserva
dora) e p0steriormente em folheto, dissémos o seguinte : 

cc O que é a revolução .'! E' a inversão da ordempolitica 
e, ás vezes, até da social de um Estado. 

c( As inversões no muudo morn.l, como no mundo pby
sico, são sempre obra da violencia (natura non Jacit saltum, 
dizia Lynnêo) a consagração do jtlS gladii do vencedor do 
momento. 

cc Violencia e direíto ou justiça, são ideias antinomicas, 
prineipios contradictorios. 

c( Ont, as revoluções trazem sempre em sen amplo ventre 
injustiç.as e ini quidades e o Estado, como diz V. Cousin, é 
a justiça constituída" 

c( Logo, revoltlção e Estado são duas entidades que não 
podúm coexistir harmonicamente e, portanto l Hão as r evo
luções, em these, condemnaveis. 

cc Quando, porém, o governo de um povo é a negação 
viva e armada de todas as leis divinas e humanas, o pólo 
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negativo de todo o bem publico, a personificação sinistra 
do arbitrio absoluto e prepotente, quando o indiv idu o, ab
sorvido e . anniquil ado pelo Estado, idfntijicaçilo do soberano , 
não encontr a 'uma gota de clinfor to na amphora peço
n henta do poder, e, despojado de todo os sens direitos 
civis e politicos, não lobriga, nos ennuveados horizontes da 
patria, um raio de e. perança que o embale e avivente, 
quando, esgotados todos os tramites legaes, para a reivindica
ção da perdida ou espezinhada liberdade, nenhum instru
mento sel'vivel r esta no arsenal da paciencia publi ca, então, 
a revolução é, nestes casos muito especiaes e gravíssimos, 
o unico e o ultimo recurso dos povos opprimidos pela ty
mnnia.» [lJ 

Tal era e tal é ainda hoj e nossa opllllao sobre esta 
importantissima questão de direito publico, 

Vejamos a opinião dos philosophos e publicistas. 
Diz o classico Ahrens: 
« Do mesmo modo que rcsolvemos a questão do direito 

de legit ima defeza, déve resolver· se a da legitimidade das 
revol1tções. 

« Os povos tem, como os individuos, o direito de de
fender sua personalidade; entretanto, fazer uma revolução, 
isto é, uma mud'ança politica violenta., pela força pbysica, 
não é, por certo, um direito abso luto, mas relativo ao estado 
de cultura de um povo. Uma revolução é, em si mesma, 
sempre um mal, inevitavel talvez, e tão necessario como a 
guerra, no estado actual da civilisação, mas, que a razão 
manda que seja o menos frequente que lor possivel. Fazer 
uma r evolução não é, pois, um direito normal. R' um as
sumpto de consciencia popular j e em todos os casos, só a. 
revoluções fe itas por um impulso espontaneo do povo é que 
podem ter fe lizes resllltados, porque é então um signal quc 

[11 Synopsis chronologica dns revoluções, motins, sedições militares e gmnde crise 
cO~8titucioD!lI, bl\vidos no Bmzil, do IM.\, l\ l84S. Rio de Jl\IlOiro. 'fypogmpbia do « Cor
reIO MercantIl » 1867, pago I." 
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o povo as deseja verdadeiramente e quo elle já é maduro 
para as mudanças que quer operar, mudanças que não póde 
obter senão por uma revolução. J) [1J 

Si o illustre philosopho appIande e j nstifica r evoluçõe.s, 
isto é, mudanças politicas violentas, pela força physica, quando 
rea.lisadas por um impulso espontaneo do povo, o que diria 
de um a simples attitude de 1'esistencia popular, em face de 
um despotismo relapôo e impeniteute, sem que o povo 
praticasse a menor desordem> o minimo desacato? 

A resistencia de 6 de Abril de 1831 foi r eal monte o 
acto popular mais digno o mais honroso da historia d'oste 
Imperio. 

Diz Silvestre Pinheiro Ferreira, qlle foi ministro do rei 
absoluto e absolutista D. João VI : 

« O mais sagrado dos deveres do cidadão, depois da obe
diencia á,s ordens da autoridade que forem conformes ás 
lois do J~stado, é a resistencia ás que lhes forem oppostas.)) 

«( Si a força publica, encarregada de proteger os cid a.
dãos contra toda a aggressão inju sta, não vem em nosso 
soccorro, o pacto socia.l achar-se·hia infringido pela propria 
autori€1ade, e desde então seria preciso repellir a força pela 
força. Tal é a marcha da resistencia legal do cidadii:o contra. 
os abusos do poder o da legiti11Ul insurreição elos povos (os 
gryphos são do proprio autor) contl'a o despotismo dos 
tyrannos. )) [2J 

«( A nação é sujeita tão l :mgo tempo, quanto elltt qucr 
continuar (versão littoral) ao monarca a soberania. )) 

«( Póde-se, sem duvida, r evocar o mandato que sc con
cedeu.)) [sJ 

Não se póde ser mais expressivo e categórico. 
Um ministro de Estado de um rei absolulo e ab Olll' 

[1] H. Ahrens . Cou rs de droit natllrt'l, 3." edição, pag.28'1. 
[2] Si lvestre l'inheiro Ferreira. Proeis <l'no cours do dl"Uit ImbUe interne ct oxteruo 

Paris 1830, pug. 47. 

l3] Mesma obm, pago 5(). 
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t ista reconhccc e glor ifica a cxistel1cia de uma legitima in
surreição dos povos contra o dEspotismo dos tyra nnos I 

D iz :M:artinez Marina, cm uma obm altamen te r ecom
mendavel: 

cc São Thomaz de Aquino, principe dos theólogos esco
lasticos, cento e cincoenta annos antes que o cidadão de 
Genébra (J . J. Rousseau) publicasse sua execllente obra 
sobre este assumpto, estabeleceu o , COTI traeto socinl como o 
fundamento da sociedade política. E lle aflil'ma mesmo que 
no caso em que o principe, abusando do poder real, rom
pesse o pacto, o povo, quando mesmo eUc se tivesse ante
riormente submettido e perpetuamente, pO flcria 1'estringir e 
mesmo destruir sua autol'idadc, dissolver sen governo e crear 
um novo, como fizérão os Romanos) q nando, expulsando 
Tarquinio do tlll'ono, proscreverão a monarchia e estabelece
rito a l'epublica. II [1J 

E is tambem reconhecido pelo doutissimo e eloquentc 
escriptor hespanhol o direito popular de destruir a autori
dade de um principe pel~uro e até de proscrever a monar
chia, estabelecendo a republica! 

Outro escl'iptor hespanhol, mais timido e moderado, 
diz tambem: 

cc E', pois, necessario que um povo perca inteiramente a 
paciencia e que j á não possa soffrer mais, para que se resolva 
a fazer uma revolução. l) [2J 

Duvergier de Hauranl1e, apreciando a revolução de 1830, 
em França, assim se exprime: 

cc Por minha parte, estou mais do que nunca conven
cido de que a F rança) em presença de seus direitos desconhe
cido!:', de suas liberdades supprimidas, de sua honra ultra
jada) não tinha dons par tidos a tomar, e que ella responáeu 

(lJ Dom Francisco Martin ez Marilla. llistoiro dos grand~s fl ssem1Jl éos nntionnlcS 
d'Espngllc, tladuzitlo })Qr P. L. :b'. Flcury. Paris 1824. Introdllcçiio, pago 3i. 

[2] Halllon \lu s. Livões d ~ direit o J)llulico constitucional, trndnzi.las por D. O. 
L. do L\IlUl'luJe Uio du Jallciro 18'j1. Pl'ologo, pag, 17. 
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como devia a uma provocação tão insensata quão culpavel. 
Estou convencido de quo, em seus effeitos como em suas causas, 
a revolução de 1830 foi a maís justa., a mais necessaria, a 
mais salutar das revoluções e que o governo nascido dessa 
r evolução era o mais conforme aos votos e aos interesses 
da França. l) [1] 

Apreciando a situação da França, sob o segundo Im· 
perio, diz ainda o mesmo escriptor : 

(( Dizer a um povo que elle nomeará seus representan
tes, que estes discutil'áõ livremente sens nego cios, que ex· 
primiráõ sobre os homens como sobre as cousas seu modo 
de pensar, mas que, entretanto, sua opinião não pre\'::t1ecerci, 
por não ser bastante esclarecido para comprehender seus 
interesRes, é desconhecer a natureza humana, tomar os 
homens por abstracções e dar infallivelmente o signal das 
revoluções . 

« Quando muito isto seria possivel em um paiz onde 
a liberdade das eleições, a liberdade da imprensa, a liber
dade da tribuna não existissem senão de nome. Sendo, 
porem, as eleições cousa di:fferente de um simulacro e as 
Assembléas cousa di:fferente de uma decoração de theatro, 
cumpre dar necessariamente á nação, legalm ente consultu,da, 
a voz preponderante. Si não lb 'a dão, ella a toma » [2] 

Segundo, pois, este preclarissimo escriptor, ba revolu
ções justas, necessal'ias e salutares e quando o governo, fal
seando o regimen constitucional adoptado, nega á nação o 
direito de prepondel'ancia, na direcção politica dos interes
ses nacionaes, ella d'elle se apossa, usando da sua força, 
em que lhe pez. 

Gustavo de Beaumont, estabelecendo uma verdadeira 
synonymia entre as palavras « liberdade e independencia» diz 
o seguinte a respeito da então quasi enfeudada Irlanda: 

rr I Duvorgier de lIaurannc. HiRtoirc dn gouvorncment parJomentaire eo Franco. 
Paria 1857. Prefacio, pags. 9 o 10. 

[2J Mesma obra. Pl'eü,cio, pago. 4 e õ. 
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cc Quando um povo, vergado sob o jugo, alimenta se· 
eretamente projeetos de inctepend eneia e contém germcns 
de r egeneração, póde conservar-se longo tempo ainda in erte 
e mudo; mas, muitas Ve7.eR tambem não é preciso, para 
tiral·o do silencio e do to rpor, senão uma circumstancia ex· 
traordinaria ou um caso fortuito . Esta circumstancia favo· 
ravel, este accidente feliz não faltárão. )) [IJ 

Tambem no Brazil não faltá rão uma circumstancia ex· 
traordínaría, um. caso f Grtuíto j houve mesmo mn,is de uma 
circumstancia extraordinaria, mais de um caso fortuito, os 
quaes forão as causas occasionaes da heróica r eei tencia da 
noute de 6 de Abril de 1831. 

A noticia da revolução franceza de Julho de 1830, o 
assassinato de Badaró, a chegada das dez mil armas, en
commendadas secretamente, a viagem do ImperadoL' a 
Minas, fi. Proclamação de Ouro Preto, as noutes da,s garra
fadas e a nomeação de um ministerio composto de homens 
de sinistra nomeada forão n,s causas occasionaes d'aquella 
immortal resistencia. 

Guizot, o magistral doutrinario, mestre predilecto dos 
conservadores, no Brazil, diz o seguinte: 

cc Evidentemente era chegado o dia em que o poder 
perde seu direito á fidelidade, em que nasce para os povos 
o de se proteger a si mesmo pela força, pois que nito en· 
contra mais na ordem estabelecida, nem segurança, nem 
amparo. Dia terrivel e desconhecido, que nen huma seien
cia humana poderia prever, que nenhuma constituição póde 
regular, mas que, entretanto, desponta algumas veZl~S, mar
cado lJela mão divina.) [2J 

Eis uma confissão preciosissima!. .. 
Segundo, pois, o eminente estn,dista, eminente histo

riador e eminente litterato, que foi duran te mais de onze 

[1J Gustavo de Beaumont. L'Irlandc Social e, politiquc ct religieuse. Paris 1845, 
vaI. 1.', pago 149. 

[2J Guizot. Ristoire de Wnshington. Paris 1855. f.:lude historiqll e, pago 15. 
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annos (já o dissémos) ministro do r ei Lpnz Philippe, como 
ello mesmo deolara em seu livro « Da Democracia em 
França» ha um dia em que o poder perde o seu direito á fideli
dade e em que o povo adquire o de proteger-se a si mesmo pela 
força, dia terrivel e desconhecido, marcado pela mão divina ! 

O profundo escripto l' que isto cscrevia em Setembro 
de 1839, devia ver surgi r esse dia terrivel, marcado pela 
mão divina, menos de nove annos depois, em 24 dc Feve
reiro de 1848, sondo elle primciro ministro do rei, victimn. 
como elle d' essa mão divina que distribue imparcialmente 
o premio e o castigo merecidos, aos povos e aos rcitl! 

E o preclal'issimo estad ista, tão sabedor da historia c 
tão provecto na sciencia do governo, não soube prever e 
presentir esse dia terrivel, nem contraminar Bua sempre 
agoureira apparição para os felizes do dia, para os incor
rigiveis, para as realezas e seus indefectiveis validos I 

Ouçamos agora um distincto escl'iptor nacional. 
Diz João Francisco Lisbôa : 
« Negar o direito da revolução é negar a um tempo a 

razã~ e a historia, isto é, o direito consagrado pela succes
são dos t empos e dos factos, ,pola fOl'ça e natureza das 
cousas e pela marcha irresistivel dos interesses, que, afinal, 
triumphão dessa immobilidade a que tão loucamente aspi
rão todos os partidos de pósse do poder·, » 

« Epocas ' ha em que o estado é tão mal dirigido e 
caminha tão evidentemente á perdição, que a ideia de der
ribar, mudar ou modificar o governo e as leis acóde esponta
nea a todos os espiritos j e em outra,s, o mal, muito mais 
grave e profundo, torna até necessario e indispensavel re
volver os intimo;; fundamentos da sociedade,» 

(C Não é o incidente dos meios brandús ou violentos 
quc póde justificar as revoluções j que a força e a legitimi
dade dellas estão totalmente na sua necessidade e opportu
nidatle, que vale tan to como dizer - na sua justiça, » C) 

[I] J oiio Francisco Ll.LG~, Jurtlal tle 'rimou. Mlllllnhão 1852, lJoga. 270 e 280, 
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Depois desta completa apologia do direito de l'evolução, 
nada mais deveriamos dizer, tão completa c expressiva é a 
demonstração do conspicuo Maranhense. 

Accrescentaremos ainda, porem, mais algumns pala
vras. 

São Thomaz de Aquino, um dos luzeiros da Igreja ca
tholica, escreveu o seguinte na sua cc Summa Theologire»: 

cc Pertttbatio regiminis tyrannici non habet mtioném sedi

tiones j magis autem est seditiosus tyrannus.)) o que traduzi
remos assim: 

cc A perturbação ou destruição de um rcgimen tyran
nico nã,o póde ou não déve ser considerada uma sedição; 
antes é o tymnno que é o sedicioso. » 

O Conde José de Maistre, mais cathólico do que o 
Papa, mais monarchista do que o pToprio direito divino, 
disse algures: 

cc Eu quizéra podel' collocar-me entre os povos e os 
reis, para dizer aos povos: os abusos são preferiveis ás re
voluções ; e pura dizer aos reis: os abusos produzem as re
voluções. » [lJ 

U;n outro escriptor, cujas palavras conservámos, mas 
de cujo nome não nos lembramos, assim define a revolução: 

cc A revolução é a insurreição contra um facto e a pro 
clamação de um direito novo . » 

Sendo assim, póde-se dizer que houve revolução no 
Brazil, a 7 de Abril de 1831 ? 

Por certo que sim : houve insurreição contra o facto 
do despotismo; e houve proclamação de um direito novo, 
do direito brazileiro, como uma realidade e realidade com
pleta e indestructivel, o que até então era apenas um va
nilóquio irrisório e opprobrioso. 

Fechará esta Secção, e será chave de ouro, as seguiu
tes muito memoraveis palavras, proferidas na Camara dos 

[1] C. A. Suintc De1\l'e. Portmits littérnircs. Paris 1854, 1'01. 2 .•. pago 4~O. 
32 
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DeputadoR, em Sessão de 10 de Junho de 1867, pelo emi. 
nente Brazileiro, principe dos or:1dores parlamentares, no 
Brazil, o venerando Snr. Dl'. Joaquim J erony mo F ernandes 
da Cunha, hoje conselheiro e senador do Imperio, e um dos 
mais puros e rigidos caracteres que tem figurado na historia 
politica do Brazil-indepcndente : 

cc E dêmais, Senhores, para que fiqu em esclarecidos a 
meu respeito, direi, uma vez por torlas,' po dia cm que no 
Brazil não hOllver mais, nem fôr possivel, verdadeiro reg.irnen 
representativo j no dia em que não houver mais verdadeira 
liberdade, nem for mais possivel reconquistal.a, p:1cifi ca, 
leal e parlamentarm ente, nesse dia, Senhores, procurem-me 
entre os conspiradores ! Lá me acharáõ todos.» (apoiados; 
muito bem). 

a-



CAPITULO XXXIV. 

Altissima nobreza da Revolução de 7 de Abril 
de 1831. 

A altissima nobreza da r evolução de 7 de Alrril do 
1831 está no seguinte facto politico e social : 

EUa foi o immaculado e heróico triumpho da Consti
tuição do I mperio! 

Existiilo então no Brazil tres partidos politicos pro
nunciados : o absolutista ou scctario incondicional de D. 
Pedr o, o liberal moderado e o libeTal exaltado ou ultm. 

Queria o primeiro sacrificar a Constituição, em benefi
cio da autoridade ; queria o terceiro sacrificar tambem a 
Constituição, mas, em benefi cio, sinão da liberdade, do li
ber alismo, e queria, finalmente, o segundo a execução fiel 
da Con tituição j UTad a, nada mai e nada menos. 

Foi o partido liberal moderado ou con titucional, cons
t ituido pela quasi totalidade dos Brazileiros, que venceu a 
7 de Abril de 1831. 

Mas, não ; essa pm'a e indi putavel victoria não foi 
propriamente devida áq uelIe benem rito partido. Forão o 
iTresisth"el pre tigio c u imponente mage tade ua L i da 
L ei fundament:ll do E tado e a alma americana do Brnzil 
que vencerão, em batalha campal, o arbítrio criminoso e 
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detestavel e o estrangeiro-el1ropêo-Portuguez ingrato c 
desleal. 

Os triumphadores forão, pois, a L ei e o I'lentimen.to 
brazileiro. 

Taes s[ o 0 !1 titulos da altissima nobl'eza da Revolução 
de 7 de Abril de 1831. 

Não podião ser melhores. 
A revolução de 7 de Abril de 1831 deve merecer o 

amor, o respeito e a admiração: 1." dos _paladinos do prin
cipio monarchico, porque eIJa salvou a monarehia j 2.° dos 
evangelistas do liberalismo, porque eIJa sal vou a li herdade ; 
e 3.° finalmente de todos os Brazileiros, em' geral , sem clis
tincção de crenças políticas e religiosas, porque ella tornou 
uma realidade fulgurante e perpetua a indepenueneia da 
patria commum. 

O 7 de Abril de 1831 eclypsa e desprestig ia o 7 de 
Setembro de 1822. 

O 7 de Setembro foi uma grande mentíra dourada ! Foi 
um embuste governativo, que dlll'OU quasi nove ann.os, mas 
que o 7 de Abril desmascarou coram p opulo et coram ~tni

verso I 
A verdadeira inclependencia do Brazil e a realidade 

do systema constitucional representativo no mesmo Brazil, 
datão de 7 de Abril de 1831. 

A revolução de 7 de Setembro de 1822 foi uma revo
lução mixta e heterogenea; n'ella inter'vierão elementos es
trangeíros e interesses dynasticos, alheios e até altamente 
perniciosos aos interesses brazileiros. 

A revolução de 7 de Abril de 1831 foi uma revolução 
homogenea, puramente brazileira, e, si beneficiou uma dy
nastia, foi porque assim o quiz <t I'loberania nacional, no 
exercicio de seu direito autocrático e supérno. 

Ignoramos o que tem dito o cortezanismo ineorrigivel 
e impudente sobie este primeiro aeto de virilidade do povo 
brazileiro; faremos, porem, menção da opinião de um Bra-
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zileiro, distincto pela sua hombridade e pelo seu talento, 
li beral extl'emado, para quem o 7 de Abril foi meia medida, 
uma providencia timida e incompleta. 

Diz o senador Theophilo Ottoni: 

cc O 7 de Abril foi uma verdadeira journée des dupes . 
Pl'ojectado por homens de ideias liberaes muito adiantadas, 
jurado sobre o sangue dos Oanécas e dos Rateclifs, o movi
mento tinha por fim o estabelecimento do governo do povo 
por si mesmo, na significação mais lata da palavra. 

cc Vi, com peear, apoderarem-se os moderados do leme 
da revoll1ção, elles que, só na ultima hora, tinhão appellado 
comnosco para o jl1izo de Deus. » [lJ 

O Senador Theophilo Ottoni refere com inteira probi
dade a verdade dos acontecimentos. 

Os moderados (isto é, quasi todo o paiz) não quenao 
r evolução; querião qne o Imperador fosse r ealmente cons
titucional e Ee mostrasse possui do do sentimento brazileiro. 

N a hora extr ema, porém, elles, que mais do que nin
gnem t inhão impopularisad.o o Imperador, revelando chagas 
hediondas, posto r eclamassem e es-perassem sempre remc
dios legaes, adherirão ao movimento revolucionario, afim 
de salvar todos os gr andes principios da Oonstituição e es
pecialmente a monarehia e a liberdade. 

A honrada confissão do respeitavel Senador Theophilo 
Ottoni, é, pois, mais uma prova da altissima nobreza da Re
volução de 7 de Abril de 1831. 

O senador Firmino Rodrigl1es Silva assim tambem 
n,precia aquella r e,01uçào nacional, em seu notahilissimo 
folheto intitulado cc O bom senso JJ: 

cc A revolução de 7 de Abril não foi democratico-sepa
ratista e nem podia sei-o; para isso concorrerão causas 
poderosas e muito especia es, que se não dão sempre. Sepa-

[1] ThcO l,hilo Bcnetlieto Ottoni. Circular aos Snra. Eleitores de Senndores ""In 
Provineia de Minas. Rio de Janeiro 1860, pago 16. 



476 

ratista não podia ser; nasceu na Corto; foi dominada por 
influencias do unidade e centralisação. Não degenerou em 
democratica, porque a corôa repousou sobre um berço, que de
via fluctuar, sem submergir-se, nos mares agitados das dis· 
senções civis. C) » 

O Senador Octaviano, assim termina a csplendida apo
logia que Cf:CI'OVeu do 7 de Abril de 1831, nas paginas do 
« COl'l'oio Mercantil» de 24 de lI1:arço de 1862: 

cc Portanto, (e eis ahi a conclusão a que atting imos, 
por honra de nossos pais) os Brazileieos que, na legislatura 
de 1830, na imprensa, nos clubs, em todos os circulos po
líticos e nos quarteis militar~s, prepal'árão, fizérão, dirigi
rão e defenderão a: segunda revoluçã;o nacional, de 7 de 
Abril de 1831, não podem ser v ituperados com a feia pécha 
de ingratos. » 

Foi, porém, o Dl'. Justiniano José da Rocha, entre os 
cscl'iptores conservadore , quem escreveu a apologia mais 
completa da Revoluçiío, verdadeiro hymno landativo, cujo 
merito real é engrandecido pela importante circumstancia 
de parLil' de um homem, orgão official, durante mais de 
vinte annol:', dos columnas do throno. 

Diz o talentoso jornalista: 

cc No dia em que algum Taci to tiver dc oscrever a 
historia de nossa terra, e, esquecidas todas as paixões, 
apreciar os factos com madureza e o criterio da imparcia
lidade, que época lhe alTancará mais admiração e lhe re
volará mais sublimes as virtudes civicas do Braziloiro, os 
arcanos da força de vitalidade da nossa nação, do que a 
que succedeu ao 7 de Abril de 1831? » 

E mais adiante: • 
cc Si o Brazileiro, déve, em sua gratidão, bradar: -

cc gloria eterna aos homens de 1822» não menos, déve a 
sua gratidão exclamar: - cc gloria eterna aos homens de 1831. » 

LI] Firmino Rodrignes Silva. «O bom 50n.oo. Rio de Janoiro 1849, pago 3. 
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« Das virtudes ClVIcas que elies mostrárão, das subi tas 
illuminações do patriotismo que os esclarecerão, do desin
teresse que os dil'igio, nunca deBmereçamos nós j e da pa
tl'ia bl'azileil'a, com justo titulo, ufanar-se-hão os nossos 
filhos. » [lJ 

Gloria eterna, tambem dizemos nós, aos homens de 1831 ! 
Gloria eterna á heróica, Revolução de 7 de Abril de 1831! 

Ramon Salas, fallando da revolução heRp::mhola de 
1820, faz as seguintes considerações, qllC tambem se appli
cão á grande revolução brnzileil'a: 

« O talento e o pa triotismo dos chefes, o desconten
tamento universal das tl'ópas e o pouco interesse que o 
povo devia ter em uma ordem de co usas que o fazia des
graçado e que se pl'etendiu mudar, forão as primeiras 
causas da paz e união com que se fez a santa revolução de 
Hespanha. » [2J 

Tem sido innumeras vezes aquella grande revolução 
nacional objecto dos encomios enthusiasticos de illustres 
Brazileiros. Sendo impossivel citar todas essas lôas' glori
ficadoras, faremos menção de algumas mais notaveis c que 
temos presentes. 

O Snr. Dl'. Domingos José Gonçalves de Magalhães, 
hoje 'Visconde de Araguaya, inspirado por aquelles momo
r aveis acontecimentos, dos ql~aes foi testemunha, escreveu 
tres beIlas e extensas Oáes, sendo duas pyndáricas o mais 
um Elogio dramatico á Revolução de 7 de Abril de 1831. 

Estes distinctos escriptos encontrão-se no volume das 
suas primeiras « Poesias», publicado no Rio de J unelro, na 
Typographia de R. Ogior, no anno de 1832. 

São trabalhos r eeommendaveis o pouco conhecidos. 

No « Diario do Rio tle Janeiro» de 7 de Abril de 

rI] Dr. Justinil'no José dI' Rocha. Acção. Reacção, Transacção. Rio de Janeiro 1855, 
pags. 15 e 16. 

[2J Ramon SnIlLS. Lições de Di"eito publico constitucional. traduzidas por D. G. L. 
do Andrade. Rio de J uneiro 1831. PNlogo, pllg, 33. 



478 

1862 foi publicado pela redacção dessa folha (artigo do 
funáo) o seguinte elogio á citada revolução brazileira: 

cc O dia de hoje é o dia do povo. 
cc Para commemora-Io dignamente) ha no coração brazi

leiro um monumento mais al to do que a estátua do 811]'. 
D. Pedro r, mais duradouro do que o bronze, mais eloquentc 
elo que os epinicios alcançados á custa de rogativas e cir
cular es. 

cc As revoluções podem ser renegadas pelos cortejadores 
de todas as soberanias triumphantes. 

cc Mas o povo, que não tem o officio de adular, o povo 
que recebeu; como legado de uma geraçã~, os fructos da 

na liberdade e da sua independencia, esse não esquece os 
beneficios recebidos, embóra sequestr~\dos depois pela má fé 
o pela traição. 

cc Que importa que neste dia não se inaugure nenhuma 
columna symbolica, nem se vejão flamulas desenroladas? 

c( O jubilo não deixa por isso de ser mais sincéro. 
c( Oada cidadão, digno deste nome, consultando a sua 

c011sciencia e reconhecendo o preço elúvado por que so 
resgatou ou~r'ora a sua liberdade e os seus direitos consti
tucionaes, a segurança da sua propriedade e da sua vida, 
penetrado de sincéra gratidão, exclama: 

cc Honra e gloria á revolução de 7 de Abril ! 
cc Porque ella foi a aurora do nosso libertamento cons

titucional; 
cc Porque ella foi quem abateu o despotismo dc uma 

tyranuia ingrata, restabelecendo os direitos nacionaes; 
cc Porque ella foi quem affirmou a base da soben\lli~t 

elo povo, unica origem legitima dos poderes publicos do 
Bl'azil ; 

cc Porque ella foi finalmente qllem elcvou a nação ao 
grão ele fO.rça o de civilisação necessaria, para poder estendcr 
ás outras nações livrcs do mundo a sua, mão honrada e 
digna. 
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« Surge, pois, aurora do 7 de Abril ! 
« Deslumbra, com a pureza da teus raios, os olhos dos 

vampyros soCiaes que só apparecem na noite das glorias 
que se eclipsam, esperando, para apparecerem de novo, a 
noite que sobrevenha aos triumphadores e vencidos I 

« Surge aurora do 7 de Abril! 
« O sol que, ha 31 annos, resplandeceu sobre as frontes 

dos patriotas, agora esquecidos, póde br ilhar ainda hoje 
sobre a fronte de um povo que respe ita as tradições me
moraveis da sua historia. 

« Se outr'ora sorriste á gloria dos servidores da liber
dade, daquelles que á santa resurreição da patria dedicárão 
vida, fortuna e reputação; sorri hoje ao desconsolo daquelles 
que lamentão a traição que defrauda o paiz dos bens quc 
lhe outorgaste ! 

c( Surge aurora do 7 de Abril I 

« Tu pódes brilhar, porque a tua honra não foi macu
lada. 

« Se alguma nuvem de vergonha déve encobrir alguma 
face, o véo negro da de honra só cabe aos teus filhos re
negados, áquelles que desdenhão hoje da tua memória, de
pois de terem sugado o teu leite até o sangue! 

c( E se é verdadeira a tradição mythologica, que em
prcsta á estátua autiga de Memnon o privilegio de se).' 
animada, ao tocarem-na os raios do sol nascente, 

« Da alta esphera onde resplandesces, oh! sol do 7 de 
Abril de 1831, lança teus raios sobre o sophisma de bronze 
que o artificio dos aulicos erigio na praça do Rocio I 

c( A essa ma~sa inerte empresta, por encanto, alma, 
vida e consciencia; 

c( lllumina-lhe os olhos; descerra-lhe os htbios, faze 
subir ás suas faces o pudor da immortalidade ... 

c( Se ella fallar, crê que a honra do morto ha de sobre
pujar os interesses e as paixões do vencido. 

c( E á face do mundo, traduzindo o sentir intimo de 
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cada um, confirmará solemnemente o vexame que lhe im
puzerão, tornando· o symbolo de uma mentira de além 
tumulo! 

c( Surge 7 de Abril! Tu, sim, que r epresentas a tra
dição da verdade e do direito, em opposição ao cortejo 
que se faz ás falsas glo.l'i as dl1 traição coroada! » 

Tam bem dirigimos um hymno laudativo á benemérita 
R evolução de 7 de Abril de 1831. 

Aqni o transcrevemos, fechl1ndo com eUe, ainda que 
mal, este Capitulo do nosso livro. 

Em um folheto que publicámos em 1869, lê-se o se
guinte: 

cc Os nove annos de sua (de D. P edro I ) governação 
constituem uma cadêa de factos triste~, violentos e crim i
nosos, são o corpo do delicto de seus feitos inconstitu cio
naes e anti-nacionaes, os docume~ tos comprobativos, as 
bases inconfutaveis do processo sevéro que lhe foi fciLo 
p ela geração benemérita e heróica de 1831, que o fulminou 
impertérrita e inexoravel, com as penas de deposiçã,o e 
ba.nimento, sem embargo do antemural, legalmente invenci
vel e invencido, que encontrou o verdict nacion al, na gm
tielão e 'na .. . coherencia dos r epresentantes de um passado 
caduco, triste, servil, pollnto e calamitoso! 

c( Esse foi o dia da gloria, o (lia da vicLoria do puelor 
e da honra brazilein\, em seus certames porfiados contra 
um podor absoluto e estrangeiro, que se encobria com a más
cara embaidora da Constituição e se abrigava sob a ban
deira bi- color da nação, que elle trahia nas trévas e dcs
lustrava no grande Fomm do mundo civilisado ! 

c( Ell t e saúdo, do ümdo de meu coração ulcerado, o! 
7 de Abril de 1831! 

c( Tu, sim, és o dia da independencia, o dia d,a liber
dade da minha patria I Tu, sim, és o dia do heroismo, o 
dia incomparavel dos Annaes brazileiros ! 

cc Tu, sim, és o feito mais varonil, mais digno, mais 
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honroso e mais illustre de todos os que tem praticado o 
povo brazileiro, quer antes, quer depois da ém, tambem, 
por cérto, memol'avel, de 1822 j mas, que nada mais fo i do 
quc o Prólogo do gmnde Drama, a aUTOra de um dia rLl
tilanto, o nuncio precursor da boa nóva, um sonho de es · 
peranças ridentes, que predispoz o espirito nacional para a 
r ealidade previsivel de um futuro próximo, g lorio 'o, pro
mettielo e indefectivcl ! )) [lJ 

cc Eu te saúdo, de novo, do fundo de meu coração ul
ccrado, o! 7 de Abril de 1831 ! 

cc Tu, sim, és o dia da verdade, o dia da luz inextin. 
gni vel, o dia da r ehabilitação, o dia da, nobilitação ela fa
milia urazileira.! 

cc Eu Le saúdo, de novo, do fundo de meu cora<;üo ul
cerado, o! 7 de Abril de 1831! porqlle tu és o primeiro 
dia da minha patria e porque allumiaste, com o sol corus
cante le tua gloria, o h eroismo incomparavel de cidacHios 
immaculados e beneméritos, de quem sou, neste momento, 
obscul'o r ep l'esentantc, pela,s ideias, pe\n. religião, pelo pa
t riotismo, pela independencia e pelo amor da liberdade! 

cc Eu t e saúdo, de novo, do fundo de meu coração ul
cerado, o! 7 de Abril de 1831! porque tu alteaste a digni
dad e da espocie humana, na pessôa do povo brazileiro! 
porque tu escrcve, te uma pag ina de ouro, d~ subido quilate, 
nos fastos luctuosos deste Imperio! porque tu não mal'easte 
o brilho C1l1 corôa das tuas glorias, com o sanglle derra
mado de teus pel'seguidores e in ultadores! pOl'qlle tu, em
fim, és a minha e:ltl'ella polar, no pélago pl'ocello:lo c 
emparcella,do da politica, ao mesmo tempo, bizantina e 
florentina, que estol'téga e asphyxia este desditoso paiz, 
como as sel'pentes malinhas da Fabula o corpo victimado 
do misero Laocoonte! )) [2J 

[1] Cogitações acérbas, por Luciano. Rio de J aneiro 1869, pago lO, 

[2J Mesma obm, pago 13, 



CAPITULO XXXV. 

IMPARCIALIDADE DO ESORIPTOR DESTE LIVRO. 

A rectidão do nosso juizo manda-nos que digamos o 
scguinte: D. Pedro fez ao Bl'azil malefícios e beneficios; os 
maleficios passárão, os beneficios perdurão. 

Assim externando nossas profundas e intimas convic
çõcs, tornamos bem patente nossa imparcialidade. 

Este livro não é um libello accusatorio, desenvolvido, 
e.x-oificio, por um Promotor da Justiça publica, no gmnde 
J ury da Hi~toria; mas um r esumo imparcial dos debates 
judiciarios que se tem travado, desde 1822 até hoje, sobre 
os actos inconstitucionaes e anti-nacionaes, praticados pelo 
primeiro Imperador do Brazil e um confronto esmagador 
dos mais veneraveis preceitos juridicos e postulado scien
tificos com os ditos actos governativos, cabendo ao autor 
o unico me rito de ser orgão fiel e convencido da verdade 
historica e da verdade philosophica ou doutrinaI. 

Aquella primeira proposição carece, entl etanto, de uma 
explicação; eil-a: os benefícios feitos por D. Pedro I ao 
Brazil forão : 

l.0 A aclbesão á causa da nossa indepondencia e a di· , 
recção unitaria do movimento inslUTeccional. 

2.° O estabelecimento da monarchia, nestas regiões 
americanas, garantia valioRa de ordem e integridade. 
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3.° Finalmente, a outórga da Constituição. 
Na, porém, algum merito pessoal mrconcessão dos tres 

r eferi dos beneficios? Pensamos que nenhum. 
1.0 Elle adherio á independenci a do Brazil, por am

bição de gloria e de poder e para evitar que o Brazil fosse 
cah ir em outras mãos, e d'isto foi avisado por seu pai. 

2.° O estabelecimento da monarchia foi em seu pro
prio beneficio, e e11e, descendente de reis e herdeiro do 
throno do reino-unido, r epresentava o principio monarchico, 
a realeza, ainda quando isso podesse r epugnar-lh e. 

3.° A Constituição concedida foi-lhe arrancada pela 
revolução de 1824 ou, antes, pela imminencia de uma in
surreição geral, motivada pela dissolução da Assembléa 
Constituinte, porque os Brazileiros tinhão pugnado pela 
Independencia, especialmente porque queri ão liberdade. 

Attribuamos, porém, a D. Pedro todo o merito dos 
tres factos mencionados, esqueçamo-nos, um momento, de 
que o merecimento das acções humanas, no ponto de vista 
da · moral, está na intenção, . está no ?novel, r econheçamol-o 
benemérito da patria braziJeira, pela adhesão á lndepen
dencia, pela fundação da monarchia e do Imperio e pela. 
outórga da Constituição. 

Póde isto, porem, innocental-o de tudo o que praticou, 
contr a o pundonor e a autonomia nacionaes, contra os di
reitos e interesses publicos e contra a Constituição? 

Si D. Pedro I sanccionon (não promoveu) a n08sa in
dependencia de Portugal, si fundou no Bl'azil a monl1rchia, 
como garantia de ordem e integridade, e si outorgou·nos 
uma Constituição liberal, o seu reinado de 9 annos foi a 
negação da independencia, da magestade monarchi.ca e da 
Constituição juradal 

Ficámos independenLes de Portugall mas o elemento 
portuguez, disfarçado pelo falso colorido da adopção, 
foi sempre obj ee tJ de r;Ut~ predileeção e a base de suas as
p irações absolu ti stas. 



485 

Fomos proclamados o Imperio do Brazil! mas quanto 
desprestigio no intericr e no exterior I 

Quantas vezes vimos a corôa da r ealeza e o pávilhão 
nacional deslustrados por vergonhosos Tratados e por es
candalosos e publicos desvios !. .. 

Tivémos uma carta Constitucional, ilIuminada por pro
ceitos perfumados de liberalismo I mas essa Constituição foi 
v::milóquio illl1sório, despe a sua natividade e só servio 
para contrastar e pôr em relevo as criminosas illegalidados 
de um governo inconsciente I 

A revolução ou antes a resistencía passiva de 6 de Abril 
de 1831, foi pois um ucto e um facto irreprehensivel, nobre, 
justo e mcritório. 

Entretanto, como, por essa honrosa e gloriosa revolu
ção, tornárão-se realidades mais ou menos apreciaveis, di
gnas e venoraveis, a independencia da patriu, a magestade 
r eal e a Constitnição do Imperio, poderáõ os que admiriLo 
os factos pelas exterioridades, os que se oontentão com 
formalidades j1ll'idicas, sem indagar qual o principio pro
pulsor, qual a essencia moral dos actos humanos, outorgar 
ao primeiro Imperador entbusiasticas lôas, esplendidos 
laureis_ 

Mas os Brazileiros quo vergárão, durante _9 annos, sob 
o jugo criminoso (porque, illegal) tresloucado (porque dis
sipador da fortuna publica) e vergnnboso (porque attentn.
tório da bonra nacional) rle um governo ingrato e perjuro, 
os Brazileiros, que desesperárão de conduzir o carro do 
E.-tn.do pelas vias legae., do. bom senso e do pudor, e que 
protestárão a 6 de Abril de 1831 contra essa lliada sceleru7n 
elo illegitimo poder imperial, bem merecerão da patria, se
I'ião mesmo uns miseraveis, si de ontro modo procedessem. 

N aela tem, pois, mesmo sob o mais favoravel aspecto, 
a adbe ão á independeneia, a fund-açno da monarcbia e a 
outórga ela Constituição - que são boje realidades, muis ou 
menos apl'eciaveis, com o reinado ele Pedro r, em 9,ue tudo 
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isto forão espantosas mentira.s e eoro a 1'esistencia passiva 
da noute de 6 e revolução de 7 de Abril de 1831, em que 
desmascarárão-s() as imposturas e contraminárão-se as urdi
duras liberticidas do despotismo, e em que raiou a aurora 
da verdade, cheia de prestigio e de pureza, da indepen
dencia, da monarchia' e da Constituição. 

Nada tem as r ealidades, mais ou menos apreciaveis, do 
presente, com os embustes criminosos do passado, 

Encaremos a questão por uma outra face. 
Além das traclições de seus antepassados, r epletas de 

doutrinas e praticas autocráticas e dos principios misLicos e 
estultos do direito divino, respirava D. Pedro, nos t empos 
em que viven, uma athmosphéra saturada de elementos 
reaccionarios contra a liberdade dos povos e r eivindicadores 
da soberania dos reis. 

Depois de 1815, vencido Napoleão, esse implacavel de
monio, que passou pela terra, vomitando blasphemias, 
aluindo imperios, crcando novas monarchias, l'eformaudo, 
tres vezes maldito, a geographia política do velho conti
nenté, [1J veio a Santa Alliança dos déspotas, veio a cruzada 
liberticida da Peotarchia européa, veio essa nova Santa 
Wehme coroada, composta dos Imperadores da Russia c 
da Austria e dOEI reis da Inglaterra e da Prl1ssia, e na qu al 
forão posteriormente iniciados Luiz XVIII e seu successor 
Carlos X, Fernando VII e João VI. 

A liberdade só existia e foragida no continente de Co
lombo, nas duas portentosas Americas i mas, D. Pedro não 

era americano!. -. 

Era elle eRcravo tambem, escravo, como os reis col1e
gas de seu pai, escravo, sim, misero escravo de preconceitos 
ignaros 1. •• Era, como enos, cultor de uma seiencia espúrea 
de convenção, uma sciencia ominosa, haurida, em um con
ciliabulo de demonios, nas furnas do Inferno, sciencia vil 

11] Assim se .xprlmiíro os doutores do direito di"úzo. 
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I;) assassina, que néga o pudor e a dignidade do homem, 
que néga a natureza, a moral, o direito, a religião e até 
o proprio Deus. 

Tudo isto é verdade, verdade incontestavel; ill&S pó de 
esta verdade incontestavel servir para innocentar o pri
meiro Imperador do Brazil, peranle o tribunal august~ e 
inLegérrimo da Historia? 

Se assim é, então, innocentemos todos os tyranno~ e 
grandes perversos, cujos nomes tem sido votados até hoje 
ao máximo desprez.), á máxima execração ' do genero hu
mano! Assim determina a lógica inflexivel; e a lógica, em 
sua integridade, patentearia o clamoroso absurdo de quem 
pretendesse innocentar D. Pedro, appellando para as in
fluencias perniciosas e indignas da época em que viveu. 

Mas, esses piedosos patronos do despotismo revelarião 
ignorar que, no tempo de D. Pedro, bem adiantada estava 
já a sciencia do direito publico, pelo gigantesco impulso que 
lhe déra a revolução franceza de 1789, existindo derramadas 
pelo Brazíl inteiro grande numero de obras, repletas de 
ideias verdadeiramente liberaes, a respeito da sciencia do 
governo e do governo constitucional e representativo, onde 
devia haurir o 1." Imperador os principias dircctores de seu 
im perial procedimento. 

E farão essas as obras que preferimos citar neste livro, 
constituindo-a.s a base principal dos preceitos juridicos que 
emittimos. 

Havia, porém, alguma causa mais respeitavel e impe
riosa do que isto. 

D. P edro estava ligado ao Brazil por juramentos so
lemnes e sacratissimos, por um compromisso inquebrantavel, 
por todos os principias e sentimentos da honra e do pudor, 
por sua naturalisação no Brazil e por sua solemne e ne
cessaria submissão aos preceitos inattacaveis da Consti . 
tuição; violando tnclo isto, ficou abaixo de toda a cra'veira 
moral. 

33 
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Esta é a verdade e só isto é a verdade sobre este de 
licadissimo e gravissimo aSsllmpto. 

Não sejamos ingratos aos verdadeiros fundadores da 
independeneia e da liberdade da nossa patria, e aos que 
salvárão, com a monarehia bl'azileira, a integridade terri
torial de um grande Impel'io! 

Não justifiqllemos, emfim, este estygma lançado pelo 
illustre apóstolo do eccletismo moderno, aos que se esque
cem inconscicntes dos beneficios legados por seus pais: 

(C E' hoje bastante móda entre os filhos dos que forão 
li bel'tados pcla l'evol~tção e pela philosophia, o maldizer, 
a torto e a direito, da revolução e da philosophia. )) [1] 

[IJ Victor Cousin. Discours poli tiques. Illtroduction, pago V. 



OAPITULO XXXVI. 

EV ARISTO FERREIRA DA VEIGA. 

IQ I 

D'ordinnire, la biogrnphie n'es t q'un des éléments 
de I'histoire ô ici la biogrnphie est I'h istoire toute entiil re. 

(Guizot, Histoire de Washington, pago 2.) 

Este Capitulo é exclusivamente consa,gl'ado á memoria 
de Evaristo Ferreil'a da Veiga, que foi durante oito annos 
(de Dezembro de 1827 a Dezembro de 1835) rcdactor da 

cc Aurora FlumineI1Se » e que, t endo sido Deputado á AS6em
bléa Geral Legislativa, nas legislaturas de 1830 a 1833 e 
de 1834 a 1837, fal1eceu a 12 de Maio d'cste ultimo anno 
(1837) tendo sido eleito D epu tado á mesma, Assembléa, 
para a legislatura de 1838 a 1841, pelas provincias do Rio 
de Janeiro e Minas Geraes. 

Sendo o autor d'este livro próximo pa,rente d'aquelle 
finado Brazileiro e prezando-o summamente, porque forão 
as biograpbias d'elle os primeiros compendios de direito pu
blico e de moral que leu, onde haurio principios e vio exem
plos que plenamente o edificárão, considera-se suspcito de 
parcialidade a respeito do mesmo finado Brazileiro, e, por
tanto, impossibilitado moralmcnte de emittir um juizo des
apaixonado sob l'e ussumpto tão delicado. 

Consequentemente recorrerá o autor á autol'iunde uo 
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pessôas conspícuas ou imparciaos, som a importante suspei
ção do sangue. Ellas dirão o que foi e valeu Evaristo Fer
reira da Veiga. 

Quanto ao motivo que uos levou a consagrar um Ca
pitulo áquelle fallecido cidadão br:1zileiro, está elle exposto 
no seguinte trecho de uma biographia do mesmo cidadão, 
devida á aurea penna do integro e illustre Snr. Conselheiro 
Homem de Mello: 

cc Evaristo é a encarnação víva do 7 de Abril: as ideias 
da revolução tomárão corpo e personificárão-se n'elle, como 
em seu mais genuino representante j elle a dirigio, com cora
gem e firmeza, e, depoit:l da victoria, sua gloria completou
se com os rasgos de uma moderação magnanima. 

« O culto da liberdade não traduzia n'elle o delirio 
febricitante das ideias revolucionarias; nos dias da luta, 
fôra um dos que, com mais denodo, partilhárão o perigo,

nos dias do triumpho, foi o primeiro que appareceu com o 
ramo de oliveira, e antepoz o prestigio de su~ coragem ci
vica ás exigencias da revolução. 

cc Seu patriotismo foi pO!'to em duvida, as suspeitas o 
rodeárão, mas, elle acceitou a impopularidade de um dia [1] 
e salvou a nação. l) [2] 

Si Evaristo foi a encarnação viva do 7 de Abril, muít9 
natural era que lhe fosse consagrado um CapItulo em um 
livro, destinado especialmente a provar a perfeita legitimi
dade da revolução de 7 de Abril de 183l. 

Vamos, pois, mostrar summariamente o que foi e valeu 
Evaristo Ferreira da Veiga, recorrendo, como dissémos á 
autoridade de pessôas conspícuas ou imparciaes, sem a im
portan te suspeição d6 sangue. 

Em vida de Evaristo, disse o muito illustrado Brazi
leiro Raymundo José da Cunha Mattos, em Sessão da 
Camara dos Deputados de 15 de Julho elo 1829: 

111 Expressão de J.J'lmnrfine, no. disclI ssiio dn. Lei l'elntivo. Ú. trasladação nos restos 
de Na.poleão. Sessão de 26 de Março de 181U. 

[2J Coos.lheh·o Homem de Molh Esboços lliogmphicos. Parte 2.', pago 71 . 
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(( O sa.bia redador da bem escripta cc Aurora» acha-se 
em contradicção com a opinião publica proclamada pelo 
infame (C Analista ». 

Em vida ainda de Evaristo foi-lhe dedicada uma Odo 
a respeito da tentativa de morte que houve contra sua 
pessoa, na noute de 8 de Novembro de 1832. D'essa Ode, 
que sahio impressa na primeira pagina do periodico (C O 
Independen te J) de 15 de Novembro do mesmo anno (n. o 127 
da folha) apenas citaremos as duas ultimas estancias, que 
dizem assim: 

(C Aq uelles que, a pé firm e, debellárão, 
Co'a a espada em uma, e n'outra mão a penna, 

De um Rei o dospotismo, 
Inda coragem tem, valor bastante 
Para zombar das vossas artemanhas. 

(C Deus do Brazil, que, lá do eihéreo Empyreo, 
Salvaste a vida do prestante Voiga ! 

A ti dirijo humi lde 
V ótos de gratidão e de respeito 
Pelo bem que fizeste á patria minha. l) 

Ainda em vida de Evaristo, foi-lhe dedioada outra Odo 
pelo Snr. Dl'. Domingos José Gonçalves de Magalhães, hoje 
Visconde de Araguaya, nos seus (C Suspiros Poeticos ", sob 
o t i tulo seguinte: 

CC O Homom probo 
O Sm. Evaristo Ferreira da Veiga. " 

D'ossa Ode apenas transcreveremos o trecho final, que 

é como so segue : 

cc Tudo está profanado! 
Como pósso 101lvar-te, illustl'e Veiga, 
Suntuario da honra foragida? 
Que nome te darei? que flor? que incenso? 
Como o bronze que sôa em torre excelsa, 
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Oh amando a Deus os homens, 
Tu bradaste, prégaste o amor da patria; 
A teus brados os homens forão surdos, 

E tu enrouqueceste. 
Apóstolo da ordem, 
Oabistc; emfim, cahiste I mas, com gloria! 
Oahistc, mas, sem nódoa, sim cab iste ! 
Mas Socrates tambem soffrcu a morte! 
Qual se vê, nas cidades al'l'azadas, 
O templo solitario, esparsos bustos, 
Rotas columnas, capiteis di spcr sos, 
Oombros de t erra, montes de ruimos ; 
E, no meio, inda envolta de poeira, 
U ma estátua que o . tempo r espeitára, 
E que os olhos attrahe do per.egrino, 
Assim te eu vejo em pé; e assim um dia, 
A geração futura pesquisando, 
No meio das rui nas desta idade, 
Alguma cousa inteira, pura e bella, 
Sacudirá o pó que hoj e t e lanção, 
E dirá : Eis a.qui o homem probo! 

Ah ! praza ao céo que a estrada em que brilbaste 
Sej::J. aquella em que morras. » 

Na scgunda edição dos « Suspiros Poeticos» vem a nóta 
seguinte, depois da r eferida Poesia: «( E assím foi . » 

Vamos agora transctever alg uns trechos mais notaveis 
de publicações que forão feitas em 1837, por occasião da 
mor te de Evaristo. 

«( Diario do .Rio» de 13 de Maio de 1837 : 
«( Um Fluminense sobremaneira penalisado com a ir

reparavel perda que sente o Brazil com a morte do cida
dão Eva.·isto F erreira da Veiga, convida a seus patrícios 
para assi~tirem ao fun eral e derramarem lagrimas de sau
dades sobre o seu tllmulo. » 
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« Jornal do Oommercio )) de 13 de Mai o de 1837: 
« Redactor da «( Aurora Fluminense)), uma das melhorcs 

folhas politicas que se tem publicado no Brazil, Deputado 
á Assembléa Geral L egislativa, desde 1830, e um dos seus 
mais distinctos oradores, cidadão probo e desinteressado, o 
Snr. ]}varisto Ferreira da Veiga succumbe á idade de 37 
annos : a sua morte é um'1 verdadeira perda para a pa_ 
tria. )) 

« Pbarol do Imperio)) de 13 de Maio de 1837: 
« Hontem, pelo meio dia, perdeu a Oamara dos Snrs. 

Deputados um dos seus mais illustrados membros, o S11r. 
Evaristo Ferreira da Veiga, Deputado pela Provincia de 
Minas Geraes. )) 

«( Oorreio O:fficial )) de 13 de Maio de 1837: 
«( Sexta-feira, 12 do corrente, terminou seus dias, de

pois de uma bréve, mas perigosissima enfermidade, o illus
tre Deputado o Snr. Evaristo Ferreira da Veiga. A Patria, 
a quem elle servio Eempre com honra, os seus amigos e 
todas aquellas pessoas, a quem forão conhecidas suas pre
ciosas qualidades, terão em benção sua memória, e acom
panhão a sua família nos sentimentos dolorosos, a que os 
obriga sua morte inesperada. Oonsagraremos ainda algumas 
columnas desta folha ás recordações da sua vida, sempre 
interessante aos seus concidadãos.)) 

« Jornal dos Debates II de 13 de Maio de 1837: 

« O Brazil acaba de soft'rer uma perda irreparavel. O 
Snr. Evaristo Ferreira da Veiga é morto. Em menos de 
uma semana, aquelIa poderosa r ealidade desappareceu como 
um sonho. À agitação da vida dos negocios publicos con
sumio, antes do tempo, essa forte existencia, que parecia 
tão cheia de futuro . Quem poderá calcular a extensão desta 
perda? Que vasio t errivel feito pela morte, no meio de 
nossa ordem social! P ela grandeza, moderação e gravi
dade de seu caracter, pelo zelo desinter essado e puro do 
seu patriotismo, pela elevação de seu genio) pela nóbro 
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constancia na luta difficil contra a torrente de tantas pai
xões contrarias on divergentes, o Snr. Evaristo se havia 
grangeado uma posição na opinião do Brazil, que nenhum 
outro nome poderlÍ t alvez substituir. Este homem era o 
representante elas uecessidades, das ideias, elas opiniões que 
mais valor merecem na nossa época; quiz coustantemente 
o que devia querer, a mesma cousa, a que era chamado 
pela sua posição; a sua existencia confunde-se com a do 
seu paiz, a sua gloria é o patriotismo commum dos pro
gressos da civilisação: e, na ausencia das paixões interes
sadas, o seu nome se levantará em todos os Brazis futuros, 
como um d'esses sanctual'ios d'onde corre uma fonte inex
gotavel para os povos. » 

cc Diario do Rio)) de 17 de Maio de 1837. Artigo elo 
Cincinato : 

({ Em verdade, grande fo i o concurso de cidadãos que 
assistio ao funeraL Assegurã.o-nos que setecentas tochas 
não chegárão i e o que se fez mais notaval foi, que ahi se 
vião homens dc todos os partidos. » 

cc Sem duvida que o cidadão Evaristú Ferreira da Veiga 
t inha sentimentos de homem de bem. Talvez não seja 
muito facil achar um hom em que,· na posição em que se 
achou, nos famosos tempos da modemção (Cincinato foi 
adversario de Evaristo) cuidasse menos do interesse pro
prio. )) 

cc Não deixou sua família na indigencia, mas, si deve
mos crer no que nos assegurão pessoas de honra, não ficou 
ella na opulencia (bem pobre ficou, assegura o autor deste 
livro); e isto é honroso IÍ memoria do homem, . que, por 
momentos, quasi teve em suas mãos os destinos do Brazil. )) 

cc Chronista)) de 17 de Maio de 1837. Ar Ligo do Con
selheiro J osino do N ascimen to Silva: 

cc Que homem! não tinha inimigos! não era ambi.cioso! 
Seus inimigos erão os inimigos do syBtema que havia aelo
ptado a nação. » 
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cc A ambição do illustre Deputado Evaristo Ferreira da 
Veiga era nobre : ambicionava a gloria; pinguem ainda 
conseguio e talvez consegttirá tanto no Brazil. De 1831 em 
diante, elie dominou em todas as eleições; os ministerios 
que immediatamente se seguirão ao 7 de Abril forão diri
gidos por elle e assim consegui o, por sua influencia, domi
nar no pensamento do poder e do povo. 

C( No dia 7 de Abril agouisava a monarchia brazileirl1; 
aos esforços de Eval'isto se deve a sua conservação. Sua 
ambição estava satisfeita. » 

(C Jornal dos Debates » de 20 de Maio de 1837. Artigo 
do Snr. Dl'. Domingos José Gonçalves de Magalhães, hoje 
Visconde de Araguaya: 

C( Uma biographia exacta deste nome deve ser a his
toria . do Brazil, desde 1828 até o fatal dia 12 de Maio de 
1837, em que a Providencia o eh:1mou a si. » 

« EUe pugnou sempre pela justiça e pela razão, que 
foi esse o seu unico partido, que foi o nacional. » 

(C Ah! póssa o Rio de Janeiro ver brévemente, em uma 
das suas praças, a estátua d'aquelle que tanto honra sua 
historia. Não sejamos ingratos, o r econhecimento da patria 
é a unica r ecompensa de iguaes serviç.os. » 

« Correio Oflicial)) de 22 de Maio de 1837: 

« A historia nos apl'ese~tal'á Eval'isto S'uccessívamente 
publicista, Deputado, orador e distincto membro da oppo
slçao. ElIa r eproduzirá os rasgos de sua eloquencia, tão 
calorosa, tão persuasiva, tão llbundante, que nas sociedades 
politicas (na Defensora da liberdade nacional) e na tribuna 
parlamentar lhe grangeava decidida autoridade I EJla se 
enriquecerá de preciosos documentos philosophicos-politicos 
dos interesses transcendentes da nação, desenvolvidos nessa 
(C Aurora», que, fraca ao seu despontar, revestio-se, de mez 
a mez, de anno a anno, de novos fulgores, até que, qual 
astro brilhante, illuminou. o horizonte político do Brazil.» 

« A nação foi o ídolo a quem votára trinta e sete 
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annos de honrada, mas trabalhosa vida. Desde que entrou 
na (;arreira politica, o culto da putria occupou lhe todos os 
seus peosamentos, cuidados e acções. l) 

c, Evaristo, cmfim, merece que a posteridade, apre
ciando milito melhor o seu merito, grave na campa sua 
este epitapbio, que recommende sua memoria a todos os 
verdadeiros patriotas: cc Aqui j az o Franklin brazileiro l) 

cc Jornal dos Debates l) 'de 12 de Junbo de 1837. Poesia 
do SUl'. Manoel de Araujo Porto Alegre, hoje Barão de 
Santo Angelo : 

cc Cabeças aquecidas na cratéra 
Do vulcão das paixões, do fanatismo, 
Phalanges alinhavão delirantes, 
Para a terra regar de patrio sangue! 
Sua vóz estacou as bayonetus: 
.lI1oderação! - applacão,se os furores, 
Um riso fraternal enchuga a espuma 
Que labios azedados ensopára! 
Moderação ! eis sua maior glória, 
Eis o bello fiorão da sua historia! 

Basta; na campa dorme, o I Evaristo! 
O volver de mous labios não perturbe 
Com seu halito as cinzas que nos restão! 
Cinzas de homem tão grande! Em paz descança. 
A morte rasga o quadro que na vida 
A verdade e a mentira bosquejárão, 
E as manchas purifica que a calumnia 
Laoçára sobre o rosto da virtude. 
Vive ao lado de De~8, na glória vive, 
Que um dia 08 bomens te serão mais gratos. J) 

C\ Jornal dos Debates J) de 15 de Junho de 1837. Ar
tigo do Snr. Dl'. D. J. G. de Magalhães, hoje Visconde de 
Araguaya. 
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« Evaristo morreu victima de uma paixão generosa, 
pela. imporlancia que dava aos destinos da Patria.. Vê·se 
na. mascara tirada sobre seu cadaver a expressão incontes
tavel de sua mórte: a dôr physica tem outros caracteres ; 
tudo aqui explica firmeza e concentra.ção; os labios estão 
cerrados, e com uma léve inclinação, que denóta. dO'!: re
p"imida j as palpebras fechadas, a tésta sem rugas e as faces 
turgidas, 'tudo caracteri sando um soft'rimento recondito que, 
a seu pezar, sua phisionomia relatava. 

« Dir· se-hia que sna alma, apartando-se do corpo, lhe 
deixára impresso no rosto, de um modo indelevel, toda a 
sua firmeza e desgostos que a forçárão a sahir do mundo. 

« Esta máscara, prodigioso documeuto que devemos a 
um artista, faIla como a máscara do Dante. Na do poéta, 
porem, perseguido e morto no exílio, vê-8e o riso sardonico 
do despeito modelado nos labios, reconhece-se nas prégas 
de sua fl'onte, no abatimento de suas fa.ces e na contraeção 
de -seus labios o autor da Divina Comedia, o homem que 
t inha desesperado das cousas da pat"ia e que despejára. 
sobre os homens do tempo o fel de sua indignação e a 
reprovação de seu genio terrivel e implaeavel. 

(C Na máscara de Evaristc, a dor moral relata-se de outro 
modo; os tecidos e tão eontrahidos fórtemente, apezar do seu 
temperamento e da mórtej nenhum vestígio de soft'rimento 
physieo, nem leve signal hippoeratico, que designe a sub
missão do espirito enfraquecido á enfermidade do corpo. 

« A' vist~\ desta má cara, o pbisionomista menos exer
citado dirá, sem errar: - (C a alma separou-se de um tal 
corpo, absorvida em um pensamento grande e ooloroso, 
clla conservou esse pen amento até o ultimo in tante, e 
sua enfermidade foí tã,o rapida e tão subordinada á aft'ce
ção moral, que nem teve tempo de deixa.r outros traço, 
além da firme expres ão da dôr de sua alma.-e elle ajuntará : 
tudo denóta um grande homem, tudo n'eUe era sublime, 
até a sua morte.)) 
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« Jornal do Commercio I) de 28 de Julho de 1837. 
Oração Funebre que nas solemnes exéquias, celebrada.s na 
Igreja matriz da villa de 8. João d'Elrei, em honra do 
Deputado Evaristo F erreira da Veiga, r ecitou o padre, 
depois Conego José Antonio Marinho: 

« Como, 8nrs., deixaríamos nós ~e pagar a divida fu
nebre de nossa gratidão ao distincto Brazileiro, ao varão 
prestantc, ao homem recommendaval por sua probidade 
e desinteresse, por seus serviços em favor da causa publica, 
ao cidadão Evaristo F erreira da Veiga, nosso fiel represen
tante, que a nação acaba de perder, que nós choramos?» 

(C Folheai os seus escri ptos e vos convencereis de que ne
nhum escriptor soube com mais arte sustentar os direitos 
do povo, sem que lhe approvasse os delírios; defender a 
liberdade, condemnando seus excessos; censurar o gover
nante, sem expol-o ao ódio e á publica irrisão; emfim, 
combinar a energia com a decencia, a franqueza e a força 
com que um coração generoso oppõe-se aos desvios do go
verno, com a consideração e o respeito que lhe são devi
dos. As vantagens, os logares rendosos, as condecorações 
que a Corte tinha á sua disposição, nunca podérão fascinar 
o corromper o energico Deputado, o corajoso escriptor.» 

« E quem é esse que, com o ramo de oliveira na mão, 
no mcio de uma immensa cidade, em armas, orgulhosa de 
seu recente triumpho, rcsentida pelos insuHos r ecebidos e 
ainda tão vivos em a memoria de todos, apparece gritando: 
« Perdão, esquecimento do passado, todos somos irmãos, abrace
mo·nos todos, respeito ás leis, adhesão e lealdade ao throno do 
Imperador menino? » 

« E' Evari&to, é o escriptor, o Deputado, que, ainda ha 
tão pouco, havia sido insultado, ameaçado e escarnecido 
pelos que agora precisão de sua protecção ! Quem é e~se 

que, qual anjo da paz, desenvolveu primeiro o principio 
salvador da moderação, principio que salvou 'segunda vez o 
Brazil e fez recuar para longe a anarchia? E' Evaristo 
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Ah! como é poderosa a influencia d'aquelles que naHccrão 
para a felicidade de seus semelhantes! Como é irresistivel 
o imperio do homem de bem I » 

« J orn&.l dos Debates» <le 2 de Agosto de 1837: 
Uma extensa poesia <lo Snr. Dl'. Domingos José Gon

çalves de Magalhães, hoje Visconde de Araguaya, com 08 

seguintes titulos: cc Episodio de uma viagem ao outro mun
do. Dialogo de duas sombras (D. P edro c Evaristo) 
sobre o Brazil »: 

Evaristo .' 

cc Entre o povo nasci, vivi com ell e 
E nunca quiz subiL'. 

A sombra.' 

Erraste, crraste. 

Evarísto .' 

Quiz sempre ser pequeno 

A sombra.' 

E foste grande! 
E o teu genio entre todos se elevava. 
Nã:o devias deixal' o pó ergller-se; 
O pó suffóca o próprio que o eleva. 

Evaristo.' 

Si genio cu tive, oh! que esse foi meu crime! )) 

Segue.se um Soneto do SOl'. Conselheiro Dl'. Antonio 
Felix Martins, hoje Barão de S. Felix, publicado em uma 
(C Collecção de diversas peças, relativas á morte de Evaristo 
Ferreira da Veiga )): 

Roxa saudade a Patria deposita 
Sobre a campa que os restos te clausura; 
Emquanto essa alma generosa e pura 
:No seio do Senhor gosa a móI' dita, 
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Ai!. .. a Patria, chorando, exhala atRiota 
Suspiro que lhe arranca a dor mais dura, 
Vendo dos annos seus larga espessura 
Que hoje, mais do que nunca, o medo excita. 

Cinzas do Patrio H eróe 1 humeuecei-vos 
.Com um fio amargo deste amargo pranto, 
E inda pela Patria enternecei-vos. 

D'ahi mesmo bradai contra mal tanto, 
Que o Bl'azil ameaça; r evolvei-vos, 
Para os imigos seus tenor e espanto. 

cc Opinião Campanense» de 19 de Julho de 1837. Ora
ção funebre recitada pelo Padre Bernardino de Souza 
Caldas, por occasião das exéquias celebradas na Igreja 
matriz da cidade da Campanha: 

cc O intrépido defensor de nossos direitos, o amante da 
liberdade, o patriota inababvel, firme em seus principios, 
trabalha com denodo pela sustentação da ordem e pela ga
rantia da liberdade. l) 

cc Mas não; não monerá jámais sua memoria. Não ha 
poder sobre a terra que rieque a lembrança do homem 
virtuoso: a corrupção do tempo, o capricho pa fortuna 
estão muito abaixo do verdadeiro merecimento. 1) 

Elogio r ecitado pelo Snr. Conselheiro Dl'. Antonio Felix 
MarLins, ' hoje Barão de S. Felix, por oceasião das exéquias 
celebradas pela Loja - In tegridade Maçonica: 

cc Instruido e eloqllente, sabendo representar com o 
mliis bello colorido todas as ideias que queria fazer ado
ptar, a despeito das que eombattia, en e adquire uma pre_ 
ponderancia na Camara, que o ar vora o eoryphêo 'da maioria. 
Era a sua opinião que fazia pender a balança das - resolu
ções, e o seu voto antecipado a algumas destas era, pUI'a 
as galerias, a equação do problema, u'onde só tinhão de 
descer ao ,[dor eb in cógnitn) pelns formulas gemes. 
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« Sempre opposto a D. Pedro, quando esLe se desviava 
do que lhe incumbia o titulo de Imperador Constitucional 
e Defensor Perpetuo do Brazil, a restauração deste Prin
cipe é uma id eia, contm a ql1al elle emprega toda a força 
de seus principios, toda a vehemencia de sua razão e todos 
os meios ao seu alcance. Como Deputado da nação, como 
escriptor de um incalculavel conceito, como Membro da 
Sociedade Defensora da Liberdade e Independencia Nacio
nal desta Corte, vasto theatro tambem da sua eloquencia 
e patriotismo, apresentou os mais reforçados obstaculos ao 
projecto, que elle chamava o mai~ ignominioso, sem jámais 
aterrar-se pela colossal potencia do partido restaurador.» 

Segue-se a muito conhecida Nenia do Snr. Dl'. Domin
gos José Gonçalves de Magalhães, hoje Visconde de Ara
guaya, da qual tambem só transcreveremos alguns versos : 

« Nasceu como uma aurora apavonada, 
De suaves perfumes rescendentes, 
Ao som dos hymnos matinacs das aves j 
Rutilou como o sól ao meio dia, 
Cheio de luz, no meio das fadigas 

Dos homens que trabalhão j 
Cahio como o erepusculo sombrio, 
No meio da. incerteza e da saudade : 
Foi a vida do sól, vida do genio 

Vida de um grande homem I " 

Eis alguns trechos dos principaes escriptos que forão 
publicados em 1837, relativamente á morte de Evaristo; 
digo principaes, porque, além dos mencionados, forão im
pressos mais tre!e discursos e apologias e vínte e quatro 
peças poeticas, o que tudo se encon tra em cinco folhetos 
publicados sobre seu fallecimento, sendo dous maçonicos, 
um da Sociedade Amante da Instrucção e dous Olltl'OS, 
collecção das publicações dos periodicos ela "ol·te, Minas G 

Rio Grande do Sul. 
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A Historia do Brazil de John Armitage, pnblicada em 
Londres em 1836, só foi traduzida e reimpressa em Portu
guez em 1837. 

Já fizémos menção dessa Historia, em algun~ Capitulos 
deste livro e d'ella já citámos palavras sobre Evaristo Fer
reira da Veiga. 

Seria ingratidão da nossa parte não transcrever nestc 
logar uma muito generosa lei da província do Ceará, sanc
cionada e p-rovavelmente promovida pelo fallecido senador 
José Martiniano de Alencar, um dos patriarcas da nossa 
independencia, em hom'a do nome de Evaristo Ferreira da 
Veiga : 

LEI PROVINCIAL DO CEARÁ N.o 6 DE 7 DE SETEMBRO DE 1837. 

«( Art. 1.° - Fica decretada uma pensão aunual de 
400$000, paga pelos cofres da fazenda publica desta })ro
vincia, á viuva do benemerito patriota Evaristo Ferreira 
da Veiga. Esta pensão será conservada á viuva por toda 
a sua vida. 

«( Art. 2.° - Si acaso, porem, algum dos filhos do bene
meri);o patriota Evaristo Ferreira da Veiga se vier estabe
lecer nesta provincia, a pensão . passará a e11e, depois da 
morte de sua mãe, e gosará de lia durante sua vida. 

«( Art. 3.° - O governo da provincia providenciará, de 
maneira que seja effectivamente entregue á viuva esta 
pensão, a qual não será jámais considerada como premio dos 
impagaveis serviços d'aque11e heróe brazileiro, e sim como 
um pequeno testemunho da gratidão cearense. » PJ 

Citaremos agora tambem alguns trechos de apreciações 
sobre Evaristo, publicadas mais modernamente. 

Em Sessão da Camara dos Deputados de 17 de Junho 

rI ) Cumpre notar quo o. viuvn de Evuristo, qlU aind-a vive, nunca. se utiliSOl1 dmdA 
gon orosiànde cen.reuso, credora aliús da mnior gratidão. 

A lei citada fui revogada pela de D •• 245 de 26 de Outubro de 1842, sanccionada pelo 
General JOió Joaquim Coelho, llnrilo da Victor;a. 
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de 1858, disse o muito integro, illustre e impertérriio Snr. 
Dl'. Martinho Alvares da Silva Campos: 

cc Echoão ainda na minha memória os. sons saudosos 
da voz poderosa e patriotica desse Brazileü'o illustre, que 
até hoje não teve igual, o Snl'. Evaristo Ferreim da Veiga, 
no seu balcão, ondc apparecia elle na sna verdadeira grandeza 
e igual só a si mesmo e á su~ missão, pcrante nós, os moços, 
perante os cidadãos, assim como perantc os conselhos das 
regencias e pemn te o corpo legislativo, onde exercia a 
maior e a mais util influencia. 

cc A politica que esse grande cidadão fez prevalecer 
teve pOi!.' dogma a moderação, a obediencía ás leis, para go. 
vernantes e governados e o respeito a todos os direitos . 

cc Esta sabia. e magnanima politica salvoll o imperio, 
nessa quadra, a mais calamitosa e mais cheia dc perigos 
porque temos passado, mas, que tambem fornece0 as pa
ginas mais gloriosas da nossa historia. Então os nossos 
homens de Estado se mostnírão na altura de seus de-
veres. » 

N esse mesmo anno de 1858, pub licou·se na cc Galeria 
dos Bmzileiros illustres " uma biographia de Evaristo Fer
reira da Veiga, acompanhada de seu r etrato. 

Essa interessante biographia, que foi escripta pelo Snr. 
J. C. de Souza Ferreira, te.rmina cum as seguintes palavras: 

cc O dia 12 de Maio de 1837 foi uma data de desolação 
e de luto para o Imperio j a grande familia brazileira pran
teava a morte de seu filho mais querido, do varão que, 
sempre calmo no vórtice das revoluções, generoso no trium
pho, modesto no fastigio do poder, consagrando toda a ri
queza da sua intclligencia, todo o amor de seu coração, 
toda a encrgia de sua vontade, á ventura da patria, vi

vendo no periodo mais agitado da historia do Brazil, legou 
ás geraçõcs por TIl' o exemplo de uma .vida pura e bella, 
como, em noute serena, o céo estrellado desta terra qu o 
elle tanto amou. ) 

84 
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Dando noticia d'essa publicação disse o cc Jornal do 
Commercio II de 29 de Setembro de 1858 : 

« O ultimo numero dcsta interessan te publicaçiío traz 
o r etrato e a noticia biograph ica do finado Evaristo Fer
r eira da. Veiga. 

« Si o r etrato não 'nos parece inteiramente fiel, a bio· 
g raphi a, ao menos, resume os factos principaes da v ida 
labor iosa e semprc t ransparcnto e belht dosse cidadito be. 
nemerito, quo foi sempre uma elas mais fO l"tes columnas elo 
ihrono e uma das mais vig il antes sentinellas da liberdade, 
val'ito illllstr~ e modesto, q uc, por alguns annos, influio 
mais que qualquer outro no. negocios e nos desfnos do 
Imporio, sem jámais quorcr subir, o qne acabou, legando IÍ 
sua familia a mais hom"osa pobreza. 

« Eval'isto Ferreira da Veiga é, sem.a menor contra
dicçi1o, um dos mais bellos vultos ela nossa historia. )) 

A cc Semana )) (folhetim) do « Jornal do Commercio)) 
de 3 de Outubro de 1858, apreciando a mesma publicação, 
diz tambem: 

« O ultimo numero da « Galeria dos Brazileiros illus
tres)) apresenta-nos os r etrntos e as biographias de dous 
bonemeritos, que são por todos os titulos d ignos da gra
tidão e do r espeito de todofl os seus compatriota : são 
el10s Antonio Carlos de Andrada Machado e Silva e Eva
risto F orreira da Veiga, ambos já fallecidos, ambos bene
méritos, ambos occupando dous dos mais gloriosos logares 
na historia patria. 

« O velho Hercules do Parlamcnto) o jovem guia da 
imprensa moralisadora, nobre e patrioti~a; um, o guarda 
avançada ela Independencia, o qutro, a mais forte columna 
da monarchia constit ucional; o primeiro, profundo litte
rato, que se começara a crear nas Academias, em que 
primou; o segundo, philosopho formado em sua propria li
vI"aria, ambos ele uma honcstidade o elo um desintcrosse 

:overbial, ambos patriotas denodados, ambos liberacs; 
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ambos verdadeiros heróes da tempel'a d'aquelles de quem 
mais se ufana a Gl'ecia e Roma. Antonio Carlos e Evaristo 
erão tão dignos CúlllO os que são mais dignos de figurar 
na Galeria dos Brazileiros i Ilustres. » 

O rigido e talentoso Deputado Dl'. Francisco de Paula 
da Silveira Lobo, hoje Senador do Impel"io e Conselheiro, 
em um discurso proferido nn. Camara elos Deputados, em 
Sessão de 17 de Junho de 1859 (Annaes. Appendice, pago 
19) depois de ützer a devida menção ·honrosa do nome do 
benemerito ministro da justiça e Regente Diogo Antonio 
Feijó, assim enunciou-se : 

« Outro Brazileiro, de merito em nada só menos, nessas 
mesmas él)ocas de férvido enthnsiasmo, obteve com sua pa
lavra e com sua penna resultados que todos os batalhões do 
actual Snr. ministro da guerra não tcrião oonseguido. 

« Fallo do modesto, abnegado e nobre SUl'. Evn.risto 
Ferreira da Veiga. 

« Sua capacidade in tellectu ai, sua patriotica dedicação 
á causa de seu paiz, á causa popular, a veneravel abnega
ção de seu caracter, a sinceridade nunca desmentida de 
suas palavras o habilitárão para fazer serviços á sua patria, 
que tornão immorredoura sua memól"ia. » 

Na longa Oircular (um folheto de 161 paginas) que di
rigio aos Eleitores de Senadores pela Provincia de Minas 
Geraes, no anno de 1860, disse o distincto patrio ta SDl\ 

Theophilo Ottoni (pag. 22): « A Sociedade Defensora era, 
com as suas filiaeR, o instrumento de Evaristo. l) 

O Dl'. Justiniano José da Rocha assim tambem se ex
}wimio no « Regenerador» de 9 de Fevereiro de 1860: 

« A fracção do partido dominante que ficou em torno 
do r egente Feijó, na grande seisão de 1835,. vio·se logo en
grossada com todos os destroços do partido exaltado e 
formou o partido liberal. 

( U D1 gralllle homem, a primeira pen na poJitrca de 
então, que o poderia teL· capitaneado e dirigido, lJoupanuo-
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lhe os erros que, de continu o, o enfraquecerão, Evaristo 
Ferreira da Veiga, tinba uccumbido ..... e essa morte foi 
tão f!ttal a esse partido, quanto fo i a de Vasconcellos aos 
conservadores. )l 

Da Biographia de Evaristo Ferreira da Veiga, escripta 
pelo muito Jistineto e nobre Snr. Conselh eiro Dl' Homem de 
Melló, cliaromos apenas O::l seguintes trechos, que são os 
mais express iyos : 

cc Na serie dos homens ll otaveis que illustrão a historia 
contempol'anea brazileira, Evaristo Ferreira da Veiga oc
cupa um Ioga r distincto .. 

({ A sua cal'l'eira politica é um documento vivo e fc
cundo do p odel' das grandes vocações. 

(C Sem os recUl'SOS de uma cuidada educação litteraria, 
sua intelligcnoia, formada nos solilóquios do gabinete, 1'0-
busteceu·se no estudo e attrabio a admiração c o respeito 
de seus compatriotas. 

cc Arrastado pela força de sua vocação, o livreiro obs
curo de ixou o balcão do negociante, para identificar seus 
destinos com os da patria, para confundir seu nome com 
as glorias de seu paiz. 

cc Na vida publica revelou talentos supcriores, que fo· 
rão realçados pela probidade de um caracter independente 
e por um patriotismo nobre e desinteressado. Não o attra
hio a, politica pelas seducções que por ventura offerecesse á 
sua ambição; foi arrastado a tomar parte nos negocios pu
blicos de seu paiz, pela força de suas convicções, pela mar
cha tor tuósa da administmção. 

(C Diante da attitude ameaçadora que apl'esentavão os 
destinos da . ua patria, Eval'isto não pôde manter-se im
pa. sivcl. De accol'do com as máximas de um sabio legis
lador da antiguidade, julgava um crime o indiffer entismo 
politico, nas crises supremas das nações, quando o perigo 
commum r eclama o C0I1CUr.30 de todos os cidadãos. 

« FÓl'a do poder, dominou a situação e nunca qu iz 
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gozar de suas doç.uras e vantagelQs, ell e que teve em suas 
mãos os destinos do paiz. 

cc Ligou seu nom e a uma r evolução política e manteve 
sua gloria 'pura de excessos. 

cc Encarnação de uma epoca notavel de nossa vida po
litica, esse nome simbolisa a parte mais brilhante c mais 
nobre da historia da democracia no Brazil. l) 

« A attitude guardada por Evari to, em frente da ar
roganeia ameaçadora da revolta triumphante, elle o t ribuno 
que a desencadeára com sua voz, a firm eza que en tão os 
tentou, deu a Seu caracter uma grandeza diffiüil de ser 
imitada. O fautor do 7 de Abril desmentio a sentença da 
b istoria sobre as r evoluções: não manchou seus louros no 
sangn e, nem mareou sua gloria com a nódoa do crime. II 
...................... ....... ....................... ...... ........... ............ 

cc No seio da Sociedade Defensora, dominadora omni
potente da situação, n'aq uelle tempo, oppunha-se aos ex
ccssos da r evolução, com o mesmo vigor com que combatia 
o pensamento sinistro da restauração do ex- Imperador: 
entre os dous grandes erros politicos) que entre si dispu
tavão . os destinos do paiz, seu nome atravessou sem man
cha. II 

cc No dia 12 de Maio de 1837, finou-se sua existencia, 
porque, como Oatão, não pôde sobreviver á ruína da patria, 
que seu patriotismo enchergára ímminente. 

cc Evaristo succu mbio martyr de suas convicções e de 
seu patriotismo. Morreu, porque as grandes ideias matão 
as grandes cabeças, e a causa da liberdade conta seus 
triumphos pelo martyrio de seus filhos. II [lJ 

Em 1862, discutindo-se nesta Oôrte os direitos de D. 
Pedro I a obter da nação brazileil'a um monumento de 

[1) Conselheiro F. I. M. Homom <10 Mollo. Esboços biogrnphicos, Parte 2.", pago 65 
a 8eguiu tes. 
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bronze, commcmorativo los serviços que prcstára ao Bruzil, 
disse o eminente Brazileiro Snr. Oonsellieil'o Octaviano (hoje 
Senador do Imperio) no « Oorreio Um'cantil» de 7 de Abril 
do dito anno: 

«( Si, porém, o coração do governo, pelo contacto do 
bronze, for in, cnsivel ás nos~as desculpas, não nos podcre
mos lamentar muito, nós que vimos, no auto da fé da 
grande semana, qucimar,se a r epntação de Evaristo, o pai, 
o mestre, o guia de nossos estadistas ma.is illtlstres, e o homem, 
a quem, depo1:s da Oonstituição, déve o actual Irnperador a sua 
corôa j Evaristo que, nesse trabalho, consumio a vida, des
pendeu o t~tlento, unico bcm quc possu ia, e até não cuidou 
no futuro de sua familia; Eval'isto que fez Presidentes, .1liIi
nistros, Senadores e Regentes e morreu póbre, sem tcr exer
cido emprego! Desgraçado ! Pois um misero livreiro podia 
ter direito li venel'nção dos ministros da Monarchia? » 

Respondendo a es:a admiravel imprecação, rapido lam
pejo do prodigioso talcnto do cxcelso escl'iptor, disse o 
prestimoso e illustl'e Snr. Scnador .Firmino Rodrigues Silva, 
em um eommunicado elo « Jornal do Oommereio» de 9 de 
Abril da mesmo anno (1862): 

« Evaristo, com seu olhar <.le águia, sondou lógo os 
abysmos abertos pela nova situação, e com Macaulay co
nheccu que só em uma ontra geração é possivel r es taurar 
a força moral do ol'dem publica, transtornada por uma rc
volução. E, com aquella gencro!->a dedicação e ardente pa
triotismo, tão raros em todas as épocas, e mais ainda bojc 
do que no t empo em que ell e viveu, t r atou de reunir todos 
os elementos conservadores di pel'Eos no paiz, para organi
sal' essa famosa r esistencia, de que elle foi o pensamento, 
a activielade e a coragem, contra aquelles que na Abdicação 
de Abri l não vião senão um obstaculo elc menos para con
seguir um gl'a nde fim. 

« Em seis annos, de 1831 a 1837, esse homem de pro~ 

porções tamanbas, emprehendeu e levou ao cabo a obra de 

• 
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uma geração, r estaurar a força moral da ordem publica, 
abalada por um a r evolução. 

cc Evaristo foi tão necessario, ' no periodo da minoridade, 
como D. P edro I, ·no peri odo da llldependencia e da funda
ç.ão da Monarchia. Aquelle complet01l a 'lobra d'este; o Se
nhor D. Pedro II a consolida e desenvolve. 

cc Pensando assim, permitta o cc Mercantil» que es te 
cstipendiado da Poli(;ia, este escra,o da L aconia, que mente 
lagrimas e simula saudades, emquanto os livres se conser
v~o silenciosos, por detl'az das calumnias contemporaneas, 
subscreva tudo quanto elle disse de Evaristo Ferreira da 
Veiga. 

«Consinta mais, que accrescentemos o seguinte: 
cc Em nossa humilde Opinül0, a primeira estátua que se 

erguesse no Brazi! devia ser a D. P edro I e a segunda a 

Evaristo. Respeitamos a opinião de outros que não pensem 
assim ; nós assim pensamos. ) 

Depois de transcrevor um artigo da cc Aurora Flumi
DenSe)), r elativo á encommenda e chegada, na Capital do 
Imporio, de armamento para dez mil praças, diz o Snr. 
Conselheiro Pereira da Silva, á pagina 417 do seu impor
tante livro in titulado: cc Segundo Periodo do reinado de 
D. Pedro I no Brazil. Narrativa historica »: 

cc Assim, a imprensa auxiliava a tribuna, pareoendo ellas 
duas irmãs na lide das liberdades publicas, unidas e com
binadas. Evaristo da Veiga exceri ia a todos os escriptores 
pelo vigor da argumentação, escolha primorosa dos assum
ptos, o tiuura de ideias. Vasconcellos primava no parla
mento, pela superioridade de conhecimentos é luzes, pola 
ousadia do attaque e pelo pungente da ironia e do sarcas
mo. Erão os dous vultos populares do momento.) [lJ 

Discutindo a lei do' recrutamento, disse o illustre e di
gno Snl'. Conselheiro Paulino José Soares de Sousa., em 

[1] J . M. Pereira da Silva. Obra supm-citada, pago 417. 
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Sessão da Oamara dos Deputados de 1." de Setembro de 
1874 (cc Jorna1 do Oommercio» de 22 de Setembro): 

cc Não será certamcnte, Snr. P)'esid ente, por se levarem 
á colleeção das leis as disposições des te ou de outro pro
j eeto que Ae mudará o caracter nacion al. A grandeza do 
Brazil não póde assentar na gloria das arm:l.S j as condições 
da sua i'caliznç1to consistem na prosperidad e eeonomica, no 
bem estar da po})ulação, na paz exterior, na ord~m intema, 
nas garantias de liberdade individual , na .effeétividade da 
liberdade politiea. (Apoiados.) 

cc O meu pensamento de hoj e exprimia-o, ha quasi cin
coenta annos, Evaristo Ferreira da Veiga, o mestre do nosso 
jornalismo, escriptor eminente e verdadeiro patriota, quando 
em 1828, a proposito de intervir o Brazil na guerra de 
successão da corôa portugueza, publicava na cc Aurora Flu
minense» estas palavras tão elo quentes, quanto repassadas 
de bom senRO e de criterio politico: 

cc A gloria nacional do Bmzil nlio consiste em pra
ticar desntinos. .. conRi. te em medir cautelosamente seus 
meios e })oFlição, para se limitar a justos termos j consiste 
em trabalhar, para flll gmentar a nossa riqueza iuterna, e 
portanto os nossos l'ooursos pela indll siria e pela economia: 
consiste em cuidar menos na superfici e e mais na realidade 
das cousas j ter menos baionetas e mais lavradores, menos 
fraga~as a apodrecerem e mais macbinas produetoras em 
actividade j consiste, finalmente, no contrario de tudo quanto 
se tem feito e se continúa a faz \3r. E' abi que nós enc~ra· 
IDOS a gloria do Brazil, que está inteiramente ligada á sua 
prosperidade ', essa gloria, nós a desejamos á nossa patria, 
como quem lhe consagra um culto de amor, de veneração 
e de ternuras sem limitcs. » [lJ 

Em um a das suas Ephemérirles, publicada no cc Globo » 

[ 11 o distincto estn.<1ista brnzileil'o lêo pro"Qvelmcnte este trecho dn. (C Aurora» ou 
na Historio. do Brnzil do J. Armitng-e o 11ft NIl,rt1ÜivlL nistorica do Soro Consolheiro Pcrcim 
da S11vn., onde o dit o trecho 6 citado com, omissõl'Sj á. pagina. 322 desto livro cnCOlltra-~e 
o çrecho integral. 
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de 8 de Outubro do dito anuo de 1874, escreveu o dis
tincto e estimavel Snr. Dl'. J oaqnim ~1:anoel de Macedo: 

« Patrióta e dedicado ás idéas liberaes, Evaristo reve
lou-se na arena politica, aos vinte e oito annos de ~dade, 
publicando a « Aurora Fluminense)) periodico, cujo credito 
e influencia eada dia cre~ceram e avnltárão mais. Orgão 
notavel da opposição liberal, a « Aurora)) ao envez de quasi 
todos os periodicQs politicos daquelle tempo, primava pelo . 
comedimento e pcla eortezia da, linguagem, o que ainda mais 
fazia sobresabir o vigor de sua argumentação. 

« Na segunda legislatura, Evaristo Ferreira ela Veiga foi 
eleito deputado pela lJrovincia ele Minas Geraes, e na Ca
mara occupou lógo logar distincto, influinuo muito na op
p0sição, pelo seu prudente conselho e pela sua palavra 
eloquente. 

« Como orador, era de tão admiravel fluidez, que che
gava a perder um pouco· por isso; em seus discursos não 
havia um só instante de folga para a attenção do audito.rio . 
dominado; as ieleias, sempre adequadas e esclarecidas, pre
cipitavão-se umas sobre outras na palavra corrente, <Jue 
nunca acbava leve estorvo. 

« Mas, o que pt·incipalmente disting~o Evaristo, tantG 
na imprensa, como no l)arlamento, e lhe deu a poderosa 
influencia que se firma na confiança, foi o encanto do seu 
patt'iotismo, sublimado pelo bom sen o no c·onselho, pela 
moderação e pelo amor ela ordem na acção, pelo desinte
resse, probidadc, sem a mais leve mácula, modestia e exem
plares costumes, em oda sua vida. 

« Nos dias tremendos de Março do 1831, quando na 
Côrte toda a impl·ensa liberal rugia, transportada pela có
lera que a nacionalidade ojfendida provocava, a « Aurora)) 
de Evaristo pronunciava-se forte e energica, ataeava com 
:trdor o governo; mas admirava ainda pela decorosa hom
bridade. 

« A 7 de Abril do mesmo anno, quando o povo e a tropa 

• 
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enehião o Oampo de Sant'Anna, Evaristo Ferreira da Veiga, 
no: meio de um cir eulo de patriotas, junto da face oriental 
do palacete que alli bavia, prolluncio.u, elle o primeiro, a 
palavra cc moderação »! 

cc De 1831 em diante, Evaristo foi o principal e o mais 
influ ente cbefe do partido liberal dominante, que se deno
minou moderado: dirigio a opinião com a sua cc Aurora)), e, 
por meio da Sociedade Defensora da Liberdade, que então 
fundou, e attrabindo e inspirando bclla pleiad e de jovens 
talentosos, instruidos e patriotas. 

cc Evaristo intluio muito na eleição das regencias e na 
organisação de diversos ministerios, e, até certo ponto, du
l'an te qua.tro annos, governou o Braz il ou tomou parte na 
dil'eeção de seus dcstinos, e nun ca foi ministro, nem teve 
emprego algum, nem commissão alg uma lucrativa. 

cc Morreu simples livreiro. )) 
O Snr. Dl'. Amerieo Brasiliense) em suas cc Lições ele 

historia patria» publioadas em S. Paulo, em 1876, assim 
tambem se pronuncia,. sobre Evaristo Ferreira da Veiga 
(pag. 166) : 

cc Eval'isto, desde 1827, tinha adquirido elevado pres
tigio, pOl' seus talentos e, sobretudo, por seu tino politico. 

cc Quando mesmo elle não tivesse tomado lJarte nestes 
acontecimenLos (r epresenta<}ão de 17 de M:arço de 1831, r e
digida por E varisto, r elativa át:> noutes das garrafadas) a sua 
alta r eputação e importaneia já estavão firmadas, desde que 
elle appareceu na ' arena do j ornalismo. )) 

Deviamos parar aqui, p orque aqui tel'minão as citaçõ~s 
dos trechos mais notaveis dos mais notal1eis escriptos que tem 
sido publicados sobre Evaristo Ferreira da Veiga. 

P ermi ttirá, p<.>rém, o leitor que accrescentemos mais 
algumas palavras, as quaes apenas serviráõ para pôr etn 
maior r elevo, si é possivel, algumas idf.ias já exarad as uos 
r eferidos escriptos. 

Oitar emos alguns trechos de dous bellos. livros do 1'es-

• 
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peitavel Snr. Guizot, um sobre Washington e outro sobre 
Monk. 

Reconhecemos que ha diffel'enças importantes entre 
Washington e Monk, que forão hom ens de e pada., e Evaristo 
F erreira da Veiga, que só foi homem de penna, posto seja, 
ás veze!", a p enna uma fOl'midavel espada. 

Sendo, porém, o 1 de Abril de 1831, não sómente O 
dia da verdadeira liberdade, como da verdad eira Indepen
dencia do Brazil, tendo feito todas as trópa.s brazileiros causa 
commum com o povo bl'azileiro, na Doute de 6 para 7 de 
Abril de 1831 e sendo Evari;;Lo, segundo diz o Sr. Conselheiro 
Homem de Mello, a encarnação viva do 7 de Abril, pare
ce-nos havel' alguma plausibilidade no similes que vamos 
estabelece i' entr e o libertador da Ameriea e o restaurador 
da monarcbia ingleza, pOI' um lado, e Ev~n'isto, a encarna
ção viva do 7 d.e Abril de 1831, data ela verdadeil'a liber
cl ade e da verdadeira iuelependeneia do Brazil e do renn.s
eimeuto r evigorado da monarehia., pelo outro. 

Der ois de I'ecommendar ao r espeito c á gratidão dos 
Estados-Unidos os nomes de Franklin, Aclam, Hamilton, 
J effersou, M:n.dison , J ay, H eul'y, ~{asou, Green, Knox, 
Morris, Pinckney, Clinton, Trllmbull c Rutledge, como be
neméritos e g lol'io!"os au tores da independencin. da grande 
eolouia ingleza da America e da fuudaç.ão da au. piciosa 
r epnblica,- diz o Snr. Guizot: «( Wn, hington é eu ehefc." [IJ 

No Brazil, tambem muitos fOl'ã0 o;:; cidn.elãos q ue Lra
balhárão na grande obm. da r egenel'aç:l0 ela monn.l'chia 
americana, entre os quae;:; mencionaremos Oelorico ~fende, 

Vergueiro, Vasconcellos e Li no Contin ho ; mas, Eval'isto foi, 
de 1828 em diante, o chefe da illustre cruzada, a primeira 
popularidade, a enca mn.ção vivn. da revolução in cruenta, ne
cessaria e bcmfeitol'a de 1831. 

« EUe levou ao cabo, continúa Guizot, fallando de Was· 

[IJ Guizot. Histoire de Wl\8hington: Eit1~e histol'ique, paga. 26 e 27. 
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hington, as duas maiores emprezas que em politica seja 
permittido ao homem tentar. Manteve pela paz a in
dependencia de seu paiz, que conquistára pela guerra. 
Fundou um governo livre, em nome dos principios de or
dem, @stabeleccndo seu imperio. » [1J 

De Evaristo podia se dizer ta'IlJ bem, de accordo com os 
escriptos que citámos neste Capitulo : firmou por uma re8is
tencia nacional a precaria indcpendencia de seu paiz e 
(ipsis' verbis) fuudou tambem um governo livre, em nome 
dos principios de ordem, estabelecendo seu imperio. 

Evaristo, embora não fallasse de si, poderia tambem 
escrever as seguintes palavras, por Was~ington dirigid-as 
a uma commissão do Congresso Americano: 

« Eu me lembrarei sempre de que a espada, á qual recor
remos, na ultima extremidade, para a defeza de nossas li
berdades, déve ser deposta, lógo que estas· liberdades esti
verem firmemente estabelecidas. » [2J 

Tambem se poderia dizer de Evaristo, sempre de ac
corda co'm os escriptos citados, mais este trecho do GLlÍzoL 
sobre Washiugton: 

cc Resistir em nome da libordade e em nome do poder, 
ao r ei e ao povo, começar uma revolução e concluil-a.» [S] 

Referindo-se a Mouk, diz aindn. o Snr. Guizot : 
cc E, r ealisado o acontecimento, quiz Monk que nas 

Gartas-patentes que consagravão sua fortnna e sua gloria 
se inserisse estas palavras: Victor sine sanguine (vencedor 
scm effusão de sangue); tanto sua prudencia tiuha sido 
reflectida e voluntaria. » [iJ 

(C E esta phrase de suas Cartas-patentes prova que 
foi tambem este seLl melhor titulo de gloria aos olhos dos 
contemporaneos. » [5J 

[1] Guizot. Histoire de Washington. Étnde historiql1e. pago 100. 
[2J Guizot. Mesmo. obra, po.g .. 108. ' 
131 Guizot, Mesma obra. Étude historiquo, pago 36. 
[4( Gulzot. Revolution d'Allgloterre. Monk. Prefacio, pago VI. 
[5] Guizot. Mesma obra, pago 171. Nota. 
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Si é certo que é EvarisLo a encarnação viva do 7 de 
Abril e si, em vez de não ter elIe aeeeitado um só emprego 
publico, n'aquelJa eonjunetura) se fizesse pelo contrario ele
ger Regente ou memhro da Regeneia do Imperio, não 
poderia dizer de Fi, dito este que seria confirmado pelos 
eontempol'aneos e pela histol'ia: V1:ctOI' sine sanguine? 

«( Até hoje, dizia Monk a John Greenville, eomm is
sario de Carlos lI, não tenho estado em situação de servir 
ao rei; agol:a, cu o posso; e estou resolvi <lo a arriscar nesta 
em preza minha fortuna e minba vida.» [lJ 

«( Em 23 de Maio recebe0 (Monk) nas praias de Dover 
o rei, que o abraçou, chamando-o seu pai . » [2J 

Evaristo podia dirigir tam bem aquellas palavras ao 
jovem imperador D. Pedro lI, representante do principio 
monarcbico, no Brazil, na noute de 6 pam 7 do Abril do 
1831 e, de então 1Jor diante, até a sua morte. 

Quan to ri. gratidão da r ea Jeza ... respeitemos o deserto ... 
Um dia eonversavamos com o fallecido Snr. Visconde 

de Itaborahy; coube· nos, muitas vezes, essa honra, esse 
prazer e esse proveito. 

Tinhamos lido, nesse mesmo clia, algures, que ao fal 
lecido padre Diogo Antonio Feijó se devia, em grande 
parte, a conservação da monarchia no Brazil; e r eferimos 
essa asserçffo ao honrado Visconde, esperando que a con
firmasse: elle, porém, immedi~ttamente respondeu-nos, pouco 
mais ou menos, nos seguintes termos: « Não 8nr.; si ha 
monarchia no Brazil, déve-~e isto ao 8111'. Evari to Fel'l'oira 
da Veiga, porque a «( AUl'oraFluminense)) equivalia então 
a um verdadeiro exercito» (parodiando deste modo o dito 
de Luiz XVIII, a respeito do pamphloto « De Buonapal'te 
et des BOUl'bons)) pelo visconde de Chateaubriand.) 

Replicámos, entretanto, nos seguintes termos: 

[IJ Guizot. Monk, png 152. 
[2J Guizot. Mesmn ourn, pago 168. 
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cc Uas, parece-me que o Snr. Feijó, como minisÚo da 
Justiçn, de 1 31 a 1832, prcstou grandes terviços a cssa 
causa? l' 

O honrado Viscondc rcspondcu-nos ainda nos seguintcs 
termos : 

cc O Sm'. Feijó nada fez individualmente ou isolada
mcnte, os actos mais significativos de Heu ministet'io, foriro 
consequencia das rcsoluções de todo o gabin ci,e; era pre
ciso, pOl'ém, convenccr n. população de que na monarchia cs~ 
tava a melhor garn.ntia dc ordem, integridade e prosperi
dade e não impor a monn.rcbia ou procurar conserv:1l-a, a 
todo o transe; :1 cc Aurora)) cumpri0 essa missão, prestou 
esse grande serviço; é innegavel. II 

Que abnegação! que probidade I o Snr, Viscondc elc 
Itaboraby tinba sido cntão collega de mini"terio do intc
gro, rigido e benemcrito Snr, Diogo Àntouio Feijó, e assim 
despojava-se d'aquella cubiçada gloria! 

O Brazil nunca pl'Unteará bastante a morte de um 
Visconde de Itaborahy! 

Quem substitue, hoje, aquelle varão, simbolo da honrn, 
do patriotismo, do bom senso, consorciado a 1)l'ofunda 
sciencia, e das mais raras virtudes que podem e:nnobl'ecer 
o bomem e o cidadão, em sua altissima missão, moralisa
dora do governo deste Imperio? 

O espectacnlo da profunda degradação dos co tumes 
publico, que hojc afl'ronta e deslustra a cousciencia e o 
pudor elo Brazil inteiro, e essa immellsa e tripudiante Feira 
da Ládra, que n'elle se et'gu e, vivc, folga e floresce glorio
samente, serião snffie;ientes para matar de novo aquelle aus
téro, sabio e sempre vigilante patrióta, si e11e, evocado pelos 
gritos de angu tias dessa patria a quem tanto amou e a 
quem tfLt~tO beneficiou, podesse resurgir de seu perpétuo e 
venerando jazigo I 

Evaristo foi seu amigo e elle foi amigo de Evaristo, 
Deus os recompensará .. 
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Os serviços prestados ])01' Evaristo Ferreil'a da Veiga, 
em beneficio da estabilidade da 1nonarchia constitucional, no 
Brazil, forão tão relevan,tes, que elle pôde, sem réplica, lan
çaI-os em face áquelles que o crião suspeito de rept~blica 

nismo, porque se oppunha digna c intrepidamente á igno
miniosa restauração de P edro I. 

Em um diRcUl'so, pI'ofel'ido na Camara dos Deputados, 
no anno de 1833, o qual foi publicado no ({Correio Official" 
ele 22 de Julho desse mesmo anno, disse Evaristo: 

cc Porque não apparecerão o~ campeões de Pedro l, no 
tempo do aviltamento do Throno desse Principe ? Nenhllm 
&n.hio H. campo 1 A mesma Monarcb ia Constitucional pareceu 
vacillar e n inguem procurava susteI· a ! Era eu então, eu o 
revoluciona rio que defendia. com meus debeis exforços a causà 
da ,~[onal'chia Constitucional, porque entendia e entendo não 
convir o regimen r epublicano ao meu paiz. )) 

P erguntai, porém, aos homens do cortezanismo, aos 
egrégios tinelleiros dos Paços imperiaes. o que pensão elles 
a respeito d'aquellas memora,eis palavras de um homem 
de bem. Elles vos responderáõ que a monarchia brazi2 
leira subsiste por si mesma e persistirá ab eterno, sem de
pendencia dos homens I 

Imbecilidadc ou perversidade? 
Um dos lados mai s sympathicos do caracter de Eva 

ri sto foi sua predilecção pela mocidade e tudiosa e mori
gerada. 

Evaristo detestava o passado de seu paiz, porqu e esse 
passado tinha sido a esc~'avidão e o obscuran tismo; pre
zando, entretan to, em extremo, a terra de seu nascimento, 
seu formo o e gigantesco Brazil, ell e procurava doutrinai' 
e guiar n. mocidad e estudiosa e morigerada de então, le
gando lhe, d'este modo, a missão· qu e se impuzéra de pro
mover a feli cidade da patria commnm , defendendo insomne 
e inperLérrito a liber uade co nstitucional, a ordem pnulicn. 
e o pundonor nacional. 
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Chateaubriand declara, em uma das suas obras, que no 
frontal da pórta da casa de sua resi lencia, havia, duranto 
Q reinado de Luiz Philippe, este distico altamente expres
sivo: (( Legação da França antiga." 

Evaristo podia tambem mandar escrever, no frontal da 
pórta de sua modesta morada, este lettl'eiro não menos 
expressivo: (( L egação do Brazil do futuro. » 

E' tambem á mocidade brazileira estudiosa e morige
rada que consagramos especialmente este livro. 

Que ella n'elle aprenda, mais uma vez, a amar a li 
berdade e a honra e a detestar o despotismo, o perj urio, a 
dobrez e o aviltamento. 

Ha em lóg ica uma especie de argumento, que consiste 
na demonstração da verdade de uma proposição pelo ab
surdo da proposição contraria i dá a sciencia a esse argu
.mento o nome de apagogia. 

Pois bem ; o primeiro reinado forneceu· nos o principal 
elemento de uma importantissima apagogiaj pois que, por 
meio d'elIe, demonstrámos, e exuberantemente, a verdade e 
a excellencia dos mais r egeneradores e l'edemptores pre
ceitos da moral e do direito. 

E ste livro é, pois, altamente edificante para os povos 
e para .. ... todos. 



ADVERTENCIA FINAL. 

Acreditamos que os leitores conscienciosos e benevolos, 
que tiverem feito uma leitura integral e atteuta deste livro, 
não desconheceráõ que n'elle avulta um importante mate
rial historico e doutrinai, concernente ao muito edificante 
r einado do primeiro Imperador do Brazil e ig ualmente que 
alguma luz diffundimos sobre este tão bréve e tão intenso 
pcriodo da nossa historia, liquidando, ou, antes, pondo em 
relevo alguns pontos, não historicamente duvidosos, mas 
ardilosamente ennuveados pela infutigavel e engenhosiss ima 
subserviencia do cortezanismo, sempre o mesmo em todos 
os t empos e em todas ns latitudes !. . . 

Pois bem; tomamos agól~a o compromisso solemne de, 
em uma segunda edição d'este livro (e esperamos que isto 
não seja muito demorado) além da correcção dos erros que 
possão ter escapado, ampli ar ainda mais as nossas theses 
historico-politicas, r evigorando-as com os testemunhos ou 
com os assertos de outras autoridades r espeitaveis, não 
mencionadas, creando mesmo alguns Oapitulos novos:; pois 
que, apezar de tudo o que fi cou expendido, não exbauJ'imos 
a opulentissima seára, havend o ainda alguma cousa a r es
pigar e .. . preciosa 1. •• 

E ninguem, por cérto, se deve admirar de que tão 
copiosa seja a 1né~se _ historica de que dispomos, quando é 
liabido quão pródiga foi a imperial sementeira goveruativa!. .. 

36 
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Não nos foi permittido rotardar a publicação d'este 
livro i basta a demóru. que houve na sua impressão, por 
motivos supervenientes. 

Satisfeito o tomado compromisso, proseguiremos em 
nossos predilectos estudos historicos, até que Deus, miseri
cordioso, nos diga, de qualquer modo, basta! ou até que 
tenhamos percorrido, talvez temerariamente, porque com a 
mesma indefectivel hombridade, todo o dilatado e não 
menos edificante estádio da subsequente historia deste bem 
fadado, mas sacrificado Imperio americano. 

Só pediremos a Deus que nos conceda a necessaria 
saúde, que muito nos falta. Quanto:lO tempo, o roubaremos 
ao somno, e tel-o-hemos de sóbra_ 

Deus é grande! e são seus prophétas todos os homens 
de coração! 

O egrégio Tertuliano, escreveu a1gures : 
« Sanguis martyrum semen christianorum. » 

F echaremos esta Advertencia final pondo o seguinte 
additamento áquelle apophtegma: 

Pe1a mesma razão, a santa Inquisição, com seus Autos 
da fé e a tambem santa Companhia de Jesus, com suas 
machinações liberticidas e suas intrigas machiavelicas, muito 
augmentárão o numero dos protestantes, em todos os domi
nios da Christandade. 

7 de Abril de 1877. 

~. 6 L1 0T}tlO .j 
~ ( ; .] 

<t~ o ~ .. , · • • r; ( ) 

00 i.~ J .J"I/IL 
-' ... 



ERRATA. 

;E, ... os: 

Pago 60 - déBnetive 

» H á - 27 de ontubro 

I) 202 - primeiros co.ptiVOB 
II ~07 - DeBse mesmo anDO 

» 207 - r obeldas . 

» 212 - necessidade publicn e . 
284 - iutilu;çíio 

I) 385 - Oapitulo anterior. 

» 304 - Ohalago. 

» 4 12 - por J . I . 

n 413 - de nutorisnda. 

» 4il - pertuhntio 

I) 471 - mtionem seditiones 

-
CO'''''ccçües : 

définiti ve. 

15 de outubro. 

prisioneiros cnptivos. 

desso mesmo anno. 

r ebeldes. 
I 

necessidade publica ú. 

intuição. 

Capitulo 20. 

Cbalaça. 
por J F. 

desnl1torlsadn 
perturba tio. 

ratiouem scd itionis. 

. i ontros erros forem encontrados, o leitor os corrigirá facilm ente por si mesmo. 
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